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08 DE NOVEMBRO

Parabéns, Rancho Queimado, 

por seus 51 anos.

Cada ato planejado, ação desenvolvida e serviço prestado pelo Município, 
visando uma melhor condição de vida dos cidadãos, permitiram percorrer 
o caminho de conquistas que se celebram nesta data. A FECAM, o CIGA, 
a EGEM e a ARIS parabenizam gestores, servidores e toda a comunidade 

pela passagem de aniversário do Município.
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Abdon Batista, SC, 21 de outubro de 2013.
LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA  NILTON JOSÉ MOCELIN
Prefeito Municipal    Pregoeiro

Água Doce

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº. 78/2013
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 78/2013

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Públi-
ca Municipal

OBJETO : Contratação dos serviços de tecnologia da informação, 
no âmbito do programa de gestão tributária aprovado pelo CIGA.
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 76/2013 - Dispensa de Licita-
ção nº. 12/2013
PREÇO : O valor total do contrato é de R$ 1.530,00 (um mil qui-
nhentos e trinta reais)
PAGAMENTO : Até o último dia de cada mês.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será da data da assinatura 
até 31/12/2013.
DATA : 07/11/2013.
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Gilsoni Lunardi Albino pela contratada.

Antônio Carlos

Prefeitura

Lei No 1.443/2013
LEI NO 1.443/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O CONSE-
LHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ADELINO BONIFÁCIO KRETZER, Prefeito Municipal em Exercício 
de Antônio Carlos/SC, no uso das suas atribuições legais, faz sa-
ber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou a seguinte LEI:
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal do Meio Ambiente de An-
tônio Carlos, órgão colegiado de caráter permanente, consultivo, 
de assessoramento do Poder Executivo e normativo das ações de 
meio ambiente no âmbito de sua competência.

CAPÍTULO I - DAS ATRIBUIÇÕES E OBJETIVOS:

Art. 2º Sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, caberá ao 
Conselho Municipal do Meio Ambiente:

I - Propor a política ambiental do Município e acompanhar a sua 
execução, promovendo orientações quando entender necessárias;

II - Estabelecer normas e padrões de proteção, conservação, recu-
peração e melhoria do meio ambiente;

III - Colaborar nos planos e programas de expansão e 

Abdon Batista

Prefeitura

Extrato de Edital 90 2013
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 89/2013
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 90/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REDE DE AGUA DE PVC, 
COMO TUBOS, REGISTROS ENTRE OUTROS.
TIPO : Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 21/11/2013. Informações 
complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs.

Abdon Batista, SC, 21 de outubro de 2013.
LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA  NILTON JOSÉ MOCELIN
Prefeito Municipal    Pregoeiro

Extrato Edital 25/2013
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 25/2013
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 17/2013

Objeto: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE USO CONTINUO 
E CONTROLADO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, DE ACORDO 
COM PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE SAU-
DE..
TIPO : Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 22/11/2013. Informações 
complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs.

Abdon Batista, SC, 21 de outubro de 2013.
LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA  NILTON JOSÉ MOCELIN
Prefeito Municipal    Pregoeiro

Extrato Edital 89 2013
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 88/2013
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 89/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE IRRIGAÇÃO DE ACORDO 
COM PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO RURAL.
TIPO : Menor preço POR LOTE.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 20/11/2013. Informações 
complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs.
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um representante titular e um suplente, que atuarão como Conse-
lheiro Titular e Conselheiro Suplente.

Art. 5º As funções de membro do Conselho serão exercidas pelo 
prazo de 2 (dois) anos, permitida a recondução por 2 (duas) ve-
zes, por igual período.

Art. 6º O exercício da função de Conselheiro não será remunera-
do, considerando-se como serviço público relevante.

Art. 7º O suporte financeiro, técnico e administrativo indispensável 
à instalação e ao funcionamento do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente será prestado diretamente pela Prefeitura, através do 
órgão executivo municipal de meio ambiente.

CAPÍTULO III - DO FUNCIONAMENTO:

Art. 8º Conselho Municipal do Meio Ambiente tomará as suas de-
cisões em reuniões plenárias, mediante votação, nos termos deste 
regulamento interno.

Parágrafo único - As reuniões plenárias poderão ser ordinárias e 
extraordinárias.

Art. 9º As reuniões do Conselho Municipal do meio Ambiente de-
verão ser abertas à participação de qualquer entidade interessada, 
como observadora, para apresentar denúncias e sugestões.

Art. 10º As deliberações serão tomadas pela maioria dos votos 
dos presentes.

Art. 11º Cada membro do Conselho Municipal do Meio Ambiente 
terá direito a um único voto.

Art. 12º O presidente exercerá o direito de voto apenas para de-
cidir nos casos de empate nas votações. Cabe ao Presidente do 
Conselho Municipal do Meio Ambiente a prerrogativa de deliberar 
da reunião plenária em casos de urgência.
Art. 13º Para melhor desempenho de suas funções o Conselho 
Municipal do Meio Ambiente poderá recorrer a pessoas e entida-
des de notória especialização para assessorar o Conselho, sem 
embargo de sua condição de membros.

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14º Dentro do prazo máximo de sessenta dias após sua ins-
talação, o Conselho elaborará seu Regimento Interno, que deverá 
ser aprovado por Decreto.

Parágrafo Único - A instalação do Conselho e a nomeação dos con-
selheiros ocorrerão no prazo máximo de noventa dias, contados a 
partir da data de publicação dessa lei.

Art. 15º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Art. 16º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 22 de outubro de 2013.
EDSON LAIR DECKER
Presidente da Câmara

ANICI JOSIANI WIESE DA SILVEIRA
1ª Secretária

ABRAÃO JOSÉ FELTES
2º Secretário

desenvolvimento municipal mediante recomendações referentes 
à proteção ambiental do Município, como colaboração à sua ad-
ministração;

IV - Analisar e gerir anualmente o plano de aplicação dos recursos 
do Fundo Municipal do Meio Ambiente;

V - Opinar sobre a realização de estudos e alternativas e das pos-
síveis consequências ambientais referentes aos projetos públicos 
ou privados apresentados, requisitando das entidades envolvidas 
as informações necessárias;

VI - Propor ao Executivo, áreas prioritárias de ação governamental 
relativa ao meio ambiente, visando à preservação e melhoria da 
qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;

VII - Analisar e opinar sobre a ocupação e uso dos espaços ter-
ritoriais de acordo com limitações e condicionantes ecológicos e 
ambientais específicos da área;

VIII - Promover e colaborar na execução de programas de Edu-
cação Ambiental para comunidade, entidades públicas e privadas;

IX - Possibilitar o amplo conhecimento do Conselho Municipal do 
Meio Ambiente à população;

X - Elaborar e aprovar seu Regimento Interno.

CAPÍTULO II - DA COMPOSIÇÃO:

Art. 3º O Conselho será presidido pelo Secretário Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, sendo substituído na sua ausência 
pelo vice-presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente.

Parágrafo único - O vice-presidente será um membro do Conselho, 
eleito por meio de votação aberta entre todos os membros do 
Conselho, com maioria simples dos votos válidos dos Conselheiros 
presentes.

Art. 4º O Conselho Municipal do Meio Ambiente será composto pe-
los seguintes membros, nomeados por ato do Prefeito Municipal:

I - Representantes do Poder Público:

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente;
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde e As-
sistência Social;
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Serviços e 
Obras;
e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento;
f) 1 (um) representante Jurídico da Prefeitura Municipal;
g) 1 (um) representante da Empresa de Pesquisa Agropecuária e 
Extensão Rural de Santa Catarina - Epagri.

II - Representantes da Sociedade Civil:

a) 1 (um) representante do Sindicato dos trabalhadores Rurais;
b) 1 (um) representante da ACIAC;
c) 1 (um) representante da Associação de Moradores;
d) 1 (um) representante da Reserva do Caraguatá;
e) 1 (um) representante da Vonpar;
f) 1 (um) representante da associação dos amigos da melhor ida-
de e ramo imobiliário.
g) 1 (um) representante da associação de pequenos produtores 
de Rachadel.

Parágrafo único - Cada instituição integrante do Conselho indicará 
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Lei No 1.447/2013
LEI NO 1.447/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O CON-
SELHO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ADELINO BONIFÁCIO KRETZER, Prefeito Municipal em exercício, 
no uso de suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 
seguinte LEI:
Artigo. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Agricultura do Mu-
nicípio de Antônio Carlos, órgão consultivo, de assessoramento 
do Poder Executivo e deliberativo, no âmbito de sua competência.

Artigo. 2º Cabe ao Conselho Municipal de Agricultura, assessorar a 
gestão política municipal de agricultura nos termos da lei:

DAS FINALIDADES

Seção I
Na área de Agricultura

I. Participar da elaboração do plano municipal de desenvolvimento 
rural;
II. Incentivar a prática de cultivo orgânico, com tecnologia de pon-
ta;
III. Propor políticas agrícolas na produção de produtos de valor 
agregado;
IV. Propor a criação de um centro experimental de pesquisa e 
extensão da agricultura, reflorestamento, tecnologia de cultivo, e 
de pequenos animais;
V. Desenvolver projetos florestais de manejo sustentado;
VI. Criar o banco de fomento agropecuário;
VII. Controlar o uso indiscriminado de agrotóxicos;
VIII. Estabelecer, acompanhar e avaliar a política municipal de de-
senvolvimento rural voltado para a sustentabilidade;

Seção II
Das Atribuições dos Conselheiros

Artigo 3° Para cumprir a finalidade do Conselho Municipal da Agri-
cultura, compete aos Conselheiros:

I - aprovar o calendário de reuniões ordinárias para o período de 
mandato dos conselheiros;
II - estudar e relatar, por parecer, matéria que lhe for submetida 
a exame;
III - discutir, emendar e votar os pareceres dos conselheiros;
IV - requerer e justificar a convocação de reuniões plenárias e 
extraordinárias;
V - desempenhar os encargos que lhe foram atribuídos pelo presi-
dente ou propostas pelo próprio plenário;
VI - sugerir para apreciação, qualquer matéria objeto de resolução 
e/ou preposição;

VII - propor a inclusão de matéria de caráter urgente ou relevante 
não incluída na ordem do dia;
VIII - desenvolver, no que couber, todos os esforços para cumprir 
as finalidades do Conselho;
IX - requerer votação nominal ou secreta;
X - opinar e acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo Mu-
nicipal de Agricultura;
XI - eleger entre seus pares os membros da diretoria do Conselho;
XII - propor critérios para a realização de Convênios, entre o Mu-
nicípio e outras entidades públicas ou privadas.

Artigo 4° A diretoria do Conselho Municipal de Agricultura terá um 
presidente, um vice-presidente, um secretario, um tesoureiro e 
seus suplentes, escolhidos dentre seus membros, em assembléia 

Lei No 1.444/2013
LEI NO 1.444/2013

DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 4º, §§1º E 2º DA LEI MUNICIPAL 
Nº. 908/2001, QUE INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 
DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADELINO BONIFÁCIO KRETZER, Prefeito Municipal de Antônio 
Carlos/SC, em Exercício, no uso das suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sancionou a seguinte LEI:
Art. 1º O art. 4º, §§ 1º e 2º da da Lei Municipal n°. 908, de 17 de 
dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio 
com a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC e a Co-
operativa de Eletrificação Rural, para operacionalizar a apuração 
e cobrança da contribuição de que trata esta Lei, bem como a 
respectiva prestação de serviço de iluminação pública do interesse 
do Município.

§ 1º - A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC e a 
Cooperativa de Eletrificação Rural, deverão contabilizar mensal-
mente, o produto da arrecadação da COSIP, em conta própria e 
fornecerão à Secretária Municipal de Administração e Finanças, 
até o dia 15 do mês subsequente ao do recolhimento, o demons-
trativo de arrecadação.
§ 2º - O saldo verificado no balanço da contabilidade da COSIP, 
deverá ser aplicado pela Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. 
- CELESC a pela Cooperativa de Eletrificação Rural, em serviço de 
iluminação pública, preferencialemente nas ruas ainda não bene-
ficiadas pelo serviço, de acordo com a programação e autorização 
da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 22 de outubro de 2013.
ADELINO BONIFÁCIO KRETZER
Prefeito Municipal em Exercício

Lei No 1.446/2013
LEI NO 1.446/2013
REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº. 1.037 DE 29 DE SETEMBRO DE 
2005, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE (COMAMA) E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELINO BONIFÁCIO KRETZER, Prefeito Municipal em exercício, 
no uso de suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 
seguinte LEI:
Art. 1º Fica Revogada a Lei Municipal nº. 1.037 de 29 de setembro 
do ano de 2005, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente (COMAMA).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 22 de outubro de 2013.
ADELINO BONIFÁCIO KRETZER
Prefeito Municipal em Exercício
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I - elaborar a ata da reunião do conselho;
II - receber e encaminhar todos os processos e expedientes de 
competência do conselho;
III - encaminhar, aos membros do conselho, pareceres a respeito 
de legislação municipal da agricultura, para conhecimento e su-
gestões;
IV - convocar os conselheiros para reuniões ordinárias e extraor-
dinárias do Conselho;
V - fornecer aos conselheiros toda a documentação relativa às 
matérias que serão votadas;
VI - encaminhar aos conselheiros a pauta da reunião extraordi-
nária;
VII - proceder o arquivamento em livro próprio das atas aprovadas 
e assinadas pelos conselheiros;

Artigo 11 Ao tesoureiro compete:

I - exercer permanentemente a contabilidade financeira da enti-
dade;
II - organizar e manter atualizado o arquivo relativo ao patrimônio 
do Conselho Municipal de Agricultura;
III - participar das votações;
IV - propor planos de trabalho e campanhas financeiras;
V - apresentar à presidência relatórios anuais relativos ao patrimô-
nio da entidade;
VI - acompanhar a administração do Fundo Municipal de Agricul-
tura do Município;
VII - zelar para que o inventário do patrimônio ambiental do mu-
nicípio mantenha-se atualizado.

DA POSSE DA DIRETORIA DO CONSELHO DA AGRICULTURA

Artigo 12 A Diretoria do Conselho Municipal da Agricultura será 
empossada na reunião ordinária subseqüente ao da escolha ou, 
em caso de urgência ou necessidade, na mesma reunião da es-
colha.

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

Seção I 
Das Reuniões

Artigo 13 Qualquer matéria a ser apreciada pelo Conselho deverá 
ser encaminhada ao presidente, sob a forma de processo.

Artigo 14 O Conselho funcionará através de assembleias ordinárias 
e extraordinárias, sendo dado conhecimento da ordem do dia a 
todos os conselheiros.

§ 1° - As assembleias ordinárias realizar-se-ão, obrigatoriamente, 
uma vez por mês, em data, hora e local segundo calendário apro-
vado na reunião de posse dos conselheiros.

§ 2° - As assembleias extraordinárias realizar-se-ão por convoca-
ção do presidente, ou por solicitação de um terço dos membros 
do Conselho, comunicadas com antecedência mínima de três dias 
úteis.

§ 3° - As assembleias poderão ser iniciadas com o limite de quinze 
minutos de tolerância e terão a duração de tantas horas quanto 
forem necessárias para a aprovação da ordem do dia ou, conso-
ante deliberação do plenário após duas horas do início da sessão;

A) - as assembléias do Conselho iniciar-se-ão, e serão realizadas 
com a presença da maioria de seus membros;
B) - nas assembleias serão obedecidos os seguintes procedimen-
tos sequenciais;
C) - verificação da presença dos conselheiros e de quórum de 
maioria absoluta dos membros do conselho, para instalar os 

geral, mediante votação.

Artigo 5° O secretário da Agricultura é o Presidente do Conselho 
Municipal de Agricultura.

Parágrafo único - Dentre os membros que compõe o Conselho da 
Agricultura, será eleito o Vice-Presidente, o Secretário, o Tesourei-
ro e seus suplentes.

Artigo 6º Integram o Conselho Municipal da Agricultura, além do 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, um repre-
sentante dos seguintes órgãos e entidades:

I - Poder Executivo Municipal;
II - Associação Comercial e Industrial;
III - Associações de Moradores;
IV - EPAGRI;
V - Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
VI - CASAN;
VII - Igrejas;
VIII - Polícia Militar Ambiental;
IX - Um representante de cada comunidade rural;
X - Secretaria Municipal de Educação;
XI - Secretaria Municipal de Saúde;
XII - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano;
XIII - Secretaria Municipal de Turismo;
XIV - Reserva Ecológica do Caraguatá.

Artigo 7º Os membros do Conselho Municipal da Agricultura terão 
mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos para mais 
um mandato.

Parágrafo único - O exercício do mandato de membro do Conselho 
Municipal de Agricultura, será gratuito e considerado como serviço 
público relevante.

Artigo 8º Ao presidente compete:

I - presidir a plenária e representar o Conselho Municipal de Agri-
cultura em todos os atos necessários;
II - convocar o Conselho e presidir as suas reuniões atendendo a 
ordem dos trabalhos estabelecida em pauta;
III - Promover a distribuição dos assuntos submetidos à delibera-
ção, designando os relatores;
IV - conduzir os debates e resolver as questões de ordem;
V - apurar as votações e exercer o voto de qualidade;
VI - assinar as resoluções, indicações e proposições do Conselho 
encaminhando-se para os devidos fins;
VII - submeter à aprovação do Plenário e assinar a ata da reunião 
anterior;
VIII - apreciar a solicitação e convocar reuniões plenárias extraor-
dinárias, sempre que julgar necessárias;
IX - constituir câmara técnica, sempre que se fizer necessário;
X - requisitar as diligências solicitadas pelos conselheiros;
XI - assinar as correspondências expedidas pelo conselho;
XII - propor à autoridade competente as medidas que o conselho 
julgar necessárias ao cumprimento de suas atribuições;

Artigo 9º Ao Vice-Presidente do Conselho Municipal de Agricultura 
compete:

I - substituir o presidente em seus impedimentos;
II - propor planos de trabalhos;
III - participar de votações;
IV - acompanhar e participar de diligências;
V - assessorar a presidência.

Artigo 10 Ao Secretario compete:
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DOS INSTRUMENTOS

Seção I
Dos Processos

Artigo 18 Para cada processo formado no Conselho será designado 
um relator.

§ 1º- Ao ser designado este relator, o conselheiro poderá dar-se 
por impedido ou por suspeito, por relevante motivo, acolhido pelo 
presidente e pela plenária.

§ 2º - Admitido o impedimento ou a suspensão do relator, caberá 
ao presidente uma nova designação, não podendo aquele conse-
lheiro discutir ou tomar parte da votação da matéria em que se 
deu o impedimento ou a suspensão.

§ 3º - O relator do processo, apresentará seu parecer em assem-
bleia imediata ao recebimento do processo, devendo apresentar 
justificativa sempre que seja levada a protelar o relato.

§ 4º - Caso o relator falte à reunião em que deveria apresentar 
seu parecer, deverá convocar seu suplente para relato e/ou parti-
cipação ou enviar o processo relatado ao presidente do conselho.

§ 5º - O conselheiro que, de posse de um processo, passar mais 
de duas reuniões sem relatar, nem apresentar justificativa, terá 
seu desligamento comunicado à entidade que representa, sendo 
solicitado nova indicação.

§ 6º - Qualquer relator poderá solicitar diligência, independente 
de aprovação em assembleia.

§ 7º- O processo em diligência não poderá constar de ordem do 
dia da assembleia.

Artigo 19 Em assembleia, anuncia a apreciação de um processo 
pelo presidente, fará o relator exposição de matéria e respectivo 
parecer, passando-se depois à discussão.

§ 1º - No curso da discussão, é facultado a qualquer dos conse-
lheiros presentes:

a) Solicitar esclarecimento ao relator e apresentar sugestões;
b) Solicitar vistas ao processo, durante a assembleia.

§ 2º - Somente serão permitidas vistas a processos e expedientes 
por pessoas estranhas mediantes requerimento deferido pelo pre-
sidente, que estabelecerá condições, prazo e local.

Seção II
Das Proposições

Artigo 20 As proposições são matérias sujeitas a deliberação, po-
dendo constituir parecer, moções, emendas, indicações ou estu-
dos e pesquisas.

§ 1º - Para efeito desta Lei, parecer é o relatório preparado pela 
Câmara técnica do Conselho, nos termos da legislação em vigor.

§2º - Para efeito desta Lei, moção é a proposição que é sugerida 
para manifestação do Conselho sobre determinado assunto, ape-
lando, aplaudindo ou protestando. As moções deverão ser redigi-
das concluindo, necessariamente, pelo texto a ser apreciado pelo 
plenário.

§ 3º - Para efeito desta Lei, emenda é a proposição apresentada 
como acessório de outra.

trabalhos;
I - abertura da sessão;

A) leitura, discussão e aprovação da ata da assembleia anterior;
B) comunicados, quando for o caso;
C) apreciação, de acordo com a pauta da ordem do dia, dos pa-
receres emitidos;
D) votação da matéria constante na ordem do dia;

II - encerramento.

A) as reuniões serão publicadas e abertas à população interessa-
da, que poderá se manifestar quando a plenária decidir a respeito.

Seção II
Da Ordem do Dia

Artigo 15 A ordem do dia constará da discussão e votação da 
matéria em pauta.

§ 1º - O presidente, por solicitação de qualquer conselho, poderá 
determinar a inversão de ordem de discussão e votação das maté-
rias constantes da ordem do dia.

§ 2º - A discussão e votação da matéria de caráter urgente e re-
levante, não incluída na ordem do dia, dependerá de deliberação 
do Conselho.

§ 3º - A discussão e votação de matéria da ordem do dia poderá 
ser adiada por deliberação do plenário, fixando o presidente o 
prazo do adiamento.

§ 4º - O presidente decidirá as questões de ordem e dirigirá a 
discussão e votação, podendo, a bem da celeridade dos trabalhos, 
limitar o número de intervenções facultadas a cada conselheiro, 
bem como a respectiva duração.

Seção III
Dos Assuntos de Interesse Geral

Artigo 16 Esgotada a ordem do dia, o presidente concederá a pala-
vra aos conselheiros que a solicitarem, para assuntos de interesse 
geral, podendo, a seu critério, limitar o prazo em que deverão se 
manifestar.

Seção IV
Das Atas

Artigo 17 A ata lavrada, ainda que não haja reunião por falta de 
quórum e, nesse caso, nela serão mencionados os nomes dos con-
selheiros presentes.

§ 1º - Um resumo da ata será publicada e afixado em local de 
amplo acesso à população.

§ 2º - Das atas constarão:

I - Data, local e hora de abertura da reunião;
II - O nome dos conselheiros presentes;
III - A justificativa de conselheiros ausentes;
IV - Sumário do expediente, relação da matéria lida, registro das 
proposições apresentadas e das comunicações transmitidas;
V - Resumo da matéria incluída na ordem do dia, com a indicação 
dos conselheiros que participaram dos debates e transcrição dos 
trechos expressamente solicitados para registros em ata;
VI - Declaração do voto, se requeridos;
VII - Deliberação do plenário:

CAPÍTULO IV
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agricultura no Município, cuja regulamentação se dará por Legis-
lação própria.
§ 1º - O Fundo Municipal de Agricultura será constituído com os 
seguintes recursos:
I - Doações de pessoas físicas e jurídicas;
II - Dotações orçamentárias;
III - Outras receitas, inclusive decorrentes do pagamento de taxas 
e multas emitidas pela Secretaria Municipal de Agricultura.
Artigo 28 -Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Artigo 29 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 22 de outubro de 2013.
ADELINO BONIFÁCIO KRETZER
Prefeito Municipal em Exercício

Decreto N° 116/2013
DECRETO N° 116/2013
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2013.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal 
nº 001416/12 de 11 de Dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º -Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
43.989,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 -SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 -SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.13.391.0003.1.010-3.3.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 2.090,00
04.01.13.392.0003.2.018-3.3.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 9.670,00
05 -SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05.03 -FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.03.08.244.0006.2.030-3.3.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 15.000,00
06 -SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 -SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.06.244.0008.2.041-4.4.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 1.829,00
07 -SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 -FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02.20.606.0008.2.035-3.1.91.00.00.00.00.00 -Aplicações Dire-
tas -Oper.Intra-Orçamentárias 5.000,00
08 -SECRETARIA DA IND., COM., TURISMO E ESPORTE
08.02 -FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
08.02.23.695.0008.2.037-3.1.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 1.000,00
08.01 -SECRETARIA DA IND., COM., TURISMO E ESPORTE
08.01.27.812.0004.2.019-3.1.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 5.000,00
08.02 -FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
08.02.23.695.0008.2.036-3.3.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 3.400,00
08.02.23.695.0008.2.037-3.3.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 1.000,00

Art. 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 -SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

§ 4º - Para efeito desta Lei, indicação é a proposição em que o 
conselheiro sugere a manifestação do plenário sobre determinado 
assunto, visando a elaboração de resolução e outros atos de ini-
ciativa do Conselho.

§ 5º - Para efeito desta Lei, estudos e pareceres são trabalhos 
mais intensos, objetivando de deliberação do Conselho.

Artigo 21 As matérias para discussão e deliberação em plenário 
deverão ser feitas por escrito e encaminhadas ao diretor adminis-
trativo até quinze dias após a última reunião.

Parágrafo único - Poderão ser incluídos no expediente preliminar 
os assuntos urgentes apresentados até o início dos trabalhos de 
cada reunião.

Seção III
Das Resoluções

Artigo 22 O Conselho Municipal de Agricultura baixará normas de 
sua competência, necessária à execução e implementação da po-
lítica Municipal da agricultura.

Seção IV
Da Votação

Artigo 23 A votação será simbólica, nominal ou secreta quando, 
por requerimento, assim deliberar o plenário.

§ 1º - Se algum conselheiro tiver dúvida sobre o resultado da 
votação poderá requerer, uma única vez, verificação, independen-
temente de aprovação do plenário.

§ 2º - O requerimento de que o parágrafo anterior trata somente 
será admitido se formulado logo após conhecido o resultado da 
votação e antes de se passar a outro assunto.
§ 3º - Os processos encaminhados pelo relator à votação serão 
precedidos pelo voto e seguido pelo dos demais conselheiros.
Artigo 24 As deliberações do Conselho, salvo disposição em con-
trário serão tomadas por maioria dos membros presentes no ple-
nário, não se computando os votos em branco.

Parágrafo único - O conselheiro poderá abster-se de votar quando 
se julgar impedindo.

a) No curso da votação, apenas será admitido o uso da palavra 
para declaração do voto, encaminhamento de votação ou questão 
de ordem;
b) Qualquer conselheiro poderá fazer consignar em ata a justifica-
tiva de seu voto, que deverá ser encaminhada por escrito;
c) Nenhum membro do Conselho, presente à reunião plenária, 
poderá eximir-se de votar, ressalvando-se o disposto no artigo 20, 
“21 desta LEI.
Artigo 25 As proposições e resoluções aprovadas pelo plenário 
serão encaminhadas pelo presidente ao prefeito municipal para as 
providências cabíveis.

Artigo 26 Toda dúvida sobre a interpretação e aplicação deste Lei, 
ou relaciona com a discussão da matéria, será considerada ques-
tão de ordem.
Parágrafo único - As questões de ordem devem ser formuladas 
com clareza e com a indicação do que se pretender elucidar.
Seção V
Do Fundo Mundial de Agricultura

Artigo 27 Fica constituído o Fundo Municipal de Agricultura, sob a 
inteira administração e gestão do Conselho Municipal da Agricultu-
ra, com a finalidade de apoiar com recursos financeiros a realização 
de trabalhos, pesquisas, projetos, voltados ao desenvolvimento da 
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da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair Superávit Financeiro de Outras Fonte 1.413,40

Art. 3º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 07 de Novembro de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Portaria Nº 457/2013
PORTARIA Nº 457/2013
Dispensa ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal, de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Dispensar, a pedido, DANIEL SIQUEIRA SUTER, do 
cargo termporario de MOTORISTA, a partir de 08 de novembro 
de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de novembro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 08 de Novembro de 2013.

Portaria Nº 458/2013
PORTARIA Nº 458/2013
Concede Licença p/tratamento de saude.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal, de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE, ao 
servidor efetivo PAULO OLEGARIO SCHMITZ, ocupante do cargo 
de OPERADOR DE MAQUINA, a contar de 01 de novembro de 
2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de novembro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 08 de Novembro de 2013.

04.01 -SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.13.391.0003.1.010-3.3.50.00.00.00.00.00 -Transferencias a 
Instituicoes Privadas sem Fins Lu 1.000,00
04.01.13.392.0003.2.018-3.3.50.00.00.00.00.00 -Transferencias a 
Instituicoes Privadas sem Fins Lu 5.000,00
04.01.13.391.0003.1.010-4.4.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 1.090,00
04.01.13.392.0003.2.018-4.4.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 4.670,00

05 -SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05.03 -FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.03.08.244.0006.2.030-3.1.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 15.000,00

06 -SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 -SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.06.244.0008.2.041-3.3.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 1.829,00

07 -SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 -FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02.20.606.0008.2.035-3.3.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 5.000,00

08 -SECRETARIA DA IND., COM., TURISMO E ESPORTE
08.02 -FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
08.02.23.695.0008.2.036-3.3.50.00.00.00.00.00 -Transferencias a 
Instituicoes Privadas sem Fins Lu 3.400,00
08 -SECRETARIA DA IND., COM., TURISMO E ESPORTE
08.01 -SECRETARIA DA IND., COM., TURISMO E ESPORTE
08.01.27.812.0004.2.019-3.3.50.00.00.00.00.00 -Transferencias a 
Instituicoes Privadas sem Fins Lu
08.02 -FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
08.02.23.695.0008.2.037-4.4.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas
5.000,00
2.000,00

Art. 3º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 05 de Novembro de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Decreto N° 117/2013
DECRETO N° 117/2013
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro no Or-
çamento programa de 2013.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal 
nº 001416/12 de 11 de Dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º -Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
1.413,40 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 -SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01 -SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01.04.122.0001.2.004-3.3.91.00.00.00.00.00 -Aplicações Dire-
tas -Oper. Intra-Orçamentária 1.413,40

Art. 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), na dotação 
orçamentária a seguir discriminada:

FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA
0213.08.243.0802.2.000013 Manutenção das Atividades 
do Fundo M. da Inf. E Adolescência
33900000-0100-000 Aplicações Diretas R$ 10.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 10.000,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que 
trata o artigo 1º deste decreto, ficam utilizados no mesmo valor 
os seguintes recursos:

Parágrafo único. R$ 10.000,00 (Dez mil reais), por conta do ex-
cesso de arrecadação na fonte de recursos 0100 - Recursos Or-
dinários.

Art. 3º Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 06 de novembro de 2013.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 
06 de novembro de 2013.

MICHEL JUNIOR SERIGHELLI
Responsável Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Atalanta

Prefeitura

Lei N. º 1346/2013
LEI N. º 1346/2013
“Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município 
de Atalanta e dá Outras Providências”.

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal de Atalanta - SC
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município de Atalanta cré-
dito adicional suplementar no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos 
mil reais), para suplementação do seguinte programa:
Orgão: 03.00 - Secretaria da Administração e Finanças
Unidade: 03.01 - Secretaria da Administração e Finanças
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 122 - Administração Geral
Programa: 0008 - Centro Administrativo
Projeto: 1.002 - Construção do Paço Municipal
Mod. Aplicação:4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0090 
R$ 800.0000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura de crédito 
suplementar de que trata a presente Lei a ser operada median-
te Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação de 
Crédito autorizada pela Lei nº 1342/2013 de 16 de outubro de 
2013.
§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 

Arroio Trinta

Prefeitura

Decreto Nº 1567, de 05 de Novembro de 2013.
DECRETO Nº 1567, de 05 de novembro de 2013.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o que estabelece o artigo 6°, item III da Lei nº 1.603 de 
24/10/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Arroio Trinta, autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais), na 
dotação orçamentária a seguir discriminada:

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
0210.26.782.2601.1.000054 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS
44900000-0124 Aplicações Diretas  R$ 200.000,00
44900000-0189 Aplicações Diretas  R$ 110.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO  R$ 310.000,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que 
trata o artigo 1º deste decreto, ficam utilizados no mesmo valor 
os seguintes recursos:

§1°. R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), por conta do excesso de 
arrecadação na fonte 0124 - Transferência de convênio (Convênio 
TR 003035/2013, Processo SDR09 2567/2013).

§2°. R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), por conta do excesso 
de arrecadação na fonte 0189 - Alienação de Bens.

Art. 3º Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 05 de novembro de 2013.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 
05 de novembro de 2013.

MICHEL JUNIOR SERIGHELLI
Responsável Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 1568, de 06 de Novembro de 2013.
DECRETO Nº 1568, de 06 de novembro de 2013.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o que estabelece o artigo 6°, item III da Lei nº 1.603 de 
24/10/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Mu-
nicipal de Arroio Trinta, autorizado a abrir crédito adicional 
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e gerenciar recursos orçamentários para os programas estrutura-
dos no âmbito do Município, destinados a implementar políticas 
habitacionais direcionadas à população de menor renda.
Art. 3.º O Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social é 
constituído por:
I - Dotações do Orçamento do Município;
II - Repasses e transferências de recursos do Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social e do Fundo Estadual de Habitação 
de Interesse Social;
III - Outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados 
ao FMHIS;
IV - Recursos provenientes de empréstimos externos e internos 
para programas de habitação;
V - Contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, enti-
dades e organismos de cooperação nacionais ou internacionais;
VI - Receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas 
com recursos do FMHIS;
VII - Outros recursos que lhe vierem a ser destinados.
Art. 4.º - O Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social será 
gerido por um Conselho Gestor.
Art. 5.º - O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será 
composto de forma paritária por órgãos e entidades do Poder Exe-
cutivo e representantes da Sociedade Civil.

§ 1.º A Presidência do Conselho Gestor do FMHIS será exercida 
pelo Secretário (a) Municipal da Saúde.
§ 2.º O Presidente do Conselho Gestor do FMHIS exercerá o voto 
de qualidade.
§ 3.º O Poder Executivo disporá em regulamento, por decreto, 
sobre os membros do Conselho Gestor do FMHIS.
§ 4.º Competirá à Secretaria Municipal de Transporte e Obras pro-
porcionar ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de 
suas competências.
Art. 6.º - O Conselho será instituído por 10 (dez) membros, sendo 
05 (cinco) representantes do Poder Público e 05 (cinco) represen-
tantes da Sociedade Civil e Entidades de Classes.

§ 1.º São representantes do Poder Público:

I - Um representante da Secretaria de Saúde;
II - Um representante da Administração e Finanças;
III - Um representante da Secretaria da Educação, Cultura e Es-
porte;
IV - Um representante da Secretaria Transportes e Obras;
V - Um representante da Secretaria da Assistência Social.

§ 2.º São representantes da Sociedade Civil e Entidades de Clas-
ses:

I - Um representante do Clube de Mães;
II - Um representante do Clube de Idosos;
III - Um representante de Cooperativas;
IV - Um representante do Grupo de Jovens;
V - Um representante dos Agricultores;

§3.º A cada conselheiro corresponderá um suplente, oriundo da 
mesma categoria representativa que assumirá, automaticamente, 
na ausência do titular.
Art. 7.º - As aplicações dos recursos do FMHIS serão destinadas à 
ações vinculadas aos programas de habitação de interesse social 
que contemplem:
I - Aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação 
social e arrendamento de unidades habitacionais em áreas urba-
nas e rurais;
II - Produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;
III - Urbanização, produção de equipamentos comunitários, regu-
larização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de inte-
resse social;

artigo.
§ 2º - O Saldo da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o 
exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do artigo 3º da Lei nº 1095/2009, de 15 de 
abril de 2009.

Atalanta, SC, 06 de novembro de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Lei N. º 1347/2013
LEI N. º 1347/2013
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a Efetuar a Abertura de
Crédito Suplementar no Orçamento da Receita do Município de
Atalanta para o Exercício de 2013 e dá Outras Providências”.

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal de Atalanta - SC
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento o 
valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), para suplementação 
na seguinte programação:
4.2.0.0.0.00.00.00.00.00 - Receitas de Capital
4.2.1.0.0.00.00.00.00.00 - Operações de Crédito
4.2.1.1.0.00.00.00.00.00 - Operações de Crédito Internas
4.2.1.1.9.00.00.00.00.00 - Outras Operações Crédito Internas 
800.000,00
Art. 2º - Comorecursos para abertura do crédito suplementar de 
que trata a presente Lei, a ser operada mediante Decretos es-
pecíficos, serão utilizadas as receitas provenientes da Operação 
de Crédito autorizada pela Lei nº 1342/2013 de 16 de outubro 
de 2013, na proporção do excesso de arrecadação sobre o valor 
estimado no orçamento.
§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.
§ 2º - O Saldo da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o 
exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do 
próximo exercício.
Art. 3º -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos do artigo 3º da Lei nº 1095/2009, de 15 de abril 
de 2009.

Atalanta, SC, 06 de novembro de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1348/2013
LEI Nº 1348/2013
“Cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS, 
Institui o Conselho-Gestor do FMHIS e dá Outras Providências”.

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal de Atalanta - SC
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º - Esta Lei dispõe sobre o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social - FMHIS e o Conselho-Gestor do FMHIS.
Art. 2.º - Fica criado o Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social - FMHIS, de natureza contábil, com o objetivo de centralizar 
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Lei Nº 1349/2013
LEI Nº 1349/2013

“Estabelece o Pagamento de Diárias e Institui Indenização aos 
Vereadores e Servidores do Poder Legislativo e dá Outras Provi-
dências”.

TARCISIO POLASTRI, Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de 
Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º - Fica estabelecido o pagamento de diárias, aos Verea-
dores e Servidores do Poder Legislativo Municipal, em função de 
deslocamentos a serviço ou atividades de interesse da Câmara 
Municipal.
Parágrafo Único - Poderá ser adotado, a título de indenização, o 
ressarcimento de despesas decorrentes de transporte, alimenta-
ção e hospedagem em função dos deslocamentos dos vereadores 
e servidores do Poder Legislativo, a serviços ou atividades de in-
teresse da Câmara Municipal, mediante apresentação dos respec-
tivos comprovantes.
Art. 2º - Os valores das diárias corresponderão aos valores esta-
belecidos no Anexo I desta lei.
§ 1º - A diária será integral, quando a viagem incluir pernoite e 
quando não houver pernoite será meia diária.
§ 2º - Os valores das diárias fixados nesta Lei serão corrigidos, 
anualmente, sempre no mês de março, com base no índice geral 
de Preço de Mercado (IGPM/FGV) da Fundação Getúlio Vargas.
§ 3º - A diária será paga somente quando o vereador ou funcio-
nário se deslocar a serviço exclusivo da Câmara e que seja de 
interesse desta.
§ 4º - Não estão incluídas nas diárias as despesas decorrentes de 
transporte.
§ 5º - Os representantes da Câmara Municipal em congressos, 
seminários e outros eventos de interesse do Poder Legislativo se-
rão indicados por sistema de sorteio prévio que será realizado em 
Plenário, registrando-se em ata.
§ 6º - Para cada evento será fixado o número de participantes, 
regulamentando-se os respectivos encargos por Resolução.

§ 7º -Fica o representante da delegação obrigado a apresentar 
relatório escrito, ou em Plenário, expondo os principais temas e 
acontecimentos do evento, especialmente aqueles que interessam 
ao Município.
Art. 3º - Em caso de utilização de veículo próprio será efetuado 
o ressarcimento em virtude do deslocamento ocorrido no cumpri-
mento do objetivo da viagem.
§ 1º - A título de ressarcimento pela utilização de veículo próprio 
decorrente de eventuais despesas de combustível e desgaste do 
veículo será pago em favor do proprietário o valor de 25 % (vinte 
e cinco por cento) do preço do litro de gasolina comum por qui-
lometro rodado, tendo como referência o valor licitado para os 
veículos municipais.
§ 2º - Quando não for utilizado veículo oficial ou passagens, para 
viagens de interesse da Câmara Municipal, deverá ser utilizado ve-
ículo de propriedade de vereador ou funcionário da Câmara, desde 
que esteja devidamente cadastrado.
§ 3º - O cadastro de que trata o parágrafo anterior deverá ser 
formalizado junto à Secretaria da Câmara Municipal em formulário 
próprio.
§ 4º - O itinerário com a respectiva quilometragem a ser rodada 
será previamente aprovado pela Presidência, tomando-se por base 
o mapa rodoviário do Estado de Santa Catarina, cujo controle será 
realizado pelo registro da diferença resultante da quilometragem 
final e inicial, o qual deverá constar do formulário de autorização 
de viagem expedida pela Presidência da Câmara. 
§ 5º - O ressarcimento será efetuado sobre a menor quilome-
tragem apurada entre o itinerário aprovado pela Presidência e a 
quilometragem percorrida, verificada no controle constante do 

IV - Implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipa-
mentos urbanos, complementares aos programas habitacionais de 
interesse social;
V - Aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma 
de moradias;
VI - Recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas 
ou deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitacionais de 
interesse social;
VII - Outros programas e intervenções na forma aprovada pelo 
Conselho Gestor do FMHIS ou pela Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos.
§ 1.º Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implanta-
ção de projetos habitacionais.
§ 2.º A aplicação dos recursos do FMHIS em áreas urbanas deve 
submeter-se à política de desenvolvimento urbano expressa no 
Plano Diretor do Município de Atalanta.
Art. 8.º - Ao Conselho Gestor do FMHIS compete:
I - Estabelecer diretrizes e critérios para a priorização de linhas de 
ação, alocação de recursos do FMHIS e atendimento dos benefi-
ciários dos programas habitacionais, observado o disposto nesta 
Lei, na política e no plano municipal de habitação;
II - Aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e 
plurianuais dos recursos do FMHIS, observando o princípio da sus-
tentabilidade econômico-financeira dos recursos do FHIS;
III - Decidir sobre critérios para a priorização de linhas de ações;
IV - Deliberar sobre as contas do FMHIS;
V - Dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamenta-
res, aplicáveis ao FMHIS, nas matérias de sua competência;
VI - Aprovar seu regimento interno;
VII - Estabelecer as normas básicas de empréstimos e financia-
mentos com recursos do FMHIS;
VIII - Estabelecer as normas básicas para a concessão de subsí-
dios, de arrendamento, locação e uso de imóveis;
IX - Acompanhar e avaliar a execução do orçamento e dos planos 
de aplicação anual e plurianual dos recursos do FMHIS, bem como 
o desempenho e resultados das metas consequentes dos investi-
mentos realizados;

X - Adotar as providências cabíveis para correção de atos e fatos 
que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das finalidades 
no que concerne aos recursos do FMHIS;
XI - Adotar normas, condições e critérios para seleção de famílias 
a serem atendidas com os programas, projetos e ações implemen-
tadas com recursos do FMHIS;
XII - Instituir um cadastro municipal de beneficiários das políticas 
de subsídios, zelando pela sua manutenção.
§ 1.º O Conselho Gestor do FMHIS promoverá ampla publicidade 
das formas e critérios de acesso aos programas, das modalidades 
de acesso à moradia, das metas anuais de atendimento habitacio-
nal, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes 
de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e valo-
res dos benefícios e dos financiamentos e subsídios concedidos, de 
modo a permitir o acompanhamento e fiscalização pela sociedade.
§ 2.º O Conselho Gestor do FMHIS promoverá, sempre que ne-
cessárias, audiências públicas e conferências, representativas dos 
segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de 
alocação de recursos e programas habitacionais existentes.
Art. 9.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, no 
DOM/SC, nos termos do artigo 3º da Lei 1095/2009, de 15 de abril 
de 2009.

Art. 10.º - Fica revogada a Lei nº 1089/2009, de 18 de março de 
2009, e demais disposições em contrário.

Prefeitura de Atalanta-SC, 06 de novembro de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal
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Cargo: _____________________Matricula________________
Origem:__________________Data: ____/___/____Horário de 
Saída: _____________
Destino____________________________________________
Data Chegada: ____/____/______ Horário Retorno: 
___________________________
Descrição de viagem: __________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Meio de Transporte: ____________________________________
_________________
(    ) Oficial   (     ) Particular  (     ) Passagem 
Quantidade Diária: ____________X R$_________Valor Total a Pa-
gar R$__________

________________________________
Agente e/ou Servidor

Autorizado: _______________________________
                                  Presidente

ANEXO III

DECLARAÇÃO
Declaro para os devidos fins, que o vereador abaixo qualificado esteve 
nesta data e neste local, participando do evento que adiante se aduz, 
conduzindo seu veículo com as especificações que seguem:
VEREADOR:                
VEÍCULO                PLACA:                

EVENTO:

               

Por ser a expressão da verdade firmo o presente.

      ,   de         de            20    .

Local e data
ASSINATURA

NOME:

CPF

Pregão Presencial Nº 001/2013
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ATALANTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013

A Câmara de Vereadores de Atalanta, SC, torna público o Proces-
so Licitatório nº 001/2013, Pregão Presencial nº 001/2013, com 
o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE SOF-
TWARES, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS DOS SISTEMAS 
LEGADOS, TREINAMENTO DE USUÁRIOS E SUPORTE TÉCNICO 
PÓS-IMPLANTAÇÃO. Julgamento: Menor Preço Global. Data de 
Abertura e seção de lances dia: 21 de novembro de 2013, ás 14:00 
horas. Informações e a integra do Edital junto a Câmara Municipal, 
em horário expediente, à Avenida Ernesto Beck, nº 669, Centro, 
Atalanta/SC, pelo fone (47) 3535-0056, ou pelo e-mail camara@
atalanta.sc.gov.br.

Atalanta, 06 de novembro de 2013.
VALDONIR AMARANTE 
Presidente da Câmara

formulário de autorização de viagem, não cabendo qualquer res-
sarcimento sem a comprovação de que o veículo esteve no local 
de destino, mediante recibo de estacionamento ou por declaração, 
conforme modelo constante do Anexo III.
Art. 4º - O pagamento das diárias dar-se-á perante a apresentação 
de Relatório de Viagem, conforme Anexo II desta Lei, instruindo-o 
com documento que comprove a efetiva realização da viagem e 
do objetivo desta.
Art. 5º - A autorização de viagem e concessão de diária será dada 
pelo Presidente do Poder Legislativo Municipal, ou a quem de ou-
torga, após a formalização da proposta, de modo que se conheça 
a natureza e a finalidade do deslocamento.
Art. 6º - Não será permitido o pagamento de diárias referentes 
viagens e deslocamento dentro do Município ou municípios con-
tíguos.
Parágrafo Único - O deslocamento para municípios contíguos não 
impede o ressarcimento de despesas realizadas.
Art. 7º - Fica assegurada participação de vereadores e servidores 
em Assembleia da UCAVI – União de Câmaras de Vereadores do 
Alto Vale do Itajaí, ou quaisquer outros eventos promovidos pela 
entidade, independente de autorização específica.
Art. 8º - Para efeitos desta lei, somente serão considerados como 
encargo da Câmara Municipal os deslocamentos que obedecerem 
as seguintes regras:
I – forem precedidos de autorização do Presidente, com exceção 
do disposto no Art. 7º desta Lei;
II – quando houver apresentação posterior de relatório escrito ou 
em Plenário.
Art. 9º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder 
Legislativo Municipal.
Art. 10º - Os Anexos, I, II e III são partes integrantes da presente 
Lei.
Art. 11º - Fica revogada a Lei nº 0918/2006 de 23 de maio de 
2006 a Lei 1.133/2009 de 11 de novembro de 2009 e demais dis-
posições em contrário.
Art. 12º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do artigo 3º da Lei nº 1095/2009 de 15 de 
abril de 2009. 

Atalanta 06, de novembro de 2013.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ANEXO I

VALOR DA DIÁRIA COM PERNOITE

Alto Vale do Itajaí 
Capital e demais 
Regiões do Estado

Outros Estados
Vereadores R$ 210,38 R$ 363,82 R$ 636,73

Servidores R$ 210,38 R$ 363,82 R$ 636,73

VALOR DA DIÁRIA SEM PERNOITE (MEIA DIÁRIA)

Alto Vale do Itajaí 
Capital e demais 
Regiões do Estado

Outros Estados
Vereadores R$ 105,19 R$ 181,91 R$ 318,36

Servidores R$ 105,19 R$ 181,91 R$ 318,36

ANEXO II

Roteiro de Viagem
Nome: _______________________________________________
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JANAÍNA TEIXEIRA SCHNEIDER, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/09/2013 a 
30/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 05/09/2013.

Biguaçu, 23 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3186 de 06 de Novembro de 2013
PORTARIA nº 3186 de 06 de novembro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) HOMERO RAMOS DUARTE, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de EN-
GENHEIRO CIVIL, na Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) HOMERO RAMOS DUARTE, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de ENGENHEIRO CIVIL, com jornada de 30 horas semanais, na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, a partir de 04/11/2013 a 
04/11/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/11/2013.

Biguaçu, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3187 de 06 de Novembro de 2013
PORTARIA nº 3187 de 06 de novembro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) JULIANA DO CARMO, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de ENGENHEI-
RO SANITARISTA, na Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JULIANA DO CARMO, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de EN-
GENHEIRO SANITARISTA, com jornada de 30 horas semanais, na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, a partir de 11/11/2013 a 
11/11/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 11/11/2013.

Biguaçu, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Edital de Concurso Público Nº 001/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013

TARCÍSIO POLASTRI, Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para conhecimento dos interessados, que estão abertas as ins-
crições ao Concurso Público n.º 001/2013, destinado ao preen-
chimento de vagas nos níveis iniciais das categorias funcionais do 
Quadro de Cargos de Carreira do Servidor Público Municipal e do 
Quadro de Cargos de Carreira do Magistério Público do Município 
de Atalanta, de acordo com a Lei nº 0940/2006 e as Leis Comple-
mentares n.º 05/2011 e 14/2013 e suas posteriores alterações. As 
inscrições serão efetuadas exclusivamente via Internet, através 
do site www.exatagg.com.br, no período entre as 08h do dia 18 
de novembro de 2013 e às 20h do dia 17 de dezembro de 2013. 
Os interessados poderão obter todas as informações necessárias, 
bem como cópia do edital completo contendo todas as instruções 
e sistemas de provas, junto a Prefeitura Municipal de Atalanta, 
sito à Avenida XV de novembro, nº 1.030, Centro, Município de 
Atalanta, Estado de Santa Catarina e também pelos sites: www.
atalanta.sc.gov.br e www.exatagg.com.br.

Atalanta (SC), 08 de novembro de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Portaria Nº 3020 de 18 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3020 de 18 de outubro de 2013
Torna sem efeito a portaria nº 2861/2013, que prorrogava o prazo 
de contratação da servidora Gisele Dalva de Souza, do cargo tem-
porário de Auxiliar de Serviços Gerais IV (Merendeira), e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a portaria nº 2861 de 30 de setembro de 
2013, prorrogava o prazo de contratação da servidora Gisele Dalva 
de Souza, do cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV 
(Merendeira), na Secretaria Municipal de Assistência Social e Ha-
bitação, a partir de 01/10/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/10/2013.

Biguaçu, 18 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3105 de 23 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3105 de 23 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) JANAÍNA TEIXEIRA SCHNEIDER, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE SALA, na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências.
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horas do dia 21 de Novembro de 2013, na sede da Municipalidade, 
fará realizar Processo Licitatório, na modalidade de Pregão, ten-
do como objeto a aquisição de Pneus novos e Óleos lubrificantes 
para manutenção das atividades dos diversos departamentos da 
municipalidade.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº. 10.520/02 e lei nº. 
8.666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido 
no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120 , na cidade 
de Bom Jesus do Oeste - SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: com-
pras@bomjesusdooeste.sc.gov.br ou pelo site: www.bomjesus-
dooeste.sc.gov.br

Bom Jesus do Oeste - SC, aos 08 de Novembro de 2013.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

Bom Retiro

Prefeitura

2199.13 - L. Câmeras
Lei N.2199/2013 de 06.11.13
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O 
ESTADO DE SANTA CATARINA PARA INSTALAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE UM SISTEMA DE MONITORAMENTO URBANO COMPOSTO 
DE CÂMERAS DE VÍDEO NO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO/SC.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a firmar convê-
nio com o Estado de Santa Catarina para instalação e manutenção 
de um sistema de monitoramento urbano composto de Câmeras 
de vídeo no município de Bom Retiro/SC.
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta do Orçamento vigente.
Art. 3º A prestação de contas dos valores recebidos dar-se-á na 
forma da Legislação vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Retiro em 06 de novembro de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

2200.13 - L. Fumdec Defesa Civil
Lei N.2200/2013 de 06.11.13
CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - FUMDEC, DO MU-
NICÍPIO DE BOM RETIRO - SC, INSERE META/AÇÃO NO PPA, LDO, 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Portaria Nº 3188 de 06 de Novembro de 2013
PORTARIA nº 3188 de 06 de novembro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) APARECIDA SANTOS DA COSTA SILVA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), na 
Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) APARECIDA SANTOS DA COSTA 
SILVA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEI-
RA), com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 04/11/2013 a 04/11/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/11/2013.

Biguaçu, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3189 de 06 de Novembro de 2013
PORTARIA nº 3189 de 06 de novembro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) NELMA CRISTINA CHAIBEN D’ALVES, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de ATENDENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) NELMA CRISTINA CHAIBEN 
D’ALVES, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o car-
go temporário de ATENDENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Habitação, a partir de 04/11/2013 a 04/11/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/11/2013.

Biguaçu, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

Pregão Presencial Nº.2323/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2323/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2013
O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Cata-
rina, por seu Prefeito Municipal Sr. Airton Antonio Reinehr, TORNA 
PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que às 14:00 
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das obras necessárias de recuperação e reconstrução dos locais 
atingidos pelos desastres.

Art. 3°. Compete ao órgão gestor do FUMDEC:
I - administrar recursos financeiros;
II - cumprir as instruções e executar as diretrizes estabelecidas 
pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil;
III - prestar contas da gestão financeira; e
IV - desenvolver outras atividades determinadas pelo Chefe do 
Executivo Municipal, compatíveis com os objetivos do FUNDO.

Art. 4°. Constitui receita do FUMDEC:
I - as dotações orçamentárias consignadas anualmente no Orça-
mento Geral do Município e os créditos adicionais que lhe forem 
atribuídos;
II - os recursos transferidos da União, do Estado ou do Município;
III - os auxílios, as dotações, subvenções e contribuições de enti-
dades públicas ou privadas, nacional ou estrangeira, destinados à 
prevenção de desastres, socorro, assistência e reconstrução;
IV - os recursos provenientes de doações e contribuições de pes-
soas físicas e jurídicas;
V - a remuneração decorrente de aplicação no mercado financeiro;
VI - os saldos dos créditos extraordinários e especiais, aberto em 
decorrência de calamidade pública, não aplicados e ainda dispo-
níveis; e
VII - outros recursos que lhe forem atribuídos.
§ 1º - Os recursos do FUMDEC serão movimentados em conta cor-
rente específica aberta junto a Banco oficial sediado no Município 
de Bom Retiro (SC), sendo o saldo positivo do Fundo apurado em 
balanço transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo 
Fundo.
§ 2º - Os recursos alocados do FUMDEC/SC terão destinação es-
pecífica nas ações definidas no artigo segundo desta Lei, não po-
dendo servir de fonte para qualquer outro fundo ou programa 
instituído pelo Município.

Art. 5°. Fica instituída a Comissão Gestora do FUMDEC, integrada 
por:
I - o Secretário Municipal de Administração e Fazenda, que será 
seu presidente
II - um representante da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
- COMDEC;
II - um representante da Secretaria Municipal do Bem Estar Social;
III - um representante da Secretaria dos Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos;
IV - um representante da Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte.

Parágrafo único - Os membros da Comissão Gestora não serão 
remunerados a qualquer título, sendo, entretanto, as atividades 
desenvolvidas consideradas como serviços públicos relevantes.

Art. 6°. O FUMDEC será implementado logo após a publicação 
desta lei e suas dotações orçamentárias consignadas anualmente 
no Orçamento Geral do Município.

Art. 7°. O FUMDEC atenderá às disposições estabelecidas na Lei 
Federal nº 12.340/2010 e na Lei Estadual nº 13.599/2010, bem 
como às normas expedidas pelo órgão responsável pela fiscaliza-
ção municipal.

Art. 8°. Os servidores públicos municipais designados para colabo-
rar nas ações emergenciais exercerão essas atividades sem preju-
ízos das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie 
de gratificação ou remuneração especial.

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será consi-
derada prestação de serviço relevante e constará dos assentamen-
tos dos respectivos servidores.

Art. 1°. Fica criado, em conformidade com o disposto na Lei Fe-
deral nº 12.340/2010 e na Lei Estadual nº 13.599/2010, o Fundo 
Municipal de Defesa Civil - FUMDEC do Município de Bom Retiro, 
Estado de Santa Catarina, sendo esse diretamente subordinado ao 
Prefeito Municipal ou ao seu eventual substituto, com a finalidade 
de coordenar, em nível municipal, todas as ações de defesa civil, 
nos períodos de normalidade e anormalidade.

Art. 2°. O FUMDEC tem duração indeterminada, natureza contábil 
e terá por finalidade captar, controlar e aplicar recursos financei-
ros, de modo a garantir a execução das ações de defesa civil, 
as quais compreendem os aspectos globais de prevenção de de-
sastres, preparação para emergências e desastres, respostas aos 
desastres e reconstrução e recuperação originada por desastres.

§ 1º - O FUMDEC será administrado pelo Prefeito Municipal, em 
conjunto com a Comissão Gestora.

§ 2º - As ações de prevenção de desastres compreendem:

I - avaliação dos riscos de desastres:

a) estudo e mapeamento das ameaças dos desastres;
b) estudo e mapeamento do grau de vulnerabilidade dos sistemas;
c) elaboração de projetos destinados à minimização de desastres; 
e
d) confecção de projetos educativos e de divulgação.

II - redução dos riscos de desastres:
a) adoção de medidas não estruturais que englobam o planeja-
mento da ocupação e/ou da utilização do espaço geográfico, em 
função da definição de áreas de riscos, visando a redução de de-
sastres; e
b) execução de medidas estruturais que englobam obras de en-
genharia de qualquer espécie, destinadas à redução de desastres.

§ 3º - As ações de preparação para emergências e desastres com-
preendem:

I - capacitação e treinamento de recursos humanos;
II - aparelhamento dos órgãos de coordenação, execução e apoio 
logístico, integrantes do sistema de defesa civil;
III - desenvolvimento científico e tecnológico;
IV - informação e pesquisa sobre desastre;
V - articulação e integração de ações de informações;
VI - desenvolvimento institucional;
VII - motivação e articulação empresarial e da população;
VIII - desenvolvimento e instalação de sistemas de monitoração, 
alerta e alarme, para áreas de riscos ou sujeitas a desastres;
IX - planos operacionais e de contingências; e
X - planejamento de proteção de populações contra riscos de de-
sastres.

§ 4º - As ações de resposta aos desastres compreendem:
I - socorro e assistência às populações afetadas por desastres;
II - as ações de socorro e assistência emergenciais compreendem 
as despesas de custeio operacional e apoio financeiro às entidades 
assistenciais sem fins lucrativos, às quais deverão prestar contas 
da aplicação do recurso, respaldando providências básicas para 
atendimento durante e após a fase de impacto, inclusive a recupe-
ração de áreas de risco.

§ 5º - As ações de reconstrução e recuperação compreendem:
I - restabelecimento dos serviços públicos, da economia da área 
afetada, do moral social e o bem - estar da população;
II - realocação de populações afetadas por desastres;
III - reconstrução e reabilitação de cenários de desastres; e

IV - destinação de recursos para as despesas de custeio operacional 
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07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentar correspondente 
ao período de 2011 (Dois Mil e Onze) a 2012 (Dois Mil e Doze) 
ao funcionário Jorge Murilo Faustino da Mota, Ocupante do cargo 
de Agente de Serviços Gerais - Padrão I - Nível 15, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte - a disposição da Justiça Eleitoral, 
para gozá-las a partir do dia 07 de novembro de 2013 com término 
no dia 06 de dezembro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 06 de novembro 
de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto 086/2013
DECRETO Nº 086/2013
“Prorroga prazo para Pagamento da Taxa de Água referente ao 
mês de outubro/2013 para 18.11.2013”.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, etc 

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para Pagamento da Taxa de Água 
referente ao mês de outubro/2013 para o dia 18.11.2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 01 de novembro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Decreto 087/2013
DECRETO 087/2013

Constitui Comissão Permanente de Julgamento de Licitação.
Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os servidores Juliana do Nascimento, 
Carlos Koerich, Guilherme Adelino Neu, Erica Hoffmann Payerl e 
Mara Eliza Schaade para sob a Presidência da primeira, consti-
tuírem a Comissão Permanente para Julgamento de Licitações e 
Análise de Registro de Fornecedores, Regulamentada no Art. 8º 
do Decreto 0059/93, de 19.10.93.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 

Art. 9°. Fica o Poder Executivo autorizado inserir meta no Plano 
Plurianual - PPA, LDO e abrir os créditos especiais necessários à 
criação de Unidade no Orçamento Vigente, com a seguinte classi-
ficação orçamentária:
Órgão: 14 - Fundo Municipal de Defesa Civil - FUMDEC
Unidade: 001 - Fundo Municipal de Defesa Civil - FUMDEC
Função: 06 - Segurança Pública
Subfunção: 182 - Defesa Civil
Programa: 0031 - Serviços de Utilidade Pública
Ação: 2.046 - Ações da Defesa Civil
Modalidade de Aplicação:
3.3.90.00. - Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 01.43.00.02 - Defesa Civil
Parágrafo Único - Para a cobertura dos créditos adicionais especiais 
ora autorizados, servirão de fonte, os recursos transferidos pelo 
Estado de Santa Catarina e Governo Federal recurso 01.43.00.02 
- Defesa Civil, decorrente de provável excesso de arrecadação os 
quais desde já ficam autorizados a suplementar.

Art. 10. Compete à COMDEC:
I - fixar as diretrizes operacionais do FUMDEC.
II - ditar normas e instruções complementares disciplinadoras da 
aplicação de recursos financeiros disponíveis;
III - sugerir o plano de aplicação para o exercício seguinte;
IV - disciplinar e fiscalizar o ingresso de receitas;
V - decidir sobre a aplicação dos recursos.
VI - analisar e aprovar mensalmente as contas do FUMDEC;
VII - promover o desenvolvimento do FUMDEC e exercer ações 
para que seus objetivos sejam alcançados.

VIII - apresentar, anualmente, relatório de suas atividades; e
IX - definir critérios para aplicação de recursos nas ações preven-
tivas.
X - supervisionar e fiscalizar os recursos empregados pelo FUM-
DEC;

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a integralizar 
cotas do Fundo Especial para Calamidades Públicas - FUNCAP da 
União, observadas as regras da Lei Federal nº 12.340/2010 e seu 
regulamento.

Art. 12. O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, conta-
dos da publicação desta Lei, regulamentará, por Decreto, o fun-
cionamento do FUMDEC.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Retiro em 06 de novembro de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

995.11.13 - P. Férias Jorge M. F. Mota
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 995/13 de 06.11.13
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
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05
Roseli Mueller 
Tietjen

20 hr 06.02.1997
Professor 
02-A

Professor 
02-B

06
Dulce Iara Larsen 
Kurth

40 hr 01.03.1987
Professor 
01-B

Professor 
01-C

07
Haidy Caline K. 
Roeder

20 hr 09.02.1998
Professor 
02-A

Professor 
02-B

08
Loni Arndt de 
Souza

20 hr 01.06.1979
Professor 
01-B

Professor 
01-C

09
Iracema C. Hubes 
de Oliveira

20 hr 01.02.2006
Professor 
02-A

Professor 
02-B

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos a 01.04.2013.

Braço do Trombudo, em 30 de outubro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 216/2013
PORTARIA 216/2013
Concede Progressão Vertical

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, e de acordo com o artigo 86, inciso V, da Lei Complementar 
nº 097/2011 de 08.07.2011, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Concede Progressão Vertical, nos termos do artigo 86 
da Lei Complementar nº 097/2011 de 08.07.2011, aos seguintes 
profissionais em educação, detentor de cargo efetivo.

Nº Nome Carga Horária Admissão
Cargo e Refer. 
Anterior

Cargo e 
Refer. Atual

01
Nairana 
Schneider

40 hs 01.09.2010 Professor 01-A
Professor 
02-A

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos a 01.09.2013.

Braço do Trombudo, em 30 de outubro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 217/2013
PORTARIA 217/2013
CONCEDE INSALUBRIDADE.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, e amparado no artigo 47 da Lei Complementar nº 09/99, de 
17.11.99, e NR 15, anexo 14 do Ministério do Trabalho e Emprego 
etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder insalubridade de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor de um salário mínimo, pelo desenvolvimento de atividades 
insalubres, a servidora Gabriela Piazza Sassi, ocupante do cargo 
de Médico Clínico Geral, a partir de 02.10.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 

do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 052/2013 de 31.07.2013.

Braço do Trombudo, em 01 de novembro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Decreto 088/2013
DECRETO 088/2013
Designa Pregoeiro e compõe Equipe de Apoio para atuarem em 
licitações na modalidade de pregão no âmbito da Prefeitura Muni-
cipal de Braço do Trombudo.

O Prefeito Municipal Charles Rafael Schwambach, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

DECRETA:
Art. 1º - Designar para atuar como Pregoeiro em licitações na 
modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Braço 
do Trombudo, a servidora:

Juliana do Nascimento - matrícula nº 148001

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equi-
pe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, os servidores:

Mara Eliza Schaade - matrícula nº 144601 - Secretária  
Erica Payerl Hoffmann - matrícula nº 27501 - Membro
Guilherme Adelino Neu - matrícula nº 189101 - Membro 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto 071/2013 de 01.10.2013.

Braço do Trombudo, em 01 de novembro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 215/2013
PORTARIA Nº 215/2013
Concede Progressão Horizontal

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, e de acordo com o artigo 80, da Lei Complementar nº 
097/2011 de 08.07.2011, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Concede Progressão Horizontal, nos termos do artigo 80 
da Lei Complementar nº 097/2011 de 08.07.2011, aos seguintes 
profissionais em educação, detentor de cargo efetivo.

Nº Nome
Carga 
Horária

Admissão
Cargo e Re-
fer. Anterior

Cargo e 
Refer. Atual

01
Silvania Rohling 
Goede

20 hs 06.02.1997
Professor 
02-A

Professor 
02-B

02
Marisa Regina 
Hasse Paterno

30 hr 01.01.1987
Professor 
01-B

Professor 
01-C

03 Mariza S. Meurer 20 hr 23.02.1981
Professor 
02-A

Professor 
02-B

04 Jane Sônia Gieseler 20 hr 03.06.1991
Professor 
02-A

Professor 
02-B
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Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela Portaria 
nº 124/2013, a partir de 23.10.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 23.10.2013.

Braço do Trombudo, em 30 de outubro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 221/2013
PORTARIA Nº 221/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso II, letra d, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a servidora Marciana Pawlowski Ristow, ocu-
pante do cargo em comissão de Diretora de Esportes, do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi 
nomeada pela Portaria nº 185/2013, a partir de 01.11.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 01 de novembro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 222/2013
PORTARIA 222/2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 52, Inciso I da Lei Orgânica 
Municipal e amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 
de 17/11/1999.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Marciana Pawlowski Ristow, para exercer o cargo 
em comissão de Secretária da Saúde, a partir de 01.11.2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Artigo 3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008.

Braço do Trombudo, 01 de novembro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 223/2013
PORTARIA Nº 223/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e amparado na Lei Orgânica Municipal, art.52, 
parágrafo único, inciso VII, etc 

RESOLVE:

do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos a 02.10.2013.

Braço do Trombudo, em 30 de outubro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 218/2013
PORTARIA Nº 218/2013
CONCEDE LICENÇA

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, e amparado na Lei Complementar 009/99 de 
17.11.99, art. 62, inciso I, parágrafo 2º.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde, a servidora 
Roseli Baade, ocupante do cargo de agente de serviços gerais, do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, 
no período de 06.10.2013 a 20.01.2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 06.10.2013.

Braço do Trombudo, em 30 de outubro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 219/2013
PORTARIA Nº 219/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora Marilei Regueira da Silva, 
ocupante do cargo de Professora, do quadro de pessoal da Pre-
feitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeada pela 
Portaria nº 020/2006, a partir de 07.10.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 07.10.2013.

Braço do Trombudo, em 30 de outubro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 220/2013
PORTARIA Nº 220/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, e na Lei Complementar 107/2012, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, o servidor Aldo Floriani de Souza, ocupan-
te do cargo de Motorista, do quadro de pessoal da Prefeitura 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 20

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136408/11/2013 (Sexta-feira)

Portaria 226/2013
PORTARIA Nº 226/2013
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado no artigo 8º da Lei Complementar nº 08/99 de 
17.11.99 e no artigo 4º, art. 13, art. 14, parágrafo 1º inciso I e II 
e parágrafo 2º da Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.99 etc 

RESOLVE:
Art.1º. Nomear Paulo Frederico Dalmonico, para exercer o cargo 
de Motorista, por ter sido aprovado em concurso público, com 
jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, a 
partir de 05.11.2013.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 05 de novembro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Art. 1º - Designar a Servidora Denise Schussler Werter, ocupan-
te do cargo efetivo de Secretária Executiva, para, nos termos do 
Art.52, parágrafo único do inciso VII, da Lei Orgânica, desempe-
nhar as atribuições do Chefe do Poder Executivo, referente aos 
documentos contábeis, relatórios e seus anexos.

Parágrafo Único: A designação acima não se atribui ao Balanço 
Geral Anual da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, Balan-
ço Geral Anual do Fundo Rotativo Habitacional, Balanço Geral Anu-
al do Fundo Municipal da Assistência Social, Balanço Geral Anual 
do Fundo Municipal de Saúde e Balanço Geral Anual Consolidado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art.3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008, fica revogada a Porta-
ria 186/2013 de 02.09.2013.

Braço do Trombudo, em 01 de novembro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 224/2013
PORTARIA Nº 224/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, o servidor Gido Hadlich, ocupante do 
cargo de Técnico em Contabilidade, do quadro de pessoal da Pre-
feitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela 
Portaria nº 080/97, a partir de 01.11.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 01 de novembro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 225/2013
PORTARIA Nº 225/2013
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado no artigo 8º da Lei Complementar nº 08/99 de 
17.11.99 e no artigo 4º, art. 13, art. 14, parágrafo 1º inciso I e II 
e parágrafo 2º da Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.99 etc 

RESOLVE:
Art.1º. Nomear Anderson Vogel, para exercer o cargo de Moto-
rista, por ter sido aprovado em concurso público, com jornada de 
trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, a partir de 
01.11.2013.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 01 de novembro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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Ata de Registro de Preços 07/2013
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Pregão Presencial 63/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO 70/2013
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 63/2013

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conheci-
mento dos interessados que as 09h00min horas do dia 22.11.2013, 
estará selecionando a melhor proposta para a Contratação de Lo-
cação de Peças para a decoração Natalina do município de Bra-
ço do Trombudo pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@
bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.
sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 07de novembro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.

Caçador

Prefeitura

Aviso Credenciamento 06-2013 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br

Edital: credenciamento nº 06/2013 - FMS

Objeto: Credenciar pessoas físicas ou jurídicas especializados em 
ULTRASSONOGRAFIA para realização de exames. DATA: no máxi-
mo até às 17:00 Horas do Dia 19/11/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br.

Caçador, 06 de novembro de 2013.
LUZIA MICHELINA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Aviso de Licitação - PR 22 - 2013 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR/SC
Fundo Municipal de Assistência Social
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2013
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA PRÁTICA DE ESPORTES DESTINADOS AOS ADOLESCENTES 
EM CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIO-EDUCATIVAS.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 18/11/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 18/11/2013.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, nº 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações 
ainda por e-mail:licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expe-
diente em vigor.

Caçador, 30 de Outubro de 2013.
BEATRIZ RIBEIRO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Assistência Social

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

GABINETE DO PREFEITO
ANEXO I
ESTRUTURA DE CARGOS EFETIVOS

CÓDI-
GO

CATEGO-
RIA
FUNCIO-
NAL NÍVEL

NOMENCLA-
TURA DO 
CARGO

CARGA 
HORÁ-
RIA SE-
MANAL

N° DE 
VAGAS
ANTE-
RIOR

N° DE 
VAGAS 
PREEN-
CHIDAS

N° DE 
VAGAS 
PROPOS-
TAS

01 ANS 6 Advogado 40 horas 01 00 01

02 ANS 6
Assistente 
Social 40 horas 02 02 03

03 ANS 6 Bibliotecário 40 horas 01 00 01

04 ANS 6 Contador 40 horas 01 01 02

05 ANS 6 Enfermeiro 40 horas 04 04 06

06 ANS 6 Engenheiro 40 horas 03 02 03

07 ANS 6
Farmacêu-
tico 40 horas 01 01 01

08 ANS 6
Fisiotera-
peuta 30 horas 01 01 01

09 ANS 6
Fonoaudió-
logo 30 horas 01 01 01

10 ANS 6 Médico I 20 horas 06 01 06

11 ANS 6 Médico II 40 horas 04 04 05

12 ANS 6
Médico 
Veterinário 40 horas 02 02 02

13 ANS 6 Nutricionista 30 horas 01 01 01

14 ANS 6
Odontólo-
go I 20 horas 06 04 06

15 ANS 6
Odontólo-
go II 40 horas 02 01 02

16 ANS 6 Psicólogo 40 horas 02 01 02

17 ANS 6
Terapeuta 
Ocupacional 40 horas 01 01 01

18 ANI 5
Técnico em 
Nível Médio 40 horas 14 11 14

19 ANI 5 Fiscal 40 horas 10 04 10

20 ANI 4

Agente 
Administrati-
vo II 40 horas 21 23 23

21 ANI 4
Auxiliar de 
Enfermagem40 horas 09 04

Em ex-
tinção

22 ANI 4
Instrutor de 
Música

Por Hora 
Aula 06 04 06

23 ANB 3

Agente 
Administra-
tivo I 40 horas 11 02

Em ex-
tinção

24 ANB 3
Agente Ope-
racional III 40 horas 23 19 23

25 ANB 3 Motorista 40 horas 15 15 21

26 ANB 2
Auxiliar de 
Educador 40 horas 10 04 10

27 ANB 2
Agente Ope-
racional II 40 horas 07 06 07

28 ANB 2
Auxiliar de 
Odontologia 40 horas 04 04 04

29 ANB 1
Agente Ope-
racional I 40 horas 81 72 81

30 ANS 6 Médico III 10 horas 04 02 04

31 ANIS 5A

Agente 
Administrati-
vo III 40 horas 07 06 07

Camboriú

Prefeitura

Termo de Errata do PR 21/13 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL 021/2013-FUNDESB

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 021/2013 - FUNDESB, tendo como objeto a “SELEÇÃO 
DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL PARA APLICAÇÃO NO SISTEMA DE ÁGUA 
ONDE PROPORCIONARÁ REGULARIDADE NAS LEITURAS DE 
CONSUMO DE ÁGUA EVITANDO A EVASÃO DE RECEITAS”, sofreu 
a seguinte alteração:
Foi alterado o item 4.2, da Minuta do Contrato.
- onde lê-se: 4.2 - Os materiais deverão ser entregues no prazo de 
01 (um) dia útil, contado do recebimento do PEDIDO.
- leia-se: 4.2 - Os materiais deverão ser entregues no prazo de 30 
(Trinta) dia útil, contado do recebimento do PEDIDO.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 06 de Novembro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Campo Alegre

Prefeitura

Lei Complementar Nº 100 de 06 de Novembro de 
2013
GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 100 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 006 DE 19 DE SE-
TEMBRO DE 2002 ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL. 

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Complementar:

Art.1º) O Anexo I da Lei Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, passa a vigorar conforme o Anexo I parte integrante da 
presente Lei.
 
Art.2º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 06 de no-
vembro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 06/11/2013 
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fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à De-
fesa Civil.

Art.4º A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC cons-
titui órgão integrante do Sistema Estadual e Nacional de Defesa 
Civil.

Art.5º A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC com-
por-se-á de:

I - Coordenador;
II - Conselho Municipal;
III - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras;
IV - Setor Técnico;
V - Setor Operacional.

§ 1º Deve fazer parte do Setor Técnico da Coordenadoria Munici-
pal de Defesa Civil - COMDEC, um Engenheiro Civil.
§ 2º Todos os integrantes da Secretaria, do Setor Técnico e do 
Setor Operacional da COMDEC devem ser servidores efetivos do 
quadro de Servidores do Poder Executivo do Município de Campo 
Alegre/SC., ou das Entidades da Administração Pública Indireta.

§ 3º O secretário e os membros dos setores técnico e operacional 
da COMDEC serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal, através de Decreto.

Art.6º A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC com-
pete:

I - planejar e promover a defesa permanente contra desastres;
II - prevenir ou minimizar danos, socorrer e assistir populações 
atingidas por desastres e recuperar áreas por eles deterioradas;
III - coordenar e supervisionar as ações de Defesa Civil;
IV - elaborar e implementar planos, programas e projetos de De-
fesa Civil;
V - em casos de situação de emergência e estado de calamidade 
pública, ou na iminência de sua ocorrência, com homologação do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, requisitar:
a) temporariamente, servidores e recursos materiais de órgãos ou 
entidades integrantes do Poder Executivo Municipal;
b) Recursos financiados e bens necessários à eficácia de seu de-
sempenho, obedecida à legislação vigente;
VI - notificar imediatamente a Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil quaisquer situações de perigo e ocorrências anormais graves 
referentes à Defesa Civil, independente das providências imple-
mentadas;
VII - desencadear as ações de Defesa Civil em casos de situação 
de emergência ou estado de calamidade pública;
VIII - remeter à Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - COM-
DEC, diante da ocorrência de desastres, relatório circunstanciado, 
com avaliação da situação, contendo: tipo, amplitude e evolução 
do evento, características da área afetada, efeitos e prejuízos so-
bre a população, socorros necessários e grau de prioridade destes;
IX - promover a capacitação de recursos humanos para as ações 
de Defesa Civil, em articulação com órgãos estadual especializa-
dos;
X - propor à autoridade competente a homologação de situação 
de emergência ou de estado de calamidade pública, observando 
os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Defesa Civil - 
COMDEC e Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC;
XI - providenciar a distribuição e o controle dos suprimentos ne-
cessários ao abastecimento em situações de desastre;
XII - gerir e administrar o Fundo Municipal de Defesa Civil - FM-
DEC, em especial:
a) Fixar as diretrizes operacionais do Fundo Municipal de Defesa 
Civil - FMDEC;
b) Ditar normas e instruções complementares disciplinadoras da 
aplicação de recursos financeiros disponíveis;

32 ANIS 6

Médico IV 
(Médico 
Plantonista)

Até 60 
horas 
Plantão 10 06 10

33 ANI 4
Agente Ope-
racional IV 40 horas 06 06 07

34 ANB 2

Agente 
Comunitário 
de Saúde 40 horas 16 16 16

35 ANI 4
Instrutor de 
Informática 40 horas 02 02 02

36 ANIS 5A

Instrutor de 
Educação 
Física 40 horas 02 01 02

37 ANB 3A
Agente Ope-
racional V 40 horas 11 11 11

84 ANI 4
Atendente 
de Sala 40 horas 12 26 26

85 ANI 5
Técnico em 
Edificações 40 horas 01 00 01

86 ANS 6 Arquiteto 40 horas 01 01 01

Lei Nº 4.028 de 06 de Novembro de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 4.028 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013
DISPÕE SOBRE A COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CI-
VIL - COMDEC E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte LEI:
CAPÍTULO I
DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

Art.1º A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, do 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, tem como 
finalidade, coordenar em nível municipal, todas as ações de Defe-
sa Civil, nos períodos de normalidade e anormalidade, tendo como 
objetivos:

I - planejar e promover a defesa permanente contra desastres;
II - prevenir ou minimizar danos, socorrer e assistir populações 
atingidas por desastres e recuperar áreas por eles deterioradas.

Art. 2º Para as finalidades desta Lei denomina-se:

I - Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro, as-
sistencial e reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os 
desastres, preservar o moral da população e restabelecer a nor-
malidade social;
II - desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou pro-
vocados pelo homem, sobre um ecossistema, causando danos 
humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos eco-
nômicos e sociais;
III - situação de emergência: reconhecimento legal pelo poder 
público de situação anormal, provocada por desastre, causando 
danos suportáveis à comunidade afetada;
IV - estado de calamidade pública: reconhecimento legal pelo po-
der público de situação anormal, provocada por desastre, causan-
do sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade 
ou à vida de seus integrantes.

Art.3º A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC man-
terá com os demais órgãos congêneres de nível municipal, esta-
dual e federal estreito intercâmbio com o objetivo de receber e 
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os desastres naturais ou provocados pelo homem;
IV - aprovar os critérios para a declaração e homologação de situ-
ação de emergência ou estado de calamidade pública;
V - aprovar os planos e programas globais e setoriais elaborados 
pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC;
VI - deliberar sobre as ações de cooperação Estadual ou Federal 
de interesse da Defesa Civil Municipal, observada a legislação vi-
gente;
VII - aprovar a criação de comissões técnicas interinstitucionais 
para a realização de estudos, pesquisas e trabalhos especializados 
de interesse da Defesa Civil;
VIII - aprovar critérios técnicos para análise e aprovação de obras 
e serviços executados pelo Município, destinados a prevenir riscos, 
minimizar danos e recuperar áreas deterioradas por desastres;
IX - elaborar e submeter à aprovação do Chefe do Poder Executivo 
Municipal o seu Regimento Interno.

Art.10 A Secretaria, o Setor Técnico e o Setor Operacional incum-
bir-se-á da administração, da minimização de desastres, das vis-
torias e das operações.

CAPÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - FMDC

Art.11 O Fundo Municipal de Defesa Civil - FMDC, órgão captador 
e aplicador dos recursos financeiros apurados com a finalidade de 
prover as ações e as medidas de Defesa Civil.

Art.12 Constituem recursos financeiros do Fundo Municipal de De-
fesa Civil - FMDC:
I - as dotações orçamentárias consignadas anualmente no Orça-
mento Geral do Município e os créditos adicionais que lhe forem 
atribuídos;
II - os recursos provenientes de doações incentivadas, legados e 
contribuições de pessoas físicas e jurídicas;
III - os oriundos de operação de crédito e de aplicações no mer-
cado financeiro;
IV - os recursos transferidos da União ou do Estado;
V - os provenientes de termos de Ajustamento de Conduta firma-
dos com o Ministério Público, de transações penais de suspensões 
condicionais de processo penal ou sentenças judiciais em geral;
VII - os auxílios, as subvenções, contribuições ou transferências 
resultantes de convênios ou acordos com entidades públicas ou 
privadas, nacionais e internacionais;
VIII - os saldos apurados no exercício anterior;
IX - o produto de alienação de materiais ou equipamentos inser-
víveis;
X - outros recursos que legalmente lhe forem atribuídos;

Art.13 O Fundo Municipal de Defesa Civil - FMDC é dotado de 
autonomia financeira, com escrituração contábil própria, desvincu-
lada de qualquer outro órgão da Administração Municipal.

Art.14 Os recursos constitutivos do Fundo Municipal de Defesa Ci-
vil - FMDC, oriundos do previsto no artigo 12 desta Lei, serão inte-
gral e obrigatoriamente depositados em conta bancária de Banco 
Oficial, denominada: “FMDC - Fundo Municipal de Defesa Civil” de 
Campo Alegre/SC, a qual será movimentada, exclusivamente, pela 
“Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC”.

Art.15 Com referência a conta bancária de que trata o artigo 14 
desta Lei, somente serão admitidos saques mediante cheques 
nominais, autorização de transferências bancárias ou pagamento 
bancário eletrônico assinados por no mínimo dois dos seguintes 
membros: Coordenador Municipal de Defesa Civil, e por servidor 
da Secretaria Municipal de Finanças responsável pela Tesouraria, 
devidamente nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art.16 Da aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Defesa 

c) Sugerir o plano de aplicação para o exercício seguinte;
d) Disciplinar e fiscalizar o ingresso de receitas;
e) Apresentar, anualmente, relatório de suas atividades;
f) Definir critérios para aplicação de recursos nas ações preven-
tivas;
g) Supervisionar e fiscalizar os recursos empregados pelo Fundo 
Municipal de Defesa Civil - FMDEC.
XIII - exercer outras atividades determinadas pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal.

Art.7º O Coordenador da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
- COMDEC será indicado pelo Chefe do Executivo Municipal, com-
petindo-lhe organizar as atividades de Defesa Civil no Município.

Art.8º O Conselho Municipal de Defesa Civil - COMDEC será com-
posto por representantes do Poder Executivo Municipal e por re-
presentantes dos seguintes órgãos e entidades governamentais e 
não governamentais:

I - 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração;
III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;
IV - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
V- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, Turis-
mo, Esporte e Lazer;
VI - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico;
VII - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saneamento 
Ambiental;
VIII - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Social;
IX - 1 (um) representante da Secretária Municipal de Planejamen-
to, Transportes e Obras;
X - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Urbano;
XI - 1 (um) representante do Corpo de Bombeiros Militares sedia-
do no Município;
XII - 1 (um) representante da Polícia Militar sediada no Município;
XIII - 1 (um) representante da Polícia Rodoviária Estadual sediada 
no Município;
XIV - 1 (um) representante da Polícia Civil sediada no Município;
XV - 1 (um) representante da CELESC Distribuidora S/A.;
XVI - 1 (um) representante do Lions Club de Campo Alegre;
XVII - 1 (um) representante do Rotary Club de Campo Alegre;
XVIII - 1 (um) representante da CDL - Câmara dos Dirigentes 
Lojistas de Campo Alegre;
XIX - 1 (um) representante da ACIACA - Associação Empresarial 
de Campo Alegre;
XX - 1 (um) representante da Empresa de Pesquisa Agropecuária 
e Extensão Rural - EPAGRI;
XXI - 1 (um) representante da A.C.C. - Associação de Comunica-
ção Comunitária Rádio Cidade FM-87.9;
XXII - 1 (um) representante da Associação de Bombeiros Comuni-
tários de Campo Alegre;
XXIV - 1 (um) representante da Rádio Hortênsia Ltda. - BAND 
FM-91.5;
XXVI - 6 (seis) representantes das Associações de Moradores;

Parágrafo único. A cada membro titular corresponderá um suplen-
te, a ser indicado pelo órgão ou Entidade.

9º Ao Conselho Municipal de Defesa Civil - COMDEC compete:
I - aprovar normas e procedimentos para articulação das ações do 
Município, bem como a cooperação de entidades privadas tendo 
em vista a atuação coordenada das atividades de Defesa Civil;
II - aprovar as políticas e as diretrizes de ação governamental de 
Defesa Civil, estabelecendo as suas prioridades;
III - recomendar aos diversos órgãos da Coordenadoria Municipal 
de Defesa Civil - COMDEC ações prioritárias que possam minimizar 
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Art.1º) Contratar o Sr. ROBERTO KOCENKO DE OLIVEIRA, para 
exercer o cargo de Médico II, Registro no Sistema sob nº 955295, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento So-
cial, Regime Jurídico: Especial Administrativo, (Contrato Tempo-
rário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo 
IV da Lei Complementar Municipal nº 006/02, para atuar no Pro-
grama Saúde da Família - PSF da Localidade de Bateias de Cima, 
com carga horária de 40 (quarenta horas) semanais, vencimentos 
Nível 6, Sub-Nível 61, Referência A, no valor de R$ 5.534,76 (cinco 
mil, quinhentos e trinta e quatro reais, setenta e seis centavos) 
mensais, além de 50% (cincoenta por cento) de Gratificação Es-
pecial Médica, mais 50% (cincoenta por cento) por laborar ex-
clusivamente no Estratégia Saúde da Família - ESF, conforme Lei 
Complementar Municipal nº 036 de 14 de junho de 2006, Artigos 
7º e 10, alínea “a”, e 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 
vigente por serviço insalubre, pelo período de 06 de novembro de 
2013 a 06 de maio de 2014, ou até a Homologação do Concurso 
Público Municipal e Convocação do candidato aprovado e posse 
do mesmo.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 06 de 
novembro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 06/11/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Aditivo de Contrato 72/2013
CONTRATO N º 72/2013

ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE 
OUTRO LADO CARLA ROSANI BARTSCH MUNHOZ E LUIZ CEZAR 
MUNHOZ.

Cláusula Primeira - Da Vigência
O prazo de vigência do Contrato nº 43/2013 fica prorrogado até o 
dia 30 de novembro de 2013.

Cláusula Segunda - Das Disposições Finais
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações. As demais cláusulas e disposições do contato 
82/2011 permanecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre/SC, 01 de outubro de 2013.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração
Contratante

CARLA ROSANI BARTSCH MUNHOZ   
Locadora

LUIZ CEZAR MUNHOZ
Locador

Civil - FMDC será feita prestação de contas nos prazos e na forma 
da legislação vigente.

Art.17 As receitas atribuídas ao Fundo Municipal de Defesa Civil - 
FMDC será destinada para investimentos e custeio.

Art.18 Os recursos do Fundo Municipal de Defesa Civil serão geri-
dos pelo Coordenador da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
- COMDEC.

Parágrafo único: Os recursos alocados ao Fundo Municipal de De-
fesa Civil - FMDC terão destinações específicas nas ações do artigo 
1º e na forma artigo 17 desta Lei, não podendo ser destinado a 
qualquer outro fim, e o saldo apurado no último dia do exercício 
financeiro será transferido ao exercício seguinte.

Art.19 O Fundo Municipal de Defesa Civil - FMDC constituir-se-á 
como órgão do Orçamento Geral do Município de Campo Alegre/
SC.

Art.20 O Poder Executivo providenciará as necessárias adequa-
ções na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei do Plano Plurianu-
al em vigor, ficando autorizado a abrir créditos adicionais e espe-
ciais necessários à instituição orçamentária própria para o Fundo 
Municipal de Defesa Civil - FMDC.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.21 Fica instituída a Semana Municipal de Redução de Desas-
tres, a ser comemorada na segunda semana de outubro de cada 
ano, destinada a aumentar o senso de percepção de risco da so-
ciedade Campoalegrense, mediante a mudança cultural da popu-
lação relacionada à sua conduta preventiva e preparativa, princi-
palmente das comunidades que vivem em áreas de risco.

Art.22 As comemorações da Semana Municipal para Redução de 
Desastres terão cunho eminentemente educativo.

Art.23 Fica revogada a Lei nº 3.134 de 22 de agosto de 2006.

Art.24 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 06 de no-
vembro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 06/11/2013 

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.018 de 06 de Novembro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 8.018 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 300 Inciso VII;

DECRETA:
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Campos Novos

Prefeitura

Aviso Dispensa Licitação Nº 07-2013 Saude
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENÇA Nº 07/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 07/11/2013 às 14:00 horas, na sala de reuni-
ões da Prefeitura, dispensa de licitação, tendo como DISPENSA 
DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REFERENTE 
PALESTRA MOTIVACIONAL EXCELENCIA NO ATENDIMENTO QUA-
LIDADE E HUMANIZAÇÃO NO SERVIÇO PUBLICO PARA EQUIPE 
SAUDE DA FAMILIA DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS.O Edital 
que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede 
do Fundo, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 333, no horário das 
13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 07 de Novembro de 2.013.
NELSON LUIZ DE PAULA
Secretario Municipal de Saúde

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/sistemas
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Outubro/2013.

Folha:  1/10

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 448,05

Mediante requerimento, o município resolve aditar o item nº 04 do Processo nº 80/13 Convite nº 36/13, sendo manutenção de link de internet 
compartilhada empresarial de 2 Mgbs de velocidade, para EMEF Santa Julia Billiart. O valor é de R$ 149,35 (cento e quarenta e nove reais e 
trinta e cinco centavos) mensais.

04/10/2013   a   31/12/2013

AMPLAS NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA
08.184.812/0001-46
Convite p/ Compras e Serviços

04/10/2013

36/2013

04.12 12.361.0022 2.013.3.3.90.00.00.00.00.00
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

406/2013

04/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

80/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 153.430,89

Mediante requerimento do Departamento de Engenharia, o Município resolve  aditivar o valor de R$ 153.430,89 (cento e cinquenta e três mil, 
quatrocentos e trinta reais e oitenta e nove centavos), do contrato original nº 389/2012, referente a obra de reforma e ampliação do Ginásio de 
Esportes Humberto Calgaro. Devido a alterações, c onforme planilha em anexo.

07/10/2013   a   31/12/2013

CONSTRUTORA SOLO LTDA
07.706.125/0001-80
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

07/10/2013

18/2012

09.27 27.812.0032 1.056.4.4.90.00.00.00.00.00
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

408/2013

07/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MEDIANTE NOTA FISCAL E LAUDO

145/2012

Extratos dos Contratos Mês de Outubro de 2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Outubro/2013.

Folha:  2/10

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 483.449,61

Mediante requerimento do Departamento de Engenharia, o Município resolve  suprimir o valor de R$ 483.449,61 (quatrocentos e oitenta e três 
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e um centavos), do contrato original nº 389/2012, referente a obra de reforma e ampliação 
do Ginásio de Esportes Humberto Calgaro. Os itens referentes a ampliação do ginásio foram supridos, no entanto, foi executada apenas a 
reforma do ginásio conforme planilha em anexo.

07/10/2013   a   31/12/2013

CONSTRUTORA SOLO LTDA
07.706.125/0001-80
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

07/10/2013

18/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

407/2013

07/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

CONFORME LAUDO

145/2012

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 31.010,00

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 51/2013 obriga-se a fornecer móveis para a delegacia de policia 
de Campos Novos, conforme especificações do Edital e Proposta.

08/10/2013   a   31/12/2013

L.A. INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS PARA ES.
11.924.851/0001-47
PREGÃO PRESENCIAL

08/10/2013

51/2013
409/2013

08/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

150/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Outubro/2013.

Folha:  3/10

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

CONTRATAÇÃO  DE SEGUROS DESTINADOS    AOS    VEÍCULOS  DA   FROTA   MUNICIPAL  E   AOS   CEDIDOS   AO MUNICÍPIO  
POR  OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

08/10/2013   a   09/08/2014

PORTO SEGURO COMPANHIA SEGUROS GERAIS
61.198.164/0022-94
Tomada de Preço p/ Compras e Serviços

08/10/2013

11/2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

410/2013

08/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 83/2010

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

CONTRATAÇÃO  DE SEGUROS DESTINADOS    AOS    VEÍCULOS  DA   FROTA   MUNICIPAL  E   AOS   CEDIDOS   AO MUNICÍPIO  
POR  OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

08/10/2013   a   09/08/2014

MARÍTIMA SEGUROS S/A
61.383.493/0001-80
Tomada de Preço p/ Compras e Serviços

08/10/2013

11/2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

411/2013

08/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 83/2010
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Outubro/2013.

Folha:  4/10

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 10,00

Concessão Serviços de Remoção, guarda e depósito de veículos automotores apreendidos ou recolhidos em decorrência de infração de trânsito. 

08/10/2013   a   08/12/2013

SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO E GUINCHO VIDEIRA EIRELI
13.614.934/0001-65

08/10/2013

412/2013

08/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 12.274,08

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR,  DO TIPO MENOR PREÇO DO KM RODADO, PARA O 
ITINERÁRIO:  LINHA DO IBICUI, VILA REMOCA, VILA LIBINO PARA CAMPOS NOVOS, PARA AS ESCOLAS: CEJA, UNOESC, UNOPAR, 
EMEF SANTA JULIA BILLIART, PERCORRENDO 56 KM (IDA E VOLTA), NO PERÍODO NOTURNO, COM VEÍCULO DE NO MÍNIMO 40 
LUGARES.

08/10/2013   a   31/12/2013

EBERSON MELLO ME
09.234.474/0001-72
PREGÃO PRESENCIAL

08/10/2013

52/2013
413/2013

08/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

152/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Outubro/2013.

Folha:  5/10

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 12.900,00

A segunda das acima qualificadas, de ora em diante denominada de CONTRATADA, devidamente qualificada como vencedora do Pregão 
Presencial nº 53/2013 obriga-se a locar a primeira das acima qualificadas, denominada de ora em diante de PREFEITURA: TENDAS TIPO 
PIRÂMIDE PARA USO DA PREFEITURA MUNICIPAL NA ROMARIA DE NOSSA SENHORA APARECIDA, de acordo com as necessidades e 
com entregas fragmentadas mediante requisição prévia emitida pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

09/10/2013   a   31/12/2013

CARNEIRO TENDAS LTDA ME
13.771.729/0001-03
PREGÃO PRESENCIAL

09/10/2013

53/2013
414/2013

09/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

155/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 8.800,00

A segunda das acima qualificadas, de ora em diante denominada de CONTRATADA, devidamente qualificada como vencedora do Pregão 
Presencial nº 53/2013 obriga-se a locar a primeira das acima qualificadas, denominada de ora em diante de PREFEITURA: BANHEIROS 
QUÍMICOS PARA USO DA PREFEITURA MUNICIPAL NA ROMARIA DE NOSSA SENHORA APARECIDA, de acordo com as necessidades e
com entregas fragmentadas mediante requisição prévia emitida pela Secretaria de Industria, Comércio e Turismo. 

09/10/2013   a   31/12/2013

ECOBAN BANHEIROS QUIMICOS
09.158.348/0001-86
PREGÃO PRESENCIAL

09/10/2013

53/2013
415/2013

09/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DOAS MEDIANTE NF

155/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Outubro/2013.

Folha:  6/10

Contratado:
C.P.F.:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 457,71

Conforme previsto na cláusula terceira do contrato original nº 183/2007 da Concorrência 02/2006, o município resolve reajustar o valor para R$ 
457,71 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e setenta e um centavos), mensais, referente a permissão de uso da sala correspondente ao item 
nº 01 do Anexo I do edital de Concorrência 02/2006, visando a exploração do Restaurante e Lanchonete, localizado no Terminal Rodoviário 
Governador Pedro Ivo Campos, de acordo com o estabelecido no referido Edital e s

09/10/2013   a   31/12/2013

JOSÉ OSNI TESSARO 
295.303.939-20

09/10/2013

416/2013

09/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 393,00

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS PARA USO NAS CRECHES (EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO), CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

22/10/2013   a   31/12/2013

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA- ME
09.008.570/0001-00
PREGÃO PRESENCIAL

22/10/2013

54/2013
417/2013

22/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

157/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Outubro/2013.

Folha:  7/10

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 4.115,20

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS PARA USO NAS CRECHES (EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO), CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

22/10/2013   a   31/12/2013

L.A. INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS PARA ES.
11.924.851/0001-47
PREGÃO PRESENCIAL

22/10/2013

54/2013
418/2013

22/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

157/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 8.361,60

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS PARA USO NAS CRECHES (EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO), CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

22/10/2013   a   31/12/2013

OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
11.499.653/0001-83
PREGÃO PRESENCIAL

22/10/2013

54/2013
419/2013

22/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

157/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Outubro/2013.

Folha:  8/10

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 7.463,70

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS PARA USO NAS CRECHES (EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO), CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

22/10/2013   a   31/12/2013

REGIS COMÉRCO DE BRINQUEDOS LTDA
79.912.788/0001-62
PREGÃO PRESENCIAL

22/10/2013

54/2013
420/2013

22/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

157/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 374,46

Conforme previsto na cláusula terceira do contrato original nº 13/2007 da Concorrência 02/2006, o município resolve reajustar o valor para R$ 
374,46 (trezentos e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), mensais, referente a permissão de uso da sala correspondente aos itens 
10 e 11 do Anexo  I do edital de Concorrência 02/2006, visando a exploração dos Box nº 02 e 03, localizado no Terminal Rodoviário Governador 
Pedro Ivo Campos, de acordo com o estabelecido no referido Edital e seus a

22/10/2013   a   31/12/2013

ADÃO GOMES - ME
03.624.603/0001-52

22/10/2013

421/2013

25/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Outubro/2013.

Folha:  9/10

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 12.418,50

AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS JOGOS
ESCOLARES CAMPONOVENSES (JECAM). 

25/10/2013   a   31/12/2013

TOP  SPORTS  COM.DE MATER.ESPORTIVOS LTDA 
81.774.325/0001-23
Convite p/ Compras e Serviços

25/10/2013

63/2013
422/2013

29/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 dias mediante nota fiscal

162/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 2.623,26

Mediante necessidade e reprogramação do orçamento, em anexo, o município resolve aditar R$ 2.623,26 (dois mil, seiscentos e vinte três reais e
vinte e seis centavos), para conclusão da obra de empreitada global para implantação de praça pública no Bairro Santo Antônio, conforme projeto 
básico.
Convênio Nº 366.525-75/2011 Ministério Do Turismo.
Programa: Apoio a projetos de Infraestrutura Turística

30/10/2013   a   10/11/2013

VEKSIL SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
10.574.890/0001-07
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

30/10/2013

14/2012

08.25 27.813.0027 1.059.4.4.90.00.00.00.00.00
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

423/2013

30/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MEDIANTE LAUDO E NF

122/2012
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Outubro/2013.

Folha:  10/10

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 2,50

Aditivo de 9 Km, passando de 54,60  Km para 63,60 Km, na linha19 que percorre as escolas  Gasparino Zorzi, Paulo Blasi, Apae e Caic,   Dércio
Andreazza,  Bela Vista, com veículo de no mínimo 15 lugares no período matutino.

30/10/2013   a   31/12/2013

EDOVALDO PIANA RAMOS DA CUNHA
08.657.924/0001-77
PREGÃO PRESENCIAL

30/10/2013

3/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

424/2013

30/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

12/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 3.780,00

Este contrato tem por objeto a contratação dos serviços de tecnologia da informação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado pelo 
CIGA, envolvendo os seguintes acessos:
I - Adesão ao Programa: acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), nos termos do Convênio de Cooperação Técnica e 
Delegação de Encargos ESTADO / FECAM N° 001/2010; participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho do 
CIGA para proposição de aplicativos; 

30/10/2013   a   31/12/2013

CONSÓRCIO DE INF. NA GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL
09.427.503/0001-12
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

30/10/2013

19/2013
425/2013

30/10/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

164/2013
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pela Fundação Cultural Helmy Wendt Mayer e Sr. José Roberto 
Krzesinski, pela Sociedade Beneficente Operária.

Capinzal

Prefeitura

Decreto 138/2013
DECRETO Nº 138, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013.
Anula Processo Licitatório nº 101/2013, Modalidade Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 03/2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, 
e;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
em seu artigo 49, que autoriza a autoridade competente anular 
a licitação por ilegalidade de ofício, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado;
CONSIDERANDO a Lei nº 9.784/99 em seu art. 53 que preconiza 
o dever da Administração de anular seus próprios atos, quando 
eivados de vício de ilegalidade;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 273/2013, anexo;

DECRETA:
Art. 1º Fica anulado o Processo Licitatório nº 101/2013, Modali-
dade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 
03/2013, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para execução de uma Praça na Rua Projetada F - Loteamento 
Nova Capinzal, com recursos do Ministério das Cidades.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 7 de novembro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPINZAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 0005/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2013

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IM-
PLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GES-
TÃO LEGISLATIVA.
ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até às 10 horas, 
para abertura às 10h10min do dia 2 de dezembro de 2013.
MENOR PREÇO POR ITEM GLOBAL.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Câmara 
Municipal de Vereadores de Capinzal sito à Rua Alexandre Thoma-
zoni, nº 120, Centro, Capinzal.
HORÁRIO: Das 8h30min às 17 horas.
TELEFONES Nº (49) 3555-1988 e 3555 2399.

Capinzal, 5 de novembro de 2013.
DIOGO PECINATO 
Pregoeiro  

VEREADOR ALCIDIR AFONSO CORONETTI 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal

Canoinhas

Prefeitura

Portaria Nº 580/2013
PORTARIA Nº 580/2013
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990; 
resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO
Art.1º - Fica nomeado MARCIO LUIS WERKA para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Chefe de Setor, junto à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, a partir de 01/08/2013, conforme 
requerimento.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de agosto de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/08/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Publicação de Edital de Pregão Presencial N.º PMC 
75/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 153/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 75/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 21/11/2013, 
às 11h20min, a abertura das propostas para REGISTRO DE PRE-
ÇOS DE TUBOS DE CONCRETO, SIMPLES E ARMADO, DE VÁRIOS 
DIÂMETROS, MEIO FIO E BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL, 
DESTINADOS AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICI-
PAIS. Entrega dos envelopes até às 11h15min do dia 21/11/2013. 
Informações 3621 7705. Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.
br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Extrato de Termo de Convênio
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS/SC
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Termo do Convênio nº 18/2013 PARTÍCIPES: A Prefeitura do Mu-
nicípio de Canoinhas, por meio da Fundação Cultural Helmy Wendt 
Mayer e a Sociedade Beneficente Operária OBJETO: O objeto do 
presente convênio consiste no repasse de recurso financeiro para 
custear despesas gerais para a promoção do evento denomina-
do 59ª FESTA DO TIRO, visando promover atividades culturais 
e de entretenimento para a população canoinhense. VALOR DO 
CONVÊNIO: Até o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que será 
liberado em cota única. VIGÊNCIA: 01(um) ano a contar da data 
desta publicação. SIGNATÁRIOS: Sr. Luiz Alberto Rincoski Faria , 
pela Prefeitura do Município de Canoinhas, Sr. Alfredo Eike Bach, 
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F. Mun. de Assist. Soc. de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Outubro /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

28.070,04
28.070,04
28.070,04

0,00
0,00

2.484,69
0,00
0,00
0,00

25.585,35
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

25.000,00
25.000,00

348.535,17
348.535,17
348.535,17

0,00
0,00

14.595,04
0,00
0,00
0,00

333.940,13
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

241.000,00
241.000,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

75.121,60
72.612,91
12.287,13

0,00
60.325,78

2.508,69
2.508,69

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

388.491,38
353.201,04

98.297,04
0,00

254.904,00
35.290,34
35.290,34

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

88,19
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

28,32
28,32

0,00
59,87
59,87

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

21.768,38
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

143,07
143,07

0,00
21.625,31
21.625,31

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.971,79
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.971,79
7.971,79

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

580.372,59
0,00

1.044,89
579.327,70

0,00
0,00
0,00

343.568,84
0,00

53,64
343.515,20

0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

558.409,22
0,00

1.607,74
556.801,48

0,00
0,00
0,00

558.409,22
0,00

1.607,74
556.801,48

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 633.530,82 954.872,39   TOTAL 633.530,82 954.872,39

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
KELVIS BORGES

SECRETÁRIO

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8

Balancetes Outubro 2013
Balancetes relativos ao mês de Outubro 2013 da Prefeitura Municipal de Capinzal e fundos a seguir especificados:
I. Fundo Municipal de Assitência Social - FMAS;
II. Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA;
III. Fundo Municipal de Esporte - FME;
IV. Fundo Municipal de Habitação - FMH;
V. Fundo Municipal Meio Ambiente - FMMA;
VI. Fundo Municipal de Saúde - FMS; e
VII. Funrebom - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros do Município de Capinzal.
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F. da Criança e Adolescente de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Outubro /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

2.237,14
2.237,14
2.237,14

0,00
0,00

721,81
0,00
0,00
0,00

1.515,33
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

14.710,64
14.710,64
14.710,64

0,00
0,00

6.665,42
0,00
0,00
0,00

8.039,90
5,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

27.286,83
27.286,83

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

2.208,28
2.208,28

0,00
0,00

2.208,28
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

25.817,11
20.297,11

0,00
0,00

20.297,11
5.520,00
5.520,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

5,67
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
5,67
0,00
5,67
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

640,23
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

50,23
0,00

50,23
590,00
590,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

516,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
6,32
0,00
6,32

510,00
510,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

161.415,49
0,00

161.415,49
0,00
0,00
0,00
0,00

145.145,75
0,00

145.145,75
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

161.450,02
0,00

161.450,02
0,00
0,00
0,00
0,00

161.450,02
0,00

161.450,02
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 163.658,30 187.783,45   TOTAL 163.658,30 187.783,45

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
MARCO ANTONIO HACHMANN

Ordenador da Despesa

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 164

www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Fundacao Municipal de Esportes de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Outubro /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

1.400,00
1.400,00
1.400,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.400,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

35.525,00
35.525,00

3.030,00
3.030,00
3.030,00

0,00
0,00

980,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.050,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

272.758,25
272.758,25

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

36.451,56
36.451,56
13.253,11

0,00
23.198,45

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

260.543,67
256.910,76
103.493,77

0,00
153.416,99

3.632,91
3.632,91

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

862,59
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

772,29
772,29

0,00
90,30
90,30

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.899,58
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.809,28
6.800,84

8,44
90,30
90,30

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

689,16
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

689,16
689,16

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.598,15
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.598,15
6.598,15

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

19.710,87
0,00

19.710,87
0,00
0,00
0,00
0,00

4.811,73
0,00

4.811,73
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

20.357,74
0,00

20.357,74
0,00
0,00
0,00
0,00

20.357,74
0,00

20.357,74
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 57.498,46 287.499,56   TOTAL 57.498,46 287.499,56

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
SAIONARA CRISTINA MASSON

Ordenador da Despesa

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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DOM/SC - Edição N° 136408/11/2013 (Sexta-feira)

Fundo Mun de Habitacao de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Outubro /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.000,00
8.000,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

1.816,33
1.816,33

0,00
0,00

1.816,33
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

18.110,80
7.703,07

0,00
0,00

7.703,07
10.407,73
10.407,73

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

6.317,84
0,00

6.317,84
0,00
0,00
0,00
0,00

14.612,31
0,00

14.612,31
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

4.501,51
0,00

4.501,51
0,00
0,00
0,00
0,00

4.501,51
0,00

4.501,51
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 6.317,84 22.612,31   TOTAL 6.317,84 22.612,31

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
ENIO JOSE PAGGI

Ordenador da Despesa

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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F. Mun do Meio Ambiente de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Outubro /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

24.000,00
24.000,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

1.003,00
1.003,00

0,00
0,00

1.003,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

19.147,75
15.509,00

0,00
0,00

15.509,00
3.638,75
3.638,75

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

10.523,08
0,00

10.523,08
0,00
0,00
0,00
0,00

4.667,83
0,00

4.667,83
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

9.520,08
0,00

9.520,08
0,00
0,00
0,00
0,00

9.520,08
0,00

9.520,08
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 10.523,08 28.667,83   TOTAL 10.523,08 28.667,83

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
RENATO MARCELO MARKUS

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
CPF: 020.211.719-73

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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F. Mun de Saude de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Outubro /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

181.399,97
181.399,97
181.399,97

0,00
0,00

3.755,93
0,00
0,00
0,00

177.644,04
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

797.617,13
797.617,13

1.784.360,92
1.784.360,92
1.490.961,84

0,00
0,00

28.024,56
0,00
0,00
0,00

1.462.860,12
77,16

0,00
0,00
0,00

293.399,08
0,00

27.799,08
0,00

265.600,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.704.966,22
5.704.966,22

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

926.793,35
925.913,47
332.199,18

0,00
593.714,29

879,88
879,88

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.441.456,34
7.418.228,57
2.758.979,86

0,00
4.659.248,71

23.227,77
23.227,77

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

459,45
459,45

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

46.789,06
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

57.623,56
57.623,56

0,00
(10.834,50)
(10.834,50)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

622.792,03
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

446.549,84
446.549,84

0,00
176.242,19
176.242,19

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

48.887,78
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

48.887,78
48.887,78

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

356.990,61
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

356.990,61
356.990,61

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

717.452,66
0,00

21.975,35
695.477,31

0,00
0,00
0,00

454.364,92
0,00

25.080,16
429.284,76

0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

767.577,69
0,00

42.378,50
725.199,19

0,00
0,00
0,00

767.577,69
0,00

42.378,50
725.199,19

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 1.743.258,82 8.566.484,09   TOTAL 1.743.258,82 8.566.484,09

<<CP490359.Nota>>
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Fundo Mun. de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Capinzal.
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Outubro /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

37.671,72
37.671,72
37.671,72

0,00
0,00

3.582,80
0,00
0,00

8.567,92
0,00

25.521,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

348.704,58
348.704,58
340.494,58

0,00
0,00

23.339,19
0,00
0,00

89.019,35
0,00

228.136,04
0,00
0,00
0,00

8.210,00
0,00

8.210,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

18.564,97
13.114,97

0,00
0,00

13.114,97
5.450,00
5.450,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

113.736,85
104.416,85

0,00
0,00

104.416,85
9.320,00
9.320,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

5,69
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
5,69
0,00
5,69
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

49,25
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

49,25
0,00

49,25
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

182.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

182.000,00
182.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

487.719,48
0,00

487.719,48
0,00
0,00
0,00
0,00

453.814,94
0,00

453.814,94
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

506.831,92
0,00

506.831,92
0,00
0,00
0,00
0,00

506.831,92
0,00

506.831,92
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 525.396,89 802.568,77   TOTAL 525.396,89 802.568,77

<<CP490359.Nota>>
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Município de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Outubro /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

3.610.139,28
3.610.139,28
3.610.139,28

228.242,06
62.970,51
27.930,73
11.420,34

0,00
44.810,90

3.666.046,83
60.161,65

491.443,74
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

38.016.470,66
38.016.470,66
37.687.393,63

3.675.404,25
592.534,25
186.480,08
125.546,90

0,00
450.885,00

36.705.300,50
1.012.679,11
5.061.436,46

0,00
0,00

329.077,03
297.405,03

31.672,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

459,45
459,45

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

2.816.028,93
2.561.106,07
1.584.928,45

29.093,83
947.083,79
254.922,86
154.339,52

0,00
100.583,34

0,00
0,00
0,00

987.025,47
987.025,47

29.157.466,84
25.708.704,66
15.917.051,88

324.954,09
9.466.698,69
3.448.762,18
2.810.980,13

0,00
637.782,05

0,00
0,00
0,00

7.579.159,59
7.579.159,59

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

477.034,93
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

233.431,22
233.371,22

60,00
243.603,71
243.603,71

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.092.088,82
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.365.707,89
2.365.107,89

600,00
726.380,93
726.380,93

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

198.031,16
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

198.031,16
197.971,16

60,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.940.172,20
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.004.262,80
2.003.662,80

600,00
935.909,40
935.909,40

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

2.971.196,15
0,00

1.508.479,02
1.462.717,13

0,00
0,00
0,00

1.625.064,50
0,00

454.912,91
1.170.151,59

0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

3.057.284,80
0,00

1.364.428,88
1.692.855,92

0,00
0,00
0,00

3.057.284,80
0,00

1.364.428,88
1.692.855,92

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 7.058.370,36 42.734.083,43   TOTAL 7.058.370,36 42.734.083,43

<<CP490359.Nota>>
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Mês/Ano : Agosto/2013

Despesa

369.616,03Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 369.616,03
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 148.010,53
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 150.790,50
INVESTIMENTOS 70.815,00

812.981,09Despesa Extra - Orçamentária
59.574,44 DEPÓSITOS
15.910,46      CONSIGNAÇÕES
14.210,66           PREVIDÊNCIA SOCIAL

971,73           PENSAO ALIMENTICIA
728,07           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

43.663,98      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
43.663,98           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO

753.406,65 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
753.406,65      OBRIGAÇÕES A PAGAR
218.348,12           FORNECEDORES
115.686,76           PESSOAL A PAGAR
26.140,58           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

4.097,04           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
382.950,96           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR

6.183,19           DÉBITOS DIVERSOS A PAGAR

2.560.998,23Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

2.455.639,32BANCO C/ MOVIMENTO
0,00BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

105.358,91POUPANÇA
0,00TESOURARIA GERAL

3.607.693,62Total

 

2.425.096,50Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 2.318.659,13
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 106.437,37
TESOURARIA GERAL 0,00

3.607.693,62Total

417.335,80Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTÁRIA 4.204,04
RECEITA PATRIMONIAL 33.727,99
RECEITA DE SERVIÇOS 370.887,22
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 8.516,55

629.359,59Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 67.428,42
      CONSIGNAÇÕES 19.085,73
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.718,87
           PENSAO ALIMENTICIA 971,73
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 1.395,13
      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 48.342,69
           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO 48.342,69
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 561.931,17
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 561.931,17
           FORNECEDORES 218.348,12
           PESSOAL A PAGAR 115.686,76
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 26.140,58
           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 4.097,04
           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR 191.475,48
           DÉBITOS DIVERSOS A PAGAR 6.183,19

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  04/09/2013

MARIZA BRESSAN R. DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

SiMae

Balancete Financeiro - por Categoria Econômica - Agosto/2013
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Mês/Ano : Julho/2013

Despesa

419.229,29Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 419.229,29
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 141.672,64
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 208.344,39
INVESTIMENTOS 69.212,26

644.724,13Despesa Extra - Orçamentária
48.863,30 DEPOSITOS
10.791,04      CONSIGNACOES

9.777,65           PREVIDENCIA SOCIAL
965,22           PENSAO ALIMENTICIA

48,17           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
38.072,26      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
38.072,26           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

595.860,83 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
595.860,83      OBRIGACOES A PAGAR
273.741,72           FORNECEDORES
109.848,97           PESSOAL A PAGAR

25.640,48           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
3.937,33           OBRIGACOES TRIBUTARIAS

176.509,14           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR
6.183,19           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

2.648.081,17Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

2.543.246,43BANCO C/ MOVIMENTO
0,00BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

104.834,74POUPANÇA
0,00TESOURARIA GERAL

3.624.951,65Total

 

2.560.998,23Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 2.455.639,32
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 105.358,91
TESOURARIA GERAL 0,00

3.624.951,65Total

409.704,59Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTÁRIA 4.131,94
RECEITA PATRIMONIAL 14.567,80
RECEITA DE SERVIÇOS 381.513,96
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 9.490,89

567.165,89Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 59.559,63
      CONSIGNACOES 15.895,65
           PREVIDENCIA SOCIAL 14.174,34
           PENSAO ALIMENTICIA 965,22
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 756,09
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 43.663,98
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 43.663,98
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 507.606,26
      OBRIGACOES A PAGAR 507.606,26
           FORNECEDORES 273.741,72
           PESSOAL A PAGAR 109.848,97
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 25.640,48
           OBRIGACOES TRIBUTARIAS 3.937,33
           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR 88.254,57
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 6.183,19

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  01/08/2013

MARIZA BRESSAN R. DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Balancete Financeiro - por Categoria Econômica - Julho/2013
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Mês/Ano : Junho/2013

Despesa

542.281,19Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 542.281,19
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 187.418,34
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 330.356,85
INVESTIMENTOS 24.506,00

587.080,52Despesa Extra - Orçamentária
44.097,75 DEPOSITOS
17.622,57      CONSIGNACOES
13.301,73           PREVIDENCIA SOCIAL

3.568,53           PENSAO ALIMENTICIA
752,31           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

26.475,18      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
26.475,18           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

542.982,77 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
542.982,77      OBRIGACOES A PAGAR
351.632,96           FORNECEDORES
153.737,72           PESSOAL A PAGAR

24.405,83           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
3.931,47           OBRIGACOES TRIBUTARIAS
9.274,79           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

2.789.796,48Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

2.684.961,74BANCO C/ MOVIMENTO
0,00BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

104.834,74POUPANÇA
0,00TESOURARIA GERAL

3.777.442,88Total

 

2.648.081,17Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 2.543.246,43
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 104.834,74
TESOURARIA GERAL 0,00

3.777.442,88Total

393.733,37Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTÁRIA 3.600,51
RECEITA PATRIMONIAL 12.988,36
RECEITA DE SERVIÇOS 367.605,35
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 9.539,15

593.913,03Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 51.194,76
      CONSIGNACOES 13.122,50
           PREVIDENCIA SOCIAL 9.539,52
           PENSAO ALIMENTICIA 3.568,53
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 14,45
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 38.072,26
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 38.072,26
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 542.718,27
      OBRIGACOES A PAGAR 542.718,27
           FORNECEDORES 351.368,46
           PESSOAL A PAGAR 153.737,72
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 24.405,83
           OBRIGACOES TRIBUTARIAS 3.931,47
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 9.274,79

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  09/07/2013

MARIZA BRESSAN R. DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Balancete Financeiro - por Categoria Econômica - Junho/2013
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Mês/Ano : Outubro/2013

Despesa

1.323.511,78Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 1.323.511,78
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 135.585,41
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 139.404,31
INVESTIMENTOS 1.048.522,06

1.380.417,74Despesa Extra - Orçamentária
56.447,52 DEPÓSITOS
12.537,93      CONSIGNAÇÕES
10.352,71           PREVIDÊNCIA SOCIAL

1.047,92           PENSAO ALIMENTICIA
48,20           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

1.089,10           EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
43.909,59      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
43.909,59           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO

1.323.970,22 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
1.319.956,02      OBRIGAÇÕES A PAGAR
1.181.694,06           FORNECEDORES

102.083,27           PESSOAL A PAGAR
25.967,37           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

4.028,13           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
6.183,19           DÉBITOS DIVERSOS A PAGAR
4.014,20      CREDORES - ENTIDADES E AGENTES
4.014,20           ENTIDADES CREDORAS

2.434.125,15Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

2.327.155,59BANCO C/ MOVIMENTO
0,00BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

106.969,56POUPANÇA
0,00TESOURARIA GERAL

4.238.002,11Total

 

1.534.072,59Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 1.426.559,69
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 107.512,90
TESOURARIA GERAL 0,00

4.238.002,11Total

423.950,67Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTÁRIA 4.191,57
RECEITA PATRIMONIAL 16.551,83
RECEITA DE SERVIÇOS 394.671,02
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 8.536,25

1.379.926,29Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 55.956,07
      CONSIGNAÇÕES 12.361,64
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 9.736,78
           PENSAO ALIMENTICIA 856,01
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 679,75
           EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.089,10
      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 43.594,43
           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO 43.594,43
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 1.323.970,22
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 1.319.956,02
           FORNECEDORES 1.181.694,06
           PESSOAL A PAGAR 102.083,27
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 25.967,37
           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 4.028,13
           DÉBITOS DIVERSOS A PAGAR 6.183,19
      CREDORES - ENTIDADES E AGENTES 4.014,20
           ENTIDADES CREDORAS 4.014,20

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  06/11/2013

MARIZA BRESSAN R. DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Balancete Financeiro - por Categoria Econômica - Outubro/2013
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Mês/Ano : Setembro/2013

Despesa

386.133,42Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 386.133,42
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 140.993,84
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 169.296,97
INVESTIMENTOS 75.842,61

449.630,61Despesa Extra - Orçamentária
62.868,57 DEPÓSITOS
18.402,72      CONSIGNAÇÕES
16.048,19           PREVIDÊNCIA SOCIAL

958,10           PENSAO ALIMENTICIA
1.396,43           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

44.465,85      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
44.465,85           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO

386.762,04 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
378.733,64      OBRIGAÇÕES A PAGAR
236.269,61           FORNECEDORES
107.262,06           PESSOAL A PAGAR

24.845,43           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
4.173,35           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
6.183,19           DÉBITOS DIVERSOS A PAGAR
8.028,40      CREDORES - ENTIDADES E AGENTES
8.028,40           ENTIDADES CREDORAS

2.425.096,50Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

2.318.659,13BANCO C/ MOVIMENTO
0,00BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

106.437,37POUPANÇA
0,00TESOURARIA GERAL

3.269.889,18Total

 

2.434.125,15Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 2.327.155,59
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 106.969,56
TESOURARIA GERAL 0,00

3.269.889,18Total

402.813,74Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTÁRIA 4.155,64
RECEITA PATRIMONIAL 16.258,33
RECEITA DE SERVIÇOS 374.768,21
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.631,56

441.978,94Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 55.216,90
      CONSIGNAÇÕES 11.307,31
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 10.102,10
           PENSAO ALIMENTICIA 1.150,01
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 55,20
      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 43.909,59
           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO 43.909,59
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 386.762,04
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 378.733,64
           FORNECEDORES 236.269,61
           PESSOAL A PAGAR 107.262,06
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 24.845,43
           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 4.173,35
           DÉBITOS DIVERSOS A PAGAR 6.183,19
      CREDORES - ENTIDADES E AGENTES 8.028,40
           ENTIDADES CREDORAS 8.028,40

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  07/10/2013

MARIZA BRESSAN R. DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Balancete Financeiro - por Categoria Econômica - Setembro/2013
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Concórdia

Prefeitura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
131/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 131/2013- PMC

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Internet com no mínimo 1IP válido e fixo, com garantia de 50% 
de banda para ser utilizado nas Unidades Escolares Municipais, 
NTM, Almoxarifado, Sala de Fonoaudiologia e Centros Municipais 
de Educação Infantil- CMEI’s, da dede Municipal para o exercício 
2014 conforme descrições constantes dos anexos “A” e “B” do 
edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 28/11/2013.
Abertura: dia 29/112013 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 06 de Novembro de 2013.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação-SEMED

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
19/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2013- PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: Contratação de estudo de viabilidade para implantação de 
uma unidade de captação de água bruta no Rio Uruguai conforme 
especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 22/11/2013.
Abertura: dia 25/11/2013 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2207.

Concórdia, SC, 06 de Novembro de 2013.
MARNIO CADORE
Secretário Municipal de Desenvolvimento e
Turismo SEDET

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 35/2013 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 35/2013 - PMC

O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras torna público que 

Chapadão do Lageado

Prefeitura

1ª (Primeira) Retificação do Edital de Processo 
Simplificado N.º 005/2013/SMECE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.° 005/2013/SMECE
RETIFICAÇÃO 001

ORLANDO PAUL, Prefeito Municipal em Exercício de Chapadão do 
Lageado, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que 
dispõe o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal 
nº 085/99 e alterações posteriores, Lei Complementar Municipal 
nº 040/2009 e Decreto nº 075/2009, juntamente com a Comissão 
Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Proces-
so Seletivo, de que trata a Portaria nº 305/2013, torna pública A 
RETIFICAÇÃO 001 do Edital 005/2013 do Processo Seletivo Públi-
co Simplificado conforme segue:

A alínea “b” da tabela do item 6.7.4, coluna “títulos”, passa a ter 
a seguinte redação:

b.

Curso de Aperfeiçoamento na área 
de atuação. Período de Setembro 
de 2011 a setembro de 2013.

0,15 (quinze décimos) a cada 
40hs de curso, até no máxi-
mo 400hs ou 1,50 pontos. 1,50

O item 6.7.5.15 passa ater a seguinte redação:
6.7.5.15. O comprovante de Tempo de serviço prestado ao Magis-
tério: Estadual, Municipal, Particular e/ou Federal deverá atestar 
o tempo de serviço especificando em anos, meses e dias, com 
o(s) período(s) em ano de efetivo trabalho, computados priori-
tariamente até 30 de setembro de 2013. Períodos concomitantes 
serão computados apenas uma única vez.
O item 6.7.5.17 passa ater a seguinte redação
6.7.5.17. Os comprovantes de Tempo de Serviços deverão ser atu-
alizados (com data de expedição não inferior a 30 de setembro de 
2013), originais ou autenticados.
A alínea “b” do formulário de títulos do anexo VI, passa a ter a 
seguinte redação:

b.

Curso de Aperfeiçoamento na área 
de atuação. Período de Setembro 
2011 à setembro de 2013

0,15 (quinze décimos) a cada 
40hs de curso, até no máximo 
400hs ou 1,50 pontos. 1,50

Fica excluído por completo o item 4.8:
4.8. Verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candida-
to, será considerada apenas a inscrição mais recente. 

A escolaridade do cargo 01. Agente de Serviços Gerais, do Anexo 
I do edital passa a ter a seguinte redação:

01
Agente de Servi-
ços Gerais 40h CR

Ensino fundamental  Séries 
Iniciais do Ensino Funda-
mental (1ª. a 4ª. série) 671,51

Escrita 
Objetiva 

Os demais itens do edital permanecem inalterados.
O edital completo será republicado com as devidas alterações.

Chapadão do Lageado (SC), 06 de novembro de 2013.
MARIA ZENAIDE SENEM SOUZA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ORLANDO PAUL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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ratificou o ato do Senhor Santo Herminio de Luca, Diretor de Ur-
banismo, que declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso 
I do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, 
homologada em 05 de novembro de 2013, para prestação de 
serviços de emissão de taxas de Licenças Ambientais da FATMA, 
referente à análise, Licenças Ambientais Prévias - LAP, Licenças 
Ambientais de Instalação - LAN e Licenças Ambientais Operacio-
nais - LAO, em favor da FATMA - FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
, no valor total estimado de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Edital de Notificação - Convênio - FMAS Pfmc/Paefi
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - FMAS PFMC/PAEFI, 
no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

Concórdia SC, 06 de novembro de 2013.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria


ASSINADO DIGITALMENTE

Página 177

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136408/11/2013 (Sexta-feira)

Balancete Financeiro Outubro de 2013 - Iprecon



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 178

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136408/11/2013 (Sexta-feira)

(49) 33589100.

Cordilheira Alta, SC, 06 de novembro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Coronel Freitas

Prefeitura

Convite Nº 33/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de CONVITE Nº 33/2013

Objeto: CCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS COM USO DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA, ATERRO 
E COMPACTAÇÃO EM ÁREA PARA IMPLANTAÇÃO DE BARRACÃO-
CONTRAT
Tipo: Menor Valor/Global
Entrega dos envelope: até as 09:00 h do dia 20/11/2013
Abertura dos envelopes: na sequência às 09:00 horas do dia 
20/11/2013
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos3no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 hrs ou 
pelo fone 3347.0322.

Coronel Freitas (SC) 07 de Novembro de 2013
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Correia Pinto

Prefeitura

Extrato de Contrato - Processo 20/2013 Pmcp
ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE COR-
REIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 447.1/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM ÓNIBUS ESCOLAR, PARA USO DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONFORME DESCRITIVO NO ANEXO I 
DO EDITAL.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa RUDGER CAMI-
NHÕES E ÔNIBUS LTDA.
CNPJ: 79.013.686.0001/05
Processo Licitatório nº 20/2013- Pregão Presencial
Recursos Financeiros: 88.20.01.2.017.4.4.90.00.00.00.00.00.4.4.9
0.52.52.00.00.00
Valor: R$ 201.300,00 (duzentos e um mil e trezentos reais).

Correia Pinto/SC 08 de Novembro de 2013
VÂNIO FORSTER 
Prefeito Municipal

CâMara MuniCiPal

Portaria Nº 13, de 4 de Novembro de 2013
PORTARIA Nº 13, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013.
Concede férias regulamentares a servidora ROSANGELA ZANELLA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares a servidora ROSANGELA ZANELLA 
- Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder Legislati-
vo, de 2 a 31 de dezembro de 2013, referente ao Período Aquisiti-
vo de 1º de fevereiro de 2013 a 31 de janeiro de 2014.

Concórdia, 4 de novembro de 2013.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Presidente

Portaria Nº 14, de 4 de Novembro de 2013
PORTARIA Nº 14, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013.
Concede férias regulamentares a servidora DEIZY MARCON.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares a servidora DEIZY MARCON - As-
sessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo, de 
2 a 31 de dezembro de 2013, referente ao Período Aquisitivo de 
18 de julho de 2012 a 17 de julho de 2013.

Concórdia, 4 de novembro de 2013.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Presidente

Cordilheira Alta

Prefeitura

Extrato Aviso de Licitação - Pregão Presencial 
48/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan¬do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a 
Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 75/2007, e demais nor-
mas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 101/2013
Pregão Presencial n. 48/2013
Tipo: Menor preço unitário.

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de material 
escolar e material de expediente para manutenção das atividades 
da Secretaria de Educação.
Entrega dos Envelopes: até às 13:45 horas do dia 21/11/2013
Abertura dos Envelopes: 14:15 horas do dia 21/11/2013
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
ex-pediente. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. 
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CRISTINA MELO MENEGOTTO PEREIRA
Membro

De acordo,
KLEBERSON LUCIANO LIMA
Presidente do Fundo

Edital de Pregão Presencial Nº 277/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 277/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço por Item regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para a Aquisição de caderno especial, layout, arte 
final e fotolito com prova e impressão dos cadernos relativos ao 
exercício de 2013, conforme Anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 17:30 horas do dia 
22/11/2013, no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 18:00 horas do dia 22/11/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 04 de Novembro de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal   Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preço 
Nº 62/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
62/2013

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio 
de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se en-
contra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Fede-
ral 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais 
aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta 
mais vantajosa a esta administração, para a aquisição de material 
cerâmico para revestimento dos Núcleos Municipais de Educação 
e Centros de Educação Infantil, conforme Anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
26/11/2013, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 26/11/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 05 de Novembro de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA DIEGO SEBEM WORDELL
Presidente do Fundo  Pregoeiro

Corupá

Prefeitura

I Errata de Termo Aditivo - Quinto Termo Aditivo 
Contrato 043/10
I ERRATA DE TERMO ADITIVO
QUINTO TERMO ADITIVO CONTRATO 043/10
TOMADA DE PREÇO 03/10
PROCESSO LICITATÓRIO 031/10

No parágrafo primeiro, da cláusula primeira do Quinto termo adi-
tivo do contrato 043/10.
Onde se lê:
Resolvem as partes em comum acordo, realizar a SUPRESSÃO do 
valor constante na cláusula terceira, item 3.1 na quantia de R$ 
32.364,26 (trinta e dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais e 
vinte e seis centavos), figurando o contrato com o valor final de 
R$ 719.587,97 (setecentos e dezenove mil, quinhentos e oitenta e 
sete reais e noventa e sete centavos).

Leia-se:
Resolvem as partes em comum acordo, realizar o ACRÉSCIMO do 
valor constante na cláusula terceira, item 3.1 na quantia de R$ 
32.364,26 (trinta e dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais e 
vinte e seis centavos), figurando o contrato com o valor final de 
R$ 719.587,97 (setecentos e dezenove mil, quinhentos e oitenta e 
sete reais e noventa e sete centavos).

Corupá, 23 de Outubro de 2013.
ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ARISTEU TIBES DA ROCHA  LUIZ CARLOS TAMANINI
CONTRATADA    CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
ERNESTO FELIPE BLUNK   JOSIMAR CALDEIRA
CPF: 055.093.609-25   CPF: 814.167.339-49

VISTO:
FERNANDO GEAN LUNELLI  DILVANE KUHL KLABUNDE
ASSESSOR JURÍDICO   CONTADORA
OAB/SC 25.435    CRC/SC 24304

Curitibanos

Prefeitura

Anulação de Edital de Concorrência
ANULAÇÃO

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, através de sua 
CPL entende por ANULAR na sua totalidade o Edital de Concor-
rência nº 56/2013, que tem como objeto a REFORMA E AMPLIA-
ÇÃO DO PRÉDIO DO NÚCLEO MUNICIPAL TERESA LEMOS PRETO, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO, tendo em vista 
o equivoco na escolha da modalidade.

Curitibanos, 05 de Novembro de 2013.
DIEGO SEBEM WORDELL             MARCIA DOMINSKI PENTEADO
Presidente da CPL                        Secretaria
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ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Elemento - 125 - 33.90.00.00.00.00.00.0050 - Aplicações Diretas 
 R$ 3.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à 
presente suplementação, correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação, observada a tendência do exercício, nas fontes de 
recursos 0101- Receita de Impostos e de Transferências de Imp. 
- Educação e 0050 - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
- PETI, conforme § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 29 de outubro de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1787/2013
DECRETO 1787, de 29 de outubro de 2013
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente 
aquelas contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da 
Lei Orgânica; e art. 4º da Lei Municipal n. 1318, de 05 de dezem-
bro de 2012, e, tendo presentes razões de interesse público,

 DECRETA 
Art. 1º Fica suplementada as seguintes dotações no Orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho:
ÓRGÃO 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Proj./Ativ. 2.014 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento - 48 - 31.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas 
R$ 18.000,00
Elemento - 50 - 33.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas 
R$ 7.455,81
Proj./Ativ. 2.015 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento - 56 - 33.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas 
R$ 5.000,00
Art. 2º. Os recursos orçamentários para fazer face à presente su-
plementação, correrá à conta da anulação parcial das dotações 
abaixo discriminadas:
ÓRGÃO 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Proj./Ativ. 2.014 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento - 49 - 31.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas 
R$ 18.000,00
Elemento - 51 - 33.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas 
R$ 4.455,81
Elemento - 52 - 44.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas 
R$ 3.000,00
Proj./Ativ. 2.015 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento - 60 - 44.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas 
R$ 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 29 de outubro de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Edital de Tomada de Preços Nº 63/2013
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 63/2013

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, SC pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Av. Cel. Vidal Ramos, 860, 
neste ato representado por seu Representante Sr. Kleberson Lu-
ciano Lima, Presidente do Fundo, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se acha aberta licitação na modalidade de tomada de 
preços do tipo menor preço global regida pela Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, e alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883 de 
8 de junho de 1994 e 9.648 de 27 de maio de 1998, cujo objeto 
é a REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DO NÚCLEO MUNICIPAL 
TERESA LEMOS PRETO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM 
ANEXO.

A Comissão Permanente de Licitacão, receberá os envelopes do-
cumentação de habilitação e envelopes propostas de preços dos 
interessados, devidamente protocolados no Protocolo Central da 
Prefeitura Municipal até as 13:30 horas do dia 25 de Novembro de 
2013, na sede da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a Rua 
Cel. Vidal Ramos, 860.
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e propos-
tas de preços dos interessados, serão abertos respectivamente 
pela Comissão Permanente de Licitação, a partir das 14:00 horas 
do dia 25 de Novembro de 2013, na sede da Prefeitura Municipal 
de Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem pessoalmente 
junto a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Curiti-
banos, no horário de expediente, não sendo autorizado qualquer 
tipo de envio.

Curitibanos, 06 de Novembro de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA DIEGO SEBEM WORDELL
Presidente do Fundo  Presidente da CPL

Erval Velho

Prefeitura

Decreto 1786/2013
DECRETO 1786, de 29 de outubro de 2013.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente 
aquelas contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da 
Lei Orgânica; e Parágrafo I do art. 6º da Lei Municipal n. 1318, de 
05 de dezembro de 2012, e, tendo presentes razões de interesse 
público,

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho para suplementar as 
seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV - 2.015 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento - 53 - 31.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas 
R$ 20.000,00

ÓRGÃO 07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ/ATIV - 2.033 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE 
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vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho para suplementar 
as seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.009 – MANUTENÇÃO A SEGURANÇA PÚBLICA
3.3.90.00.00.00.00.01.0354 – Aplicações Diretas R$ 879,79
3.3.90.00.00.00.00.01.0355 – Aplicações  Diretas R$ 3.353,85
3.3.90.00.00.00.00.01.0356 – Aplicações Diretas R$ 13.505,55

Total de Suplementações R$    17.739-19

Art. 2º Os recursos orçamentários para cobrir à presente suple-
mentação, correrá à conta do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do 
exercício de 2012 (Anexo I).
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em  29 de outubro de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Anexo I – DECRETO N.º 1789/2013, de 29 de outubro de 2013

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
Exercício de 2012

Fonte de Recurso 0354.00 – Recursos Convênio de Trânsito Militar

Ativo Financeiro 879,79
(-) Passivo Financeiro (0,00)
Superávit Financeiro 879,79

Deduções
Decreto n.º 1789/2013 879,79

Saldo 0,00

Fonte: Balanço Patrimonial do Exercício de 2012– Anexo 14

Fonte de Recurso 0355.00 – Recursos Convênio de Trânsito Civil

Ativo Financeiro 3.353,85
(-) Passivo Financeiro (0,00)
Superávit Financeiro 3.353,85

Deduções
Decreto n.º 1789/2013 3.353,85

Saldo 0,00

Fonte: Balanço Patrimonial do Exercício de 2012– Anexo 14

Fonte de Recurso 0356.00 – Recursos Convênio de Trânsito Pre-
feitura

Ativo Financeiro 13.505,55
(-) Passivo Financeiro (0,00)
Superávit Financeiro 13.505,55

Deduções
Decreto n.º 1789/2013 13.505,55

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1788/2013
DECRETO 1788, de 29 de outubro de 2013.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente 
aquelas contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da 
Lei Orgânica; e Parágrafo I do art. 6º da Lei Municipal n. 1318, de 
05 de dezembro de 2012, e, tendo presentes razões de interesse 
público,

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho, no valor de R$ 
20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais) para suplementar a se-
guinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJ/ATIV - 2.010 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES MUNICICPA-
LISTAS
Elemento -33.50.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas  
R$ 14.000,00

ÓRGÃO 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E DESPORTO
UNIDADE 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV - 2.019 - APOIO AO ENSINO SUPERIOR
Elemento -33.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas  
R$ 6.800,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à 
presente suplementação, correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação, observada a tendência do exercício, na fonte de 
recurso 0100 - Ordinários, conforme § 3º do artigo 43 da Lei Fe-
deral 4.320/64.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 29 de outubro de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1789/2013
DECRETO 1789, de 29  de outubro de 2013.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aque-
las contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e de conformidade com o artigo 6° da Lei Municipal n. 
1318, de 05 de dezembro de 2012 - LOA, e, tendo presentes ra-
zões de interesse público,

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
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Portaria 2844/2013
PORTARIA 2844, de 04 de novembro de 2013.
Concede férias a servidor que especifica e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, 
de 28 de dezembro de 2001.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo mencionado pelo pe-
ríodo de 30 (trinta) dias, a contar de 04 de novembro à 03 de 
dezembro de 2013, conforme respectivo período aquisitivo:

Nome Cargo Período Aquisitivo
Silvio Cesar Antunes de 
Oliveira

Motorista 01/01/2012 A 31/12/2012

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 04 de no-
vembro de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2845/2013
PORTARIA 2845, de 04 de novembro de 2013.
Designa Comissão Especial para acompanhamento do Processo 
Seletivo nº 005/2013 e dá outras providências.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, todos 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados sob a presidên-
cia do primeiro, para integrarem a Comissão Especial do Processo 
Seletivo nº 005/2013 para acompanhamento dos atos relacionados 
ao referido processo seletivo, sob a responsabilidade da empresa 
GEORGEO ALMEIDA “Aprender.Com” - Cursos e Treinamentos.

Titulares:
1. Gizelle Fornari
2. Gelson Camilo Dalmedico
3 .Silvano Rodrigo Pratto
4. Francisco Delmar Davoglio
5. Vânia Recalcatti Piovesan

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 04 de no-
vembro de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Saldo 0,00

Fonte: Balanço Patrimonial do Exercício de 2012– Anexo 14

DJALMO DE ANDRADE
Técnico Contábil

Portaria 2842/2013
PORTARIA 2842, de 30 de outubro de 2013.
Exonera estagiária que menciona e dá outras providências.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal, conforme Lei Municipal nº 1125, de 16 de 
março de 2007, e alterações pela Lei nº 1319, de 13 de dezembro 
de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir o contrato da estudante, TAINA COELHO, con-
tratada por tempo determinado na forma de estagiária, pelo Cen-
tro de Referência Especializado de Assistência Social, conforme 
consta na Portaria n.2749, de 07 de fevereiro de 2013.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 30 de ou-
tubro de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças.

Portaria 2843/2013
PORTARIA 2843, de 31 de outubro de 2013.
Concede férias a servidor que especifica e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, 
de 28 de dezembro de 2001.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo mencionado pelo pe-
ríodo de 30 (trinta) dias, a contar de 01 de novembro à 30 de 
novembro de 2013, conforme respectivo período aquisitivo:

Nome Cargo Período Aquisitivo
Ivan Carlos 
Camilo

Operador de Má-
quinas

22/08/2012 A 21/08/2013

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de novembro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 31 de ou-
tubro de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças
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54 1 KG Sal Refinado IodadoMiramar 1,10 1,10

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA - 21/10/2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo FMS Nº 27/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 27/2013
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 39/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - BARFE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

DO OBJETO - aquisição de “Gêneros Alimentícios”, para prepara-
ção dos lanches, atendendo as necessidades do Centro de Apoio 
Psicossocial - CAPS, durante o ano de 2013, por meio da secretaria 
de saúde do município de Forquilhinha/SC.
DO VALOR - O presente termo tem por objeto o aditivo em R$ 
25,87 (vinte e cinco reais e oitenta e sete centavos) o contrato 39/
FMS/2013 dos seguintes itens:

Item Quant Unid Especificação Marca Preço Unit
Preço 
Total

5 2,5 KG Carne Suína Moída Swini 9,90 24,75
7 0,5 KG Creme Vegetal Prime 2,25 1,12

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA - 21/10/2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Lei Nº 2204/2013
LEI Nº 2204, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O “CONSELHO ES-
COLAR DO CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO” 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente LEI:

Art. 1º. Fica reconhecido e declarado de utilidade pública munici-
pal o “CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO EDUCACIONAL MUNICI-
PAL SÃO SEBASTIÃO”, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração por prazo indeterminado, que tem entre 
suas finalidades democratizar a escola propiciando espaços de in-
formação, formação e organização promovendo a integração do 
poder público, comunidade, escola e família, com atuação junto 
à unidade escolar e com sede na Rua Valter Schaly, s/nº, Bairro 
São Sebastião, foro e Comarca de Fraiburgo - SC, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.304.153/0001-49, conforme Assembleia de fundação 
realizada aos onze dias do mês de maio de 2009, registrada no 
Cartório de Registro Civil de Títulos e Documentos da Comarca de 
Fraiburgo - SC sob o nº 1110, no livro A-10, às folhas 121, em 23 
de outubro de 2009.

Art. 2º. À entidade que se refere o art. 1º desta Lei ficam 

Portaria 2846/2013
PORTARIA 2846, de 05 de novembro de 2013.
Concede Progressão Funcional a servidor que menciona.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, 
SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, espe-
cialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 15 e 16 da Lei 
Complementar n. 020/2009, de 08 de abril de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º.Concede Progressão Funcional no percentual de 4%(quatro 
por cento) sobre o salário base a servidora Lurdes Maria Rissotto, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, passando do 
nível 03-A para 03-B.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de novembro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 05 de no-
vembro de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato do Termo Aditivo FMS Nº 26/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 26/2013
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 37/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - BARFE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

DO OBJETO - aquisição de “Gêneros Alimentícios”, para prepara-
ção dos lanches, atendendo as necessidades do Centro de Apoio 
Psicossocial - CAPS, durante o ano de 2013, por meio da secretaria 
de saúde do município de Forquilhinha/SC.
DO VALOR - O presente termo tem por objeto o aditivo em R$ 
516,80 (quinhentos e dezesseis reais e oitenta centavos) o contra-
to 37/FMS/2013 dos seguintes itens:

Item Quant Unid Especificação Marca Preço Unit
Preço 
Total

15 5 KG Coxa e Sobrecoxa Tramonto 5,20 26,00
16 8 KG Peito de Frango Tramonto 7,30 58,40

21 7 KG
Pão de Cachorro 
Quente

Nascimento 6,50 45,50

23 11 KG
Pão de Forma 
Fatiado

Nascimento 6,80 74,80

24 11 KG Pão de Leite Nascimento 6,80 74,80
27 20 KG Farinha de Trigo Rosa Branca 1,95 39,00

30 62 LT
Leite UHT Integral 
Longa Vida

Piá 1,98 122,76

40 1,5 KG Doce de Frutas Nectar 4,85 7,27
41 1,5 KG Doce de Leite Frelli 4,85 7,27
46 3 LTA Fermento em Pó Royal 4,75 14,25
48 7 LTA Óleo de Soja Coamo 3,95 27,65
50 72 UN Ovos de Galinha Fabiani 0,25 18,00
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Decreto Nº 0328/2013
DECRETO Nº 0328, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 15 da 
Lei Nº 2164, de 06 de Dezembro de 2012;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), nas seguintes dotações:

10.00 - Secretaria de Infraestrutura
10.02 - Segurança Pública
06.181.0024.2.051 - Manutenção da Segurança Pública
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0202 (148) 
R$ 12.000,00
Total R$ 12.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.

419191500 - Multas Previstas na Legislação de Trânsito 
R$ 12.000,00
TOTAL R$ 12.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0329/2013
DECRETO Nº 0329, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0038, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a classificação final do processo de se-
leção para contratação em caráter temporário nº. 0038 de 14 de 
outubro de 2013, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 07 DE NOVEMBRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

assegurados os direitos, vantagens e prerrogativas previstas na 
legislação para entidades declaradas de utilidade pública.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 07 DE NOVEMBRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Lei Nº 2205/2013
LEI Nº 2205, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BRINDE NATALINO AOS AGEN-
TES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, a conceder 
um brinde natalino, para o ano de 2013, com valor não superior 
a R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), para cada agente público 
municipal.
§ 1º. O brinde será concedido a todos os agentes públicos muni-
cipais da administração direta e indireta, sejam servidores efetivos 
e comissionados, contratados em caráter temporário, estagiários, 
agentes políticos, com vínculo com a Administração Pública direta 
e indireta em data de 10 de dezembro de 2013.
§ 2º. Também farão jus ao brinde os Conselheiros Tutelares titula-
res que estiverem em efetivo exercício em data de 10 de dezem-
bro de 2013.
§ 3º. Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores a requi-
sitar a quantidade de brindes necessários para contemplação de 
seus servidores.
§ 4º. O brinde oferecido pelo Poder Executivo é único, e não se 
afigura, para os fins legais, em vencimento ou remuneração in 
natura.
§ 5º. A espécie, quantidade e formato do brinde será definido 
por ato do Chefe do Poder Executivo, e discriminado no edital de 
licitação a ser lançado para aquisição dos produtos.

Art. 2o. Fica a cargo da Secretaria de Administração e Planejamen-
to, a fixação de data, horário e local para distribuição dos brindes, 
bem como, o estabelecimento de plano logístico que possibilite a 
entrega.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução financeira da pre-
sente Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
previstas e consignadas nos orçamentos vigentes.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 07 DE NOVEMBRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0038 DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

PROFESSOR ACT

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área Esp.
Pós Grad. Tempo Serviço 

Área Esp.
Portador 

Defic.
Data  

Nascimento
Ordem 

Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Professor de Educação físicaDisciplina: 4º

Filhos

2 JANAINA PITT 8 60 2 NÃO 9/6/19901 0

1 ROBERTO RODRIGUES BELLO 2 20 0 NÃO 29/9/19852 0

quinta-feira, 7 de novembro de 2013 Página 1 de 1
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Art. 1º  Retificar o art. 1º da portaria n.º 2.273, de 06 de no-
vembro de 2013, que nomeou em cargo de provimento efetivo 
RODRIGO OLIVEIRA FREAZA GARCIA, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF sob o n.º 011.430.565-07, alterando a data da nomeação 
para 02 de dezembro de 2013.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria n.º 
2.273, de 06 de novembro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de novembro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato de Contrato Nº Ct13fme06-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13FME06
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
DE FRAIBURGO - FME. CONTRATADA: GL - LISMOTOR RETÍFICA 
DE MOTORES EIRELI EPP, OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO NO-
VAS, MATERIAIS, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA RETÍFICA 
DO MOTOR DO MICRO-ÔNIBUS VOLARE A5, 2004/2004, PLACAS 
MCG 1953 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).. DATA: 
16.10.2013. VIGÊNCIA: 16.10.2013 À 16.05.2014.

FRAIBURGO (SC), 04 DE SETEMBRO DE 2013.
ANTONIO ALMEIDA 
SUPERINTENDENTE FME

Extrato de Contrato Nº Ct13sf18
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13SF18
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE 
FRAIBURGO - SANEFRAI. CONTRATADA: FM PNEUS LTDA. OBJE-
TO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS DA FROTA DA SANEFRAI 
VALOR TOTAL: R$ 3.050,00 (TRÊS MIL E CINQUENTA REAIS). 
DATA DO CONTRATO: 03.10.2013. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
03.10.2013 A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO: Nº 0029/2013 - SF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0025/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
ELOI REGALIN 
PRESIDENTE DA SANEFRAI

Extrato de Contrato Nº Ct13sf19
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13SF19
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE 
FRAIBURGO - SANEFRAI. CONTRATADA: ARCO-ÍRIS MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO 
DE MOTOBOMBA PARA INSTALAÇÃO NO RECALQUE DA ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE ÁGUA DA SANEFRAI NO BAIRRO SANTO AN-
TONIO (ETA), E DUAS TAMPAS PARA REPOSIÇÃO NAS CAIXAS 
D’ÁGUA DE FIBRA DE VIDRO DE 25.000 LITROS, CONSTANTES 
DOS ITENS 1 E 2 DO EDITAL E DE SUA PROPOSTA COMERCIAL 
VALOR TOTAL: R$ 7.380,00 (SETE MIL, TREZENTOS E OITENTA 
REAIS). DATA DO CONTRATO: 17.10.2013. VIGÊNCIA DO CON-
TRATO: 17.10.2013 A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Portaria Nº 2277/2013
PORTARIA N.º 2.277, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0030, de 09 de julho de 2013 e Contrato Administrativo; 
e comunicação interna n.º 1290/2013, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LECILDA GOMES RI-
BEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 506.174.199-
49, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 08 de novembro de 
2013 até 20 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de novembro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2278/2013
PORTARIA N.º 2.278, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0030, de 09 de julho de 2013 e Contrato Administrativo; 
e comunicação interna n.º 1288/2013, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, WANUSA ZAGO DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 083.351.609-
45, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 08 de novembro de 
2013 até 20 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de novembro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2279/2013
PORTARIA N.º 2.279, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013.
Retifica e Ratifica Portaria n.º 2.273/2013

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
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Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf130-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF130
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT13PMF86
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: TER-
RAPLENAGEM E PRESTADORA DE SERVIÇOS EXCEL LTDA. OB-
JETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMEN-
TAÇÃO COM PEDRAS BASÁLTICAS IRREGULARES DAS AVENIDAS 
IDAMIR BOGONI E MIGUEL NOVICKI, NO BAIRRO DAS NAÇÕES, 
NESTA CIDADE DE FRAIBURGO, COM ÁREA TOTAL A PAVIMENTAR 
DE 3.159,59 M² DE PAVIMENTAÇÃO, DE ACORDO COM OS PRO-
JETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO. OBJETO DO 
ADITIVO: AJUSTAM E CONTRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO QUE CONSTAM DA SUA CLÁUSULA 
TERCEIRA DO CONTRATO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA CON-
TRATADA E PARECER TÉCNICO FAVORÁVEL DO ENGENHEIRO 
FISCAL DA OBRA, ANEXOS AO PROCESSO, PARA ATÉ A DATA DE 
10 DE NOVEMBRO DE 2013. DATA DO ADITIVO: 07.10.2013. EN-
CERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 10.11.2013. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO LICITATÓRIO Nº: 54/2013-PMF. TOMADA DE PREÇOS: 
Nº 0002/2013 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf131-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF131
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT13PMF160
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CO-
OPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL. OBJETO DO CONTRA-
TO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR (GRUPO FORMAL), DE ACORDO COM O 
ART. 24 DA RESOLUÇÃO Nº 26 DE 17/06/2013 DO FNDE, PARA 
PREPARAÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FRE-
QÜENTAM OS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO. OBJETO DO 
ADITIVO: FICA ALTERADA A CLAUSULA QUARTA DO CONTRATO 
COM A INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 48 E RECUR-
SO 1307 DATA DO ADITIVO: 07.10.2013. ENCERRAMENTO DA VI-
GÊNCIA: 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
Nº: 185/2013-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0128 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf132-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF132
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT13PMF162
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
DOCA CASA E JARDIM LTDA ME. OBJETO DO CONTRATO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA REFORMA DO IMÓ-
VEL LOCALIZADO SOBRE O LOTE Nº 10, QUADRA Nº 254, NA 
RUA CRUZ E SOUZA, CENTRO, NESTA CIDADE, COM ÁREA TO-
TAL CONSTRUÍDA DE APROXIMADAMENTE 974,21 M² (ANTIGA 
CRECHE ESTRELINHA). OBJETO DO ADITIVO: FICA ALTERADA A 
CLAUSULA QUARTA DO CONTRATO COM A INCLUSÃO DA DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 88 E RECURSO 1301. DATA DO ADI-
TIVO: 07.10.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 174/2013-PMF 
TOMADA DE PREÇOS: Nº 0009/2013 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

LICITATÓRIO: Nº 0030/2013 - SF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 
0026/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
ELOI REGALIN 
PRESIDENTE DA SANEFRAI

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta.At13sf21-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13SF21
TERCEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13SF09
ÓRGÃO GERENCIADOR: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEA-
MENTO DE FRAIBURGO - SANEFRAI. FORNECEDOR: TERRAPLE-
NAGEM E PRESTADORA DE SERVIÇOS EXCEL LTDA OBJETO DA 
ATA: CONTRATAÇÕES DE HORAS DE RETROESCAVADEIRA TRA-
ÇADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À SANEFRAI DURANTE 
OS MESES DE MAIO A AGOSTO DE 2013. OBJETO DO ADITIVO: 
AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO DE 75 HORAS NO ITEM 
1. DATA DO ADITIVO: 30.10.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊN-
CIA: 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
13/2013 - SF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 011/2013. REGISTRO DE 
PREÇOS: N° 007/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
ELOI REGALIN
PRESIDENTE DA SANEFRAI

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta.At13sf22-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13SF22
TERCEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13SF07
ÓRGÃO GERENCIADOR: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMEN-
TO DE FRAIBURGO - SANEFRAI. FORNECEDOR: MCA - COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMI-
COS LTDA OBJETO DA ATA: AQUISIÇÕES DE PRODUTO QUÍMICO 
PARA USO NA ETA (ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA) E NA 
ETE (ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES) OBJETO DO 
ADITIVO: AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO DE 10.000KG 
NO ITEM 1. DATA DO ADITIVO: 31.10.2013. ENCERRAMENTO DA 
VIGÊNCIA: 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓ-
RIO: Nº 12/2013 - SF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 010/2013. RE-
GISTRO DE PREÇOS: N° 006/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
ELOI REGALIN
PRESIDENTE DA SANEFRAI

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf129-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF129
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF154
ADITIVO ANTERIOR: TA13PMF114
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: EM-
PRESA BRASIL. CORREIOS TELEGRAFOS. OBJETO DO CONTRA-
TO: PRESTAÇÃO, PELA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS, DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, QUE ATEN-
DAM ÀS NECESSIDADES DA CONTRATANTE, MEDIANTE ADESÃO 
AOS ANEXOS. OBJETO DO ADITIVO: ALTERAÇÃO NO SUBITEM 
6.1 E INCLUSÃO DO SUBITEM 6.1.1.1 DA CLÁUSULA SEXTA - 
DO PAGAMENTO DO CONTRATO ORIGINAL. DATA DO ADITIVO: 
03.10.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 24.07.2014.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL
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FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf137-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF137
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF107
ADITIVOS ANTERIORES: TA12PMF257 e TA13PMF72
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: PO-
VOCOM INFORMÁTICA LTDA ME. OBJETO DO CONTRATO: LOCA-
ÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL COM ÁREA DE 130 M², SITUADO 
NA AVENIDA CURITIBANOS Nº 366, CENTRO, NESTA CIDADE, DO 
IMÓVEL CONSTRUÍDO SOB O LOTE 05 DA QUADRA 054 DO LO-
TEAMENTO 48 - TUPÃ 13, MATRÍCULA Nº 7163, PARA FUNCIONA-
MENTO DA “SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO”. 
OBJETO DO ADITIVO: RESOLVEM DE PLENO ACORDO PRORRO-
GAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO ATÉ O 
DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2013. DATA DO ADITIVO: 29.10.2013. 
ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2013. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 111/2012-PMF. DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO N° 0006 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf138-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF138
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT13PMF145
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: SB 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. OBJETO DO CONTRATO: AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS 
INTERNOS DO ABRIGO “CASA LAR CÉLIO THIBES DOS SANTOS”, 
DURANTE O PERÍODO DE SETEMBRO E OUTUBRO DE 2013. OB-
JETO DO ADITIVO: AJUSTAM E CONTRATAM A PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA QUE CONSTA DA CLÁUSULA SÉTIMA 
DO REFERIDO CONTRATO, FICANDO VIGENTE ATÉ O DIA 30 DE 
NOVEMBRO DE 2013. DATA DO ADITIVO: 31.10.2013. ENCERRA-
MENTO DA VIGÊNCIA: 30.11.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO Nº: 165/2013-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0114 
- PMF.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf139-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF139
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF67
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF75
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: SU-
PERMERCADO SERVELAR LTDA EPP. OBJETO DO CONTRATO: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
DOS INTERNOS DO ABRIGO “CASA LAR CÉLIO THIBES DOS SAN-
TOS”, DURANTE O PERÍODO DE SETEMBRO E OUTUBRO DE 2013. 
OBJETO DO ADITIVO: AJUSTAM E CONTRATAM A PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA QUE CONSTA DA CLÁUSULA SÉTIMA 
DO REFERIDO CONTRATO, FICANDO VIGENTE ATÉ O DIA 30 DE 
NOVEMBRO DE 2013 DATA DO ADITIVO: 31.10.2013. ENCERRA-
MENTO DA VIGÊNCIA: 30.11.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO Nº: 165/2013-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0114 
- PMF.

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf133-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF133
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT13PMF161
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CO-
OPERTRINTA-COOP. DE ARTESÃOS DE ARROIO TRINTA. OBJETO 
DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRE-
TAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR (GRUPO FORMAL), DE 
ACORDO COM O ART. 24 DA RESOLUÇÃO Nº 26 DE 17/06/2013 DO 
FNDE, PARA PREPARAÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
QUE FREQÜENTAM OS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO. 
OBJETO DO ADITIVO: FICA ALTERADA A CLAUSULA QUARTA DO 
CONTRATO COM A INCLUSÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Nº 48 RECURSO 1307. DATA DO ADITIVO: 08.10.2013. ENCERRA-
MENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO Nº: 185/2013-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0128 
- PMF.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf135-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF135
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT13PMF167
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CI-
RÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. OBJETO 
DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E OUTROS PARA 
UTILIZAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OBJETO DO 
ADITIVO: AJUSTAM O CANCELAMENTO DA AQUISIÇÃO DO ITEM 
4 DO LOTE 4 (BALANÇA DIGITAL ADULTO COM ESTADIOMÊTRO) 
NO VALOR DE R$ 1.360,00 (UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA 
REAIS DATA DO ADITIVO: 14.10.2013. ENCERRAMENTO DA VI-
GÊNCIA: 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
Nº: 180/2013-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0125A - PMF.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf136-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF136
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF212
ADITIVOS ANTERIORES: TA13PMF02, TA13PMF37 e TA13PMF61
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: G. L 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. OBJETO DO CONTRA-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO COM-
PLEXO EDUCACIONAL - BLOCO I, NA AVENIDA CARLOS MAISTER, 
NO BAIRRO DAS NAÇÕES NA CIDADE DE FRAIBURGO/SC, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS, DE ACORDO 
COM OS MEMORIAIS PROJETOS ARQUITETÔNICOS E COMPLE-
MENTARES EM ANEXO AO PROCESSO LICITATÓRIO. OBJETO DO 
ADITIVO: RESOLVEM REAJUSTAR OS PREÇOS DOS SERVIÇOS 
EXECUTADOS, COM INCIDÊNCIA A PARTIR DA PRÓXIMA MEDI-
ÇÃO, NO PERCENTUAL DE 8,138782688% SOBRE O SALDO RE-
MANESCENTE DA SEGUNDA ETAPA QUE É DE R$ 1.074.455,87 
(UM MILHÃO, SETENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E CIN-
QUENTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS). VALOR 
DO ADITIVO: R$ 87.447,63 (OITENTA E SETE MIL, QUATROCEN-
TOS E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS). 
DATA DO ADITIVO: 16.10.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
17.01.2014. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 
174/2012-PMF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA: Nº 0004/2012 - PMF.
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FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf162-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF162
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
DOCA CASA E JARDIM LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA DO RAMO PARA REFORMA DO IMÓVEL LOCALIZADO SO-
BRE O LOTE Nº 10, QUADRA Nº 254, NA RUA CRUZ E SOUZA, 
CENTRO, NESTA CIDADE, COM ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 
APROXIMADAMENTE 974,21 M² (ANTIGA CRECHE ESTRELINHA), 
DE ACORDO COM OS PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E 
QUANTITATIVO (ANEXOS AO PAL). VALOR TOTAL: R$ 26.836,50 
(VINTE E SEIS MIL, OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E CIN-
QÜENTA CENTAVOS). DATA: 07.10.2013. VIGÊNCIA: 07.10.2013 
A 31.12.2013. EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS APÓS EMISSÃO 
E ENTREGA DA ORDEM DE SERVIÇO. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO: Nº 0174/2013 - PMF. TOMADA DE PREÇOS: 
N° 0009/2013. RECURSOS: 1.323 (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO).

FRAIBURGO (SC), 07.10.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf163-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF163
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: BAN-
CO BRADESCO S.A. OBJETO: CONCESSÃO COM EXCLUSIVIDADE 
DOS DIREITOS REFERENTES À ADMINISTRAÇÃO DAS CONTAS 
DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FRAIBUR-
GO, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES; E CONCESSÃO 
DOS DIREITOS REFERENTES À EXPLORAÇÃO DOS PRODUTOS DE 
CRÉDITO CONSIGNADO COM DESCONTO EM FOLHA DE PAGA-
MENTO, PARA TODOS OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO, PELO PE-
RÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES. VALOR TOTAL: R$ 800.001,00 
(OITOCENTOS MIL E UM REAIS). DATA: 08.10.2013. VIGÊNCIA: 
08.10.2013 A 08.10.2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICI-
TATÓRIO: Nº 01812013 - PMF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA: N° 
0006A/2013.

FRAIBURGO (SC), 08.10.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf164-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF164
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: BAN-
CO BRADESCO S.A. OBJETO: CONCESSÃO REAL DE USO DE ESPA-
ÇO FÍSICO COM ÁREA TOTAL DE 15,00 M² PARA INSTALAÇÃO DE 
POSTO DE ATENDIMENTO - PA NA SEDE DA PREFEITURA, SITO 
A AV. RIO DAS ANTAS, Nº 185, CENTRO, PELO PERÍODO DE 60 
(SESSENTA) MESES. VALOR TOTAL: JÁ ESTÁ INTEGRALIZADO NO 
VALOR TOTAL PROPOSTO NO CONTRATO Nº CT13PMF163. DATA: 
08.10.2013. VIGÊNCIA: 08.10.2013 A 08.10.2018. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0181/2013 - PMF. CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA: N° 0006A/2013.

FRAIBURGO (SC), 08.10.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13sf10-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA13SF10
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT13SF10
CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE 
FRABURGO - SANEFRAI CONTRATADA: CONSTRUTORA EDIFI-
CAÇÃO LTDA OBJETO DA ATA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURA PARA DUAS CAIXAS D’ 
ÁGUA EM FIBRA, COM CAPACIDADE TOTAL DE 50.000 (CINQÜEN-
TA MIL) LITROS, NA RUA GUILHERME EITZ, ESQUINA COM A VAL-
TER SCHALY, QUADRA 183, LOTE 0002, NO BAIRRO SÃO SEBAS-
TIÃO, NESTA CIDADE, CONFORME MEMORIAIS DESCRITIVOS E 
QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL). OBJETO DO ADITIVO: AJUS-
TAM E CONTRATAM A SUA ALTERAÇÃO CONFORME PLANILHA DE 
ADITIVO CONTRATUAL PARA ACRÉSCIMO, ASSINADA PELO EN-
GENHEIRO FISCAL DA OBRA. VALOR DO ADITIVO: R$ 3.648,96 
(TRÊS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA 
E SEIS CENTAVOS) DATA DO ADITIVO: 25.10.2013 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0019/2013 - SF TOMADA DE 
PREÇOS: Nº 0002.

FRAIBURGO (SC), 05 DE AGOSTO DE 2013.
ELOI REGALIN
PRESIDENTE DA SANEFRAI

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf160-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF160
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CO-
OPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR (GRUPO FORMAL), DE ACORDO COM O ART. 24 DA 
RESOLUÇÃO Nº 26 DE 17/06/2013 DO FNDE, PARA PREPARA-
ÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQUENTAM OS 
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
VALOR TOTAL: R$ 5.625,00 (CINCO MIL SEISCENTOS E VIN-
TE E CINCO REAIS) DATA: 02.10.2013. VIGÊNCIA: 02.10.2013 
A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
185/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0128/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf161-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF161
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CO-
OPERTRINTA-COOP. DE ARTESÃOS DE ARROIO TRINTA. OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RU-
RAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, DE ACORDO COM O ART. 24 DA 
RESOLUÇÃO Nº 26 DE 17/06/2013, PARA PREPARAÇÃO DE ME-
RENDA ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQUENTAM OS CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIS E MUNICIPAIS.
VALOR TOTAL: R$ 86.225,00 (OITENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E 
VINTE E CINCO REAIS) DATA: 02.10.2013. VIGÊNCIA: 02.10.2013 
A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
185/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0128/2013.
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FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf169-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF169
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: ME-
TROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO NAS UNIDA-
DES DE SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO E LABORATÓRIO DE 
ANALISES CLINICAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 
VALOR TOTAL: R$ 5.535,20 (CINCO MIL, QUINHENTOS E TRIN-
TA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS) DATA: 08.10.2013. VI-
GÊNCIA: 08.10.2013 A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO LICITATÓRIO: Nº 180/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 
0125A/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf170-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF170
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
QUALYMEDIC COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TECNICA LTDA. OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO NAS UNIDADES 
DE SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO E LABORATÓRIO DE ANALI-
SES CLINICAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. VALOR 
TOTAL: R$ 16.844,00 (DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS E QUAREN-
TA E QUATRO REAIS) DATA: 08.10.2013. VIGÊNCIA: 08.10.2013 
A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
180/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0125A/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf171-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF171
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: SLS 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO NAS UNIDADES 
DE SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO E LABORATÓRIO DE ANALI-
SES CLINICAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. VA-
LOR TOTAL: R$ 12.339,99 (DOZE MIL, TREZENTOS E TRINTA E 
NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) DATA: 08.10.2013. 
VIGÊNCIA: 08.10.2013 A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO LICITATÓRIO: Nº 180/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 
0125A/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf172-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF172
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: TO-
NIKRUGER COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE, PRON-
TO ATENDIMENTO E LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf165-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF165
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: AL-
TERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE, 
PRONTO ATENDIMENTO E LABORATÓRIO DE ANALISES CLINI-
CAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. VALOR TOTAL: 
R$ 28.451,76 (VINTE E OITO MIL, QUATROCENTOS E CINQUEN-
TA E UM REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) DATA: 08.10.2013. 
VIGÊNCIA: 08.10.2013 A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO LICITATÓRIO: Nº 180/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 
0125A/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf166-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF166
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
ANDRADE, PASSINI COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO E LABORATÓRIO DE ANALISES 
CLINICAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. VALOR TO-
TAL: R$ 8.098,00 (OITO MIL E NOVENTA E OITO REAIS) DATA: 
08.10.2013. VIGÊNCIA: 08.10.2013 A 31.12.2013. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 180/2013 - PMF. PREGÃO PRE-
SENCIAL: N° 0125A/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf167-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF167
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CI-
RÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO E LABORATÓRIO DE ANALISES 
CLINICAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. VALOR TO-
TAL: R$ 34.984,99 (TRINTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E OI-
TENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) DATA: 
08.10.2013. VIGÊNCIA: 08.10.2013 A 31.12.2013. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 180/2013 - PMF. PREGÃO PRE-
SENCIAL: N° 0125A/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf168-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF168
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: LAN-
CI PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE, PRONTO 
ATENDIMENTO E LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DA SE-
CRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. VALOR TOTAL: R$ 5.799,99 
(CINCO MIL SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA 
E NOVE CENTAVOS) DATA: 08.10.2013. VIGÊNCIA: 08.10.2013 
A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
180/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0125A/2013.
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NO LAGO” COM CHEGADA DE HELICÓPTERO NO BAIRRO SÃO 
MIGUEL E CENTRO DA CIDADE NO DIA 14/12/2013 DAS 19:00 
ÀS 23:30 HORAS. VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (DOZE MIL RE-
AIS) DATA: 25.10.2013. VIGÊNCIA: 25.10.2013 A 20.12.2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 201/2013 - PMF. 
INEXIGIBILIDADE: Nº 0030/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf177-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF177
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: AGF 
ANTI GRANIZO FRAIBURGO LTDA. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE 04 (QUATRO) GERADO-
RES DE SOLO PARA COMBATE AO GRANIZO, INSTALADOS NAS 
LOCALIDADES DE DEZ DE NOVEMBRO, VILA REFLOR - BUTIA 
VERDE, ASSENTAMENTO RIO MANSINHO E FAXINAL DOS DO-
MINGUES, NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. VALOR 
TOTAL: R$ 20.092,80 (VINTE MIL E NOVENTA E DOIS REAIS E 
OITENTA CENTAVOS) DATA: 29.10.2013. VIGÊNCIA: 29.10.2013 
A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
202/2013 - PMF. INEXIGIBILIDADE Nº 0031.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf178-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF178
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: ALI-
NE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA EPP. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24H, NA RUA 25 DE AGOSTO, NO 
BAIRRO VILA SALETE NESTA CIDADE DE FRAIBURGO/SC, COM 
ÁREA TOTAL DE 1.589,54 M², COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA E MATERIAIS, DE ACORDO COM OS MEMORIAIS PROJE-
TOS ARQUITETÔNICOS E COMPLEMENTARES (ANEXOS AO PAL). 
VALOR TOTAL: R$ 1.778.271,15 (UM MILHÃO, SETECENTOS E SE-
TENTA E OITO MIL, DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUINZE 
CENTAVOS). DATA: 31.10.2013. VIGÊNCIA: 365 (TREZENTOS E 
SESSENTA E CINCO) DIAS, DE 31.10.2013 A 31.10.2014. EXECU-
ÇÃO: 300 (TREZENTOS) DIAS APÓS EMISSÃO E ENTREGA DA OR-
DEM DE SERVIÇO. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 
Nº 0161/2013 - PMF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA: N° 0005/2013. 
RECURSOS: 1400, 1430 E 3430 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE).

FRAIBURGO (SC), 31.10.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf179-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF179
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: BI 
SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO COM O GRUPO “CHARLA DE GALPÃO” DIRETA-
MENTE DA EMPRESA BI SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA, EM-
PRESA DE REPRESENTAÇÃO EXCLUSIVA, QUE SE APRESENTARÁ 
NA DATA DE 31/12 DO CORRENTE ANO NA PRAÇA MARIA FREY, 
DURANTE AS FESTIVIDADES DE FIM DE ANO. VALOR TOTAL: R$ 
6.500,00 (SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS) DATA: 31.10.2013. 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. VALOR TOTAL: R$ 
1.513,90 (UM MIL, QUINHENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA CEN-
TAVOS) DATA: 08.10.2013. VIGÊNCIA: 08.10.2013 A 31.12.2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 180/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 0125A/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf173-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF173
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
ARNO TOFFOLI. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES 
DE ÉPOCA PARA EMBELEZAMENTO DA CIDADE VALOR TOTAL: 
R$ 18000 (DEZOITO MIL REAIS) DATA: 11.10.2013. VIGÊNCIA: 
11.10.2013 A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO: Nº 189/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0132/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf174-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF174
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: LI-
LIAN APARECIDA RIBEIRO RAMIRO 04734380970. OBJETO: 
CREDENCIAMENTO DA EMPRESA EDITORA LILIAN APARECIDA 
RIBEIRO RAMIRO - MEI PARA VEICULAÇÃO NA FORMA IMPRES-
SA DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, DE UTILIDADE PÚBLICA, 
CAMPANHAS EDUCATIVAS E OUTRAS, NOS TERMOS DO EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO N° 0001/2013 - PMF. DATA: 15.10.2013. 
VIGÊNCIA: 15.10.2013 A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO: Nº 195/2013 - PMF. INEXIGIBILIDADE: Nº 
0029/2013

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
REFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf175-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF175
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: PE-
DRA AZUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE PISO CERÂMICO PARA USO NA MANUTENÇÃO DO 
QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR DE FRAIBURGO. VALOR TOTAL: 
R$ 7.296,00 (SETE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS) 
DATA: 16.10.2013. VIGÊNCIA: 16.10.2013 A 31.12.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 188/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: N° 0131/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf176-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF176
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: ELIO 
M LAZZAROTTO-ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DO “PAPAI NOEL 
DO BRASIL” PARA AS FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO “NATAL 
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LTDA ME-CNPJ:85.146.645/0001-90;C. SCHUMACHER & CIA LTDA 
ME-CNPJ:01.349.459/0001-68;C.F.C LIDER E PIONEIRA DE FRAI-
BURGO LTDA ME-CNPJ:11.414.395/0001-95;CANTINHO DA NOI-
VA LTDA ME-CNPJ:10.650.940/0001-80;CARLOS ROBERTO ANTU-
NES-CNPJ:10.579.261/0001-61;CASSIUS CLEY DIAS DE ALMEIDA 
CARVALHO - 08240131905-CNPJ:17.492.637/0001-
45;CHAPEACAO VIECELI LTDA ME-CNPJ:13.280.209/0001-
06;CIDINEI ANTONIO RIBEIRO - 
73762695920-CNPJ:17.847.460/0001-52;CLAUDETE MARIA DEL 
RE DA SILVA ME-CNPJ:07.158.953/0001-21;CLAUDIO CASTURI-
NO - 04600942973-CNPJ:14.317.951/0001-01;CLEITON RIBEIRO 
& CIA LTDA ME-CNPJ:13.841.004/0001-44;CLEUBOSA COM. E 
PREST. LTDA ME-CNPJ:02.834.551/0001-86;CLINICAR - POLI-
MENTO E CHAPEACAO EIRELI ME-CNPJ:10.623.396/0001-
87;COMAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME-
CNPJ:08.493.396/0001-68;COMERCIO DE BATERIAS MOREIRA 
LTDA-CNPJ:80.979.321/0001-19;CONSEST PRE-MOLDADOS LTDA 
ME-CNPJ:08.281.254/0001-37;CONTABIL FRAIBURGO S/S LTDA-
CNPJ:10.615.244/0001-32;CRISTIANO ARISTIDES TORTATO & 
CIA LTDA-CNPJ:15.156.829/0001-55;DAVID RODRIGUES SEVERO 
FILHO - 48168378920-CNPJ:12.251.537/0001-03;DEBORA PRES-
CILA RIBEIRO - ME-CNPJ:18.680.076/0001-70;DEMAIS MODAS 
LTDA ME-CNPJ:10.591.672/0001-72;DIEGO DANIEL DOS SANTOS 
- 05658326974-CNPJ:16.986.712/0001-61;DILSON ALT - 
80053858972-CNPJ:14.308.419/0001-10;DP SERVICOS DE PIN-
TURA LTDA ME-CNPJ:13.633.412/0001-00;DPS INFORMATICA 
LTDA.-CNPJ:03.830.805/0001-50;DUTRA CENTER MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA - ME-CNPJ:11.682.862/0001-68;EAJL CO-
MERCIO DE CHOCOLATES FRAIBURGO LTDA - ME-
CNPJ:13.395.168/0001-95;ECOVERDE GERENCIAMENTO DE RE-
SIDUOS LTDA EPP-CNPJ:10.687.466/0001-60;EDSON COSTA 
MOREIRA - 01691702927-CNPJ:17.204.035/0001-45;EDSON 
GRASSMANN - 06367788948-CNPJ:16.673.544/0001-54;EDSON 
RODRIGUES - 01678189960-CNPJ:15.090.856/0001-
72;ELETRONICA CINCO LTDA. ME-CNPJ:01.034.025/0001-
79;ELIEL DE SOUZA ME-CNPJ:15.247.338/0001-10;EMERSON 
L.DALAG.& CIA LTDA.-ME-CNPJ:02.599.654/0001-09;ESTOFARIA 
FRAIBURGO LTDA ME-CNPJ:08.655.043/0001-17;FABRICA DE 
MOVEIS CANARINHO LTDA ME-CNPJ:01.181.074/0001-
34;FRAIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA ME-
CNPJ:10.537.337/0001-96;FRANBON INSTRUMENTOS MUSICAIS 
LTDA ME-CNPJ:11.676.727/0001-00;FRANTCHESCO CONTE - 
06674964913-CNPJ:18.334.934/0001-25;FRANVETE TRANSPOR-
TES LTDA-CNPJ:09.426.816/0001-56;FRAYTURBO COM. DE INF. E 
SERV. DE COMUN. MULTIMIDIA LTDA ME-CNPJ:11.390.221/0001-
30;FRT MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA ME-
CNPJ:13.981.042/0001-00;GELCIR TARCISE XAVIER-
CNPJ:13.670.038/0001-13;GENUINO IGNACIO BALESTRIN 
- ME-CNPJ:78.868.395/0001-36;GIANELLO TRANSPORTES LTDA 
- FILIAL-CNPJ:03.049.052/0002-21;GIANELLO TRANSPORTES 
LTDA-CNPJ:03.049.052/0001-40;GILBERTO BERTHE - 
02335579975-CNPJ:11.308.221/0001-48;GISELE APARECIDA MA-
CIEL FRANCHIN-CNPJ:14.756.046/0001-40;GIVANILDO DOS 
SANTOS & CIA LTDA.-CNPJ:15.050.616/0001-44;GONZATTO & 
SOUZA CENTRO DE EDUCACAO E FORMACAO PROFISSIONAL 
-CNPJ:13.482.584/0001-20;HOTEL E REST.SCALABRIN LTDA.-
CNPJ:83.518.472/0001-68;IDILHA FATIMA SEIFERD-
CNPJ:85.173.250/0001-86;IKA’S FLORICULTURA E DECORACOES 
LTDA. - ME-CNPJ:12.035.967/0001-98;ILLETACOL TRANSPORTES 
E OBRAS LTDA - ME-CNPJ:10.653.880/0001-59;IMPERIO DAS BA-
TERIAS E ELETRONICOS LTDA.-CNPJ:14.319.086/0001-
24;IMPERIO LANCHERIA E SORVETERIA LTDA EPP-
CNPJ:07.389.409/0001-90;INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES JA LTDA-CNPJ:15.122.924/0001-38;INDUSTRIA 
MECANICA MONTREAL LTDA-CNPJ:80.096.373/0001-47;ITACIR 
RODRIGUES DOS SANTOS - ME-CNPJ:07.235.098/0001-05;IVAN 
CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS ME-CNPJ:15.540.890/0001-
00;IVANDO OGLIARI & CIA LTDA-CNPJ:12.398.716/0001-
78;IVANI CANDIDO DA SILVA ME-CNPJ:12.028.409/0001-03;J.A 

VIGÊNCIA: 31.10.2013 A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO LICITATÓRIO: Nº 203/2013 - PMF. INEXIGIBILIDADE Nº 0032.
FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Contrato Nº Ct13pmf180-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF180
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: PRO-
JETO Z PRODUCOES MUSICAIS LTDA-ME. OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DIRETA DA BANDA PROJETO Z PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW MUSICAL NO DIA 31/12/2013 DURANTE AS FESTIVIDADES 
DE FINAL DE ANO DO MUNICÍPIO. VALOR TOTAL: R$ 19.700,00 
(DEZENOVE MIL E SETECENTOS REAIS) DATA: 31.10.2013. VI-
GÊNCIA: 31.10.2013 A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO: Nº 204/2013 - PMF. INEXIGIBILIDADE Nº 
033/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Termo de Exclusão
Edital de Notificação
Aviso de Publicação de Notificação de Exclusão do Simples Nacional
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO NOTIFICA AS EMPRESAS ABAIXO 
RELACIONADAS DA SUA EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL, 
SENDO QUE TERÃO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA APRE-
SENTAR IMPUGNAÇÃO OU REGULARIZAR DÉBITOS/PENDÊNCIAS 
TRIBUTÁRIAS PARA COM O MUNICÍPIO (Lei Complementar Fede-
ral nº 123, de 2006, art. 17, inciso V; art. 30, inciso II). Resolução 
CGSN nº 94 de 29.11.2011, art. 15, inciso XXVI e art. 73, inciso II 
“d”; A SABER: ACADEMIA DE NATACAO WR LTDA-
CNPJ:11.516.732/0002-36; ACSA COMERCIO DE BATERIAS LTDA 
ME-CNPJ:10.801.870/0001-13;ADELIO SAVIAN-ME-
CNPJ:86.549.185/0001-03;ADIR ANHAIA DE LIZ - 
02051231982-CNPJ:16.537.898/0001-71;ADRIANA TOMAS SOA-
RES - 06647629998-CNPJ:16.944.971/0001-20;AGRO SERVICOS 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS S/S LTDA ME-
CNPJ:07.931.151/0001-02;AGROPECUÁRIA CABANHA DA GRUTA 
LTDA.-CNPJ:83.071.134/0001-20;AGROPECUARIA VIDAVET LTDA 
- ME-CNPJ:17.759.391/0001-25;ALEXANDRE GONCALVES VELO-
ZO - 06922479980-CNPJ:17.920.193/0001-00;ALEXSANDRO MAR-
TINS DE MATOS - 06964491961-CNPJ:14.972.754/0001-
18;ALTINO VARELA 
34562524987-CNPJ:15.554.889/0001-26;AMBIENTAL ECO VERDE 
RESIDUOS E TRANSPORTES LTDA ME-CNPJ:09.587.642/0001-
03;ANA CRISTINA FRANÇA - 03956557905-CNPJ:14.332.768/0001-
77;ANA PAULA DE MELO - 04567235959-CNPJ:15.174.738/0001-
42;ANDERSON ALVES RODRIGUES 
- 05500288970-CNPJ:17.031.807/0001-94;ANDREIA CARULINE 
FERREIRA - 05397569976-CNPJ:13.473.861/0001-39;ANDREIA 
FRANCESCATTO - 00523591900-CNPJ:17.464.650/0001-
90;ANGELICA DE ANDRADE-CNPJ:08.149.391/0001-12;ANTONIO 
CLAUDEMIR SARTORI-CNPJ:13.545.910/0001-00;AOSB MANU-
TENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. - ME-CNPJ:03.678.852/0001-20;ARI 
QUEIROZ-CNPJ:12.211.698/0001-73;ATENAS SERVICOS URBA-
NOS LTDA ME-CNPJ:03.694.818/0001-40;AUGUSTINHO CONRADI 
- 47792191915-CNPJ:11.924.774/0001-25;AUTO CAR CELULARES 
EIRELI - EPP-CNPJ:04.861.497/0001-93;AUTO ELETRICA ANEAU-
TO LTDA.-CNPJ:13.022.783/0001-56;AUTO ELETRICA THOMAZO-
NI LTDA.ME-CNPJ:07.943.811/0001-75;BAR GOLDEN CUP LTDA 
ME-CNPJ:04.878.650/0001-95;BIANCHI & DALAGNOL LTDA.-
CNPJ:12.393.202/0001-20;BORRACHARIA MIFRAI 
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ALVES DE JESUS ME-CNPJ:00.858.507/0001-80;PAULO ROGERIO 
MARQUES DE OLIVEIRA - ME-CNPJ:97.367.809/0001-98;PAULO 
SOUZA DE PAULA - 06633046952-CNPJ:12.320.095/0001-
00;PEDRO PAULO GONCALVES FERREIRA - 
89905180915-CNPJ:16.911.546/0001-34;PERSOM ELE-
TRONICA LTDA. - ME-CNPJ:00.226.230/0001-73;PLACIDO 
FRANCISCO CESCO-CNPJ:05.147.857/0001-52;PLANTA VIDA CO-
MERCIO E PLANTIO DE MUDAS LTDA ME-CNPJ:08.488.986/0001-
00;PRESTACAO DE SERVICOS DE RETROESCAVADEIRA JBA LTDA-
CNPJ:14.130.062/0001-22;PRESTACAO DE SERVICOS TRANSLEVE 
LTDA ME-CNPJ:03.661.144/0001-87;PRESTADORA SERVICOS 
JAV LTDA-CNPJ:04.236.096/0001-42;R.B.J. PRESENTES E UTILI-
DADES DOMESTICAS LTDA-CNPJ:09.304.808/0001-37;RAASCH 
TREINAMENTOS LTDA - ME-CNPJ:16.685.576/0001-70;RECIFRAI 
RECICLADORA LTDA ME-CNPJ:09.039.362/0001-60;REI LAVAN-
DERIA LTDA. ME-CNPJ:85.218.857/0001-35;RICARDO MAS-
SAO AIBE ME-CNPJ:01.243.464/0001-91;ROGERIO BENDER 
- 00966534930-CNPJ:17.563.053/0001-13;ROSANE DE FATIMA 
GONCALVES PRATES - ME-CNPJ:03.997.660/0001-87;ROSELEI 
LORENZINI - 69042721987-CNPJ:17.899.892/0001-07;ROSELI 
FATIMA DE OLIVEIRA - 51830450972-CNPJ:16.753.440/0001-
50;ROSMARI DE FATIMA GRAEFF GERHAR-
DT -CNPJ:02.460.614/0001-81;RUBENS ELIAS DILL - 
07093363903-CNPJ:16.594.389/0001-80;S & B SERVICOS 
RADIOLOGICOS LTDA ME-CNPJ:13.614.952/0001-47;SAMANTHA 
SORAYA MOHR-CNPJ:15.129.583/0001-22;SEBASTIAO FERREIRA 
SOBRINHO-CNPJ:07.854.613/0001-35;SEBASTIAO MOREIRA DE 
SOUZA - 29668883934-CNPJ:17.379.188/0001-23;SENI SALETE 
GERBER DE SOUZA-CNPJ:10.492.856/0001-85;SERGIO ANTONIO 
DE MATOS - 00714497959-CNPJ:12.490.019/0001-42;SERGIO 
LUIZ FERREIRA - 21983810959-CNPJ:11.493.045/0001-
61;SERVICOS DE LAVAGEM DE VEICULOS PORTAL LTDA.-
CNPJ:13.729.877/0001-60;SERVICOS FLORESTAIS ORTIZ LTDA - 
ME-CNPJ:08.697.972/0001-99;TEREZINHA APARECIDA TIBES DE 
LARA-CNPJ:03.442.055/0001-40;THAYSE DILCELLY CORDEIRO RE-
DIVO - 08970909931-CNPJ:15.397.386/0001-94;TRAI SERVIÇOS 
DE INTERNET LTDA.ME-CNPJ:82.985.219/0001-51;TRANSCASALI 
- CORTE DE MADEIRA LTDA-CNPJ:09.373.672/0001-17;TRES JO-
LIE CONFECCOES LTDA-CNPJ:09.398.828/0001-14;UNIFORMS 
COMERCIO DO VESTUARIO LTDA-CNPJ:12.774.447/0001-
05;VANDERLEI SIMAO ME-CNPJ:08.513.032/0001-00;VARIEDADE 
MOVEIS COMERCIO LTDA EPP - FILIAL-CNPJ:05.688.669/0002-
12;VERONEIS C. DE OLIVEIRA-CNPJ:13.767.627/0001-
14;VIEIRA SISTEMAS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
ME-CNPJ:11.345.066/0001-30;VIVIANE APARECIDA VICEN-
TE E CIA LTDA ME-CNPJ:10.225.214/0001-10;VIVIANE MAXI-
MIANO -CNPJ:11.478.993/0001-28;VOLNEI PEREIRA DUARTE 
- 05481107945-CNPJ:15.718.658/0001-00;WAGNER MAURINA 
EIRELI - ME-CNPJ:16.743.673/0001-71;WEBER COMERCIO DE MO-
TORES ELETRICOS LTDA.ME-CNPJ:07.252.859/0001-37;WILLIAN 
RICARDO DAROL-CNPJ:10.950.003/0001-40;WILMO PRATES 
SANTANA - 63688638972-CNPJ:17.790.810/0001-91;WILSON 
DOS SANTOS ME-CNPJ:10.583.790/0001-39;ZILMA ANTUNES GU-
LART - 65644140997-CNPJ:13.240.168/0001-16;

Extrato de Atas de Registro Nºat13fms17-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13FMS17 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRAIBUR-
GO. FORNECEDOR: FRAYCAMPOS TRANSPORTES LTDA OBJETO: 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PESSOAS A SER 
UTILIZADO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR (FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS) DURANTE OS MESES DE OUTUBRO DE 2013 A 
MARÇO DE 2014. ITENS REGISTRADOS:

COMERCIO DE CONFECÇOES E SERVIÇOS DE ESTETICA LTDA. 
ME-CNPJ:11.502.178/0001-57;JANAINA APARECIDA MATOS FER-
REIRA-CNPJ:15.049.854/0001-30;JEAN EDER CASAGRANDE - 
00508801958-CNPJ:16.875.516/0001-10;JEAN RAMOS DOS SAN-
TOS-CNPJ:07.842.144/0001-34;JESSICA DE SOUZA ESQUADRIAS 
ME-CNPJ:15.149.392/0001-22;JOAO ALBERIS DA SILVA - 
46913432968-CNPJ:15.676.047/0001-47;JOCELI VIERA SCHREI-
DER GERBER - ME-CNPJ:17.805.192/0001-06;JOCIMAR SUBTIL - 
02299956913-CNPJ:15.147.252/0001-15;JOECELI DE SOUZA 
- 04269339900-CNPJ:14.019.174/0001-00;JOEL THIBES E CIA 
LTDA ME-CNPJ:01.722.394/0001-54;JOSE VILMAR DA SILVA - 
70306958953-CNPJ:15.415.598/0001-57;JOSEANE SOUZA - 
00486123910-CNPJ:17.464.448/0001-69;JULIANA APARECIDA 
RIBEIRO ME-CNPJ:10.327.540/0001-38;JULIANE FRARON - 
00523788967-CNPJ:13.289.354/0001-40;JULIANO ELSINGA CO-
ROLESQUI - 08038421981-CNPJ:17.492.368/0001-17;JULIANO 
GASPARETTO SILVA ME-CNPJ:10.517.777/0001-81;JULIARTE - 
ARTES EM MADEIRA LTDA. ME-CNPJ:07.578.673/0001-72;JULIO 
JENOVENCIO FERREIRA DOS SANTOS-CNPJ:10.582.019/0001-
47;JUVELINO DE MORAIS - FILIAL-CNPJ:07.418.083/0002-
63;KATHLEN LUIZA DOS SANTOS ME-CNPJ:13.804.462/0001-
03;KATIA REGINA HEIL 
- 90488130930-CNPJ:11.487.875/0001-86;LB COMERCIO DE MA-
QUINAS LTDA ME - FILIAL-CNPJ:11.294.217/0002-59;LEANDRO 
DA LUZ - 04992664989-CNPJ:17.493.261/0001-93;LEDOVINO 
BERTELLI ME FILIAL-CNPJ:01.973.276/0002-08;LELIANE TELLES 
- FILIAL-CNPJ:08.719.571/0002-73;LEONI DELORENZE-ME-
CNPJ:00.384.331/0001-72;LH BONETI & CIA LTDA - ME-
CNPJ:17.672.348/0001-28;LIDER AMBIENTAL LTDA ME-
CNPJ:13.725.383/0001-07;LINS DE ANDRADE E FROZZA LTDA 
ME-CNPJ:07.669.057/0001-27;LM MATERIAL DE CONSTRUCAO E 
SERVICOS LTDA-CNPJ:15.708.011/0001-06;LOCADORA DE MAO 
DE OBRA NA CONSTRUCAO CIVIL WENI LTDA ME-
CNPJ:03.164.111/0001-21;LUCIVANE DA ROSA DA SILVA & CIA 
LTDA ME-CNPJ:07.748.875/0001-15;LUIZ CARLOS RIBEIRO - 
61270512900-CNPJ:11.985.669/0001-04;MACÇÃ INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE DESIDRATADOS LTDA EPP --CNPJ:81.168.809/0002-
00;MAGALY APARECIDA SHERDIEN DE MIRANDA PINZ-
CNPJ:11.898.379/0001-15;MAKE UNIFORMES INDUSTRIA E CO-
MERCIO DO VESTUARIO LTDA 
- ME-CNPJ:16.954.472/0001-13;MARCIO AURELIO ALVES BATIS-
TA - 68787090910-CNPJ:11.592.468/0001-39;MARCOS ADRIANO 
RALDI PALAORO - 08395591942-CNPJ:15.520.706/0001-
51;MARCOS MIRANDA NUNES PIZZARIA ME-
CNPJ:11.309.434/0001-94;MARIA APOLINARIO & CIA LTDA ME-
CNPJ:12.540.122/0001-50;MARIA ONIRA DE SOUSA 
ME-CNPJ:12.492.117/0001-19;MARISTELA NADOLNY HIPOLITO 
WESTLEY - 79422403987-CNPJ:13.802.966/0001-94;MARISTELA 
SERAFINI KRIEGER ME-CNPJ:05.831.200/0001-00;MECANICA CA-
NHA LTDA-CNPJ:15.669.184/0001-54;MECANICA DE MOTOS 
AUTO GIRO LTDA ME-CNPJ:15.092.300/0001-15;MECANICA E AU-
TOPEÇAS M.A.M. LTDA ME-CNPJ:03.209.150/0001-06;MECANICA 
E COMERCIO DE PEÇAS EBERLE LTDA ME-CNPJ:13.894.375/0001-
94;MECANICA INDUSTRIAL COELHO LTDA.ME-
CNPJ:12.349.836/0001-85;MECANICA INDUSTRIAL XANDE LTDA 
ME-CNPJ:04.565.850/0001-98; MELOTTO AUTO CENTER LTDA.
ME-CNPJ:07.857.959/0001-97;MF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS LTDA-CNPJ:09.165.442/0001-62;MIRIAN RITA DO 
PRADO - 04516734923-CNPJ:15.647.699/0001-53;MK PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA.ME-CNPJ:12.112.628/0001-68;MMB CO-
MERCIO E ESTRUTURAS METALICAS LTDA ME-
CNPJ:15.295.164/0001-60;MONICA MARQUES DE OLIVEIRA-
CNPJ:15.018.704/0001-69;MONIQUE ANGEL RODRIGUES DE 
OLIVEIRA - 09003448906-CNPJ:17.528.416/0001-80;MYCONST 
ESQUADRIAS LTDA - EPP-CNPJ:12.370.473/0001-60;
NELSON HOFFMANN MARTIOL - 
00811512924-CNPJ:15.078.075/0001-62;PADARIA E CONFEITA-
RIA DELIFRAY LTDA.-CNPJ:13.032.178/0001-66;PATRICIA APA-
RECIDA FIORELLI & CIA LTDA.-CNPJ:04.094.452/0002-11;PAULO 
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ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$

28 6.500

AÇÚCAR REFINADO: Produto processado da 
cana-de-açúcar, com moagem refinada. Não 
deve apresentar sujidade, umidade, bolor, ren-
dimento insatisfatório, coloração escura, mistu-
ra e peso insatisfatório. Embalagem: deve estar 
intacta, em pacotes de até 5 kg, em polietileno 
leitoso.Validade mínima 6 meses após data de 
entrega do produto.

1,75

29 150

AMIDO DE MILHO: O produto deve estar acon-
dicionado em embalagem de 1 Kg, intacta. Não 
poderá estar úmido, fermentado ou rançoso. 
Não deverá conter glúten. Validade mínima 6 
meses após data de entrega do produto.

3,43

30  200

BANHA SUÍNA: Ingredientes: gordura suína 
e gordura suína desidratada. Embalagem de po-
lietileno padronizada contendo 1Kg cada e SIF. 
Validade mínima 4 meses após data de entrega 
do produto.

4,46

31 1.250

BISCOITO DOCE TIPO “MARIA”: embalagem 
com no mínimo 740g. Ingredientes: farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada e sal. O 
produto deve (ser isento de lactose), podendo 
conter glúten. A embalagem primária (proteto-
ra) deve revestir no mínimo 740g de biscoito. 
Validade mínima 6 meses após data de entrega 
do produto.

4,32

32 1.900

BISCOITO SALGADO TIPO “ÁGUA E SAL”: 
embalagem com no mínimo 740g Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, extrato de malte, açúcar e sal refinados, 
gordura vegetal hidrogenada, fermento bioló-
gico, bicarbonato de amônio, lecitina de soja. 
O produto deve ser isento de lactose, podendo 
conter glúten. Embalagem primária (proteto-
ra) deve revestir no mínimo 740g de biscoito. 
Validade mínima 6 meses após data de entrega 
do produto.

4,32

33 2.100

BISCOITO LEITE: embalagem 800g. Ingre-
dientes: farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, açúcar gordura vegetal, açúcar 
invertido, amido, soro do leite em pó, sal refina-
do, fermentos químicos, podendo conter glúten. 
Embalagem primária (protetora) deve revestir 
800g de biscoito. Validade mínima 6 meses 
após data de entrega do produto.

4,32

34 850

BISCOITO TIPO “MARIA” SABOR CHOCOLATE: 
Embalagem 800g Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, açúcar invertido, amido, soro 
de leite em pó, cacau em pó, sal refinado e 
fermentos químicos , podendo conter glúten. A 
embalagem primária (protetora) deve revestir 
800g de biscoito. Validade mínima 6 meses 
após data de entrega do produto.

6,50

35 400

CANELA: em rama. As cascas são limpas e 
secas em forma de semi-tubo. Acondicionada 
em pacotes de polipropileno, atóxicos hermeti-
camente vedados de 20G. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, número 
do lote, data de validade, quantidade do produ-
to. O produto deverá apresentar validade míni-
ma de 06 meses a partir da data de entrega. 

1,61

ITEM QTDE DESCRIÇÃO

1 51.000 KM

Transporte de pessoas com Ônibus Rodoviário com 
capacidade mínima de 40 passageiros, com bancos 
reclináveis, apoio de braço, cabine de isolamento do 
motorista e equipado com tacógrafo.

DATA: 09.10.2013. VIGÊNCIA: 29.10.2013 a 31.03.2014. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0032/2013 - FMS. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0022/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0011/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA DA SAÚDE

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf117-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF117 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: GREENFORCE 
LTDA EPP. OBJETO: AQUISIÇÕES DE MADEIRAS DIVERSAS PARA 
USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E 
DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, SANEFRAI E FME). ITENS 
REGISTRADOS:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$

01 04
Madeira pinheiro de segunda com compri-
mento mínimo de 3,00 m

1.175,00

02 04
Madeira pinheiro de segunda plainada 
com comp. mínimo de 3,00 m

1.273,00

03 12
Madeira pinus de primeira com compri-
mento mínimo de 2,50 m

411,30

04 02
Madeira pinus de primeira plainada com 
comprimento mínimo de 2,50 m

509,45

05 150
Forro de pinus de primeira com compri-
mento mínimo de 3,00 m

7,86

06 200
Parede de pinus de primeira com 2,5 me-
tros de altura e máximo de 3,00 metros

15,67

07 750

Ripa de pinheiro de segunda de 1 x 3” 
para entarugamento para forro de pvc. 
Deverá ter um dos lados plainado e reto. 
as ripas deverão ser de no mínimo 3 
metros de comprimento

2,11

08 300
Vara de eucalipto para escoramento com 
comprimento mínimo de 3 e máximo de 
4,00 m

5,86

DATA:09.10.2013. VIGÊNCIA: 09.10.2013 A 28.02.2014. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 187/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0130/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0074/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 novembro 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf118-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF118 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNECE-
DOR: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA - EPP. OB-
JETO: AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA 
ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE FRAIBURGO, DURANTE OS MESES DE OUTUBRO 
2013 A FEVEREIRO DE 2014. ITENS REGISTRADOS:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 195

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136408/11/2013 (Sexta-feira)

46 250

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO: Ingredientes: 
amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato 
monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato 
de cálcio. Embalado em latas de no mínimo 
250g. Validade mínima 6 meses após data de 
entrega do produto.

4,54

47 1.800

FUBÁ DE MILHO AMARELO: Enriquecido com 
ácido fólico e ferro nas proporções determi-
nadas conforme legislação federal específica 
vigente. Não deverá apresentar resíduos e 
impurezas, bolor, ou cheiro não característico. 
A embalagem deve estar intacta, o produ-
to acondicionado em pacotes de polietileno 
transparente bem vedado, embalagem de até 
1Kg. Validade mínima 3 meses a partir da data 
de entrega. 

1,62

48 2.300

MACARRÃO COM OVOS GRAVATA: Massa seca, 
pronta para cozimento, tipo gravata. Ingre-
dientes: sêmola de trigo fortificada com ferro e 
ácido fólico, ovos, corantes naturais, urucum e 
púrpura, contendo glúten. Embalagem padroni-
zada 500g.Validade mínima 6 meses a partir da 
data de entrega.

3,37

49 1.300

MACARRÃO COM OVOS PENNE: Massa seca, 
pronta para cozimento, tipo penne. Ingredien-
tes: sêmola de trigo fortificada com ferro e 
ácido fólico, ovos, corantes naturais, urucum e 
púrpura, contendo glúten. Embalagem padroni-
zada 500g.Validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega.

1,64

50  2.300

MACARRÃO PARAFUSO DE SÊMOLA COM 
OVOS: Tipo parafuso. Ingredientes: sêmola de 
trigo, ovos, corantes naturais, urucum e púrpu-
ra, contendo glúten. Embalagem padronizada 
500g. Validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega.

1,64

51 1.400

MACARRÃO FINO DE SÊMOLA COM OVOS: Tipo 
cabelo de anjo. Ingredientes: Sêmola ou farinha 
de trigo, ovos e corantes naturais. Contendo 
glúten. Embalagem padronizada 500 gramas. 
Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega.

2,51

52 1.000

MARGARINA COM SAL: Contendo óleos vege-
tais líquidos hidrogenados, sal, estabilizantes, 
conservadores e vitamina A. Embalagem de até 
01 kg, acondicionados em caixas de papelão, 
resfriado até 16 graus centígrados. Registro no 
Ministério da Agricultura SIF/DIPOA. Valida-
de mínima 3 meses após data de entrega do 
produto.

2,92

53 2.500

ÓLEO DE SOJA REFINADO: Tipo 1. Deverá 
estar isento de ranço e outras características in-
desejáveis. Registro no Ministério da Agricultu-
ra. Embalagem padronizada - 900 ml. Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

2,83

54 1.100

QUIRERA: Quirera de milho amarelo. Não 
deverá apresentar resíduos e impurezas, bolor, 
ou cheiro não característico. A embalagem deve 
estar intacta, o produto acondicionado em pa-
cotes de polietileno transparente bem vedado, 
embalagem de até 1Kg. Validade mínima de 4 
meses a partir da data de entrega.

2,27

55 600
SAGU: Acondicionado em pacotes de polietileno 
transparentes até 0,5Kg. Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega.

6,78

36 500

CAFÉ TORRADO E MOÍDO: De boa qualida-
de, embalado, a vácuo, em pacotes de 500g. 
Contendo no máximo 1% de impurezas. 
Embalagem secundária intacta apresentando 
selo de pureza . Não deverá conter glúten. 
Validade mínima 6 meses após data de entrega 
do produto.

18,73

37 500

CHÁ DE CAPIM CIDREIRA: Produto acondicio-
nado em caixas com 10 saquinhos com peso 
liquido de 10g. Ingredientes: folha de capim 
cidreira. Validade mínima 6 meses após data de 
entrega do produto.

1,34

38 1.500

CHÁ MATE: Sabor natural ou pêssego, caixa 
contendo 40 gramas e 25 saquinhos. Ingre-
dientes: Folhas e talos de erva-mate tostada. 
Validade mínima 6 meses após data de entrega 
do produto.

2,57

39 600

CANJICA: Milho branco para canjica tipo 1. 
A embalagem deve estar intacta, o produto 
acondicionado em pacotes de polietileno trans-
parente bem vedado, de até 0,5Kg. Prazo de 
validade, mínimo 4 meses na data de entrega.

3,75

40 1.100

DOCE DE LEITE EM PASTA CREMOSO: Ingre-
dientes: leite pasteurizado, amido de milho, 
bicarbonato de sódio. Sem glúten. Potes her-
meticamente fechados com lacre. Embalagens 
contendo no mínimo 900g, acondicionadas em 
caixa de papelão. Devendo constar na emba-
lagem: data de validade mínima de 8 meses a 
partir da data entrega do produto. Registro no 
Ministério da Agricultura e SIF.

7,52

41 1.100

DOCE EM PASTA CREMOSO SORTIDO (UVA, 
PÊSSEGO e MORANGO): Potes hermeticamen-
te fechados com lacre. Embalagem de 900g, 
acondicionadas em caixa de papelão, Registro 
no Ministério da Saúde. Sem glúten.Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega 
do produto.

5,45

42 1.900

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO: Deverá 
ser preparado com frutos maduros, escolhidos 
sãos, sem pele e sem sementes. Será tolerado 
a adição de 1% de açúcar e 5% de cloreto de 
sódio.Sem glúten. Embalagens contendo no 
mínimo 840g. Não serão aceitas embalagens 
amassadas ou enferrujadas. .Validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega.

4,54

43  300

FARINHA DE MILHO TIPO BIJU: Amarela, grão 
de milho torrado isenta de sujidades parasitas 
e larvas. Validade mínima 6 meses a contar da 
data de entrega, acondicionada em saco plás-
tico transparente atóxico contendo no máximo 
1Kg.

3,81

44 2.500

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL: Enriquecida 
com ferro e ácido fólico nas proporções deter-
minadas pela ANVISA. Não deverá apresentar 
resíduos, bolor ou cheiro não característico. A 
embalagem deve estar intacta, acondicionada 
em pacotes de até 05 kg. Deve apresentar 
rotulagem com registro no Ministério da Saúde. 
Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. MTC máximo de 0,450.

2,30

45 50

FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO: 
Específico para panificação. Embalagem conten-
do 500 gramas cada. Validade mínima 6 meses 
após data de entrega.

22,98
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8 2.100

BETERRABA: Classificação extra, firme, 
tenra, razoavelmente macia, redonda, de cor 
vermelho-vivo e com pele lisa. Embaladas em 
plástico de polietileno.

1,99

9 2.000

CEBOLA: Classificação extra, branca, 
nacional, maquinada, tamanho médio e de 
primeira qualidade. Embalada em plástico de 
polietileno.

1,69

10 2.200
CENOURA: Classificação extra, tamanho 
médio, tipo especial, selecionada e fresca. 
Embalagem plástica de polietileno.

1,77

11 3.700
CHUCHU: Classificação extra, verde, tenro, 
firme, sem manchas na casca e no seu inte-
rior. Embalado em plástico de polietileno.

1,94

12 5.500

LARANJA PÊRA: Tamanho médio, casca de 
cor verde, odor agradável, doce, suculenta, 
sem presença de bolor aparente. Embalada 
em plástico de polietileno.

1,39

13 102000

MAÇÃ: Variedade Gala, Categoria II, calibre 
150, unidade de 115g a 126g. Acondicio-
nadas em caixas de papelão contendo no 
máximo 18Kg ou em plástico de polietileno 
transparente. Não será permitido a entrega 
de frutos em estado de podridão.

0,31

14 4.000

MAMÃO: Variedade formosa, extra, casca 
fina, lisa, amarela (em processo de amadu-
recimento), sem manchas, polpa macia, sem 
a presença de bolor aparente. Embalado em 
plástico de polietileno.

2,33

15 3.000
OVOS DE GALINHA: Tipo 2, fresco, casca 
livre de rachaduras e sujidades.

3,88

16 3.600
REPOLHO: Classificação extra, tipo branco, 
fresco, de primeira qualidade e selecionado.

0,69

17 2.600

TEMPERO VERDE: Maço com gramagem 
média de 80 a 100g. Contendo proporções 
iguais de salsinha e cebolinha. Cor verde 
escuro sem manchas, de boa qualidade. 
Deverá ser entregue em embalagem plástica 
de polietileno.

1,20

18 4.300

TOMATE: Classificação extra, bem formados, 
lisos, livre de defeitos, cor vermelho-vivo (em 
ponto de maturação) e ligeiramente mole. 
Embalado em plástico de polietileno.

1,99

DATA:09.10.2013. VIGÊNCIA: 09.10.2013 A 28.02.2014. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 186/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0129/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0073/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 novembro 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf120-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF120 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO FORNECE-
DOR: MERCADO RZ LTDA. OBJETO: AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS QUE 
FREQUENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FRAIBURGO, 
DURANTE OS MESES DE OUTUBRO 2013 A FEVEREIRO DE 2014. 
ITENS REGISTRADOS:

56 1.100

SAL: Sal iodado refinado, embalagem contendo 
01 Kg. Será obrigatória a adição de sais de 
iodo não tóxico na dosagem mínima de 10mg 
e máxima de 15mg de iodo por 1Kg de sal, de 
acordo com a legislação federal específica. Vali-
dade mínima 1 ano a partir da data de entrega 
do produto.

0,72

57 850

VINAGRE BRANCO: Vinagre de álcool branco. 
Embalagem de 900mL. Deverá apresentar na 
embalagem Registro no Ministério da Agricultu-
ra. Ingredientes: Fermentado acético de álcool 
hidratado e água. Validade mínima 1 ano após 
data de entrega do produto.

0,85

60 900

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ INSTAN-
TÂNEO: Ingredientes: açúcar, cacau em pó, sal 
refinado, vitaminas (vitamina C, vitamina A, 
vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, e vitami-
na B12) e aromatizantes. Embalagem: pacotes 
com 1Kg. Prazo de validade mínimo: 6 meses, 
após data de entrega.

5,84

DATA:09.10.2013. VIGÊNCIA: 09.10.2013 A 28.02.2014. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 186/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0129/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0073/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 novembro 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf119-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF119 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNECEDOR: 
COMÉRCIO DE FRUTAS RIBEIRO LTDA - FILIAL. OBJETO: AQUI-
SIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
DOS ALUNOS QUE FREQUENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE FRAIBURGO, DURANTE OS MESES DE OUTUBRO 2013 A FE-
VEREIRO DE 2014. ITENS REGISTRADOS:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$

1 1.100
ABÓBORA: Abóbora cabotiá, boa qualidade, 
tamanho médio, tipo especial. Embalagem 
plástica de polietileno.

1,48

2 1.500
ABOBRINHA: Abobrinha brasileira extra, 
boa qualidade, tamanho médio. Embalagem 
plástica de polietileno.

1,57

3 1.800

ALFACE: Alface crespa extra. Folhas de 
coloração verde, fresca, tenra, limpa e sem 
marcas de insetos. As folhas murchas, danifi-
cadas ou amareladas devem ser descartadas. 
Deverá ser entregue em embalagem plástica 
de polietileno.

1,00

4 105
ALHO: Nacional, branco, selecionado, íntegro 
e firme. Embalagem plástica de polietileno.

9,96

5 18.000
BANANA CATURRA: Tamanho médio, em pro-
cesso de amadurecimento, sem a presença 
de bolor aparente.

1,25

6 1.300
BATATA DOCE: Batata doce roxa extra, 
tamanho médio, boa qualidade. Embalagem 
plástica de polietileno.

1,94

7  8.400
BATATA INGLESA: Variedade monalisa, 
especial, de boa qualidade e tamanho médio. 
Embalagem plástica de polietileno.

1,98
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63 1

PÃO FRANCÊS: Ingredientes: farinha de 
trigo, fermento biológico, açúcar, sal refinado 
e água. Validade: 1 dia a partir da data de 
fabricação. Fornecimento em embalagens 
adequadas. Transporte em caixas de polieti-
leno forradas com papel descartável branco. 
Unidade de 50 gramas cada. 

7,26

DATA:09.10.2013. VIGÊNCIA: 09.10.2013 A 28.02.2014. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 186/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0129/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0073/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 novembro 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf122-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF122 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNECEDOR: 
SUPERMERCADO JOTA LTDA. OBJETO: AQUISIÇÕES DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS QUE 
FREQUENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FRAIBURGO, 
DURANTE OS MESES DE OUTUBRO 2013 A FEVEREIRO DE 2014. 
ITENS REGISTRADOS:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$

19 1.100

LINGUIÇA SUÍNA TOSCANA: Congela-
da, boa qualidade, embalagem plástica 
transparente,atoxica, flexível e resistente, la-
crado, isento de furos e rasgos contendo no ró-
tulo identificação do produto, de forma clara e 
legível marca do fabricante, prazo de validade, 
peso, SIF e carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilân-
cia Sanitária. O Transporte deverá preservar as 
características do alimento congelado, devendo 
apresentar temperatura de -18C com tolerância 
de até -12C. Validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega.

8,09

20 1.900

SALSICHA SUÍNA: Congelada, boa qualidade, 
contendo no máximo 2% de amido, não sendo 
permitido a adição de corantes. Embalagem 
em plástico de polietileno transparente,atóxica, 
flexível e resistente, lacrado, isento de furos e 
rasgos com no máximo 5 Kg do produto, con-
tendo no rótulo identificação de forma clara e 
legível, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso, SIF e carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilân-
cia Sanitária. O transporte deverá preservar as 
características do alimento congelado, devendo 
apresentar temperatura de -18C com tolerância 
de até -12C. Validade mínima de 3 meses a 
partir da data de entrega do produto.

5,39

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$

21 11.000

SOBRECOXA DE FRANGO: Congelada à 
temperatura de menos 18 graus centígrados 
ou inferior, com tolerância de menos 12 graus 
centígrados, embalagens individualizadas, 
plástica transparente, atóxica, flexível e 
resistente, lacrado, isento de furos e rasgos, 
contendo 1 Kg. O transporte deverá preservar 
as características do alimento congelado. De-
vendo constar na embalagem de forma clara 
e legível: identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, SIF, peso e ca-
rimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária. 
Sua aparência deverá manter cor, textura, 
odor e sabor característicos. Validade mínima 
de 4 meses a partir da data de entrega. 

5,99

64 400

GELATINA (ABACAXI, MORANGO, LIMÃO, 
UVA): Pó para gelatina contendo açúcar, gela-
tina comestível, sal, aroma artificial, acidulan-
te, e corantes artificiais. Embalado em pacote 
de polietileno contendo 1kg cada. Validade 
mínima 6 meses após data de entrega.

6,35

DATA:09.10.2013. VIGÊNCIA: 09.10.2013 A 28.02.2014. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 186/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0129/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0073/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 novembro 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf121-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF121 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO FORNECEDOR: 
SB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. OBJETO: AQUISIÇÕES DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DOS ALU-
NOS QUE FREQÜENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FRAI-
BURGO, DURANTE OS MESES DE OUTUBRO 2013 A FEVEREIRO 
DE 2014. ITENS REGISTRADOS:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$

26 1

LEITE UHT: Leite integral longa vida UHT 
acondicionado em embalagem Tetrapack con-
tendo 1L cada, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e SIF. Ingredientes: leite integral e 
estabilizante citrato de sódio.Validade mínima 
de 60 dias a partir da data de entrega.

2,52

27 1

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM POLPA DE 
FRUTA (SABORES MORANGO, UVA, FRUTAS 
VERMELHAS E PÊSSEGO): Acondicionado em 
embalagem plástica resistente contendo no 
mínimo 900g cada. Apresentando na embala-
gem: identificação do produto, marca do fabri-
cante, peso líquido e SIF. Ingredientes: Leite 
pasteurizado, açúcar, polpa, aroma e fermento 
lácteo. Não deve conter glúten. Prazo de 
Validade mínimo de 15 dias, a partir da data 
de entrega. O transporte deverá ser conforme 
legislação vigente para produtos lácteos.

1.99
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ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$

24 22.000

LEITE PASTEURIZADO TIPO “C”: Resfria-
do, acondicionado em embalagem plástica 
resistente com 1 litro cada. Deverá constar 
na embalagem: identificação do produto, 
marca do fabricante e registro no SIF. Prazo 
de validade mínimo de 3 dias a partir da data 
de entrega. O transporte deverá preservar as 
características do alimento resfriado, confor-
me legislação vigente. 

2,12

25 1.000

LEITE EM PÓ INTEGRAL: Contendo vitaminas 
e ferro na sua composição. Embalado em 
pacotes de 400 gramas do produto. Deverá 
constar na embalagem registro no Ministério 
da Agricultura. Validade mínima de 6 meses 
a partir da data de entrega.

17,20

58 9.000

ARROZ PARBOILIZADO: Classe: longo fino - 
tipo 1. O produto não deve apresentar grãos 
disformes. Embalagem intacta, acondiciona-
da em pacotes de até 5Kg. Validade mínima 
6 meses após data de entrega do produto.

1,84

59 3.800

FEIJÃO PRETO TIPO 1 - DA ULTIMA SAFRA: 
Os grãos deverão ser limpos, isentos de 
matéria terrosa, parasitos e detritos animais 
e vegetais. Embalagem de 01 Kg, pacotes 
plásticos transparentes. Deverá constar no 
rótulo registro no Ministério da agricultura. 
Validade mínima de 3 meses a partir da data 
de entrega.

4,06

61 160

SUCO CONCENTRADO DE UVA GALÃO COM 
5 LITROS: Pasteurizado, sem corantes, sem 
conservantes, líquido, concentrado, 68º grau 
brix, com diluição mínima para obter refresco 
1:11 (1 parte de suco para 11 partes de 
água), embalagem plástica, hermeticamente 
fechada. Ingredientes: suco concentrado 
de uva. Deverá apresentar na embalagem 
registro no Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. Prazo de validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega.

110,00

62 160

SUCO PREPARO LÍQUIDO PARA REFRES-
CO DE ACEROLA OU TANGERINA: Sem 
conservantes, líquido, com diluição mínima 
para obter refresco 1:9 (1 parte de suco 
para 9 partes de água). embalagem plástica, 
hermeticamente fechada, contendo 5 litros 
do produto. Ingredientes: polpa de acerola, 
açúcar, água e ácido ascórbico. Deverá apre-
sentar na embalagem registro no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
Prazo de validade mínimo 4 meses a partir 
da data de entrega.

69,90

DATA:09.10.2013. VIGÊNCIA: 09.10.2013 A 28.02.2014. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 186/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0129/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0073/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 novembro 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

22 6.100

CARNE MOÍDA TIPO ACÉM: Congelada, com 
no máximo 10% de gordura, isenta de ossos, 
cartilagem, tendões, nervos, coágulos, nódulos 
e aponevroses, de boa qualidade, embalada 
em plástico de polietileno atóxico, flexível e 
resistente, lacrado, isento de furos e rasgos 
contendo até 1kg por embalagem. Deve 
constar na embalagem de forma clara e legível: 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, data de embalagem, SIF, 
SIE ou SIM, peso, marca e carimbos oficiais 
de acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura e Vigilância Sanitária. O Transporte 
deverá preservar as características do alimento 
congelado, devendo apresentar temperatu-
ra de -18C com tolerância de até -12C. Sua 
aparência deverá ser de cor vermelho-viva, 
com textura, odor e sabor características. Com 
validade mínima de 03 (três) meses a partir da 
data de entrega. 

10,83

23 5.300

MÚSCULO BOVINO MOLE TRASEIRO EM 
CUBOS: Congelada,em cubos de 4x4cm, com 
no máximo 10% de gordura, isenta de ossos, 
cartilagem, tendões, nervos, coágulos, nódulos 
e aponevroses, de boa qualidade, embalada 
em plástico de polietileno atóxico, flexível e 
resistente, lacrado, isento de furos e rasgos 
contendo até 1kg por embalagem. Deve 
constar na embalagem de forma clara e legível: 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, data de embalagem, SIF, 
SIE ou SIM, peso, marca e carimbos oficiais 
de acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura e Vigilância Sanitária. O Transporte 
deverá preservar as características do alimento 
congelado, devendo apresentar temperatu-
ra de -18C com tolerância de até -12C. Sua 
aparência deverá ser de cor vermelho-viva, 
com textura, odor e sabor característicos. Com 
validade mínima de 03 (três) meses a partir da 
data de entrega. 

10,83

65 400

BATATA EM FLOCOS: Contendo batata desi-
dratada. Não deverá conter glúten. Embalado 
em sacos de polietileno leitoso de 1kg cada. 
Validade mínima de seis meses, a partir da 
data de entrega.

12,50

DATA:09.10.2013. VIGÊNCIA: 09.10.2013 A 28.02.2014. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 186/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0129/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0073/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 novembro 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf123-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF123 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.. FORNE-
CEDOR: SUPERMERCADO SERVELAR LTDA EPP. OBJETO: AQUI-
SIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE FRAIBURGO, DURANTE OS MESES DE OUTUBRO 2013 A FE-
VEREIRO DE 2014. ITENS REGISTRADOS:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 199

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136408/11/2013 (Sexta-feira)

32 20
Óleo 4 tempos 20W50 mineral API SF- frasco 
1 litro 

8,57

33 100
Óleo SAE 20W50 API SJ base mineral motor 
gasolina - 1 litro 

9,52

34 20
Óleo Caixa/transmissão VBF 100 - balde 20 
litros

204,64

35 12
Fluído DOT 4 para freio alta performance - 
frasco 500 ml

13,33

36 12
Óleo caixa/embreagem 499 THF11 - balde 20 
litros

180,84

37 100
Óleo SAE 15W40 API SL semi-sintético, motor 
a gasolina - frasco 1 litro

16,18

40 100 Estopa fio 5,00
41 100 Estopa pano 5,00
45 26 Querosene - balde 20 litros 130,00

DATA:23.10.2013. VIGÊNCIA: 23.10.2013 A 28.02.2014. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 192/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0135/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0076/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 novembro 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf125-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF125 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: MAUCOR DIS-
TRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA. OBJETO: AQUISIÇÕES 
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUÍDOS PARA FREIOS, ADITIVOS, 
GRAXAS, ESTOPAS E OUTROS MATERIAIS, PARA USO NA MANU-
TENÇÃO DA FROTA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FMS E 
FME), DURANTE OS MESES DE OUTUBRO DE 2013 A FEVEREIRO 
DE 2014. ITENS REGISTRADOS:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$
38 28 Aditivo para radiador/gasolina - frasco 1 litro 6,74
39 24 Aditivo para combustível/diesel - frasco 200 ml 10,88

42 6
Sabão forte para chassi - tambor com 200 
litros

251,97

43 6
Sabão fraco para lataria - tambor com 200 
litros

251,97

44 4
Sabão líquido (alumínio) superativado - tambor 
c/ 50 litros

87,84

DATA:23.10.2013. VIGÊNCIA: 23.10.2013 A 28.02.2014. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 192/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0135/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0076/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 novembro 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf126-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF126 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNECE-
DOR: AGRO LÍDER LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE LARVICIDA 
BIOLÓGICO PARA USO EM AÇÕES DE COMBATE AO MOSQUITO 
BORRACHUDO NAS LOCALIDADES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO. ITENS REGISTRADOS:

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf124-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF124 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: FMS, SF E FME FORNECEDOR: LUBRILAX COMÉR-
CIO DE LUBRIFICANTES LTDA. OBJETO: AQUISIÇÕES DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, FLUÍDOS PARA FREIOS, ADITIVOS, GRAXAS, 
ESTOPAS E OUTROS MATERIAIS, PARA USO NA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBUR-
GO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FMS E FME), 
DURANTE OS MESES DE OUTUBRO DE 2013 A FEVEREIRO DE 
2014. ITENS REGISTRADOS:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$
1 24 Óleo transmissão 90 API GL5 - balde 20 litros 204,25
2 12 Óleo SAE 10w-30/ API GL- 4 balde 20 litros 285,00

3 12
Óleo SAE 15W40/API CF4 - multiviscoso - 
balde 20 litros 

166,25

4 10 Fluído para freio DOT 4 - frasco 500 ml 14,25

5 80
Óleo hidráulico ISO VG 68 AW HLP- balde 20 
litros 

171,38

6 16
Óleo motor diesel 15W40 API CI-4 - balde 20 
litros 

250,33

7 10
Óleo para transmissão 20W30 API GL-4 - 
balde 20 litros 

274,40

8 10
Óleo lubrificante p/ eixo dianteiro/traseiro 
10W30 API GL-4 - balde 20 litros 

245,51

9 10
Aditivo para eixo dianteiro e traseiro - frasco 
1litro 

72,22

10 20 Aditivo concentrado para radiador 29,85
11 16 Óleo especial para freio - frasco 1 litro 77,02

12 8
Óleo para eixos com aditivo HTA 705 - balde 
20 litros

341,71

13 6
Óleo lubrificante 15W40 API CI4 SJ - balde 
20 litros 

205,84

14 10
Óleo sistema hidráulico ISO VG 46 - balde 20 
litros 

244,14

15 8
Óleo transmissão 10WEL 4117 - balde 20 
litros 

220,20

16 6
Óleo eixo dianteiro 85W140 API GL5 - balde 
20 litros 

201,05

17 12 Óleo para freio 4002/0500 ISO VG 15 76,59

18 4
Óleo para eixo traseiro API GL-4 - balde 20 
litros 

224,99

19 10 Aditivo concentrado para radiador Retro JCB 33,51

20 8
Óleo cubo/roda dianteira 85w140 API GL5 - 
frasco c/ 1 litro 

17,23

21 4
Óleo para freio úmido 4000/2220- balde de 
20 litros 

315,92

22 100
Óleo SAE 10W40 API SN semi-sintético, motor 
gasolina - frasco 1 litro 

17,13

23 100 Óleo hidráulico ISO 68HL - balde 20 litros 121,83

24 40
Óleo motor diesel 30 mono-viscoso API CF - 
balde 20 litros 

133,25

25 20
Óleo motor diesel 40 mono-viscoso API CF - 
balde 20 litros 

133,25

26 16 Óleo hidráulico ATF Tipo A - balde 20 litros 199,88

27 12
Óleo transmissão 140 API GL5 - balde 20 
litros 

161,81

28 60 Fluido DOT 3 para freio - frasco 500 ml 7,61

29 4
Graxa chassi CH-2 (veículos-máquinas) - tam-
bor c/ 170 kg 

1.142,09

30 6
Graxa especial para cubo - rolamento NLGI 
2 - balde 20 kg 

233,20

31 80 Óleo 2 tempos - frasco 500 ml 4,76
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6 520

MACARRÃO ESPAGUETE COM OVOS: Deverá 
conter no mínimo 45 gramas de colesterol por 
quilo de massa seca. Ingredientes: sêmola de 
trigo, ovos, corantes naturais, urucum e púrpura, 
contendo glúten e vitamina A, sendo que se usa-
do a pró-vitamina A (beta-caroteno) deverá ser 
equivalente a 2000 e 4000 U.I. de vitamina A por 
quilo. Embalagem padronizada 500 gramas.

5,09

7 260

ÓLEO DE SOJA REFINADO: Deverá estar isento 
de ranço e outras características indesejáveis. 
Registro no Ministério da Agricultura. Embalagem 
padronizada - 900 ml.

2,92

8 260

SAL: Sal iodado refinado, embalagem contendo 
1Kg. Será obrigatória a adição de sais de iodo 
não tóxico na dosagem mínima de 10mg e má-
xima de 15mg de iodo por 1Kg de sal, de acordo 
com a legislação federal específica.

1,59

9 780

FEIJÃO PRETO TIPO 1 - SAFRA 2013: Os grãos 
deverão ser limpos, isentos de matéria terrosa, 
parasitos e detritos animais e vegetais. Emba-
lagem de 1Kg, pacotes plásticos transparentes. 
Deverá constar no rótulo: data de embalagem e 
validade.

4,70

DATA:30.10.2013. VIGÊNCIA: 30.10.2013 A 31.12.2013. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 194/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0137/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0077/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 novembro 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf128-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF128 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: SUPERMERCA-
DO JOTA LTDA. OBJETO: AQUISIÇÕES DE CAFÉ, AÇÚCAR E ÁGUA 
MINERAL, PARA CONSUMO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNI-
CÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANE-
FRAI, FMS E FME), DURANTE O PERÍODO NOVEMBRO DE 2013 A 
FEVEREIRO DE 2014. ITENS REGISTRADOS:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$

1 450

CAFÉ TORRADO E MOÍDO: De boa qualidade 
e tolerada a porcentagem máxima de 1% de 
impurezas (cascas, paus, etc.). Embalagem de 
500 gramas

10,16

2 150

AÇÚCAR REFINADO: Produto processado da 
cana-de-açúcar, com moagem refinada. Não 
deve apresentar sujidade, umidade, bolor, 
rendimento insatisfatório, coloração escura, 
mistura e peso insatisfatório. Embalagem: 
deve estar intacta, em pacotes de 5kg, em 
polietileno leitoso

9,68

3 200
ÁGUA MINERAL NATURAL BOMBONA 20 
LITROS: Sem gás e validade mínima de 03 
meses.

9,68

4 200
ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS 500 ML: 
validade mínima de 03 meses.

1,24

5 200
ÁGUA MINERAL NATURAL COM GAS 500 ML: 
validade mínima de 03 meses

1,46

DATA:31.10.2013. VIGÊNCIA: 31.10.2013 A 28.02.2014. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 196/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0138/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$

1 340

LARVICIDA BIOLÓGICO BTI, soro tipo h14, 
bacillus thuringiensis israelensis, CEPA AM65-
52 (conforme exigido pela OMS), 1200 UTI/MG 
(Unidades Tóxicas Internacionais por miligra-
ma). Embalagem contendo 10 litros, com lacre 
interno (que a embalagem seja hermeticamen-
te fechada). Prazo de validade mínima de 18 
meses contados da data de entrega.

68,00

DATA:24.10.2013. VIGÊNCIA: 24.10.2013 A 31.03.2014. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 191/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0134A/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0075/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 novembro 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf127-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF127 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO FORNECEDOR: 
SUPERMERCADO SERVELAR LTDA EPP. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS PARA DOAÇÃO AS FAMILIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1295/98 E DECRETO MUNICIPAL Nº 0139 DE 
26 DE SETEMBRO DE 2007, DURANTE O PERÍDO DE NOVEMBRO 
DE 2013 A FEVEREIRO DE 2014. ITENS REGISTRADOS:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$

1 260

AÇÚCAR REFINADO: Produto processado da 
cana-de-açúcar, com moagem refinada. Não deve 
apresentar sujidade, umidade, bolor, rendimento 
insatisfatório, coloração escura, mistura e peso 
insatisfatório. Embalagem: deve estar intacta, em 
pacotes de 5 kg, em polietileno leitoso.

11,27

2 260

ARROZ PARBOILIZADO: Classe: Longo fino, tipo 
1. Embalagem contendo 5kg, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso liquido, de acordo com 
as Normas e resoluções Vigente da ANVISA/MS.

9,04

3 260

CAFÉ TORRADO E MOÍDO: De boa qualidade; 
é tolerada a porcentagem máxima de 1% de 
impurezas (cascas, paus, etc.). Embalagem de 
500 gramas.

11,21

4 260

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL: Enriquecida com 
ferro e ácido fólico nas proporções determinadas 
pela ANVISA. Não deverá apresentar resíduos, 
bolor ou cheiro não característico. A embalagem 
deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 
5kg. Deve apresentar rotulagem com registro no 
Ministério da Saúde.

12,14

5 520

FUBÁ DE MILHO AMARELO: Enriquecido com 
ácido fólico e ferro nas proporções determinadas 
conforme legislação federal específica vigente. 
Não deverá apresentar resíduos e impurezas, 
bolor, ou cheiro não característico. A embalagem 
deve estar intacta, o produto acondicionado em 
pacotes de polietileno transparente bem vedado, 
embalagem de até 1Kg. Prazo de validade: 
mínimo 6 meses. Data de fabricação - máximo: 
30 dias.

2,17
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ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA
ACRESC. (25%)

VLR. UNITÁ-
RIO R$ 

10
Recapagem de pneu 295/80 R22.5 
borrachudo G677 16 lonas a frio 5 Und. 408,31

DATA DO ADITIVO: 10.10.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
30.11.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
86/2013 – PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0061/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0036/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
TA.At13pmf140-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF140
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF56
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: POSTO 
MAÇÃ LTDA OBJETO DA ATA: AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS 
PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
(MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
(SANEFRAI - FMS - FME), DURANTE OS MESES DE ABRIL A DE-
ZEMBRO DE 2013. OBJETO DO ADITIVO: AJUSTAM E CONTRATAM 
O ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 1 CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIA ACRESC. (25%)
VLR. UNITÁRIO 
R$

1 GASOLINA COMUM 17.500 Litros 2,67

DATA DO ADITIVO: 10.10.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.12.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
78/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0055/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0032/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
TA.At13pmf141-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF141
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF28
ADITIVO ANTERIOR: TA.AT13PMF87
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: DELCIR 
BOESING ME OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CON-
CRETO, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FMS E 
FME). OBJETO DO ADITIVO: AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉS-
CIMO NAS QUANTIDADES DOS ITENS 5 E 6 DO LOTE 02 CON-
FORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA 
ACRESC. (25%)

VLR. UNITÁRIO 
R$

5
TUBO DE CONCRETO DE 60 
CM - LISO

75 Unid. 59,16

6
TUBO DE CONCRETO DE 80 
CM - LISO - PA1

25 Unid. 110,92

DATA DO ADITIVO: 14.10.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
20/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0014/2013. REGISTRO 

0078/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 novembro 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13sf17-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13SF17
ÓRGÃO GERENCIADOR: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMEN-
TO DE FRAIBURGO - SANEFRAI. FORNECEDOR: RESTAURANTE 
ZENERE LTDA OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PREPARADAS E ACON-
DICIONADAS EM EMBALAGENS TIPO MARMITEX, PARA ALIMEN-
TAÇÃO DOS SERVIDORES DA SANEFRAI QUE TRABALHAM COMO 
OPERADORES DA ETA (ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA) E 
VIGILANTES DA USA (UNIDADE DE SANEAMENTO AMBIENTAL) 
DATA: 01.10.2013. VIGÊNCIA: 01.10.2013 A 31.01.2014. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0028/2013 - SF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0024/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0014/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 DE SETEMBRO DE 2013.
ELOI REGALIN
PRESIDENTE DA SANEFRAI

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
TA.At13pmf138-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF138
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF54
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI FORNECEDOR: ATERPLAN SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO EM CON-
TRATAÇÕES FUTURAS DE CONCRETO USINADO, MASSA ASFÁL-
TICA CAUQ, EMULSÃO RM1C E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
RECUPERAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO, PARA USO 
DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE (SANEFRAI). OBJETO DO ADITIVO: RE-
SOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA 
PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 31 
DE MARÇO DE 2014. DATA DO ADITIVO: 07.10.2013. ENCERRA-
MENTO DA VIGÊNCIA: 31.03.2014. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO LICITATÓRIO: Nº 75/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 
0053/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 0031/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
TA.At13pmf139-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF139
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF60
ADITIVO ANTERIOR: TA.AT13PMF105
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES:  FME E FMS. FORNECEDOR: F.M. PNEUS LTDA 
- FILIAL 2   OBJETO DA ATA: SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VUL-
CANIZAÇÕES DE PNEUS DA FROTA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
(MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
(FME E FMS). OBJETO DO ADITIVO: AJUSTAM E CONTRATAM O 
ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 10 DO LOTE 01. CON-
FORME SEGUE:
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4

Jaleco aberto modelo santista com 
gola esporte despontada, frente 
aberta com fechamento através de 
5 botões e 5 caseados no sentido 
vertical, com cancela embutida, 
mangas curtas com bainhas fixas, 
1 bolso pintado (logomarca do 
Município) tamanho proporcional, 
chapadona frente esquerda, costas 
em tecido único. Tamanhos: P, 
M, G, GG, EG. Referência da cor: 
tecido Santanense cor azul royal. 
Pintura da Logomarca do Município 
no bolso superior e nas costas a 
escrita “Prefeitura Municipal de 
Fraiburgo”.

27 Unid. 45,71

DATA DO ADITIVO: 17.10.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.01.2014). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
70/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0050/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0028/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
TA.At13pmf144-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF144
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF36
ADITIVO ANTERIOR: TA.AT13PMF97
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI FORNECEDOR: AGRISOLO COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA OBJETO DA ATA: CONTRATAÇÕES DE 
FORMA PARCELADA, DE UM CONJUNTO DE MÁQUINAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS/MÁQUINA PARA CORTE, 
CARREGAMENTO, TRANSPORTE ESPALHAMENTO E COMPACTA-
ÇÃO DE TERRAS, CONSTANTES DO LOTE 1 DO EDITAL. OBJETO 
DO ADITIVO: RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
PARA ATÉ O DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2014 DATA DO ADITI-
VO: 18.10.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 28.02.2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 36/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0028/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0019/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
TA.At13pmf145-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF145
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF83
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: 3 S MA-
TERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE 
RESMAS DE PAPEL SULFITE A4 BRANCO, PARA USO DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES (SANEFRAI-FME-FMS), PREVISTO NO ITEM 1 
DO EDITAL. OBJETO DO ADITIVO: AJUSTAM, CONTRATAM E RE-
SOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA, 
PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 31 
DE DEZEMBRO DE 2013 E O ACRÉSCIMO NAS QUANTIDADES 

DE PREÇOS: N° 0012/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
TA.At13pmf142-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF142
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF06
ADITIVO ANTERIOR: TA.AT13PMF99
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNE-
CEDOR: DEON TERRAPLANAGENS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME 
OBJETO DA ATA: CONTRATAÇÕES FUTURAS DE HORAS DE ESCA-
VADEIRA HIDRÁULICA EQUIPADA COM ROMPEDOR DE ROCHAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. 
OBJETO DO ADITIVO: CONTRATAÇÃO DE HORAS DE ESCAVA-
DEIRA HIDRÁULICA EQUIPADA COM ROMPEDOR DE ROCHAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO MUNICÍPIO DE FRAIBUR-
GO DURANTE OS MESES DE FEVEREIRO A JANEIRO DE 2014. 
DATA DO ADITIVO: 16.10.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.01.2014. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
15/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0009/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0007/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
TA.At13pmf143-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF143
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF53
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: ANILDO 
ANTUNES ME OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA 
USO DE SERVIDORES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FMS E 
FME), CONSTANTES DO LOTE 1 DO EDITAL. OBJETO DO ADITI-
VO: AJUSTAM E CONTRATAM RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO 
DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉ-
CIMA SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 31 DE JANEIRO DE 2014 E O 
ACRÉSCIMO NAS QUANTIDADES ABAIXO DESCRITAS NOS ITENS 
01 E 04 DO LOTE 01.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA 
ACRESC. (25%)

VLR. UNITÁ-
RIO R$

1

Calça operacional brim armação 
sarja 3*1, composição 100% algo-
dão com elástico 04 cm na cintura 
e cordão, 02 bolsos na frente e 01 
bolso atrás. Referência da cor: teci-
do Santanense cor azul royal.

36 Unid. 45,29
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ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA
ACRESC. (25%)

VLR. UNITÁ-
RIO R$ 

06

Serviço de sonorização de médio 
porte para eventos do Município com 
iluminação para 01 dia contendo:
- 01 mesa de som 32 canais.
- 03 equalizadores 31 bandas.
- 01 processador de efeitos
- 01 gerenciador para sistema PA de 
no mínimo 3 vias estéreo.
- 01 sistema de PA com no mínimo 4 
caixas de sub-grave e 4 caixas duas 
vias. (se possível sistema line array).
- 01 sistema de retorno para palco 
com 6 caixas duas vias.
- 01 main power com capacidade de 
125 amperes
- 06 pedestais de microfone
- 01 multicabo de 36 vias
- 02 microfone sem fio UHF
- 04 microfone over + 2 head set + 2 
microfone com fio
- Amplificação e cabeamento com-
pleto
Equipamento de iluminação
- 01 mesa comando DMX
- 24 canais de dimmer DMX
- 24 refletores de LED
- 04 refletores setlight 100 watts
- 02 refletores mini- brut
- 01 máquina de fumaça
- 04 moving spot 575 watts
- Cabeamento completo
- 20 metros de estrutura metálica de 
alumínio K30
- 04 torres de 4m cada
- 04 bases de alumínio 75x75 cm
- 01 canhão seguidor
- 02 direct box para violão e teclado. 1 Dia 980,00

DATA DO ADITIVO: 22.10.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
45/2013 – PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0032/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0022/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
TA.At13pmf148-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF148
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF85
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI. FORNECEDOR: S B TRANSPORTES 
TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO EIRELI ME OBJETO DA ATA: SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE DE MÁQUINAS PESADAS PARA REALI-
ZAÇÃO DE TRABALHOS NO INTERIOR DESTE MUNICÍPIO E NOS 
BAIRROS AFASTADOS DO PERÍMETRO URBANO, PARA O ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E PARA O ÓRGÃO 
PARTICIPANTE (SANEFRAI) OBJETO DO ADITIVO: RESOLVEM 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVIS-
TO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 30 DE 
NOVEMBRO DE 2013. DATA DO ADITIVO: 30.10.2013. ENCERRA-
MENTO DA VIGÊNCIA: 30.11.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ABAIXO DESCRITA NO ITEM 01 CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ACRESC. 
(25%)

VLR. UNITÁRIO 
R$

1
Papel sulfite A4 - 210 x 297 
mm - 75 g/m² - com 500 folhas 
- branco

500 Resma 12,20

DATA DO ADITIVO: 18.10.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.12.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
121/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0084/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0050/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
TA.At13pmf146-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF146
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF65
ADITIVO ANTERIOR: TA.AT13PMF104
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNECE-
DOR: SSAT - SINALIZAÇÃO E ADESIVOS LTDA OBJETO DA ATA: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTOS E 
INSTALAÇÕES FUTURAS DE PLACAS DE TRÂNSITO, PARA USO DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), PREVISTAS 
NO LOTE 1 DO EDITAL. OBJETO DO ADITIVO: RESOLVEM PROR-
ROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 28 DE FEVEREIRO 
DE 2014. DATA DO ADITIVO: 21.10.2013. ENCERRAMENTO DA 
VIGÊNCIA: 28.10.2014. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓ-
RIO: Nº 102/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0070/2013. 
REGISTRO DE PREÇOS: N° 0039/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
TA.At13pmf147-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF147
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF40
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNECE-
DOR: AGENOR GOBBI (M.I.)   OBJETO DA ATA: CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO (COM E SEM ILUMI-
NAÇÃO) PARA AS FESTIVIDADES A SEREM PROMOVIDAS PELO 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO DURANTE O ANO DE 2013, CONS-
TANTES DOS ITENS 4, 5 E 6 DO EDITAL. OBJETO DO ADITIVO: 
AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO 
ITEM 6 CONFORME SEGUE:
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Lei N.º 1.763/2013
LEI N.º 1.763 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, faz 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alienar, 
através de leilão público comum, na forma da Lei n.º 8.666/93, os 
seguintes bens, considerados inservíveis:
I - VEÍCULO GM/ KADETT GL, placa CIP-5659, Renavam: 
675455804, Ano 1997, cor cinza;
II - VEÍCULO M. BENZ/O 371 RS, placa JKW-7337, Renavam: 
313329273, Ano 1988, cor branca;
III - VEÍCULO RENAULT/ SCENIC RT 1.6 16, placa MBU-0418, Re-
navam: 746275269, Ano 2001, cor verde;
IV - TRATOR AGRICOLA, marca FORD, combustível DIESEL, placa 
GII-5610, cor azul;
V - RETROESCAVADEIRA, combustível DIESEL, placa 580-L, Ano 
1997, cor amarela;
VI - PLANTADEIRA, marca EICKHOFF ESG-403, cor amarela;
VII - ARADO COM AIVECA (QUATRO), cor vermelha;
VIII - ENSILADEIRA ESTACIONÁRIA, cor verde;

Parágrafo Único. A autorização de que trata o caput deste artigo, 
decorre do fato dos bens encontrarem-se em condição irrecupe-
rável, caracterizando a condição de inservíveis ao serviço público.

Art. 2º Fica designada a Comissão para Avaliação de Bens do 
Patrimônio Público Municipal, instituída através da Portaria n.º 
621/2013, para o estabelecimento de lotes e preços mínimos para 
elaboração do Leilão Público, sobre os valores registrados e esti-
mativa de depreciação.

Art. 3º. A descrição detalhada de cada bem e valor mínimo por 
alienação, atende a relatório de Comissão Especial de Avaliação.
Parágrafo Único. Se, no primeiro leilão, os bens não alcançarem 
lance igual ou superior à sua avaliação, proceder-se-á novo leilão, 
com o abatimento de 10% (dez por cento) e intervalo de 10 (dez) 
dias, no mínimo.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 08/11/2013, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAUJO
Secretária de Administração

Lei N.º 1.764/2013
LEI N.º 1.764 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE ELABORAÇÃO, BENEFICIAMENTO E COMERCIA-
LIZAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NO MUNICÍPIO DE 
GAROPABA, CRIA O SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, DÁ ADE-
SÃO AO SISTEMA UNIFICADO DE ATENÇÃO A SANIDADE AGRO-
PECUÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, faz 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º Esta Lei estabelece normas sanitárias para a elaboração 

LICITATÓRIO: Nº 119/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 
0082/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 0049/2013.

FRAIBURGO (SC), 05.11.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Garopaba

Prefeitura

Lei N.º 1.762/2013
LEI N.º 1.762 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI N.º 1.210 DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2007 QUE “CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE HABI-
TAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FHIS E INSTITUI O CONSELHO-
GESTOR DO FHIS”.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e 
sancionou a seguinte LEI:
Art. 1º. O art. 2º da Lei N.º 1.210 de 20 de dezembro de 2007, que 
“Cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FHIS e 
institui o Conselho-Gestor do FHIS” passa a vigorar acrescido de 
um parágrafo único:

“Art. 2º. Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social 
- FHIS, de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e ge-
renciar recursos orçamentários para os programas destinados a 
implementar políticas habitacionais direcionadas à população de 
menor renda.
Parágrafo Único. O Fundo Municipal de Habitação e de Interesse 
Social - FHIS será tratado como Unidade Orçamentária integrante 
do Orçamento Geral do Município de Garopaba, vinculado a Secre-
taria de Assistência Social, sendo assim, fica o Chefe do Executivo 
responsável perante a Receita Federal para fins de obtenção de 
CNPJ”.

Art. 2º. Os §1º e §3º do art. 5º passam a vigorar com a seguinte 
redação:
“§1º A Presidência do Conselho-Gestor do FHIS será exercida pelo 
Secretario Municipal de Assistência Social”.
“§3º O Secretário Municipal de Assistência Social deverá propor-
cionar ao Conselho Gestor do FHIS, os meios necessários para o 
exercício das suas competências”.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas às disposições em contrário.

Garopaba, 06 de Novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 08/11/2013, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAUJO
Secretária de Administração
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Art.7º Cada tipo de produto deverá ter registro de fórmula em 
separado junto a Secretaria Municipal de Agricultura.

Art.8º As instalações do estabelecimento processador de alimen-
tos obedecerão a preceitos mínimos de construção recomenda-
dos pelo Serviço de Inspeção Municipal e Sistema Unificado de 
Atenção a Sanidade Agropecuária, de acordo com a Legislação e 
observando aspectos como:
I. Ser composto de uma sala para preparo e armazenagem, local 
para recepção da matéria-prima e lavagem de equipamentos e 
utensílios e um banheiro/vestiário, todos estes, com altura e di-
mensões compatíveis com a capacidade de produção e necessida-
des de instalação dos equipamentos;
II. adequada aeração e luminosidade;
III. vedação contra insetos e animais;
IV. desinfecção de equipamentos e utensílios;
V. adequada destinação de resíduos e rejeitos;
VI. água potável encanada e sob pressão em quantidade compa-
tível com a demanda do estabelecimento;
VII. distância mínima de fontes de contaminação e mau cheiro, 
rios, fontes de água e esgoto.

Art.9º O controle sanitário dos rebanhos que geram matéria-prima 
para a produção artesanal de alimentos é obrigatório e deverá 
seguir orientação dos órgãos de defesa sanitária animal.

 Art.10. Compete a Secretaria Municipal de Agricultura através do 
Serviço de Inspeção Municipal e Sistema Unificado de Atenção a 
Sanidade Agropecuária, a execução de ações pertinentes ao cum-
primento das normas de implantação, registro, funcionamento, 
orientação, inspeção e fiscalização dos estabelecimentos.

§1º O Serviço de Inspeção Municipal e Sistema Unificado de Aten-
ção a Sanidade Agropecuária, para agroindústrias que produzam 
em pequena escala será composto por Médico Veterinário com 
devido registro no órgão competente.

§ 2º Nos casos de emergência em que ocorra risco à saúde ou 
ao abastecimento público, o Município poderá contratar especia-
listas, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, 
para atender aos serviços de inspeção prévia e de fiscalização, por 
tempo indeterminado.

Art.11. Os produtos deverão ser transportados e armazenados em 
condições adequadas para preservação de sua qualidade.

Art.12. As pessoas envolvidas na manipulação e processamento 
de alimentos deverão portar carteira de saúde e usar uniformes 
próprios e limpos, inclusive botas impermeáveis e gorros.

Art.13. A embalagem do produto deverá ser produzida por em-
presa credenciada junto ao Ministério da Saúde e conter todas as 
informações preconizadas no Código de Defesa do Consumidor, 
indicando, quando for o caso, que é produto artesanal e com a 
inscrição do Serviço de Inspeção Municipal.

§ 1º Quando comercializados a granel, os produtos serão expos-
tos ao consumo acompanhados de folhetos ou cartazes, contendo 
informações previstas no “caput” deste artigo.

Art.14. Os estabelecimentos já instalados, para fazer alterações 
nas instalações existentes, deverão comunicar através de memo-
rial descritivo do projeto com plantas e depois de aprovados terão 
prazo de cento e vinte dias - prorrogável pela metade, na situação 
sujeita à liberação de recursos financeiros - para fazer as devidas 
alterações nas instalações.

Art.15. O SIM-SUASA determinará o tamanho padrão dos carim-
bos e das letras nele contidos de acordo com a Legislação.

e comercialização de produtos comestíveis de origem animal no 
Município de Garopaba e cria o Serviço de Inspeção Municipal - 
SIM, a adesão ao Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agro-
pecuária - SUASA, os quais atuarão de acordo com as normas 
estabelecidas nesta LEI.
Art.2º São considerados passíveis de beneficiamento e elaboração 
as seguintes matérias primas, seus derivados e subprodutos:
produtos apícolas;
I. ovos;
II. leite;
III. carnes;
IV. peixes, crustáceos e moluscos;
V. microorganismos;
VI. outros produtos de origem animal.

Parágrafo Único. Os produtos de que trata este artigo, poderão 
ser comercializados no Município de Garopaba, cumpridos os re-
quisitos desta lei.

Art.3º No interesse da saúde pública as atribuições do SIM e SU-
ASA compreenderão:
I. classificação dos estabelecimentos;
II. as condições e exigências para registros dos estabelecimentos;
III. a higiene dos estabelecimentos;
IV. a inspeção “ante” e “post mortem” dos animais destinados ao 
abate;
V. a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e 
matérias-primas de origem animal, durante as diferentes fases da 
industrialização;
VI. a padronização dos produtos industrializados de origem animal 
consoante a legislação a respeito;
VII. o registro de rótulos, obedecidas às exigências que discipli-
nam a matéria;
VIII. a carimbagem de carcaças e cortes de carnes, bem como a 
identificação e demais dizeres a serem impressos nas embalagens 
de outros produtos de origem animal atestando a inspeção reali-
zada;
IX. outros recursos que se tornem necessários para maior efici-
ência da inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem 
animal.

Art.4º O estabelecimento processador de alimentos de origem 
animal deverá registrar-se no Órgão Municipal de Agricultura, me-
diante formalização de pedido instruído pelos seguintes documen-
tos:
I. requerimento, dirigido à autoridade de agricultura do município, 
solicitando o registro e inspeção no Serviço de Inspeção Municipal;
II. registro no Cadastro Geral de Contribuintes do ICMS ou Inscri-
ção de Produtor Rural na Secretaria de Estado da Fazenda;
III. outros atestados ou exames a critério do Serviço de Inspeção 
Municipal e ao Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agrope-
cuária.

Art.5º O estabelecimento produtor de alimentos manterá livro 
oficial, onde serão registradas as informações, recomendações e 
visitas do Serviço de Inspeção Municipal objetivando o controle 
sanitário da produção.

Parágrafo Único. O serviço de Inspeção Municipal e Sistema Uni-
ficado de Atenção a Sanidade Agropecuária poderá estabelecer, a 
seu critério, as análises rotineiras necessárias para cada produto 
processado, bem como coletar novas amostras e repetir as análi-
ses que julgar convenientes.

Art.6º O estabelecimento processador de alimentos, manterá em 
arquivo próprio, sistema de controle que permita confrontar, em 
qualidade e quantidade, o produto processado com o lote que lhe 
deu origem.
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Probatório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) ELIANE DOS 
PASSOS SOUZA, matrícula funcional n.º 3651, no estágio probató-
rio e declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 867/2013.
PORTARIA N.º 867, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) MARILETE DE FÁTIMA VARELA

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) MARILETE DE 
FÁTIMA VARELA, matrícula funcional n.º 3652, no estágio proba-
tório e declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 868/2013.
PORTARIA N.º 868, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) PATRICIA RICARDO OLIVEIRA

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Proba-
tório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) PATRÍCIA RICARDO 
OLIVEIRA, matrícula funcional n.º 3664, no estágio probatório e 
declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Art.16. As taxas dos Serviços de Inspeção Municipal e do Sistema 
Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária serão fixadas por 
Lei e seus valores serão expressos em Unidade Fiscal de Referên-
cia-UFIR.

Art.17. A caracterização de qualquer tipo de fraude, infração ou 
descumprimento desta Lei, sujeitará o infrator às sanções previs-
tas em Lei e no Decreto regulamentador.

Art.18. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art.19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.20. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 08/11/2013, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAUJO
Secretária de Administração

Portaria N.º 865/2013.
PORTARIA N.º 865, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) SANDRELE BOTZAN MARIA

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Pro-
batório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) SANDRELE BOT-
ZAN MARIA, matrícula funcional n.º 3650, no estágio probatório e 
declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 866/2013.
PORTARIA N.º 866, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) ELIANE DOS PASSOS SOUZA

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio 
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PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Pro-
batório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) LIONI FILISBINA 
FONSECA, matrícula funcional n.º 3682, no estágio probatório e 
declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 872/2013.
PORTARIA N.º 872, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) VERA LUCIA LORENSI

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) VERA LÚCIA 
LORENSI, matrícula funcional n.º 3687, no estágio probatório e 
declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 873/2013.
PORTARIA N.º 873, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) VALDIRA TEIXEIRA CORREA

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Proba-
tório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) VALDIRA TEIXEIRA 
CORRÊA, matrícula funcional n.º 3689, no estágio probatório e 
declará-lo (a) ESTÁVEL.

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 869/2013.
PORTARIA N.º 869, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) MARILETE ANGELA ALBERTI DE 
ABREU

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Proba-
tório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) MARILETE ÂNGELA 
ALBERTI DE ABREU, matrícula funcional n.º 3679, no estágio pro-
batório e declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 870/2013.
PORTARIA N.º 870, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) JOSIANE SOARES DA SILVEIRA

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Pro-
batório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) JOSIANE SOARES 
DA SILVEIRA, matrícula funcional n.º 3680, no estágio probatório 
e declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 871/2013.
PORTARIA N.º 871, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) LIONI FILISBINA FONSECA
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Portaria N.º 876/2013.
PORTARIA N.º 876, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) OSMAR GONÇALVES

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Proba-
tório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) OSMAR GONÇALVES, 
matrícula funcional n.º 3696, no estágio probatório e declará-lo 
(a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 877/2013.
PORTARIA N.º 877, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) BENTA OLARA DE MORAIS SILVEI-
RA

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) BENTA OLARA 
DE MORAIS SILVEIRA, matrícula funcional n.º 3698, no estágio 
probatório e declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 878/2013.
PORTARIA N.º 878, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) SANDRA PEREIRA DA COSTA

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 874/2013.
PORTARIA N.º 874, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) LUCIANE BERNARDO

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Proba-
tório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) LUCIANE BERNARDO, 
matrícula funcional n.º 3692, no estágio probatório e declará-lo 
(a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 875/2013.
PORTARIA N.º 875, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) MARILENE NASCIMENTO PEREIRA

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) MARILENE 
NASCIMENTO PEREIRA, matrícula funcional n.º 3694, no estágio 
probatório e declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 881/2013.
PORTARIA N.º 881, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) ANTONIO CARLOS DA SILVA

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Pro-
batório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) ANTÔNIO CARLOS 
DA SILVA, matrícula funcional n.º 3713, no estágio probatório e 
declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

CâMara MuniCiPal

Resolução Nº 21/2013
RESOLUÇÃO Nº 21/2013
“Aprova as Contas da Câmara Municipal de Garopaba, referente ao 
mês de outubro de 2013

ROGÉRIO LINHARES, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, torna pú-
blico que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte resolução:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Câmara Municipal de Ga-
ropaba, referente ao mês de outubro de 2013 deste Poder Legis-
lativo.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, em 06 de novembro de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal 
de Garopaba, aos cinco dias do mês de novembro de 2013.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 08/11/2013, de 

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Pro-
batório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) SANDRA PEREIRA 
DA COSTA, matrícula funcional n.º 3699, no estágio probatório e 
declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 879/2013.
PORTARIA N.º 879, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) MARIVALDA ARAUJO GONÇALVES

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Proba-
tório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) MARIVALDA ARAÚJO 
GONÇALVES, matrícula funcional n.º 3703, no estágio probatório 
e declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de novembro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/11/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 880/2013.
PORTARIA N.º 880, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) JULIO DE SOUZA

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Pro-
batório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) JÚLIO DE SOUZA, 
matrícula funcional n.º 3711, no estágio probatório e declará-lo 
(a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Lei Nº 1732/2013
LEI Nº 1732, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013
“Autoriza a Outorga de Cessão Gratuita de Uso de uma Área de 
Terras de Propriedade do Município de Garuva, em favor do Estado 
de Santa Catarina, objetivando a Construção de Centro de Refe-
rência Especializada de Assistência Social”

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que me são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Município de Garuva autorizado a outorgar em 
favor do Estado de Santa Catarina, cessão gratuita de uso de uma 
área de terras contendo 945,00 m², localizada na Rua Afonso Pe-
reira da Rocha, esquina com Rua Projetada, Centro, sem benfeito-
rias, parte integrante da área matriculada sob o n° 67.112, regis-
trado no 1° Cartório de Registro de Imóveis Da 1ª Circunscrição 
de Joinville.
Parágrafo Único - As medidas e confrontações da área objeto da 
cessão a que se refere este artigo estão descritas na Planta de 
Situação e Localização que constitui o Anexo Único desta LEI.
Art. 2º - O Governo do Estado, por meio da Secretaria de Estado 
da Assistência Social, Trabalho e Habitação, utilizará o imóvel cedi-
do para a construção de prédio destinado a abrigar um Centro de 
Referência Especializada de Assistência Social - CREAS.
Parágrafo Único - As obras de construção do prédio deverão obe-
decer ao cronograma estabelecido no termo de cessão de uso a 
ser celebrado entre as partes, sob pena da revogação automática 
deste.

Art.. 3° - A cessão de uso será outorgada pelo prazo de 20 (vinte) 
anos.

Art. 4º - Revogada a cessão ou encerrado o prazo previsto no art. 
3º, as benfeitorias lançadas sobre o imóvel ficarão incorporadas 
ao patrimônio do Município de Garuva, sem direito à retenção ou 
indenização.

Art. 5º- As demais condições para a cessão constarão de termo a 
ser firmado entre as partes.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Lei Nº 1733/2013
LEI Nº 1733, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013
“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-
plementar”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que me são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional
Suplementar na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil re-
ais), no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Garuva, na 
seguinte dotação orçamentária:

14.001.010.301.1011.2083
Manutenção do 
Fundo Municipal 
de Saúde

3390 01.02.00 R$ 50.000,00

acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

GIOVANA DA SILVA DEFREYN
Diretora de Redação, Legislação e Processo Legislativo

Portaria Nº 19 de 06 de Novembro de 2013.
PORTARIA Nº 19 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DELEGA SERVIDOR PARA ASSINAR CHEQUES JUNTO DA PRESI-
DÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Rogério Linhares, Presidente da Câmara de Vereadores do Muni-
cípio de Garopaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 23, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno, e de-
mais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º Delegar a Srta. Daiana Pacheco Bernardo, matricula nº 
043/2006, contadora cargo efetivo da Câmara Municipal de Garo-
paba, a competência para assinar juntamente com o Presidente, 
em nome da Câmara Municipal de Garopaba, os cheques utilizados 
pelo Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º O Servidor deverá se responsabilizar pelas eventuais in-
frações ocorridas no trânsito quando o veículo estiver sob sua di-
reção.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 04 de 30 de janeiro de 2009, e 
demais disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 06 de novembro de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

Publicada a presente Portaria, na Galeria da Câmara Municipal de 
Garopaba, aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e treze.

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em _____/ _____/2013, 
de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

IVALDO DA SILVA LOBO FILHO
Diretor Administrativo
Câmara Municipal de Garopaba

Garuva

Prefeitura

Lei Nº 1731/2013
LEI Nº 1731, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013
“Declara Patrimônio Histórico e Cultural de Garuva o Monte Crista”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que me são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Declara patrimônio histórico e cultural de Garuva o Monte 
Crista, situado na Serra do Mar localizado na localidade de Uru-
buquara.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 2o - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação da seguinte 
dotação orçamentária:

05.001.027.812.1031.2019 Manutenção do Setor de Esportes 3390 01.00.00 R$ 50.000,00

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Lei Nº 1734/2013
LEI Nº 1734, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013
“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, JOSÉ 
CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional
Suplementar na importância de R$ 49.120,00 (quarenta e nove mil cento e vinte reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Garuva, 
na seguinte dotação orçamentária:

07.001.010.306.1032.2027 Merenda Escolar 3390 01.60.00 R$ 49.120,00

Art. 2o - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
calculado para a receita de transferências de recursos do FNDE: Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Lei Nº 1735/2013
LEI Nº 1735, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013
“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, JOSÉ 
CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional
Suplementar na importância de R$ 1.332.109,32 (um milhão trezentos e trinta e dois mil cento e nove reais e trinta e dois centavos), no 
orçamento da Prefeitura Municipal de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

07.001.012.361.1028.2028 Manutenção do Setor de Educação 3190 01.18.00 R$ 197.689,32
07.001.012.361.1028.2028 Manutenção do Setor de Educação 3390 01.19.00 R$ 229.850,00
07.001.012.361.1028.2028 Manutenção do Setor de Educação 4490 01.19.00 R$ 160.560,00
07.001.012.365.1030.2031 Serviço de Ensino Infantil - Creche 3390 01.19.00 R$ 31.470,00
07.001.012.365.1030.2031 Serviço de Ensino Infantil - Creche 4490 01.19.00 R$ 101.830,00

07.001.012.365.1030.2032
Serviço de Ensino Infantil - Pré-
Escola

3390 01.19.00 R$ 10.710,00

07.001.012.361.1028.1009
Constr,ampliação e reforma de esco-
las mun.

4490 01.19.00 R$ 450.000,00

07.001.012.365.1030.1011
Constr,ampliação e reforma de pré-
escola

4490 01.19.00 R$ 100.000,00

07.001.012.365.1030.1010
Constr,ampliação e reforma de cre-
ches mun.

4490 01.19.00 R$ 50.000,00

Art. 2o - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
calculado para a receita de transferência de convênios do estado para a educação e receita de transferências do FUNDEB.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 254/2013
DECRETO MUNICIPAL Nº 254 de 06 de novembro de 2013.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº 
1734, de 06 de novembro de 2013,
DECRETA:
Art. 1o - Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de R$ 49.120,00 (quarenta e nove mil cento e vinte reais), no 
orçamento da Prefeitura Municipal de Garuva, na seguinte dotação 
orçamentária:

07.001.010.306.1032.2027 Merenda Escolar 3390 01 .60 .00  
R$ 49.120,00

Art. 2o - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes do excesso de 
arrecadação calculado para a receita de transferências de recursos 
do FNDE: Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar de 06 de novembro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 255/2013
DECRETO MUNICIPAL Nº 255 de 06 de novembro de 2013.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº 
1735, de 06 de novembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
1.332.109,32 (um milhão trezentos e trinta e dois mil cento e nove 
reais e trinta e dois centavos), no orçamento da Prefeitura Munici-
pal de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

Lei Nº 1736/2013
LEI Nº 1736, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013
“CONCEDE SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RU-
RAIS DE GARUVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que me são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder subvenção a Associação dos Produtores Rurais de Ga-
ruva, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n 
08.345.653/0001-14, sem fins lucrativos, no valor de R$ 8.232,61 
(oito mil, duzentos e trinta e dois reais e sessenta e um centavos) 
como incentivo às ações desenvolvidas pela referida associação, 
referente à assistência técnica disponibilizada aos produtores ru-
rais.
Parágrafo Único - A entidade beneficiada deverá apresentar pres-
tação de conta aos Poderes Executivo e Legislativo, no prazo de 30 
(trinta) dias do recebimento da subvenção.
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
do orçamento em vigor na datação orçamentária 02.001 - Gabi-
nete do Prefeito, 04.122.1003.2005 - Contribuições a Entidades e 
associações 333500000000000 - Transferências a Inst. Priv. s/ fins 
lucrativos.
Art.. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 253/2013
DECRETO MUNICIPAL Nº 253 de 06 de novembro de 2013.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº 
1733, de 06 de novembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1o – Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

14.001.010.301.1011.2083

Manutenção 
do Fundo 
Municipal de 
Saúde 3390 01.02.00 R$ 50.000,00

Art. 2o - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação da 
seguinte dotação orçamentária:

05.001.027.812.1031.2019

Manutenção 
do Setor de 
Esportes 3390 01.00.00 R$ 50.000,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar de 06 de novembro 
de 2013.        

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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07.001.012.361.1028.2028 Manutenção do Setor de Educação 3190 01.18.00 R$ 197.689,32

07.001.012.361.1028.2028 Manutenção do Setor de Educação 3390 01.19.00 R$ 229.850,00

07.001.012.361.1028.2028 Manutenção do Setor de Educação 4490 01.19.00 R$ 160.560,00

07.001.012.365.1030.2031 Serviço de Ensino Infantil – Creche 3390 01.19.00 R$ 31.470,00

07.001.012.365.1030.2031 Serviço de Ensino Infantil – Creche 4490 01.19.00 R$ 101.830,00

07.001.012.365.1030.2032 Serviço de Ensino Infantil – Pré-Escola 3390 01.19.00 R$ 10.710,00

07.001.012.361.1028.1009
Constr,ampliação e reforma de escolas 
mun. 4490 01.19.00 R$ 450.000,00

07.001.012.365.1030.1011
Constr,ampliação e reforma de pré-
escola 4490 01.19.00 R$ 100.000,00

07.001.012.365.1030.1010
Constr,ampliação e reforma de creches 
mun. 4490 01.19.00 R$ 50.000,00

Art. 2o - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
calculado para a receita de transferência de convênios do estado para a educação e receita de transferências do FUNDEB.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar de 06 de novembro de 2013.        

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 580/2013
PORTARIA Nº. 580, de 06 de novembro de 2013
“DETERMINA A ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, DESIGNA COMISSÃO EXAMINADORA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
ART. 1O. - Determinar a abertura do Processo Seletivo Simplificado para provimento dos cargos relacionados no Edital 016/2013.

ART. 2O. - Designar VANESSA MARILING BACKES NAGEL, ANA CLAUDIA PIONHIEVICZ e EDUARDO DOS SANTOS LICETTI, para comporem 
a COMISSÃO, que irá, sob a presidência da primeira, coordenar a realização do Processo Seletivo, expedir edital, homologar inscrições, 
preparar, aplicar e corrigir as provas, divulgar resultados e analisar eventuais recursos e decidir, com base na Lei Municipal, sobre pontos 
omissos do Edital.

ART. 3O. - Esta Portaria entra em vigor a contar de 06 de novembro de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação PMG N°049/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG Nº 049/2013 - Pregão Presencial

Tipo de julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para aquisição de bica corrida para manutenção das estradas do interior do município, conforme a necessidade 
da Secretaria de Estratégias Rurais.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 21/11/2013 as 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Garuva, 07 de novembro de 2013.
IVANDRO SÉRGIO LOPES
Pregoeiro

Edital de Convocação Teste Seletivo Nº 13/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 013/2013

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINAN-
ÇAS, convoca o candidato aprovado no Processo Seletivo Simpli-
ficado, obedecendo à ordem classificatória geral, o qual deverá 
comparecer, pessoalmente, à Sede da Prefeitura Municipal de 
Garuva, Avenida Celso Ramos, nº 1614, Centro, Garuva, Santa 
Catarina para a realização do exame admissional e apresentação 
da documentação descrita no capítulo V - item 1, do Edital nº 
013/2013, não sendo possível se fazer substituir ou representar 
por outra pessoa.

Alertamos que o candidato que não atender à convocação para 
a sua contratação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, será 
considerado desistente.

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CARGO
2º LECI MENCATTO CUIDADORA

JOSÉ CARLOS SCHUTZ
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Edital de Matrícula Nº 01/2013
EDITAL DE MATRÍCULA Nº 01/2013
Dispõe sobre as diretrizes do processo de matrícula para o ano 
letivo de 2014, nos estabelecimentos de Pré-Escolar, Ensino Fun-
damental e EJA vinculados a Secretaria Municipal de Educação.

A Secretária de Educação, Adriane Beatriz  Moecke Galando, no 
uso de suas atribuições legais,  estabelece as diretrizes referen-
te a matrícula para o ano letivo de 2014, nos estabelecimentos 
de Pré-Escolar, Ensino Fundamental e EJA vinculados a Secretaria 
Municipal de Educação.
Dos Objetivos
1.1 Este Edital tem por objetivo geral orientar o processo de ma-
trícula nos estabelecimentos de Pré-Escolar, Ensino Fundamental e 
EJA vinculados a Secretaria Municipal de Educação.
1.2 O Edital de seleção e matrícula tem como objetivos específi-
cos:
1.2.1 Divulgar este Edital à direção, ao serviço administrativo da 
escola, à coordenação pedagógica, aos docentes e demais funcio-
nários das instituições e escolas, aos pais ou resposnáveis, sendo 
extensivo a toda comunidade, para fins de matrícula do público 
alvo do Pré-Escolar, Ensino Fundamental e EJA.
1.2.2 Garantir a renovação de matrícula das crianças e que já fre-
qüentam os estabelecimentos de Pré-Escolar, Ensino Fundamental 
e EJA.
1.2.3 Efetuar a matrícula de novas crianças, alunos, adolescentes 
e adultos nos estabelecimentos públicos da rede municipal de en-
sino de Garuva.
1.2.4 Realizar sempre que houver vaga, a matrícula de criança 
transferida de instituição vinculada à rede municipal de ensino de 
Garuva.
1.2.5 Organizar, de acordo com o item 2,  a distribuição de vagas 
disponíveis nos estabelecimentos públicos da rede municipal de 
ensino de Garuva, respeitando-se o critério de zoneamento para 
efetivação da matrícula.
1.2.6 Informar à família sobre a responsabilidade de compareci-
mento a escola para atualização dos dados de seu filho (a) para 
rematrícula e matrícula de acordo com o cronograma especificado 
no item  5 deste edital.

Aviso de Licitação PMG N°051/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 051/2013 - Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço por Lote

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos, pelo período contratual, com a disponibilidade 
de pessoal técnico e operacional, dos equipamentos, estruturas 
e de serviços de sonorização, palco coberto, stands, banheiros 
químicos estrutura Q30, tendas 10 x 10, cama elástica, mesa aero 
hockey e gerador, e empresa para criação e produção de convites, 
folders, cartazes e banners, para as comemorações do Cinquente-
nário da Cidade de Garuva.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 21/11/2013 
as 10:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 07 de novembro de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação PMG Nº 052/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 052/2013 - Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de segurança e limpeza, para a festa em comemoração ao 
Cinquentenário de Garuva.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 22/11/2013 
as 08:30 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 07 de novembro de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Mudança de Data de Edital PMG Nº 044/2013
ESTADO DESANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇOES E COMPRAS 
MUDANÇA DE DATA EDITAL PMG Nº 044/2013

Devido a mudanças no descritivo dos itens 1 e 3 do Pregão Pre-
sencial PMG nº 044/2013 a ser licitado por esta municipalidade, 
cujo objeto é Aquisição de (dois) caminhões truck tração 6x4, 1 
(um) rolo compactador vibratório autopropelido e 1 (uma) am-
bulância semi-UTI, conforme memorial descritivo, com recursos 
provenientes do programa BADESC CIDADES II, a nova data de 
abertura do certame é 22/11/2013 às 10:00h.
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Escola Municipal Maria Martins Budal

TURNO TURMA QUANTIDADE
Matutino Pré I / II 25 vagas
Vespertino 1º ano 26 vagas
Vespertino 2º ano 26 vagas
Matutino 3º ano 30 vagas
Vespertino 4º ano 30 vagas
Matutino 5º ano 30 vagas

Escola Municipal Guilherme Rudolf Emilio Paulo Benkendorf

TURNO TURMA QUANTIDADE
Vespertino Pré I / II 25 vagas
Vespertino 1º ano 26 vagas
Matutino 2º ano 26 vagas
Vespertino 3º ano 30 vagas
Matutino 4º ano 30 vagas
Vespertino 4º ano 30 vagas
Matutino 5º ano 30 vagas

Escola Municipal Ernesto Alberto Hattenhauer

TURNO TURMA QUANTIDADE
Vespertino Pré I / II 25 vagas
Matutino 1º ano 26 vagas
Vespertino 2º ano 26 vagas
Matutino 3º ano 30 vagas
Vespertino 4º ano 30 vagas
Matutino 5º ano 30 vagas

Escola Municipal Içá Mirim

TURNO TURMA QUANTIDADE
Pré I / II 25 vagas
1º e 2º ano 26 vagas
3º ano 30vagas
4º ano 30 vagas
5º ano 30 vagas

Escola Municipal Duque de Caxias

TURNO TURMA QUANTIDADE
Integral Pré I / II 10 vagas
Integral 1º e 2º ano 26 vagas
Integral 3º ano 30 vagas
Integral 4º e 5º ano 30 vagas

EMEJA – Escola Municipal de Educação de Jovens e Adultos

TURNO TURMA QUANTIDADE
Noturno Nivelamento I 26 vagas
Noturno Nivelamento II 26 vagas
Noturno 5ª série 50 vagas
Noturno 6ª série 50 vagas
Noturno 7ª série 50 vagas
Noturno 8ª série 50 vagas

* O número das vagas poderão sofrer alterações conforme a ne-
cessidade da Instituição
2.2  O período de atendimento das instituições/ escolas da rede 
municipal de ensino elencadas neste edital são de 4 (quatro) horas 
no período matutino, vespertino ou noturno e 7(sete) horas nas 
escolas que funcionam em período integral.
3. Das Fases
3.1 Divulgação do Quadro de Vagas das Instituições/ Escolas 
de Pré-Escolar, Ensino Fundamental e EJA da rede municipal de 

2. Das Vagas
2.1 Para o ano letivo de 2014, o número de vagas disponíveis está 
especificado no quadro abaixo, por instituição/ escola:
Pré-Escolar Dente de Leite

TURNO TURMA QUANTIDADE
Matutino Pré I 20 vagas
Matutino Pré I 20 vagas
Matutino Pré II 20 vagas
Matutino Pré II 20 vagas
Vespertino Pré I 20 vagas
Vespertino Pré II 20 vagas
Vespertino Pré II 20 vagas
Vespertino Pré II 20 vagas

Escola Municipal Vicente Vieira

TURNO TURMA QUANTIDADE SALA C/ ESPECIAL
Matutino Pré I A 22 vagas -
Vespertino Pré I B 22 vagas -
Matutino Pré II C/D 44 vagas -
Vespertino Pré II E/F 44 vagas -
Matutino 1º ano 01/02 52 vagas -
Vespertino 1º ano 03/04/05 78 vagas -
Matutino 2º ano 01/02 52 vagas -
Vespertino 2º ano 03/04 52 vagas -
Matutino 3º ano 01/02 60 vagas -
Vespertino 3º ano 03/04/05 90 vagas -
Matutino 4º ano 01/02/03 90 vagas -
Vespertino 4º ano 04/05 60 vagas Salas 04 e 05
Matutino 5º ano 01/02 60 vagas -
Vespertino 5º ano 03/04 60 vagas -
Matutino 6º ano 01/02 70 vagas Sala 01
Vespertino 6º ano 03/04 70 vagas Sala 03
Matutino 7º ano 01/02 70 vagas -
Vespertino 7º ano 03/04 70 vagas -
Matutino 8º ano 01/02/03 105 vagas -
Vespertino 8º ano 04 35 vagas -

Matutino
8ª série/ 9º ano 
01/02 70 vagas -

Vespertino
8ª série/9º ano 
03/04/05 105 vagas Sala 03

Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves

TURNO TURMA QUANTIDADE
Matutino 1º ano 52 vagas
Vespertino 1º ano 52 vagas
Matutino 2º ano 26 vagas
Vespertino 2º ano 52 vagas
Matutino 3º ano 30 vagas
Vespertino 3º ano 60 vagas
Matutino 4º ano 30 vagas
Vespertino 4º ano 60 vagas
Matutino 5º ano 30 vagas
Vespertino 5º ano 30 vagas
Matutino 6º ano 70 vagas
Vespertino 6º ano 70 vagas
Matutino 7º ano 70 vagas
Vespertino 7º ano 70 vagas
Matutino 8º ano 70 vagas
Vespertino 8º ano 35 vagas
Matutino 8ª série/9º ano 35 vagas
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Fase 2
Prazo para rematrícula e transferên-
cia dos alunos já atendidos

11/11- Pré-Escolar e 1º ano
12/11 – 2º e 3º ano
13/11 – 4º e 5º ano
14/11 – 6º,  7º e 8º ano
11 à 14/11 – EJA 

Fase 3
Divulgação das vagas remanescen-
tes 20/11 

Fase 4
Prazo para matrícula dos novos 
alunos

Primeiro período: 25 à 28/11/2013
todas turmas
Segundo período: 03 à 07/02/2014
todas turmas

6. Da Divulgação
6.1 A Secretaria Municipal de Educação é responsável pela divul-
gação desse Edital nas Instituições/ Escolas de Pré-Escolar, Ensino 
Fundamental e EJA da rede municipal de ensino de Garuva.
7. Das Disposições Gerais
7.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de Ensino da 
Secretaria Municipal de Educação. 

ADRIANE BEATRIZ MOECKE GALANDO
Secretária de Educação

STELLA MARIS BARTH WANIS
Procuradora

JOSÉ CHAVES
Prefeito

ensino de Garuva
3.2 Prazo para Rematrícula e Transferência dos alunos já atendidos
3.3 Divulgação das vagas remanescentes 
3.4 Prazo para Matrícula dos Novos alunos

3.1 Primeira Fase – Divulgação do Quadro de Vagas
3.1.1 O Quadro de Vagas das Instituições/ Escolas estão especifi-
cadas no Item 2 deste Edital.
3.2 Segunda Fase - Rematrícula e Transferência
3.2.1 O aluno que freqüentar regularmente a Instituição/ Escola 
até o final do ano letivo de 2013, será rematriculado para o ano 
letivo de 2014, desde que o seu responsável compareça na Insti-
tuição/ Escola de acordo com o cronograma especificado no Item 
5 deste edital e apresente os seguintes documentos:
3.2.1.1 Comprovante de vacina em dia, através de declaração do 
Sistema Único de Saúde, o qual poderá ser entregue até o início 
do ano letivo; 
3.2.1.2 Cartão dos SUS da criança, o qual poderá ser entregue até 
o início do ano letivo;   
3.2.1.3 Certidão de Nascimento ou RG;
3.2.1.4 Atestado Médico em casos de restrições de saúde da crian-
ça, o qual poderá ser entregue até o início do ano letivo e
3.2.1.5 Comprovante de residência (água, luz ou telefone) atuali-
zado ou contrato de locação do imóvel em nome do pai / mãe ou 
responsável legal;
3.2.2 O não comparecimento para apresentação da documentação 
e efetivação da rematrícula da criança implicará em desistência 
da vaga;
3.2.3 A responsabilidade pela solicitação de transferência é dos 
pais e/ou responsáveis legais do aluno na Instituição/Escola fre-
qüentada, cabendo à Direção o encaminhamento da documenta-
ção necessária.
3. 3 Terceira Fase – Divulgação das Vagas Remanescentes
3.3.1 As vagas remanescente serão divulgadas no site da Prefei-
tura e no mural das escolas, no dia 20/11 a partir das 10 horas.
      3.4 Quarta Fase – Matrículas Novas
3.4.1 A matrícula deverá ser feita na Instituição/Escola de acordo 
com o cronograma do item 5 ou por processo de transferência 
quando for o caso.
3.4.2 É de exclusiva responsabilidade do representante da criança 
a apresentação da documentação exigida no item 3.2 deste edital.
4. Dos requisitos para matrícula
4.1 Pré-Escolar - A Instituição/ Escola deverá matricular toda crian-
ça com 4 (quatro) anos de idade a completar até 31 de março.
“ (...) educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade (...) redação dada pela Lei nº 12.796 
de 4 de abril de 2013”.
4.2 Ensino Fundamental – A Escola pública municipal deverá ma-
tricular toda criança com 6 (seis) anos de idade a completar até a 
data de 31 de março.
“(...) O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) 
anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de 
idade (...)” redação dada pela Lei nº 11.274 de 06 de fevereiro 
de 2006.
“(...) Para o ingresso no primeiro ano do Ensino Fundamental, a 
criança deverá ter 6 (seis) anos de idade completos até o dia 31 de 
março do ano em que ocorrer a matrícula (...) redação dada pela 
Resolução/CNE  nº 1, de 14 de janeiro de 2010”.
4.3 EJA – Ensino Fundamental – 15 anos completos no ato da 
matrícula.

5. Do Cronograma

Fase 1
Divulgação do Quadro de Vagas das 
Instituições/ Escolas

06/11 – Neste Edital
20/11 – Vagas remanescentes

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Homologação Incristos Necessidades Especiais Edital 15/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
HOMOLOGAÇÃO DE INSCRITOS - TESTE SELETIVO EDITAL 015/2013
PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

A Presidente da Comissão, através das suas atribuições, torna público a lista de homologação dos inscritos para o Teste Seletivo – Edital 
015/2013, para os cargos de professor e especialista temporários da Secretaria Municipal de Educação.

Nº INS-
CRI-
ÇÃO

NOME DO 
CANDIDA-
TO ED.INF.

E.FUND.
ANOS 
INICIAIS

ANOS FINAIS

DICISPLINAS

EDUC.
ESP. (2º 
PROF.)

EDUC. 
ESP.
LIBRAS

EMEJA
ANOS 
INCIAIS

EMEJA
DISICPLINAS

ESPEC.
ORIENTADOR
SUPERVISOR

HABILI-
TADO

NÃO
HABILITA-
DO

113
OLGA DA 
S. FRANCO  ARTES PORT. NÃO HAB.

STELLA MARIS BARTH WANIS
Presidente da Comissão
Portaria 520/2013

Homologação Inscritos Edital de Teste Seletivo Nº 15/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
HOMOLOGAÇÃO DE INSCRITOS - TESTE SELETIVO  EDITAL 015/2013
A Presidente da Comissão, através das suas atribuições, torna público a lista de homologação dos inscritos para o Teste Seletivo – Edital 
015/2013, para os cargos de professor e especialista temporários da Secretaria Municipal de Educação.

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME DO CANDI-
DATO ED.INF.

E.FUND.
ANOS 
INICIAIS

ANOS FINAIS

DICISPLINAS

EDUC.
ESP. (2º 
PROF.)

EDUC. 
ESP.
LIBRAS

EMEJA
ANOS 
INCIAIS

EMEJA
DISICPLINAS

ESPEC.
ORIENTADOR
SUPERVISOR

HABILI-
TADO NÃO

HABILITADO

001
BÁRBARA ROMANZINI 
DA SILVA POLSIN ED.FÍSICA HAB.

002
ELAINE CRISTINA 
ZIETZ CIÊNCIAS

ÉTI-
CA HAB.

003
TANIA MARA Z. DE 
ANDRADE X X HAB.

004
ELIANE B. F. FERRA-
ZZA X X NÃO HAB

005
GISELY VIERIA DA 
CUNHA X X NÃO HAB.

006
FABRICIA CRISTINA 
LOPES X X HAB.

007
GEISA EVARISTO 
MENDES X X HAB.

008
CIBELE MACHADO 
SANTOS X ED.FÍSICA NÃO HAB.

009
GENESIO ESEQUIEL 
C. DE PAULA GEOG. HIST. NÃO HAB.

010
DAIANE PAULA CEC-
CATTO X X NÃO HAB.

011
SILVANA FÁTIMA 
ESSER X X NÃO HAB.

012 EDUARDO A. B. SILVA GEOG HIST. NÃO HAB.

013
ELIANA APARECIDA P. 
SILVESTRE ARTES X NÃO HAB.

014
JENNIFER Z. TEI-
XEIRA INFORM. INFORM. NÃO HAB

015
VANUSA M. WIEL-
GOSZ X X HAB.

016
LILIAN T. DIERCH-
NABEL X NÃO HAB.

017 REGINA M. LEGHAGHI X X NÃO HAB.
018 JOSIANE E. PEREIRA X X HAB.
019 JULIANA C. DA SILVA X X NÃO HAB.

020
REGINA SARAMENTO 
DA SILVA X X HAB.

021 IZABEL C. TONDORF X X NÃO HAB.
022 DAIANE DE MELO X NÃO HAB.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 218

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136408/11/2013 (Sexta-feira)

023
FERNANDA C. CISZ 
ARCENO X X NÃO HAB.

024
VIVIANE GERCKER 
LEANDRO X X NÃO HAB.

025 RUTE LEMOS X X NÃO HAB.

026
ELOY TOMAZ S. 
PEREIRA MATEM. HAB.

027
ELIANE APARECIDA 
N. REBELLO X ORIENT. HAB.

028 REGINA SARAMENTO X X HAB.

029
MARIA ANGELITA P. 
ALVES X X NÃO HAB.

030
MARIA CRISTINA 
SOARES X HAB.

031
MARIA ELIZABETE 
CORREA X X

HAB.
Ed.Inf.

NÃO HAB..
2º prof.

032 ANA CRISTINA VES X X NÃO HAB.

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME DO CANDI-
DATO ED.INF.

E.FUND.
ANOS 
INICIAIS

ANOS FINAIS

DICISPLINAS

EDUC.
ESP. (2º 
PROF.)

EDUC. 
ESP.
LIBRAS

EMEJA
ANOS 
INCIAIS

EMEJA
DISICPLINAS

ESPEC.
ORIENTADOR
SUPERVISOR

HABILI-
TADO NÃO

HABILITADO
033 CRISTIANE VIEIRA X X HAB.

034
SIRLEI L. BORGES DE 
LIMA X X HAB.

035 JOSIANE SARAMENTOX X NÃO HAB.

036
FERNANDA DA VEIGA 
MAIA X X NÃO HAB.

037
CASSIA R.DE C. 
TERLESKI X X HAB.

038 JESSICA EVARISTO X X NÃO HAB.

039
JOSE ALCIR DE 
ARAUJO ETICA ETICA NÃO HAB.

040
JULIANA DE VARGAS 
DE ARAUJO MATEM. MATEM. NÃO HAB.

041
ERICA C. DA SILVA 
DOS SANTOS X X NÃO HAB.

042 ODETTE C. DA SILVA X X NÃO HAB.

043
ANDRESSA B. MI-
RANDA X X NÃO HAB.

044 AUREA MARIA I. LARAX X HAB.

045
ANDREIA APARECIDA 
B. MIRANDA X X HAB.

046
DORVALINA EDNA DE 
SOUZA X X HAB.

047
ROSANA C. FERREIRA 
DO V. RIBEIRO X HAB.

048
MARGARETE B. 
SCHUWAIZERSKI X X HAB.

049 JULIANE F. UMLAUF X X NÃO HAB.

050
IVANICE REGINA DA 
SILVA X X HAB.

051 SILMARA SOARES X ETICA HAB.

052
MARIA ROSIANE 
SANTOS X X NÃO HAB.

053 SIMONE MEDEIROS X X NÃO HAB.

054
SATIRA M. DOS V. 
ZAVODINI X X HAB.

055
ROSENETE LANGE 
GONÇALVES X X NÃO HAB.

056 WILLIAN GONÇALVES GEOG. GEOG NÃO HAB.
057 LEVY MULLER JUNIOR PORT. PORT. NÃO HAB.
058 IVONE DARUCESKI X X NÃO HAB.

059
KATIA C. SOMMER 
SCHMIDT X X NÃO HAB.

060 CARLOS C. DA COSTA ARTES HAB.
061 NAYARA T. PETERS PORT. PORT. NÃO HAB.
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062
DAIANI JARECKI 
FERRREIRA X X NÃO HAB.

063
JEFFERSON G. FER-
REIRA ARTES ARTES NÃO HAB.

064
MARI ESTELLA JA-
RECKI X X NÃO HAB.

065
ERIKA TAINA REGUE-
LIM ARTES ETICA NÃO HAB.

066
ROSELI DA C. PE-
REIRA X X HAB.

067
FABIANA DE S. LE-
ANDRO X X NÃO HAB.

068
MARIA LUIZA L. 
XAVIER X X NÃO HAB.

069
MARIANE LARA C. P. 
ZIMERMANN X X NÃO HAB.

070
TEREZINHA N. ORLO-
WSKI X HIST.

HAB.
Hist.

NÃO HAB
( Anos Inc.)

071 SILVANA N. WASEN X ARTES
HAB. 
(Ed.Inf.)

NÃO HAB. 
(Artes)

072
HENDRYL ALSENO 
WASEN HIST. NÃO HAB.

073 JOELMA S. XAVIER X X NÃO HAB.

074
LEONI A. VALIATTI 
STONOGA X X HAB.

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME DO CANDI-
DATO ED.INF.

E.FUND.
ANOS 
INICIAIS

ANOS FINAIS

DICISPLINAS

EDUC.
ESP. (2º 
PROF.)

EDUC. 
ESP.
LIBRAS

EMEJA
ANOS 
INCIAIS

EMEJA
DISICPLINAS

ESPEC.
ORIENTADOR
SUPERVISOR

HABILI-
TADO NÃO

HABILITADO

075
MARCIA ODETE DA 
SILVA MAT. CIEN NÃO HAB.

076 LUANE V. MACHADO X X NÃO HAB.

077
MARCIA F. FRANCO 
FERMIANO X X NÃO HAB.

078 JULIANA B. PEREIRA X X NÃO HAB.

079
NEIVA APARECIDA C. 
BRAMMER X X HAB.

080
ROSANA  N. DE A.  
LEITE X NÃO HAB.

081
SANDRA MARA DA 
SILVA X X NÃO HAB.

082 FERNANDA M. MOTA HIST. ÉTICA HAB.
083 ALINE STEY AMORIM PORT. PORT. HAB.
084 VANESSA PEIXE X SUPERV. HAB.

085
JENNIFER C. FER-
REIRA X X NÃO HAB.

086
SUELEN PAOLA CASA-
GRANDE X X NÃO HAB.

087
SILMARA F. ZOC-
CHETTO X X NÃO HAB.

088 VANUSA NAGEL X X HAB.

089
ADRIANA MACHADO 
ROCHADEL X X NÃO HAB.

090
VERONICA J. VA-
LIATTI X X HAB.

091
DIRCELIA A. B. 
SCHAMPOSKI X X NÃO HAB.

092 LUCILNEIA LEITHOLD X X HAB.

093
SCHEILA R.L. KRUE-
GER SUPERV. HAB

094
MARILDA MARTINS 
BUDAL X HAB.

095
LUIZ FELIPE S. 
MOURA ED. REL. SUPERV.

HAB. 
(SUPER.)

NÃO HAB. 
Ed. Rel.

096 JULIANA NAGEL X ARTES NÃO HAB.
097 RAFAELE M. GOMES X X NÃO HAB.
098 ALYNE C. DE AVELAR CIENC. X NÃO HAB.
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099 ANGELA A. WIESNER X X NÃO HAB.

100
JOSILENE P. A. DO 
NASCIMENTO X X NÃO HAB.

101
MARIA LOURDES 
JAGIESLKI X X HAB.

102 CECILIA Z. PETERS ARTES
ETI-
CA

HAB. 
(ETICA)

NÃO HAB.
(ARTES)

103
JOELMA C. G. DIER-
CHNABEL X X NÃO HAB.

104
BEATRIZ DE O. L. DE 
ARAUJO X X NÃO HAB.

105 MARINETTI E. VIEIRA X ORIENT. HAB.

106
ROSANE KO-
MINKIEWICZ X X HAB.

107 MARIA RITA DA SILVA CIENC CIENC NÃO HAB.
108 VALMIRIA LAFFIN ARTES ARTES NÃO HAB.
109 THAIS M. SOARES X X HAB.

110
SHENIA S. DE J. 
OLEARI X X NÃO HAB.

111 ANDREIA PEREIRA X X NÃO HAB.

112
SILVIA C. DOS SAN-
TOS X X NÃO HAB.

114 BRUNA SALES MAT. HAB.

115
JESSICA BUENO DA 
ROSA X X NÃO HAB.

116 PATRICIA LEITE X X HAB.

117
CLAUDIA H. DE OLI-
VEIRA X X NÃO HAB.

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME DO CANDI-
DATO ED.INF.

E.FUND.
ANOS 
INICIAIS

ANOS FINAIS

DICISPLINAS

EDUC.
ESP. (2º 
PROF.)

EDUC. 
ESP.
LIBRAS

EMEJA
ANOS 
INCIAIS

EMEJA
DISICPLINAS

ESPEC.
ORIENTADOR
SUPERVISOR

HABILI-
TADO NÃO

HABILITADO
118 ALINE MILNITZ X X NÃO HAB.

119
MARILI APARECIDA 
RIBEIRO X HAB.

120
MARINILDA DA SILVA 
MARIAN X ARTES NÃO HAB.

121
MIRZA C. S. MAR-
QUES X HAB.

122
MARILENE GOMES 
FERREIRA X X NÃO HAB.

123 JULIANE C. DA SILVA X X NÃO HAB.

124
LUCIANA WACHHOLZ 
ZIMERMANN HIST. ETICA HAB.

125
LUIZ MAURICIO DE 
PAULA CORDEIRO ED. FÍSICA HAB.

126 MARLI JANING POHL X X HAB.

127
LUANA FERREIRA DE 
MATTOS SILVEIRA X NÃOHAB.

128
ELIZETE MOTA DOS 
SANTOS X X HAB.

129
ALISSON VIEIRA 
FELTZ X HAB.

130 VERIDIANE NUNES X HAB.
131 ELIANE SPANIOL X HAB.

132 PRISCILA MUNCH X X
HAB. 
(ED.Inf.)

NÃO HAB.
(2º PROF)

133 DAIANE M. BENTO X ED. RELG NÃO HAB.

134
JOÃO REIS DE OL-
VIEIRA JUNIOR X HAB.

135
AMANDA CARNEIRO 
RIBEIRO X HAB.

136 GUIOMAR LEITE MAT MAT. HAB.

137
PAULO JOSE MACIEL 
SANTOS MAT. MAT NÃO HAB.

138 CRISTIANO DAMIÃO ED.FÍSICA X HAB.
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139
LIVIA MENDES OLI-
VEIRA CIEN CIEN HAB.

140
KAROLINE B. MI-
RANDA X X NÃO HAB.

141
ENEIDA SILVA WASE-
LEWSKI X HAB.

142 DENISE PEREIRA X HAB.
143 ROSELY MANICALDI X X NÃO HAB.

144
ARYELLE LOPES 
CONSTANTINO ED.FÍSICA NÃO HAB.

145
ARUAN LOPES CONS-
TANTINO ARTES ÉTICA HAB.

146 MURILO BORGES HIST. HIST. HAB.

147
SHANA HELENA 
PADILHA GEOG. ÉTICA HAB.

148
PATRICIA CAROLINE 
CHAMLET X X NÃO HAB.

149
LUIZ MARCOS VIEIRA 
CEZAR ED.FÍSICA HAB,

150
SANDRA ELIZA S. DE 
OLIVEIRA X SUPERV. HAB

151
IVONIR TEREZINHA 
CARDOSO X X HAB.

152
MARCIELY ZEMKE 
WAIS ED. FÍSICA NÃO HAB.

153
LUCIANA C. BLOCKI 
DE OLIVEIRA X X NÃO HAB.

154 PRISCILA RIEPER X X HAB.

155
VALDETE LOPES 
FERREIRA GEOG GEOG HAB.

156
VIVIAN LOPES GON-
ÇALVES X X HAB.

157
DÁTILA CRISTINA 
MONDINI MAT. MAT. NÃO HAB.

158
JULIANE CRISTINE 
DOS SANTOS X HAB.

159
JOICE DELANE DE 
MELO X X NÃO HAB.

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME DO CANDI-
DATO ED.INF.

E.FUND.
ANOS 
INICIAIS

ANOS FINAIS

DICISPLINAS

EDUC.
ESP. (2º 
PROF.)

EDUC. 
ESP.
LIBRAS

EMEJA
ANOS 
INCIAIS

EMEJA
DISICPLINAS

ESPEC.
ORIENTADOR
SUPERVISOR

HABILI-
TADO NÃO

HABILITADO

160
MIRIAN ADRIANO 
PRESTES X X NÃO HAB.

161
MARCOS ALFREDO 
CORREA HIST. HIST. HAB.

162 LUCIANO FELIPPI ED.FÍSICA HAB.

163
\\\\\\\\\\\\\\ CANCE-
LADA

164
JANAYNA DA SILVA 
RODRIGUES ED.FÍSICA NÃO HAB.

165
ROSIANE HASSEL-
MANN X X HAB.

166
MARCIA Z. V. VAGE-
LESKI X X HAB.

167
ANNA CAROLINA 
PRADA AMARAL X X HAB.

168 LUCIA AMORIM X X HAB.

169
ROSANGELA PEREIRA 
DOS SANTOS X X NÃO HAB.

170
MARIA REGINA DA 
SILVA X X NÃO HAB.

171
VIVIANE PINHEIRO 
DE ANDRADE ARTES HAB.

172
DOROTEIA NAGEL 
CARNEIRO X X HAB.

173 ANDRIO ALDO ESSER HIST. HIST. NÃO HAB.
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174
MARILEIA PEREIRA 
MATHIAS X HAB.

175
MARILIA LUCIA 
MENDES ÉTICA CIEN HAB.

176
SUELEN CRISTINE DA 
ROSA KEPKA X NÃO HAB.

177
CRISTIANE DO RO-
CIO V. SCARPIM X ORIENT. HAB.

178
ANDREIA BALTAZAR 
RODRIGUES X SUPERV. HAB.

179 ANDRESSA DAMBROS MAT. MAT. NÃO HAB.

180
ATHALUANA AMALIA 
C. MAIA NABOS PORT. ING. HAB.

181
CATIANE S. DO RO-
SARIO ARTES ARTES NÃO HAB.

182 LUCIANA ROMANZINI X HAB.

183
ANDRE JOSE DOS 
SANTOS ED.FÍSICA HAB.

184
MARCIO ALVES DA 
LUZ MAT. MAT. HAB.

185
THAIS REGINA SCH-
MIDT X X NÃO HAB.

186
EVERTON TETU 
ALVES ED.FÍSICA ED.FÍSICA NÃO HAB.

187
CLAUDENISE DA 
SILVA X X HAB.

188
HENRIQUE DE ALMEI-
DA MACHADO ED.FÍSICA HAB.

189
ANDREIA CRISTINA 
GELIN PORT. ING HAB.

190
MARIA REGINA DE 
SOUZA RIBEIRO X X HAB.

191 SILAS SCHAFHAUSER ED.FÍSICA HAB.

192
ANA BEATRIZ MO-
ECKE ÉTICA ARTES

HAB. 
(ÉTICA)

NÃO HAB.
(ARTE)

193
CLAUDINEIA BOE-
GERSHUSEN X SUPERV. HAB.

194
IVANISA MIRANDA DE 
SOUZA X X HAB.

195
LUAN ALVES DE 
FREITAS ED.FÍSICA NÃO HAB.

196
TONY RICARDO 
CORREA HIST. NÃO HAB.

197
IOLANDA PEREIRA 
ALVES X X NÃO HAB.

198
CATIA RADUENZ 
PAKUSZEWSKI X X NÃO HAB.

199
GISLIANE DA SILVA 
MUNIZ X NÃO HAB.

200
MARIA HELENA 
RIBEIRO X SUPERV. HAB.

201
TATIANE DE MIRAN-
DA PORT. INGL NÃO HAB.

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME DO CANDI-
DATO ED.INF.

E.FUND.
ANOS 
INICIAIS

ANOS FINAIS

DICISPLINAS

EDUC.
ESP. (2º 
PROF.)

EDUC. 
ESP.
LIBRAS

EMEJA
ANOS 
INCIAIS

EMEJA
DISICPLINAS

ESPEC.
ORIENTADOR
SUPERVISOR

HABILI-
TADO NÃO

HABILITADO

202
ANA LUCIA NOGUEI-
RA DE ANDRADE X X NÃO HAB.

203
DENISE APARECIDA 
CECCATTO ED.FÍSICA NÃO HAB.

204
MARLI DE FATIMA B. 
HIRT X NÃO HAB.

205
CLENIANE DEODORO 
LEITE AMARAL X ORIENT. HAB,

206 JULIANO KLEINE ED.FÍSICA ED.FÍSICA HAB.
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207
ISTELLA BRENDA 
HEIN HUBNER ED.FÍSICA NÃO HAB.

208
JULIANE ALVES DA 
SILVA X X NÃO HAB.

209
FRANCIELE LEITE 
CARNEIRO X X HAB.

210
JULIANA RODRIGUEZ 
VILLAR X PORT. HAB.

211 PERLA CRUZ MAFRA ORIE NT. HAB.
212 LUCIA GHISOLFI X X HAB.

213
GLAUCEA CRISTINA 
DELVAUX ED.FÍSICA HAB.

214
THAIS IGLESIAS B. M. 
DE OLIVEIRA SOCHER ED.FÍSICA X HAB.

215 GISLAINE DE LUCENA CIEN CIEN HAB.
216 ARIETA TETU ALVES X X NÃO HAB.

217
ROBERTA FERREIRA 
VOLDOLFF PORT. HAB.

218
KARINA SANTANA DE 
SOUZA X X NÃO HAB.

219
DEBORA S. DOS SAN-
TOS KEPKA PORT. NÃO HAB.

220
MARIA ZENIR DIS-
SENHA X X HAB.

221
JOHNY  SOARES DE 
LIMA CIEN CIEN NÃO HAB.

222
EMANOELE C. DENKE 
TODOROVSKI CIEN CIEN NÃO HAB.

223
LUCILENE DE FATIMA 
MACHADO X NÃO HAB.

224
SUZANA REGINA 
TEIXEIRA X HAB.

225
MARIA GLOTILDE 
GERCKER X ORIENT. HAB.

STELLA MARIS BARTH WANIS
Presidente da Comissão
Portaria 520/2013

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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servidor(a ) ANABELA DOS SANTOS NASCIMENTO, ocupante do 
cargo efetivo de Merendeira/Servente, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação(à disposição na Secretaria Municipal de In-
dústria, Comércio e Turismo) referente ao período aquisitivo de 
27/08/2007 a 21/05/2013, devendo folgar 02 meses a partir de 
20/01/2014 a 20/03/2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de novembro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Portaria RH 106/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA RH 106/2013

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) MICHELLE CRISTINE PERESSONI TESKE , ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Social, referente ao período aquisitivo de 
01/07/2008 a 03/09/2013, devendo folgar a partir de 23/12/2013 
a 22/03/2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de novembro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar

Prefeitura

Portaria RH 103/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA RH 103/2013

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) SILVIO PAULO SCHMITT JUNIOR , ocupante do cargo 
efetivo de Dentista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, refe-
rente ao período aquisitivo de 02/10/2005 a 01/10/2010, devendo 
folgar a partir de 02/01/2014 a 01/04/2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de novembro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Portaria RH 104/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA RH 104/2013

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) SILVIO PAULO SCHMITT JUNIOR , ocupante do cargo 
efetivo de Dentista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, refe-
rente ao período aquisitivo de 04/05/2007 a 03/05/2012, devendo 
folgar a partir de 02/01/2014 a 01/04/2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de novembro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Portaria RH 105/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA RH 105/2013

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio com 1/3 em pecúnia, a(o) 

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ESTADO DE SANTA CATARINA

DECRETO Nº 000038/13 de 5 de Novembro de 2013
Abre Crédito Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento programa de
2013 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL  DE GRÃO PARÁ no exercício das  atribuições que lhe
foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de GRÃO PARÁ e autorização
contida na Lei Municipal nº 001898/12 de 18 de Dezembro de 2012.

DECRETA:

Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

(092)3.3.90.00.00.00.00.00.2.013-0001 - Aplicacoes Diretas 5.000,00
(093)3.3.90.00.00.00.00.00.2.013-0019 - Aplicacoes Diretas 10.000,00

Total Suplementação: 15.000,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da
anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

(089)3.1.90.00.00.00.00.00.2.013-0001 - Aplicacoes Diretas 5.000,00
(091)3.1.90.00.00.00.00.00.2.013-0019 - Aplicacoes Diretas 10.000,00

Total Anulação: 15.000,00

Art. 3º - DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

AMILTON ASCARI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 5 de Novembro de 2013.

Prefeito Municipal 

Este

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 5 de Novembro de 2013.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Este
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DIONE HEINZEN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Prefeitura

Decreto 38/2013
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RESOLVE:
ALTERAR OS EFEITOS da Portaria nº 694/2013, da Servidora MARI 
SIRENE DE MATOS DA LUZ (Matr. 3695), a qual exerce a função de 
Professor, Nível - 2 - Referência “A”, anexo XI da LC Nº 286/2011, 
40 horas semanais, Educação Infantil, sendo que a mesma pas-
sou a substituir a servidora BEATRIZ AP. BENINCA CIARNOSCHI, a 
qual se encontra afastada em gozo de Licença Prêmio, a contar de 
21 de outubro de 2013, até o término do ano letivo de 2013, apro-
vada e classificada em 113º lugar pelo Processo Seletivo 001/2011 
- SMECE/SMAS/HO de 28 de dezembro de 2011, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Novembro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

1º Termo de Retificação ao Edital Nº 005/2013/
SMECE
1º TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL  Nº 005/2013/SMECE DE 
29 DE OUTUBRO DE 2013.
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL N. 005/2013/
SMECE DE 29 DE OUTUBRO DE 2013, QUE ALTERA AS DISPOSI-
ÇÕES ABAIXO ESPECIFICADAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL  D´OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público 
o seguinte:

Art. 1. No item 1: DOS CARGOS, DAS VAGAS E LOTAÇÃO,  exclui-
se: 

Cargo: Supervisor Escolar

Identificação da 
Lotação VAGAS Carga Horária TURNO
Escola Básica 
Municipal Cruz e 
Sousa 01 40hs M/V
Escola Básica 
Municipal Estação 
Luzerna 01 40hs M/V

Art.2. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n. 
005/2013/SMECE de 29 de outubro de 2013.
 
Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Herval D´Oeste, SC, 06 de novembro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 797/2013
PORTARIA Nº 797/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 10 (dez) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 682/2013, ao Servidor FERNANDO SERGIO FAVRETTO 
(Matr. 2879), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo, Nível - 9, Referência “A”, 40 horas semanais, cons-
tante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referen-
te ao período aquisitivo compreendido entre 29 de dezembro de 
2011 e 28 de dezembro de 2012, para serem gozadas a contar de 
04 de novembro de 2013 a 13 de novembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Novembro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 798/2013
PORTARIA Nº 798/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 31 
de outubro de 2013, por tempo indeterminado, com fulcro nos 
artigos 111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora 
FABIANA CORBARI DE VARGAS (Matr. 1689), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível/
Referência - 8/C, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de 
Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 01 de Novembro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 799/2013
PORTARIA Nº 799/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

Portal das



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 227

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136408/11/2013 (Sexta-feira)

LEANDRO DE SOUZA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

Edital SEAGP Nº 097/2013
EDITAL SEAGP Nº 097/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 02/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, 
considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
02/2011, divulgado através do Edital nº 02/2011, de 28 de outu-
bro de 2011, bem como, o resultado do mesmo divulgado através 
do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO Nº 02/2011, 08 de Fevereiro de 2012, que homologou os 
resultados do referido processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Proces-
so Seletivo Simplificado nº 02/2011, para comparecer a Gerencia 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - GGP/SEAGP, situado a Rua Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 06 de Novembro a 05 de 
Dezembro de 2013, no horário das 14h às 18h, para assinatura do 
Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avalia-
ção médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório ou não apresentação de todos os originais e cópias dos 
documentos supracitados acarretará sua automática e definitiva 
eliminação do concurso, com a conseqüente perda da vaga em 
questão, independentemente dos argumentos que apresentar, 
perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua 
aprovação no referido Processo Seletivo Simplificado.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida neste Edital, no prazo esta-
belecido perderá automaticamente a vaga, convocando-se o can-
didato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 06 de novembro de 2013.
LEANDRO DE SOUZA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração
&#8195;

EDITAL SEAGP Nº 097/2013

Agente Comunitário de Saúde área 04
Janaina de Souza Costa

Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI/DGP Nº 662/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 662, de 06 de novembro de 2013.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Sele-
tivo Simplificado Edital - 06/2013, com carga horária de 40 horas 
semanais, para exercer o cargo/função, conforme descrito na ta-
bela seguinte, com a remuneração consignada na legislação per-
tinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Simone dos Pas-
sos de Souza

Professora I - 40h 066.428.129-05 16/10/2013

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 16 de outubro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 06 de novembro de 2013.
LEANDRO DE SOUZA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 663/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 663, de 06 de novembro de 2013.
Dispõe sobre a admissão de Professor, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Processo Sele-
tivo Simplificado Edital - 04/2012, com carga horária de 20 horas 
semanais, para exercer o cargo/função, conforme descrito na ta-
bela seguinte, com a remuneração consignada na legislação per-
tinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Fábio Antônio de 
Carvalho Pires

Professor I - 20h 061.499.429-29 19/06/2013

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 19 de junho de 2013, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 06 de novembro de 2013.
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Portaria N.º 348/2013
PORTARIA N.º 348/2013.
DELEGA COMPETÊNCIA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULOS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar nº 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - DELEGAR a GISELE CRISTINA BARTH, servidora efetiva 
do Quadro de Emprego Público, no cargo de Enfermeira para ESF, 
portadora da CNH Registro nº 04572459586, categoria AB, com-
petência para dirigir os veículos de uso e propriedade da Munici-
palidade, quando no desempenho de atividades inerentes as suas 
funções.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 29 de Outubro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N.º 362/2013
PORTARIA N.º 362/2013.
“EXONERA SERVIDOR EFETIVO À PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a pedido o servidor MAICON RODRIGUES, nas-
cido em 18/12/1984, portador do CPF n º 050.850.679-40, RG. 
n º. 8.890530-0 SESP/SC, do Cargo Efetivo de Fiscal de Tribu-
tos (44h/sem), para o qual foi nomeado através da Portaria n º 
106/2011, de 01/03/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 Novembro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Extrato de Homologação 72/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 72/2013
INEXIGIBILIDADE Nº. 14/2013

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Rodolfo 
da Rosa Schöntag.

Irineópolis

Prefeitura

Portaria N º 221/2013
PORTARIA N º 221/2013.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/ e, 
amparado no que dispõe o Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Comple-
mentar n º. 064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, SUZANA APARECIDA FERREIRA, nascida 
em 31/05/1983, portadora do CPF n º 068.904.839-44, RG. n 
4.662.807, SESP/SC, para no período de 10/06/2013 à 17/12/2013 
exercer as atividades de Auxiliar de Serviços Gerais (44 h/sem), 
conforme aprovação em Teste Seletivo, Edital n º 003/2011, ho-
mologado em 01/11/2011, para atuar em vaga excedente junto ao 
Núcleo Escolar Presidente Adolfo Konder.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos à 10/06/2013.

Art. 3º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 21 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º 356/2013.
PORTARIA N º 356/2013.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II - 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n 
º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, até a data de 31/12/2013, os efeitos da 
Portaria nº 221/2013 de 21/06/2013, que contrata em caráter 
Temporário a servidora SUZANA APARECIDA FERREIRA nascida 
em 31/05/1983, portadora do CPF n º 068.904.839-44, RG. n 
4.662.807, SESP/SC, para exercer as atividades de Auxiliar de Ser-
viços Gerais (44 h/sem), conforme aprovação em Teste Seletivo, 
Edital n º 003/2011, homologado em 01/11/2011, para atuar em 
vaga excedente junto ao Núcleo Escolar Presidente Adolfo Konder.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Outubro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itaiópolis, 31/10/2013. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal.

Itapiranga

Prefeitura

D E C R E T O N. 198, de 29 de Outubro de 2013
D E C R E T O N. 198, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013.
Prorroga o prazo do Concurso Público referente Edital nº 03/2011 
e dá outras providências.

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas através 
da Lei Orgânica Municipal e conforme o item 12.5 do Edital de 
Concurso Público nº 03/2011, de 15 de agosto de 2011;

D e c r e t a:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo do Concurso Público decorrente 
do Edital de Concurso Público nº 03/2011, de 15 de agosto de 
2011, por mais dois anos, até 31 de outubro de 2015.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrario.    

Itapiranga - SC, 29 de outubro de 2013.
INÁCIO OSWALD
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Decreto N° 206, de 5 de Novembro de 2013
DECRETO N° 206, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013.
Designa os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA do Município de 
Itapiranga e dá outras providências

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº. 2.179/2004 de 26/05/2004;

D e c r e t a:
Art. 1° Ficam com o presente Decreto designados os membros 
efetivos e suplentes do CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA, conforme segue:

I. ORGANIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
a. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Efetivo: Luciane Haas
Suplente: Clair Maria Heck Heinen
b. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR-
TO: Efetivo: Cláudia Luísa Stefanello - 1ª recondução
Suplente: Liege Eli Jurach
c. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Efetivo: Aline Friedrich
Suplente: Lori Bourscheidt
d. SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
Efetivo: Ariane Oliveira Pinheiro Machado
Suplente: Domicílio José Stefanello

Irineópolis, 06 de novembro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 151/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 151/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Rodolfo Rosa Schöntag

Objeto: Contratação de Leiloeiro, Sr. Rodolfo da Rosa Schöntag, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob 
nº AARC/263, para realização de alienação em leilão publico de 
bens pertinentes a Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Valor estimado: 5% pelo arrematante
Vigência - 06/11/2013 a 05/11/2014
Base Legal - Processo Licitatório 72/2013 - Inexigibilidade nº. 
14/2013
Lei 8.666/93 consolidada

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Itaiópolis

Prefeitura

Cancelamento da Publicação
Conforme publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC do 
dia 06/11/2013, pagina 152, fica cancelada a publicação referente 
ao Processo Licitatório n° 51/2013 - PR n° 37/2013. 

Itaiópolis, 06 de novembro de 2013. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Extrato de Edital
Processo Licitatório n° 51/2013 - Pregão Presencial nº 37/2013 - 
Objeto: contratação de empresa(s) para prestar(em) serviços de 
publicação de matérias em jornal de circulação no município ou na 
região, publicação diária e/ou semanal. LOCAL/DATA E HORÁRIO 
PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 
3° Piso, Centro, Itaiópolis - SC, no Departamento de Compras e 
Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no dia 21 de novembro de 
2013, até às 09hs20min. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 21 
de novembro de 2013, às 09hs30min. O Edital estará à disposição 
dos interessados, no endereço acima mencionado ou pelo Site 
www.itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 07 de novembro de 2013. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato
Processo Licitatório nº 49/2013 - Dispensa de Licitação nº 6/2013. 
Objeto: perfuração de dois poços tubulares profundos (com insta-
lação de equipamentos bombeadores), nas Escolas Rurais Baía do 
Itajaí e Nova Esperança. Contratada: Água Azul Poços Artesianos 
Ltda. Contrato nº 90/2013. Valor Total: R$ 24.021,46. PRAZO: 30 
dias. 
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§1º A Comissão designada no caput deste artigo deverá, no prazo 
de dez dias úteis, através de laudo, posicionar-se quanto à verifi-
cação e avaliação do equipamento da fábrica de tubos.

§ 2° Esta designação não conta ônus para os cofres municipais, 
por se tratar de serviço público relevante prestado ao Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga - SC, de 5 de novembro de 2013.
INÁCIO OSWALD
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Portaria Nº 231/2013.
Portaria nº 231 de 05 de novembro de 2013

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo 
com a Lei Orgânica Municipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei 
Complementar nº 002/2006;

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar a partir do dia 1º de novembro de 2013, Isolde 
Friedrich Klein sob matrícula nº 4022/01, do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/11/2013.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 05 de novembro de 2013.
INÁCIO OSWALD
Prefeito em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

IVAIR PAULO TAVARES
Diretor de Recursos Humanos

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N° 161/2013

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial n° 161/2013, cujo objeto é a aquisição 
de equipamentos, moveis e diversos materiais destinados para a 
Policia Militar, Civil e Corpo de Bombeiros do município de Itapiran-
ga. Entrega da documentação e proposta até às 09:00 horas do 
dia 22 de novembro de 2013. Maiores informações podem ser ob-
tidas junto ao Departamento de Compras e Licitações, pelo fone/
fax (49) 3678-7714 ou por email: compras@itapiranga.sc.gov.br

Itapiranga - SC., 07 de novembro de 2013.
INACIO OSWALD
Prefeito Municipal em Exercicio

II. ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS:
a. ASSOCIAÇÃO DOS EMPRESÁRIOS DE ITAPIRANGA - ASSEMIT :
Efetivo: Canísio Theisen
Suplente: Éder Heberle
b. FAI FACULDADES - ITAPIRANGA:
Efetivo: Fabiana Raquel Mühl
Suplente: Daiane Preci
c. SOCIEDADE HOSPITALAR ITAPIRANGA LTDA.:
Efetivo: Célia Petry
Suplente: Cidônia Dal Bosco
d.  SINDICATO DOS TRABALHADORES IND. CARNES DERIVADOS 
:
Efetivo: Angelo Altair Venzo da Encarnação
Suplente: Élvio da Mota Borba
e. SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS:
Efetivo: Marcia Neumann
Suplente: Olavo José Welter - 1ª recondução
f. SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS:
Efetivo: Waldemar Schroeder
Suplente: Máira Elisa Schmitt - 1ª recondução
g. REPRESENTANTE DOS FEIRANTES:
Efetivo: Ivo Back
Suplente: Afonso Preis
h. REPRESENTANTE DA COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR DE ITAPIRANGA - COOAFI:
Efetivo: Rainer Michels
Suplente: Daniel Brandão.

Parágrafo único - A designação supra é pelo período de dois anos, 
sendo admitidas duas reconduções consecutivas, de conformidade 
com o constante no parágrafo 6º do artigo 4º da Lei Municipal nº. 
2.179/2004 de 26/05/2004.

Art. 2° Esta nomeação não conta ônus para os cofres públicos 
municipais por ser considerado serviço público relevante.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam as disposições em contrário, especialmente o Decre-
to nº 89, de 6 de julho de 2011 e Decreto nº 115, de 5 de agosto 
de 2011.

Itapiranga - SC, 5 de novembro de 2013.
INÁCIO OSWALD
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Decreto Nº 207, de 5 de Novembro de 2013
DECRETO Nº 207, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013.
Nomeia Comissão de Avaliação dos equipamentos da fábrica de 
tubos do Município de Itapiranga e dá outras providências.

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o art. 4º da Lei Municipal nº 2.315, de 16 de maio de 2006;

D e c r e t a:
Art. 1° Ficam com o presente Decreto designados os senhores 
WILSON SCHNEIDERS, DAVINO RAUBER e JOÃO CARLOS ENGEL 
para, sob a presidência do primeiro designado, compor a Comis-
são de Avaliação dos equipamentos da fábrica de tubos do Mu-
nicípio de Itapiranga - SC, para fins de emissão de relatório de 
avaliação no ato do recebimento da mesma.
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Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL N° 162/2013

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial n° 162/2013, cujo objeto é a aqui-
sição de 01 chassi de caminhão 4 x 2, novo, zero km, para pos-
terior transformação em veiculo de combate a incêndio para o 
Corpo de Bombeiros Militar de Itapiranga, conforme convenio 
nº 2013TR3315, Estado de Santa Catarina/Secretaria de Desen-
volvimento Regional de Itapiranga. Entrega da documentação e 
proposta até às 14:00 horas do dia 22 de novembro de 2013. 
Maiores informações podem ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras e Licitações, pelo fone/fax (49) 3678-7714 ou por 
email: compras@itapiranga.sc.gov.br

Itapiranga - SC., 07 de novembro de 2013.
INACIO OSWALD
Prefeito Municipal em Exercicio

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N° 161/2013

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial n° 161/2013, cujo objeto é a aquisição 
de equipamentos, moveis e diversos materiais destinados para a 
Policia Militar, Civil e Corpo de Bombeiros do município de Itapiran-
ga. Entrega da documentação e proposta até às 09:00 horas do 
dia 22 de novembro de 2013. Maiores informações podem ser ob-
tidas junto ao Departamento de Compras e Licitações, pelo fone/
fax (49) 3678-7714 ou por email: compras@itapiranga.sc.gov.br

Itapiranga - SC., 07 de novembro de 2013.
INACIO OSWALD
Prefeito Municipal em Exercicio

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 
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Notificações de Transito
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Resolução N° 01, de 30 de Outubro de 2013.
RESOLUÇÃO N° 01, de 30 de outubro de 2013.
Fixa diretrizes para a matrícula de 2014 na rede pública municipal.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA-SC, no uso de suas atribuições, de acor-
do com o art. 3 do Regimento Interno deste Conselho, e o delibe-
rado na Reunião Ordinária do dia 16 de setembro de 2013, pelo 
Parecer n° 01/2013,

RESOLVE:
Art. 1° Fixar cronograma que possa contemplar a rematrícula 
(renovação) dos alunos já incorporados a rede, recebimento de 
novos pedidos, homologação da documentação apresentada, ma-
trícula dos novos alunos e chamada para vagas remanescentes se 
houver;

Art. 2° Que o número de estudantes por classe deverá respeitar 
os limites estabelecidos por oferta, atentando para a capacidade 
física de cada sala de aula, previamente definida pela Secretaria 
de Educação;

Art. 3° Os documentos mínimos para a rematrícula (renovação) 
devem ser:
a) Cartão de vacina atualizado ou a justificativa médica;
b) Comprovante de renda;
c) Comprovante de residência (água, luz, telefone).

Art. 4° Os documentos mínimos para a nova matrícula devem ser:
a) Certidão de nascimento da criança;
b) Cartão de vacina atualizada ou a justificativa médica;
c) Comprovante de residência (água, luz, telefone);
d) Apresentação de declaração de guarda, para crianças que con-
vivem
com responsáveis, emitida pelo Juizado da Vara da Infância e Ju-
ventude;
e) Declaração de horário de trabalho dos pais.

Art. 5° A criança que completar 6 (seis) anos até o dia 31 de mar-
ço de 2014, não poderá inscrever-se nas unidades de Educação 
Infantil, por consequência devendo ser matriculada no ensino fun-
damental. (Resolução CNE/CEB nº 6,de 2010). Ficando, portanto, 
as matrículas de acordo com as seguintes faixas:

Educação infantil
4 e 5 anos
Ensino fundamental  6 anos (até 31/03/2014)

Art. 6° Atender os critérios de zoneamento escolar.

Art. 7° Face às polêmicas no que diz respeito ao local de residência 
dos pais de alunos, determinar a todos os servidores que analisem 
detidamente a documentação de comprovação de residência, in-
formando qualquer irregularidade ou dúvida ao setor competente 
da Secretaria de Educação para solução.

Art. 8° Dar ampla divulgação ao procedimento de rematrícula/
matrícula e se necessário esclarecer aos pais a legislação no que 
diz respeito aos limites de idade fixados na legislação.

Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Joaçaba-SC, 30 de outubro de 2013.
Eliane Ferronato Filipiacki
Presidente do Conselho Municipal de Educação
RESOLUÇÃO N° 02, 30 de outubro de 2013.
Aprova Projeto Pedagógico de apoio ao estudante na 8ª série do 
Ensino Fundamental Anos Finais, da Escola Municipal Rotary Fritz 
Lucht.

Joaçaba

Prefeitura

Decreto Nº 4.439 de 06 de Novembro de 2013.
DECRETO Nº 4.439 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Joaçaba, 
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados a suplementar as 
dotações abaixo descritas, no Orçamento Vigente do Município de 
Joaçaba:

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.075 - BLAFB - MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁ-
SICA
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.1.167.13
Valor: R$ 5.000,00

Art. 2° Os recursos necessários para suplementação das dotações 
apontadas no artigo 1º, são provenientes das anulações das se-
guintes dotações:

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.075 - BLAFB - MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁ-
SICA
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.1.167.13
Valor: R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 06 de novembro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.442 de 06 de Novembro de 2013.
DECRETO Nº 4.442 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
“SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE, 
QUE ESPECIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º Ficam substituídos os seguintes membros, nomeado pelo 
Decreto nº 4.081/2012, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE 
ESPORTE, passando a seguinte composição:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TITULAR: GABRIELA PRATTO
SUPLENTE: MÁRCIO KEMER

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA (SC), em 06 de novembro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito
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Ensino Fundamental anos finais, do Núcleo Pedagógico Rural - 
NUPERAJO.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA-SC, no uso de suas atribuições, de acor-
do com o art. 3 do Regimento Interno deste Conselho, e o deli-
berado na Reunião ordinária do dia 08 de outubro de 2013, pelo 
Parecer n° 06/2013,

RESOLVE:
Art. 1° O projeto pedagógico visa recuperar alunos da 8ª série do 
Ensino Fundamental de 8 anos, que apresentam dificuldade de 
aprendizagem nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, 
tendo nota abaixo de 5,0.
Art 2° O projeto contempla objetivos a serem atingidos, conte-
údos a serem trabalhados, carga horária das aulas, profissionais 
envolvidos, registro dos documentos em ata e forma de avaliação.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba-SC, 30 de outubro de 2013.
Eliane Ferronato Filipiacki
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO N° 06, de 08 de outubro de 2013.
Aprova Projeto Pedagógico de apoio ao estudante na 8ª série do 
Ensino Fundamental Anos Finais, da Escola Municipal Dulce Fer-
nandes de Queiroz.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA-SC, no uso de suas atribuições, de acor-
do com o art. 3 do Regimento Interno deste Conselho, e o deli-
berado na Reunião ordinária do dia 08 de outubro de 2013, pelo 
Parecer n° 07/2013,

RESOLVE:
Art. 1° O projeto pedagógico visa recuperar alunos da 8ª série do 
Ensino Fundamental de 8 anos, que apresentam dificuldade de 
aprendizagem nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, 
tendo nota abaixo de 5,0.
Art. 2° O projeto contempla objetivos a serem atingidos, conte-
údos a serem trabalhados, carga horária das aulas, profissionais 
envolvidos, registro dos documentos em ata e forma de avaliação.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba-SC, 30 de outubro de 2013.
ELIANE FERRONATO FILIPIACKI
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Errata Contrato 44/2009/PMJ - TA 03
PREFEITURA DE JOAÇABA - SC
Errata ao extrato de contrato nº 44/2009/PMJ - TA 03, publicado 
no DOM em 05/11/2013.
1) Onde se lê:
“O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 
378, inscrito no CNPJ nº 82.939.380/0001-99, neste ato represen-
tado por seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa RBS ZERO HORA EDITORA JORNA-
LÍSTICA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 92.821.701/0002-90, 
estabelecida na Rua Desembargador Pedro Silva, 2958, no Mu-
nicípio de Florianópolis-SC, neste ato representada pela senhora 
LUCIANA LUZ APRIGLIANO, portadora do CPF nº 804.259.509-30, 
doravante denominada CONTRATADA”;

Leia-se:

“O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 
378, inscrito no CNPJ nº 82.939.380/0001-99, neste ato represen-
tado por seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, doravante denominado 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA-SC, no uso de suas atribuições, de acor-
do com o art. 3 do Regimento Interno deste Conselho, e o delibe-
rado na Reunião ordinária do dia 16 de setembro de 2013, pelo 
Parecer n° 02/2013,

RESOLVE:
Art. 1° O projeto pedagógico visa recuperar alunos da 8ª série do 
Ensino Fundamental de 8 anos, que apresentam dificuldade de 
aprendizagem nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, 
tendo nota abaixo de 5,0.
Art 2° O projeto contempla objetivos a serem atingidos, conte-
údos a serem trabalhados, carga horária das aulas, profissionais 
envolvidos, registro dos documentos em ata e forma de avaliação.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba-SC, 30 de outubro de 2013.
Eliane Ferronato Filipiacki
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO N° 03, de 30 de outubro de 2013.
Aprova o Projeto de Avaliação Trimestral no Sistema de Ensino 
Municipal.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA-SC, no uso de suas atribuições, de acor-
do com o art. 3 do Regimento Interno deste Conselho, e o delibe-
rado na Reunião ordinária do dia 16 de setembro de 2013, pelo 
Parecer n° 04,

RESOLVE:
Art. 1° Implementar, para o ano letivo de 2014, a avaliação trimes-
tral para o Ensino Fundamental, de acordo com a Resolução n°158 
de 25/11/2008.
Art. 2° A implementação deverá ser realizada junto ao sistema 
municipal de ensino, sendo responsável a Secretaria Municipal 
de Educação, pela adaptação ao Sistema Gerenciamento Escolar/
SGE.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba-SC, 30 de outubro de 2013.
Eliane Ferronato Filipiacki
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO N° 04, de 30 de outubro de 2013.
Aprova o Sistema de Avaliação para a Educação Infantil.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA-SC, no uso de suas atribuições, de acor-
do com o art. 3 do Regimento Interno deste Conselho, e o delibe-
rado na Reunião ordinária do dia 16 de setembro de 2013, pelo 
Parecer n° 05/2013,

RESOLVE:
Art. 1° Implementar a avaliação para a Educação Infantil, primeira 
etapa da Educação Básica, para o ano letivo de 2013.
Art. 2° A avaliação será realizada semestralmente, a partir dos 
conceitos estabelecidos no currículo, que subsidiam o trabalho do 
educador.
Art. 3° A avaliação tem objetivo de diagnóstico, e não tem como 
finalidade a promoção para o ano letivo subsequente.
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba-SC, 30 de outubro de 2013.
Eliane Ferronato Filipiacki
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO N° 05, de 30 de outubro de 2013.
Aprova Projeto Pedagógico de apoio ao estudante na 8ª série do 
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Extrato de Contrato 324/2010 - 3º Termo Aditivo
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 324/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Munici-
pal da Saúde, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC - CEP: 
88.505-900.
CONTRATADA: LATINA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
01.513.400/0001-63, com sede à Rua Anildo Schenardie n.º 52 - 
Lages/SC - CEP: 88.520-470 - fone: 32231960.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
Contratação de Empresa de Engenharia, Tipo Menor Preço Global, 
para Prestação de Serviço de Construção do Setor Administrativo 
Do Parque Ecológico de Lages, SC, com fornecimento de material, 
em conformidade com o projetos, memorial descritivo e planilhas 
quantitativo-orçamentária, copiados em CD-ROM, partes integran-
tes do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Ser-
viço de confecção de passeios em paver na Rua Ponte Grande, 
extenção de 1.137,84 metros, com fornecimento de material, 
em conformidade com o projeto, memorial descritivo e planilhas 
quantitativo-orçamentária, copiados em CD - Room, partes inte-
grantes do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Execução: Fica prorrogada até 31/12/2012;
2.2 Da validade do Contato: Fica prorrogada até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos Programa Segurança e educação de Trânsito - Contrato 
de Repasse n.º 0310886-60/2009 - CAIXA/MINSTERIO DAS CIDA-
DES e Contra - partida do Município, ano base 2011/2012.

Lages, 06 de novembro de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 324/2010 - 4º Termo Aditivo
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 324/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Munici-
pal da Saúde, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC - CEP: 
88.505-900.
CONTRATADA: LATINA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
01.513.400/0001-63, com sede à Rua Anildo Schenardie n.º 52 - 
Lages/SC - CEP: 88.520-470 - fone: 32231960.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
Contratação de Empresa de Engenharia, Tipo Menor Preço Global, 
para Prestação de Serviço de Construção do Setor Administrativo 
Do Parque Ecológico de Lages, SC, com fornecimento de material, 
em conformidade com o projetos, memorial descritivo e planilhas 
quantitativo-orçamentária, copiados em CD-ROM, partes integran-
tes do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Ser-
viço de confecção de passeios em paver na Rua Ponte Grande, 
extenção de 1.137,84 metros, com fornecimento de material, 
em conformidade com o projeto, memorial descritivo e planilhas 
quantitativo-orçamentária, copiados em CD - Room, partes inte-
grantes do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Execução: Fica prorrogada até 31/12/2013;
2.2 Da validade do Contato: Fica prorrogada até 31/12/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos Programa Segurança e educação de Trânsito - Contra-
to de Repasse n.º 0310886-60/2009 - CAIXA/MINSTERIO DAS 

CONTRATANTE e a Empresa RBS ZERO HORA EDITORA JORNA-
LÍSTICA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 92.821.701/0002-90, 
estabelecida na Rua Desembargador Pedro Silva, 2958, no Municí-
pio de Florianópolis-SC, neste ato representada pelo senhor WAL-
DEMAR BRAATZ KRUEGER, portador do CPF nº 041.080.839-83, 
doravante denominada CONTRATADA”.

As demais disposições permanecem inalteradas.
Joaçaba, SC, 06/11/2013

SiMae

Tomada de Preços 0010/2013 - SIMAE
Licitação nº 0059/2013
Modalidade Tomada de Preços JHL nº 0010/2013
Protocolo JHL 3108/2013

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Tomada de Preços JHL 
0010/2013 - Licitação 0059/2013, tipo Menor Preço Global- Em-
preitada Por Preço Unitário, que trata do Objeto: Contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços, fornecimento 
dos materiais e equipamentos necessários para implantação de 
rede coletora de esgoto e ligações domiciliares no Acesso Adolfo 
Ziguelli em Joaçaba - sc.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 26/11/2013 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba-SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 26/11/2013 às 
14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaça-
ba - SC. Maiores esclarecimentos serão prestados junto a Comis-
são Permanente de Licitações do SIMAE na Rua Tiradentes, 123 
em Joaçaba - SC.

Joaçaba (SC), 08 de novembro de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE

Lages

Prefeitura

PP 45-2013 FMAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 45-2013 FMAS

Objeto: Aquisição de Eletrodomésticos e Móveis p/ Asilo Menino 
Deus
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 22/11/2013 às 09:00
Valor Estimado: R$ 9.608,48

A retirada obter-se-á na Diretoria de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 07 de novembro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração
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CâMara MuniCiPal

Edital Nº 026/2013
EDITAL Nº. 026/2013

Anilton Freitas, Presidente da Câmara de Vereadores do Município 
de Lages, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº. 2545/1999, fará realizar Audiência Pública, conforme segue:

Data: 21/11/2013 (quinta-feira)

Horário: 14:00 horas

Pauta: DEBATER PROJETO DE LEI Nº. 116/2013, QUE ESTIMA A 
RECEITA E FIXA DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 2014.

Local: Plenário Nereu Ramos (Câmara Vereadores Lages)

Inscrições: até o início dos trabalhos.

Obs.: Maiores informações na secretaria da casa ou no site
www.camaralages.sc.gov.br.

Lages, 06 de novembro de 2013.
ANILTON FREITAS
Presidente

Lauro Muller

Prefeitura

Decreto N° 077/2013
DECRETO Nº 077/2013.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme 
autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1.738/2012, de 
19 de Novembro de 2012 (Lei Orçamentária Anual - LOA),

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), para 
reforço do seguinte item orçamentário:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.039 -Gerenciamento e Manut. Dos Serv. De Saúde
DOTAÇÃO 02
3.1.90.00.00.003  - Aplicação Direta  R$ 40.000,00 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.036 -Manutenção das Equipes do PACS, PSF e PSFO
DOTAÇÃO 16
3.1.90.00.00.023  - Aplicação Direta  R$ 40.000,00 

Total:  R$ 80.000,00

Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta da anulação em igual quantia nos seguintes itens orçamen-
tários:

CIDADES e Contra - partida do Município, ano base 2011/2012.

Lages, 06 de novembro de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 350/2011 - 2º Termo Aditivo
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 350/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Munici-
pal da Saúde, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC - CEP: 
88.505-900.
CONTRATADA: PRANDI CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n.º 06.224.123/0001-92, com sede à Rua Henrique Os-
vald n.º 295 - Lages/SC - cep:88.506-000 - fone:32271118.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
Contratação de Empresa de Engenharia, Tipo Menor Preço Global, 
para Prestação de Serviço de Construção do Setor Administrativo 
Do Parque Ecológico de Lages, SC, com fornecimento de material, 
em conformidade com o projetos, memorial descritivo e planilhas 
quantitativo-orçamentária, copiados em CD-ROM, partes integran-
tes do Edital.
DO ACRESCIMO E SUPREÇÕES DE SERVIÇOS: O valor dos servi-
ços complementares para conclusão da obra a serem acrescidos, 
conforme alteração do projeto e planilhas em apenso é de R$ 
44.748,51 (quarenta e quatro mil e setecentos e quarenta e oito 
reais e cinqüenta e um centavos).
O valor dos serviços a serem suprimidos para conclusão da obra 
conforme alteração do projeto e planilhas em apenso é de R$ 
5.160,11 (cinco mil e cento e sessenta reais e onze centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para execução: fica prorrogado em mais noventa dias;
2.2 - Do contrato: fica prorrogado em mais noventa dias.

Lages, 06 de novembro de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 350/2011 - 3º Termo Aditivo
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 350/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Munici-
pal da Saúde, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC - CEP: 
88.505-900.
CONTRATADA: PRANDI CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n.º 06.224.123/0001-92, com sede à Rua Henrique Os-
vald n.º 295 - Lages/SC - cep:88.506-000 - fone:32271118.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
Contratação de Empresa de Engenharia, Tipo Menor Preço Global, 
para Prestação de Serviço de Construção do Setor Administrativo 
Do Parque Ecológico de Lages, SC, com fornecimento de material, 
em conformidade com o projetos, memorial descritivo e planilhas 
quantitativo-orçamentária, copiados em CD-ROM, partes integran-
tes do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para execução: fica prorrogado até a data de 31/03/2014;
2.2 - Do contrato: fica prorrogado até a data de 31/03/2014.

Lages, 06 de novembro de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages
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Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta do excesso de arrecadação verificado na fonte de recursos 
023.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE NOVEMBRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

EDUARDO GONZAGA BETT
SECRETÁRIO DE ADM., FIN. E PLANEJAMENTO

Dispensa de Licitação N°33/2013 - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°33/2013 - FMS
PROCESSO N°34/2013
O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Fundo Muni-
cipal de Saúde de Lauro Muller, com sede na Rua Walter Ver-
telly, n°239, Centro, Lauro Muller-SC, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
11.292.440/0001-86 por intermédio da Comissão Municipal de Li-
citação, comunica que estará realizando Dispensa de Licitação, em 
conformidade com a Lei 8666/93, art. 24, IV.

OBJETO: Contratação de Empresa para serviço gráficos de ma-
teriais conforme a inexistência de cotação dos itens no processo 
licitatório pregão presencial n°28/2013 .
CONTRATADO: Comunicação Visual Longaretti Ltda - ME
CNPJ: 08.010.459/0001-67
VALOR GLOBAL: 3.808,00 (Três Mil Oitocentos e Oito Reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2013

Lauro Muller, 07 de novembro de 2013.
ALAN CROCETTA
Pregoeiro Municipal

Tomada de Preço 57 - Pmlm - Ata do Resultado da 
Abertura dos Envelopes das Propostas
ATA DO RESULTADO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PRO-
POSTAS
Iniciada a sessão as 14h do dia 31 de outubro de 2013, no De-
partamento de Licitações o Presidente e os demais membros da 
Comissão Permanente de Licitações efetuou a abertura das pro-
postas, sendo que a empresa Negui apresentou a menor proposta 
no valor global de R$125.577,00 (cento e vinte cinco mil quinhen-
tos e setenta sete reais). Abre-se prazo de recurso nos termos da 
Lei nº 8666/93.

Lauro Müller 7 de novembro de 2013.
ALAN JUNG CORCETTA 
Pregoeiro.

LEANDRO STANGHERLIN 
Secretario

CAMILA PIAVA PIZZOLATTI 
Membro

EMERSON BORGES 
Membro

PRISCILA CARNIATO 
Membro

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.039 -Gerenciamento e Manut. Dos Serv. De Saúde

DOTAÇÃO 10
4.5.90.00.00.003  - Aplicação Direta  R$ 10.000,00

DOTAÇÃO 11
4.6.90.00.00.003  - Aplicação Direta  R$ 10.000,00

DOTAÇÃO 03
3.2.90.00.00.003  - Aplicação Direta  R$ 10.000,00

DOTAÇÃO 09
4.4.90.00.00.003  - Aplicação Direta  R$ 10.000,00

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.036 -Manutenção das Equipes do PACS, PSF e PSFO
DOTAÇÃO 19
4.4.90.00.00.023  - Aplicação Direta  R$ 40.000,00 

Total:  R$ 80.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE NOVEMBRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

EDUARDO GONZAGA BETT
SECRETÁRIO DE ADM., FIN. E PLANEJAMENTO

Decreto N° 078/2013
DECRETO Nº 078/2013.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme 
autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1.738/2012, de 
19 de Novembro de 2012 (Lei Orçamentária Anual - LOA),

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 558.000,00 (Quinhentos e Cinquenta 
e Oito Mil Reais), para reforço do seguinte item orçamentário:

07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.036 - Manut. Das Equipes do PACS, PSF e PSFO
DOTAÇÃO 16
3.1.90.00.00.023  - Aplicação Direta  R$ 510.000,00

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.064 -Manutenção do SAMU
DOTAÇÃO 34
3.1.90.00.00.023  - Aplicação Direta  R$ 48.000,00 

T O T A L  R$ 558.000,00 
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Lebon Regis

Prefeitura

Decreto Nº 093/2013
DECRETO Nº. 93/2013, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO TERMO DE CONVENIO CELEBRADO PELO ESTADO DE SANTA CATARINA POR 
MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E O MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme art. 13, da Lei 
Municipal nº 1411/2012 de 17 de Dezembro de 2012;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no Orça-
mento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$.33.271,38 (trinta e três mil, duzentos e setenta 
e um reais e trinta e oito centavos), na seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
02 60 12 361 0011 2057 3190 00.01.0022 33.271,38

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o seguinte 
recurso:

Parágrafo Único: R$ 33.271,38 (trinta e três mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e oito centavos), fonte 00.01.0022.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 31 de Outubro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

CLEUSA M. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Decreto Nº 094/2013
DECRETO Nº. 94/2013, de 7 de Novembro de 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO , NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso I do art. 11, 
da Lei Municipal nº 1411/2012 de 17 de Dezembro de 2012;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no Orça-
mento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais ), nas 
seguintes dotações orçamentárias:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
02 60 12 361 0011 2057 3390 19 240.000,00
02 60 12 361 0011 2057 4490 19 390.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o excesso de arrecadação apu-
rado até esta data, conforme iduso e fonte recurso conforme tabela baixo.

IDUso Grupo Especificação TCE Valor R$.
00 01 18 378.000,00
00 01 19 252.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 7 de Novembro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto em 7 de Novembro de 2013, nesta Secretaria de Administração e Finanças.
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Leilão Nº 001/2013 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
EDITAL DE LEILÃO 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2013

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, torna público aos interessados 
que realizará LEILÃO PÚBLICO às 14h 00min do dia 27 de NOVEM-
BRO de 2013, tendo como local a Garagem da Prefeitura, localizada 
atrás da Prefeitura, na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Centro. O 
leilão será conduzido pela Srª. JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HO-
FFMANN, Leiloeira nomeada pela Portaria nº 121 de 11 de agosto 
de 2009, para venda à vista dos seguintes bens móveis e imóveis 
inservíveis: LOTE 01: 01 Automóvel VW/PARATI 1.6 TRACKFIELD, 
ano/ modelo 2005, Placa MDA 2785, RENAVAM 863697950, álco-
ol/gasolina, cor cinza, chassi 9BWDB05X45T199213. LANCE INI-
CIAL R$ 8.300,00. LOTE 02: 01 Automóvel VW/KOMBI ESCOLAR, 
ano 2005, modelo 2006, Placa MJC 4580, RENAVAM 875708935, 
gasolina, cor branca, chassi 9BWGB07X86P005898. LANCE INI-
CIAL R$ 8.900,00. LOTE 03: 01 Automóvel VW/KOMBI ESCOLAR, 
ano 2005, modelo 2006, Placa MJC 4590, RENAVAM 875707890, 
gasolina, cor branca, chassi 9BWGB07X86P004864. LANCE INI-
CIAL R$ 8.900,00. LOTE 04: 01 Automóvel VW/KOMBI ESCOLAR, 
ano/modelo 2004, Placa MCN 6265, RENAVAM 833991469, ga-
solina, cor branca, chassi 9BWGB07X04P007528. LANCE INICIAL 
R$ 7.100,00. LOTE 05: 01 Automóvel VW/KOMBI ESCOLAR, ano/
modelo 2004, Placa MCN 6305, RENAVAM 833994786, gasolina, 
cor branca, chassi 9BWGB07X14P007800. LANCE INICIAL R$ 
7.100,00. LOTE 06: 01 Microônibus M.BENZ/LO 608 D, ano 1985, 
modelo 1986, Placa ABG 7608, RENAVAM 215020189, diesel, cor 
branca, chassi 30830411692037. LANCE INICIAL R$ 12.500,00. 
LOTE 07: 01 Ônibus M.BENZ/OF 1315, ano/modelo 1988, Pla-
ca ADF 4099, RENAVAM 522216609, diesel, cor branca, chassi 
9BM384098JB799741. LANCE INICIAL R$ 12.500,00. LOTE 08: 
SUCATAS DE INFORMÁTICA E TELEFONIA, contendo: Telefone 
sem fio, Telefone com fio, Monitores, Teclados, Impressora, Esta-
bilizadores, Nobreak, Impressora, Mouses, CPU e Fax. LANCE INI-
CIAL R$ 90,00. LOTE 09: SUCATAS DE MATERIAIS ESCOLARES, 
contendo: Mesas de professor, Carteiras escolares, Cadeiras esco-
lares, Quadro negro e Armários. LANCE INICIAL R$ 50,00. LOTE 
10: MÓVEIS E APARELHOS DE ESCRITÓRIOS, contendo: Cadeiras 
fixas, Cadeiras com rodízio, Mastro de bandeiras, Relógio Ponto, 
Armários, Mesas, Máquina de escrever, Sofá e Máquina eletrônica 
de calcular. LANCE INICIAL R$ 50,00. LOTE 11: MATERIAIS DI-
VERSOS, contendo: Retroprojetor, Cafeteira, Antena, Luz de emer-
gência, DVD, Fogareiro, Fogão, Televisor, Tanque e Cabeceira de 
cama. LANCE INICIAL R$ 50,00. LOTE 12: 01 Motoniveladora M.A. 
HUBER WARCO 140 C, ano 1988, funcionando. LANCE INICIAL 
R$ 18.500,00. Leia atentamente o edital completo, que poderá 
ser obtido na Prefeitura ou através do site WWW.LEOBERTOLE-
AL.SC.GOV.BR ainda pelo telefone (48) 3268 1212 (Prefeitura). 
Aplica-se à presente licitação, as disposições da Lei no 8.666/93, 
incluindo as alterações posteriores. 

Em 06/11/2013. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretário de Administração e Finanças

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 080/2013
DECRETO Nº 080, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013.
“FIXA NOVOS PERÍODOS DE INSCRIÇÃO DAS FAMÍLIAS PARA O 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV - RESIDENCIAL 
JARDIM DAS COLINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, SC, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 66 da Lei Orgânica Municipal e com fundamento na 
Lei Municipal nº 966, de 03 de maio de 2013, e no Art. 3º da Lei 
Federal nº 11.977, de 07 de julho de 2009, com redação dada pela 
Lei nº 12.424, de 2011;
DECRETA:
Art. 1º Mantida as demais disposições do Decreto nº 071, de 16 de 
outubro de 2013 e considerando que os prazos nele fixados foram 
insuficientes para que as famílias interessadas se inscrevessem 
no Programa Minha Casa Minha Vida - Jardim das Colinas, ficam 
fixados novos períodos de inscrição de 11 a 14 de novembro e de 
18 a 22 de novembro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 07 de Novembro de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Leilão Nº 001/2013 - FMS
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE LEILÃO 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2013

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO LEAL, torna 
público aos interessados que realizará LEILÃO PÚBLICO às 09h 
30min do dia 27 de NOVEMBRO de 2013, tendo como local a 
Garagem da Prefeitura, localizada atrás da Prefeitura, na Rua Mai-
nolvo Lehmkuhl, nº 20, Centro. O leilão será conduzido pela Srª. 
JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN, Leiloeira nomeada 
pela Portaria nº 121 de 11 de agosto de 2009, para venda à vis-
ta dos seguintes bens móveis e imóveis inservíveis: LOTE 01: 01 
Automóvel FIAT/DOBLO CARGO AMBULÂNCIA, ano/modelo 2004, 
Placa MCX 0966, RENAVAM 8355600481, gasolina, cor branca, 
chassi 9BD22315842005888. LANCE INICIAL R$ 7.500,00. LOTE 
02: SUCATAS DE MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGI-
COS, contendo: Autoclave, Estufa para esterilização, Banqueta, 
Eletrocardiógrafo, Esfignomanometro, Cama hospitalar, Biombo, 
Suporte de soro, Hamper, Aparelhos de pressão, Centrífuga, Apa-
relho de pressão, Berços hospitalares, Colchões, Aparelho de ba-
nho maria, Balança infantil e Medidor de altura. LANCE INICIAL R$ 
50,00. Leia atentamente o edital completo, que poderá ser obtido 
na Prefeitura ou através do site WWW.LEOBERTOLEAL.SC.GOV.
BR ainda pelo telefone (48) 3268 1212 (Prefeitura). Aplica-se à 
presente licitação, as disposições da Lei no 8.666/93, incluindo as 
alterações posteriores. 

Em 06/11/2013. 
VITOR NORBERTO ALVES
Secretário Municipal da Saúde.
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Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária de Administração e Finanças

Registrado e publicado,
Em, 06 de Novembro de 2013

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

Luzerna

Prefeitura

Decreto 1669
DECRETO Nº 1699 de 04 de novembro de 2013.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPE-
CIFICA”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de atribuições que lhe são conferidas pelo art.21 da Lei nº 1076, 
de 05 de dezembro de 2012,

DECRETA:
Art. 1º - Fica anulada parcialmente, na Atividade discriminada, a 
Modalidade de Aplicação da despesa:

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801.12.363.0037.2034 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Profissionalizante
Categoria Econômica - 3.3.50.00.00 - Aplicações Diretas - Transfe-
rência a Instituições Privadas sem fins Lucrativos
Fonte 00 - Recursos Ordinários  R$ 9.675,00

TOTAL ANULADO R$ 9.675,00

Art.2º - Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica suplementada a Modalidade de Aplicação da despesa atribuída 
à Atividade abaixo relacionada:

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801.12.363.0037.2034 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Profissionalizante
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 9.675,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 9.675,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 04 de novembro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Lindóia do Sul

Prefeitura

Lei Ordinária N.º 1.177/2013, de 06 de Novembro 
de 2013
LEI ORDINÁRIA N.º 1.177/2013, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013
ALTERA A LEI N. 1.033, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011, DISCIPLI-
NA A CONCESSÃO DE AUXÍLIOS DE PROGRAMAS SOCIAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e 
eu Pedro Ari Parizotto, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º O art. 11, da Lei n. 1.033, de 15 de setembro de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 11. Todo benefício com valor inferior a 3,5 (três vírgula cinco) 
Unidades Fiscais Municipal - UFM de que trata o art. 11 da Lei Or-
dinária 1.033/2011, especialmente o relacionado à área da saúde, 
assim como os concedidos à membros de famílias enquadradas no 
Programa Bolsa Família, ficam dispensados de prévia manifesta-
ção e laudo de profissional de assistência social.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária de Administração e Finanças

Registrado e publicado,
Em, 06 de Novembro de 2013

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo

Lei Ordinária N.º 1.178/2013, de 06 de Novembro 
de 2013
LEI ORDINÁRIA N.º 1.178/2013, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013
ESTABELECE A IDENTIFICAÇÃO DE RUA E LOGRADOURO PÚBLI-
CO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e eu 
Pedro Ari Parizotto, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, SC, no 
uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei Orgâni-
ca deste Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária.

Art. 1º - Fica denominado de Rua “Victorio Dalmora”, a Rua per-
tencente ao Loteamento Flamengo, com as seguintes confronta-
ções:
Norte - 358,70 m com a Quadra B e em descontinuidade 12,00 
m com parte do lote rural pertencente a Izair Tombini e ainda em 
descontinuidade 77,00 m com Quadra D.
Sudeste - 18,34 com parte do lote rural pertencente a Getúlio 
Spessatto.
Leste - 35,00 m com Quadra A e em descontinuidade 33,88 m com 
a Quadra B.
Sul - 354,45 m com a Quadra A e em descontinuidade 12,00 m 
com parte do lote rural pertencente a Marcos Antonio Dartora e 
ainda em descontinuidade 54,00 m com a Quadra C e em conti-
nuidade 23,00 m com área pertencente a Companhia de Águas e 
Saneamento do Estado de Santa Catarina.
Oeste - 35,00 com Quadra C e em descontinuidade 18,00 com a 
Área Verde e ainda em descontinuidade 33,80 m com a Quadra D.
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Extrato Arp FMAS.012.13
EXTRATO DE CONTRATO
FMAS 2013

EXTRATO DE CONTRATO Nº: ARP. FMAS.12.13
MODALIDADE: Pregão nº 0045/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
LUZERNA - FMAS
CONTRATADA: HARMONIZE INDÚSTRIA E COMÉRCIO TEXTIL 
LTDA EPP

OBJETO: aquisição, de camisetas e agasalhos para distribuição 
gratuita aos pacientes das oficinas do CRAS, em especial aos be-
neficiários ACESSUAS/PRONATEC e suas famílias destinados ao 
Fundo Municipal de Assistência Social.
VALOR: R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil reais e duzentos e cin-
quenta reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de publicação da 
mesma.
DOTAÇÕES:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição

2.084.3390.00 352 20/2013
Manutenção do 
CRAS

2.084.3390.00 52 14/2013
Manutenção do 
CRAS

Luzerna (SC), 06 de novembro de 2013.
WALMOR S. D. NETO STROHER
GESTOR DO FMAS
CONTRATANTE 

EUZENIR CANSAN
HARMONIZE INDÚSTRIA E COMÉRCIO TEXTIL LTDA EPP
FORNECEDOR 1

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE LUZERNA

Mês/Ano : Outubro/2013

Despesa

35.259,48Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 35.259,48
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 28.599,54
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.659,94

37.787,03Despesa Extra - Orçamentária
2.527,55 DEPÓSITOS
2.527,55      CONSIGNAÇÕES
1.908,71           PREVIDÊNCIA SOCIAL

124,03           TESOURO NACIONAL
329,35           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
165,46           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS

35.259,48 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
35.259,48      OBRIGAÇÕES A PAGAR
6.659,94           FORNECEDORES

23.005,34           PESSOAL A PAGAR
5.594,20           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

91.843,67Saldos anteriores
91.843,67APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

0,00BANCO C/ MOVIMENTO
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

173.048,39Total

100.001,88Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 100.001,88
BANCO C/ MOVIMENTO 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

173.048,39Total

81.204,72Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 2.611,91
      CONSIGNAÇÕES 2.611,91
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.908,71
           TESOURO NACIONAL 124,03
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 413,71
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 165,46
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 35.259,48
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 35.259,48
           FORNECEDORES 6.659,94
           PESSOAL A PAGAR 23.005,34
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 5.594,20
 INTERFERÊNCIAS ATIVAS 43.333,33
      TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 43.333,33
           REPASSE RECEBIDO 43.333,33

Presidente da Mesa Diretora

Luzerna,  06/11/2013

João Batista Zamboni
Contadora
Rubiana Suelen Balestrin

CâMara MuniCiPal

Balancete Financeiro 10/2013
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Macieira

Prefeitura

Relatório Compras Diretas _ Prefeitura
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Relatorio Compras Diretas _ Saúde
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Jardim América Juliana Fernandes Semkowicz
Jardim América Nainara de Souza
Jardim América Evanir Aparecida Vieira
Jardim América Francielli Ferreira Ribeiro

O não comparecimento caracterizará o não interesse pela vaga e 
implicará na exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e 
irretratável do Processo Seletivo nº 001/2013, facultando-nos a 
convocar outro (a) candidato (a), conforme Ordem de Classifica-
ção. 
Ao concluir, aproveita do ensejo para cumprimentá-los (as) pela 
classificação no Processo Seletivo nº 001/2013 desta Municipali-
dade.

Mafra, 08 de novembro de 2013.
VICENTE DE PAULO B. SALIBA
Prefeito Municipal

TADEU DAVID GERONASSO
Secretário Municipal de Administração

Maravilha

Prefeitura

Lei Nº 3.704/2013
LEI Nº 3.704, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
de 2014 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

Art. 1º O Orçamento do Município de Maravilha, para o exercício 
de 2014, será elaborado e executado observando as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreen-
dendo:
I - as metas fiscais;
II - as prioridades e metas da administração municipal extraída do 
Plano Plurianual para 2014/2017;
III - a estrutura dos orçamentos;
IV - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 
do Município e suas alterações;
V - as disposições sobre dívida pública municipal;
VI - as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VIII - as disposições gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2º As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primá-
rio, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 
2014, 2015 e 2016, de que trata o art. 4° da Lei Complementar 
n° 101/2000, são as identificadas no ANEXO I desta lei, e que 
conterá ainda:

I - Anexo I.1 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Receita.
II - Anexo I.2 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Despesa.
III - Anexo I.2.1 - Demonstrativo da Origem e Destinação dos 
Recursos.
IV - Anexo 1.2.2 - Tabela da Identificação da Destinação de 

Mafra

Prefeitura

Edital de Credenciamento Nº 001/2013
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2013

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando 
CREDENCIAMENTO de estabelecimentos prestadores de serviços 
especializados na área de saúde para realização de exames labo-
ratoriais de análises clínicas, ao preço Tabela SUS, destinados ao 
Pronto Atendimento e Unidades de Saúde, de forma complemen-
tar ao Sistema Único de Saúde (SUS). Os protocolos dos envelopes 
poderão ser feitos no período de 01 de novembro a 02 de dezem-
bro, no Departamento de Licitações. Base legal: Lei Federal nº 
8.666/93. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 
às 14:00 horas pelos Fones (47) 3641-4003 ou 4061.

Mafra (SC), 07 de novembro de 2013.
VICENTE DE PAULO BEZERRA SALIBA
Prefeito Municipal em Exercício

Termo de Convocação
TERMO DE CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Administração, 
com fundamento na Lei Municipal N° 3.808, de 13 de Abril de 
2012 que dispõe sobre Emprego Publico e a Lei Federal N° 11.350 
de 05 de outubro de 2006 regidos pela consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), e no uso das atribuições legais, convocam os (as) 
cidadãos (as) a seguir relacionados (as), aprovados (as) no Pro-
cesso Seletivo, Edital nº 001/2013 e desta Municipalidade, a com-
parecerem no endereço a seguir:

Na Praça Desembargador Flávio Tavares nº 12 - (prédio da Pre-
feitura Municipal de Mafra - SC), no setor de Recursos Humanos 
e Qualidade, os (as) CANDIDATOS (AS) CONVOCADOS (AS) a se-
guir:

Agente Comunitária de Saúde- Comparecer até dia 18.11.2013 
(para manifestar interesse pela vaga)

Bairro/ Localidade Nome
Alto de Mafra Carme Aparecida Wojakevicz Felczak
Augusta Vitória Vanessa Colbett
Avencal do Saltinho/Vila Schafas-
check Josiane de Barros Lukazynski
Avencal do Saltinho/Guarupu Maria Veridiane Jankowski Kornatzki
Bituva Papuã Fernanda Maria Goffi de Lima
Butiá do Lageado Rosilei Martins Saldanha Carvalho
Butiá do Braz Renilda Rathovski Schimanoski
General Brito Sonia Nunes Pereira
Butiá dos Carvalho Neli de Lurdes Demetrio

Posto CAIC
Tania Regina Domingues Ribas 
Macanhan

Posto CAIC Alessandra Pereira dos Santos
Restinga Veridiana Radol Padilha
Centro Jocimar Ruthes
Centro Maria Salete Zielinski Leite
Jardim América Juliane de Fatima Rudnik
Jardim América Elizabeth dos Santos
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§ 2º A categoria de programação de trata o artigo 167, VI da 
Constituição Federal, serão identificadas por projetos, atividades 
ou operações especiais.

Art. 6º O orçamento para o exercício financeiro de 2014 abran-
gerá os Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos, e será 
estruturado em conformidade com a configuração Organizacional 
da Prefeitura, sendo que os Fundos Municipais Integrarão o Orça-
mento Geral do Município como Unidades Orçamentárias distintas 
na Secretaria aos quais estão vinculados, com exceção do Fundo 
Municipal de Saúde - FMS.

Parágrafo único. O Município, por meio de Lei específica, poderá 
criar Autarquias e Fundações cujos objetivos sejam a extensão de 
serviços públicos de sua competência, para os quais será concedi-
da verba orçamentária própria do orçamento vigente ou créditos 
adicionais, na forma da Lei de criação.

Art. 7º A Lei Orçamentária para 2014 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com 
código da destinação dos recursos, especificando aquelas vincu-
ladas a seus Fundos e aos Orçamentos Fiscal (F) e da Segurida-
de Social (S), desdobradas as despesas por função, sub-função, 
programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a 
sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de des-
pesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as 
Portarias MOG n° 42/1999, Interministerial nº 163/2001, STN n° 
219/2004 e alterações posteriores, na forma dos seguintes Ane-
xos:

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF 
nº 8/85);
II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econô-
micas (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/
SEPLAN Nº 8/85);
IV - Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos 
de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Uni-
dade Orçamentária (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da 
Portaria SOF nº 8/85);
V - Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/85);
VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo da Des-
pesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades 
e Operações Especiais (Anexo VI da Lei 4.320/64 e Adendo V da 
Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Pro-
gramas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da 
Lei 4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VIII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Pro-
gramas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 
4.320/64 e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
IX - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 
9, da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
08/85); 
X - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de 
Programação, com identificação da Classificação Institucional, 
Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situa-
cional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indica-
ção das fontes de financiamento, denominado QDD;
XI - Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme 
disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XII - Demonstrativo da estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF; (Art. 5°, II 
da LRF);
XIII - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obri-
gatórias de Caráter Continuado. Art. 5º, II da LRF);

Recursos.
V- Anexo I.3 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Resultado Primário.
VI - Anexo I.4 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Resultado Nominal.
VII - Anexo I.5 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Montante da Dívida.
VIII - Anexo I.6 - Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Lí-
quido e Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos.
IX - Anexo I.7 - Demonstrativo da Estimativa e Compensação da 
Renúncia de Receita.
X - Anexo I.8 - Demonstrativo da Margem de Expansão das Des-
pesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
XI - Anexo I.9 - Demonstrativo dos Riscos Fiscais

II - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2014

Art. 3º As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2014, são aquelas definidas e demonstra-
das no ANEXO II desta LEI.
Art. 4º Na elaboração da proposta orçamentária para 2014, o Po-
der Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas esta-
belecidas nesta lei e identificadas no Anexo II, a fim de compati-
bilizar a despesa orçada à receita prevista, de forma a preservar a 
suficiência de caixa.

III - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - programa, o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II - ação, um instrumento de programação para alcançar o obje-
tivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou ope-
ração especial;
III - atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V - operação especial, as despesas que não contribuem para a ma-
nutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de gover-
no, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação 
direta sob a forma de bens e serviços;
VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação insti-
tucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes 
como os de maior nível da classificação institucional;
VII - receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no cai-
xa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência 
de tributar e arrecadar, seja por determinação constitucional no 
partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de 
governo;
VIII - execução física, a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despe-
sa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscritos.

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou opera-
ções especiais, e estas com identificação da Classificação Institu-
cional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico 
situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e in-
dicação das fontes de financiamento na forma da Portaria STN n° 
219/2004.
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por sua vez, vinculadas a Despesas relacionadas a seus objetivos, 
identificadas em Planos de Aplicação, representados nas Planilhas 
de Despesas referidas no Art. 7º, X desta lei (QDD).

§ 1º Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Muni-
cipal, podendo por manifestação formal do Chefe do Poder Execu-
tivo, serem delegados a servidor municipal.

§ 2º A movimentação orçamentária e financeira das contas dos 
Fundos Municipais deverão ser demonstradas também em balan-
cetes apartados da Unidade Gestora Central quando a gestão for 
delegada pelo Prefeito a servidor Municipal.

Art. 12. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita 
para 2014 deverão observar os efeitos da alteração da legislação 
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o 
crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tribu-
tos e a sua evolução nos últimos três exercícios. (Art. 12 da LRF)

Parágrafo único. Até 30 (trinta) dias antes do encaminhamento 
da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo 
Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal, os estudos e 
as estimativas de receitas para o exercício subsequente, inclusive 
da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. (Art. 
12, § 3ºda LRF)

Art. 13. Se a receita estimada para 2014, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as 
estimativas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orça-
mentária, poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e 
a consequente adequação do orçamento da despesa.

Art. 14. Na execução do orçamento, verificado que o compor-
tamento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultados primário e nominal, os Poderes Legislativo 
e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o 
mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira 
nos montantes necessários, observado a destinação de recursos, 
nas seguintes dotações abaixo: (Art. 9º da LRF)

I - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos 
oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de 
crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;
II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - Dotação para combustíveis destinada a frota de veículos dos 
setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de ter-
ceiros das diversas atividades.
Parágrafo Único. Na avaliação do cumprimento das metas bimes-
trais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo 
da limitação de empenho e movimentação financeira, será consi-
derado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimo-
nial do exercício anterior da Unidade Gestora, observada a vincu-
lação da destinação de recursos.

Art. 15. A compensação de que trata o artigo 17, § 2° da Lei Com-
plementar n° 101/2000, quando da criação ou aumento de Des-
pesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada a 
partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista 
no Anexo I.12, observado o limite das respectivas dotações e o 
limite de gastos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(Art. 4º, § 2º da LRF)

Art. 16. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO III 
desta Lei. (Art. 4º, § 3º da LRF)

§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do 

XIV - Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Cate-
goria Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/64;
XV - Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fis-
cais e da Seguridade Social; (Art. 165, § 5° da CF);
XVI - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Or-
çamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; (Art. 5º, I da LRF);
XVII - Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para X1. 
(Art. 5º, III);
XVIII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Deri-
vados da Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio 
Público. (Art. 44 da LRF);
XIX - Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal 
previstos para o exercício de 2013 (Art. 4º, § 1º e 9º da LRF);
XX - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para x1. 
(Art. 8° e 50, I da LRF).

§ 1º Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Cen-
tral, a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orça-
mento e Contabilidade própria.

§ 2º O Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD, de que trata o 
item X deste artigo, fixará a despesa ao nível de Grupo de Natu-
reza de Despesa/Modalidade de Aplicação, conforme disposto na 
Portaria STN n° 163/2001, admitido o remanejamento por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo Municipal dentro de cada projeto, 
atividade ou operações especiais, definido por esta lei como cate-
goria de programação.

Art. 8º A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamen-
tária de que trata o Art. 22, Parágrafo Único, I da Lei 4.320/64, 
conterá:
I - Quadro Demonstrativo da Participação Relativa de cada Fonte 
na Composição da Receita Total; (Princípio da Transparência. Art. 
48 da LRF);
II - Quadro Demonstrativo dos Tributos Lançados e não Arrecada-
dos até 2013, identificando o estoque da Dívida Ativa; (Princípio 
da Transparência. Art. 48 da LRF);
III - Quadro Demonstrativo da Evolução da Despesa a Nível de 
Função e Grupo de Natureza da Despesa, dos exercícios de , 
2011, 2012 e 2013, previsão para, 2014, 2015 e 2016. (Princípio 
da Transparência. Art. 48 da LRF);
IV - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária 
e sua Participação Relativa; (Princípio da Transparência. Art. 48 
da LRF);
V - Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes 
Líquidas, Despesas com Pessoal e seu Percentual de Comprometi-
mento, de 2011, 2012 e 2013. (Art. 20 e 48 da LRF);
VI - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; (Art. 212 da CF e 60 
dos ADCT);
VII - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos Desti-
nados a Ações Públicas de Saúde; (Art. 77 dos ADCT).

Art. 9º A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Central 
será constituída, exclusivamente, de recursos da destinação “00” 
- Ordinários do orçamento fiscal.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 10. Os Orçamentos para o exercício de 2014 e as suas execu-
ções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do 
equilíbrio entre receitas e despesas em cada destinação, abran-
gendo os Poderes Legislativo, Executivo e seus Fundos. (Art. 1º, § 
1º, 4º, I, “a”, 50, I e 48 da LRF)

Art. 11. Os Fundos Municipais terão suas Receitas especificadas 
no Orçamento da Receita da Unidade Gestora Central, e estas, 
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dependerá de autorização em lei específica. (Art. 4º, I, “f” e 26 
da LRF)

Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do Te-
souro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade. (Art. 70, Parágrafo único da CF)

Art. 23. Os procedimentos administrativos de estimativa do impac-
to orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa 
de que trata o artigo 16, itens I e II da Lei Complementar n° 
101/2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os autos 
da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo mon-
tante no exercício financeiro de 2013, em cada evento, não exceda 
ao valor limite para dispensa de licitação fixado no item I do Art. 
24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado. (Art. 16, § 3º da LRF)

Art. 24. As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários salvo projetos programados com recursos 
de transferências voluntárias e operações de crédito. (Art. 45 da 
LRF)

Art. 25. Despesas de competência de outros entes da Federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orça-
mentária. (Art. 62 da LRF)

Art. 26. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2014 a preços correntes.

Art. 27. A execução do orçamento da Despesa obedecerá, den-
tro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação 
fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 
de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a transfe-
rência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Moda-
lidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade 
ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito 
Municipal. (Art. 167, VI da CF)

Art. 28. Durante a execução orçamentária de 2014, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, ati-
vidades ou operações especiais no orçamento das unidades ges-
toras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exercício de 2014 e constantes desta lei. (Art. 
167, I da CF)

Parágrafo único. Os recursos de convênios não previstos nos or-
çamentos da receita, ou o seu excesso de arrecadação, poderão 
ser utilizados como fonte de recursos para a abertura de crédito 
suplementar ou especial.

Art. 29. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder 
Público Municipal de que trata o artigo 50, § 3º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos 
dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do m2 das 
construções, do m2 das pavimentações, do aluno/ano do ensino 
fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do 
ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação 
final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, 
entre outros. (Art. 4º, I, “e” da LRF)

excesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 
2013.

§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo anulação de 
recursos ordinários alocados para investimentos, desde que não 
comprometidos.

Art. 17. Os orçamentos para o exercício de 2014 destinarão recur-
sos para a Reserva de Contingência, não inferiores a 0,33% (zero 
vírgula trinta e três por cento) das Receitas Correntes Líquidas 
previstas para o mesmo exercício. (Art. 5º, III da LRF)

§ 1º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais 
suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas 
a menor, conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, 
Portaria STN nº 163/2001, art. 8º e demonstrativo de riscos fiscais 
no ANEXO III. (Art. 5º, III, “b” da LRF)

§ 2º Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 10 de dezembro de 
2014, poderão, excepcionalmente, ser utilizados por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.

Art. 18. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual. (Art. 5º, § 5º da LRF)

Art. 19. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 
30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobra-
mento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a 
programação financeira das receitas e despesas e o cronograma 
de execução mensal para suas Unidades Gestoras, considerando 
nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patri-
moniais do exercício anterior, de forma a restabelecer o imediato 
equilíbrio de caixa. (Art. 8º, 9° e 13 da LRF)

Art. 20. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentá-
ria para 2014 com dotações vinculadas a destinação de recursos 
oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alie-
nação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qual-
quer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo 
de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. 
(Art. 8º, § único e 50, I da LRF)

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 
43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de re-
cursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 
e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo 
único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000.

§ 2º Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da 
Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das 
destinações de recursos, de forma que o controle da execução 
observe o disposto no caput deste artigo. (Art. 8º, § único e 50, 
I da LRF)

Art. 21. A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro 
de 2014, constantes do ANEXO I.7 desta Lei, não será considerada 
para efeito de cálculo do orçamento da receita. (Art. 4º, § 2º, V e 
ART. 14, I da LRF)

Art. 22. A transferência de recursos do Tesouro Municipal às enti-
dades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica 
e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e 
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II - eliminação das despesas com horas extras.
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 38. Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de ser-
vidores de que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de 
mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Adminis-
tração Municipal de Maravilha, ou ainda, atividades próprias da 
Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, 
não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade 
do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não o “34 - Outras Despesas de Pesso-
al decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRI-
BUTÁRIA

Art. 39. O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conce-
der ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas 
a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e 
renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, conceder anistia para estimular a cobrança da dívida 
ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do 
orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto 
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência 
e nos dois subseqüentes. (Art. 14 da LRF)

Art. 40. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívi-
da ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, 
não se constituindo como renúncia de receita para efeito do dis-
posto no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 14, § 3º 
da LRF)

Art. 41. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento 
da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancela-
mento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. 
(Art. 14, § 2ºda LRF)

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 42. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 
Câmara Municipal até o dia 31/10/2013, conforme prazo estabe-
lecido na Lei Municipal nº 2.328/97, que a apreciará e a devolverá 
para sanção até o dia 15/12/2013.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.

§ 2º Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até 
o início do exercício financeiro de 2014, fica o Executivo Municipal 
autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, 
até a sanção da respectiva lei.

Art. 43. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 
motivado por insuficiência de tesouraria, conforme disposto no ar-
tigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art. 44. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos 

Parágrafo único. Os gastos serão apurados através das operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas 
nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apura-
das ao final do exercício. (Art. 4º, I, “e” da LRF)

Art. 30. Os programas priorizados por esta Lei, extraídos do Plano 
Plurianual conforme Demonstrativo da Compatibilização das Me-
tas de Despesas - ANEXO IV, e contemplados na Lei Orçamentá-
ria para 2013, serão desdobrados em metas quadrimestrais para 
avaliação permanente pelos responsáveis e em audiência pública 
na Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara até o final dos 
meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o 
cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar gastos e 
cumprimento das metas físicas estabelecidas. (Art. 4º, I, “e” e 9°, 
§ 4° da LRF)

Art. 31. Para fins do disposto no artigo 165, § 8° da Constituição 
Federal, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de 
Natureza de Despesa em categoria de programação ou a eleva-
ção do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada 
Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, excluído 
deste último o remanejamento realizado dentro da mesma cate-
goria de programação.

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 32. A Lei Orçamentária de 2014 poderá conter autorização 
para contratação de Operações de Crédito para atendimento à 
Despesas de Capital, observado o limite de endividamento de 50% 
das receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês ime-
diatamente anterior a assinatura do contrato, na forma estabeleci-
da na LC 101/2000. (Artigos 30, 31 e 32 da LRF)

Art. 33. A contratação de operações de crédito dependerá de au-
torização em lei específica. (Art. 32, I da LRF)

Art. 34. Ultrapassado o limite de endividamento definido no Artigo 
31 desta Lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo ob-
terá resultado primário necessário através da limitação de empe-
nho e movimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 
14 desta Lei. (Art. 31, § 1º, II da LRF)

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 35. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autori-
zativa, poderão em 2014, criar cargos e funções, alterar a estrutu-
ra de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servido-
res, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 
público ou em caráter temporário na forma da lei, observados os 
limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Artigo 169, 
parágrafo 1º, II da CF)

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2014 ou em 
créditos adicionais.

Art. 36. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional in-
teresse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. (Art. 22, § único, V da LRF)

Art. 37. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 19 e 20 da 
LRF)

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
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Art. 1º Fica pelo presente Decreto autorizado o Setor de Tributa-
ção a proceder a baixa de dívida em decorrência da Lei Comple-
mentar nº 010/2003, Lei Municipal nº 2.918/2004, Art. 25 da Lei 
Municipal 1.942/1993, Lei Municipal nº 3001/2005 e Emenda à Lei 
Orgânica Municipal nº 25/2009, conforme relação e valores abaixo 
discriminado:

Contribuinte Ano Imposto Valor R$ Cadastro
Ademir José 
Bonamigo ME 2006 e 2007

Taxa de visto-
ria anual 575,51 1629-0

Antonio Gam-
batto 2005 a 2007

Territorial 
urbano 485,49 258505-0

Ari Schitler 2004
Contribuição 
de melhoria 1.848,00 136600-0

Associação 
Comunitária 
Alvorada 1997 e 1998

Territorial 
urbano 52,36 270813-0

Benvindo 
Frandoloso 2011 e 2013

Predial territo-
rial urbano 305,34 460100-0

Claudino 
Gheno 2006

Territorial 
urbano 8,39 841900-0

Comp. de 
Habit. do 
Estado de SC 
S/A – Juventi-
no Nunes 2013

Predial territo-
rial urbano 161,60 313500-0

Dalirio Fioren-
tini e/ou 2000

Contribuição 
de melhoria 582,72 422900-0

Daniel 
Schwerz 2004 ISS fixo 441,00 2554-0

Danilo Basso 2013
Predial territo-
rial urbano 270,39 522800-0

Diogo José 
Cembranel 2011 a 2013

Taxa de visto-
ria anual 240,20 2892-0

Domingos 
Vitali 2013

Predial territo-
rial urbano 281,89 905800-0

Elio Edelberto 
Von Muhlen 2006

Contribuição 
de melhoria 6.617,77 4755010

Esp. Darcy 
Fabris 2008

Contribuição 
de melhoria 683,67 279305-0

Evanir Manfrin 2006
Contribuição 
de melhoria 2.527,00 16700-0

Ilva Rabaioli 
Vicari 2013

Predial territo-
rial urbano 359,68 90600-0

Instrucom 
Com. e 
Orientação 
Educacional 
Ltda 2012 ISS variável 1.744,31 1692-0
Leocádia 
Werlang 2013

Predial territo-
rial urbano 179,34 108901-0

Lori Drumm 2006 e 2007
Predial territo-
rial urbano 356,57 142600-0

Luiz Carlos 
Engel 1997

Territorial 
urbano 34,59 811300-0

Maria Ivonete 
Abeck 2006 e 2007

Predial territo-
rial urbano 249,05 285306-0

Nilvio Lindner 
e ou Aldo 
Lindner 1997

Contribuição 
de melhoria 1.519,39 109400-0

Osvino Ritter 2007 a 2013
Predial territo-
rial urbano 1.059,71 305500-0

Valdares Bevi-
laqua 2012 e 2013

Predial territo-
rial urbano 680,39 47900-0

Valdir Juraszck 2007
Contribuição 
de melhoria 743,12 846800-0

últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exer-
cício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 45. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta para realização de obras ou serviços 
de competência do Município ou não, durante o exercício de 2014.

Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2014.

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha - SC, 22 de outubro de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Lei Nº 3.710/2013
LEI Nº 3.710, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013

Acrescenta na Zona Mista, uso permissível, habitação multifamiliar, 
constante na Tabela de Uso e Ocupação do Solo da Lei Municipal 
nº 1.328/88 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

Art. 1º Fica pela presente Lei, acrescentado na Zona Mista, Uso 
Permissível, Habitação Multifamiliar, constante na Tabela de Uso e 
Ocupação do Solo da Lei Municipal n° 1.328/88.

Art. 2º Os demais dispositivos legais constantes na referida Lei 
permanecem inalterados em pleno vigor.

Art. 3º As despesas decorrentes da realização da presente corre-
rão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha - SC, 06 de novembro de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto Nº 121/2013
DECRETO Nº 121, 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A BAIXA DE DÍVIDA JUNTO AO DEPARTAMENTO 
DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARAVI-
LHA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: 
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VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal ANDRIELI 
FERREIRA, por um período de 30 dias, de 06 de novembro a 05 
de dezembro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 01de 
agosto de 2012 a 31 de julho de 2013.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 05 de novembro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Recursos Humanos

Portaria Nº 311/2013
Portaria nº311/2013
De 05/11/2013
CONCEDE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL ANDRIELI FEREI-
RA, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art. 122 
da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de agosto de 1995
CONSIDERANDO o pedido de licença do respectivo servidor

RESOLVE
Art. 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal ANDRIELI FE-
REIRA, licença sem remuneração, para tratamento de interesses 
particulares, pelo prazo de até 02 anos, com inicio em 06 de de-
zembro de 2013 a 06 de dezembro de 2015.

Parágrafo único - Nos termos do art. 122 § 4º do Estatuto dos 
Servidores Públicos, a respectiva licença poderá a qualquer tempo 
ser suspensa, devendo o servidor reassumir o exercício no prazo 
de trinta dias da comunicação, findo os quais a sua ausência é 
computada como falta ao serviço.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 05 de novembro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Responsável

Valentin Poloni2007
Contribuição 
de melhoria 852,31 837300-0

Vilson Adaildo 
Viegas 2010

Contribuição 
de melhoria 755,00 271805-0

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha/SC, 05 de novembro de 2013.                                
ROSIMAR MALDANER 
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na data supra

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Marema

Prefeitura

Portaria Nº 309/2013
Portaria nº309/2013
De 04/11/2013
CONCEDE LICENÇA PREMIO AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
LEONIR BORGES DO AMARAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal, Art. 126 
do Estatuto dos Servidores Municipais.

D E C I D E
Art. 1º - Conceder licença Premio ao Servidor Público Municipal 
LEONIR BORGES DO AMARAL, de 04 de  novembro de 2013 
a 04 de dezembro de 2013.

Parágrafo Único: O período de aquisição da licença prêmio é 
02/06/2008 a 02/06/2013.

Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 04 de novembro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Setor de Recursos Humanos

Portaria Nº 310/2013
Portaria nº310/2013
De 05/11/2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANDRIELI 
FERREIRA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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DOS CONTRIBUINTES OBRIGADOS

Art. 2º. A Administração Municipal de Meleiro definirá através de 
Decreto os prestadores de serviço obrigados à emissão da NFS-e.

Parágrafo Único. Os contribuintes, não obrigados, que optarem 
espontaneamente pela emissão da NFS-e ficarão sujeitos aos dis-
positivos desta Lei e à sua regulamentação em caráter definitivo 
e irretratável.

CAPÍTULO II
DO ACESSO AO SISTEMA DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELE-
TRÔNICA - NFS-E

SEÇÃO I
DO ACESSO PELO CONTRIBUINTE

Art. 3º. O acesso ao Sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e, que conterá dados fiscais de interesse dos contribuintes, 
será realizado mediante a utilização de senha de segurança.

Art. 4º. As pessoas obrigadas e as facultadas, para obter acesso 
ao sistema de que trata essa Lei, deverão efetuar o cadastramento 
da solicitação de acesso, por meio da rede mundial de computa-
dores (Internet), no endereço eletrônico www.meleiro.sc.gov.br.

Art. 5º. Após o cadastramento, tratado no artigo anterior, o inte-
ressado deverá imprimir o formulário “SOLICITAÇÃO DE ACESSO” 
e apresentá-lo à Secretaria de Administração e Finanças, direcio-
nada ao Departamento de Tributos.

Art. 6º. Após a solicitação de acesso, na conformidade do artigo 
4º desta Lei e comprovação, pela Secretaria de Administração e 
Finanças, da regularidade das informações, proceder-se-á o des-
bloqueio do acesso e, em seguida será encaminhado, via correio 
eletrônico (e-mail), para o solicitante, a mensagem referente ao 
resultado da solicitação de acesso ao sistema da NFS-e.

§ 1º. No caso de se constatar qualquer inconsistência nas infor-
mações prestadas, a pessoa física ou jurídica interessada na ob-
tenção da senha será informada, via correio eletrônico (e-mail) 
informado no cadastramento, para, no prazo de até dez (10) dias, 
tomar as providências necessárias ao seu desbloqueio.

§ 2º. Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem 
que sejam tomadas as providências mencionadas, a pessoa físi-
ca ou jurídica terá a solicitação de desbloqueio automaticamente 
rejeitada, caso em que o interessado deverá promover novo ca-
dastramento.

Art. 7º. A senha de acesso representa a assinatura eletrônica da 
pessoa física ou jurídica cadastrada, sendo pessoal e intransfe-
rível, podendo ser alterada a qualquer tempo pelo seu detentor.

Art. 8º. Será cadastrada apenas uma senha de segurança para 
cada estabelecimento prestador, levando-se em consideração o 
número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ ou cada número de inscrição no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas - CPF junto ao Ministério da Fazenda, desde que estejam 
em situação regular e ativa perante a Receita Federal, Estadual e 
Municipal.

Parágrafo Único. A liberação de acesso fornecida à pessoa jurídica 
será concedida ao representante legal indicado no formulário “SO-
LICITAÇÃO DE ACESSO”, e conterá as seguintes funções:

I - Habilitar ou desabilitar usuários do sistema da NFS-e;
II - Gerar, cancelar, imprimir notas fiscais eletrônicas, emitir rela-
tórios, gerar guias de pagamento, entre outros.

Portaria Nº 312/2013
Portaria nº312/2013
De 06/11/2013
CONCEDE LICENÇA PREMIO AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
DENILSON BRANCALIONE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal, Art. 126 
do Estatuto dos Servidores Municipais.

D E C I D E
Art. 1º - Conceder licença Prêmio ao Servidor Público Municipal 
DENILSON BRANCALIONE, de 07 de novembro de 2013 a 06 de 
dezembro de 2013.

Parágrafo Único: O período de aquisição da licença prêmio é 
02/06/2007 a 02/06/2012.

Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 06 de novembro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Setor de Recursos Humanos

Meleiro

Prefeitura

Lei Complementar Nº 036/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 036/2013
INSTITUI A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA E ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, faz saber a todos 
os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

SEÇÃO I
DA DEFINIÇÃO DA NFS-E

Art. 1º. Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, que 
deverá ser emitida por ocasião da prestação de serviço.

Parágrafo Único. Considera-se Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e o documento emitido e armazenado eletronicamente em 
sistema próprio da Prefeitura do Município de Meleiro, com o ob-
jetivo de registrar as operações relativas à prestação de serviços, 
de existência exclusivamente digital, com validade jurídica que 
deverá ser garantida por assinatura digital do emitente e autoriza-
ção de uso fornecida pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças antes da ocorrência do fato gerador.

SEÇÃO II
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f) existência de decisão judicial suspendendo a exigibilidade do 
ISSQN;
g) número e data do Recibo Provisório de Serviços - RPS emitido, 
nos casos de sua substituição.

§ 1º. A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões “Prefeitura 
Municipal de Meleiro”, “Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças” e “Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NFS-e”.

§ 2º. O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem 
crescente seqüencial, e será específico para cada estabelecimento 
do prestador de serviços.

§ 3º. O sistema da NFS-e permitirá o uso de logotipo da empresa 
prestadora dos serviços.

§ 4º. A NFS-e deverá ser assinada pelo emitente, com assinatura 
digital certificada por entidade credenciada pela infra-estrutura de 
Chaves Publicas Brasileira-ICP-Brasil, contendo o CNPJ de qual-
quer estabelecimento do emitente ou o CPF do responsável.

Art. 14. A NFS-e deve ser emitida “on-line”, por meio da Inter-
net, no endereço eletrônico www.meleiro.sc.gov.br, somente pe-
los prestadores de serviços estabelecidos no Município de Meleiro, 
mediante a liberação de acesso.

Parágrafo Único. A NFS-e poderá ser impressa em tantas vias 
quantas se fizerem necessárias, podendo inclusive ser enviada por 
correio eletrônico (“e-mail”) ao tomador de serviços.

Art. 15. As notas fiscais eletrônicas emitidas poderão ser consul-
tadas e impressas, nos meios eletrônicos da Secretaria de Admi-
nistração e Finanças.

Art. 16. Todo estabelecimento prestador é obrigado a gerar notas 
fiscais para todos os serviços prestados.

Art. 17. Não incidirá preço público relativo às emissões de NFS-e 
quando forem geradas no domicílio ou estabelecimento do pres-
tador.

SEÇÃO I
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-
E POR PESSOA FÍSICA

Art. 18. É facultado às pessoas físicas já inscritas no Cadastro 
Mobiliário Municipal, solicitar a geração e a impressão da NFS-e 
na sede da Secretaria de Administração e Finanças, caso em que 
haverá a incidência do respectivo preço público.

Parágrafo Único. O ISSQN relativo às NFS-e geradas nas instala-
ções da Secretaria de Administração e Finanças, deverá ser reco-
lhido nos bancos credenciados mediante autenticação mecânica 
no Documento Arrecadatório Municipal Eletrônico - DAM-e.

Art. 19. A NFS-e na forma dos artigos anteriores será gerada por 
intermédio da senha específica do funcionário da Administração 
Tributária destacado para este fim.

Parágrafo Único. A liberação para impressão da NFS-e dar-se-á 
mediante comprovação visual da autenticação mecânica do DAM-
e.

SEÇÃO II
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO MUNI-
CIPAL - NFS-E POR BANCOS E DEMAIS INSTITUIÇÕES FINAN-
CEIRAS AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO 
BRASIL

Art. 9º. A pessoa física ou jurídica detentora da senha de acesso 
será responsável por todos os atos praticados no sistema da nota 
fiscal eletrônica, bem como, pelos usuários habilitados ou vincula-
dos e que atuem em seu nome.

SEÇÃO II
DO ACESSO PELA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 10. O acesso ao sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e que conterá dados fiscais de interesse da Administração 
Tributária Municipal, será realizado mediante a utilização de senha 
de acesso.

Art. 11. A senha de acesso prevista do artigo anterior será outor-
gada ao Secretário da Administração e Finanças ou a quem ele 
delegar por ato legal, a qual conterá as seguintes funções:

I - Habilitar e desabilitar usuários;
II - Criar ou modificar perfis de utilização do sistema;
III - Incluir e excluir informações de interesse do contribuinte e da 
Administração Tributária no portal da NFS-e.

Art. 12. Aos funcionários da Administração Tributária será per-
mitido acesso ao sistema da NFS-e conforme o perfil habilitado, 
levando-se em consideração a função exercida.

CAPITULO III
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-
e

Art. 13. A NFS-e deve conter as seguintes indicações:

I - número seqüencial;
II - código de verificação de autenticidade;
III - data e hora da emissão;
IV - identificação do prestador de serviços, com:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) “e-mail”;
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

e) inscrição no Cadastro Mobiliário;
V - identificação do tomador de serviços, com:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) “e-mail”;
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
VI - discriminação do serviço;
VII - valor total da NFS-e;
VIII - valor da dedução na base de cálculo se houver e na forma 
prevista na legislação municipal;
IX - valor da base de cálculo;
X - código do serviço - enquadramento do serviço prestado na lista 
de serviços constante Lista de Serviços prevista na Lei Comple-
mentar Municipal nº 1006/03, de 10 de dezembro de 2003;
XI - alíquota e valor do ISSQN;
XII - indicação no corpo da NFS-e de:
a) isenção ou imunidade relativa ao ISSQN, quando for o caso;
b) serviço não tributável pelo Município de Meleiro, nas hipóteses 
em que o imposto seja devido no local da prestação, em conformi-
dade com a lei complementar federal e municipal.
c) retenção de ISSQN na fonte;
d) empresas prestadoras de serviços com recolhimento mediante 
alíquota fixa, da expressão “empresa enquadrada no regime de 
alíquota fixa por profissional”;
e) empresas enquadradas com base de cálculo por estimativa ou 
outra forma de tratamento tributário diferenciado;
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a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) número do CPF ou CNPJ;
d) número no cadastro mobiliário municipal;
e) correio eletrônico (e-mail);
II - identificação do tomador dos serviços contendo:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) número do CPF ou CNPJ;
d) número no cadastro mobiliário municipal;
e) correio eletrônico (e-mail);
III - numeração seqüencial;
IV - série;
V - descrição:
a) dos serviços prestados;
b) do preço do serviço;
c) do enquadramento do serviço executado na lista de serviços 
(subitem);
d) da alíquota aplicável;
e) do valor do imposto e se for o caso, da retenção na fonte.

VI - inserção no corpo do documento, da seguinte mensagem: 
“A OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DOCUMENTO, SERÁ CONVER-
TIDA EM NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
NFS-e NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE.”

§ 2º. Todas as informações descritas no § 1º, deste artigo, deve-
rão constar no RPS à exceção da alínea “e” do inciso II, o qual é 
facultado.

Art. 25. O Recibo Provisório de Serviços - RPS poderá ser utilizado 
nas seguintes hipóteses:
I - adoção pelo contribuinte de regimes especiais;

II - prestações de serviços efetuadas fora do estabelecimento 
prestador;
III - impossibilidade de acesso à página eletrônica da NFS-e;
IV - para operacionalizar a atividade em caso de excesso de emis-
são de NFS-e;
V - prestadores de serviços que não disponham em seus estabe-
lecimentos de acesso à rede mundial de computadores (internet).

Art. 26. O RPS poderá ser confeccionado ou impresso em sistema 
próprio do contribuinte, mediante Autorização de Impressão de 
Documento Fiscal - AIDF, na forma e modelo desejado pelo con-
tribuinte, devendo conter todos os dados previstos no § 1º do art. 
24 desta LEI.
§ 1º. O RPS deverá ser emitido em 02 (duas) vias, sendo a 1ª (pri-
meira) entregue ao tomador de serviços, ficando a 2ª (segunda) 
em poder do emitente.

§ 2º. O RPS deve ser emitido com a data da efetiva prestação dos 
serviços

§ 3º. A numeração do RPS deverá iniciar a partir do número 01, 
quando o contribuinte iniciar suas atividades, após a implantação 
da NFS-e, sendo vedado repetir a numeração.

§ 4º. Para quem já é emitente de nota fiscal convencional, o RPS 
deverá manter a seqüência numérica do último documento fiscal 
emitido.

§ 5º. As notas fiscais convencionais já confeccionadas poderão ser 
utilizadas até o término dos blocos impressos ou inutilizadas pela 
unidade competente da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a critério do contribuinte.

§ 6º. Caso o estabelecimento tenha mais de 1 (um) equipamento 

Art. 20. Os bancos e demais instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil ficam dispensados de gerar 
notas fiscais eletrônicas de serviços municipais - NFS-e.

SEÇÃO III
DO CANCELAMENTO DA NFS-E

Art. 21. A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente, por meio do 
sistema informatizado (“on line”), no endereço eletrônico www.
meleiro.sc.gov.br, na rede mundial de computadores (internet), 
antes do pagamento ou vencimento do imposto, seja ele por re-
tenção ou não.

§ 1º. Após o pagamento do imposto a NFS-e somente poderá ser 
cancelada por meio de processo administrativo fiscal regular, no 
qual deverão ser apresentadas as razões que motivaram o pedido.

§ 2º. Havendo o cancelamento da NFS-e, o contribuinte deverá 
registrar eletronicamente, em campo próprio, os motivos que leva-
ram a anulação do documento, momento em que o sistema envia-
rá automaticamente mensagem eletrônica ao tomador do serviço 
noticiando a operação.

§ 3º. O documento cancelado permanecerá armazenado na base 
do sistema da NFS-e, e sobre ele deverá ser inserida marca iden-
tificando a invalidade do mesmo.

Art. 22. Não se admite cancelamento da NFS-e em razão do não 
recebimento do preço do serviço, sendo o imposto devido em ra-
zão da prestação do serviço, conforme disposto na Lei Comple-
mentar Municipal nº 1006/03, de 10 de dezembro de 2003.

Art. 23. A NFS-e poderá ser cancelada em até 03 (três dias) após 
sua emissão, sendo imediatamente substituída por outra NFS-e.

§ 1º. Havendo necessidade do cancelamento da NFS-e sem que a 
mesma seja substituída, o emitente terá que se dirigir à Prefeitura 
para que o Fiscal proceda à liberação do cancelamento.

§ 2º. Neste caso, serão apresentados perante o responsável pela 
fiscalização os motivos que ensejaram o cancelamento da NFS-e.

§ 3º. As NFS-e canceladas e que não foram substituídas, deverão 
ser mantidas em arquivos pelo período de 05 (cinco) anos sob 
responsabilidade do respectivo contribuinte.

§ 4º. Havendo mais de uma NFS-e cancelada, o emitente deverá 
consolidar na última nota emitida, todas as informações anterior-
mente retificadas.

§ 5º. Não produzirá efeitos o cancelamento efetuado após o início 
de qualquer procedimento fiscal.

CAPÍTULO IV

DO RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇO - RPS

SEÇÃO I
DA DEFINIÇÃO DE RPS E SUA UTILIZAÇÃO

Art. 24. Nos casos previstos nesta Lei, a pessoa jurídica prestadora 
de serviços poderá emitir Recibo Provisório de Serviços - RPS, que 
posteriormente deverá ser substituído por NFS-e.

§ 1º. Entende-se por Recibo Provisório de Serviços - RPS, o docu-
mento fiscal impresso, manuscrito ou gerado eletronicamente, de 
cunho temporário, tendente a acobertar operações desprovidas da 
geração regular da NFS-e, o qual deverá conter:
I - identificação do prestador dos serviços, contendo:
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Art. 31. As pessoas jurídicas que emitirem Cupom Fiscal ficam 
dispensadas de emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.

SEÇÃO IV
DA CONVERSÃO DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM RPS

Art. 32. A partir da vigência desta Lei, todas as notas fiscais con-
vencionais de prestação de serviços não emitidas, converter-se-ão 
em RPS, podendo ser utilizadas por tempo indeterminado e sua 
numeração seguirá o da última nota fiscal emitida de forma con-
vencional anteriormente ao início de vigência desta LEI.
§ 1º. Quando da utilização da nota fiscal equiparada a RPS, fica o 
prestador dos serviços obrigado a inserir no corpo do documento 
a seguinte mensagem: “A OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DO-
CUMENTO, SERÁ CONVERTIDA EM NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
ELETRÔNICA - NFS-e NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PREVISTO 
NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.”

§ 2º. As notas fiscais convencionais de prestação de serviço já 
emitidas deverão ser guardadas até que ocorra prescrição e/ou 
decadência dos créditos fiscais delas decorrentes.

SEÇÃO V
DA CONVERSÃO DA NOTA FISCAL CONJUGADA EM RECIBO PRO-
VISÓRIO DE SERVIÇOS - RPS

Art. 33. A partir da vigência desta Lei, todas as notas fiscais con-
vencionais conjugadas (mercadorias e serviços), não emitidas, 
converter-se-ão em Recibo Provisório de Serviços - RPS.

Art. 34. É permitido o uso de notas fiscais convencionais conjuga-
das (mercadorias e serviços) como RPS, devendo ser convertidas 
em NFS-e somente aquelas que contenham operações de presta-
ção de serviços.

Parágrafo Único. Na hipótese do contribuinte deixar de utilizar 
definitivamente as notas fiscais convencionais conjugadas, este 
poderá emitir RPS a partir do número da última nota fiscal conju-
gada emitida.

Art. 35. No corpo do RPS deverá ser impressa a seguinte frase: “A 
OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DOCUMENTO, SERÁ CONVERTI-
DA EM NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.”

CAPÍTULO V
DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO RETIDO NA FONTE RELATIVO 
AO RPS NÃO CONVERTIDO

SEÇÃO I

“DECLARAÇÃO DENÚNCIA DE NÃO CONVERSÃO DE RPS - DDNC”.

Art. 36. Fica instituída a “Declaração Denúncia de Não Conversão 
de RPS - DDNC”, de acordo com o disposto nesta Seção.

Art. 37. As pessoas jurídicas tomadoras de serviços que receberem 
Recibos Provisórios de Serviços (RPS), ficam obrigadas a gerar a 
DDNC, na hipótese do prestador de serviço não converter o referi-
do documento em NFS-e, nos prazos fixados no art. 28 desta LEI.
Art. 38. A DDNC deverá ser gerada mensalmente, antes do paga-
mento do imposto retido.

Parágrafo Único. O descumprimento ao disposto neste artigo im-
plicará na incidência de multa prevista no inciso II do artigo 42 
desta LEI.
Art. 39. A DDNC deverá conter todos os dados necessários para a 
identificação do prestador e do tomador dos serviços, tais como:

emissor de RPS, a série deverá ser capaz de individualizar os equi-
pamentos.

§ 7º. Para operacionalizar o disposto neste artigo, a Secretaria de 
Administração e Finanças disponibilizará o “layout” do sistema da 
NFS-e no portal eletrônico www.turvo.sc.gov.br.

Art. 27. Havendo prova fundada de que a emissão do RPS esteja 
impossibilitando a perfeita identificação dos serviços prestados, 
apuração da receita auferida e do imposto devido, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças poderá vincular a validade 
do RPS à prévia Autorização de Impressão de Documento Fiscal 
- AIDF.

SEÇÃO II
DA CONVERSÃO DO RPS EM NFS-E

Art. 28. Emitido o RPS, este deverá ser convertido em Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica até o 5º (quinto) dia subseqüente ao de 
sua emissão.

§ 1º. Nos casos em que o tomador de serviços for o responsável 
tributário, na forma da legislação vigente, o prazo disposto no 
“caput” deste artigo não poderá ultrapassar o dia 5 (cinco) do mês 
seguinte ao da prestação de serviços.

§ 2º. O prazo previsto no “caput” deste artigo inicia-se no dia útil 
seguinte ao da emissão do RPS, postergando-se para o próximo 
dia útil, caso vença em dia não útil.

§ 3º. A não conversão ou conversão fora do prazo do RPS em 
NFS-e, sujeitará o prestador de serviços às penalidades previstas 
no art. 42 do Capítulo VI desta LEI.
§ 4º. Também deverão ser convertidos em uma NFS-e as notas 
fiscais convencionais já confeccionadas.

§ 5º. A não substituição do RPS pela NFS-e, equipara-se a não 
emissão de nota fiscal convencional.

§ 6º. Aplica-se o disposto neste artigo às notas fiscais convencio-
nais já confeccionadas que venham a ser utilizadas na conformi-
dade desta LEI.
Art. 29. Fica o prestador de serviço desobrigado, após a conver-
são do RPS, de enviar a NFS-e impressa ou em meio magnético 
ao tomador dos serviços, ficando esta disponível no sistema in-
formatizado da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
(“on-line”).

SEÇÃO III
DO SISTEMA DE “EMISSÃO DE CUPOM FISCAL - ECF”

Art. 30. O Cupom Fiscal para os estabelecimentos que exerçam as 
atividades mistas de venda de mercadorias ou bens e prestação de 
serviços sujeita ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISSQN, enquadradas para utilização e emissão de seus docu-
mentos fiscais por equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, 
pela Legislação Estadual - RICMS/SC deverá observar o seguinte:
I - a autorização para utilização e emissão de Cupom Fiscal - ECF 
será em regime especial, depois de comprovada a autorização de 
uso pelo Fisco Estadual;
II - as normas referentes ao equipamento Emissor de Cupom Fis-
cal - ECF e sua emissão, serão observadas segundo os dispositivos 
definidos na Legislação Municipal do ISSQN e na Legislação Esta-
dual vigente - RICMS/SC;
III - a autorização para adoção do Cupom Fiscal não dispensa o 
contribuinte das demais obrigações acessórias definidas na Legis-
lação Municipal do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISSQN.
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Art. 45. A partir da vigência desta Lei, tornam-se sem efeito todos 
os regimes especiais concedidos anteriormente, ressalvados os 
contribuintes que possuam autorização para utilização de “Emis-
sor de Cupom Fiscal - ECF” ou recolham o ISSQN sob o regime de 
estimativa fixa mensal.

Art. 46. No ato da homologação do requerimento de senha para 
uso do sistema eletrônico da NFS-e, fica a Autoridade Fiscal obri-
gada a inserir de ofício no Cadastro Mobiliário Municipal, todas as 
informações incompletas, ressalvadas aquelas que dependam de 
expressa licença administrativa, tais como:
I - mudança de endereço; e
II - mudança de ramo de atividade.

Art. 47. A data inicial para a utilização obrigatória do sistema 
da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) e os contribuintes 
abrangidos será definida em Decreto.

§ 1º. Nos primeiros 30 (trinta) dias do uso obrigatório da NFS-e, 
não se aplica o disposto no art. 5º desta LEI.
§ 2º. Durante o prazo previsto no § 1º deste artigo, os cadastros 
efetuados e respectivas senhas informadas serão habilitadas auto-
maticamente, devendo o formulário “SOLICITAÇÃO DE ACESSO” 
e demais documentos descritos no Capítulo II desta Lei, serem 
entregues à Secretaria de Administração e Finanças num prazo 
máximo de até 60 (sessenta) dias após esgotado o prazo previsto 
naquele parágrafo.

§ 3º. Os contribuintes que não cumprirem o disposto no parágrafo 
anterior terão seu acesso suspenso enquanto não regularizarem 
sua situação.

Art. 48. Fica estabelecido um período de transição de 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data da obrigatoriedade do uso da NFS-e, 
para os contribuintes utilizarem o sistema sem que as operações 
irregulares impliquem nas penalidades previstas no Capítulo VI 
desta Lei.
Parágrafo Único. As irregularidades cometidas no decurso do pe-
ríodo de transição deverão ser corrigidas pelo contribuinte em até 
180 (cento e oitenta) dias após a data de sua ocorrência, sob pena 
de se sujeitarem às sanções previstas no Capítulo VI desta LEI.
Art. 49. Os valores expressos nesta Lei serão reajustados anu-
almente no primeiro dia útil de Janeiro com base no Índice do 
INPC - índice Geral de preços do IBGE, ou de indexador oficial que 
venha a substituí-lo.

Art. 50. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Meleiro, 04 de novembro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Errata
ERRATA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO comunica que na publi-
cação da “Lei Complementar nº 001/2013” na edição nº 1361 de 
05/11/2013 ocorreu um erro de digitação quando a numeração 
da Lei, sendo que passa a ser lida como: Lei Complementar nº 
036/2013.

I - CPF/CNPJ do prestador;
II - endereço do prestador e do tomador;
III - CPF/CNPJ do tomador;
IV - e-mail do tomador;
V - o valor dos serviços prestados;
VI - o enquadramento na lista de serviços; e
VII - número do RPS não convertido e respectivo data de emissão.

SEÇÃO II
DA INSUFICIÊNCIA OU NÃO RECOLHIMENTO DO ISSQN

Art. 40. A geração da NFS-e constitui declaração de confissão de 
dívida do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 
incidente na operação, ficando a falta ou insuficiência de seu reco-
lhimento sujeita à cobrança administrativa ou judicial.

CAPÍTULO VI
DAS PENALIDADES

Art. 41. Nas infrações relativas à NFS-e, aplicar-se-á multa no va-
lor igual a:

I - 30% (trinta por cento) do valor do imposto, não inferior a 01 
(uma) UFM, para cada NFS-e não emitida, ou de outro documento 
ou declaração exigida pela Administração Tributária;
II - 3,70 (três vírgula setenta) UFM para cada emissão indevida de 
NFS-e tributáveis como isentos, imunes, ou não tributáveis;
III - 1,80 (uma vírgula e oitenta) UFM para cada NFS-e Municipal 
indevidamente cancelada.

Art. 42. Nas infrações relativas à emissão de RPS, aplicar-se-á 
multa de valor igual a:

I - 01 (uma) UFM para cada RPS emitido e não convertido em 
NFS-e, no prazo legal;
II - 01 (uma) UFM para cada RPS não convertido em NFS-e, e não 
informado pelo tomador dos serviços nos prazos regulamentados.

Parágrafo Único. A conversão espontânea do RPS realizada após o 
prazo estabelecido no artigo 28 da presente Lei implicará em mul-
ta diária correspondente a 0,67% (zero vírgula sessenta e sete por 
cento) até atingir o máximo de 20% (vinte por cento), se realizado 
até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor do RPS.

Art. 43. Sem prejuízo de outras imputações fiscais e penais confi-
gura crime de estelionato e outras fraudes, bem como de falsidade 
ideológica, o uso indevido do sistema de Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - NFS-e, tendente a acobertar operações de prestação 
de serviços inexistentes, com o objetivo de:
I - aumentar a renda para efeito de financiamentos e congêneres;
II - registrar despesas ou créditos indevidos a tributos federais, 
estaduais ou municipais.

Parágrafo Único. A infração ao presente artigo será punida com 
multa no valor correspondente a 10,5 (dez vírgula cinco) UFM.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 44. Para efeito desta Lei, entende-se por processo adminis-
trativo regular, todo aquele instaurado via protocolo central da 
Secretaria de Administração e Finanças pelo contribuinte mediante 
pedido formal e fundamentado, com o objetivo de corrigir erros 
nos dados lançados da NFS-e.

Parágrafo Único. O processo administrativo referido neste artigo, 
somente se admite antes de instaurado processo regular de fis-
calização.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo, 
aos 06 de novembro de 2013.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal de Modelo

Registrada e Publicada na data supra:

GILDO BATTISTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Lei Municipal Nº 2.109/2013
LEI MUNICIPAL Nº 2109/2013 DE 07/11/2013.

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS, CONFORME ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo SC, no 
uso das atribuições legais, 
Considerando as atividades de atendimento do Desenvolvimento 
Comercial, Industrial e de Prestação de Serviço e de Segurança 
Publica, no município de Modelo SC, no atendimento de progra-
mas, projetos e realização de serviço em beneficio da população 
Modelense, 

FAZ SABER,  que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a doação, de forma gratuita, de bens moveis integrantes 
do Patrimônio do Município de Modelo SC,  às entidades  e órgão, 
conforme abaixo especificado:

Entidade beneficiada com a doação dos bens móveis:
ACIMO – Associação Comercial e Industrial de Modelo SC -  CNPJ 
Nº
Relação dos bens objeto da doação: De conformidade com a rela-
ção descritiva constante do  Anexo I integrante desta Lei.

Entidade beneficiada com a doação dos bens móveis:
Aquartelamento da Polícia Militar para atendimento e uso pela Po-
licia  Militar  de Modelo SC – Secretaria de Segurança Pública de 
Santa Catarina.
Relação dos bens objeto da doação: De conformidade com a rela-
ção descritiva constante do  Anexo II integrante desta Lei.

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo igualmente autorizado a 
efetuar a baixa patrimonial dos bens doados, conforme descrição 
dos itens e valor, relacionado nos Anexos  de que dispõe o artigo 
1º desta lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei estão 
consignadas no orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo 
aos 07 de novembro  de 2013.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:

GILDO BATTISTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Meleiro, 07 de novembro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Termo de Homologação TP N° 047/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO TOMA-
DA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA nº. 
047/2013.

O Prefeito Municipal de Meleiro, o Senhor JONNEI ZANETTE, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações 
homologa a presente licitação:
Processo nº. 047/2013
Modalidade: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenha-
ria.
Data da homologação: 07/11/2013

Objeto da licitação: Contratação de empresa para prestação de 
serviço de pavimentação em lajota sextavada e drenagem pluvial 
em ruas do município (Rua Waldemar Motta e Rua Vereador Mano-
el Alexandre - Distrito Sapiranga), com fornecimento de material 
e mão de obra, conforme projeto básico e planilhas orçamentárias 
em anexo.
Empresa Vencedora: CREMA CONSTRUÇÕES LTDA
Valor do Objeto: R$ 255.806,02 (duzentos e cinqüenta e cinco mil 
oitocentos e seis reais e dois centavos).

Meleiro, 07 de novembro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Modelo

Prefeitura

Lei Municipal Nº 2.108/2013
LEI MUNICIPAL Nº 2108/2013 DE 06/11/2013
AUTORIZA O INGRESSO E PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MO-
DELO NO CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO EN-
TRE RIOS - CIGAMERIOS, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo - SC, no 
uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no inciso I, 
do artigo 42 da Lei Orgânica Municipal, ,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores deModelo SC, votou, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizado o ingresso e participação do Município de 
Modelo no CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO 
ENTRE RIOS - CIGAMERIOS, nos termos do Protocolo de Inten-
ções em anexo.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
desta lei serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
municipal.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
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ANEXO I

ACIMO CDL

Classificação
Num. da 
Placa Descrição do Item Valor do item

Estado de 
Conserv.

107 4142 Carteira em fórmica parte de um conjunto de 17 peças, cor vermelha, estrutura de ferro 25,00 Bom
107 4768 Carteira em fórmica parte de um conjunto de 17 peças, cor azul, estrutura de ferro 30,00 Bom
108 6399 Climatizador Komeco 18000 BTUs cor branca 1.779,00 Ótimo
108 6400 Climatizador Komeco 18000 BTUs cor branca 1.779,00 Ótimo
108 6401 Climatizador Komeco 18000 BTUs cor branca 1.779,00 Ótimo
107 6402 Mesa em MDF cor marrom 1,50 x 0,90 x 0,78 542,50 Ótimo
107 6403 Mesa em MDF cor marrom 1,50 x 0,90 x 0,78 542,50 Ótimo
107 6404 Tribuna MDF cor marrom 1,29 x 0,70 x 0,50 400,00 Ótimo
107 6405 Tablado em MDF cor marrom 4,52 x 2,40 x 0,19 1.700,00 Ótimo
105 6406 Projetor interativo Epson 450 Wi 2500 Lumes HDTV cor branca 6.990,00 Ótimo
107 6407 Quadro branco 2,00 x 1,20 990,00 Bom
107 6408 Mesa de som PD - 802 cz Behringer 2.200,00 Bom
107 6440 Rack Studio padrão M 19L ASK 249,00 Bom
105 6421 Microfone KDS Kadosh s/ fio caixa c/ 2 820,00 Bom
107 6409 Mural Presidente de vidro espaço p/ 20 fotos 1,03 x 1,22 1.000,00 Ótimo
105 6411 Microfone de mesa SKP Gooseneck pro 7 K Phantom 299,00 Bom
102 6422 Kit de DVDs c/ 22 unidades Novo Telecurso 2000 425,00 Bom
102 6423 Kit de DVDs c/ 6 unidades Daniel Godri 780,00 Bom
108 6410 Climatizador Ar Split CBU 12R Electrolux 1.249,00 Ótimo
108 6412 Televisor Panasonic 42’’  L42U30B cor preta 1.649,00 Ótimo
105 6413 Camera digital Sony Cyber Shot dsc - W 530 14.1 MP 549,00 Bom
105 6414 Filmadora Sony DCR - SX 20K silver 1.235,00 Bom
105 6415 Notebook Positivo Premium Selectiun 6140 HDS500 Intel Core 4GB Led 14 Windows 7 1.690,00 Bom
105 6416 CPU Processador Intel Core i5 4GB memória 500HD 1.605,00 Bom
105 6417 Monitor AOC 20’’ Led 370,00 Bom
108 6418 Refrigerador Consul CRC 280 Lts cor branco 739,00 Ótimo
108 6419 Microondas Electrolux MEF 41 cor branco 350,00 Ótimo
105 6420 Telefone s/ fio Philips cor preto 109,00 Ótimo
107 6424 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
107 6425 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
107 6426 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
107 6427 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
107 6428 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
107 6429 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
107 6430 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
107 6431 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
107 6432 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
107 6433 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
107 6434 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
107 6435 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
107 6436 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
107 6437 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
107 6438 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
107 6439 Cadeira CA 400 cromada Vilart cor preta 90,00 Ótimo
108 6441 Conjunto Caixa Acústica Harmoni 50P - 80W cor preta c/ 8 unidades 1.912,00 Bom
107 6442 Mesa oval MDF 0,78 x 1,68 x 0,90 765,00 Ótimo
107 6443 Balcão em MDF c/ 3 portas 1,00 x 1,72 x 0,70 800,00 Ótimo
107 6444 Balcão em MDF c/ trilhos e puxador de metal 1,50 x 0,60 x 1,12 800,00 Ótimo
108 6445 Central Paradox Exprit E55 457,45 Ótimo

Valor total dos itens R$: 38.049,45
Responsável que Recebe.
MIRTES NIEDERMAIER CASTAMAM

ANEXO II

52- Aquartelamento da Polícia Militar
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Classifi-
cação

Num. da 
Placa Descrição do Item Valor do item Estado de Conserv.

109 0493 Armário de imbuía com 2 portas 120,00 Regular
109 2630 Arquivo misto em aço c/ 4 gavetas pasta suspensa 150,00 Bom
108 2864 Geladeira Clímax 300 litros 150,00 Regular
108 3014 Máquina de escrever 98/39 TD Olivetti Mat n° 4586794 100,00 Regular
107 3182 Mesa para microcomputador cor bege 90,00 Regular
108 6082 Televisor 27 pol marca Sanio Convênio Trânsito 400,00 Bom
108 6751 Forno microondas 202,50 Bom
107 6752 Mesa escapim cor branca 112,50 Bom
108 6757 Ventilador Mallory 112,50 Bom
108 6758 Freezer electrolux H300 825,00 Bom
108 6759 Climatizador 1.012,50 Bom
108 6760 Bebedouro 150,00 Bom
107 6761 Estante em aço c/ 6 prateleiras cor cinza 127,50 Bom
108 6762 Condicionador de ar Electrolux 7500 675,00 Bom
107 6763 Mini rack em aço c/ chave 161,25 Bom
107 6753 Cadeira de madeira 41,50 Bom
107 6754 Cadeira de madeira 41,50 Bom
107 6755 Cadeira de madeira 41,50 Bom
107 6756 Cadeira de madeira 41,50 Bom
108 6764 Notebook itautec  4gb W7410 320p 14’ cor preta 1.087,50 Bom
108 6765 Monitor LG Flatron L177WSB cor preta 562,50 Bom
108 6766 CPU 487,50 Bom
108 6767 Nobreak TSSHARH 300,00 Bom
108 6768 Impressora HP multi laser jet M1005 MFP 526,50 Bom
108 6769 Video cassete Philco 82,50 Bom
107 6770 Armário embutido c/ 11 portas e 6 gavetas cor bege 257,00 Bom
107 6771 Escrivaninha MDF c/ 4 gavetas e uma porta 135,00 Bom
107 6772 Escrivaninha MDF c/ 4 gavetas e uma porta e suporte para teclado 187,50 Bom
107 6773 Cadeira giratória estofada cor preta com encosto alto 82,50 Bom
108 6774 Câmera Digital Sony 165,00 Bom
109 6775 Binoculo Tasco futura LE 21x40 c/ zoom 375,00 Bom

Valor total dos itens R$: 8.803,25

Responsável que Recebe.
SGTO. GILMAR JUNG

Lei Municipal Nº 2.110/2013
LEI MUNICIPAL Nº 2110/2013 DE 07/11/2013
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE CARGOS NA POLÍTICA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DE PESSOAL,  PLANO  DE  CAR-
REIRA, CARGOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO, DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR 
Nº 1960/2010, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo SC, no uso das atribuições legais, em especial de conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal e as disposições da  Lei Municipal nº 1960/2010,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Modelo, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica incluído na Política Municipal de Administração e Remuneração de Pessoal, Plano de Carreira, Cargos e vencimentos dos Servi-
dores Públicos Municipais do Poder Executivo, da Lei Municipal Complementar nº 1960/2010, Anexo I, o cargo conforme abaixo especificado:

2.0 DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO GRUPO I – SERVIÇOS GERAIS (SEG)
2.1 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

CARGO: AUXILIAR EDUCACIONAL  
CÓDIGO: 
GRUPO PROFISSIONAL: SERVIÇOS GERAIS
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ATRIBUIÇÕES: 
- Auxiliar os professores titulares, cumprindo as orientações destes;
- Monitorar as crianças, a fim de zelar pela segurança, ordem e higiene destas e seus pertences;
- Suprir temporariamente o horário  do professor no momento dos seus intervalos  para refeições;
- Cumprir as rotinas  operacionais do estabelecimento em relação às crianças  como: trocar fraldas, levar ao banheiro, dar banho, servir alimentação, 
recepcionar e encaminhar as crianças em horários de chegada e saída do estabelecimento e outras assemelhadas;
- Auxiliar o professor e, sob orientação deste, na execução de atividades recreativas, educativas e  psicomotoras das crianças;
- Auxiliar nas atividades da educação especial, assistindo os alunos nas suas necessidades, auxiliando na sua condução, transporte, cuidados e demais 
atividades de inclusão e de desenvolvimento educacional.     
- Contribuir na higienização do ambiente e de cada criança;
- Nas unidades escolares, contribuir na recuperação de alunos e desenvolver projetos, orientando alunos e promovendo o intercâmbio com a comunidade;
- Desempenhar tarefas compatíveis ao cargo e determinados pela Secretaria da Educação;
- Manter com os colegas espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação educativa;
- Cumprir e fazer cumprir os horários. 
– Zelar pela  disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade;
- Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens materiais;
- Demonstrar  profissionalismo e comprometimento;
- executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem;
- Seguir as diretrizes educacionais do estabelecimento e da Secretaria Municipal da Educação, comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na con-
secução dos fins e objetivos;
- Prestar apoio aos alunos com limitações;
- Acompanhar o desenvolvimento dos alunos, comunicando ocorrências ao professor, e se necessário à direção e ao serviço de orientação educacional;
- Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação vigente;
- Comparecer ao local do trabalho de forma assídua e igualmente às festividades, reuniões,  palestras e outras promoções convocadas pela direção da 
escola ou pela secretaria municipal de educação;
- Realizar planejamento de atividades voltadas a concretização dos princípios básicos da proposta pedagógica e do plano da unidade escolar;
- Respeitar e fazer-se respeitar  no local do trabalho e fora dele;
- Manter a escola em clima de normalidade e entendimento;
- Tratar todos com igualdade, honestidade, respeito e objetividade;    
-  Trabalhar integralmente para o alcance dos objetivos da educação;
- Participar, sempre que convocado de cursos, seminários, reuniões, encontros, grupos de estudo e
outros eventos relacionados com as questões pedagógicas;
- Auxiliar e apoiar as ações de inclusão e o atendimento ao aluno com Necessidades Educacionais
Especiais no sistema de ensino do município, bem como nos serviços ofertados pela Educação Especial e Inclusão;
- Apoiar e auxiliar os trabalhos desenvolvidos nos serviços e programas de Educação Especial e
Inclusão em relação ao Atendimento Especializado conforme programa e solicitado pela Secretaria Municipal da Educação;
- Exercer as demais funções próprias de seu cargo e as que lhe forem atribuídas e consideradas importantes para o desenvolvimento do sistema municipal 
de ensino;
CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; realização de plantões, uso 
de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município; sujeito a trabalhar desabrigado. A jornada de trabalho poderá ser estabeleci-
da conforme atividade desenvolvida.
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais – 
Poderão ser adequadas as vagas para carga horária de 10, 20,30 ou 40 horas. 
O valor fixado no anexo  VI Tabela de Cargos é para carga horária de 40 horas semanais.  Poderá igualmente ser fixada jornada de trabalho diferenciada 
com turno continuado, conforme exigência do cargo e necessidades do atendimento.  
CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 2٥ grau completo Magistério  ou 2º período concluído do curso superior de Pedagogia ou Psicologia ou Educação Física. 

Art. 2º - Fica incluído o cargo de Auxiliar Educacional - na Tabela de Cargos Permanentes, conforme abaixo especificado:

ANEXO  VI - TABELA DE CARGOS
QUADRO DE CARGOS PERMANENTES DE PESSOAL
QUADRO GERAL- GRUPO/ CATEGORIA/ CARGO/ NÍVEL/ VAGAS

GRUPO/CATEGORIA NÍVEL       VAGAS
I- SERVIÇOS GERAIS
Auxiliar  Educacional 13 10

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4 º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo SC, aos 07 de novembro de 2013.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:
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03 DIRETORIA GERAL ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04 ADMINISTRAÇÃO
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.169000 Manutenção das Ativ.de Admin. Geral do 
Município
3.1.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (cod. Red. 9)
Fonte de Recurso 0100 Próprios R$ 55.000,00

03 DIRETORIA GERAL ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04 ADMINISTRAÇÃO
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.171000 Despesa Luz/Agua/Telefone/Internet/alar-
me e outros
3.1.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (cod. 13)
Fonte de Recurso 0100 Proprios  R$ 6.000,00

03 DIRETORIA GERAL ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04 ADMINISTRAÇÃO
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.172000 Modernização das atividades administrati-
vas/aquisição de equipamentos e mobiliário
4.4.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (Cod. Red. 16)
Fonte de Recurso 0100 Próprios  R$ 55.000,00

10 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM
26 TRANSPORTE
26782 TRANSPORTE RODOVIARIO
2678200013.2.090 MANUTENÇÃO GERAL ATIVIDADES DO DMER 
-ESTRADAS VICINAIS PROPRIEDADES - EXEC.INFRA ESTRUTURA
3.1.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (Cod. Red. 237)
Fonte de Recurso 0100 Próprios  R$ 100.000,00

Art. 4º - Para cobertura do credito suplementar de que trata o ar-
tigo 3º desta lei, será utilizados recursos provenientes de anulação 
de dotação orçamentária, no valor de R$ 216.000,00 (Duzentose 
dezesseis mil reais), conforme abaixo especificado:

09 DEPARTAMENTO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PÚBLICA
22 INDUSTRIA
22662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL
226620014.2.212000 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO ESTRUTURA 
E SERVIÇOS DA FABRICA DE TUBOS DO MUNICIPIO DE MODELO
3.3.90.00.00.00 Aplicação Direta(Cod.Red. 227)
Fonte de recursos0100 - Próprios  R$ 45.000,00

09 DEPARTAMENTO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PÚBLICA
27 DESPORTO E LAZER
27695 DESENVOLVIMENTO TURISMO DE EVENTOS
276950016.1.099000 CONCLUSÃO CENTRO DE EVENTOS ANDRE-
AS MALDANER E MANUT. E AMPL. CONTRUÇÃO
4.4.90.00.00.00 Aplicação Direta(Cod.Red. 233)
Fonte de recursos0100 - Próprios  R$ 116.000,00

11 DEPARTAMENTO GERAL DA AGRICULTURA
20 AGRICULTURA
20606 EXTENSÃO RURAL
206060015.2.108 Manutenção Convenio Apoio Assoc. Entidades 
Assist. Agric./Epagri/CIDASC e outros
3.3.90.00.00.00 Aplicação Direta(Cod.Red. 264)
Fonte de recursos0100 - Próprios  R$ 40.000,00
206060015.2.102000 Subsidiar Construção e Infra Estrutura para 
Construção Aviário

3.3.90.00.00.00 Aplicação Direta(Cod.Red.262).
Fonte de recursos0100 - Próprios  R$ 15.000,00

GILDO BATTISTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Lei Municipal Nº 2.111/2013
LEI MUNICIPAL Nº 2111/2013 DE 07.11.2013
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS, SUPLE-
MENTARES E ESPECIAIS, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo - SC, no 
uso das atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Modelo - SC, votou, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica aberto credito especial no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais) na dotação do orçamento - programa vigente, 
conforme abaixo especificado:
04 DIRETORIA GERAL DA EDUCAÇÃO
04.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12 EDUCAÇÃO
12361 ENSINO FUNDAMENTAL
123610005 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
123610005.2.260000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PRO-
GRAMAS ENSINO FUNDAMENTAL SALÁRIO EDUCAÇÃO.
3.1.90.00.00.00.00- Aplicação Direta R$ 6.000,00
Fonte de Recurso: 113 - Salario Educação

04 DIRETORIA GERAL DA EDUCAÇÃO
04.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12 EDUCAÇÃO
12365 ENSINO FUNDAMENTAL
123610005 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
123610005.2.261000 - MANUTENÇÃO GERAL PROGRAMAS E ATI-
VIDADES EDUCAÇÃO INFANTIL - SALÁRIO EDUCAÇÃO.
3.1.90.00.00.00.00 - Aplicação Direta R$ 6.000,00
Fonte de Recurso: 113 - Salario Educação

Art. 2º - Para abertura do credito especial de que trata esta lei, 
serão utilizados recursos provenientes de anulação de dotação 
orçamentária, do orçamento vigente, no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), conforme fica a seguir demonstrado:
04 DIRETORIA GERAL DA EDUCAÇÃO
04.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12 EDUCAÇÃO
12361 ENSINO FUNDAMENTAL
123610005 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
123610005.2.260000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PRO-
GRAMAS ENSINO FUNDAMENTAL SALÁRIO EDUCAÇÃO.
4.4.90.00.00.00.00- Aplicação Direta R$ 2.900,00
Fonte de Recurso: 113 - SalarioEducação

04 DIRETORIA GERAL DA EDUCAÇÃO
04.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12 EDUCAÇÃO
12365 ENSINO FUNDAMENTAL
123610005 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
123610005.2.261000 - MANUTENÇÃO GERAL PROGRAMAS E ATI-
VIDADES EDUCAÇÃO INFANTIL - SALÁRIO EDUCAÇÃO.
3.3.90.00.00.00.00 - Aplicação Direta R$ 4.150,00
Fonte de Recurso: 113 - SalarioEducação

4.4.90.00.00.00.00 - Aplicação Direta R$ 4.950,00
Fonte de Recurso: 113 - SalarioEducação

Art. 3º - Fica aberto crédito suplementar para reforço de dotação 
orçamentaria, no valor de R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis 
mil reais), conforme abaixo especificado:
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Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.10 - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do prefeito Municipal de Modelo 
aos 07 de novembro de 2013.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

GILDO BATTISTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Lei Municipal Nº 2.112/2013
LEI MUNICIPAL Nº 2112/2013 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013
DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA AO CTG - CENTRO 
DE TRADIÇOES GAUCHAS “MODELO DA TRADIÇÃO” DE MODELO 
- SC E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo - SC.., 
no uso de suas atribuições legais em especial ao disposto na Lei 
Orgânica Municipal,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar 
contribuição financeira ao CTG - CENTRO DE TRADIÇOES GAU-
CHAS “MODELO DA TRADIÇÃO” DE MODELO - SC, Pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.634.678/0001-
65 , com sede no Município de Modelo - SC, nos termos da pre-
sente LEI.
Art. 2º. A contribuição financeira será de até R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais), para o exercício de 2014, a ser pago em até 4 (quatro) 
parcelas, quando da apresentação da documentação solicitada no 
artigo 3º da presente LEI.
Art. 3º. Para se habilitar a receber os recursos, a entidade deverá 
apresentar os seguintes documentos:
a) Ofício justificando a transferência e solicitando a liberação dos 
recursos;
b) Plano de Trabalho devidamente preenchido e assinado pelo re-
presentante legal da entidade, contendo as informações legais;
c) Copia autenticada da Ata que elegeu a atual diretoria, como 
prova de seu mandato;
d) Copia do Estatuto e de seu respectivo registro;
e) Prova que a entidade é correntista de Banco, através de De-
claração do Gerente que conste o nome da entidade, número da 
agência, conta corrente e data, vinculado ao objeto;
f) Copia do CPF e da carteira de identidade dos Responsáveis; 
(presidente e tesoureiro);
g) Fotocópia do Cartão CNPJ da entidade;
h) Certidões Negativa de Débitos ou Positivas com efeitos de Ne-
gativa, Certificados de Regularidade, conforme disposições legais;
i) Relatório de atividades desenvolvidas nos últimos doze meses;
j) Copia do Alvara de funcionamento;
l) Comprovante de endereço da entidade e do seu representante;
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do art. 29, inciso V da lei 8.666/93, quando envolver o 
pagamento de pessoal com os recursos pretendidos;
n) Certificado e Entidade Beneficente de assistência social, emitida 
por Conselho de Assistência Social, nos termos da legislação, se 
for o caso;
o) Atestado de Funcionamento fornecido pelo Conselho Munici-
pal ou órgão de fiscalização com jurisdição sobre a entidade do 
município a que pertencer a entidade, com data de emissão não 
superior a doze meses;
p) Outros documentos julgados necessários, solicitados pela 

Art. 5º - Fica aprovadaa abertura de credito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.462.500,00 (hum milhão, quatrocentos e sessen-
ta e dois mil e quinhentos reais), conforme abaixo especificado:

10 DEPARTAMENTO DE MANUT. E DE ESTRADAS RODOVIARIAS 
MUNICIPAIS
26 TRANSPORTE
267820013 ESTRADAS VICINAIS
2678200013.2.090 MANUTENÇÃO GERAL ATIVIDADES DO DMER 
-ESTRADAS VICINAIS PROPRIEDADES - EXEC.INFRA ESTRUTURA
4.4.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (Cod. Red. 832)
Fonte de Recurso 0206 - Transferências Convenio da União R$ 
1.462.500,00

Art. 6º - Para a abertura do credito adicional suplementar de que 
trata o artigo 5º desta Lei, são utilizados recursos provenientes 
do provável excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.462.500,00 
(Hum milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil e quinhentos 
reais), provenientes do contrato de repasse nº 1002570-62/2013/
MTUR- Ministério do turismo/CAIXA - Caixa Econômica Federal - 
Município de Modelo SC. Fonte de Recursos 0206 - Transferências 
Convenio União.

Art. 7º - Fica aberto crédito adicional especial no valor de R$ 
61.300,00(sessenta e hum mil e trezentos reais), conforme fica 
abaixo especificado:

03 ADMINISTRAÇAOGERAL/ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04 ADMINSTRAÇAO
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.174000 DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNI-
CIPIO DE MODELO
3.1.71.00.00.00.00
3.1.71.70.00.00.00 Transferências para consorcio Publico (Pessoal 
e Encargos)
Fonte de recursos0100 - Próprios  R$ 500,00
3.3.71.00.00.00.00
3.3.71.70.00.00.00 Transferências para consorcio Publico (Outras 
Despesas Correntes)
Fonte de recursos0100 - Próprios  R$ 500,00
4.4.71.00.00.00.00
4.4.71.70.00.00.00 Transferências para consorcio Publico (Inves-
timentos)
Fonte de recursos0100 - Próprios  R$ 300,00

09 DEPARTAMENTO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PÚBLICA
15 URBANISMO
15451 INFRA ESTRUTURA URBANA
154510014.1.092000 EXEC.OBRAS INFRA ESTRUTURA VIARIA - 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS (CALÇAMENTO - ASFALTO)
4.4.71.00.00.00.00
4.4.71.70.00.00.00 Transferências para Consórcio Público (Inves-
timentos)
Fonte de recursos0100 - Próprios  R$ 60.000,00

Art. 8º- Para abertura do crédito adicional especial de que trata 
o artigo 7º desta Lei, serão utilizados recursos no valor de R$ 
61.300,00(sessenta e hum mil e trezentos reais), conforme abaixo 
especificado:

09 DEPARTAMENTO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PÚBLICA
22 INDUSTRIA
22662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL
226620014.2.212000 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO ESTRUTURA 
E SERVIÇOS DA FABRICA DE TUBOS DO MUNICIPIO DE MODELO
3.3.90.00.00.00 Aplicação Direta(Cod.Red. 227)
Fonte de recursos0100 - Próprios  R$ 61.300,00
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Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), 
07 de novembro de 2013
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra:

GILDO BATTISTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Decreto Nº 231/2013
DECRETO Nº 231/2013 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MODELO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, art. 5°, e demais 
normas legais:

CONSIDERANDO que o princípio da autoridade impõe o dever de 
con¬trolar e corrigir;
CONSIDERANDO que a atividade de apuração exige técnica, 
conhe¬cimento específico, dedicação ao ofício e legalidade nos 
procedi¬mentos;
CONSIDERANDO a relevância do exercício do poder disciplinar, 
como garantia da ordem administrativa e da qualidade dos ser-
viços;
CONSIDERANDO que é dever da autoridade a instauração de 
proces¬so disciplinar, diante da ocorrência funcional cometida por 
servi¬dor, conforme o disposto nos artigos 157 da Lei Municipal 
1.513/2002;

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, no âmbito do Poder Executivo do Município 
de Modelo, que se regerá pelas normas previstas na Lei Municipal 
n° 1.513/2002, cabendo-lhe a movimentação e a instrução dos 
feitos administrativos de índole disciplinar, que visa a apuração 
da responsabilidade funcional dos servidores públicos municipais.
Parágrafo único. Dentre os feitos de competência da Comissão, 
inclui-se:
I - A sindicância ou inquérito administrativo;
II - O processo Administrativo;
III - A elaboração da portaria de instauração do processo adminis-
trativo disciplinar e sua respectiva prorrogação, caso necessário.
Art. 2°A Comissão Permanente de Processo Administrativo Dis-
ciplinar será composta por 03 (três) servidores estáveis, abaixo 
indicados:
- CARLA LUISA ALEXIUS MARTINI, matrícula nº 1065-0, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Administrativa e Tributária, Presi-
dente da Comissão;
- JUSSANE MARCANSONI TOSETO FRANDALOSO, matrícula nº 
1600-4, ocupante do cargo efetivo de Professora, em exercício 
do cargo comissionado de Chefe de Departamento, Membro da 
Comissão;
- CLAUDETE DA SILVA, matrícula nº 1106-1, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar Administrativo de Saúde, Membro da Comissão.
§ 1° Será de 05 (cinco) dias o prazo para o membro integrante 
da Comissão ou aquele que chamado em seu lugar, declarar-se 
impossibilitado, suspeito ou impedido, contado da ciência da no-
tificação pessoal.
§ 2° Declarado impedido o membro integrante, será convocado o 
suplente na seguinte ordem:
- RUDINEI FERNANDO BACH, matrícula nº 1576-7, ocupante do 
cargo efetivo de Operador de Máquinas, 1° Suplente da Comissão;

concedente.

Parágrafo Único: No caso em que os recursos solicitados tiverem 
como objeto obras e benfeitorias a entidade deverá complementar 
a documentação com:

a) Projeto Básico, devidamente aprovado pela Amerios;
b)Anotação de Responsabilidade Técnica pela elaboração do Pro-
jeto;
c) Comprovação pela entidade do Exercício pleno de propriedade 
do imóvel, mediante escritura pública emitida em cartório (exceto 
rede de abastecimento de água);
e)Alvarás de licença expedidos pelos órgãos competentes inclusive 
se for o caso junto aos órgãos ambientais;
f) Registro fotográfico da situação por ocasião, em se tratando de 
reforma, supressão ou acréscimos.

Art. 4º. A entidade beneficiada deverá aplicar os recursos recebi-
dos em até 120 dias do recebimento, devendo prestar contas em 
até 30 (trinta) dias após o prazo de conclusão da aplicação e /ou 
conforme cronograma físico financeiro, junto a Prefeitura Munici-
pal de Modelo -SC.

Art. 5º. A prestação de contas será composta dos seguintes do-
cumentos:
a) Oficio encaminhando a prestação de contas assinado pelo pre-
sidente da entidade;
b)- Documentos comprobatórios da despesa;
c)- Declaração firmada pelo Presidente e Tesoureiro, de que os 
recursos foram aplicados nos fins, a que se destinam;
d) Fotocópia dos cheques ou ordens bancarias emitidas;
e) Extrato bancário com toda a movimentação;
f) Comprovante de recolhimento do ISS na prefeitura municipal 
quando devido;
g) Anotação de Responsabilidade Técnica pela execução da obra;
h) Laudo de conclusão emitido pelo engenheiro responsável pelo 
Projeto.
i) Balancete de Prestação de Contas de Recursos - Anexo TC 28, 
devidamente preenchido e assinado pelo presidente e tesoureiro 
da entidade;
j) Nota de empenho da despesa;
l) Guia de recolhimento de saldo não utilizado;
m) Outros documentos julgados necessários, solicitados pelo con-
cedente, de conformidade com as disposições legais.

Art. 6º. Os documentos das despesas pagos, com os recursos re-
cebidos, não poderão conter data anterior ao do recebimento do 
mesmo.

Art. 7º. A não prestação de contas no prazo estabelecido no artigo 
3º da presente lei, é causa de imediata da devolução dos recursos.

Art. 8º - Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a efetuar 
aditivos na transferência financeira de até 20% (vinte por cento) 
do valor autorizado nesta lei, mediante justificativa de ampliação 
do objeto do convenio.

Art. 9º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
de dotação orçamentária própria prevista no do Orçamento Mu-
nicipal.

Art. 10 - O Poder Executivo poderá regulamentar por Decreto a 
presente Lei e solicitar documentos e informações além dos esta-
belecidos por esta lei, necessárias a prestação de contas e solici-
tação dos recursos.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
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(doze mil reais), conforme fica a seguir demonstrado:
04 DIRETORIA GERAL DA EDUCAÇÃO
04.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12 EDUCAÇÃO
12361 ENSINO FUNDAMENTAL
123610005 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
123610005.2.260000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PRO-
GRAMAS ENSINO FUNDAMENTAL SALÁRIO EDUCAÇÃO.
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicação Direta R$ 2.900,00
Fonte de Recurso: 113 - Salario Educação

04 DIRETORIA GERAL DA EDUCAÇÃO
04.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12 EDUCAÇÃO
12365 ENSINO FUNDAMENTAL
123610005 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
123610005.2.261000 - MANUTENÇÃO GERAL PROGRAMAS E ATI-
VIDADES EDUCAÇÃO INFANTIL - SALÁRIO EDUCAÇÃO.
3.3.90.00.00.00.00 - Aplicação Direta R$ 4.150,00
Fonte de Recurso: 113 - Salario Educação

4.4.90.00.00.00.00 - Aplicação Direta R$ 4.950,00
Fonte de Recurso: 113 - Salario Educação

Art. 3º - Fica aberto crédito suplementar para reforço de dotação 
orçamentaria, no valor de R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis 
mil reais), conforme abaixo especificado:

03 DIRETORIA GERAL ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04 ADMINISTRAÇÃO
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.169000 Manutenção das Ativ.de Admin. Geral do 
Município
3.1.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (cod. Red. 9)
Fonte de Recurso 0100 Próprios R$ 55.000,00

03 DIRETORIA GERAL ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04 ADMINISTRAÇÃO
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.171000 Despesa Luz/Agua/Telefone/Internet/alar-
me e outros
3.1.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (cod. 13)
Fonte de Recurso 0100 Proprios  R$ 6.000,00

03 DIRETORIA GERAL ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04 ADMINISTRAÇÃO
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.172000 Modernização das atividades administrati-
vas/aquisição de equipamentos e mobiliário
4.4.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (Cod. Red. 16)
Fonte de Recurso 0100 Próprios  R$ 55.000,00

10 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM
26 TRANSPORTE
26782 TRANSPORTE RODOVIARIO
2678200013.2.090 MANUTENÇÃO GERAL ATIVIDADES DO DMER 
-ESTRADAS VICINAIS PROPRIEDADES - EXEC.INFRA ESTRUTURA
3.1.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (Cod. Red. 237)
Fonte de Recurso 0100 Próprios  R$ 100.000,00

Art. 4º - Para cobertura do credito suplementar de que trata o ar-
tigo 3º desta lei, será utilizados recursos provenientes de anulação 
de dotação orçamentária, no valor de R$ 216.000,00 (Duzentos e 
dezesseis mil reais), conforme abaixo especificado:

09 DEPARTAMENTO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PÚBLICA
22 INDUSTRIA

- LORACI MAURA DA SILVA BELLAVER, matrícula nº 714-5 ocu-
pante do cargo efetivo de Assistente Social, 2° Suplente da Co-
missão;
- LOVANI TEREZINHA BARON, matrícula nº 41-8 ocupante do car-
go efetivo de Professora, 3° Suplente da Comissão.

Art. 3° Quanto ao processo administrativo, aplica-se as normas 
previstas na Lei Municipal n° 1.513/2002, que dispõe sobre o Re-
gime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.
Art. 4° Os trabalhos a serem desenvolvidos pela Comissão são 
considerados de relevante interesse público, não sendo atribuída 
qualquer remuneração aos seus membros.
Art. 5º O Presidente da Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar designará um dos membros para secreta¬riar 
os trabalhos.
Art. 6º Os membros da Comissão Permanente de Processo Ad-
mi-nistrativo Disciplinar assegurarão o sigilo necessário à eluci-
dação do fato investigado, e exercerão suas atribuições com 
imparciali¬dade e independência.
Art. 7° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo - SC, 
aos 06 de novembro de 2013.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na data supra:

GILDO BATTISTI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 232/2013
DECRETO Nº 232/2013 DE 07/11/2013
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS, SUPLE-
MENTARES E ESPECIAIS, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo - SC, no 
uso das atribuições legais, em especial de conformidade com a LEI 
MUNICIPAL Nº 2111/2013 DE 07.11.2013,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto credito especial no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais) na dotação do orçamento - programa vigente, 
conforme abaixo especificado:
04 DIRETORIA GERAL DA EDUCAÇÃO
04.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12 EDUCAÇÃO
12361 ENSINO FUNDAMENTAL
123610005 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
123610005.2.260000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PRO-
GRAMAS ENSINO FUNDAMENTAL SALÁRIO EDUCAÇÃO.
3.1.90.00.00.00.00 - Aplicação Direta R$ 6.000,00
Fonte de Recurso: 113 - Salario Educação

04 DIRETORIA GERAL DA EDUCAÇÃO
04.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12 EDUCAÇÃO
12365 ENSINO FUNDAMENTAL
123610005 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
123610005.2.261000 - MANUTENÇÃO GERAL PROGRAMAS E ATI-
VIDADES EDUCAÇÃO INFANTIL - SALÁRIO EDUCAÇÃO.
3.1.90.00.00.00.00 -Aplicação Direta R$ 6.000,00
Fonte de Recurso: 113 - Salario Educação

Art. 2º - Para abertura do credito especial de que trata esta lei, 
serão utilizados recursos provenientes de anulação de dotação 
orçamentária, do orçamento vigente, no valor de R$ 12.000,00 
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4.4.71.70.00.00.00 Transferências para consorcio Publico (Inves-
timentos)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 300,00

09 DEPARTAMENTO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PÚBLICA
15 URBANISMO
15451 INFRA ESTRUTURA URBANA
154510014.1.092000 EXEC.OBRAS INFRA ESTRUTURA VIARIA - 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS (CALÇAMENTO - ASFALTO)
4.4.71.00.00.00.00
4.4.71.70.00.00.00 Transferências para Consórcio Público (Inves-
timentos)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 60.000,00

Art. 8º- Para abertura do crédito adicional especial de que trata 
o artigo 7º desta Lei, serão utilizados recursos no valor de R$ 
61.300,00 (sessenta e hum mil e trezentos reais), conforme abai-
xo especificado:

09 DEPARTAMENTO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PÚBLICA
22 INDUSTRIA
22662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL
226620014.2.212000 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO ESTRUTURA 
E SERVIÇOS DA FABRICA DE TUBOS DO MUNICIPIO DE MODELO
3.3.90.00.00.00 Aplicação Direta (Cod.Red. 227)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 61.300,00

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do prefeito Municipal de Modelo 
aos 07 de novembro de 2013.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

GILDO BATTISTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 232/2013 DE 07/11/2013
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS, SUPLE-
MENTARES E ESPECIAIS, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo - SC, no 
uso das atribuições legais, em especial de conformidade com a LEI 
MUNICIPAL Nº 2111/2013 DE 07.11.2013,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto credito especial no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais) na dotação do orçamento - programa vigente, 
conforme abaixo especificado:
04 DIRETORIA GERAL DA EDUCAÇÃO
04.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12 EDUCAÇÃO
12361 ENSINO FUNDAMENTAL
123610005 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
123610005.2.260000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PRO-
GRAMAS ENSINO FUNDAMENTAL SALÁRIO EDUCAÇÃO.
3.1.90.00.00.00.00 - Aplicação Direta R$ 6.000,00
Fonte de Recurso: 113 - Salario Educação

04 DIRETORIA GERAL DA EDUCAÇÃO
04.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12 EDUCAÇÃO
12365 ENSINO FUNDAMENTAL
123610005 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

22662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL
226620014.2.212000 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO ESTRUTURA 
E SERVIÇOS DA FABRICA DE TUBOS DO MUNICIPIO DE MODELO
3.3.90.00.00.00 Aplicação Direta (Cod.Red. 227)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 45.000,00

09 DEPARTAMENTO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PÚBLICA
27 DESPORTO E LAZER
27695 DESENVOLVIMENTO TURISMO DE EVENTOS
276950016.1.099000 CONCLUSÃO CENTRO DE EVENTOS ANDRE-
AS MALDANER E MANUT. E AMPL. CONTRUÇÃO
4.4.90.00.00.00 Aplicação Direta (Cod.Red. 233)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 116.000,00

11 DEPARTAMENTO GERAL DA AGRICULTURA
20 AGRICULTURA
20606 EXTENSÃO RURAL
206060015.2.108 Manutenção Convenio Apoio Assoc. Entidades 
Assist. Agric./Epagri/CIDASC e outros
3.3.90.00.00.00 Aplicação Direta (Cod.Red. 264)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 40.000,00
206060015.2.102000 Subsidiar Construção e Infra Estrutura para 
Construção Aviário

3.3.90.00.00.00 Aplicação Direta (Cod.Red.262).
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 15.000,00

Art. 5º - Fica aprovada a abertura de credito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.462.500,00 (hum milhão, quatrocentos e sessen-
ta e dois mil e quinhentos reais), conforme abaixo especificado:

10 DEPARTAMENTO DE MANUT. E DE ESTRADAS RODOVIARIAS 
MUNICIPAIS
26 TRANSPORTE
267820013 ESTRADAS VICINAIS
2678200013.2.090 MANUTENÇÃO GERAL ATIVIDADES DO DMER 
-ESTRADAS VICINAIS PROPRIEDADES - EXEC.INFRA ESTRUTURA
4.4.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (Cod. Red. 832)
Fonte de Recurso 0206 - Transferências Convenio da União R$ 
1.462.500,00

Art. 6º - Para a abertura do credito adicional suplementar de que 
trata o artigo 5º desta Lei, são utilizados recursos provenientes 
do provável excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.462.500,00 
(Hum milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil e quinhentos 
reais), provenientes do contrato de repasse nº 1002570-62/2013/
MTUR- Ministério do turismo/CAIXA - Caixa Econômica Federal - 
Município de Modelo SC. Fonte de Recursos 0206 - Transferências 
Convenio União.

Art. 7º - Fica aberto crédito adicional especial no valor de R$ 
61.300,00 (sessenta e hum mil e trezentos reais), conforme fica 
abaixo especificado:

03 ADMINISTRAÇAO GERAL/ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04 ADMINSTRAÇAO
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.174000 DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNI-
CIPIO DE MODELO
3.1.71.00.00.00.00
3.1.71.70.00.00.00 Transferências para consorcio Publico (Pessoal 
e Encargos)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 500,00
3.3.71.00.00.00.00
3.3.71.70.00.00.00 Transferências para consorcio Publico (Outras 
Despesas Correntes)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 500,00
4.4.71.00.00.00.00
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Art. 4º - Para cobertura do credito suplementar de que trata o ar-
tigo 3º desta lei, será utilizados recursos provenientes de anulação 
de dotação orçamentária, no valor de R$ 216.000,00 (Duzentos e 
dezesseis mil reais), conforme abaixo especificado:

09 DEPARTAMENTO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PÚBLICA
22 INDUSTRIA
22662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL
226620014.2.212000 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO ESTRUTURA 
E SERVIÇOS DA FABRICA DE TUBOS DO MUNICIPIO DE MODELO
3.3.90.00.00.00 Aplicação Direta (Cod.Red. 227)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 45.000,00

09 DEPARTAMENTO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PÚBLICA
27 DESPORTO E LAZER
27695 DESENVOLVIMENTO TURISMO DE EVENTOS
276950016.1.099000 CONCLUSÃO CENTRO DE EVENTOS ANDRE-
AS MALDANER E MANUT. E AMPL. CONTRUÇÃO
4.4.90.00.00.00 Aplicação Direta (Cod.Red. 233)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 116.000,00

11 DEPARTAMENTO GERAL DA AGRICULTURA
20 AGRICULTURA
20606 EXTENSÃO RURAL
206060015.2.108 Manutenção Convenio Apoio Assoc. Entidades 
Assist. Agric./Epagri/CIDASC e outros
3.3.90.00.00.00 Aplicação Direta (Cod.Red. 264)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 40.000,00
206060015.2.102000 Subsidiar Construção e Infra Estrutura para 
Construção Aviário

3.3.90.00.00.00 Aplicação Direta (Cod.Red.262).
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 15.000,00

Art. 5º - Fica aprovada a abertura de credito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.462.500,00 (hum milhão, quatrocentos e sessen-
ta e dois mil e quinhentos reais), conforme abaixo especificado:

10 DEPARTAMENTO DE MANUT. E DE ESTRADAS RODOVIARIAS 
MUNICIPAIS
26 TRANSPORTE
267820013 ESTRADAS VICINAIS
2678200013.2.090 MANUTENÇÃO GERAL ATIVIDADES DO DMER 
-ESTRADAS VICINAIS PROPRIEDADES - EXEC.INFRA ESTRUTURA
4.4.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (Cod. Red. 832)
Fonte de Recurso 0206 - Transferências Convenio da União R$ 
1.462.500,00

Art. 6º - Para a abertura do credito adicional suplementar de que 
trata o artigo 5º desta Lei, são utilizados recursos provenientes 
do provável excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.462.500,00 
(Hum milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil e quinhentos 
reais), provenientes do contrato de repasse nº 1002570-62/2013/
MTUR- Ministério do turismo/CAIXA - Caixa Econômica Federal - 
Município de Modelo SC. Fonte de Recursos 0206 - Transferências 
Convenio União.

Art. 7º - Fica aberto crédito adicional especial no valor de R$ 
61.300,00 (sessenta e hum mil e trezentos reais), conforme fica 
abaixo especificado:

03 ADMINISTRAÇAO GERAL/ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04 ADMINSTRAÇAO
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.174000 DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNI-
CIPIO DE MODELO
3.1.71.00.00.00.00

123610005.2.261000 - MANUTENÇÃO GERAL PROGRAMAS E ATI-
VIDADES EDUCAÇÃO INFANTIL - SALÁRIO EDUCAÇÃO.
3.1.90.00.00.00.00 -Aplicação Direta R$ 6.000,00
Fonte de Recurso: 113 - Salario Educação

Art. 2º - Para abertura do credito especial de que trata esta lei, 
serão utilizados recursos provenientes de anulação de dotação 
orçamentária, do orçamento vigente, no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), conforme fica a seguir demonstrado:
04 DIRETORIA GERAL DA EDUCAÇÃO
04.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12 EDUCAÇÃO
12361 ENSINO FUNDAMENTAL
123610005 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
123610005.2.260000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PRO-
GRAMAS ENSINO FUNDAMENTAL SALÁRIO EDUCAÇÃO.
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicação Direta R$ 2.900,00
Fonte de Recurso: 113 - Salario Educação

04 DIRETORIA GERAL DA EDUCAÇÃO
04.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12 EDUCAÇÃO
12365 ENSINO FUNDAMENTAL
123610005 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
123610005.2.261000 - MANUTENÇÃO GERAL PROGRAMAS E ATI-
VIDADES EDUCAÇÃO INFANTIL - SALÁRIO EDUCAÇÃO.
3.3.90.00.00.00.00 - Aplicação Direta R$ 4.150,00
Fonte de Recurso: 113 - Salario Educação

4.4.90.00.00.00.00 - Aplicação Direta R$ 4.950,00
Fonte de Recurso: 113 - Salario Educação

Art. 3º - Fica aberto crédito suplementar para reforço de dotação 
orçamentaria, no valor de R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis 
mil reais), conforme abaixo especificado:

03 DIRETORIA GERAL ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04 ADMINISTRAÇÃO
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.169000 Manutenção das Ativ.de Admin. Geral do 
Município
3.1.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (cod. Red. 9)
Fonte de Recurso 0100 Próprios R$ 55.000,00

03 DIRETORIA GERAL ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04 ADMINISTRAÇÃO
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.171000 Despesa Luz/Agua/Telefone/Internet/alar-
me e outros
3.1.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (cod. 13)
Fonte de Recurso 0100 Proprios  R$ 6.000,00

03 DIRETORIA GERAL ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04 ADMINISTRAÇÃO
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.172000 Modernização das atividades administrati-
vas/aquisição de equipamentos e mobiliário
4.4.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (Cod. Red. 16)
Fonte de Recurso 0100 Próprios  R$ 55.000,00

10 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM
26 TRANSPORTE
26782 TRANSPORTE RODOVIARIO
2678200013.2.090 MANUTENÇÃO GERAL ATIVIDADES DO DMER 
-ESTRADAS VICINAIS PROPRIEDADES - EXEC.INFRA ESTRUTURA
3.1.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (Cod. Red. 237)
Fonte de Recurso 0100 Próprios  R$ 100.000,00
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estabelecido neste Decreto.
Parágrafo único - Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além 
dos órgãos da Administração Pública Municipal Direta, os fundos 
especiais, as autarquias, as fundações públicas, as sociedades de 
economia mista e as demais entidades controladas direta ou indi-
retamente pelo município.

Art. 2o O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de lici-
tação do tipo menor preço, realizar-se-á quando a disputa pelo 
fornecimento de bens ou serviços comuns for feita à distância em 
sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação 
pela internet.
§ 1o Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos pa-
drões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente de-
finidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado.
§ 2o Para o julgamento das propostas, serão fixados critérios obje-
tivos que permitam aferir o menor preço, devendo ser considera-
dos os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as 
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e as demais condições definidas no edital.
§ 3o O sistema referido no caput será dotado de recursos de crip-
tografia e de autenticação que garantam condições de segurança 
em todas as etapas do certame.
§ 4º- O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, com apoio técnico e operacional 
de entidades devidamente qualificadas e credenciadas, inclusive 
as Bolsas de Mercadorias, devendo estas, estarem organizadas 
sob a forma de Sociedades Civis sem fins lucrativos e com a parti-
cipação plural de corretoras que operem sistemas eletrônicos uni-
ficados de pregão.
Art. 3o Deverão ser previamente credenciados perante o provedor 
do sistema eletrônico a autoridade competente do órgão promotor 
da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os 
licitantes que participam do pregão na forma eletrônica.
§ 1o O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de iden-
tificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sis-
tema eletrônico.
§ 2o A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando cancelada por 
solicitação do credenciado ou em virtude de seu descadastramen-
to perante o sistema eletrônico.
§ 3o A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunica-
da imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio 
de acesso.
§ 4o O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsa-
bilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada direta-
mente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros.
§ 5o O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacida-
de técnica para realização das transações inerentes ao pregão na 
forma eletrônica.
Art. 4o A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos 
princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vincu-
lação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem 
como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e 
proporcionalidade.
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da admi-
nistração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.
Art. 5o Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância 
do procedimento estabelecido neste Decreto, podendo qualquer 
interessado acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, 

3.1.71.70.00.00.00 Transferências para consorcio Publico (Pessoal 
e Encargos)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 500,00
3.3.71.00.00.00.00
3.3.71.70.00.00.00 Transferências para consorcio Publico (Outras 
Despesas Correntes)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 500,00
4.4.71.00.00.00.00
4.4.71.70.00.00.00 Transferências para consorcio Publico (Inves-
timentos)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 300,00

09 DEPARTAMENTO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PÚBLICA
15 URBANISMO
15451 INFRA ESTRUTURA URBANA
154510014.1.092000 EXEC.OBRAS INFRA ESTRUTURA VIARIA - 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS (CALÇAMENTO - ASFALTO)
4.4.71.00.00.00.00
4.4.71.70.00.00.00 Transferências para Consórcio Público (Inves-
timentos)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 60.000,00

Art. 8º- Para abertura do crédito adicional especial de que trata 
o artigo 7º desta Lei, serão utilizados recursos no valor de R$ 
61.300,00 (sessenta e hum mil e trezentos reais), conforme abai-
xo especificado:

09 DEPARTAMENTO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PÚBLICA
22 INDUSTRIA
22662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL
226620014.2.212000 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO ESTRUTURA 
E SERVIÇOS DA FABRICA DE TUBOS DO MUNICIPIO DE MODELO
3.3.90.00.00.00 Aplicação Direta (Cod.Red. 227)
Fonte de recursos 0100 - Próprios  R$ 61.300,00

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do prefeito Municipal de Modelo 
aos 07 de novembro de 2013.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

GILDO BATTISTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Decreto Nº 233/2013
DECRETO Nº 233/2013 DE 07/11/2013
REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MODELO SC, 
A UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO DENOMINADA 
“PREGÃO ELETRÔNICO”, PARA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
COMUNS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, PREFEITO MUNICIPAL DE MODELO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da competência prevista no 
inciso II, art. 30 da Constituição Federal e das disposições de que 
trata a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:
Art. 1o A modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, 
de acordo com o disposto no § 1o do art. 2o da Lei no 10.520, 
de 17 de julho de 2002, destina-se à aquisição de bens e servi-
ços comuns, no âmbito municipal, e submete-se ao regulamento 
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I - credenciar-se no sistema eletrônico de apoio técnico operacio-
nal indicado e disponibilizado pelo município

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio ele-
trônico, via internet, a proposta e, quando for o caso, seus anexos;
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propos-
tas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decor-
rentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensa-
gens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade 
do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
VI - utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para 
participar do pregão na forma eletrônica; e
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da 
senha de acesso por interesse próprio.
Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no sistema eletrô-
nico terá sua chave de identificação e senha suspensas automa-
ticamente.
Art. 12. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamen-
te, a documentação relativa:
I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal com às Fazendas Nacional, Estadual e /ou 
Municipal, o sistema da seguridade social: ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS e àjustiça do Trabalho;
V - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição e no inciso XVIII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993.
§ 1º- A habilitação dos licitantes será verificada através das se-
guintes formas conforme a determinação do edital:
I - Por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, quan-
do dos procedimentos licitatórios realizados pelos órgãos ou enti-
dades que aderirem ao SICAF.
I I - Através do próprio portal eletrônico que disponibilize a ferra-
menta de inclusão dos documentos exigidos em edital em forma 
digitalizada /ou escaneada (sempre em forma de reconhecimento 
de firma por verdadeiros), a qual por ocasião do cadastramento 
da proposta, o licitante simultaneamente em ato continuo deve-
rá cadastrar (junto ao portal eletrônico em arquivo especifico) os 
documentos exigidos em edital, que estes tão somente serão co-
nhecidos (pelo pregoeiro e de forma publica) após o término do 
tempo randômico e/ou prorrogação automática, e tão somente os 
documentos do licitante vencedor. Documentos estes que devem 
ser anexados em sua forma original e/ou por verdadeiros por oca-
sião da assinatura do contrato.
III - Envio de documentos pelos licitantes por via postal ou entre-
ga dos mesmos na entidade ou órgão responsável pela licitação, 
por prepostos ou responsáveis diretos da licitante.
§2. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
I, IV e V deste artigo poderá - mediante regra expressa em edital, 
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou, em se tratando 
de órgão ou entidade não abrangida pelo referido Sistema, por 
certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos previs-
tos na legislação geral.
Art. 13. Quando permitida a participação de empresas estrangei-
ras na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas me-
diante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado 
no Brasil.
Art. 14. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será ini-
ciada com a convocação dos interessados por meio de publicação 
de aviso, observados os valores estimados para contratação e os 

por meio da internet.
Art. 6o À autoridade competente, de acordo com as atribuições 
previstas no regimento ou estatuto do órgão ou da entidade, cabe:
I - designar e solicitar, junto ao provedor do sistema, o credencia-
mento do pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio;
II - indicar o provedor do sistema;
III - determinar a abertura do processo licitatório;
IV - decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este 
mantiver sua decisão;
V - adjudicar o objeto da licitação, quando não houver recurso;
VI - homologar o resultado da licitação; e
VII - celebrar o contrato.
Art. 7o Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será 
observado o seguinte:
I - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com 
indicação do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessá-
rias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização;
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competen-
te;
III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das 
propostas;
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, 
inclusive no que se refere aos prazos e às condições que, pelas 
suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a cele-
bração e execução do contrato e o atendimento das necessidades 
da administração; e
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.
§ 1o A autoridade competente motivará os atos especificados nos 
incisos II e III, indicando os elementos técnicos fundamentais que 
o apóiam, bem como quanto aos elementos contidos no orçamen-
to estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se 
for o caso, elaborados pela administração.
§ 2o O termo de referência é o documento que deverá conter ele-
mentos capazes de propiciar avaliação do custo pela administra-
ção diante de orçamento detalhado, definição dos métodos, estra-
tégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com 
o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, 
critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contra-
tante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, 
prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva.
Art. 8o As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem 
recair nos servidores do órgão ou entidade promotora da licitação.
§ 1o A equipe de apoio deverá ser integrada, em sua maioria, por 
servidores ocupantes de cargo efetivo.
§ 2o A designação do pregoeiro, a critério da autoridade com-
petente, poderá ocorrer para período de um ano, admitindo-se 
reconduções, ou para licitação específica.
Art. 9. Caberá ao pregoeiro, em especial:
I - coordenar o processo licitatório;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao 
edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;
III - conduzir a sessão pública na internet;
IV - verificar a conformidade da proposta com os requisitos esta-
belecidos no instrumento convocatório;
V - dirigir a etapa de lances;
VI - verificar e julgar as condições de habilitação;
VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 
superior e propor a homologação.
Art. 10. Caberá à equipe de apoio, dentre outras atribuições, auxi-
liar o pregoeiro em todas as fases do processo licitatório.
Art. 11. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, 
na forma eletrônica:
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sua chave de acesso e senha.
§ 1o Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, 
devendo utilizar sua chave de acesso e senha.
§ 2o O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifi-
cando aquelas que não estejam em conformidade com os requisi-
tos estabelecidos no edital.
§ 3o A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes.
§ 4o As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventu-
ais anexos estarão disponíveis na internet.
§ 5o O sistema disponibilizará campo próprio para troca de men-
sagens entre o pregoeiro e os licitantes.
Art. 20. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas clas-
sificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da 
fase de lance.
Parágrafo Único. O pregoeiro poderá ter acesso, na etapa de clas-
sificação das propostas, a razão social dos licitantes para efetuar 
consultas junto ao Tribunal de Contas de Santa Catarina e também 
a lista municipal de licitantes inidôneos com intuito de impedir a 
participação de licitantes penalizados.
Art. 21. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lan-
ces exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
§ 1o No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente 
informado do seu recebimento e do valor consignado no registro.
§ 2o Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados 
o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
no edital.
§ 3o O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
§ 4o Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro.
§ 5o Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identi-
ficação do licitante.
§ 6o A etapa de lances da sessão pública será encerrada por de-
cisão do pregoeiro.
§ 7o O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento imi-
nente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de 
até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
§ 8º Ao invés da regra prevista o §7º deste artigo, poderá ser esti-
pulado em edital o fechamento dos lances via “prorrogação auto-
mática”, momento em que o pregão se encerrará apenas quando 
o certame ficar sem receber lances pelo período de 2 (dois) mi-
nutos consecutivos, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances, caso contrário serão feitas prorrogações 
automáticas visando a continuidade da disputa.
§ 9o Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, 
o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra-
proposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, 
para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes da-
quelas previstas no edital.
§ 10o A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 
ser acompanhada pelos demais licitantes.
§ 11. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa 
de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos lici-
tantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados.
§ 12. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo su-
perior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será 
suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participan-
tes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.
Art. 22. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 
do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital.

meios de divulgação a seguir indicados:
I - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais):
a) Diário Oficial do Município; e
b) meio eletrônico, na internet;
II - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais)
a) Diário Oficial do Município;
b) meio eletrônico, na internet; e
c) jornal de grande circulação;
§ 1º- Os valores estipulados nos incisos I e II acompanharão as 
alterações verificadas nos limites indicados nas alíneas “b” e “c” do 
artigo 23, inciso II, da Lei Federal 8.666/93.
§ 2º- O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e 
clara do objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que po-
derá ser lida ou obtida a íntegra do edital, bem como o endereço 
eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua 
realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será 
realizado por meio da internet.

§ 3o A publicação referida neste artigo poderá ser feita em sítios 
oficiais da administração pública, na internet, desde que certifica-
do digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âm-
bito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
§4o O prazo fixado para a apresentação das propostas, contado 
a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito dias úteis.
§ 5o Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e duran-
te a sessão pública observarão, para todos os efeitos, o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo 
e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame.
§ 6o Na divulgação de pregão realizado para o sistema de registro 
de preços, independentemente do valor estimado, será adotado o 
disposto no inciso II.
Art. 15. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convoca-
tório do pregão, na forma eletrônica.
§ 1o Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela 
elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 
vinte e quatro horas.
§ 2o Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será defini-
da e publicada nova data para realização do certame.
Art. 16. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclu-
sivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 
no edital.
Art. 17. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mes-
mo instrumento de publicação em que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.
Art. 18. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os 
licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do ob-
jeto ofertado e o preço e, se for o caso, o respectivo anexo, até 
a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, au-
tomaticamente, a fase de recebimento de propostas.
§ 1o A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização 
da senha privativa do licitante.
§ 2o Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
§ 3o A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste Decreto.
§ 4o Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta anteriormente apresentada.
Art. 19. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 
internet será aberta por comando do pregoeiro com a utilização de 
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§ 3o O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referi-
da no § 2o ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, poderá ser convocado ou-
tro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais.
§ 4o O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, 
salvo disposição específica do edital.
Art. 25. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, 
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e de contratar com o município, e será se for 
o caso, descredenciado no SICAF, ficando impedido de participar 
de licitações com a administração pública pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

Parágrafo único. As penalidades serão obrigatoriamente registra-
das no SICAF, caso o município utilize-o e, em todo caso, cons-
tarão, também, dos registros próprios de controle do município.

Art. 26. A autoridade competente para aprovação do procedimen-
to licitatório somente poderá revogá-lo em face de razões de in-
teresse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
§ 1o A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato ou 
da ata de registro de preços.
§ 2o Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato.
Art. 27. O processo licitatório será instruído com os seguintes do-
cumentos:
I - justificativa da contratação;
II - termo de referência;
III - planilhas de custo, quando for o caso;
IV - previsão de recursos orçamentários, com a indicação das res-
pectivas rubricas;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio;
VII - edital e respectivos anexos, quando for o caso;
VIII - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso;
IX - parecer jurídico;
X - documentação exigida para a habilitação;
XI - ata contendo os seguintes registros:
a) licitantes participantes;
b) propostas apresentadas;
c) lances ofertados na ordem de classificação;
d) aceitabilidade da proposta de preço;
e) habilitação; e
f) recursos interpostos, respectivas análises e decisões;
XII - comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do resultado da licitação;
c) do extrato do contrato; e
d) dos demais atos em que seja exigida a publicidade, conforme 
o caso.
§ 1o O processo licitatório poderá ser realizado por meio de sis-
tema eletrônico, sendo que os atos e documentos referidos neste 
artigo constantes dos arquivos e registros digitais serão válidos 

§ 1º- A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SI-
CAF, nos documentos por ele abrangidos, quando dos procedi-
mentos licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que ade-
rirem ao SICAF. Caso contrário, dar-se-á mediante a verificação 
da documentação enviada pelos licitantes, via postal ou entrega 
da mesma no órgão responsável pela licitação, por prepostos ou 
responsáveis diretos da licitante.

§ 2º- Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no SICAF, inclusive quando houver necessidade de 
envio de anexos, deverão ser apresentados inclusive via fax, no 
prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema 
eletrônico.
§ 3o Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via fax, 
deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
nos prazos estabelecidos no edital.
§ 4o Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor 
do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova.
§ 5o Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não aten-
der às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
§ 6o No caso de contratação de serviços comuns em que a legis-
lação ou o edital exija apresentação de planilha de composição de 
preços, esta deverá ser encaminhada de imediato por meio eletrô-
nico, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.
§ 7o No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de 
registro de preços, quando a proposta do licitante vencedor não 
atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respei-
tada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos lici-
tantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, 
observado o preço da proposta vencedora.
§ 8o Os demais procedimentos referentes ao sistema de registro 
de preços ficam submetidos à norma específica que regulamenta 
o art. 15 da Lei no 8.666, de 1993.
§ 9o Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor.
Art. 23. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante 
a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo pró-
prio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões 
de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses.
§ 1o A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
quanto à intenção de recorrer, nos termos do caput, importará na 
decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudi-
car o objeto ao licitante declarado vencedor.
§ 2o O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
§ 3o No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoei-
ro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e clas-
sificação.
Art. 24. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos 
atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e 
homologará o procedimento licitatório.
§ 1o Após a homologação referida no caput, o adjudicatário será 
convocado para assinar o contrato ou a ata de registro de preços 
no prazo definido no edital.
§ 2o Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 
será exigida a comprovação das condições de habilitação consig-
nadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante du-
rante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
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Registrado e publicado na data supra:
GILDO BATTISTI
Chefe do Depto. De Compras e Licitações

Portaria Nº 102/2013
PORTARIA Nº 102/2013 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
de conformidade com o art. 42 da Lei Orgânica Municipal, e de-
mais normas legais:

RESOLVE:
Art. 1º. Em decorrência do recebimento de notificação recebida do 
Ministério Público do Estado de Santa Catarina, para instauração 
de processo administrativo em face do dentista Albio Schild Filho e 
da auxiliar Lourdes Dornhauser Centa, funcionários públicos muni-
cipais, responsáveis pela “Distribuição às crianças que frequentam 
estabelecimento escolar no município de Modelo, de material de 
higienização dentária com prazo vencido, prejudicial à saúde e 
inadequado ao consumo.”, fica determinada a abertura de Proces-
so Administrativo para apurar a responsabilidade ou não dos ser-
vidores públicos municipais, Sr. ALBIO SCHILD FILHO, matrícula 
nº 154-6, ocupante do cargo efetivo de Odontólogo, vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde, e da Sra. LOURDES DORNHAUSER 
CENTA, matrícula nº 1572-5, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais Internos, vinculada à Secretaria Municipal de 
Saúde, pelos fatos acima descritos pelo Ministério Público.

Art. 2° A Comissão que conduzirá o processo administrativo disci-
plinar é a designada pelo decreto municipal n° 231/2013.

Art. 3° Providencie a Comissão a instrução processual necessá-
ria, produzindo provas documentais, testemunhais e/ou periciais, 
buscando e requisitando os demais elementos que julgar conve-
nientes a completa apuração dos fatos descritos, respeitando-se 
os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo 
aos 07 de novembro de 2013.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra:

GILDO BATTISTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINSTRAÇÃO

Extrato de Contrato
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 739/2013
Contrato Administrativo n. 076/2013
Contratada: MILLENIUN COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
LTDA ME
Valor: R$ 42.860,00

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizou processo licitatório 
na modalidade pregão presencial n. 019/2013, para aquisição 
de patrulha agrícola, objetivando atender as necessidades do 

para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e presta-
ção de contas.
§ 2o Os arquivos e registros digitais, relativos ao processo licita-
tório, deverão permanecer à disposição das auditorias internas e 
externas.
§ 3o A ata será disponibilizada na internet para acesso livre, ime-
diatamente após o encerramento da sessão pública.
Art. 28- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 30 - Aplicam-se subsidiariamente as normas Lei Federal nº 
8.666/93 e Lei Federal nº 10.520.

Art. 31 - Compete a Secretaria Municipal de Administração, Fi-
nanças e Planejamento estabelecer normas e orientações comple-
mentares sobre matéria regulamentada neste Decreto, bem como 
resolver os casos omissos.

Prefeitura Municipal de Modelo SC, 07 de novembro de 2013.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na data supra:

GILDO BATTISTI
Secretário Municipal de Administração

Decreto Nº 234/2013
Decreto nº 234 de 07/11/13
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 738/2013, 
adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras 
providências.

RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em 
especial com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 
8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.

Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido 
pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 738/2013, 
Modalidade Concorrência, na sua exata ordem de classificação.
ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto IMPLANTAÇÃO DE TERRAPLE-
NAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM, OBRAS ARTES 
CORRENTES SINALIZAÇÃO VIÁRIA E OBRAS COMPLEMENTARES 
NA RODOVIA MUNICIPAL, PARTE DO TRECHO ENTRE A RUA 25 
DE JULHO “HOSPITAL” À LINHA SALETE, MUNICIPIO DE MODE-
LO - SC, SUB TRECHO ENTRE A ESTACA 358 00M À 482 4,92M, 
COM EXTENSÃO DE 1.244,92M, TUDO DE ACORDO COM PROJE-
TO, MEMORIAL ANEXOS E CONTRATO DE REPASSE NR. 1002570-
62/2013/ MTUR/ CAIXA, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 
TIPO MENOR PREÇO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLA-
NILHAS ORÇAMENTÁRIAS E PROJETOS EM ANEXO. , adjudicado 
a favor da

Empresa Valor Total Homologado
GAIA RODOVIAS LTDA. 1.571.708,52

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Quinta-Feira, 07 de 
novembro de 2013.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MODELO
Processo Licitatório n. 158/2013
Contrato Administrativo n. 078/2013 FMS
Contratada: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Valor: R$ 1.492,88

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, SC, MARCIA 
TERESINHA JACOBY, juntamente com a Comissão de Licitações, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizou 
processo licitatório na modalidade pregão presencial n. 018/2013 
FMS, para aquisição de medicamentos, a fim de atender os pro-
gramas de farmácia básica, dispensação controlada e hipertensos 
da Secretária Municipal de Saúde de Modelo, SC.

Modelo (SC), 06 de Novembro de 2013.
MARCIA TERESINHA JACOBY
Gestora FMS

Extrato de Contrato
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MODELO
Processo Licitatório n. 158/2013
Contrato Administrativo n. 079/2013 FMS
Contratada: CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA
Valor: R$ 2.469,50

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, SC, MARCIA 
TERESINHA JACOBY, juntamente com a Comissão de Licitações, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizou 
processo licitatório na modalidade pregão presencial n. 018/2013 
FMS, para aquisição de medicamentos, a fim de atender os pro-
gramas de farmácia básica, dispensação controlada e hipertensos 
da Secretária Municipal de Saúde de Modelo, SC.

Modelo (SC), 06 de Novembro de 2013.
MARCIA TERESINHA JACOBY
Gestora FMS

Extrato de Contrato
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MODELO
Processo Licitatório n. 158/2013
Contrato Administrativo n. 080/2013 FMS
Contratada: DAMEDI- DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Valor: R$ 3.920,40

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, SC, MARCIA 
TERESINHA JACOBY, juntamente com a Comissão de Licitações, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizou 
processo licitatório na modalidade pregão presencial n. 018/2013 
FMS, para aquisição de medicamentos, a fim de atender os pro-
gramas de farmácia básica, dispensação controlada e hipertensos 
da Secretária Municipal de Saúde de Modelo, SC.

Modelo (SC), 06 de Novembro de 2013.
MARCIA TERESINHA JACOBY
Gestora FMS

departamento de agricultura do Município de Modelo, SC.

Modelo (SC), 06 de Novembro de 2013.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 739/2013
Contrato Administrativo n. 077/2013
Contratada: AÇOMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Valor: R$ 18.000,00

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizou processo licitatório 
na modalidade pregão presencial n. 019/2013, para aquisição de 
patrulha agrícola, objetivando atender as necessidades do depar-
tamento de agricultura do Município de Modelo, SC.

Modelo (SC), 06 de Novembro de 2013.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 739/2013
Contrato Administrativo n. 078/2013
Contratada: ALTAIR FABRO & CIA LTDA ME
Valor: R$ 18.000,00

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizou processo licitatório 
na modalidade pregão presencial n. 019/2013, para aquisição de 
patrulha agrícola, objetivando atender as necessidades do depar-
tamento de agricultura do Município de Modelo, SC.

Modelo (SC), 06 de Novembro de 2013.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MODELO
Processo Licitatório n. 158/2013
Contrato Administrativo n. 077/2013 FMS
Contratada: ANGEOMED COM DE PROD MÉD HOSP LTDA
Valor: R$ 985,60

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, SC, MARCIA 
TERESINHA JACOBY, juntamente com a Comissão de Licitações, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizou 
processo licitatório na modalidade pregão presencial n. 018/2013 
FMS, para aquisição de medicamentos, a fim de atender os pro-
gramas de farmácia básica, dispensação controlada e hipertensos 
da Secretária Municipal de Saúde de Modelo, SC.

Modelo (SC), 06 de Novembro de 2013.
MARCIA TERESINHA JACOBY
Gestora FMS
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1ª - 17/01/2014
2ª - 07/03/2014
3ª - 09/05/2014
4ª - 04/07/2014
5ª - 05/09/2014
6ª - 07/11/2014

Art. 02º - As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas de 
acordo com o Regimento Interno.

Art. 03º - As reuniões ordinárias e extraordinárias serão realiza-
das, preferencialmente, na sede da Fundação Municipal de Espor-
te - FME, localizada na Avenida Prefeito José Juvenal Mafra, nº 
500, Centro, Navegantes.

Art. 04º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Navegantes, 01 de novembro de 2013.
ROBERTO COSTA
Presidente

Portaria Exoneração
PORTARIA Nº. 3481 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com a lei municipal nº. 2265 
de Cap. I Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - EXONERAR a Srª. Regina Maria da Silva, matricula Nº.6201306, 
do cargo de Professora de Ensino Fundamental, com carga Horária 
de 10 (dez) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 04 de novembro de 2013.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 04 DE NOVEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 04 de novembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 04 de novembro de 2013.
PORTARIA Nº. 3482 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com a lei municipal nº. 2265 
de Cap. I Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - EXONERAR a Sr. Adir Boeira, matricula Nº.6305401, do cargo 
de Professor de Ensino Fundamental, com carga Horária de 20 
(vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Extrato de Contrato
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MODELO
Processo Licitatório n. 158/2013
Contrato Administrativo n. 080/2013 FMS
Contratada: DAMEDI- DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Valor: R$ 3.920,40

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, SC, MARCIA 
TERESINHA JACOBY, juntamente com a Comissão de Licitações, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizou 
processo licitatório na modalidade pregão presencial n. 018/2013 
FMS, para aquisição de medicamentos, a fim de atender os pro-
gramas de farmácia básica, dispensação controlada e hipertensos 
da Secretária Municipal de Saúde de Modelo, SC.

Modelo (SC), 06 de Novembro de 2013.
MARCIA TERESINHA JACOBY
Gestora FMS

Extrato de Contrato
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MODELO
Processo Licitatório n. 158/2013
Contrato Administrativo n. 081/2013 FMS
Contratada: S & R DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Valor: R$ 1.616,52

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, SC, MARCIA 
TERESINHA JACOBY, juntamente com a Comissão de Licitações, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizou 
processo licitatório na modalidade pregão presencial n. 018/2013 
FMS, para aquisição de medicamentos, a fim de atender os pro-
gramas de farmácia básica, dispensação controlada e hipertensos 
da Secretária Municipal de Saúde de Modelo, SC.

Modelo (SC), 06 de Novembro de 2013.
MARCIA TERESINHA JACOBY
Gestora FMS

Navegantes

Prefeitura

Calendário de Reuniões Ordinárias
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Conselho Municipal de Esporte e Lazer - COMEL
Lei Municipal nº 2581 de 13 de março de 2012

RESOLUÇÃO 004/2013
Dispõe do calendário de reuniões ordinárias para o ano de 2014 
do Conselho Municipal de Esporte e Lazer de Navegantes - COMEL

O Presidente do Conselho Municipal de Esporte e Lazer de Na-
vegantes - COMEL, no uso de suas atribuições regimentais e de 
acordo com a Lei Municipal nº 2581 de 13 de março de 2012:

RESOLVE:
Art. 01º - Fixar o calendário de reuniões ordinárias para o ano de 
2014 do Conselho Municipal de Esporte e Lazer de Navegantes - 
COMEL, nos seguintes termos:
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municipalidade, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipal de Navegantes - lei complemen-
tar 007 de 11/11/2003, a partir de 04/11/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 04 de novembro de 2013.

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE, CUMPRA - SE.

Prefeitura Municipal de Navegantes, 04 DE NOVEMBRO DE 2013.
SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 04 de novembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 04 de novembro de 2013.

Portarias de Licença Maternidade
PORTARIA Nº. 3477 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,

RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. TATIANA ROSEMERI BARTEL 
GALVEZ, matricula nº. 110405, que exerce a função Professora de 
Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, pelo período de 30/10/2013 a 27/04/2014 totalizando 180 
(cento e oitenta) dias.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
30/10/2013 a 27/04/2014, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 30 de outubro de 2013, revogadas as dis-
posições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 04 DE NOVEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 04 de novembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 04 de novembro de 2013.
PORTARIA Nº. 3478 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 04 de novembro de 2013.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 04 DE NOVEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 04 de novembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 04 de novembro de 2013.
PORTARIA Nº. 3483 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com a lei municipal nº. 2265 
de Cap. I Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I - EXONERAR a Srª. Graziele Lourenço Ferreira, matricula 
Nº.1510904, do cargo de Professora de Educação Infantil, com 
carga Horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 04 de novembro de 2013.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 04 DE NOVEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 04 de novembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 04 de novembro de 2013.

Portaria Nomeação
“PORTARIA Nº. 3480 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013.”
“NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
em seu art. 60, III, e de acordo com a lei complementar 007 de 
11/11/2003 -  Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes.

RESOLVE:
I - NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2012 a SRA. JOSIA-
NE PRESTES DA SILVA RIBEIRO, para exercer a função de mo-
nitora de Educação Infantil do quadro de servidores efetivos da 
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Navegantes, 04 de novembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 04 de novembro de 2013.

Edital de Homologação
Edital de Concurso Público 001/2013
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL
CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2013
(Republicado – retificado)

O Prefeito Municipal de Navegantes, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, juntamente com a 
Comissão para Acompanhamento de Concurso Público, nomeada 
pela Portaria n.° 2947/2013,  torna público a classificação final dos 
candidatos inscritos ao Concurso Público 001/2013,  após julga-
mento dos recursos conforme segue:

1. A classificação final dos candidatos consta no anexo I deste 
edital, em ordem de número de cargo e seguidamente em ordem 
de classificação.

2. Os candidatos constam listados em cada cargo em ordem de 
classificação (da maior para a menor nota) já considerados os 
critérios de desempate.
2.1 Os candidatos cuja nota final não atingiu o mínimo previsto 
para a classificação, foram excluídos desta classificação, constan-
do sua pontuação na classificação final.
3. Após trâmite legal o senhor prefeito baixará ato oficial de homo-
logação do resultado final.

Navegantes  (SC),  06 de novembro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal    

Edital de Concurso Público 001/2013

Anexo I
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL
CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2013

das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,

RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. TATIANA ROSEMERI BARTEL 
GALVEZ, matricula nº. 110401, que exerce a função Professora 
de Ensino Fundamental, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, pelo período de 30/10/2013 a 27/04/2014 totalizando 
180 (cento e oitenta) dias.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
30/10/2013 a 27/04/2014, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 30 de outubro de 2013, revogadas as dis-
posições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 04 DE NOVEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 04 de novembro de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 04 de novembro de 2013.
PORTARIA Nº. 3479 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,

RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. MARILOURDES DE OLIVEIRA 
ANDRADE MATHIOLA, matricula nº. 193511, que exerce a função 
Orientadora Escolar, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, pelo período de 24/10/2013 a 21/04/2014 totalizando 
180 (cento e oitenta) dias.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
24/10/2013 a 21/04/2014, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 24 de outubro de 2013, revogadas as dis-
posições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 04 DE NOVEMBRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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Cargo: 01. Agente de Serviços Gerais (Educação)
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
   
0306 SUSANA DENISE ZEN 05/02/1964 24 9,60
1967 LEILA  REGINA REIS FAVAROL 13/12/1961 23 9,20
1232 ANA PAULA PEREIRA NUNES 08/03/1989 22 8,80
1744 EMANUELLE DE PAULA RIBEIRO 21/08/1984 21 8,40
0193 ROSIMARA SILVA ROSA SOARES 13/02/1989 21 8,40
1805 MIRIAN KELI ADONA 13/11/1983 20 8,00
0654 MARILEIA SILVA 11/06/1988 20 8,00
0512 VALDILEIA MACHADO 25/04/1970 20 8,00
0647 SELMA GONÇALVES 19/11/1970 20 8,00
0643 MARIANA DE JESSUS DA PENHA ZIMERMENN 03/08/1978 20 8,00
1039 FABIANE DOS SANTOS MOTA THEISS 24/04/1982 20 8,00
1717 VALMIR JOSE ROSA 02/10/1963 20 8,00
1113 MARCIA BORBA 22/10/1976 20 8,00
0599 CARLA DELFINO 13/07/2004 20 8,00
1704 RUTE ALAIDE TABALIPA AMORIM 09/01/1970 19 7,60
0662 ARIANE RONCALIO 18/07/1982 19 7,60
0712 LEILA MELLO 27/08/1982 19 7,60
0137 SOLANGE IRINEIA ANDRE 23/04/1986 19 7,60
1808 REGINALDO MAURO VIEIRA 13/05/1975 19 7,60
1981 ENELICE MILANI 23/11/1970 18 7,20
0569 CLECI MARTINS DA ROCHA 12/03/1972 18 7,20
0462 JOSIANE MARIA INOCENCIO DA SILVA COSTA 18/01/1980 18 7,20
0709 ANDREIA COELHO DIAS 23/06/1975 18 7,20
2160 LEILA NEVES FONTOURA 19/06/1984 18 7,20
1729 CRISTIANE SOUZA SANTOS 09/07/1983 17 6,80
0721 MIKAELLY DE AMORIM GUILHERMINO 15/06/1994 17 6,80
0049 CLEIA APARECIDA MULLERCLEIA APARECIDA MUELLER 11/12/1952 17 6,80
1724 NEIVA APARECIDA VOLPATO DA SILVA 21/07/1967 16 6,40
0487 EDINEIA  KISLIKOSKI MACHADO 03/03/1987 16 6,40
0504 CRISTINA ELIANE DA SILVA 07/04/1987 16 6,40
2048 GRACIELE ROSA DE MATOS 20/11/1993 16 6,40
1436 MARIA JOSÉ DE MORAES 30/08/1965 15 6,00
0722 MARILDA FRANCO BRICK 17/04/1978 15 6,00
1870 VALDENICE PARAIBA LIMA 23/09/1979 15 6,00
1331 SUSAN LADE LEMOS 31/08/1976 15 6,00
0502 PATRICIA LAMIM 30/05/1992 15 6,00
0483 TANIA MARI PASSOS DA LUZ 01/01/1966 14 5,60
1416 SUZANA FÁTIMA DE OLIVEIRAS 08/08/1983 14 5,60
0895 LUIZA BOM 26/06/1984 14 5,60
1396 ROSINETE DA SILVA DOS SANTOS 21/07/1969 14 5,60
1980 SALVILINA NUNES DOS SANTOS 09/01/1957 13 5,20
1976 LORETE FERNANDES 16/08/1955 13 5,20
0039 CLAUDETE DOS PASSOS ALVES 02/11/1956 13 5,20
0726 LUCIMAR APARECIDA DE OLIVEIRA 25/05/1975 13 5,20
0199 VANESSA ANGIOLETTI 23/02/1984 13 5,20
0554 NELCI NASCIMENTO 06/04/1963 13 5,20
1297 SHIRLEY MARA SCHWARZ 01/02/1968 13 5,20
0043 JOSIANE WOSNIAK 12/07/1982 12 4,80
0109 ELIZABETH DA SILVA 20/04/1958 12 4,80
2091 VALENTINA VALT BENTO 25/05/1958 12 4,80
1466 LUCIANA SILVA DE SOUZA 18/08/1978 12 4,80
0114 MARIA VENCESLAU DA SILVA 28/10/1953 12 4,80
1334 NOEME ALVES BRANDÃO 26/12/1971 12 4,80
1186 ROSANE AUGUSTA SOUZA DE MENDONÇA 04/09/1964 11 4,40
0360 IVONE DOMINGOS DOS ANJOS MARTINS 20/11/1965 11 4,40
1248 ZORAIDE MARIA DA COSTA DOMICIANO 25/03/1966 11 4,40
0211 LUCIANE CANDIDO HARTCOPH DA SILVA 04/04/1986 11 4,40
1689 SILVIA RENATA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 01/04/1970 11 4,40
1858 ZAIDE ESPERANDIO 16/06/1972 11 4,40
0337 MARIA APARECIDA JUSTINO 14/12/1965 10 4,00
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2008 MARLENE DA ROCHA 07/05/1967 10 4,00
0217 ROSANI DE FÁTIMA ANTUNES DE CAMPOS 02/11/1967 10 4,00
1705 BRUNA ROBERTA FRITZKE 05/08/1983 10 4,00
0349 FRANCIELE CESARIA FERREIRA 12/10/1992 10 4,00
0156 VALERIA PEITER 16/01/1955 10 4,00
0800 KELIS CRISTINA MATOS DA SILVA 06/04/1974 10 4,00
0927 ELZA DOS PASSOS FARIA 21/11/1945 10 4,00
0340 MARIA CRISTINA DA SILVA KRAEMER 31/03/1967 9 3,60
1108 EVANDILMA DA SILVA CAMARGO ROMAO 06/09/1970 9 3,60
0116 TAINA ARANHA SILVA 22/06/1995 9 3,60
 
Cargo: 02. Agente de Serviços Gerais (Obras)
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
   
0570 JONAS GUILHERME LEMOS 30/01/1970 22 8,80
1020 MARCOS DE OLIVEIRA DAS CHAGAS 04/07/1994 21 8,40
0488 MAIARA DANIELE FELÍCIO 04/07/1992 20 8,00
0230 RONI CARLOS DOS SANTOS 14/02/1977 16 6,40
0695 EMERSON CLAUDINOR DA SILVA 10/10/1973 15 6,00
1800 VALDIR MARTINS 29/03/1957 14 5,60
0478 SEBASTIÃO ALVES DA SILVA 29/07/1970 14 5,60
1358 JOSÉ FLORENCIO ROSA 30/10/1953 11 4,40
 
Cargo: 03. Agente de Serviços Gerais (Saúde)
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
   
1354 RICARDO JOSÉ FELISBINO 08/12/1980 25 10,00
2131 PERY XAVIER VIEIRA DOS SANTOS NETO 24/02/1962 22 8,80
1368 MARCIA APARECIDA DE MELLO 19/05/1971 22 8,80
0990 ODETE DE OLIVEIRA 03/05/1977 22 8,80
1372 UGILSON LUIZ FOLLE 18/11/1966 21 8,40
1596 MARCOS ANTONIO MULLER NETO 14/08/1987 20 8,00
1818 MONALISA NAIARA TOMAS RIBEIRO 12/02/1993 20 8,00
0474 MARILENE FORNITANI 23/03/1973 20 8,00
2054 PAULO ROBERTO DOS SANTOS 29/03/1985 19 7,60
1719 LIZETE DO ROCIO BERTAÇONI 31/01/1963 19 7,60
1669 RENATO GASPERI 19/12/1959 18 7,20
0580 MARISE APARECIDA BETTONI QUEIROZ 09/02/1964 16 6,40
0894 EDVALDO COUTO 09/02/1960 15 6,00
1926 IDALINA SOARES 15/10/1958 15 6,00
1666 ANTONIA LUIZA DE SANTANA 12/07/1966 15 6,00
1169 FABIA NOGUEIRA 09/08/1977 12 4,80
1971 JORGE MACHADO RODRIGUES 13/11/1975 11 4,40
 
Cargo: 04. Motorista de Caminhão
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
   
1282 LEANDRO AMARAL 22/11/1979 21 8,40
0720 THOMAS GUILHERMINO DA SILVA 20/06/1990 21 8,40
0284 JOSÉ GUSTAVO FREDENHAGEM DE OLIVEIRA 30/07/1952 20 8,00
1215 CARLOS ALBERTO CAMARGO DA SILVA 12/04/1984 20 8,00
0944 ANTONIO CARLOS DA SILVA 28/10/1953 19 7,60
1686 WILSON PARIZOTTOWILSON PARIZOTTO 27/12/1961 19 7,60
1142 JOÉL DE OLIVEIRA 12/05/1985 18 7,20
1204 JHONATANDIAS 31/03/1991 18 7,20
0564 ADORY CESAR DA SILVA 28/12/1959 17 6,80
1319 OCEANO FERNADES DOS SANTOS 14/08/1971 15 6,00
1209 MARCELO ALTINI 23/09/1978 15 6,00
1605 MARCOS MARIN 16/06/1964 14 5,60
 
Cargo: 05. Agente Comunitário de Saúde ESF
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
   
0551 LUIZ ANTONIO PATIñO 26/08/1963 24 6,00
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1383 HALINA TERESA HOTEL 08/12/1962 20 5,00
0935 CHANA MARQUES DE OLIVEIRA SOUZA 19/06/1978 19 4,75
1317 ARIANE APARECIDA DA SILVA 24/01/1986 18 4,50
1338 KELTON HANSEN 08/01/1994 18 4,50
1992 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 17/02/1986 18 4,50
1445 VALDETE DE FATIMA OLIVEIRA DA COSTA 31/10/1957 18 4,50
0766 JESSICA LAINE CAMPOS DO NASCIMENTO 19/04/1995 18 4,50
0122 DAYANE PATRICIA LAUREANO DE JESUS 07/09/1978 17 4,25
1415 LUANA BRAGA DE MAFRA 01/09/1990 17 4,25
0931 GRAZIELI ESTEVAO CARDOSO 19/10/1992 17 4,25
0417 JAISON GILLEADY DOS SANTOS 05/03/1990 16 4,00
0359 SAMIRA REGINA DOS SANTOS BARREIRO 06/11/1983 16 4,00
0081 PATRICIA DOS SANTOS 02/12/1970 16 4,00
0015 SANDRA REGINA VOLTOLINI BAMBINETTI 28/02/1972 16 4,00
0639 LUCIANA GOMES MOURA 22/07/1976 16 4,00
2067 ELIANE BERGER DE ALMEIDA 18/09/1957 15 3,75
0334 IRANI BORGES CARDOSO 05/07/1983 15 3,75
0145 ALINE TATIANE ROSA 29/04/1984 15 3,75
0613 ANDREIA MACHADO 07/08/1974 15 3,75
0806 SALETE BISON 02/03/1969 15 3,75
1968 ADRIANA PINTO 26/08/1971 15 3,75
1920 ANDRÉ BASTOS CAMARGO 16/08/1986 15 3,75
0297 CARIN SIMONI FRITZKEK 02/07/1978 15 3,75
1018 VERA LUCIA DA SILVA LIMA 03/01/1974 14 3,50
1138 HAMILTON CESAR GOEDERT 07/11/1963 14 3,50
0300 ZILMA CORDOVA 27/06/1979 14 3,50
1852 MARIA ROSEMERI PLATEN REGIS 07/02/1967 14 3,50
1711 ANGELINA DE FATIMA BEZERRA 05/04/1963 13 3,25
0768 JOANA APARECIDA CAMPOS 03/01/1960 13 3,25
0333 MIRIAM APARECIDA DA SILVA 24/10/1965 13 3,25
0347 MARIA AUDENARA DA SILVA CARNEIRO 09/04/1980 13 3,25
1008 LEILA APARECIDA IGNÁCIO 15/10/1966 13 3,25
1726 ELLEN KLAUMANN AMARO 25/06/1992 13 3,25
0744 NEUSA FÁTIMA DE OLIVEIRA 26/05/1961 13 3,25
0703 LEONARDO LIMA DE ALENCAR SANTOS 12/05/1987 12 3,00
 
Cargo: 06. Auxiliar de Consultório Dentario ESF
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
   
1244 JULIANA MARA GARCIA 06/06/1978 18 4,50
1816 PRISCILA HELENA SELLGE MARTINS 24/07/1982 17 4,25
1745 CARLA SACAVEM 03/11/1976 16 4,00
1342 JULIANA DA SILVA 30/11/1982 15 3,75
1493 JESSICA HELOISE DA SILVA CORDEIROJ 30/12/1989 15 3,75
0444 JUSSARA DE OLIVEIRA MALDANER 24/09/1984 14 3,50
0364 ELIZANGELA DUNCKE DA SILVA 27/09/1993 13 3,25
1907 MARCOS SILVEIRA PINTO 09/02/1986 13 3,25
1606 LUCIANA DE JESUS DORBERTO 17/07/1992 12 3,00
 
Cargo: 07. Monitor de Educação Infantil
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
   
0372 DANIELE DE CASTRO PEIXE 06/12/1982 24 6,00
1601 IDA CRISTINA GOMES RABITO 23/02/1982 22 5,50
2070 LEILA MENGARDA 07/07/1976 21 5,25
1347 JAQUELINE MOURAO DE OLIVEIRA 18/04/1993 21 5,25
1708 ENAYRAN DOS REIS 16/11/1990 21 5,25
0132 GABRIELLE CAMILA DOS SANTOS 07/03/1994 21 5,25
1156 ANA PAULA NONNEMACHER 08/06/1981 20 5,00
1476 PATRICIA ALVES FABRIS 15/12/1984 20 5,00
0728 KARINA SHEYLA CARNIEL 21/06/1995 20 5,00
0097 LETICIA NALDI RAFAEL 21/09/1994 20 5,00
1226 PATRICIA RODRIGUES TAVARES 28/01/1977 20 5,00
0834 NÁDIA CRISTINA SIQUEIRA CORRÊA 03/02/1968 19 4,75
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0773 JULIANA DE ARAÚJO CORRÊA DA SILVA 07/01/1971 19 4,75
1114 EVELYN ALVES CUSTODIO 10/01/1993 19 4,75
0810 GLAUCIA ANDREIA CALLEGARIM 26/10/1971 19 4,75
2009 RENATA RICOBOM PIVATTO 01/07/1979 19 4,75
1894 ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA 08/03/1981 19 4,75
0311 EGINA RIBAS DE LIMA VOLTOINI 18/07/1981 19 4,75
0666 JAKLINE CRISTINA GONÇALVES 07/11/1990 19 4,75
0231 MAGDA ANGELITA DE FREITAS SOARES DE ANDRADE 04/01/0197 19 4,75
1539 GISELE MARIA MELLIES FUCKNER 18/05/1980 19 4,75
0701 CAMILA REISER ROSA 22/07/1986 19 4,75
0732 NAYRA BEATRIZ CARDOZO DA ROSA 14/08/1986 19 4,75
0808 TÁBATA LEONTINA DE OLIVEIRA 24/08/1988 19 4,75
1530 MARIANGELA SABRINA PEREIRA 08/12/1995 19 4,75
0178 ADRIANA SIMOES DE SOUZA COELHO 19/05/1971 19 4,75
2071 KATIA CILENE DE FREITAS SAUD 22/04/1974 19 4,75
1196 MARCELA DE MEDEIROS ZABOT 25/02/1983 19 4,75
1019 DARLANE DOS SANTOS 01/07/1988 19 4,75
1002 ELAINE CRISTINA JORGE 26/12/1993 19 4,75
1483 VANIA CRISTINA RAMOS 22/01/1985 19 4,75
0785 DANIELA CIRINEA DE FREITAS 08/02/1993 19 4,75
2143 IVONI ANA LEBKUCHEN 22/09/1970 18 4,50
1562 SATIE ANDREIA ODAWARA FUSINATO 20/01/1986 18 4,50
0350 ILCA ARAUJO HARBS 25/01/1986 18 4,50
0497 ELIS CASAS CORDOVA SOUZA LIMA 14/10/1988 18 4,50
1586 ARIANE APARECIDA BORSOI 26/07/1989 18 4,50
0819 KARLA BIANCA LOPES 16/11/1993 18 4,50
1242 JULIANA MENDES 15/01/1981 18 4,50
0245 DEYSE DAIANE MARTINS DE OLIVEIRA 29/03/1982 18 4,50
1098 RAFAELA PACHECO HUBES ROMERO 26/07/1982 18 4,50
0552 JULIANA LUCIA VIEIRA 18/07/1987 18 4,50
2013 JOSSIANE LAYS BONIN ULLER 01/08/1991 18 4,50
1985 STEPHANIE  FIGUEIREDO DA ROSA 13/12/1994 18 4,50
0270 ANDREA REGINA DE SOUZA 14/07/1973 18 4,50
0999 MARFA FERNANDA SCRAMOCIN 26/06/1980 18 4,50
2032 FERNANDA MONTEIRO TOMASI 15/10/1980 18 4,50
0158 JENIFFER PEREIRA 08/06/1994 18 4,50
0042 DANIELA ANACLETO LUCREZIA 28/09/1995 18 4,50
1450 CRISTIANE KUSSUMOTO CHAVES 23/11/1979 18 4,50
1825 PRISCILA LEMOS 02/04/1987 18 4,50
1620 CHRISTIANE DA SILVA 04/07/1973 18 4,50
1758 DOUGLAS OLIVEIRA ROCHA 20/04/1987 18 4,50
1452 ANA CARLINA DE ALMEIDA HENN 28/01/1995 17 4,25
1171 NADIA APARECIDA ZAMARIOLA 19/12/1961 17 4,25
1270 RÚBIA CRISTINA DOS SANTOS 14/04/1975 17 4,25
0341 THAIS NEVES HABITZREUTER 04/07/1980 17 4,25
2119 ALINE MORGANA BALDO 29/08/1987 17 4,25
1647 ROSEMERI BERNARDES DE SOUZA 11/11/1967 17 4,25
1828 DAYANE NEVES DOS SANTOS 21/05/1981 17 4,25
1340 BRUNA REGINA ALVES DE OLIVEIRA 22/06/1986 17 4,25
0159 GENECI COLLA 16/05/1987 17 4,25
1621 MIRIAN CRISTINA DA SILVA 10/06/1988 17 4,25
1692 EVELIN FRANCINE CARDOSO 03/03/1992 17 4,25
0591 PAMELA OHANA RAMOS 28/06/1994 17 4,25
1902 FABIELE FERNANDES INACIO 22/09/1995 17 4,25
1197 CATIA CRISTINA COUTO FLORES 16/06/1967 17 4,25
1425 VALDA LOPES MACIEL FURLAN 18/07/1973 17 4,25
1382 GILMARA FATIMA DOS SANTOS 10/10/1977 17 4,25
0637 CRISTINEIA DE AMORIM 09/10/1978 17 4,25
1716 MATILDE APARECIDA COLLA DA COSTA 02/04/1979 17 4,25
1673 LINDSEI DE FATIMA REBELO 15/10/1985 17 4,25
1781 THIAGO MARQUES DA SILVA 09/12/1986 17 4,25
1221 LAILA CAROLINE DE BRITO GIRENZ 04/05/1987 17 4,25
2047 DAIANE MARIA DA SILVA 14/07/1987 17 4,25
0005 SUELEN STEPHANIE ROSA 24/09/1987 17 4,25
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0892 PAULA VANDERLEIA DO NASCIMENTOS 22/10/1987 17 4,25
1987 ROSANA GAMBA DE AGUIAR 22/02/1989 17 4,25
0565 CAMILA CRISTINA MANGORRA 12/02/1990 17 4,25
0910 SUELLEN CRISTINE VELOSO 30/07/1990 17 4,25
0597 GIZANDRA PRIMON 11/11/1990 17 4,25
2081 NARALYNE PEDROZO RICOBOM 30/12/1990 17 4,25
0073 PAMELA RODRIGUES CHAGAS ZEFERINO 15/10/1991 17 4,25
0378 ELISANE SILVA LINALDI 22/11/1993 17 4,25
0110 CAMILA CAROLINE SEVERINO 28/11/1995 17 4,25
2046 LARISSA HELENA DA SILVA 26/04/2007 17 4,25
1355 ANTONIO MARCOS GOMES DA COSTA 28/12/1979 17 4,25
0107 ANDREIA CRISTINA PASIANI 18/05/1982 17 4,25
1898 CARLA ELIDIANE CORDEIRO 07/07/1990 17 4,25
1250 JESSICA ALINE CONRRADO DOS SANTOS 05/10/1992 17 4,25
1123 JANETE AGOSTINHO DOS SANTOS ROMÃO 17/05/1970 17 4,25
0856 MARIANA DOS SANTOS 31/05/1982 17 4,25
0280 KARLA CAROLYNA BATISTA DOS SANTOS AUACHE 13/04/1990 17 4,25
2111 THAIS KELY DA SILVA DIAS 16/08/1993 17 4,25
1561 ADRIANA LIBERATO SOUZA 12/06/1974 16 4,00
0461 MARIANA MENDES 26/04/1984 16 4,00
0117 JOICE DOS SANTOS 06/07/1984 16 4,00
2092 MARLOWA ALVES DE MOURA RIBEIRO 13/07/1986 16 4,00
1766 PRISCILA LEMOS 11/08/1988 16 4,00
1900 TAIS CARREIRA DE CARVALHO 30/01/1992 16 4,00
2065 LEONOR PEREIRA ZUWANG 31/10/1961 16 4,00
1701 CLAUDIA CRISTINA ALMEIDA BRASIL 05/07/1980 16 4,00
1001 CRISTINA NASCIMENTO ROMANHOLI 27/09/1983 16 4,00
1086 RAQUEL DO CARMO RONCIANO 15/06/1986 16 4,00
1390 CARINA MARIA DA SILVAC 25/03/1987 16 4,00
0724 EDILAINE DE ABREU GAUTERIO 29/11/1987 16 4,00
1599 GIOVANA CORREA BORGES 11/11/1989 16 4,00
0908 SOLANGE FAGUNDES SIMIONATO 19/01/1990 16 4,00
0670 MARILU PETRY 07/10/1991 16 4,00
1869 BRUNA THAIS PINHEIRO FERREIRA 03/04/1994 16 4,00
0660 ELIZABETH CRISTINE CORDEIRO 02/08/1995 16 4,00
1730 VANESSA DA SILVA SANTOS 17/05/1981 16 4,00
1136 MARIANA RIBEIRO CORDOVA PEREIRA 04/12/1985 16 4,00
0530 JOSIANE ONOFRE 24/03/1987 16 4,00
0513 JANECLEIA ARTINI 14/06/1990 16 4,00
1576 CLAUDIA TAIARA PEREIRA GOMES 07/07/1990 16 4,00
0241 CELIA REGINA LIBORIO 28/06/1992 16 4,00
1311 THAISA DOS SANTOS MENDONÇA 22/11/1992 16 4,00
1847 NARYE CRISTINE DA SILVEIRA 22/03/1994 16 4,00
0354 ADRIANA LAURINDO DE JESUS 15/05/1994 16 4,00
0522 MILENA CRISTINE DOMICIANO 10/01/1995 16 4,00
0133 MONICA EVELYN WEIERS 19/04/1962 16 4,00
0749 ROSEMARI APARECIDA RAMOS NASCIMENTO 03/08/1962 16 4,00
0365 RUTE GARCIA XAVIER 16/06/1964 16 4,00
1986 ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS 07/04/1975 16 4,00
1296 EDILENE MARIA DA SILVA 24/10/1983 16 4,00
0152 JULIANA DOS SANTOS 04/08/1984 16 4,00
0545 CRISTIANA PEREIRA DE SOUSA 21/05/1985 16 4,00
1439 ANA PAULA DA SILVA FERRI 06/03/1986 16 4,00
1760 MARA HELENA THEISS 23/07/1986 16 4,00
0479 CAROLINE NASIR BENTO 11/01/1989 16 4,00
0921 EDIVANIA OLIVEIRA PINA 14/06/1993 16 4,00
0672 GABRIELA SCHMOELZ BOERA 28/12/1995 16 4,00
1738 LAURA NAIR DOS SANTOS GONÇALVES 26/09/1984 16 4,00
1305 ALINE DOS ANJOS 08/01/1991 16 4,00
0869 MARISTELA MEISEN ERBS 31/10/1977 15 3,75
0630 FRANCIANE LUAR SARAMENTO 24/02/1989 15 3,75
1523 DANIELA CRIVELETTO MARINS 08/08/1978 15 3,75
1178 CAROLINE SEVERINO C 01/03/1979 15 3,75
1091 SILVANA BRITO SALUSTIANO FERREIRA 04/12/1979 15 3,75
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0934 VERA LUCIA DA SILVA 06/04/1988 15 3,75
1866 GISELE FERNANDES INACIO 09/03/1993 15 3,75
1310 RANIERI SOARES DE ARAÚJO 01/10/1995 15 3,75
1558 LUZIA APARECIDA SEVERINO 13/12/1957 15 3,75
0113 RUTE MERI FERREIRA DA LUZ 05/02/1962 15 3,75
0014 ROSANGELA ULLIRSCH 03/07/1971 15 3,75
1979 TAIZ ANDREA WASCHBURGER 12/06/1977 15 3,75
0144 JUSSARA DORTI DE MELO AMORIM 12/04/1980 15 3,75
1905 ELISÂNGELA BERNARDINA DA COSTA 16/07/1980 15 3,75
0745 CASSIANA DEBORAH FERREIRA DA SILVA 31/03/1986 15 3,75
1563 TIAGO ROMÃO FERREIRA 04/02/1988 15 3,75
0168 JULIANA CRISTINA ANACLETO OLIVEIRA 28/01/1993 15 3,75
0595 GISLEINE MACHADO 30/05/1994 15 3,75
1301 ALESSANDRA MARA SAGAZ INACIO 13/05/1978 15 3,75
1677 NATALIA DA SILVA COSTA OLIVEIRA 27/12/1980 15 3,75
1182 ROSIMERI PEREIRA 11/05/1982 15 3,75
0030 ANA MARIA OKER 03/09/1982 15 3,75
1472 PRISCILLA ALVES FABRIS 15/12/1984 15 3,75
0257 GRASIELA CORREIA DE MORAES 05/11/1985 15 3,75
0135 CÍNTIA CONCEIÇÃO DA SILVA 06/08/1986 15 3,75
0201 MARIA CRISTIANE DA CONCEIÇO CHAVES 19/12/1986 15 3,75
0756 ROSIANE MARIA DOS SANTOS PATRICIO 03/10/1987 15 3,75
0173 SAMARA DE OLIVEIRA PEREIRA SANTOSS 27/06/1989 15 3,75
1418 LISLIE DA COSTA DOS SANTOS 04/09/1991 15 3,75
0075 THAIS CAROLINE SOBON 18/01/1995 15 3,75
1076 ALICE VIEIRA DE ALMEIDA 03/03/1995 15 3,75
2078 LAICIA NABIA DE SOUZA MATIAS 26/10/1995 15 3,75
0792 LUCAS LO AMI RODRIGUES 28/11/1995 15 3,75
0671 ALCILENE DOS SANTOS 21/11/1963 15 3,75
1370 SILAINE MAFRA 18/01/1980 15 3,75
1872 JACIELE RODRIGUES 01/11/1980 15 3,75
2100 TAMIRES DAIANI VIEIR 08/09/1991 15 3,75
1614 DAISY APARECIDA LEITE REISER 18/11/1978 15 3,75
0848 MARISE SABRINA DA SILVA 01/02/1993 15 3,75
0644 DANIELA APARECIDA MOROSKI 04/03/1993 15 3,75
1875 ROSETE CELESTIANO DA SILVA 17/06/1973 14 3,50
1590 SIDIANE RIBEIRO DA SILVA LUEDKE 10/11/1987 14 3,50
1276 MARGARETE CORREA DE SOUZA DE OLIVEIRA 14/10/1974 14 3,50
0382 DIANA LIMA BERNHARDT SERPA 05/09/1983 14 3,50
0184 EDINEIA WACHHOLZ BORGES 25/09/1987 14 3,50
0534 KETILI DOS SANTOS DE ANDRADEK 09/09/1988 14 3,50
0309 CLEOMAR CRISTINA NERES 22/09/1977 14 3,50
0119 SANIE MIRIAN DA CUNHA GISTO CONCEIÇÃO 14/05/1980 14 3,50
0526 JANAINA IRENE PATRICIO DA ROCHA 06/01/1981 14 3,50
0225 TATIANE APARECIDA CABRAL EVARISTO 01/10/1985 14 3,50
2130 JUCILEIDE ZILMA DOS SANTOS 31/10/1986 14 3,50
0578 FERNANDA LOPES SARAIVA 05/03/1989 14 3,50
0584 ELIZE CRISTINE DA LUZ 21/05/1989 14 3,50
0689 VANESSA BORGES 05/06/1990 14 3,50
1446 KELLIN GABRIELE LINHARES 12/05/1994 14 3,50
0263 ANDRESSA DA SILVA TRINDADE 06/04/1995 14 3,50
0975 LUCIANA ANDREA VENTURA ANTUNES 09/09/1971 14 3,50
2042 FLAVIOROBERTODESOUZA 14/06/1973 14 3,50
0434 CLAUDIA MARIA SATO DELGADO 17/07/1973 14 3,50
0074 CARLA DOLORES DA SILVA FERREIRA NUNES 04/10/1973 14 3,50
1440 RAFAELLA VILLAIM 21/04/1979 14 3,50
1029 PRISCILLA LOPES DE ALMEIDA 14/06/1980 14 3,50
1448 ALINE DE LIMA VIEIRA 11/03/1981 14 3,50
0057 FLAVIA FRANCISCO RAMOS DE ALMEIDA 20/09/1982 14 3,50
1096 CAMILA DE SOUZA NUNES 27/09/1984 14 3,50
1217 LIDIANA SILVA DOS SANTOS 10/09/1987 14 3,50
2146 THAIS KAROLINE DA CUNHA JOSÉ 26/08/1991 14 3,50
0431 PRISCILA ALINE PICOTI DA SILVA MACHADO 24/05/1993 14 3,50
0108 ANA CECILIA MACHADO DA SILVEIRA 06/02/1967 14 3,50
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0482 ROSANGELA DIAS DE ANDRADE 15/12/1968 14 3,50
2072 SIMONE BISPO DOS SANTOS 28/07/1969 14 3,50
0770 JANASELLA RANNY AUGUSTA DE SOUZA 28/06/1980 14 3,50
1884 ELISABETH RODRIGUES 10/10/1981 14 3,50
1559 GISELE CRISTINA FORMENTO 24/12/1981 14 3,50
0878 FERNANDA DOS SANTOS PINTO 02/03/1982 14 3,50
1935 GENILDA NEPOMICENO PEREIRA 15/05/1982 14 3,50
1878 ELISIANE MARCHIORO LEITAO 15/03/1983 14 3,50
1017 RAFAELA GALVEZ PINTO 20/09/1984 14 3,50
1639 EDINA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 08/06/1985 14 3,50
0226 MARIANA LUIZA FERREIRA 07/09/1988 14 3,50
2171 ANA PAULA VIEIRA DOS SANTOS 07/11/1991 14 3,50
1678 LICIA DE FATIMA SENABIO 29/12/1972 14 3,50
0207 VIVIANE FERNANDES COSTA FRANCISCO 19/12/1979 14 3,50
1608 ALICE PACHECO 14/07/1980 14 3,50
1817 EROTIDES DA SILVA MARTINS 30/08/1981 14 3,50
1676 SUSANA DA PIEDADE GOMES CORREA 12/12/1986 14 3,50
0681 DAINE GABRIEL 28/10/1985 14 3,50
0617 LILIAN DO NASCIMENTO 19/08/1994 14 3,50
1750 MICHELE REGINA SERRANO DOS SANTOS 26/03/1994 14 3,50
1532 TANI CLEIA DA SILVA 06/04/1988 13 3,25
0782 MITILENE REGINA DA LUZ 28/07/1989 13 3,25
0576 ISADORA DIAS 05/03/1993 13 3,25
0968 TAINARA KREFF 24/08/1994 13 3,25
0635 VANESSA CRISTINA DIAN PINOTTI 09/05/1980 13 3,25
0692 ARIANA ALVES 25/03/1985 13 3,25
1775 JOYCE ADRIANE FRANZ 05/08/1985 13 3,25
1392 SIMONE ANHAIA 29/06/1986 13 3,25
1566 ORLANDA GOELZER AIMORÉ 04/09/1957 13 3,25
1855 VIVIANE COLLA 16/03/1979 13 3,25
0846 DORINHA DE LIMA PINHEIRO 05/11/1979 13 3,25
1718 CLAUDIVANE PEDROZO EBERTE 02/10/1980 13 3,25
0395 ANA PAULA SILVA RODRIGUES 08/04/1981 13 3,25
0946 FRANCIELLE RIBEIRO 24/06/1983 13 3,25
1755 MIRIAN MARIA GESSER DE MATTOS 06/07/1983 13 3,25
0619 NATALI COSTA DE SOUZA 25/04/1986 13 3,25
1353 VALÉRIA ELIS FRITZ 03/05/1986 13 3,25
1624 SABRINA COSTA DOMICIANO 20/10/1986 13 3,25
0033 ROBERTA ALINE DA LUZ PATRICIO 02/08/1988 13 3,25
0120 ADRIANA CONRADO 10/04/1989 13 3,25
1261 JOICY JANUARIO GUEDES 14/08/1995 13 3,25
2039 JOSIANE CRISTINE FERREIRA SCHERMACK RIBEIROJOSIA 15/07/1890 13 3,25
0898 JANICE FRANZOSI 09/08/1965 13 3,25
1529 VERGINIA APARECIDA JARSKI ANTUNES 11/02/1968 13 3,25
2150 ADILIA ANTUNES HILDEFONSO 09/11/1968 13 3,25
1082 ADELAIR CECHINEL SALAI 20/08/1979 13 3,25
0713 LUZIA MARCELO DE SOUZA 26/10/1981 13 3,25
0470 ISABEL DOS SANTOS DEMETRIO 11/05/1984 13 3,25
0353 MARIA GISELI DA SILVEIRA 06/02/1988 13 3,25
1272 SOLANGE KOLLN 07/02/1988 13 3,25
2084 JULIANA CAROLINE MOROSKI 23/11/1990 13 3,25
1124 CARULINI ALEXANDRINA 30/05/1992 13 3,25
0675 JOCILENE NASCIMENTO 19/09/1994 13 3,25
0646 ANA PAULA BERKENBROCK 23/10/1994 13 3,25
1267 NILZA BERNARDES DE SOUZA BETTEGA 25/01/1967 13 3,25
1389 ROSEMERI MARIA PEREIRA 20/05/1976 13 3,25
1089 ALEXSSANDRA LUCZYSZYN 28/08/1978 13 3,25
1084 MARILENA FÁTIMA GOMES 17/05/1957 13 3,25
1504 ANZHELA KUCHERENKO DA ROSA 25/02/1969 13 3,25
1989 ELIETE WALMIRA TOMASE 14/01/1985 13 3,25
1099 JESSICA PATRICIO 13/05/1991 13 3,25
0688 MICAELA MARINA DIAZ 23/11/1992 13 3,25
1925 CINARA  DOS SANTOS 18/08/1994 13 3,25
1116 JOSEFA DE LOURDES LIMA JOÃO 27/05/1961 13 3,25
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1568 DANIELLI DUARTE ADAMI 20/12/1984 13 3,25
0370 MARIA DOLORES EHLERS 21/06/1960 12 3,00
0939 NEUSA PEREIRA DA ROCHA 08/02/1979 12 3,00
0147 JEANNINE FERREIRA BOING DA SILVA 29/10/1992 12 3,00
0594 DEVANIR MARIA ZAMARIOLA 21/10/1954 12 3,00
1388 SONIA MARIA DA SILVA 13/04/1980 12 3,00
0937 OLIVIA MARIA RAMOS FERREIRA 02/02/1995 12 3,00
0322 JANISE INÁCIO DOS SANTOS CONCEIÇA 19/10/1969 12 3,00
1813 ROSINEIDE OLIVEIRA COSTA SANTOS 16/06/1970 12 3,00
1846 CLAUDETE ALVES BARBOSA MAFRA 15/03/1973 12 3,00
1712 LISIANE DIAS 12/08/1976 12 3,00
0367 MARIA IOLANDA DA COSTA 11/08/1979 12 3,00
0822 LUCILENE MOREIRA 05/10/1980 12 3,00
0733 NELZI NELI INACIO BITTENCOURT 20/08/1981 12 3,00
0072 SUELEN FABIANE LUZ 04/02/1985 12 3,00
0189 ANE KAROLINE PORTELLA 08/12/1988 12 3,00
1126 VANESSA FARIAS BATISTA DE OLIVEIRAV 24/08/1989 12 3,00
0149 CARINE BORECK RODRIGUES 26/06/1990 12 3,00
0959 EDILENE NEUSA DE SOUZA 15/06/1991 12 3,00
1253 LELIANE BRINING MENDONÇA 27/07/2067 12 3,00
0962 VITALINA POLETE FELTZ 12/02/1963 12 3,00
0490 LIODETE DA ROSA 24/06/1968 12 3,00
1812 ACIOLI VILMA LEITE 05/12/1970 12 3,00
1988 ANGELA ROVER LEAL 26/04/1976 12 3,00
0784 MIRIAM VIEIRA 24/03/1980 12 3,00
1962 ALINE RODRIGUES DA SILVA 29/04/1984 12 3,00
0577 ANA MARIA BETTONI QUEIROZ 14/09/1987 12 3,00
1862 DANIELA ESPERANDIO LUDOVINO 18/08/1994 12 3,00
0008 AMANDA CAROLINA DOS SANTOS MENDES 15/05/1996 12 3,00
0687 LORECI TEREZINHA TEIXEIRA BARBOSA DA SILVA 14/08/1967 12 3,00
0620 ANA CRISTINA BARBOSA GUERRA 23/12/1973 12 3,00
0685 JENAMA BARBOSA DA SILVA 24/02/1992 12 3,00
0991 LUCIA DE FATIMA SOUZA SANTOS 29/12/1977 12 3,00
1401 NOELI SCAION 15/03/1970 12 3,00
 
Cargo: 08. Motorista Socorrista SAMU
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
   
1010 RAFAEL MARCHAND 24/05/1979 23 5,75
0752 THIAGO ANDERSON DOS SANTOS 19/11/1984 21 5,25
0705 LUIZ CARLOS DE CHAGAS 08/01/1974 20 5,00
1930 ARICÉLIO NICOLA COSTA 27/11/1970 20 5,00
2097 GEAZI BERGMANN DE SOUZA 10/08/1981 17 4,25
1728 TIAGO TEIXEIRA DE SOUZA 26/03/1986 17 4,25
1016 ODAIR ODELON DA SILVA 31/10/1966 16 4,00
1871 ALEXANDRE POFAHL 20/02/1973 15 3,75
0574 HABINADAB JOSÉ DA SILVA 16/11/1988 15 3,75
1910 ADIR WETZEL 06/06/1984 12 3,00
0897 ANDERSON OLIVEIRA MATIAS 03/06/1981 12 3,00
1585 CHARLES CRUZ ROCHA 02/12/1980 12 3,00
1720 JEFFERSON GEVIESKI OURIQUES 15/10/1980 12 3,00
 
Cargo: 09. Técnico em Enfermagem
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
   
0558 DIOGO MEDEIROS DA ROSA 28/12/1983 21 5,25
1785 JULIANA CRISTINA PEREIRA 27/05/1987 20 5,00
1222 APARECIDA ADRIANA FERREIRA DA SILVA 07/01/1981 20 5,00
0494 CARLA DUARTE 16/05/1980 19 4,75
0648 EDILAMAR APARECIDA DA SILVA 26/06/1966 19 4,75
0667 LUCI SOARES ALVES 14/12/1967 19 4,75
1623 IDINÉIA ANA DA SILVA 10/01/1982 19 4,75
1618 TICIANA DA SILVA ALVES 07/10/1980 18 4,50
0467 MARILENE LUNARDI CONTI 21/02/1983 18 4,50
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1572 OFELIA SEBASTIANA VIEIRA 06/08/1953 18 4,50
1868 SILVANA DE OLIVEIRA RAMOS 01/05/1978 18 4,50
0460 MARIA LUZIA MOSA 29/05/1974 17 4,25
1056 ELEIDA MACHADO DE MATOS 02/03/1959 17 4,25
1830 SILVANA DE JESUS DE SOUZA 24/01/1977 17 4,25
0764 OSWALDO GODOY LEITE NETO 30/03/1977 17 4,25
1950 PRISCILA MARTINS DE OLIVEIRA 03/12/1987 17 4,25
0983 VALDIRENE DA SILVA 25/02/1972 17 4,25
1675 FRANCIELI DE PAULA SOBRINHOFR 08/01/1985 17 4,25
0575 JESSICA MARCONDES DA COSTA 22/04/1991 16 4,00
0094 EDKEYT EUFRASIO DE ANDRADE 16/04/1993 16 4,00
0845 RAFAELA DE SOUZA 30/09/1985 16 4,00
0872 RÚBIA DOS SANTOS COSTA 25/07/1974 16 4,00
1137 MARIA BERENILDA MARTINS DA SILVA 15/08/1974 15 3,75
1854 ABIGAIL DA CONCEIÇÃO FERREIRA 28/11/1965 15 3,75
1672 GIORGIO ANDRE ANGIOLETTI 24/03/1978 15 3,75
2152 ELIANA POLUCENA HOWE 21/09/1978 15 3,75
1693 WANDERÉIA DOS SANTOS SANTHIAGO 02/01/1994 15 3,75
0399 MARIA AURICELIA DA SILVAL 31/12/1982 15 3,75
0873 ELINE ODAIL MOSER 08/09/2065 15 3,75
1732 ROSANE APARECIDA MOREIRA 13/11/1974 14 3,50
0160 FERNANDA MICHELS CEVEI 14/04/1982 14 3,50
0153 CARLA PATRICIA DA CRUZ BARBOSA 24/10/1975 14 3,50
0948 FABIANA BISSOLI 16/12/1981 14 3,50
1834 SUELI NUNES 27/12/1967 14 3,50
0223 LUCIENE COUCEIRO FERNANDES 25/02/1974 14 3,50
1239 NEUSA ANTONIA DIAS DA SILVA SANTOS 03/02/1975 13 3,25
0219 LÍDIA RAMOS DA SILVA PRADO 23/02/1990 13 3,25
1999 CARMEN BREXI 05/07/1971 13 3,25
0543 JORGE ALBERTO TEIXEIRA 18/07/1973 13 3,25
0899 CINTIA APARECIDA DE SOUZA ARRAES 04/02/1974 13 3,25
0750 DANIELA DA SILVA MARCELINO 24/05/1979 13 3,25
0313 EDILENE SIQUEIRA DA SILVA 06/06/1980 13 3,25
1886 VALDINEIA MOREIRA DA SILVA 27/01/1975 13 3,25
0239 SIRLENE CAMARGO DE MEIRA DA LUZ 28/10/1971 12 3,00
1885 RONESE RONCALIO XAVIER 13/09/1981 12 3,00
 
Cargo: 10. Técnico em Radiologia
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
   
1941 ADEMAR NEVES 22/01/1974 28 7,00
1778 TATIANI DE OLIVEIRA MARQUES 13/08/1980 27 6,75
0290 FERNANDO RAMPAZZO 26/10/1989 26 6,50
0432 RICARDO JOCELI MAFRA 15/10/1980 24 6,00
0430 ALESSANDRO TEODORO 15/11/1974 23 5,75
0403 KELLY CRISTINA ESPINOSA MONOMI 30/05/1980 23 5,75
0677 SIMONE CRISTINA VICENTE 24/04/1975 22 5,50
0480 DIEGO EMIR DAMASCENO PAIM 28/08/1981 22 5,50
1322 SANDI TAVARES SARDINHA 13/12/1989 22 5,50
1633 RAFAEL AUGUSTO GARSKE MORI 23/04/1982 21 5,25
1792 VANESSA SIMONETTO 24/04/1986 21 5,25
1840 PRISCILLA FRANCEZ GONÇALVES 09/08/1984 21 5,25
1012 SAMANTA CAROLINA PEREIRA 25/10/1990 21 5,25
1896 FERNANDA FERNANDES DE SOUZA 27/12/1983 21 5,25
0763 GIOVANI ROBERTO LOPES 08/10/1980 21 5,25
0352 JANAINA FEUSER 22/02/1979 21 5,25
1228 MARCIO FONSECA FELIX 04/12/1986 20 5,00
1400 DAIANE HENTGES 15/12/1988 20 5,00
0289 LUIZ DANIEL DE BARROS SANCHEZ 13/07/1975 20 5,00
2170 RAFAEL FLORES 21/09/1984 20 5,00
0011 THIAGO GARRIDO PEREIRA DA SILVA 11/11/1984 20 5,00
1307 MARISA MAZUR 03/11/1964 20 5,00
0164 LILIAN REBELO 10/10/1985 20 5,00
1936 ANDRÉ FELIZARDO 17/07/1987 20 5,00
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0204 TASSIANA ALESSANDRA LANGER 20/04/1990 20 5,00
1174 FLAVIO LUCAS DA SILVA 22/06/1968 20 5,00
1011 ELIZA MAURINA COELHO 01/07/1984 20 5,00
0963 RODRIGO SALVADOR 19/08/1990 20 5,00
0046 FABIANNE PAULINO DE OLIVEIRA 24/10/1980 20 5,00
2083 CARLA ALVES BALDEZ 11/12/1972 19 4,75
0316 JOSIANE ALINEA DA SILVA 09/08/1982 19 4,75
0103 GLEICK HENRIQUE BILSE SILVA 25/12/1986 19 4,75
1133 LILIAN DELFINO BAQUESQUI 01/10/1969 19 4,75
1131 IARA BEZERRA DE ANDRADE FARIA 19/06/1979 19 4,75
1895 PAMELA DOS REIS SOARES 23/12/1993 19 4,75
1135 FRANCIELLE VICENTE ROSA 17/05/1987 19 4,75
0622 WELLYNGTON DAVID DA SILVA 10/06/1987 19 4,75
0881 FELIPE AUGUSTO MARTINS 05/02/1993 18 4,50
0550 VALDIR CORREA 08/10/1974 18 4,50
0606 ROMEU SILVA REGO 18/10/1989 18 4,50
1998 SUELIN REGINA DE OLIVEIRA 22/10/1991 18 4,50
1293 JULIANA FALCÃO GARCIA 21/07/1983 18 4,50
1845 DOUGLAS REOLON PROENÇO 21/04/1989 18 4,50
0952 MAURICIO JULIO TOBIAS 08/10/1975 17 4,25
1047 THAISE PONCIANO DA SILVA 01/09/1989 17 4,25
0992 RAFAELA CAROLINE PAUL 08/05/1992 17 4,25
2069 KATIA REGINA IGNACZUK PEREIRA 17/12/1982 17 4,25
2062 JULIANA MARIA MIGUEL 30/11/1977 17 4,25
0335 RAFAEL MATTOS CORREIA 17/02/1982 17 4,25
1851 EDSON CEZAR DE MORAES 25/08/1972 17 4,25
1044 RICARDO BEZERRA DE OLIVEIRA 07/03/1980 16 4,00
0457 CARMEM FERNANDA MACIEL ARAÚJO 17/03/1974 16 4,00
1836 GIOVANA SANTOS PIMENTEL 11/06/1979 16 4,00
1397 FRANCIELE LIMA VIEIRA 08/07/1983 16 4,00
1857 FRANCIELI BECKER DE SOUZA MARI MALQUI 13/01/1987 16 4,00
1625 GUILHERME CARDOSO MENDES 08/04/1990 16 4,00
1280 EZEQUIEL RAMOS RIBEIRO 30/06/1973 16 4,00
0061 CRISTINA MARIA HAUSER MAFRA 26/04/1977 16 4,00
0600 Paolo de Tarso Anderson Schwarz 02/02/1981 16 4,00
1698 KLAÍNA MAIHARA KASTEHLEN 08/02/1984 16 4,00
1642 MARIA ELISA BUDAG 15/09/1990 16 4,00
0747 JEFFERSON MARCELO RIBEIRO 17/04/1981 16 4,00
0465 LETÍCIA DE PAULA ALMEIDA 22/08/1990 16 4,00
1622 LUIZ OTAVIO DA SILVA 26/01/1991 16 4,00
1437 ERLON JESSE FERREIRA 08/10/1973 16 4,00
1628 ROBERTO DE GREGÓRIO 03/10/1963 16 4,00
1455 MARIA ISAURA LINS SANTOS COUTINHO 06/03/1985 15 3,75
1788 LUIS CARLOS MACIEL DE PAULA 02/12/1974 15 3,75
1026 MARIA CRISTINA MENEZES OSÓRIO 26/11/1977 15 3,75
1877 GILBERTO KOCK 15/08/1985 15 3,75
0995 JOSÉLIA PEREIRA 03/07/1986 15 3,75
0319 CATIUSCIA DOS SANTOS LESSA 22/05/1989 15 3,75
0380 ALESSANDRA CECILIA DE CARVALHO 27/03/1991 15 3,75
0790 ELIEZER MACHADO FARIAS 17/07/1968 15 3,75
1453 ELIMARA GRAH DE BARBA GALLIANI 28/04/1978 15 3,75
0179 CLAUDETE DE OLIVEIRA 09/08/1978 15 3,75
1333 VANESSA TAFAREL BORGES 28/11/1980 15 3,75
2140 CAROLINE CAMILLO NURNBERG 14/05/1992 15 3,75
0601 SUSANA DOS SANTOS NAZÁRIO 17/03/1981 14 3,50
0017 ADILSON PEREIRA 01/11/1990 14 3,50
0443 ELISETE APARECIDA MELCHIORETTO DA ROCHA 17/05/1973 14 3,50
1328 DANIELE GOMES INACIO 08/03/1990 14 3,50
1286 ADRIANA MULLER MESQUITA 08/09/1967 13 3,25
0557 WILSON FELIPE MARTINS 01/09/1986 13 3,25
0736 MARGARETE TERESINHA FERRANTI 05/03/1978 13 3,25
0821 JAISON RODRIGO ALVES 28/10/1982 13 3,25
0272 NELSON DA SILVA 22/04/1979 13 3,25
0343 ANA PAULA FERREIRA DA VALLE 24/02/1988 13 3,25
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1555 LILIANE MARIA LEITE 07/03/1992 12 3,00
1770 ROSÂNGELA CRISTINA GONÇALVES FAGUNDES 02/01/1978 12 3,00
1580 MARIA SOLANGE SANTANA 28/05/1964 12 3,00
0929 CHIRLENE MARIA TOMAZ 30/04/1982 12 3,00
2105 HELENILCE FELIX MARINHO 14/05/1982 12 3,00
 
Cargo: 11. Técnico em Saúde Bucal
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
   
1668 ANGELITA AMORIM TELLES 29/12/1981 20 5,00
1159 PÂMELA THAYSE AMORIM 11/11/1990 16 4,00
0143 CONCEIÇÃO APARECIDA  DA SILVA 24/10/1970 13 3,25
 

Cargo: 12. Auditor
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF
   
0970 ANA EISING 15/08/1965 34 8,50 0,00    8,50 
0793 FERNANDO SEDREZ SILVA 06/04/1979 24 6,00 2,00    8,00 
1556 LUCIANO DA COSTA 07/02/1977 26 6,50 1,00    7,50 
0520 NATÃ CARLOS ESTEVAM BEZERRA 23/02/1985 29 7,25 0,00    7,25 
1864 GRAZIELA FEIJÓ VIEIRA 30/09/1981 28 7,00 0,00    7,00 
2126 ALBERTO KLABUNDE FILHO 14/09/1984 28 7,00 0,00    7,00 
0769 VALDORI ANDRE DA ROSA 03/01/1987 27 6,75 0,00    6,75 
1634 RICARDO MACHADO DO AMARAL 28/10/1982 27 6,75 0,00    6,75 
1741 ELIANE VARELLA DOMINGUES 02/10/1974 23 5,75 0,00    5,75 
0918 LUANA FREITAS DA ROSA 21/04/1987 23 5,75 0,00    5,75 
1806 ARMINDO ROBERTO AQUINO LEIVA 17/04/1968 23 5,75 0,00    5,75 
1432 PAULO RENATO CRISPIM 16/12/1980 23 5,75 0,00    5,75 
1958 LEONARDO TASSO 09/08/1985 23 5,75 0,00    5,75 
2162 IVAN TERNES 27/08/1978 22 5,50 0,00    5,50 
0346 TANYARA LILIAN GREIN 17/04/1989 22 5,50 0,00    5,50 
1795 LUDIMILA PEREIRA DE OLIVEIRA 31/01/1983 18 4,50 1,00    5,50 
1765 HAROLDO FIEBES 11/10/1981 22 5,50 0,00    5,50 
0661 MARA GLORIA DOS SANTOS 17/05/1987 22 5,50 0,00    5,50 
0453 FABIANO MORISCO JACINTO 04/03/1977 21 5,25 0,00    5,25 
1762 LISIANE PERINI FIEBES 26/08/1986 21 5,25 0,00    5,25 
0068 NATALLY LOUISE OLIVEIRA FRANCISCO 15/04/1997 21 5,25 0,00    5,25 
1952 MARIA ELZA GARCIA 11/06/1974 21 5,25 0,00    5,25 
2003 CRISTINA VIVAN 07/11/1991 20 5,00 0,00    5,00 
2106 SIGMAR DEEKE JUNIOR 24/03/1980 20 5,00 0,00    5,00 
1674 CRISTIANE DA VENTURA BALELO 19/12/1972 20 5,00 0,00    5,00 
0464 MARCOS ROBERTO MELCHIORETTO 20/12/1981 20 5,00 0,00    5,00 
1364 DANIEL BUENO KURZLOP 20/08/1987 20 5,00 0,00    5,00 
1324 ROGERIO CORREA LEITE 11/08/1965 20 5,00 0,00    5,00 
1819 CHARLES ROBERTO LOES JUNIOR 26/06/1981 20 5,00 0,00    5,00 
1369 LUIZ EDUARDO BUENO 28/08/1986 20 5,00 0,00    5,00 
1667 ANDREIA REINAUET PEREIIRA 03/02/1989 20 5,00 0,00    5,00 
2004 GABRIELLA DOGNINI 09/05/1989 20 5,00 0,00    5,00 
1697 ALEODETE BETTI LIRA 11/11/1957 16 4,00 1,00    5,00 
1978 ABNER CLAITON MIGUEL 09/04/1984 19 4,75 0,00    4,75 
2133 RAFAEL POSSAMAI 04/03/1985 19 4,75 0,00    4,75 
1582 IRINEU VIEIRA PEREIRA 11/09/1972 19 4,75 0,00    4,75 
0796 LAURISTELA OTT 01/12/1981 19 4,75 0,00    4,75 
1931 MARIANA HOFFMANN 29/08/1985 15 3,75 1,00    4,75 
1974 LUIZ AUGUSTO FONTANA JUNIOR 15/02/1976 18 4,50 0,00    4,50 
1928 FELIPE ALVES FREITAS 09/04/1987 18 4,50 0,00    4,50 
2108 CRISTIANE DIENEFER RABELO PEREIRA 15/06/1987 18 4,50 0,00    4,50 
2138 MARCONE BUCHNER PEREIRA 26/01/1984 18 4,50 0,00    4,50 
2026 GUILHERME TREVISAN COSTA 20/03/1982 17 4,25 0,00    4,25 
0115 RAFAELA FLOR RODRIGUES 27/03/1987 17 4,25 0,00    4,25 
1166 THALITA CATTAR PEREIRA 04/03/1980 17 4,25 0,00    4,25 
1914 ALEXANDRA VIEIRA LAZZARIN 22/04/1987 17 4,25 0,00    4,25 
0162 RONY SANDRO DA LUZ 27/01/1978 17 4,25 0,00    4,25 
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1807 LILIANE NILZETE SILVEIRA 16/09/1981 17 4,25 0,00    4,25 
1164 JULIANO ANDRADE DA SILVA 31/08/1982 16 4,00 0,00    4,00 
1897 HEIDE ANGELICA STEFAN 08/03/1978 16 4,00 0,00    4,00 
2021 EDUARDO DO CANTO ALMEIDA 27/02/1979 16 4,00 0,00    4,00 
1965 GISELE MENDES SERAFIM 03/03/1981 16 4,00 0,00    4,00 
2043 ALESSANDRA REGINA LUCAS 09/05/1981 16 4,00 0,00    4,00 
1279 ANDRÉA KARLA CORDEIRO 21/12/1973 16 4,00 0,00    4,00 
1291 GIOVANNI GERVIN 13/02/1987 15 3,75 0,00    3,75 
1072 RAFAELA CRISTINA RIBEIRO 05/11/1983 15 3,75 0,00    3,75 
1577 SIDNEI MILANI 11/04/1979 15 3,75 0,00    3,75 
1036 GISELE MÜLLER CALDAS 31/05/1984 15 3,75 0,00    3,75 
1997 ANDERSON SEIDE MOLLERI 05/10/1986 15 3,75 0,00    3,75 
1929 EDUARDO JOSE CARDOSO 31/05/1965 15 3,75 0,00    3,75 
1163 LIZANDRA GABRIELLE MELIM 10/10/1991 14 3,50 0,00    3,50 
1588 ISABEL CAMILO GALIETA 20/08/1974 14 3,50 0,00    3,50 
1906 HENRY CLAUDE XAVIER 18/08/1978 14 3,50 0,00    3,50 
1893 NAIARA LAUREANO 28/08/1990 14 3,50 0,00    3,50 
1821 MARIANA FLORIANO 20/01/1988 14 3,50 0,00    3,50 
1660 ANA CAROLINE LEHMKUHL 17/01/1984 13 3,25 0,00    3,25 
1003 MAURICIO VALPIR DA SILVA 13/09/1970 13 3,25 0,00    3,25 
1891 JEAN CARLOS PAZA 06/07/1983 12 3,00 0,00    3,00 
1609 IULI DA CUNHA CESCHIN 12/03/1987 12 3,00 0,00    3,00 

Cargo: 13. Auditor Fiscal
InscriçãoCandidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF
   
1715 JANAINA BRANCALEONE 01/09/1981 30 7,50 1,00    8,50 
1410 LAÉLIO PEREIRA JÚNIOR 27/02/1974 33 8,25 0,00    8,25 
0422 JEFFERSON AMARAL 06/09/1978 29 7,25 1,00    8,25 
1521 SÁVIO JAISONN BLONCOSKI 23/09/1981 32 8,00 0,00    8,00 
0203 MARLLON VIEIRA DE OLIVEIRA 04/07/1984 31 7,75 0,00    7,75 
0626 WILLIAN JOSÉ DE SOUZA 21/05/1979 27 6,75 1,00    7,75 
1679 MARCELO NICOLAS AYALA FERES 15/01/1983 30 7,50 0,00    7,50 
1329 CIRO FRANCISCO DE OLIVEIRA LIMA FILHO 11/03/1988 30 7,50 0,00    7,50 
1996 NELI BREXI 28/12/1968 25 6,25 1,00    7,25 
1224 ANDERSON VIANA ZAGUINI 12/12/1981 27 6,75 0,00    6,75 
1966 THASSIA BORGES 07/05/1983 27 6,75 0,00    6,75 
0188 PAULO ADOLFO DE MEDEIROS OENNING 27/02/1990 27 6,75 0,00    6,75 
0053 CARLA ESTEFÂNIA PIRES ROCHA 05/12/1984 26 6,50 0,00    6,50 
1619 TULIO SANDY DE JESUS GOMES 29/04/1979 26 6,50 0,00    6,50 
0182 RICARD EURICO COELHO 16/12/1969 26 6,50 0,00    6,50 
1085 MAYRA DANIELI DOLZAN 02/07/1983 22 5,50 1,00    6,50 
0508 DOUGLAS LEMOS 17/04/1981 25 6,25 0,00    6,25 
1644 CLOVIS ALEXANDRE TRUCHINSKI 13/02/1966 25 6,25 0,00    6,25 
0383 GISELA SONNI DRAEGER BLAHOBRAZOFF GRIMALDI 18/12/1968 25 6,25 0,00    6,25 
1700 FRANCIELE DINIZ 17/02/1982 25 6,25 0,00    6,25 
0541 MAIRON ATILIO ARCENO 07/01/1987 24 6,00 0,00    6,00 
2088 JEAN CARLOS BUENO 23/12/1987 24 6,00 0,00    6,00 
1223 MARLON DONISETE PIVATTO 03/02/1973 24 6,00 0,00    6,00 
1972 BRUNA GRISANG 24/01/1985 23 5,75 0,00    5,75 
0466 KARINA COSTA 04/05/1989 23 5,75 0,00    5,75 
1379 LUIZ CARLOS CRUZ MOREIRA 07/10/1975 23 5,75 0,00    5,75 
1263 CLÉO LUIS FLECK 08/08/1981 23 5,75 0,00    5,75 
0082 RENATA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 09/04/1990 22 5,50 0,00    5,50 
0958 ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 26/03/1970 22 5,50 0,00    5,50 
1535 SERGIO LUIZ DE JESUS PEREIRA 28/05/1973 22 5,50 0,00    5,50 
0598 MORGANA SCHOENAU DA SILVA 15/10/1989 22 5,50 0,00    5,50 
1710 JOSÉ CARLOS MAFRA 08/12/1967 22 5,50 0,00    5,50 
1656 ADOLFO ZAGUINI NETO 27/02/1980 18 4,50 1,00    5,50 
0779 PRISCILA BACCA 29/04/1988 21 5,25 0,00    5,25 
1809 JORGE HENRIQUE TOFFOLO 18/11/1968 21 5,25 0,00    5,25 
1645 JOAO ANSELMO SERPA JUNIOR 22/08/1978 21 5,25 0,00    5,25 
1890 MAYCKON JOSÉ DE SOUZA 19/06/1981 21 5,25 0,00    5,25 
0624 ALESSANDRA CRISTINA HOEHN 07/06/1972 21 5,25 0,00    5,25 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 323

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136408/11/2013 (Sexta-feira)

0161 DANUZA CRISTINA SIMAS 14/05/1981 21 5,25 0,00    5,25 
1602 FRANCISCO EDUARDO JOHANNSEN 29/02/1984 20 5,00 0,00    5,00 
0010 MARCOS ANTONIO MULLER NETO 14/08/1987 20 5,00 0,00    5,00 
1149 ALCIDES ANTONIO  GIRARDI 10/03/1960 20 5,00 0,00    5,00 
2056 HENRIVAL ATAÚL DOS SANTOS FILHO 22/06/1970 20 5,00 0,00    5,00 
1779 ANANDA ANDRESSA DE SOUZA 25/05/1990 20 5,00 0,00    5,00 
2059 FRANCELINA MARIA PEREIRA 03/04/1963 19 4,75 0,00    4,75 
1932 RAFAEL JOSÉ VIEIRA 19/03/1985 19 4,75 0,00    4,75 
1671 MARCUS VINICIUS RODRIGUES SILVA OTTOBONI 22/10/1986 19 4,75 0,00    4,75 
1227 JEAN CARLO SIMAS 03/05/1982 19 4,75 0,00    4,75 
0078 CLADEMIR RIFFEL 09/10/1988 19 4,75 0,00    4,75 
1520 LUCIANO CARLOS REBELO 10/01/1975 15 3,75 1,00    4,75 
1284 MARCELO IVO STEDILE 20/11/1979 18 4,50 0,00    4,50 
0419 EDENILSON JOSE DOS SANTOS 26/09/1975 18 4,50 0,00    4,50 
0585 MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS 29/12/1976 18 4,50 0,00    4,50 
1327 FABIO HENRIQUE MERLIN 21/02/1966 18 4,50 0,00    4,50 
1146 ARIANE GARCIA LAZZARIS 25/06/1990 18 4,50 0,00    4,50 
2093 JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO 06/06/1964 17 4,25 0,00    4,25 
0423 NEILA CRISTINA RIBEIRO 05/11/1976 17 4,25 0,00    4,25 
1955 JAQUELINE SUSAN MACHADO 04/05/1989 17 4,25 0,00    4,25 
0652 RAFAEL JUNIOR SENES 28/06/1982 17 4,25 0,00    4,25 
1143 DENISE FERREIRA DE MACEDO 09/08/1982 17 4,25 0,00    4,25 
1560 SANDRO SILVA IMPERIO DA CRUZ 04/11/1975 17 4,25 0,00    4,25 
1873 MAURICIO QUERINO 06/04/1987 16 4,00 0,00    4,00 
1479 DAIANA PENKAL KUPICKI 16/03/1987 16 4,00 0,00    4,00 
1990 JOSMAR DALL ACQUA 02/02/1973 16 4,00 0,00    4,00 
1784 PRISCILA TAIZI MAFRA ROMÃO 21/12/1984 15 3,75 0,00    3,75 
0312 ALEXANDRE FIGUEIREDO DA SILVA 22/05/1974 15 3,75 0,00    3,75 
1908 ANGELA GNEIPEL DE SOUZA 04/10/1976 15 3,75 0,00    3,75 
0539 VANDRE LUIZ DE MELLO 16/08/1983 13 3,25 0,00    3,25 
2090 JULIANA DA SILVA DO NASCIMENTO 09/01/1989 13 3,25 0,00    3,25 
1963 JOÃO PAULO BAPTISTA SERPA 01/05/1983 12 3,00 0,00    3,00 

Cargo: 14. Médico Cardiologista

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

1480 LUIZ CARLOS ZAMARIOLA 13/04/1948 25 6,25 0,00    6,25 

0451 JOSÉ RUBENS GONÇALVES ALVES JUNIOR 30/05/1962 20 5,00 0,00    5,00 

1786 CHRISTIAN SANTANGELO LEINER 15/01/1977

Cargo: 15. Médico Cirurgião Geral 10 horas

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

1607 CARLOS EMANUEL WUTZOW 07/08/1981 17 4,25 0,00    4,25 

 

Cargo: 18. Médico Cirurgião Vascular

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

0900 PEDRO EVANDRO ALVIM DE FARIA 29/12/1972 19 4,75 0,00    4,75 

 

Cargo: 19. Médico Clínico Geral 10 horas

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

0251 PRISCILA MOSCHETTA CAVALET GODOI 29/11/1981 17 4,25 0,00    4,25 

0901 PATRÍCIA ELISA VELOSO 04/01/1975 17 4,25 0,00    4,25 

0402 ANTONIO DE OLIVEIRA FILGUEIRAS 12/03/1956 16 4,00 0,00    4,00 

 

Cargo: 20. Médico Clínico Geral 20 horas

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

0755 GUILHERME LUIZ TREVIZAN 24/12/1974 24 6,00 1,00    7,00 

0387 JORGE LUIZ MICHAELL SCHRAMM 04/12/1974 24 6,00 0,00    6,00 

1481 BRUNA MARCOLLA 03/11/1985 24 6,00 0,00    6,00 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 324

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136408/11/2013 (Sexta-feira)

Cargo: 21. Médico Dermatologista
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF
1119 CAMILA FERNANDA NOVAK PINHEIRO DE FREITAS 17/12/1985 30 7,50 1,00    8,50 
0945 FERNANDA COSTA FONSECA 23/03/1984 23 5,75 1,00    6,75 
0860 ANA CAROLINA GARCIA POZETTI 29/10/1981 21 5,25 1,00    6,25 
1346 MARCIANO CESAR MARQUES 03/05/1966 20 5,00 1,00    6,00 
1543 GIANE ELIS GAUZE 26/11/1980 21 5,25 0,00    5,25 
 
Cargo: 22. Médico Endocrinologista
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF
0411 LAILA MEIRA TEIXEIRA 21/07/1985 23 5,75 1,00    6,75 
 
Cargo: 23. Médico ESF
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF
1646 CESAR GATTERMANN XAVIER CARVALHO 13/12/1984 27 6,75 0,00    6,75 
1649 IANA PIRES DO AMARAL 08/10/1984 24 6,00 0,00    6,00 
2057 WALDEMAR RODRIGUES 14/03/1949 24 6,00 0,00    6,00 
0220 GUSTAVO SOARES DRUMOND 27/11/1967 22 5,50 0,00    5,50 
0544 SAMIS  FARIAS  SIMAS 08/06/1975 21 5,25 0,00    5,25 
0850 ARIANE DE ALMEIDA SAVARIS 10/12/1983 18 4,50 0,00    4,50 
1915 NILZA TERESINHA MENDES DE CAMPOS 22/12/1957 18 4,50 0,00    4,50 
0832 GIOVANA MULLER ROSSATTO DA FONSECA 22/09/1985 16 4,00 0,00    4,00 

Cargo: 24. Médico Gastroenterologista
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

0862
MARCELO VARGAS 
ARDENGHI 02/07/1975 25 6,25 1,00    7,25 

 

Cargo: 25. Médico Ginecologista 20 horas
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

0148
LUCAS BARBOSA DA 
SILVA 21/04/1971 27 6,75 1,00    7,75 

0976
ALEX FABIO DA 
FONSECA 27/02/1969 20 5,00 0,00    5,00 

1753
KARINA HENNING 
UHLMANN 22/04/1985 19 4,75 0,00    4,75 

1632
KAREN AQUINO 
DAMETTO 04/01/1985 18 4,50 0,00    4,50 

 
Cargo: 27. Médico Oftalmologista
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

1635
BRUNO MAGALHAES 
JUNQUEIRA 05/01/1982 23 5,75 1,00    6,75 

1150
ISABELA RODRIGUES 
ARANTES 06/06/1982 22 5,50 1,00    6,50 

0605 MAIARA DALCEGIO 04/09/1985 25 6,25 0,00    6,25 

1120
RICARDO FIAD 
PASINI 17/09/1982 19 4,75 1,00    5,75 

 
Cargo: 28. Médico Ortopedista
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

 
Não houve classifi-
cados

Cargo: 29. Médico Pediatra
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

 
Não houve classifi-
cados  

 
Cargo: 31. Médico Psiquiatra 20 horas
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

1462
PEDRO MATIAS GUI-
MARAES 14/02/1967 22 5,50 0,00    5,50 
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0409

ROSANGELA APARE-
CIDA GASQUES DE 
BARI 05/05/1963 17 4,25 0,00    4,25 

 
Cargo: 32. Médico Psiquiatra 40 horas
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

1951

WALTER FILIPE DE 
ALMEIDA CAMPOS DE 
SENA 31/12/1984 22 5,50 0,00    5,50 

 
Cargo: 33. Médico Reumatologista
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF
0986 EMILIO WEINGRABER01/11/1983 27 6,75 1,00    7,75 
 
Cargo: 34. Odontólogo Endodontista
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

1225
FABIANA DA SILVA 
COPPO 22/09/1979 24 6,00 1,00    7,00 

0442

ISABELA ANDRESSA 
COSTANARO PETRY 
FACIN 20/01/1985 23 5,75 0,00    5,75 

1835
NAYRA BITTENCOURT 
ORLOWSKI 20/11/1990 18 4,50 0,00    4,50 

 
Cargo: 35. Odontólogo de Pacientes com 
Necessidades Espec
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

0035
CAROLINA MARIA 
COIMBRA MACHADO 12/10/1973 22 5,50 0,00    5,50 

 
Cargo: 36. Odontólogo Traumatologista 
Bucomaxilofacial
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

1470
FERNANDO ANTO-
NINI 15/04/1983 31 7,75 1,00    8,75 

0871
PATRÍCIA DOS SAN-
TOS CEU 26/04/1984 28 7,00 0,00    7,00 

0472
ANDERSON LUIZ 
RAMOS 27/02/1981 19 4,75 1,00    5,75 

Cargo: 37. Professor de Anos Iniciais      
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

1538
CARLA GOMES DE 
OLIVEIRA 20/07/1985 28 7,00 1 8,00

1627 ANDREIA GERALDOA 09/04/1980 27 6,75 1 7,75

1434
LUCIANA ANDREIA 
ALMEIDA 16/03/1982 30 7,50 0 7,50

187
KENIA CRISTINA 
RUDOLFO DA CRUZ 13/06/1984 26 6,50 1 7,50

70
CRISTIANE SEVE-
RINO 05/11/1972 25 6,25 1 7,25

555 CARLA DE SOUZA 14/04/1979 24 6,00 1 7,00

165
CARMEN CLEDI  
SCHWERTZ ALVES 21/10/1962 24 6,00 1 7,00

674 JOSIMERE DE BORBA 07/07/0198 27 6,75 0 6,75

974
VIVIANE VALMIRA 
SAGAS NOLLI 15/11/1979 23 5,75 1 6,75

1803
JULIANA APARECIDA 
MICHALACK 05/10/1984 27 6,75 0 6,75

831
JUSSARA MARIA 
THEISS 28/07/1986 22 5,50 1 6,50

1702
MICHELLI CRISTINA 
PEREIRA 20/07/1982 22 5,50 1 6,50

839
CARLA FELIPE DE 
JESUS ALVES PINTO 25/08/1982 22 5,50 1 6,50
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1922
ISABELA MONTE 
CRISTO LOPES 10/12/1979 22 5,50 1 6,50

1268

JUCELEI PEDROZO 
DOS SANTOS DE 
SIQUEIRA 07/11/1985 22 5,50 1 6,50

1055
REGIANE DA SILVA 
ROMÃO 13/08/1983 22 5,50 1 6,50

1469 LEDINÉIA MILITÃO 03/03/1986 22 5,50 1 6,50

1610
LAURA CRISTINA DE 
SOUZA RODRIGUES 15/08/1973 25 6,25 0 6,25

787
CAROLINA MAMBRINI 
MONTEIRO 21/05/1981 25 6,25 0 6,25

1216
DENIELLE PATRICIO 
DOS ANJOS 19/09/1986 25 6,25 0 6,25

98

CAROLINE MENDES 
BORTOLATO MODO-
LON 11/01/1990 25 6,25 0 6,25

1147 VALDELIRIA MIOTTO 28/12/1973 21 5,25 1 6,25

2123
MARIANA FERREIRA 
ARAUJO 12/11/1987 24 6,00 0 6,00

533
MARIANA ALCANTA-
RA DO NASCIMENTO 03/11/1988 24 6,00 0 6,00

781
RAQUEL WOSNIAK 
NAUMANN 07/07/1989 24 6,00 0 6,00

987

ANDREIA RODRI-
GUES DOS SANTOS 
BATISTA 30/09/1985 20 5,00 1 6,00

754
VANESSA ROBERTA 
FLOR 01/07/1992 23 5,75 0 5,75

1578
KATIA DA SILVA 
FIGUEIREDO 02/01/1964 23 5,75 0 5,75

317

LORENA MASCARE-
NHAS MACHADO DE 
LIMA 17/07/1986 23 5,75 0 5,75

2094
JOICE LENARA DA 
SILVA 28/06/1987 23 5,75 0 5,75

2127
ARIELE VIÉGAS 
LUIZA 11/06/1994 23 5,75 0 5,75

740
SUZELE BENTA DO 
NASCIMENTO 06/03/1985 19 4,75 1 5,75

2155
JULIANA HOFFMANN 
KRIEGER 16/11/1986 19 4,75 1 5,75

1547
FLAVIA RODRIGUES 
FERREIRA 28/02/1988 19 4,75 1 5,75

12
GABRIELA SANTOS 
BOMVECCHIO 05/06/1979 23 5,75 0 5,75

267 ROSE LEDI GOETZ 11/01/1961 19 4,75 1 5,75

1534
MARIA IZABEL DOS 
SANTOS 02/12/1976 19 4,75 1 5,75

1134
EDILENE IRIS CAL-
DEIRA LOURENCO 14/01/1984 19 4,75 1 5,75

1015 JUSCELINO OLIVEIRA17/05/1961 22 5,50 0 5,50

1964
LUIZA RAMOS DE 
LIMA COUTO 06/01/1969 22 5,50 0 5,50

616
FABIANA REGINA DE 
SOUZA SANTOS 13/04/1969 18 4,50 1 5,50

142
MÁRCIA REGINA DOS 
SANTOS 13/08/1971 18 4,50 1 5,50

167
CINTIA RENATA 
CABRAL 23/02/1984 18 4,50 1 5,50

155
OSVALDO OSMUNDO 
ISENSEE FILHO 24/05/1985 21 5,25 0 5,25

2016
DAMARIS BEUTER DO 
PRADO 31/05/1978 21 5,25 0 5,25

1277
CRISTINA PAULO 
MONTEIRO 15/10/1973 17 4,25 1 5,25
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1212
ELISANE  ANGIOLETT 
ALTINI 30/06/1984 21 5,25 0 5,25

1130
CHARLENE OLIVEIRA 
BRÁZ 25/07/1981 21 5,25 0 5,25

1218
SILVANA LETICIA 
DUMKE 24/06/1982 21 5,25 0 5,25

511
LUCILE PATRICIA 
FONSECA 16/06/1978 17 4,25 1 5,25

753 MARILDA PEREIRA 02/07/1958 17 4,25 1 5,25
590 ROSANGELA CHIMKA 09/07/1976 20 5,00 0 5,00

1904
GRAZIELA DA SILVA 
FLORES 09/05/1981 20 5,00 0 5,00

1061

MARCIA BARBARA 
SCHIZZI RIBEIRO DE 
DEUS 15/04/1982 20 5,00 0 5,00

1528
ALEXSANDRA BRAZ 
DE MORAIS SCHULZ 18/10/1988 20 5,00 0 5,00

1546
DALMA LUCIA DE 
OLIVEIRA MESQUITA 10/01/1953 20 5,00 0 5,00

1722
ANA ROSELI LUDVI-
CHAK DE SOUZA 30/08/1961 20 5,00 0 5,00

50
JOCIMARA PEREIRA 
MEZZON 24/09/1970 20 5,00 0 5,00

1522 MARISA CORREA 18/12/1973 20 5,00 0 5,00

844
DANIELA RAMOS 
URBANETTI 30/06/1978 20 5,00 0 5,00

83
DANIELE CAROLINA 
DE OLIVEIRA ROSA 19/05/1980 19 4,75 0 4,75

1617 FABIANE DALLAGO 06/11/1979 19 4,75 0 4,75

913
ROBERTA APARECIDA 
NADALINI AGUIAR 21/08/1980 19 4,75 0 4,75

2102
IVANIZA PINTO DOS 
SANTOS BRUNO 19/07/1982 19 4,75 0 4,75

835
ANA LÚCIA FREIBER-
GER 08/06/1989 19 4,75 0 4,75

588
ADRIANA PRESTES 
FURTADO 20/07/1976 19 4,75 0 4,75

1069
VANESCA FERREIRA 
DE LIMA 14/10/1990 15 3,75 1 4,75

1497 WILLIANS CORREA 05/12/1989 18 4,50 0 4,50

1054
SUELEN AURELIA 
RICARDO FLOR 04/03/1991 18 4,50 0 4,50

568

FRANCIANE CON-
CEIÇÃO ROSA DE 
ALMEIDA 27/11/1987 18 4,50 0 4,50

1579
VANI FRANCISCA 
INACIO 23/06/1959 18 4,50 0 4,50

106
DENICE SILVA ROSA 
FERREIRA 28/10/1978 18 4,50 0 4,50

650 RENATA GONÇALVES 16/02/1982 18 4,50 0 4,50

397
MARCIA RODRIGUES 
CARDOSO 14/10/1971 18 4,50 0 4,50

1768 ELEINE LÉA BAADER 04/05/1975 18 4,50 0 4,50

971
DENISAURA OTOWI-
CZ DA SILVA 26/01/1983 18 4,50 0 4,50

1132
SABRINA MARCELINO 
DIAS DA SILVA 01/01/1989 18 4,50 0 4,50

1294
CHRISTIANE DA 
SILVA DE SOUZA 19/04/1974 14 3,50 1 4,50

1943
JANETE APARECIDA 
GOMES 11/01/1968 17 4,25 0 4,25

961
GARDENIA DE FATI-
MA ALVES ROSA 18/05/1959 13 3,25 1 4,25

696
JEAN CARLOS RI-
BEIRO 06/05/1971 16 4,00 0 4,00
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295
MARIA DE FATIMA DE 
SOUZA 26/10/1967 16 4,00 0 4,00

1664
SANDRA REGINA 
SOLIGO 16/07/1973 16 4,00 0 4,00

410 JENNIFER ROHDE 10/05/1988 16 4,00 0 4,00

1004
MARIA IZABEL EMI-
LIO REBELLOMA 27/04/1966 16 4,00 0 4,00

1049
PATRICIA HERING 
DOS SANTOS 01/09/1977 16 4,00 0 4,00

405
GEOVANITA SAMAN-
TA HELLGRENN 14/05/1982 15 3,75 0 3,75

849
DANIELA BARON 
KOLHER 02/12/1979 15 3,75 0 3,75

1158 RITA ROSE KORMANN01/10/1956 15 3,75 0 3,75

549
LARA MOLINA DA 
ROSA 21/02/1987 15 3,75 0 3,75

1826
MARISE LINDOMAR 
COUTO 29/08/1974 14 3,50 0 3,50

596

LILIANNE RIBEIRO 
BURLIER DA SIL-
VEIRA 20/09/1982 14 3,50 0 3,50

1545
FRANCIELE CRISTINA 
SCHMITT 29/05/1987 14 3,50 0 3,50

1771

ROSANA  ANTONIA 
DA SILVA (excluído 
desclassificado) 06/12/1971 10 2,50 1 3,50

1889

ADELINA DIAS 
PEREIRA excluído 
desclassificado) 11/08/1966 10 2,50 1 3,50

1000
JANAINA FORLIM DE 
SOUZA 20/09/1981 13 3,25 0 3,25

446
JURACI MARIA ANTO-
NIETTI 15/04/1954 13 3,25 0 3,25

1478
SCARLET LOUISE 
POTT 12/10/1992 13 3,25 0 3,25

1262

RITA DE CASSIA 
DA CUNHA BITTEN-
COURT 10/10/1975 13 3,25 0 3,25

1912
RAQUEL PALOMA DA 
SILVA 20/11/1976 13 3,25 0 3,25

486 AMANDA PINHEIRO 20/06/1991 13 3,25 0 3,25

1776
JULIANA DA SILVA 
ANDRETA LANZIANI 17/02/1973 12 3,00 0 3,00

56

MARLI REGINA PA-
CHECO FAUSTOMAR-
LI REGINA 29/02/1968 12 3,00 0 3,00

Cargo: 38. Professor de Educação Infantil
InscriçãoCandidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF
   

1515
ROSANGELEI POSSAMAI DOS 
SANTOS 24/07/1978 26 6,50 1,00    7,50 

1106 ELY DA LUZ DARADDA 09/12/1970 25 6,25 1,00    7,25 
0634 FLAVIA REGINA FERREIRA 12/09/1980 25 6,25 1,00    7,25 
0542 GISELE DA SILVA COUTO 08/04/1981 25 6,25 1,00    7,25 
0076 FERNANDA ADRIANO 04/05/1979 25 6,25 1,00    7,25 
1876 LUCIANA DA LUZ SILVA REIS 10/01/1988 28 7,00 0,00    7,00 
1791 LILIAN GOMES RIBEIRO 05/07/1982 28 7,00 0,00    7,00 
1832 ROSELI BRAZ  PEREIRA 25/07/1963 24 6,00 1,00    7,00 
1638 KEILA DE SOUZA SIQUEIRA 29/07/1981 24 6,00 1,00    7,00 
0923 MAELLY CUSTODIO PIVATTO 21/09/1987 27 6,75 0,00    6,75 
0776 SHAIANE LOUISE BALTAZAR 01/04/1987 27 6,75 0,00    6,75 
1860 MICHELLE APARECIDA VECHI 18/08/1987 23 5,75 1,00    6,75 
0009 CARIN DAIANA SALOMAO 11/08/1986 23 5,75 1,00    6,75 
1777 CREUSA EDIT VERÍSSIMO 10/04/1966 23 5,75 1,00    6,75 
1341 ZENILDA VEIGA RIBEIRO 25/01/1973 23 5,75 1,00    6,75 
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1706
CAROLINE DA SILVA FIGUEIREDO 
COUTO 10/10/1983 26 6,50 0,00    6,50 

0282 MIRIANE DEJANIRA INOCENCIO 19/09/1987 26 6,50 0,00    6,50 
0092 LUCIANA MARGI DA SILVA 14/09/1980 26 6,50 0,00    6,50 

0041
FRANCIELLE GONÇALVES DOS 
SANTOS 19/08/1990 22 5,50 1,00    6,50 

0499 JULIANA GARCIA MASCARENHAS 25/03/1983 26 6,50 0,00    6,50 

1230
ROSLEINE BURCKHART ANGIO-
LETTI 03/02/1980 22 5,50 1,00    6,50 

1245 ANDREA CURSEL 10/11/1984 22 5,50 1,00    6,50 
0229 MARIANA BERNARDETE ARAGÃO 23/12/1988 22 5,50 1,00    6,50 
0258 ESTER CORDEIRO 01/07/1965 22 5,50 1,00    6,50 
1548 GABRIELA ANA DOMINGOS 20/09/1986 21 5,25 1,00    6,25 
1492 ELIZETE GOIS CARDOSO 25/05/1986 25 6,25 0,00    6,25 

0924
SARAH VENTURINI PINTO DIAS 
COMBY 24/09/1986 25 6,25 0,00    6,25 

1127
IARA MARIA DA ANUNCIAÇÃO 
CERQUEIRA 28/10/1964 21 5,25 1,00    6,25 

0879 VANDERLÉIA BONA 10/08/1981 21 5,25 1,00    6,25 
1714 ANDREA APARECIDA GRITTENS 13/04/1978 24 6,00 0,00    6,00 
0320 CAROLINE CHAGAS SANTOS 20/07/1989 24 6,00 0,00    6,00 
1460 BARBARA RODRIGUES LONGEN 05/01/1990 20 5,00 1,00    6,00 
0088 JEZAINE GONÇALVES 03/02/1977 24 6,00 0,00    6,00 
0697 HELOISA DEMERIO 25/10/1985 20 5,00 1,00    6,00 

0386
ARIANE DA COSTA MENDES 
WANGER 27/09/1986 20 5,00 1,00    6,00 

0181 ROSÂNGELA APARECIDA ROTERS 24/01/1966 20 5,00 1,00    6,00 
1934 ELZA ANICETO DA SILVA 08/04/1979 20 5,00 1,00    6,00 
1110 JOSILENE YANSÃN DE JESUS 27/01/1986 20 5,00 1,00    6,00 

1154
FABIANE PEDRONI VESHOSCKI 
DA LUZ 16/12/1975 20 5,00 1,00    6,00 

0045
ADRIANE MOREIRA DA CONCEI-
ÇÃO SANTANAA 21/05/1978 20 5,00 1,00    6,00 

0562 SIRLEI TEREZINHA WOLFART 01/06/1985 20 5,00 1,00    6,00 
1665 JULIANA CRISTINA DIAS DA SILVA 14/05/1979 20 5,00 1,00    6,00 
0036 NAYARA CALDONHO 14/06/1991 23 5,75 0,00    5,75 
0886 BIANCA RODRIGUES DOS SANTOS 21/09/1980 23 5,75 0,00    5,75 

2158
SARA JANE ULLIRSCH DE OLI-
VEIRA 05/08/1990 23 5,75 0,00    5,75 

1542
ELIZABETE KLIMKE DO NASCI-
MENTO 24/01/1963 19 4,75 1,00    5,75 

1793 ANDREIA FERREIRA 05/12/1973 19 4,75 1,00    5,75 
0495 SILVANA MARIA INÁCIO SCHMITT 20/07/1975 19 4,75 1,00    5,75 

1703
SUZETE APARECIDA DE MIRANDA 
DOS SANTOS 07/07/1978 19 4,75 1,00    5,75 

1652
ALELU GABRIELA DADAM PINTO 
DOS SANTOS 15/05/1989 19 4,75 1,00    5,75 

0633 AMANDA FELICIO DOS SANTOS 27/12/1974 19 4,75 1,00    5,75 

0496
ROSANGELA NATALINA CURSEL 
OURIQUES 21/12/1977 19 4,75 1,00    5,75 

0019 BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA 01/08/1985 19 4,75 1,00    5,75 
1153 LUCIANE GILDA DOS SANTOSL 21/11/1989 22 5,50 0,00    5,50 
0002 ANGELA RAMOS LIMA 26/05/1976 22 5,50 0,00    5,50 
1514 PAULA PRICILA DA SILVA KORB 14/02/1987 22 5,50 0,00    5,50 
0256 TANIA REGINA GALVEZ PINTO 16/09/2062 22 5,50 0,00    5,50 

1335
ADRIANA NASCIMENTO DOS 
SANTOS 19/11/1972 22 5,50 0,00    5,50 

0838 ADRIANA CRISTINI DE SOUZA 23/12/1983 22 5,50 0,00    5,50 
1554 ELIDIANE TAMAGNO 13/04/1985 22 5,50 0,00    5,50 

0255
MARLI DOMINGUES DE ARAUJO 
MARTINS 03/06/1972 22 5,50 0,00    5,50 

1757 ELIANE PACHECO RODRIGUES 28/08/1976 22 5,50 0,00    5,50 
1496 DEISE CARDOSO 28/04/1980 18 4,50 1,00    5,50 
1499 ELAINE TEODORO DE JESUS 25/05/1976 22 5,50 0,00    5,50 
1102 DANIELA DEITOS DAY 31/05/1986 22 5,50 0,00    5,50 
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1427
TEREZINHA DE JESUS VALENTIM 
DE OLIVEIRAT 05/04/1969 18 4,50 1,00    5,50 

0828 FLAVIA MARQUES DA SILVA 21/01/1977 22 5,50 0,00    5,50 
1381 MARLENE CARNEIRO DE OLIVEIRA23/05/1983 18 4,50 1,00    5,50 

1456
ANGELA MARIA DOS SANTOS 
ROSA 06/04/1972 18 4,50 1,00    5,50 

0593 ELIANE MARISA MONERETTO 28/06/1977 18 4,50 1,00    5,50 
1657 SUÉLLI DREWS 10/09/1990 21 5,25 0,00    5,25 
1509 FERNANDA APARECIDA DOLINE 06/03/1982 21 5,25 0,00    5,25 
1194 VANESSA DOS SANTOS 22/08/1989 21 5,25 0,00    5,25 

1457
ERIKA MICHELLE GRANJA BAR-
RETO 17/01/1985 21 5,25 0,00    5,25 

0104 ELAINE CRISTINA DA TRINDADE 31/05/1989 21 5,25 0,00    5,25 
1680 MILENA COUTO VIEIRA 20/12/1980 21 5,25 0,00    5,25 
1351 TATIANA NADIA DOS REIS 23/08/1984 21 5,25 0,00    5,25 
1213 ROSANA CINTIA DA SILVA 07/08/1984 21 5,25 0,00    5,25 
2137 LUCÉLIA WILPERT DE OLIVEIRA 04/08/1989 21 5,25 0,00    5,25 
1899 ILCA SCHLINDWEIN 14/04/1967 17 4,25 1,00    5,25 

1552
FABIANA DE QUEIROZ BORGES 
RODRIGUES 14/12/1977 17 4,25 1,00    5,25 

0323 IARA FRANÇA  RITTER 28/11/1989 17 4,25 1,00    5,25 
0310 MARIA APARECIDA SILVA VIANNA 01/12/1945 21 5,25 0,00    5,25 
1574 LEONILDA DE SOUZA 11/12/1974 17 4,25 1,00    5,25 

0608
GRACIERICA APARECIDA ROSA 
GAUTO 19/07/1987 20 5,00 0,00    5,00 

1553
ARLETE TEREZINHA AZILIERO 
FERREIRA 07/08/1969 20 5,00 0,00    5,00 

0424 LEDINÉIA CORREIA BURCKHART 08/09/1978 20 5,00 0,00    5,00 
1636 DAYANA PETROSKI 05/02/1982 20 5,00 0,00    5,00 
1093 LUCILENE BATISTA DEMELO 14/09/1983 20 5,00 0,00    5,00 
1394 CRISTIANE RAQUEL DE QUEVEDO 28/09/1986 20 5,00 0,00    5,00 
1918 ANA CATARINA GONÇALVES 30/04/1991 20 5,00 0,00    5,00 
1541 SAMIA HASSAN RESLAN 22/01/1979 20 5,00 0,00    5,00 

0641
ANTÔNIA ISMANIA FREIRE PI-
NHEIRO 30/05/1981 20 5,00 0,00    5,00 

0007 ISABEL BAUMRUCKER 13/06/1985 20 5,00 0,00    5,00 
1234 DAIANE DE JESUS 15/02/1986 20 5,00 0,00    5,00 
1774 ZAIRA IRIAS DA SILVA 31/12/1986 20 5,00 0,00    5,00 
0398 DAIANE SIQUEIRA FERREIRA 03/03/1989 20 5,00 0,00    5,00 
1208 MARCIA DOLIVEIRA STEFFEN 15/01/1974 20 5,00 0,00    5,00 
0788 CASSANDRA DA SILVA CAMPOS 06/06/1980 20 5,00 0,00    5,00 
2118 ALINE ELZA ALBINO 11/11/1988 20 5,00 0,00    5,00 
0476 MARISA MARLENE MAFRA 24/06/1966 20 5,00 0,00    5,00 
0079 JOSIANE PEZENTI ALBUQUERQUE 21/05/1984 20 5,00 0,00    5,00 
2154 SHIRLEI FRANCISCO LISBOA 22/08/1985 20 5,00 0,00    5,00 
0682 JACILENE BARROS WILDE 25/11/1971 20 5,00 0,00    5,00 
0084 REGIANE FERNANDA CALDONHO 22/04/1978 20 5,00 0,00    5,00 

1058
LOURDES MARILDA NEIDERT 
SEMPTICOWSKI 16/01/1958 16 4,00 1,00    5,00 

1761 MARLENE MAZUREK 06/01/1969 16 4,00 1,00    5,00 
0131 PATRÍCIA ORTIZ PEREIRA 09/08/1981 16 4,00 1,00    5,00 
2139 LEISA BLASIUS DA CUNHA 27/04/1964 20 5,00 0,00    5,00 
1589 CRISTIANE FLOR DE SOUZA 26/08/1981 16 4,00 1,00    5,00 
0933 GABRIELA REINERT 13/09/1984 16 4,00 1,00    5,00 
0381 MARLI DE SOUZA 06/08/1978 19 4,75 0,00    4,75 
1913 ROBERTA DE SOUZA 05/12/1985 19 4,75 0,00    4,75 
1939 EDNALVA SILVA REANÇA 18/01/1977 19 4,75 0,00    4,75 
0016 ANA CRISTINA SERPA 22/11/1990 19 4,75 0,00    4,75 
1737 JOICE FARIAS DA SILVA 10/07/1985 19 4,75 0,00    4,75 
0777 ALISON MAIRA DA SILVA WEISE 21/02/1970 19 4,75 0,00    4,75 
0315 JOSIANI FELICIO 08/11/1978 19 4,75 0,00    4,75 
0623 SANDRA BARILLI CIPRIANO 18/02/1980 19 4,75 0,00    4,75 
0086 ARIANE CAROLINA DA CRUZ 17/07/1981 19 4,75 0,00    4,75 
1946 IRONEIDE GOMES ALVES 08/08/1982 19 4,75 0,00    4,75 
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1949 JENNIFER LUCHTEMBERG 15/06/1984 19 4,75 0,00    4,75 
0055 TATIANE NASCIMENTO 28/07/1984 19 4,75 0,00    4,75 
2116 SHAIANE PRADO 07/02/1985 19 4,75 0,00    4,75 
2145 FABRICIA DA ROCHA 05/10/1985 19 4,75 0,00    4,75 
1789 TAMARA APARECIDA DOS SANTOS 10/05/1986 19 4,75 0,00    4,75 
1295 CIRLEIA JULIANA INACIO 08/07/1980 19 4,75 0,00    4,75 
1526 CARLA ISABEL BORGES 07/12/1985 19 4,75 0,00    4,75 
1637 CELIA DZIN OLEGARIO 16/07/1973 15 3,75 1,00    4,75 
1057 CRISTIANE MENDES DA SILVA 24/12/1987 15 3,75 1,00    4,75 
0221 ELIANE DA SILVA UESLER 02/01/1974 15 3,75 1,00    4,75 
1249 MARILUCIA FORTE 12/08/1970 15 3,75 1,00    4,75 

0185
VERA LUCIA DA SILVA DOS 
SANTOS 01/12/1969 18 4,50 0,00    4,50 

0816
FRANCISLAINE CRISTINA DA 
SILVA 07/02/1976 18 4,50 0,00    4,50 

1077 MONICA FERREIRA 26/06/1978 18 4,50 0,00    4,50 
0233 VANEZA VARGAS DE LARA 26/01/1981 18 4,50 0,00    4,50 
0385 ELIZIANE CRISTINA DE OLIVEIRA 25/10/1990 18 4,50 0,00    4,50 

0729
ELIANA MARIA FONTOURA DE 
SOUZA 27/07/1965 18 4,50 0,00    4,50 

0957
MARY CLEIA MADZGALA PRZYWI-
TOWSKI 22/04/1969 18 4,50 0,00 4,50

0837
LUCIANA HELENA CRISPIM DA 
SILVA 21/12/1972 18 4,50 0,00    4,50 

0020 CLAUDEMIRIA NOVAIS ALVES 27/01/1979 18 4,50 0,00    4,50 
1404 ALEXANDRA DARCI FRANCISCO 26/09/1980 18 4,50 0,00    4,50 
0718 GRAZIELA DA SILVA PEREIRA 06/10/1981 18 4,50 0,00    4,50 
0824 ANA PAULA TUROS 28/10/1981 18 4,50 0,00    4,50 
0259 JONATA JOSUE SCHULZE 13/11/1987 18 4,50 0,00    4,50 
0452 AMANDA BORBA COUTO 14/02/1991 18 4,50 0,00    4,50 
2040 ANA PAULA JORGE BERNARDES 11/04/1975 18 4,50 0,00    4,50 

1211
SILVANA DA SILVA CAMARGO DE 
SOUZA 29/11/1975 18 4,50 0,00    4,50 

2141
ROMÉLIA CALENZANE BOURGUIG-
NON RANGEL 05/06/1979 18 4,50 0,00    4,50 

1742 RENATA CIPRIANO 12/09/1980 18 4,50 0,00    4,50 

1881
LEILA MARIA DO NASCIMENTO 
FERREIRA 19/02/1966 18 4,50 0,00    4,50 

1880 SUELI BORGES FERNANDES 14/09/1969 18 4,50 0,00    4,50 
1924 ANA CELIA CABRAL DO CARMO 09/07/1974 18 4,50 0,00    4,50 
0980 ANA PAULA DA SILVA 13/08/1986 18 4,50 0,00    4,50 

1756
ELISANGELA APARECIDA DE OLI-
VEIRA WEIMER 10/02/1977 14 3,50 1,00    4,50 

1859 ODAIL CRISTINA DE OLIVEIRA 27/01/1979 14 3,50 1,00    4,50 
1321 DALVA MARIA FLORES 08/06/1958 14 3,50 1,00    4,50 
1533 MELIZA DE AGUIAR DE JESUS 21/06/1973 14 3,50 1,00    4,50 
1359 SONILDA CORREA DOS SANTOS 10/01/1981 17 4,25 0,00    4,25 
0058 PAULA CRISTINA GONÇALVES 05/11/1983 17 4,25 0,00    4,25 
1630 ROSENILDA NUNES RAMOS 05/06/1980 17 4,25 0,00    4,25 
1491 TÂNIA APARECIDA ALEXANDRE 21/11/1985 17 4,25 0,00    4,25 
1853 MARCIA DOS SANTOS 04/06/1973 17 4,25 0,00    4,25 
0969 JOSIANE DAVILA 24/06/1978 17 4,25 0,00    4,25 
1754 DAIANE REIS 17/10/1980 17 4,25 0,00    4,25 
0699 VISANGELA SAGAS 18/03/1984 17 4,25 0,00    4,25 
1544 DANIARA RENATA ALVES 26/11/1986 17 4,25 0,00    4,25 
0627 MAIARA FERNANDES 25/10/1989 17 4,25 0,00    4,25 
1362 FERNANDA SILVIA DOS SANTOS 06/08/1990 17 4,25 0,00    4,25 
0477 ANALICE DIAS 23/11/1083 17 4,25 0,00    4,25 
1384 MARIA AMÁLIA DE ABREU 25/11/1972 17 4,25 0,00    4,25 
1205 CRISTIANA DE SOUZA DOLIVEIRA 06/06/1976 17 4,25 0,00    4,25 

0190
DINACIR KOSCIANSKI DOS 
SANTOS 05/09/1977 17 4,25 0,00    4,25 

1540 ROSEMERE FARIAS DA SILVA 28/09/1979 17 4,25 0,00    4,25 
1281 BRUNA KOSAKOSKI 01/08/1991 17 4,25 0,00    4,25 
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0172 JANISLEY MARIA DA CUNHA 09/08/1993 17 4,25 0,00    4,25 
1616 BRUNA HELOISA FERNANDES 13/04/1995 17 4,25 0,00    4,25 
1266 SILVIA REGINA MARTIM MULLER 04/01/1982 17 4,25 0,00    4,25 
0917 JENIFFER CRISTIANE TEIXEIRA 15/10/1985 17 4,25 0,00    4,25 
1584 ELAINE DE OLIVEIRA VALENÇA 08/07/1981 17 4,25 0,00    4,25 
1790 MARIA APARECIDA REIS 03/09/1960 13 3,25 1,00    4,25 
1125 HELOISA GRAF LENOIR 03/05/1985 13 3,25 1,00    4,25 
1207 BIANCA RAYMUNDO 28/04/1989 13 3,25 1,00    4,25 

0906
SONIA REGINA RODRIGUES 
BOTELHO 15/01/1971 17 4,25 0,00    4,25 

1631 VIVIANE DOS SANTOS SIMÃO 15/09/1981 16 4,00 0,00    4,00 

0741
CRISTIANE DOS SANTOS ZUCHET-
TI 05/06/1983 16 4,00 0,00    4,00 

0254 NELCI MARIA VIEIRA ALBINO 15/06/1968 16 4,00 0,00    4,00 
1524 MARCIA DA SILVA 14/09/1979 16 4,00 0,00    4,00 

2110
JOSIANE DE OLIVEIRA GONÇAL-
VES 22/09/1979 16 4,00 0,00    4,00 

0925 ELISANDRA PINHEIRO VARGAS 06/03/1982 16 4,00 0,00 4,00

0988
ALINI FERNANDES DA SILVA 
MASSACOTI 02/06/1982 16 4,00 0,00    4,00 

0066 JERUSA LEITE 27/05/1988 16 4,00 0,00    4,00 
1879 JANAINA BEATRIS ROCHA DA LUZ 05/01/1973 16 4,00 0,00    4,00 

1837
LUCIMARA PEREIRA MANCIO 
ROSA 29/12/1974 16 4,00 0,00    4,00 

0303 CRISTIANE ROSA DA COSTA 01/10/1979 16 4,00 0,00    4,00 
0916 CLAUDIA RUTH DA SILVA 22/08/1988 16 4,00 0,00    4,00 

1040
ROSALINA FERNANDES DOS 
SANTOS 25/12/1966 16 4,00 0,00    4,00 

1865 ROSANE BACHMANN LOPES 01/04/1974 16 4,00 0,00    4,00 

1219
ALEXANDRINA ALVEZ DE OLIVEI-
RA 24/11/1977 16 4,00 0,00    4,00 

1191 PATRICIA BITTENCOURT 13/09/1981 16 4,00 0,00    4,00 
1050 VIVIANE BATHEKE INOCENCIO 05/02/1977 12 3,00 1,00    4,00 
1849 MAGRIT DECKER 11/01/1967 16 4,00 0,00    4,00 
1202 JOSIANE GONÇALVES 02/10/1980 16 4,00 0,00    4,00 
0708 ROSELI DOS SANTOS BINI 01/11/2062 12 3,00 1,00    4,00 
0742 LÉIA MARIA ALVES DA LUZ 18/12/1959 16 4,00 0,00    4,00 

0126
SOLANGE GORETI  DA SILVA DOS 
SANTOS 23/10/1979 16 4,00 0,00    4,00 

1975 DENISE PARANAGUÁ 10/06/1978 15 3,75 0,00    3,75 
1172 GREICY ISIDIO DOS SANTOS 24/05/1985 15 3,75 0,00    3,75 
0523 NEUZA MARIA DE SOUZA 09/01/1962 15 3,75 0,00    3,75 
0683 ROSANE BODANESE SENEM 02/07/1976 15 3,75 0,00    3,75 
0024 JULIANA MELLIES BRAATZ 28/12/1983 15 3,75 0,00    3,75 
1386 SANDRA APARECIDA BECHER 31/01/1974 15 3,75 0,00    3,75 
0440 PAMELLA CRISTINA RIBEIRO 24/12/1984 15 3,75 0,00    3,75 
0177 VANESSA CRISTINA CORRÊA 20/11/1987 15 3,75 0,00    3,75 
1661 LIDIANE SANTOS ISENSEEL 01/01/1988 15 3,75 0,00    3,75 
1176 LUCIANE DA COSTA SILVA 19/05/1978 15 3,75 0,00    3,75 
0664 ALINE LUISA SOUZA GONZALES 02/04/1980 15 3,75 0,00    3,75 
1927 ALINE SIMONE NARDES 04/04/1984 15 3,75 0,00    3,75 

0731
ANA MARIA CAROLINA WUNDE-
VALDE FELAU 03/11/1986 15 3,75 0,00    3,75 

0797
MARI ANNE DA SILVA FELIX LUZ 
excluído desclassificado) 30/10/1985 11 2,75 1,00    3,75 

0532 OLIANE DE ALMEIDA 18/06/1976 15 3,75 0,00    3,75 
1536 ROSANE DA SILVA 09/01/1977 15 3,75 0,00    3,75 

1938
DAGMAR MARIA GONZAGA KAL-
BUSCH 01/10/1984 15 3,75 0,00    3,75 

1289 VIVIANE CORREA FRANCO 26/05/1979 14 3,50 0,00    3,50 
0811 NELIR MOSER 29/11/1964 14 3,50 0,00    3,50 
0802 JOSIANE DOS SANTOS VICTOR 06/06/1978 14 3,50 0,00    3,50 
0006 SUZANA JOSE DA SILVA 12/09/1979 14 3,50 0,00 3,50
0680 JUCINÉIA MARTINS NAZARIO 05/08/1978 14 3,50 0,00    3,50 
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2031 LORENI TERESINHA DE LIMA 17/06/1973 14 3,50 0,00    3,50 
0018 HELENA ISIS LEAL 19/11/1981 14 3,50 0,00    3,50 
1940 PAULA DA COSTA SANTOS 13/09/1983 14 3,50 0,00    3,50 
1802 ADLINE DA SILVA RÉBIS 17/02/1985 14 3,50 0,00    3,50 

1510
VALDILEIA SANTOS COIMBRA 
ROCHA 07/09/1976 14 3,50 0,00    3,50 

1405 NEIDE LOPES BARROSO 09/08/1977 14 3,50 0,00    3,50 
0228 CINARA ROCHA SANTOS 19/03/1978 14 3,50 0,00    3,50 

1764
GEISA CARLA RODRIGUES DOS 
SANTOS 15/02/1985 14 3,50 0,00    3,50 

1236 MARISTELA COELHO GALVEZ 23/09/1964 13 3,25 0,00    3,25 

1654
CONCECA MARIA DA COSTA NETA 
DOS SANTOS 08/01/1965 13 3,25 0,00    3,25 

0817 RENATA LUIZ 14/04/1972 13 3,25 0,00    3,25 
0518 JOSILENE LOURENÇO 22/06/1981 13 3,25 0,00    3,25 
0071 MARCIA REGINA LUZ 30/07/1972 13 3,25 0,00    3,25 
0471 SCHIRLE DOS SANTOS POLICARPO08/04/1973 13 3,25 0,00    3,25 
0416 JUCÉLIA PEREIRA 14/10/1987 13 3,25 0,00    3,25 
1782 ANDRIELI GRITTENS 21/11/1990 13 3,25 0,00 3,25
1041 TATIANE DA ROSA MIRANDAT 05/01/1984 13 3,25 0,00    3,25 
1583 ELENIR DOS SANTOS 03/05/0978 13 3,25 0,00    3,25 
1200 KARINY MACUCO RÉGIS 26/05/1981 12 3,00 0,00    3,00 
0252 FABRICIA INOCÊNCIO 04/12/1983 12 3,00 0,00    3,00 
0840 CLAUDINEIA PEDRO 22/12/1987 12 3,00 0,00    3,00 

1696
DENISE REGINA COSTA DA SIL-
VADE 01/10/1966 12 3,00 0,00    3,00 

0853
SUSANA MARIA FRANCISCO 
DESPESELL 09/01/1978 12 3,00 0,00    3,00 

0096
ANA CÂNDIDA NOCETTI CASTRO 
RODRIGUES 13/09/1980 12 3,00 0,00    3,00 

0459
LEONELA DE SOUSA NASCIMENTO 
ROMÃO 16/09/1983 12 3,00 0,00    3,00 

0264 ELIANE HASSE BUCHHOLZ 12/01/1966 12 3,00 0,00    3,00 
1643 MAILA ANACLETO 22/11/1986 12 3,00 0,00    3,00 
1357 MARIA ELI LOURENCO 20/04/1974 12 3,00 0,00    3,00 

Cargo: 40. Professor Séries Finais ARTES 
20h
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF
   
1684 RAQUEL FINK 30/08/1981 24 6,00 0,00    6,00 
1419 JULIETA JAURRETCHE15/12/1982 24 6,00 0,00    6,00 

1413
SIMONE ZUCHELLI 
JAGUSZESKI 09/09/1986 22 5,50 0,00    5,50 

0379 EDSON SANTANA 07/02/1985 18 4,50 1,00    5,50 

0060
CRISTINA MARIA 
ROSA 21/01/1979 17 4,25 0,00    4,25 

0176
ANA PAULA VOGEL 
CARDOSO 05/06/1986 17 4,25 0,00    4,25 

1155
LEILA REGINA PI-
VATTO 06/01/1959 15 3,75 0,00    3,75 

Cargo: 41. Professor Séries Finais CIÊNCIAS

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF

   

0767 IRACI ALVES 23/07/1966 23 5,75 3,00    8,75 

0883
ANDREA MARLI DOS 
SANTOS 29/10/1971 29 7,25 0,00    7,25 

1298
ISABEL CRISTINA 
BOHN VIEIRA 31/01/1982 25 6,25 1,00    7,25 

1882
EDISON DE SOUZA 
BRASIL JÚNIOR 23/03/1982 28 7,00 0,00    7,00 

1128
TATHIANA CRISTINE 
PEREIRA 24/08/1983 27 6,75 0,00    6,75 
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0138
KELLEN DE FATIMA 
SARAIVA 04/03/1977 21 5,25 1,00    6,25 

1573 SIMONE BOASTIK 10/11/1987 19 4,75 1,00    5,75 

1179
VIVIAN CARDOSO DA 
SILVA 27/12/1986 19 4,75 1,00    5,75 

0022 DAMARIS CORREA 02/02/1971 22 5,50 0,00    5,50 

1269
MATHEUS CAMARGO 
MARTINS 10/11/1981 21 5,25 0,00    5,25 

2007
WALQUIRIA MELO DE 
JESUS 06/12/1960 16 4,00 1,00    5,00 

2034
LIGIA MENDES DOS 
SANTOS BENDER 21/11/1966 15 3,75 1,00    4,75 

1043
ROBERSON CARLOS 
KOLLN 15/07/1992 18 4,50 0,00    4,50 

1603
JULIANA DOS SAN-
TOS 27/01/1980 14 3,50 0,00    3,50 

0067
HILDEMARA SANTOS 
BARBOSA 23/02/1987 12 3,00 0,00    3,00 

Cargo: 42. Professor Séries Finais ENSINO 
RELIGIOSO 10h
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF
   

1752
ANTONIO CARLOS 
LUIZ ARAGAO 01/08/1971 21 5,25 1,00    6,25 

1104
ROSANGELA DA SIL-
VA DO NASCIMENTO 02/02/1967 14 3,50 1,00    4,50 

 
Cargo: 44. Professor Séries Finais GEOGRA-
FIA
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF
   

0400
CARLOS EDUARDO 
BERNARDES 03/07/1987 23 5,75 1,00    6,75 

1038 IANDRA BORGES 24/04/1984 26 6,50 0,00    6,50 

1035
VÂNIA DE SOUSA 
GONÇALVES 21/02/1978 21 5,25 1,00    6,25 

2060
MARCIA ANDREA 
GERVASIO 18/11/1974 24 6,00 0,00    6,00 

0175
ALINE GONDO UR-
BANO 07/09/1985 21 5,25 0,00    5,25 

1423
JANAINA SANCHES 
MARQUES LOPES 17/11/1989 20 5,00 0,00    5,00 

1592
ALVARO AUGUSTO 
MILANI 09/03/1960 19 4,75 0,00    4,75 

0538

ALESSANDRA 
BRANDL MUNIZ DO 
AMARAL 06/10/1977 16 4,00 0,00    4,00 

1421
REGIA SEARA SAL-
VINI 28/12/1983 14 3,50 0,00    3,50 

2161
JOSÉ MARIA OURI-
QUES 21/12/1956 13 3,25 0,00    3,25 

 

Cargo: 45. Professor Séries Finais MATE-
MÁTICA
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF
   

1257
LACI ANA CESÁRIO 
ADRIANO 10/02/1974 32 8,00 0,00    8,00 

0044
ARLETE MOURA 
FONSECA 22/07/1966 28 7,00 1,00    8,00 

0368
ANTONIO EDUARDO 
PINHEIRO 27/09/1981 27 6,75 1,00    7,75 

0919
ALINE DE FÁTIMA 
MELLO FLORÊNCIO 05/05/1986 25 6,25 1,00    7,25 
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0435
CAROLINA MARONE 
ADAMCZYK 18/07/1982 28 7,00 0,00    7,00 

0427 CRISTIANO ARCENO 24/05/1980 28 7,00 0,00    7,00 

1371

CRISTIANE APARECI-
DA XAVIER BARBOSA 
SEVERINO 02/05/1986 23 5,75 1,00    6,75 

0151 JONAS WALTRIK 08/10/1985 26 6,50 0,00    6,50 

0438
MARINEIDES LOUR-
DES PRAXSNECKI 28/04/1967 21 5,25 1,00    6,25 

0325
LIGIA MARA EVA-
RISTO 04/07/1964 24 6,00 0,00    6,00 

0102 NEIDE RITA ROMON 20/03/1974 23 5,75 0,00    5,75 

0536
ANTONIO LUIS MU-
NIZ DO AMARAL 21/05/1971 23 5,75 0,00    5,75 

2029 SHERON LUBNA BECK29/04/1986 22 5,50 0,00    5,50 

1260
CARLOS ALBERTO 
DIAS CAMARGO 05/05/1975 22 5,50 0,00    5,50 

0235 CELIANA FRITZ 29/07/1976 21 5,25 0,00    5,25 
2147 NEIDE MELO 01/12/1963 21 5,25 0,00    5,25 

0363
MARLY EDELGUNDES 
VIEIRA 04/03/2057 17 4,25 1,00    5,25 

0062
GILBERTO DOS 
SANTOS 12/10/1960 20 5,00 0,00    5,00 

1549 JOSELITO LINHARES 14/09/1969 16 4,00 0,00    4,00 
0166 MARIO JOSE PIRATH 02/03/1958 14 3,50 0,00    3,50 

Cargo: 46. Terapeuta Ocupacional
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. PT NF
   

2136
FRANCINE KLUG DA 
COSTA 27/02/1987 28 7,00 0,00    7,00 

1283
FERNANDA MORAES 
DUTRA 23/11/1981 24 6,00 1,00    7,00 

1595
FERNANDA LÉIA 
GASDA TAMBOSI 10/02/1980 21 5,25 1,00    6,25 

0607
NÁDIA BROMBINI 
OTERO KAMINSKI 21/01/1986 21 5,25 1,00    6,25 

1387

JULIANA ISTCHUK 
BRUNING DE OLI-
VEIRA 27/12/1983 24 6,00 0,00    6,00 

1734 JOSIANE PEREIRA 07/04/1976 21 5,25 0,00    5,25 

0314
SANDRA REGINA 
MARQUES SECCHI 06/04/1968 17 4,25 1,00    5,25 

0760
ALEXANDRA ROCKEN-
BACK BITTENCOURT 18/05/1978 19 4,75 0,00    4,75 

1459
JULIO CESAR DA 
SILVA 21/02/1972 19 4,75 0,00    4,75 

2101
JULIANA ESTER 
ALVES 30/04/1984 19 4,75 0,00    4,75 

0640
FERNANDA ALANA 
RANGHETTI 06/11/1989 18 4,50 0,00    4,50 

0134
CRISTIANE ROSA 
MACHADO 09/11/1982 14 3,50 1,00    4,50 

0500
PAULA DE LIMA 
PASSOS 23/08/1985 17 4,25 0,00    4,25 

Edital de Publicação
Edital de Concurso Público 002/2013
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL
CONCURSO PÚBLICO N.° 002/2013

O Prefeito Municipal de Navegantes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
37, inciso II da Constituição Federal, juntamente com a Comissão para Acompanhamento de Concurso Público, nomeada pela Portaria n.° 
2947/2013,  torna público a classificação Final dos candidatos inscritos ao Concurso Público 002/2013, conforme segue:
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A classificação final dos candidatos consta no anexo I deste edital, em ordem de número de cargo e seguidamente em ordem de classifi-
cação.

2. Os candidatos constam listados em cada cargo em ordem de classificação (da maior para a menor nota) já considerados os critérios de 
desempate.
2.1 Os candidatos cuja nota final não atingiu o mínimo previsto para a classificação, foram excluídos e constam apenas da classificação 
preliminar já divulgada.

3. Após trâmites legais o senhor prefeito baixará ato oficial de homologação do Resultado final

Navegantes  (SC),  06 de novembro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal    

Edital de Concurso Público 002/2013

ANEXO I
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL
CONCURSO PÚBLICO N.° 002/2013

Cargo: 01. Assistente de Biblioteca
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0013
TADEU HENRIQUE ARAUJO 
SILVA 03/11/1982 20 5,00

0051
MAGDA LUANA PORAZZI MON-
TEIRO 17/05/1990 19 4,75

0106 MARIA JOSÉ FLOR 19/03/1963 19 4,75
0147 DAIANE FEGER 10/02/1985 19 4,75
0082 ANNA AMANDA KRAUSS 18/12/1990 19 4,75
0137 JOSEMAR ALVES ZUNINO 12/01/1985 18 4,50

0035
MARGARETH BERLINCK DA 
COSTA 09/06/1960 17 4,25

0107
APOLLO MARQUES DE AMO-
RIMA 13/01/1975 16 4,00

0165 DÉBORA DOS ANJOS SANTOS 09/01/1992 16 4,00
0083 LOURDES DA SILVEIRA 13/11/1984 15 3,75
0172 MARILDA DE LIMA 12/11/1988 15 3,75

0160
TATIANE DE ROSSO DE 
SOUZA 19/05/1972 14 3,50

0143 RICARDO ISMAEL TESTONI 13/08/1979 13 3,25

0089
NAIR EMILIA MENDES SERA-
FIM 11/05/1963 13 3,25

0032 MARIA CRISTINA DA SILVA 13/09/1974 12 3,00
0130 FABRICIA DAURA FABENI 14/08/1972 12 3,00
0005 JESSICA DOS SANTOS 22/04/1994 12 3,00
0153 LIZANDRA CRISTINA BALELO 29/11/1994 12 3,00
0129 CINTYA DE LARA IVANTCO 28/07/1995 12 3,00
0150 BÁRBARA BRAZ DE MORAIS 16/12/1995 12 3,00

Cargo: 02. Assistente de Produção Cultural
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0033 FRANCIELE MAZIERO 08/05/1990 20 5,00
0142 MARCOS VENÍCIO MONTAGNA 05/01/1986 19 4,75

0063
LOUISE CRISTINA CORRÊA DO 
NASCIMENTO 10/02/1984 19 4,75

0174 JOÉLIA DA COSTA SILVA 14/09/1992 19 4,75

0091
JANICLER RIBEIRO DAPUNI-
CENA 05/03/1995 13 3,25

0028
JULIA CRISTINA MAFRA DA 
COSTA 12/11/1981 12 3,00

Cargo: 03. Monitor de Oficinas de Artes Culturais
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.
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0164 CLEUSA MENDES 04/06/1969 13 3,25
0148 LUCIA DE SANTANA DA SILVA 00/00/0000 13 3,25

Cargo: 04. Monitor de Telecentro
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0095
IA REGINA DOS SANTOS 
DOMINGUES 22/07/1957 20 5,00

0087 ALEXANDRE DAMIAO COSTA 26/09/1975 19 4,75
0057 MARCIA DIAS CORDEIRO 24/09/1974 12 3,00

Cargo: 05. Técnico de Cinema
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E.

0141 FÁBIO SILVESTER THIBES 19/07/1991 30 7,50

0055
ANDRE LUIS REGIS DE 
MOURA 08/08/1972 24 6,00

0159 LUIZ FERNANDO LOURENÇO 17/06/1972 22 5,50

0158
SCHEILA FABIANE GONÇALVES 
DA LUZ 09/05/1987 21 5,25

0111
HELYSON CESAR CEOLIN 
PASSOS 24/12/1980 19 4,75

Cargo: 07. Bibliotecário
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T NF

0034
PATRICIA DE MORA-
ES FARIAS 16/06/1967 24 6,00 1,00 7,00

0151 EDUARDO SILVEIRA 02/11/1985 26 6,50 0,00 6,50

0011
FRANCISCO GABRIEL 
CORADI 25/02/1988 24 6,00 0,00 6,00

0038

CAROLINE NELI 
CESCONETTO DE 
OLIVEIRA PINTO 02/05/1986 22 5,50 0,00 5,50

0140
ALINE TRIERWEILER 
DE SOUSA 06/11/1989 21 5,25 0,00 5,25

0139
MARCELI PEREIRA DE 
ANDRADE 05/02/1987 20 5,00 0,00 5,00

0126
RICARDO KRÜGER 
TAVARES 18/03/1987 20 5,00 0,00 5,00

0024
DEBORAH MATIAS 
GOMES 07/06/1985 20 5,00 0,00 5,00

0155
TATIANE CRISTINA 
GHENO 25/06/1987 20 5,00 0,00 5,00

0076
MIRIAM LÚCIA DE 
ALMEIDA 18/11/1967 19 4,75 0,00 4,75

0070
JUAREZ REZENDE 
ARAUJO 27/06/1960 14 3,50 1,00 4,50

Cargo: 08. Produtor Cultural
Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T NF

0048
MARIA DE FÁTIMA 
PEDRO 24/03/1980 32 8,00 0,00 8,00

0079
GABRIELA SPEZZAT-
TO 02/08/1990 28 7,00 0,00 7,00

0080
WAGNER NASCIMEN-
TO DE SOUZA 15/07/1983 27 6,75 0,00 6,75

0123
MÁRCIA DENYSE 
MACÊDO DA SILVA 20/11/1971 25 6,25 0,00 6,25

0015 RODRIGO SKERKOSKI30/12/1980 25 6,25 0,00 6,25
0144 PATRICIA BOLSONI 02/01/1972 23 5,75 0,00 5,75

0171
PALOMA MAYARA 
MENDONÇA 07/07/1981 22 5,50 0,00 5,50
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0103
ELAINE CRISTINA 
BEBER 11/05/1982 22 5,50 0,00 5,50

0094
NIVALDO JOSÉ 
KLOPPEL 21/08/1962 20 5,00 0,00 5,00

0162
MARCELA INÊS GER-
VÁSIO 21/10/1981 19 4,75 0,00 4,75

0069
KARLA OLIVEIRA DOS 
SANTOS 10/08/1982 19 4,75 0,00 4,75

0073
ROSIANE DOMICIA-
NO SERAFIM 28/09/1966 13 3,25 0,00 3,25

0114 CLEUSA MENDES 04/06/1969 13 3,25 0,00 3,25

Navegantes  (SC),  06 de novembro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal    

Edital de Publicação
lEdital de Processo Seletivo 003/2013
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL

PROCESSO SELETIVO N.° 003/2013
(republicação – retificada)

O Prefeito Municipal de Navegantes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
37, inciso II da Constituição Federal, juntamente com a Comissão para Acompanhamento de Processo Seletivo, nomeada pela Portaria n.° 
2947/2013, torna público a classificação Final dos candidatos inscritos ao Processo Seletivo 003/2013, conforme segue:

1. A classificação final dos candidatos, após analise dos recursos,  constam dos anexos I  e II deste edital, em ordem de número de cargo 
e seguidamente em ordem de classificação.

2. . Os candidatos constam listados em cada cargo em ordem de classificação (da maior para a menor nota) já considerados os critérios de 
desempate.

4. Após os tramites legais o senhor Prefeito Municipal baixará ato oficial de homologação do resultado final do certame.

Navegantes  (SC),  06 de novembro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal    

Edital de Processo Seletivo 003/2013

ANEXO I
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO N.° 003/2013
(republicação – retificada)

Cargo: 01. Agente de Serviços Gerais - Educação

Inscri-
ção

Candidato Nascimento T.A. N.F.

0064 ARIANE RONCALIO 18/07/1982 10 10,00

1364 CRISTIANE SOUZA SANTOS 09/07/1983 10 10,00

1374 EMANUELLE DE PAULA RIBEIRO 21/08/1984 10 10,00

0448 CRISTINA ELIANE DA SILVA 07/04/1987 9 9,00

1147 ANGELICA DA SILVA 16/08/1990 9 9,00

0046 CLAUDETE DOS PASSOS ALVES 02/11/1956 8 8,00

0031 SOLANGE IRINEIA ANDRE 23/04/1986 8 8,00

1340 RUTE ALAIDE TABALIPA AMORIM 09/01/1970 8 8,00

0102 MARIA ROSINEIDE SILVA SOARES 06/07/1974 8 8,00

0348 EDICLEIA VEIGA DA SILVA 04/03/1989 8 8,00

0048 JOSIANE WOSNIAK 12/07/1982 7 7,00

0278 BRUNA ROBERTA FRITZKE 05/08/1983 7 7,00

0741 EDINEIA  KISLIKOSKI MACHADO 03/03/1987 7 7,00
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0716 ROSÂNGELA FERREIRA DAVILLA MACHADO 23/09/1967 7 7,00

0246 MARCIA PIRES DOS SANTOS 17/05/1978 7 7,00

0821 FABIANE DOS SANTOS MOTA THEISS 24/04/1982 7 7,00

0128 ELIZABETH DA SILVA 20/04/1958 7 7,00

1445 VALDENICE PARAIBA LIMA 23/09/1979 7 7,00

0435 PATRICIA LAMIM 30/05/1992 7 7,00

1448 ZAIDE ESPERANDIO 16/06/1972 6 6,00

0742 TANIA MARI PASSOS DA LUZ 01/01/1966 6 6,00

1000 TERZINHA  MARQUES  PONTIOLI 23/01/1969 6 6,00

0038 REGINALDO MAURO VIEIRA 13/05/1975 6 6,00

0049 JORGEANE WOSNIAK 08/12/1983 6 6,00

1459 ROSANE AUGUSTA SOUZA DE MENDONÇA 04/09/1964 6 6,00

0606 MARILDA FRANCO BRICK 17/04/1978 6 6,00

0713 MARICÉLIA SOUZA 02/11/1972 5 5,00

1050 NOEME ALVES BRANDÃO 26/12/1971 5 5,00

0138 TAINA ARANHA SILVA 22/06/1995 5 5,00

0419 JOSIANE MARIA INOCENCIO DA SILVA COSTA 18/01/1980 5 5,00

1466 DORACI FRANCISCO DA SILVA 10/01/1937 4 4,00

1330 SILVIA RENATA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 01/04/1970 4 4,00

1667 LEILA NEVES FONTOURA 19/06/1984 4 4,00

0454 LUCIENE BENATTI 17/09/1969 4 4,00

0316 MARIA CRISTINA DA SILVA KRAEMER 31/03/1967 3 3,00

1027 SHIRLEY MARA SCHWARZ 01/02/1968 3 3,00

1338 MARIA DO CARMO SILVA 11/10/1945 3 3,00

Cargo: 02. Agente de Serviços Gerais - Obras

Inscri-
ção

Candidato Nascimento T.A. N.F.

1590 LUCAS MARTINS ROLIM 24/09/1975 7 7,00

0234 RONI CARLOS DOS SANTOS 14/02/1977 7 7,00

0511 JOÃO CARLOS PEREIRA 12/01/1948 3 3,00

Cargo: 03. Agente de Serviços Gerais - Saúde

Inscri-
ção

Candidato Nascimento T.A. N.F.

0399 DENISE PORTO BRUNO 25/04/1970 8 8,00

0499 MARISE APARECIDA BETTONI QUEIROZ 09/02/1964 7 7,00

0485 NELCI NASCIMENTO 06/04/1963 7 7,00

1043 ROSEMERI GUILHERME DE LIMA 29/07/1967 4 4,00

Cargo: 04. Instrutor de Corte de Cabelo

Não houve classificados

Cargo: 05. Instrutor de Corte e Costura

Inscri-
ção

Candidato Nascimento T.A. N.F.

0284 PERLA ALESSANDRA PROVEZZI DANIEL 14/04/1975 14 5,60

Cargo: 06. Instrutor de Manicure

Não houve classificados
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Cargo: 07. Agente Comunitário de Saúde ESF

Inscri-
ção

Candidato Nascimento T.A. N.F.

1128 VALDETE DE FATIMA OLIVEIRA DA COSTA 31/10/1957 12 4,80

1339 VANDERLEIA DO PRADO 25/05/1990 12 4,80

0711 CHANA MARQUES DE OLIVEIRA SOUZA 19/06/1978 11 4,40

1380 BRUNA CAROLINE DOS SANTOS 16/07/1995 10 4,00

1363 LUCIANA JESSICA ANDREA BEGNINI 10/02/1988 9 3,60

1603 REGINA CELI BINICK 26/01/1959 9 3,60

1122 SALETE BISON 02/03/1969 9 3,60

1595 DAIANA IEGLI CORREA RODRIGUES 19/08/1987 8 3,20

1563 SANDRAMARA DENICOL 13/09/1988 8 3,20

0216 ANNELISE DOLORIS WEIRICH 23/10/1986 8 3,20

Cargo: 10. Arte - Educador Dança de Rua 40h

Não houve classificados

Cargo: 12. Arte - Educador Violão 40h

Inscri-
ção

Candidato Nascimento T.A. N.F.

1632 MÁRIO JORGE BANDEIRA DE CARVALHO 27/11/1986 17 6,80

1033 GIANDER DA SILVA MARIN 12/12/1986 13 5,20

Cargo: 14. Instrutor de Informática 20h

Inscri-
ção

Candidato Nascimento T.A. N.F.

0473 LUIZ FELIPE APOLINÁRIO 22/12/1992 16 6,40

0813 DARLANE DOS SANTOS 01/07/1988 13 5,20

1564 CINTHIA RAQUEL DE OLIVEIRA CARVALHO 23/12/1989 8 3,20

0835 MARCOS DIAS MENEGHEL 05/12/1993 8 3,20

Cargo: 15. Instrutor de Informática 40h

Inscri-
ção

Candidato Nascimento T.A. N.F.

0179 THIAGO DAVID PRUSS 25/08/1983 18 7,20

1644 PAULO RICARDO ARAIS 29/03/1988 17 6,80

0774 VIVIANE DE CÁSSIA CATARINA 21/05/1987 15 6,00

1238 RODRIGO VARGAS 23/04/1985 14 5,60

0686 LUCAS MATHEUS VICENTE 04/01/1996 10 4,00

1337 JHONATAN CRISTYAN DE SOUZA DA SILVA 22/07/1994 9 3,60

1114 ANA CAROLINE RAUE 20/05/1992 8 3,20

0129 DANIELA ANTONIO PEREIRA 29/01/1974 8 3,20

Cargo: 16. Leiturista - DAE

Inscri-
ção

Candidato Nascimento T.A. N.F.

0527 FERNANDO SIEBERT SETARO 05/11/1984 21 8,40

1382 ARAQUEM MAXIMO TOLARDO APIACA 25/03/1975 15 6,00

0664 PATRICIA BERALDO DE FARIA 09/08/1983 15 6,00

1078 WALMOR BORTOLATO 31/07/1961 13 5,20
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1213 MARIA APARECIDA ALMEIDA MOUSQUER 03/05/1972 12 4,80

0638 ANDERSON ARRUDA JOAQUIM 26/08/1883 12 4,80

0327 PAULO DOS SANTOS MACIEL 08/04/1980 12 4,80

0341 HUGO ANSELMO VITOLO 26/01/1961 11 4,40

0427 JEFERSON GABRIEL ANDRE 14/11/1985 11 4,40

1095 VITORIA REGIA HONORIO DOS SANTOS 24/09/1975 10 4,00

1426 GERSON MATOS DESTRO JUNIOR 24/06/1983 10 4,00

0489 LETICIA SILVA CONCEIÇÃO 26/08/1994 9 3,60

0461 JAN PIERRE HENCKEL 07/01/1991 9 3,60

0601 ROSANGELA PERES FRANÇA 30/05/1978 8 3,20

Cargo: 17. Monitor de Educação Especial

Inscri-
ção

Candidato Nascimento T.A. N.F.

1307 JEFERSON ANDRÉ PEREIRA 19/03/1987 20 8,00

0185 CRISTIANE VANESA HOLSTEIN DA MOTA 06/05/1983 18 7,20

0591 LUCIANA MABA DA SILVA 31/01/1977 17 6,80

0029 MARILENE DA SOLIDADE PEREIRA DA SILVA 29/08/1969 17 6,80

0604 BRUNA DELL OLIVO 04/03/1994 17 6,80

1672 DILAN ANACLETO LUCREZIA 30/08/1994 17 6,80

0740 FRANCINE SIMAS 05/03/1995 17 6,80

0680 KARIN CRISTINE WESTERKAMP DE CARVALHO SALVINI 04/07/1978 17 6,80

1241 CRISTINE FLACH ABBIS 10/06/1990 17 6,80

0762 MAYELY GUZATTI PARIZOTTO 05/07/1995 17 6,80

1037 MARILIN MARIN 02/09/1955 17 6,80

1134 MARIA CECILIA PIOLLA SEARA 17/05/1960 17 6,80

0198 CARLOS SILVANO DE OLIVEIRA 05/12/1983 17 6,80

0252 MICHELLY HERIKA NUNES DOS SANTOS 06/02/1991 17 6,80

1182 BRUNA EDUARDA NAGEL 11/11/1992 16 6,40

0735 MARIA GORETTI DUPLAA SOARES 15/10/1965 16 6,40

0874 SANDRA LUZIA BARBOSA DE OLIVEIRA 01/12/1973 16 6,40

0729 JESSICA MORGANA CRISPIM BERNARDES 26/11/1988 16 6,40

0907 BRENDA CAROLINE GODOY SCHON 02/01/1993 16 6,40

0508 JANAINA DA AMARAL (vaga deficiente físico) 15/06/1989 12 4,80

0769 LEONARDO CARLOS KLOCK 23/11/1991 16 6,40

0759 DANIELE DA SILVA CARDOSO FLORES 13/09/1993 16 6,40

0210 ANDRÉ FELIPE DA COSTA 09/12/1993 16 6,40

1143 LUCIANA DESCHAMPS 17/03/1971 15 6,00

0805 CRISTINA NASCIMENTO ROMANHOLI 27/09/1983 15 6,00

0226 ELISANDRA PAULINA 28/11/1989 15 6,00

0127 ROSA MARIA DA SILVAROSA MARIA DA SILVA 22/01/1967 15 6,00

0725 IVONETE IRACEMA DA SILVA 04/10/1982 15 6,00

1550 GISELY CUSTODIO DOS SANTOS 26/10/1985 15 6,00

0467 IZABEL  CRISTINA DO NASCIMENTO 22/02/1987 15 6,00

1224 CAMILA ALMEIDA CALDERON 07/03/1989 15 6,00

0935 IZETE ZIMERMANN 07/03/1964 15 6,00

0632 ROSANGELA CARREIRA 13/03/1964 15 6,00

0921 SIRLEI MACIEL 13/06/1976 15 6,00

0636 ANTONIO MARCOS GOMES DA COSTA 28/12/1979 15 6,00

0942 JOSIANE APARECIDA GUIDI MAGAROTTO 29/07/1980 15 6,00

1548 VIVIANE ALVES FERNANDES PEREIRA DE OLIVEIRA 13/06/1988 15 6,00

1247 AGLEISON ALVES DE SOUSA 03/12/1988 15 6,00
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1188 TAIS DA SILVA 11/08/1994 15 6,00

0573 ADILSON TELES DOS SANTOS (vaga deficiente físico) 23/06/1973 10 4,00

1615 LETICIA ALVES JURADO 04/05/1973 15 6,00

0739 PATRICIA VALENTE TINOCO 15/06/1978 15 6,00

1521 THAIS COSTA DE MAGALHÃES 10/05/1984 15 6,00

0873 EVELYN ALVES CUSTODIO 10/01/1993 15 6,00

0517 CELSO ZAMPARONI 31/01/1966 15 6,00

1580 CAMILA SABEL 30/01/1992 15 6,00

1660 LUCIEIDE CONCARI 04/02/1996 15 6,00

0290 SONIA MARIA DA SILVA 13/04/1980 14 5,60

1527 ROSANGELA COELHO 09/05/1973 14 5,60

1083 GILMARA FATIMA DOS SANTOS 10/10/1977 14 5,60

0406 PAMELA WISENTAENER 06/10/1992 14 5,60

1334 FERNANDA CRISTINA MACHADO GOMES 24/01/1993 14 5,60

0519 GISLEINE MACHADO 30/05/1994 14 5,60

0076 ANA CAROLINA ROSA 19/08/1994 14 5,60

1629 ELAINE BARROS DA SILVA 00/00/0000 14 5,60

1007 RÚBIA CRISTINA DOS SANTOS 14/04/1975 14 5,60

1475 ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA 08/03/1981 14 5,60

1394 LARISSA CARVALHO SOUZA 31/12/1981 14 5,60

0924 JOSIANE DA CUNHA MARTINS 08/04/1982 14 5,60

0229 EDILENE MARIA DA SILVA 24/10/1983 14 5,60

1346 GRASIELE SCHNEIDER 23/12/1985 14 5,60

1219 TIAGO ROMÃO FERREIRA 04/02/1988 14 5,60

1233 RHUANA GABRIELE DE SOUZA 29/05/1988 14 5,60

1039 JUCELY MARTINS 09/07/1991 14 5,60

1549 VIVIANE CARLOTTO 15/02/1993 14 5,60

0509 PAMELA OHANA RAMOS 28/06/1994 14 5,60

1566 SUELI DA APARECIDA SOUZA 28/07/1965 14 5,60

0967 PATRICIA RODRIGUES TAVARES 28/01/1977 14 5,60

0930 SIRLEI SOARES CORREIA 10/03/1983 14 5,60

0388 PRISCILA ALINE PICOTI DA SILVA MACHADO 24/05/1993 14 5,60

1589 ADRIANA PINTO 26/08/1971 14 5,60

1194 CRISTIANE VICENTE 09/07/1975 14 5,60

1449 CINARA RAMOS DA SILVA 21/06/1981 14 5,60

1570 MAIK ANACLETO LUCREZIA 28/12/1992 14 5,60

1073 MARIANA MAZILDA ANACLETO DA GRAÇA 14/09/1982 13 5,20

1369 LAURA NAIR DOS SANTOS GONÇALVES 26/09/1984 13 5,20

1488 LUCILEA MARIA BENTO MIGUEL 03/10/1984 13 5,20

1349 ROSANGELA BARBOZA REBELLO 25/09/1960 13 5,20

0912 MARIA ELENA GUBERTT 06/08/1966 13 5,20

0801 IRACI DE OLIVEIRA PILAR 17/11/1968 13 5,20

1035 JULIANA REIS GONZAGA 29/12/1983 13 5,20

0309 PATRÍCIA DE SOUZA 23/05/1987 13 5,20

0100 TAMARA LUZ DOMINGOS 11/07/1993 13 5,20

1029 EDNA HAMMERS GALIZA 22/10/1966 13 5,20

0959 NEIVA FATIMA DE SOUZA 17/05/1974 13 5,20

1486 SAMANTHA MARCELINO 16/09/1975 13 5,20

0350 ANA PAULA SILVA RODRIGUES 08/04/1981 13 5,20

0333 NELZI NELI INACIO BITTENCOURT 20/08/1981 13 5,20

1378 PAULA RUBIA GAYA 28/12/1983 13 5,20

1068 ELIETE WALMIRA TOMASE 14/01/1985 13 5,20

0114 SYLVANA ELIZABETH BECKER 19/05/1985 13 5,20
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0089 SUÉLEN MONSINI DE OLIVEIRA 31/07/1985 13 5,20

0541 FRANCIANE LUAR SARAMENTO 24/02/1989 13 5,20

1139 GLAIS DOS SANTOS 28/06/1991 13 5,20

0367 ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS 08/07/1991 13 5,20

1160 MARINA EDUARDA MAFRA 03/12/1992 13 5,20

0332 DÉBORA SCHUELTER 28/06/1994 13 5,20

1542 STEPHANIE  FIGUEIREDO DA ROSA 13/12/1994 13 5,20

1593 TÂNIA WENDHAUSEN RAMOS DA SILVA 29/12/1952 13 5,20

1201 NELSI MIRANDA DETTONI 08/01/1959 13 5,20

0429 MARILIN MOREIRA 23/08/1976 13 5,20

1075 LEANDRA REGGAN RIBEIRO SOUTO 18/11/1978 13 5,20

1227 DANIELLI DUARTE ADAMI 20/12/1984 13 5,20

1482 DAIANE MARIA DA SILVA 14/07/1987 13 5,20

0270 JULIA NATIELI DE LIMA FREITAS 26/11/1987 13 5,20

0568 KARINA GESSER 23/05/1988 13 5,20

1101 VANESSA OLIVEIRA 30/09/1988 13 5,20

0261 SUELEN CRISTINE CAMACHO 10/03/1991 13 5,20

0772 ELISANE SILVA LINALDI 22/11/1993 13 5,20

0893 MAURÍCIO SOUZA COUTO 01/05/1995 13 5,20

1106 SONIA QUINONES ABASTO 21/02/1965 13 5,20

0323 MARIA GISELI DA SILVEIRA 06/02/1988 13 5,20

1189 TANI CLEIA DA SILVA 06/04/1988 13 5,20

0141 CLAUDINE TOLENTINO DE SOUZA 11/10/1989 13 5,20

0607 MARIA FERNANDA VINHOLI 01/03/1991 13 5,20

1282 DENISE APARECIDA NASCIMENTO 29/04/1974 12 4,80

0643 VANESSA RAMOS MACHADO 19/05/1980 12 4,80

1041 EDINA DE MIRANDA 15/11/1984 12 4,80

1092 MARILIA LIRA DE SOUZA 08/05/1994 12 4,80

1325 GIANINE LIGIA BITTENCOURT 20/12/1957 12 4,80

1649 DILMERIA AP IVANHICHEM 23/04/1980 12 4,80

1261 FABIANA DA SILVA COELHO 01/04/1981 12 4,80

1518 SHIRLE FERREIRA DO VALLE PEREIRA 30/04/1981 12 4,80

1251 ALESSANDRA GRIMES CORREA 26/07/1982 12 4,80

0947 CAMILA DE SOUZA NUNES 27/09/1984 12 4,80

1493 ELAINE ANCINI DOS SANTOS 12/11/1985 12 4,80

0588 CAMILA REISER ROSA 22/07/1986 12 4,80

0906 FERNANDA FLORENCIA D`AVILA 27/07/1987 12 4,80

0673 MARRIETY CRISTINE BRAZ LOPES 21/02/1993 12 4,80

667 AMABILE LAIS FELICIANO 20/10/1994 12 4,80

0660 LUCAS LO AMI RODRIGUES 28/11/1995 12 4,80

0522 STEFANI LARISSA DE SOUZA 17/12/1995 12 4,80

0272 VILMA ARAUJO PORTO SCHAEFER 01/04/1949 12 4,80

1384 ROSELI CORREA DE ALMEIDA 26/08/1964 12 4,80

1148 ELIANE BORBA COUTO 01/06/1966 12 4,80

0997 TATIANA RIBEIRO VILELA CAMARGO 10/04/1973 12 4,80

0306 ELAINE NERI SIMÕES BAE 24/02/1978 12 4,80

1260 JULIANA DA SILVA COELHO MUSSO COSTA 05/03/1978 12 4,80

1127 MIRIAM VIEIRA 24/03/1980 12 4,80

0177 SUSI VANIA CARDOSO DA SILVEIRA 19/07/1981 12 4,80

0830 JULIANA ARDIGO GAIDARJI 28/01/1986 12 4,80

1545 ROSANA GAMBA DE AGUIAR 22/02/1989 12 4,80

0072 JAQUELINE RITA CELISTA 29/11/1990 12 4,80

0524 STEFANIE KAROLINE RODRIGUES DO NASCIMENTO 23/02/1991 12 4,80
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1059 VANIA MARIA DE ALMEIDA 10/09/1957 12 4,80

0080 ANDRÉA MACHADO GARCIA 10/08/1981 12 4,80

1348 CARLA CHRISTIANE PEREIRA DA SILVA 02/09/1984 12 4,80

1152 JESSICA HELOISE DA SILVA CORDEIROJ 30/12/1989 12 4,80

0468 LILIAN MAURICIO  SCHWERTZ 17/02/1993 12 4,80

1438 CLAUDETE ALVES BARBOSA MAFRA 15/03/1973 11 4,40

1226 NADIA APARECIDA ZAMARIOLA 19/12/1961 11 4,40

1149 ALBERTINA KUNTZ VIEIRA DA SILVA 14/03/1974 11 4,40

1614 ANGELA MARIA KOTTWITZ 04/10/1974 11 4,40

0174 VALQUIRIA BERENICE DE MELO AGUIAR 26/04/1978 11 4,40

0848 PRISCILA MELCHERT VIEIRA 25/02/1982 11 4,40

0117 MIRIAN MARIA GESSER DE MATTOS 06/07/1983 11 4,40

1317 FRANCIELI DE PAULA SOBRINHOFR 08/01/1985 11 4,40

0764 RAFAELA KERTICHKA PEREIRA 04/07/1987 11 4,40

0987 STEPHANY LEITÃO RODRIGUES 29/09/1992 11 4,40

1119 KAREN SUZANE RODRIGUES 10/11/1992 11 4,40

0605 BIANCA CRISTINA BENTO 12/08/1994 11 4,40

0815 ELIZANDRA EGER XAVIER COSTA 28/09/2013 11 4,40

0368 MARIA IVANI REIS DA SILVA 08/11/1959 11 4,40

1181 ZILDA GAYA DA SILVA 20/10/1961 11 4,40

0795 CELIA TERESA DOS SANTOS 30/04/1962 11 4,40

0988 ROSA MARIA MARCELINO 31/08/1968 11 4,40

1111 CLEDINEI APARECIDA FERREIRA 26/12/1974 11 4,40

1465 TATIANE PEREIRA 11/12/1977 11 4,40

1049 JUSSARA COUTO SALAI 17/05/1978 11 4,40

0165 JUSSARA DORTI DE MELO AMORIM 12/04/1980 11 4,40

0916 ANA PAULA DE OLIVEIRA 16/11/1983 11 4,40

0023 VANESSA CARDOZO OURIQUES 18/12/1983 11 4,40

1655 MAIARA BORGES 13/08/1990 11 4,40

0781 EDILENE NEUSA DE SOUZA 15/06/1991 11 4,40

0518 DEVANIR MARIA ZAMARIOLA 21/10/1954 11 4,40

1254 VERA LUICA GONÇALVES FREITAS DA SILVA 05/05/1957 11 4,40

0915 NORAIDES JUSTINO DE FREITAS 02/09/1957 11 4,40

1024 CHARLENE FÁTIMA DA SILVA 13/04/1982 11 4,40

1509 GENILDA NEPOMICENO PEREIRA 15/05/1982 11 4,40

1335 MARISTELA TEREZINHA BRAGA 09/09/1983 11 4,40

1061 LAIZ CRISTINA BEBER 09/06/1993 11 4,40

0086 KARLA DENISE BUENO COLLA 28/03/1995 11 4,40

1220 ADRIANE DA LUZ 17/08/1983 11 4,40

0288 CARINA MARIA DA SILVAC 25/03/1987 10 4,00

1071 LETICIA DA CRUZ DA SILVA 25/01/1992 10 4,00

1552 JEANNINE FERREIRA BOING DA SILVA 29/10/1992 10 4,00

0809 NEUSA MARIA POPENG DE SOUZA 28/12/1962 10 4,00

0569 ALCILENE DOS SANTOS 21/11/1963 10 4,00

0889 SORAIA CRTISTINA DOS SANTOS 31/12/1967 10 4,00

0397 CLAUDIA MARIA SATO DELGADO 17/07/1973 10 4,00

0971 SILVANIA NARCIZA SAGAS MARTINS 05/10/1973 10 4,00

0649 ANGELA ROVER LEAL 26/04/1976 10 4,00

1647 JANINE LORDES INÁCIO 24/04/1981 10 4,00

0372 ROSANGELA CARLA PAULINI 02/04/1990 10 4,00

1168 KELLY FERREIRA LAUREANO 05/07/1991 10 4,00

1135 ANA CARLINA DE ALMEIDA HENN 28/01/1995 10 4,00

1156 TAISE DE AUGUSTINHO 08/05/1995 10 4,00
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0983 IVANI DE BORBA 10/03/1952 10 4,00

0303 ELENI LUZIA AUGUSTO MACIEL 05/12/1956 10 4,00

0626 ROSEMARI APARECIDA RAMOS NASCIMENTO 03/08/1962 10 4,00

0559 EDIMARI SCHAUFFERT 02/12/1965 10 4,00

0819 ANDREA RAMOSANDREA RAMOS 12/09/1969 10 4,00

0304 CLEIDE MARIA DE SOUZA ANTUNES MARTINS 07/02/1973 10 4,00

1253 SORAIA DA SILVA RODRIGUES BITTENCOURT 08/02/1980 10 4,00

1319 MIRIAN RODRIGUES 27/05/1982 10 4,00

1231 VIVIANE RODRIGUES 07/01/1983 10 4,00

1361 CAROLINE SOUZA SANTOS 08/12/1986 10 4,00

1158 DORENILCE TAVARES COSTA REIS 28/03/1987 10 4,00

1633 LILIAN CRISTINA CAMILO 30/10/1987 10 4,00

1277 MIRIAN CRISTINA DA SILVA 10/06/1988 10 4,00

0867 SUNAMITA TABITA DOS SANTO 13/01/1992 10 4,00

1551 IANAIANA MARQUES DE LIMA 21/12/1992 10 4,00

1273 VIVIANE CARINE CIPRIANO 12/08/1993 10 4,00

1252 AMÁBILE RAISER SOARES 28/06/1995 10 4,00

1289 JUREMA FIGLESKI DE AGUIAR 29/10/1965 10 4,00

0943 ANA ALICE DOS SANTOS 26/07/1968 10 4,00

1503 ELAINE ROMI FERNANDES 07/06/1969 10 4,00

1558 EDNILCA PAULO DA SILVA VICENTE 02/02/1970 10 4,00

1541 DANIELA CORREA DA SILVA DE MELLO 04/12/1977 10 4,00

1248 ANDREIA ROCHA LOURENÇO 04/04/1978 10 4,00

1013 MARILEI APARECIDA GOMES RIBEIRO 24/06/1978 10 4,00

0806 JANAINA MUNIZ 24/07/1982 10 4,00

1588 JULIANA APARECIDA EMERENCIANO PEREIRA 17/09/1985 10 4,00

0073 JOSÉ MIRALDO DOS SANTOS JUNIOR 14/05/1986 10 4,00

1388 PRISCILA LEMOS 11/08/1988 10 4,00

0694 THAISE REGINA FERNANDES 15/10/1990 10 4,00

1191 MARILÚCIA DA LUZ TORMEN 09/09/1970 10 4,00

1648 ANDERKELY DOS SANTOS DORNELLES 20/07/1990 9 3,60

1444 JANAINA CAMPOS DA LUZ HENRIQUE 17/03/1983 9 3,60

1594 ARIANA DA SILVA MARTINS BRAGA 21/10/1983 9 3,60

1480 MAYARA IVIAN DA COSTA 20/08/1986 9 3,60

0838 GABRIELA AUACHE CORTES PEREIRA 06/09/1990 9 3,60

0079 JOSIANE RITA CELISTA 29/11/1990 9 3,60

0602 MÁRCIA SACAVEM 27/07/1964 9 3,60

1076 MARIA APARECIDA VIEIRA BORTOLATO 27/05/1969 9 3,60

0767 MARIA DAS NEVES DA SILVA 19/08/1970 9 3,60

1193 ANDREA VICENTE 09/04/1971 9 3,60

1225 MIRIAN BALOK SANT ANNA 03/01/1972 9 3,60

0502 JAQUELINE SUZANA DE SOUZA 13/05/1972 9 3,60

0974 VIVIAN PATRICIA CARDOSO 02/10/1977 9 3,60

0861 ALEXSSANDRA LUCZYSZYN 28/08/1978 9 3,60

1354 MARCIANA APARECIDA DE OLIVEIRAM 08/03/1979 9 3,60

0981 EDIANE CLAUDINO 29/01/1980 9 3,60

1393 HEVERLY COSTA DO MONTE 24/05/1984 9 3,60

1113 ELAINE CRISTINA VASTRES 05/01/1986 9 3,60

1067 LUANA LACERDA 15/04/1991 9 3,60

0336 MARIA DOLORES EHLERS 21/06/1960 9 3,60

0736 ROSANGELA RAMOS CORREIA 25/10/1963 9 3,60

0033 CRISTINEIA DE AMORIM 09/10/1978 9 3,60

0595 MARYANE CRISTINE CORDEIRO 21/06/1994 9 3,60
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0884 KETLIN SCHMITT 08/12/1994 9 3,60

0650 MARGARETE BORCHARTT DE LIMA FEDEROVICZ 25/10/1969 8 3,20

0832 CHRISTIANE DOS SANTOS 22/08/1979 8 3,20

1612 JULIANA CAROLINE MOROSKI 23/11/1990 8 3,20

0436 LIODETE DA ROSA 24/06/1968 8 3,20

0156 KELI CRISTINA DE SOUZA DE JESUS 28/07/1973 8 3,20

1098 ROBERTO MACHADO 17/08/1987 8 3,20

0577 MICAELA MARINA DIAZ 23/11/1992 8 3,20

1088 ANDRESSA MARIA DE SANTI 29/05/1995 8 3,20

1278 SABRINA COSTA DOMICIANO 20/10/1986 8 3,20

0531 MARLUCI CARDOZO GONÇALVES 16/06/1989 8 3,20

Cargo: 18. Monitor de Educação Infantil

Inscri-
ção

Candidato Nascimento T.A. N.F.

0645 JULIANA DE ARAÚJO CORRÊA DA SILVA 07/01/1971 18 7,20

1115 LUCIMAR SILVEIRA BRITO 30/11/1977 17 6,80

1258 IDA CRISTINA GOMES RABITO 23/02/1982 17 6,80

1315 SUSANA DA PIEDADE GOMES CORREA 12/12/1986 17 6,80

0133 RUTE MERI FERREIRA DA LUZ 05/02/1962 17 6,80

0979 KARINA SATIRO DA SILVA 12/09/1990 17 6,80

0479 CRISTIANA PEREIRA DE SOUSA 21/05/1985 16 6,40

0338 DANIELE DE CASTRO PEIXE 06/12/1982 16 6,40

0264 JANAINA CORREA 06/09/1985 15 6,00

0471 JOSIANE ONOFRE 24/03/1987 15 6,00

0420 GEOVANA CARDOSO FLORIANO 20/07/1995 15 6,00

1461 ROSETE CELESTIANO DA SILVA 17/06/1973 15 6,00

1216 GISELE CRISTINA FORMENTO 24/12/1981 15 6,00

1546 ELICA DA SILVA 05/04/1990 15 6,00

1462 BRUNA THAIS PINHEIRO FERREIRA 03/04/1994 15 6,00

1179 SOLANGE APARECIDA CANOFRE 29/12/1981 14 5,60

1031 CINARA APARECIDA JUSTINO 16/01/1985 14 5,60

1664 ARIANE VIEGAS LUIZA 05/04/1988 14 5,60

1398 FERNANDA LEMES BRITES 01/01/1989 14 5,60

0087 PAMELA RODRIGUES CHAGAS ZEFERINO 15/10/1991 14 5,60

0770 GRAZIELI ESTEVAO CARDOSO 19/10/1992 14 5,60

0852 ARILSON PEREIRA 21/04/1961 14 5,60

1477 ADRIANA SIMOES DE SOUZA COELHO 19/05/1971 14 5,60

1454 ANGELA APDA CELESTINO 13/10/1979 14 5,60

1391 ELISANDRA MACHADO DE BORBA COSTA 09/09/1980 14 5,60

0608 EDILAINE DE ABREU GAUTERIO 29/11/1987 14 5,60

0011 AMANDA CAROLINA DOS SANTOS MENDES 15/05/1996 14 5,60

1184 VERGINIA APARECIDA JARSKI ANTUNES 11/02/1968 14 5,60

0202 SILVANA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 15/09/1971 14 5,60

0909 ANA PAULA NONNEMACHER 08/06/1981 14 5,60

0004 ANA CRISTINA SANTHIAGO 15/09/1989 14 5,60

0465 JANAINA IRENE PATRICIO DA ROCHA 06/01/1981 13 5,20

0710 MARISE SABRINA DA SILVA 01/02/1993 13 5,20

0681 LUCILENE MOREIRA 05/10/1980 13 5,20

1217 SATIE ANDREIA ODAWARA FUSINATO 20/01/1986 13 5,20

0951 ANA PAULA DA SILVA FERRI 06/03/1986 13 5,20

0242 CELIA REGINA LIBORIO 28/06/1992 13 5,20
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0543 VANESSA CRISTINA DIAN PINOTTI 09/05/1980 13 5,20

0244 DEYSE DAIANE MARTINS DE OLIVEIRA 29/03/1982 13 5,20

1635 ALINE MORGANA BALDO 29/08/1987 13 5,20

1140 DAIANE CRISTINA DE ASSIS 28/02/1988 13 5,20

0520 GIZANDRA PRIMON 11/11/1990 13 5,20

0553 DANIELA APARECIDA MOROSKI 04/03/1993 13 5,20

1321 LICIA DE FATIMA SENABIO 29/12/1972 13 5,20

0892 MARIANA RIBEIRO CORDOVA PEREIRA 04/12/1985 13 5,20

1470 ANALICE P. QUEIROZ 05/12/1987 13 5,20

0375 GLEICIANI DAVILA MACHADO 16/01/1990 13 5,20

1062 JAQUELINE MOURAO DE OLIVEIRA 18/04/1993 13 5,20

0258 MARIELE ALVES DE MIRANDA 23/01/1994 13 5,20

1505 LEDIANE DIAS ALVES 07/01/1995 13 5,20

0718 MAINGRA REGINA FAUSTO 23/12/1988 13 5,20

0421 LETÍCIA DE PAULA ALMEIDA 22/08/1990 13 5,20

0118 LETICIA NALDI RAFAEL 21/09/1994 12 4,80

0600 MARIA DO CARMO CARBALLO 03/06/1977 12 4,80

0376 CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA 13/12/1985 12 4,80

0941 CATIA CRISTINA COUTO FLORES 16/06/1967 12 4,80

0267 ANDREA REGINA DE SOUZA 14/07/1973 12 4,80

1218 ADRIANA LIBERATO SOUZA 12/06/1974 12 4,80

1178 DANIELA CRIVELETTO MARINS 08/08/1978 12 4,80

0092 SUELEN FABIANE LUZ 04/02/1985 12 4,80

0581 ARIANA ALVES 25/03/1985 12 4,80

1162 MARA HELENA THEISS 23/07/1986 12 4,80

0960 LIDIANA SILVA DOS SANTOS 10/09/1987 12 4,80

0203 ANE KAROLINE PORTELLA 08/12/1988 12 4,80

0319 ERICA HELENA DE SOUZA 04/06/1989 12 4,80

1236 CLAUDIA TAIARA PEREIRA GOMES 07/07/1990 12 4,80

1300 ARIANE ZILZ DE SOUSAARIANE 12/09/1991 12 4,80

1678 ANA PAULA VIEIRA DOS SANTOS 07/11/1991 12 4,80

0555 ANA PAULA BERKENBROCK 23/10/1994 12 4,80

0925 CAROLINE SEVERINO C 01/03/1979 12 4,80

0390 JULIANA STANCK 14/05/1985 12 4,80

0862 MAIARA CRISTINA VIEIRA 17/12/1990 12 4,80

1513 CARLA DANIELA DO NASCIMENTO 11/09/1994 12 4,80

0152 BRUNA REGINA PEREIRA 17/02/1995 12 4,80

0094 CARLA DOLORES DA SILVA FERREIRA NUNES 04/10/1973 12 4,80

0292 TACIARA WIERBISTKI DE ALMEIDA ROSANELLI 18/06/1978 12 4,80

1529 CLEUNICE QUEIROZC 13/12/1981 12 4,80

0337 ILCA ARAUJO HARBS 25/01/1986 12 4,80

1056 BRUNA REGINA ALVES DE OLIVEIRA 22/06/1986 12 4,80

1559 VERA LUCIA DA SILVA 06/04/1988 12 4,80

0457 JANECLEIA ARTINI 14/06/1990 12 4,80

0145 TAIANA WANDERHERZ 08/01/1988 12 4,80

0535 ANA CRISTINA BARBOSA GUERRA 23/12/1973 11 4,40

1481 CARLA ELIDIANE CORDEIRO 07/07/1990 11 4,40

0877 CARULINI ALEXANDRINA 30/05/1992 11 4,40

1506 ANDRÉA ALTINI 15/02/1983 11 4,40

1628 KELLEN LETICIA DE BARROS 09/09/1986 11 4,40

0172 CARINE BORECK RODRIGUES 26/06/1990 11 4,40

1269 JÉSSICA ALINE ROCHA DA SILVA 24/07/1991 11 4,40

1107 LISLIE DA COSTA DOS SANTOS 04/09/1991 11 4,40
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0975 LAIS SCARLET COLEHO GALVEZ 08/11/1991 11 4,40

0554 MARIANE CARDOSO 20/01/1992 11 4,40

1573 THAIS STEFANI COUTO 15/03/1992 11 4,40

0724 AMANDA NAYRA PEREIRA 13/07/1992 11 4,40

0732 FRANCIELI ROFRIGUES 14/08/1994 11 4,40

0833 SABRINA DA SILVA MANGRICH 06/06/1995 11 4,40

0671 GLAUCIA ANDREIA CALLEGARIM 26/10/1971 11 4,40

0661 VIVIANE COLLA 16/03/1979 11 4,40

0329 VANI BOASKEVIS 18/08/1983 11 4,40

0414 MARIANA MENDES 26/04/1984 11 4,40

0425 ISABEL DOS SANTOS DEMETRIO 11/05/1984 11 4,40

1131 MARAISA GABRIELA DE ANDRADE LEAO 02/11/1984 11 4,40

0006 SUELEN STEPHANIE ROSA 24/09/1987 11 4,40

0453 CINANDRA LUIZA PAVI RICOBOM 21/06/1988 11 4,40

0184 SAMARA DE OLIVEIRA PEREIRA SANTOSS 27/06/1989 11 4,40

1279 GERUZA DARCI FRANSCISCO 13/01/1990 11 4,40

0015 KATHY CAROLINE STEIN 04/05/1990 11 4,40

0403 CIBELE MARIA DE CARVALHO 05/03/1992 11 4,40

1377 MICHELE REGINA SERRANO DOS SANTOS 26/03/1994 11 4,40

0221 REGINA FERNANDE DE OLIVEIRA 20/11/1962 11 4,40

0876 JANETE AGOSTINHO DOS SANTOS ROMÃO 17/05/1970 11 4,40

0317 THAIS NEVES HABITZREUTER 04/07/1980 11 4,40

0042 CLEUZA APARECIDA GOMESCLEUZA APARECIDA GOMES 18/01/1981 11 4,40

0395 KEILA PATRICIA RODRIGUES 08/02/1985 11 4,40

1400 JOYCE ADRIANE FRANZ 05/08/1985 11 4,40

0498 FERNANDA LOPES SARAIVA 05/03/1989 11 4,40

0161 HINDIANARA MENDES 16/04/1989 11 4,40

1132 KELLIN GABRIELE LINHARES 12/05/1994 11 4,40

1305 STEFANY ALINE CARDOSO 29/07/1994 11 4,40

0398 AMANDA VITÓRIA DA COSTA 24/12/1995 11 4,40

1298 ROSEMERI BERNARDES DE SOUZA 11/11/1967 11 4,40

0017 ROSANGELA ULLIRSCH 03/07/1971 10 4,00

1046 PRISCILA SILVA SOUZA DO VALE 05/07/1982 10 4,00

1328 ROBERTA ALINE DA LUZ PATRICIO 02/08/1988 10 4,00

1642 IOLANDA FRANCIELE BORGES 03/03/1991 10 4,00

1457 GISELE FERNANDES INACIO 09/03/1993 10 4,00

0215 FABIELE FERNANDES INACIO 22/09/1995 10 4,00

1554 SILVANA JOSE DE ANDRADE 31/01/1976 10 4,00

1605 EGISIELE ABIGAIL DE SOUZAMATIAS MATEUS 04/03/1983 10 4,00

0199 FRANCIELI EMER LOCOTTI 10/08/1987 10 4,00

0500 ANA MARIA BETTONI QUEIROZ 14/09/1987 10 4,00

0154 PAULA VANDERLEIA DO NASCIMENTOS 22/10/1987 10 4,00

1512 SHANNA FRANCESCA BORGES 25/01/1988 10 4,00

1240 ANDREIA PEREIRA DE ANDRADE 10/12/1988 10 4,00

1333 IVANA APARECIDA HARBS 18/06/1991 10 4,00

1435 ANGELA BRANGRATES 28/02/1992 10 4,00

0807 ELAINE CRISTINA JORGE 26/12/1993 10 4,00

0085 JESSICA DOS SANTOS 22/04/1994 10 4,00

0236 MAGDA ANGELITA DE FREITAS SOARES DE ANDRADE 04/01/0197 10 4,00

1522 ANDRÉIA NOGUEIRA DA SILVA 26/11/1979 10 4,00

1383 GREICI KELLY INDTHURN 06/01/1993 10 4,00

0654 DANIELA CIRINEA DE FREITAS 08/02/1993 10 4,00

0256 ANDRESSA DA SILVA TRINDADE 06/04/1995 10 4,00
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0105 PRISCILA CRISTINA EMMERENCIANO 17/04/1994 10 4,00

0669 KAROLINE CRISTINA CIPRIANO 21/06/1995 10 4,00

1355 CLAUDIVANE PEDROZO EBERTE 02/10/1980 9 3,60

1096 ELAINE GONÇALVES MACIEL 15/03/1985 9 3,60

0322 INDIANARA SOLANGE RODRIGUES CRISPIM 09/01/1994 9 3,60

1274 RAFAELA INTHURE 02/12/1978 9 3,60

0855 MARIA NILZIDETH DA SILVA SANTOS 05/08/1980 9 3,60

0547 GISELE CRISTINA LOURENÇO DO NASCIMENTO 25/04/1983 9 3,60

0530 DANIELA PERES 02/09/1983 9 3,60

1040 TAIS MARA SCHWINGEL FERREIRA 24/08/1988 9 3,60

1175 BIANCA PATRICIO 16/06/1991 9 3,60

0631 ANGELINA DE FATIMA GOBI 05/07/1965 9 3,60

1145 VANIA CRISTINA RAMOS 22/01/1985 9 3,60

0173 GRASIELE GOMES SANTIAGO 03/03/1986 9 3,60

1453 JORDANIA LEITE MORAIS 12/04/1986 9 3,60

1086 SIMONE ANHAIA 29/06/1986 9 3,60

0688 PATRICIA DERMINA DA SILVA 19/06/1987 9 3,60

0483 JULIANA LUCIA VIEIRA 18/07/1987 9 3,60

1255 GIOVANA CORREA BORGES 11/11/1989 9 3,60

0091 JULIANE ROMAO 13/01/1990 9 3,60

0239 NAYARA DOS SANTOS 02/12/1990 9 3,60

1536 JAQUELINE DE SOUZA 01/03/1993 9 3,60

0692 ANA CAROLINE COUTO MAES 26/03/1993 9 3,60

1455 DANIELA ESPERANDIO LUDOVINO 18/08/1994 9 3,60

0443 ANA CAROLINE OURIQUES 20/09/1995 9 3,60

1360 RUTE CORDEIRO 21/04/1962 9 3,60

1404 VIVIANE BENTA DA DRUZ 05/12/1984 9 3,60

0209 MARISADESOUZA 24/06/1990 9 3,60

0098 ELIZABETH CRISTINE CORDEIRO 02/08/1995 9 3,60

0722 NICOLY IANKA MOREIRA 18/02/1996 9 3,60

0545 CLAUDINEIA VARGAS TEIXEIRA 11/07/1977 8 3,20

0786 TAINARA KREFF 24/08/1994 8 3,20

0653 ANA CLAUDIA SILVA DOS SANTOS 08/12/1980 8 3,20

0383 ELISANDRA FRANCISCO PEREIRAE 16/10/1982 8 3,20

1662 THAIS KAROLINE DA CUNHA JOSÉ 26/08/1991 8 3,20

1054 IZABELY CRISTHINY BOCUTTI 06/11/1993 8 3,20

0195 TAINARA SOLANGE RODRIGUES 15/04/1995 8 3,20

0640 JANASELLA RANNY AUGUSTA DE SOUZA 28/06/1980 8 3,20

1316 NATALIA DA SILVA COSTA OLIVEIRA 27/12/1980 8 3,20

1415 EROTIDES DA SILVA MARTINS 30/08/1981 8 3,20

0995 ANA LÚCIA DE SOUZA 08/08/1983 8 3,20

0536 NATALI COSTA DE SOUZA 25/04/1986 8 3,20

0576 JENAMA BARBOSA DA SILVA 24/02/1992 8 3,20

0149 RAQUEL DE OLIVEIRA 08/12/1974 8 3,20

1451 CLAUDIA DE AZEVEDO VELHO DE SOUZA 21/04/1982 8 3,20

0563 FABIANA ALVES 15/04/1984 8 3,20

1609 LAICIA NABIA DE SOUZA MATIAS 26/10/1995 8 3,20

Cargo: 19. Monitor do Abrigo

Inscri-
ção

Candidato Nascimento T.A. N.F

0926 LUANA ROSA DIAS 24/06/1987 18 7,20



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 350

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136408/11/2013 (Sexta-feira)

0438 FERNANDA BOTTARO SANTOS 18/06/1990 15 6,00

1424 PRISCILA LEMOS 02/04/1987 14 5,60

1650 LUSELY CORREIA DOS SANTOS LOURENÇO 10/12/1985 12 4,80

0140 JOICE DOS SANTOS 06/07/1984 11 4,40

0063 COSMO SILVA 03/08/1988 9 3,60

1561 ISMAR MACHADO 10/01/1976 9 3,60

Cargo: 20. Professor Educação Infantil (habilitado)

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

0494 SIRLEI TEREZINHA WOLFART 01/06/1985 13 5,20 1,00 6,20

0491 GISELE DA SILVA COUTO 08/04/1981 12 4,80 1,00 5,80

0014 CARIN DAIANA SALOMAO 11/08/1986 12 4,80 1,00 5,80

0492 PATRICIA LUCINDO KAFKA 17/10/1987 12 4,80 1,00 5,80

0003 ANGELA RAMOS LIMA 26/05/1976 14 5,60 0,00 5,60

0197
ROSÂNGELA APARECIDA RO-
TERS 24/01/1966 11 4,40 1,00 5,40

0968
ROSLEINE BURCKHART ANGIO-
LETTI 03/02/1980 11 4,40 1,00 5,40

1296 ANDREA APARECIDA GRITTENS 13/04/1978 13 5,20 0,00 5,20

1177 MARCIA DA SILVA 14/09/1979 13 5,20 0,00 5,20

1169 TÂNIA APARECIDA ALEXANDRE 21/11/1985 13 5,20 0,00 5,20

1469
JANAINA BEATRIS ROCHA DA 
LUZ 05/01/1973 13 5,20 0,00 5,20

0549 ANA RUBIA DO AMARAL ROSA 24/09/1979 13 5,20 0,00 5,20

0647 SHAIANE LOUISE BALTAZAR 01/04/1987 13 5,20 0,00 5,20

0627
ROSANGELEI POSSAMAI DOS 
SANTOS 24/07/1978 10 4,00 1,00 5,00

0871 JOSILENE YANSÃN DE JESUS 27/01/1986 10 4,00 1,00 5,00

1190 MELIZA DE AGUIAR DE JESUS 21/06/1973 10 4,00 1,00 5,00

0548 FLAVIA REGINA FERREIRA 12/09/1980 10 4,00 1,00 5,00

0228 ELIANE DA SILVA UESLER 02/01/1974 10 4,00 1,00 5,00

0512 ELIANE MARISA MONERETTO 28/06/1977 10 4,00 1,00 5,00

0111 VANDERLÉIA BONA 10/08/1981 10 4,00 1,00 5,00

1658 LEISA BLASIUS DA CUNHA 27/04/1964 12 4,80 0,00 4,80

0024 CLAUDEMIRIA NOVAIS ALVES 27/01/1979 12 4,80 0,00 4,80

1170 PAULA PRICILA DA SILVA KORB 14/02/1987 12 4,80 0,00 4,80

0904 LUCIANE GILDA DOS SANTOSL 21/11/1989 12 4,80 0,00 4,80

1155 MARIA LIDIA PEREIRA PROVESI 20/08/1958 9 3,60 1,00 4,60

0879 HELOISA GRAF LENOIR 03/05/1985 9 3,60 1,00 4,60

0025 BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA 01/08/1985 9 3,60 1,00 4,60

0345
ARIANE DA COSTA MENDES 
WANGER 27/09/1986 9 3,60 1,00 4,60

0442
ROSANGELA NATALINA CURSEL 
OURIQUES 21/12/1977 9 3,60 1,00 4,60

0251
MARLI DOMINGUES DE ARAUJO 
MARTINS 03/06/1972 11 4,40 0,00 4,40

0205
DINACIR KOSCIANSKI DOS 
SANTOS 05/09/1977 11 4,40 0,00 4,40

0380 LEDINÉIA CORREIA BURCKHART08/09/1978 11 4,40 0,00 4,40

0113 LUCIANA MARGI DA SILVA 14/09/1980 11 4,40 0,00 4,40

1366 SELONI APARECIDA RAMOS 02/03/1968 11 4,40 0,00 4,40

0780
MARY CLEIA MADZGALA PR-
ZYWITOWSKI 22/04/1969 11 4,40 0,00 4,40
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1212
ARLETE TEREZINHA AZILIERO 
FERREIRA 07/08/1969 11 4,40 0,00 4,40

0516 CIBELE DAVILA VIEIRA 11/01/1980 11 4,40 0,00 4,40

1306 SUÉLLI DREWS 10/09/1990 11 4,40 0,00 4,40

0405 AMANDA BORBA COUTO 14/02/1991 11 4,40 0,00 4,40

0255 EVELYN KLIMKE NAZARIO 09/08/1981 11 4,40 0,00 4,40

0765
SARAH VENTURINI PINTO DIAS 
COMBY 24/09/1986 11 4,40 0,00 4,40

0799
ALINI FERNANDES DA SILVA 
MASSACOTI 02/06/1982 11 4,40 0,00 4,40

0831 VIVIANE BATHEKE INOCENCIO 05/02/1977 8 3,20 1,00 4,20

0839
FABIANA APARECIDA DOS SAN-
TOS LOPES 13/03/1978 8 3,20 1,00 4,20

0771 GABRIELA REINERT 13/09/1984 8 3,20 1,00 4,20

1021
VIVIANE NARSIRA SOARES 
LEITE 13/09/1974 8 3,20 1,00 4,20

0060
ADRIANE MOREIRA DA CONCEI-
ÇÃO SANTANAA 21/05/1978 8 3,20 1,00 4,20

1099 FABIANA VENTURI 26/03/1981 8 3,20 1,00 4,20

1144
INGRAÇA CIROSE ARAGÃO DA 
SILVA 15/03/1987 8 3,20 1,00 4,20

0007 ZORAIDE WALDETE DA SILVA 09/04/1979 10 4,00 0,00 4,00

0707 GISELE PRESTES DE SENA 13/04/1981 10 4,00 0,00 4,00

1303
CONCECA MARIA DA COSTA 
NETA DOS SANTOS 08/01/1965 10 4,00 0,00 4,00

1051
ADRIANA NASCIMENTO DOS 
SANTOS 19/11/1972 10 4,00 0,00 4,00

1199 ROSEMERE FARIAS DA SILVA 28/09/1979 10 4,00 0,00 4,00

0750 JENIFFER CRISTIANE TEIXEIRA 15/10/1985 10 4,00 0,00 4,00

0658 CASSANDRA DA SILVA CAMPOS 06/06/1980 10 4,00 0,00 4,00

0948 SARA LUIZ 05/10/1980 10 4,00 0,00 4,00

1288 ROSAURA DE ABREU GAUTERIO 26/10/1980 10 4,00 0,00 4,00

1066 SONILDA CORREA DOS SANTOS 10/01/1981 10 4,00 0,00 4,00

1138
ERIKA MICHELLE GRANJA 
BARRETO 17/01/1985 10 4,00 0,00 4,00

1574 MARISTELA CAMILO DA SILVA 30/01/1985 10 4,00 0,00 4,00

0938 VANESSA DOS SANTOS 22/08/1989 10 4,00 0,00 4,00

0055
FRANCIELLE GONÇALVES DOS 
SANTOS 19/08/1990 10 4,00 0,00 4,00

0794
MARIA IZABEL EMILIO RE-
BELLOMA 27/04/1966 9 3,60 0,00 3,60

0574 JACILENE BARROS WILDE 25/11/1971 9 3,60 0,00 3,60

1065 MARIA ELI LOURENCO 20/04/1974 9 3,60 0,00 3,60

0551
ANTÔNIA ISMANIA FREIRE 
PINHEIRO 30/05/1981 9 3,60 0,00 3,60

0026 JULIANA MELLIES BRAATZ 28/12/1983 9 3,60 0,00 3,60

0614 FRANCIELE CANDIDO 30/05/1986 9 3,60 0,00 3,60

0672 NELIR MOSER 29/11/1964 9 3,60 0,00 3,60

0365
ELIANA CRISTINA GAMA DA 
SILVA 03/05/1971 9 3,60 0,00 3,60

1430
LUCIMARA PEREIRA MANCIO 
ROSA 29/12/1974 9 3,60 0,00 3,60

0231 CINARA ROCHA SANTOS 19/03/1978 9 3,60 0,00 3,60

1284 VIVIANE DOS SANTOS SIMÃO 15/09/1981 9 3,60 0,00 3,60

0597 GRAZIELA DA SILVA PEREIRA 06/10/1981 9 3,60 0,00 3,60

0396 PAMELLA CRISTINA RIBEIRO 24/12/1984 9 3,60 0,00 3,60

0972 DAIANE DE JESUS 15/02/1986 9 3,60 0,00 3,60
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1464 LUCIANA DA LUZ SILVA REIS 10/01/1988 9 3,60 0,00 3,60

1126 ROSA BARBOSA 28/02/1970 9 3,60 0,00 3,60

0677 RENATA LUIZ 14/04/1972 9 3,60 0,00 3,60

1064 MARISTELA VIEIRA 26/12/1975 9 3,60 0,00 3,60

0678
FRANCISLAINE CRISTINA DA 
SILVA 07/02/1976 9 3,60 0,00 3,60

0691 FLAVIA MARQUES DA SILVA 21/01/1977 9 3,60 0,00 3,60

1425 FERNANDA MEDEIROS 29/12/1981 9 3,60 0,00 3,60

1203 DANIARA RENATA ALVES 26/11/1986 9 3,60 0,00 3,60

0703 CLAUDINEIA PEDRO 22/12/1987 9 3,60 0,00 3,60

0544 MAIARA FERNANDES 25/10/1989 9 3,60 0,00 3,60

1044 DALVA MARIA FLORES 08/06/1958 8 3,20 0,00 3,20

0357 FLAVIA MARCELINO PORTO 13/01/1972 8 3,20 0,00 3,20

1342
CAROLINE DA SILVA FIGUEIRE-
DO COUTO 10/10/1983 8 3,20 0,00 3,20

0526
GRACIERICA APARECIDA ROSA 
GAUTO 19/07/1987 8 3,20 0,00 3,20

0789 MAELLY CUSTODIO PIVATTO 21/09/1987 8 3,20 0,00 3,20

0260 ELIANE HASSE BUCHHOLZ 12/01/1966 8 3,20 0,00 3,20

1390 ELEINE LÉA BAADER 04/05/1975 8 3,20 0,00 3,20

0790 JOSIANE DAVILA 24/06/1978 8 3,20 0,00 3,20

1020 VIVIANE CORREA FRANCO 26/05/1979 8 3,20 0,00 3,20

0344
ELIZIANE CRISTINA DE OLI-
VEIRA 25/10/1990 8 3,20 0,00 3,20

0670 JOSIANE DOS SANTOS VICTOR 06/06/1978 8 3,20 0,00 3,20

0687 ANA PAULA TUROS 28/10/1981 8 3,20 0,00 3,20

0081 JERUSA LEITE 27/05/1988 8 3,20 0,00 3,20

0977 MARISTELA COELHO GALVEZ 23/09/1964 8 3,20 0,00 3,20

0712
SUSANA MARIA FRANCISCO 
DESPESELL 09/01/1978 8 3,20 0,00 3,20

1010
BARBARA SOCORRO GUIMARA-
ES TOME 10/01/1985 8 3,20 0,00 3,20

0431 ALICE DA SILVA 10/10/1985 8 3,20 0,00 3,20

0059 NAYARA CALDONHO 14/06/1991 8 3,20 0,00 3,20

0298 TANIA REGINA GALVEZ PINTO 16/09/2062 8 3,20 0,00 3,20

0705 Roseli Hanck dos SANTOS 10/10/1969 8 3,20 0,00 3,20

Cargo: 21. Professor Educação Infantil (não-
habilitado)

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

1661 FABRICIA DA ROCHA 05/10/1985 11 4,40 0,00 4,40

0719 BIANCA MARTINS 27/03/1991 11 4,40 0,00 4,40

1375
ESTER ROSELAINE CORREA DE 
LIMA 31/12/1982 10 4,00 0,00 4,00

1507 ALESSANDRA CORREA 19/07/1978 10 4,00 0,00 4,00

1436 SANDRA DE MELLO DE LIMA 26/01/1984 10 4,00 0,00 4,00

1437 ELIANE ELOI BUZZI BIEZU 09/08/1968 9 3,60 0,00 3,60

1294 MAILA ANACLETO 22/11/1986 9 3,60 0,00 3,60

0744 PRISCILA DOS SANTOS 26/11/1987 9 3,60 0,00 3,60

0842 THAÍS MEDEIROS 21/05/1993 9 3,60 0,00 3,60

1271 BRUNA HELOISA FERNANDES 13/04/1995 9 3,60 0,00 3,60

0674 RUTHE SILVA DOS ANJOS 17/01/1957 8 3,20 0,00 3,20
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Cargo: 22. Professor Sala de Recursos Multifuncionais

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

0131 ALESSANDRA VIEIRA 11/10/1971 12 4,80 1,00 5,80

0565
MARLIZE BOROVICZ DE OLI-
VEIRA 14/06/1982 14 5,60 0,00 5,60

0564 ALINE LUISA SOUZA GONZALES 02/04/1980 12 4,80 0,00 4,80

0263 ROSE LEDI GOETZ 11/01/1961 9 3,60 1,00 4,60

0699 MARILIA MARIA DE SOUZA 13/10/1964 9 3,60 1,00 4,60

1577 TEREZINHA FEUSER STASUN 30/09/1966 9 3,60 1,00 4,60

1299 ALINE MATHEUS TEIXEIRA 15/04/1985 11 4,40 0,00 4,40

1531
LUIZIANE VENTURINI GONÇAL-
VES 23/02/1978 11 4,40 0,00 4,40

0610 EVANIR DA SILVA 31/05/1959 8 3,20 1,00 4,20

0220 CHRISTIANE SORAIA DE LIMA 09/08/1978 10 4,00 0,00 4,00

0984
IZOLETE SCHLEMPER AMARAN-
TE 08/03/1964 9 3,60 0,00 3,60

0698 ANA LÚCIA FREIBERGER 08/06/1989 9 3,60 0,00 3,60

1100 MARIA DE LOURDES MOTTA 13/10/1968 9 3,60 0,00 3,60

0823
ROSALINA FERNANDES DOS 
SANTOS 25/12/1966 8 3,20 0,00 3,20

0108 JEZAINE GONÇALVES 03/02/1977 8 3,20 0,00 3,20

Cargo: 23. Professor Séries Finais ARTES 
10h (hab)

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

0863 ANDERSON DO ROSÁRIO 03/01/1980 16 6,40 0,00 6,40

Cargo: 25. Professor Séries Finais ARTES 
20h (hab)

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

1245
MÁRCIA DENYSE MACÊDO DA 
SILVA 20/11/1971 9 3,60 0,00 3,60

0037 PATRICIA ONDINA COELHO 19/07/1977 9 3,60 0,00 3,60

0356 EDSON SANTANA 07/02/1985 9 3,60 0,00 3,60

1109 JULIETA JAURRETCHE 15/12/1982 8 3,20 0,00 3,20

0188 ANA PAULA VOGEL CARDOSO 05/06/1986 8 3,20 0,00 3,20

1103 SIMONE ZUCHELLI JAGUSZESKI 09/09/1986 8 3,20 0,00 3,20

Cargo: 26. Professor Séries Finais ARTES 20h (não hab)

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

1502 MONICK NICOLETTI PEREIRA 01/12/1983 12 4,80 0,00 4,80

0989 TATIANI RENGEL 07/03/1985 11 4,40 0,00 4,40

0980 ELIANE SANTOS DE OLIVEIRA 17/02/1963 10 4,00 0,00 4,00

1367 BIANCA ALCANTARA BALDO 02/04/1983 10 4,00 0,00 4,00

1641 VALÉRIA SEVERINO DE SOUZA 26/04/1968 9 3,60 0,00 3,60

0696 BRIGITE HEMMER 24/02/1971 9 3,60 0,00 3,60

Cargo: 27. Professor Séries Finais CIÊNCIAS 
10h (hab)

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.
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1626
LISIANE ALVES GUADAIM 
RIBEIRO 18/11/1985 12 4,80 1,00 5,80

1434 JOYE KARINA BALERA 20/11/1982 11 4,40 0,00 4,40

Cargo: 29. Professor Séries Finais CIÊNCIAS 
20h (hab)

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

0637 IRACI ALVES 23/07/1966 6 2,40 3,00 5,40

0882 TATHIANA CRISTINE PEREIRA 24/08/1983 13 5,20 0,00 5,20

0923 VIVIAN CARDOSO DA SILVA 27/12/1986 10 4,00 1,00 5,00

0963
LUCIANA ASSUMPÇÃO  DE CAR-
VALHO DOS SANTOS 19/05/1987 10 4,00 1,00 5,00

0441
HILAIRE MOURA RODRIGUES 
MARTINS 13/03/1986 12 4,80 0,00 4,80

0277 ANDREIA DA SILVA ALVES 14/11/1984 12 4,80 0,00 4,80

1008 MATHEUS CAMARGO MARTINS 10/11/1981 11 4,40 0,00 4,40

0248 CASSIANE TATSCH 17/11/1986 11 4,40 0,00 4,40

0121 CRISTIANE PEREIRA DE ARAUJO15/10/1985 9 3,60 0,00 3,60

0733 ANDREA MARLI DOS SANTOS 29/10/1971 9 3,60 0,00 3,60

0706
SHEILA BEATRIZ DE OLIVEIRA 
BISSOLI 19/09/1985 8 3,20 0,00 3,20

0637 IRACI ALVES 23/07/1966 6 2,40 desc desc

Cargo: 30. Professor Séries Finais CIÊNCIAS 20h (não hab)

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

1117 JERUSA DE CÁSIA BORDIM 28/03/1982 13 5,20 0,00 5,20

1653
ALINE CHIARELLI CRISTOFO-
LINI 28/04/1990 13 5,20 0,00 5,20

1519 GILMARA ROCHA 03/10/1973 11 4,40 0,00 4,40

Cargo: 31. Professor Séries Finais ED. 
FÍSICA 10h hab

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

NÃO HOUVE  CLASSIFICADOS

0095
FREDERICO PEIXOTO FERRO 
NAKUI 04/01/1972 7 2,80 0 0,00

Cargo: 32. Professor Séries Finais ED. FÍSICA 10h não hab

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

0469 LILIAN MAURICIO  SCHWERTZ 17/02/1993 10 4,00 0,00 4,00

Cargo: 33. Professor Séries Finais ED. 
FÍSICA 20h hab

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

1308 FABIANO VIANNA FILARDO 06/02/1972 11 4,40 1,00 5,40

1167 SIRLEY CRISTINE MEDEIROS 02/12/1985 11 4,40 1,00 5,40

0493 GABRIELA CRISTINA PALMEIRA 14/06/1988 11 4,40 1,00 5,40

0223 CAMILA DE OLIVEIRA 24/06/1990 11 4,40 1,00 5,40

0950 RAFAEL DOS SANTOS 02/01/1987 10 4,00 1,00 5,00
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0788 JAQUELINE SCHIOCHET 09/07/1977 10 4,00 1,00 5,00

0381 RONALDO IDALGO 22/02/1974 10 4,00 1,00 5,00

0965
FERNANDA MICHAELI DE 
SOUZA 25/01/1988 12 4,80 0,00 4,80

0845
ADRIANA GORETI DIAS BARBO-
ZA DOMINGOS 17/09/1975 9 3,60 1,00 4,60

0136 FRANCIELI CAROLINE CABRAL 29/01/1991 11 4,40 0,00 4,40

0708 EDUARDO LUIZ MEZZON 12/05/1972 8 3,20 1,00 4,20

1420 ANDREIA FERREIRA 05/12/1973 8 3,20 1,00 4,20

0167 CINTIA CARDOSO 03/03/1987 8 3,20 1,00 4,20

0083 CARINA KAMMER DOS SANTOS 10/06/1982 8 3,20 1,00 4,20

0593 AMAURI CUNHA PADILHA 17/04/1985 10 4,00 0,00 4,00

1287 CARLOS ARIOLI 04/04/1978 10 4,00 0,00 4,00

1036 ANDREA REGINA MARÇANEIRO 08/05/1978 9 3,60 0,00 3,60

1084 CARINA DA SILVA 26/04/1988 9 3,60 0,00 3,60

1442 RODRIGO DALTON FRUTUOSO 05/06/1987 9 3,60 0,00 3,60

0139 MARCELO DE BORBA PAULO 27/06/1968 8 3,20 0,00 3,20

1356 GRACIELE DE ABREU MARTINS 01/06/1983 8 3,20 0,00 3,20

0369 JULIANA HARUMI NAKUI 09/06/1982 8 3,20 0,00 3,20

1311
MARICLEIDE DOS SANTOS 
LAURINDO 06/02/1980 8 3,20 0,00 3,20

Cargo: 34. Professor Séries Finais ED. FÍSICA 20h não hab

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

0428 GILBERTO DA ROSA JÚNIOR 26/08/1994 15 6,00 0,00 6,00

1379 PAULA RUBIA GAYA 28/12/1983 12 4,80 0,00 4,80

0084
BIANCA KAROLINE LOPES 
GOOSSEN 31/03/1992 11 4,40 0,00 4,40

0374 ROSANGELA CARLA PAULINI 02/04/1990 10 4,00 0,00 4,00

0225 ALEXANDER MENDES SEVERINO18/05/1982 10 4,00 0,00 4,00

1129 RICKY JHONATAN FLORENCIO 21/06/1989 9 3,60 0,00 3,60

0580
ALESSANDRO ROBERTO FER-
NANDES 11/09/1973 9 3,60 0,00 3,60

1326
GERMOCI VAILATTE DE OLI-
VEIRA 30/08/1983 9 3,60 0,00 3,60

0846 THIAGO TROES 08/11/1991 9 3,60 0,00 3,60

1221 ANDRE LUIZ DA LUZ 04/11/1977 8 3,20 0,00 3,20

1320 IVAN CARDOSO 20/01/1987 8 3,20 0,00 3,20

Cargo: 36. Professor Séries Finais E. RELIGIOSO 10h não h

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

0999
RODRIGO HOGENDOORN HAI-
MANN, OFS 06/09/1977 11 4,40 0,00 4,40

Cargo: 37. Professor Séries Finais GEOGRAFIA 20h hab

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

1600 MARCIA ANDREA GERVASIO 18/11/1974 14 5,60 0,00 5,60

0478
ALESSANDRA BRANDL MUNIZ 
DO AMARAL 06/10/1977 12 4,80 0,00 4,80

0822 IANDRA BORGES 24/04/1984 12 4,80 0,00 4,80

0463 LUIZ FERNANDO SOARES 19/11/1977 12 4,80 0,00 4,80
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1427 JORGE BARGORDAKIS JUNIOR 07/12/1967 10 4,00 0,00 4,00

Cargo: 38. Professor Séries Finais GEOGRAFIA 20h não hab

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

0162 GREGORIO CARLOS DE SIMONE 10/03/1987 14 5,60 0,00 5,60

1005 CRISTIANE COSTA VICENTE 22/05/1982 10 4,00 0,00 4,00

0018 ERALDO LOPES CARNEIRO 21/01/1962 8 3,20 0,00 3,20

Cargo: 39. Professor Séries Finais HISTÓRIA 
10h hab

Não houve classificados

Cargo: 40. Professor Séries Finais HISTÓRIA 10h não hab

Não houve classificados

Cargo: 41. Professor Séries Finais HISTÓRIA 
20h hab

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

0240
WILLIAM STERCHELE BAR-
CELLOS 03/03/1977 14 5,60 0,00 5,60

0886 ELISEU GOMES ISRAEL 29/06/1984 13 5,20 0,00 5,20

0120
SAMARA DANTAS TRIGUEIRO 
DE OLIVEIRA 20/04/1983 10 4,00 1,00 5,00

1032 BENTA CRISTINA SOUZA 28/10/1986 12 4,80 0,00 4,80

0883 EVANDRO ROBSON SCHAEFER 10/02/1987 12 4,80 0,00 4,80

0757 CLEO JUVENAL GONCALVES 29/09/1982 9 3,60 1,00 4,60

1544
PATRICIA COELHO MARTINS 
PEREIRA 08/09/1694 11 4,40 0,00 4,40

0791 CÍNTIA SOARES 26/05/1987 11 4,40 0,00 4,40

0811 RODRIGO LIMA MOTHÉ 27/08/1986 9 3,60 0,00 3,60

1407 MÁRCIO ROBERTO DE OLIVEIRA26/10/1980 8 3,20 0,00 3,20

0775 VANESSA DE OLIVEIRA 16/04/1990 8 3,20 0,00 3,20

Cargo: 42. Professor Séries Finais HISTÓRIA 20h não hab

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

1151 MARCIA BRAZ LOPES 21/09/1966 11 4,40 0,00 4,40

1262 SAMARA NASATO 29/07/1977 11 4,40 0,00 4,40

0314 SAMARA MAELI DA SILVA 22/06/1993 9 3,60 0,00 3,60

0747
THYRCIANE FEITOSA DE SAN-
TANA 09/05/1989 9 3,60 0,00 3,60

0312 JEFERSON WILLIAM MUELLER 04/06/1978 8 3,20 0,00 3,20

0894
JOAQUIM EDUARDO DE OLI-
VEIRA 17/02/1994 8 3,20 0,00 3,20

1343 ALEXANDRA ARLINDA DA SILVA 13/08/1988 8 3,20 0,00 3,20

Cargo: 45. Professor Séries Finais INGLÊS 
20h hab

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

0584 MIRELLA SHELLIGAN MAIA 16/02/1978 18 7,20 0,00 7,20
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0596
OSVALDO CORREA DE MELLO 
JUNIOROSV 20/03/1970 13 5,20 0,00 5,20

0985 ADRIANA ERBS LIVINALLI 09/08/1982 12 4,80 0,00 4,80

1585 LETICIA GUTTERRES PORTALET 02/10/1972 11 4,40 0,00 4,40

0993
ELISANGELA SILVA LINALDI 
PELEGRINI 27/10/1982 9 3,60 0,00 3,60

0663
GISELE DE FÁTIMA BALDO 
BISPO 16/05/1982 8 3,20 0,00 3,20

Cargo: 46. Professor Séries Finais INGLÊS 20h não hab

Não houve classificados

Cargo: 47. Professor Séries Finais L. PORTUGUESA 10h hab

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

1292
PATRÍCIA COLIM DA SILVA 
GONÇALVES 24/04/1984 12 4,80 0,00 4,80

Cargo: 49. Professor Séries Finais L. PORTUGUESA 20h hab

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

0793 ELAINE CARTELL PATRCIO 02/10/1956 15 6,00 0,00 6,00

0856
ADRIANA DAMBROS MARCHET-
TI 05/10/1968 12 4,80 1,00 5,80

0168
MARGARETE ELSA GROSS 
REINKE 04/02/1951 11 4,40 1,00 5,40

1089 PATRICIA DUARTE CIDRAL 08/12/1988 11 4,40 1,00 5,40

0130 CARLOS ALBERTO MEDEIROS 15/06/1970 12 4,80 0,00 4,80

0872
LUCIENE EVANGELISTA DOS 
SANTOS SILVA 13/01/1968 10 4,00 0,00 4,00

1638 JUSSARA RISSATTO 31/03/1966 10 4,00 0,00 4,00

1405
SIMONI REGINA SEVERINO 
SCHMITZ 31/12/1961 10 4,00 0,00 4,00

0920
CRISTIANE DA CONCEIÇÃO 
CERQUEIRA 28/12/1979 10 4,00 0,00 4,00

1304
TATIANE ROBERTA VIEIRA 
CORREA 12/04/1981 10 4,00 0,00 4,00

0077 THAIS CATTAR DA COSTA 10/04/1982 9 3,60 0,00 3,60

1060 ANDRÉA DE CÁSSIA SILVEIRA 01/02/1980 9 3,60 0,00 3,60

0746 JOCELINO GONÇALVES 09/02/1959 8 3,20 0,00 3,20

1651 NADIA NICE DA LUZ 30/04/1965 8 3,20 0,00 3,20

0730 ADRIANA ANGELA DA SILVA 19/10/1981 8 3,20 0,00 3,20

0829 ANA ALICE TEIXEIRA 22/07/1977 8 3,20 0,00 3,20

1532 EDSON FABRÍCIO DE SOUZA 18/06/1985 8 3,20 0,00 3,20

Cargo: 50. Professor Séries Finais L. PORTUGUESA 20h nãoh

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

0592 LUCIANA MABA DA SILVA 31/01/1977 12 4,80 0,00 4,80

1397 FELIPE RODRIGUES SEVERINO 31/01/1989 11 4,40 0,00 4,40

1511 JEANE CAOLINE THEISS 25/03/1983 10 4,00 0,00 4,00

1616 SALMA  MARIA DE SOUZA 10/09/2013 10 4,00 0,00 4,00

1176 CAROLINA RAMOS ACCETTA 07/10/1981 9 3,60 0,00 3,60

0768 CAMILA LEALCAMILA LEAL 22/12/1988 8 3,20 0,00 3,20
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Cargo: 51. Professor Séries Finais MATEMÁTICA 20h hab

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

1153
JUNIOMAR NASCIMENTO DA 
SILVA 07/03/1983 13 5,20 1,00 6,20

0123 NEIDE RITA ROMON 20/03/1974 13 5,20 0,00 5,20

1576 SHERON LUBNA BECK 29/04/1986 13 5,20 0,00 5,20

0331 ANTONIO EDUARDO PINHEIRO 27/09/1981 10 4,00 1,00 5,00

1313 ALFREDO PEDRO BORBA NETO 04/06/1980 12 4,80 0,00 4,80

1365 CRISTIANE MARILENA DA SILVA 11/06/1980 11 4,40 0,00 4,40

0477
ANTONIO LUIS MUNIZ DO 
AMARAL 21/05/1971 11 4,40 0,00 4,40

0182 MARIO JOSE PIRATH 02/03/1958 10 4,00 0,00 4,00

0996
CARLOS ALBERTO DIAS CA-
MARGO 05/05/1975 10 4,00 0,00 4,00

0808 MAURICIO VALPIR DA SILVA 13/09/1970 10 4,00 0,00 4,00

1094
CÉLIA REGINA DE ANDRADE 
PEREIRA. 13/08/1952 9 3,60 0,00 3,60

1077 IRACEMA MARIA DOS SANTOS 13/05/1959 8 3,20 0,00 3,20

0358 JONAS WALTRIK 08/10/1985 8 3,20 0,00 3,20

Cargo: 52. Professor Séries Finais MATEMÁTICA 20h não hab

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

0902 EMERSON JOSÉ DA SILVA 31/10/1989 13 5,20 0,00 5,20

1474 JOHN REINERT COSTA 03/04/1994 12 4,80 0,00 4,80

1026 RAFAEL NOLASCO SGNAOLIN 01/04/1992 11 4,40 0,00 4,40

0850 JOSÉ ELIAS DE JESUS 18/12/1960 10 4,00 0,00 4,00

0393 CAROLINA MARONE ADAMCZYK 18/07/1982 9 3,60 0,00 3,60

0731 ARMANDO CARMO DA SILVA JR 06/04/1962 9 3,60 0,00 3,60

Cargo: 53. Professor Séries Iniciais (hab)

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

0371
EDILENE IRIS CALDEIRA LOU-
RENCO 14/01/1984 14 5,60 1,00 6,60

0940
SUELI MARIA TRIMMER SILVA 
DA CUNHA 30/07/1963 15 6,00 0,00 6,00

0827
VIVIANI TAIMARA BERNARDES 
GALVEZ 15/05/1975 12 4,80 1,00 5,80

1501 ISABELA MONTE CRISTO LOPES 10/12/1979 12 4,80 1,00 5,80

0417
KENIA CRISTINA RUDOLFO DA 
CRUZ 13/06/1984 12 4,80 1,00 5,80

1234 KATIA DA SILVA FIGUEIREDO 02/01/1964 14 5,60 0,00 5,60

1283 ANDREIA GERALDOA 09/04/1980 11 4,40 1,00 5,40

1197 CARLA GOMES DE OLIVEIRA 20/07/1985 11 4,40 1,00 5,40

0961 SILVANA LETICIA DUMKE 24/06/1982 13 5,20 0,00 5,20

1263
LAURA CRISTINA DE SOUZA 
RODRIGUES 15/08/1973 13 5,20 0,00 5,20

0250 ELIANE DE FATIMA RAMOS 09/11/1978 13 5,20 0,00 5,20

0701
CARLA FELIPE DE JESUS ALVES 
PINTO 25/08/1982 10 4,00 1,00 5,00

0621
SUZELE BENTA DO NASCIMEN-
TO 06/03/1985 10 4,00 1,00 5,00

1009
JUCELEI PEDROZO DOS SANTOS 
DE SIQUEIRA 07/11/1985 10 4,00 1,00 5,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 359

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136408/11/2013 (Sexta-feira)

0206
CARMEN CLEDI  SCHWERTZ 
ALVES 21/10/1962 10 4,00 1,00 5,00

0464 NEUZA MARIA DE SOUZA 09/01/1962 12 4,80 0,00 4,80

1183
ALEXSANDRA BRAZ DE MORAIS 
SCHULZ 18/10/1988 12 4,80 0,00 4,80

0067
MARLI REGINA PACHECO FAUS-
TOMARLI REGINA 29/02/1968 12 4,80 0,00 4,80

0503 ADRIANA PRESTES FURTADO 20/07/1976 12 4,80 0,00 4,80

0937 PATRICIA BITTENCOURT 13/09/1981 12 4,80 0,00 4,80

0366
GEOVANITA SAMANTA HELL-
GRENN 14/05/1982 12 4,80 0,00 4,80

0847
ROSANGELA MARIA SENFF 
WILLE 21/11/1969 12 4,80 0,00 4,80

1120 LUCIANA ANDREIA ALMEIDA 16/03/1982 12 4,80 0,00 4,80

0695 JUSSARA MARIA THEISS 28/07/1986 9 3,60 1,00 4,60

1341 ROSANGELA ROSA DA SILVA 10/09/1969 9 3,60 1,00 4,60

0088 CRISTIANE SEVERINO 05/11/1972 9 3,60 1,00 4,60

0181 CINTIA RENATACABRAL 23/02/1984 9 3,60 1,00 4,60

0782
GARDENIA DE FATIMA ALVES 
ROSA 18/05/1959 9 3,60 1,00 4,60

1016 CRISTINA PAULO MONTEIRO 15/10/1973 9 3,60 1,00 4,60

0897 VALDELIRIA MIOTTO 28/12/1973 9 3,60 1,00 4,60

0232
MARIANA BERNARDETE ARA-
GÃO 23/12/1988 9 3,60 1,00 4,60

0978
APARECIDA DONIZETE RODRI-
GUES 01/05/1966 11 4,40 0,00 4,40

0737 CLAUDIANE PIERRE 26/09/1971 11 4,40 0,00 4,40

0841
MARCIA BARBARA SCHIZZI 
RIBEIRO DE DEUS 15/04/1982 11 4,40 0,00 4,40

1495 RAQUEL PALOMA DA SILVA 20/11/1976 11 4,40 0,00 4,40

1161 DAYANE LESAN MEYER 22/02/1983 11 4,40 0,00 4,40

0585 JEAN CARLOS RIBEIRO 06/05/1971 11 4,40 0,00 4,40

0532
FABIANA REGINA DE SOUZA 
SANTOS 13/04/1969 8 3,20 1,00 4,20

1023
CHRISTIANE DA SILVA DE 
SOUZA 19/04/1974 8 3,20 1,00 4,20

1211
FABIANA DE QUEIROZ BORGES 
RODRIGUES 14/12/1977 8 3,20 1,00 4,20

0455 LUCILE PATRICIA FONSECA 16/06/1978 8 3,20 1,00 4,20

1121
JULIANA APARECIDA DA SILVA 
TRAMONTIN 28/09/1986 8 3,20 1,00 4,20

0245 MARIA DE FATIMA DE SOUZA 26/10/1967 10 4,00 0,00 4,00

1196 GRAZIELA DA SILVA FLORES 09/05/1981 10 4,00 0,00 4,00

0657
CAROLINA MAMBRINI MON-
TEIRO 21/05/1981 10 4,00 0,00 4,00

1222
MARIA FÁTIMA DA SILVA 
RIBEIRO 13/10/1961 10 4,00 0,00 4,00

1537 LUIZA RAMOS DE LIMA COUTO 06/01/1969 10 4,00 0,00 4,00

0812 JUSCELINO OLIVEIRA 17/05/1961 10 4,00 0,00 4,00

1534 MAGRIT DECKER 11/01/1967 10 4,00 0,00 4,00

0352 MARCIA RODRIGUES CARDOSO 14/10/1971 10 4,00 0,00 4,00

0689
SHIRLEY SCHNEIDER SCHREI-
BER DA COSTA 29/01/1984 10 4,00 0,00 4,00

0804 JANAINA FORLIM DE SOUZA 20/09/1981 10 4,00 0,00 4,00

1198 SAMIA HASSAN RESLAN 22/01/1979 9 3,60 0,00 3,60

0125
ELAINE CRISTINA DA TRINDA-
DE 31/05/1989 9 3,60 0,00 3,60

0056 JOCIMARA PEREIRA MEZZON 24/09/1970 9 3,60 0,00 3,60
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0504 DENICE SILVA ROSA FERREIRA 28/10/1978 9 3,60 0,00 3,60

0495
FRANCIANE CONCEIÇÃO ROSA 
DE ALMEIDA 27/11/1987 9 3,60 0,00 3,60

0134 NEUSA LUZIA DA ROCHA COSTA05/10/1952 9 3,60 0,00 3,60

1423 MARISE LINDOMAR COUTO 29/08/1974 9 3,60 0,00 3,60

1663
REGIANE FERNANDA CALDO-
NHO 22/04/1978 9 3,60 0,00 3,60

0514
LETICIA CASSIMIRO DA SILVA 
CARDOSO 24/01/1987 9 3,60 0,00 3,60

1439
SIMONE JUSSARA MORITZ 
PINTO 28/03/1972 9 3,60 0,00 3,60

1584 ANA PAULA JORGE BERNARDES 11/04/1975 9 3,60 0,00 3,60

0992
RITA DE CASSIA DA CUNHA 
BITTENCOURT 10/10/1975 9 3,60 0,00 3,60

1270 FABIANE DALLAGO 06/11/1979 9 3,60 0,00 3,60

0709 DANIELA BARON KOLHER 02/12/1979 9 3,60 0,00 3,60

0976 CHARLENE OLIVEIRA BRÁZ 25/07/1981 9 3,60 0,00 3,60

0384
ANTONIA EDINICE RODRIGUES 
DE ARAUJO 13/06/1976 9 3,60 0,00 3,60

1209
FLAVIA RODRIGUES FERREIRA   
(excluído desclassificado) 28/02/1988 6 2,40 0,00 0,00

1163
VALDILEIA SANTOS COIMBRA 
ROCHA 07/09/1976 8 3,20 0,00 3,20

0748
ROBERTA APARECIDA NADALINI 
AGUIAR 21/08/1980 8 3,20 0,00 3,20

0507 ROSANGELA CHIMKA 09/07/1976 8 3,20 0,00 3,20

1508 PATRICIA HERING DOS SANTOS 01/09/1977 8 3,20 0,00 3,20

0714 ROSELI CUNHA 24/10/1953 8 3,20 0,00 3,20

0913 RITA ROSE KORMANN 01/10/1956 8 3,20 0,00 3,20

0432 KARIN MARCELLOS PEREIRA 23/10/1956 8 3,20 0,00 3,20

1517 EDNALVA SILVA REANÇA 18/01/1977 8 3,20 0,00 3,20

0474 LUCIANA TRAMONTIN NOLLI 20/08/1978 8 3,20 0,00 3,20

0104
DANIELE CAROLINA DE OLIVEI-
RA ROSA 19/05/1980 8 3,20 0,00 3,20

1368 GRAZIELE LOURENÇO FERREIRA13/05/1986 8 3,20 0,00 3,20

1539 LUANA CRISTINA FONSECA 04/03/1983 8 3,20 0,00 3,20

Cargo: 54. Professor Séries Iniciais  (não 
hab)

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.P.E. P.T N.F.

0538 ARIANE SOARES ALVES 04/07/1985 13 5,20 0,00 5,20

0020 DAMARIS CORREA 02/02/1971 12 4,80 0,00 4,80

1433
ALESSANDRA ALVES CASERES 
DA SILVA 26/03/1981 12 4,80 0,00 4,80

0039 JULIANA KOVACS LACERDA 06/07/1980 12 4,80 0,00 4,80

1014
LETÍCIA RANGUET NASCIMEN-
TO 03/05/1990 11 4,40 0,00 4,40

1237
SANDRA CIANE PRAWUCKI 
MICHELUZZI 03/01/1976 11 4,40 0,00 4,40

0342 FRANCIELE CRISTINA SCHMITT 29/05/1987 11 4,40 0,00 4,40

0466 REGINA MARIA DA SILVA 08/03/1961 11 4,40 0,00 4,40

1204 KATIANE MARIA GARCIA 26/08/1973 11 4,40 0,00 4,40

0119
CAROLINE MENDES BORTOLATO 
MODOLON 11/01/1990 11 4,40 0,00 4,40

1431
JOSETE BEZERRA DE MELO 
SILVA 28/04/1969 10 4,00 0,00 4,00

0078
KATIA CILENE KLOPPEL MI-
RANDA 29/06/1969 10 4,00 0,00 4,00
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0326 TATIANY REGINA FABENI 06/02/1989 10 4,00 0,00 4,00

1058
ANGELA RIBEIRO MACHADO 
LOPES 11/02/1980 9 3,60 0,00 3,60

0010 TAYANA VIEIRA DA COSTA 06/09/1982 9 3,60 0,00 3,60

0982 CLAUDIA RUTH DA SILVA 22/08/1988 9 3,60 0,00 3,60

1409 PRISCILA ALVES 31/07/0198 9 3,60 0,00 3,60

1281 CRISTIANE DA SILVA FERREIRA 30/12/1978 9 3,60 0,00 3,60

1491 RENATA REGINATTO ROQUE 18/01/1978 8 3,20 0,00 3,20

1516 MAYARA RODRIGUES 20/12/1994 8 3,20 0,00 3,20

1657 ELIANE GONÇALVES 15/08/1989 8 3,20 0,00 3,20

0401 TEREZA DOS SANTOS INACIO 19/09/1965 8 3,20 0,00 3,20

ANEXO II
CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS DEFICIENTES FÍSICOS

Cargo: 17. Monitor de Educação Especial

Inscrição Candidato Nascimento T.A. N.F. VAGA

0508 JANAINA DA AMARAL 15/06/1989 12 4,80 20ª 

0573
ADILSON TELES DOS 
SANTOS 23/06/1973 10 4,00 40ª 

Parecer
1INSTITUTO BARRIGA VERDE
CNPJ 08.072.361/0001-55
Lei de Utilidade Pública Municipal 3.217 - Inscrição Municipal n.º 698633
Sede Social: Rua Tiradentes, 555
Sede Administrativa: Av. Luiz Bertoli, 233 - Centro - 89190-000 Taió - SC
Fone/fax (47) 3562-1598 - iobv@iobv.com.br - www.iobv.com.br

PARECER N° 001/2013

Evento: CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE NAVEGANTES - FMC - Edital 02/2013

FASE DE RECURSO: QUESTÃO 36 PROVA DE ASSISTENTE DE PRODUÇÃO

Referente: QUESTÃO 36

Nome do Candidato: LOUISE CRISTINA CORRÊA DO NASCIMENTO
N° de Inscrição: 0063

Dos fatos: O candidato após conhecer a classificação preliminar, solicita intempestivamente revisão de
anulação de questão, alegando que não deveria ser anulada.

Parecer da Banca Examinadora:

INDEFERIDO

O recurso é intempestivo, o prazo para questionamento referente às questões da prova, já se esgotou. A
questão já foi julgada e administrativamente não cabe mais recurso.
GABARITO MANTIDO.

É o parecer Taió, 06 de novembro de 2013
ELIZENE C. C. SALVADOR
Presidente da Banca Examinadora
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GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

SaMae

Homologação Resultado Concurso Publico 001/2013 
Smae/Nt
PORTARIA n.º 019/2013, de 08/11/2013
Homologa o Resultado Final do Concurso Público SAMAE/
NTR/01/2013

Carlos Tarcisio Battisti, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto - SAMAE, de Nova Trento, SC, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no item VII, subitem 4, do 
Edital SAMAE/NTR/01/2013 e o Relatório Final, atas e demais do-
cumentos apresentados pela Comissão do Concurso, torna público 
que os candidatos abaixo relacionados foram aprovados, com as 
seguintes notas e na seguinte ordem de classificação para o cargo 
de Encanador do SAMAE:

Inscrição
Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita

Prova 
Prática Média Final

Classifica-
ção Final

04
Josemar 
Minatti 6,40 10,00 8,20 1º

05 Rafael Steil 7,60 8,10 7,85 2º

06

Antonio 
Eduardo 
Fagundes 5,20 7,96 6,58 3º

02

Antonio 
Ademar 
Muller 5,60 6,91 6,25 4º

01
André Luiz 
Junkes 4,00 8,07 6,03 5º

À vista do exposto, homologo esse resultado final do Concurso 
SAMAE/NTR/01/2013, para todos os efeitos legais e com validade 
de dois anos a contar desta data.

Publique-se.
Nova Trento, 08  de novembro de 2013.
CARLOS TARCISIO BATTISTI
Diretor do SAMAE

Ouro Verde

Prefeitura

Decreto N.2408
DECRETO N. º 2408/2013
“Institui modelo padrão de Solicitação para compras e dá outras 
providências.”

Rosane Minetto Selig, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído, nos termos do Anexo I, modelo padrão para 
Solicitação de Compras, a ser utilizado pelo Município de Ouro 
Verde.

Art. 2º O modelo de Solicitação mencionado no art. 1º, deverá 
ser utilizado por todos os órgãos do Poder Executivo Municipal, 
quando se tratar de despesa não Licitada.

Nova Trento

Prefeitura

Processo N° 001/2013 - Pregão Presencial N° 
001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA DE VEREADORES DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 001/2013 - Pregão Presencial N° 001/2013

Objeto: Aquisição de 01 (um) Veículo novo (Zero Quilômetro), tipo 
Sedan, potência minima 1.4, ano fabricação 2013, modelo 2014, 
com capacidade para transportar no minimo 05 (cinco) pessoas, 
bicombustível álcool/gasolina.
Julgamento: Menor Preço por item. Entrega dos envelopes: 
26/11/2013 até as 10:00 horas. Abertura: 26/11/2013 - 10:05 
Horas.
Retirada do Edital e Outras Informações: Rua Ida Orsi Feller, 100 
- Centro, Fone: 48.3267 0011 - Fax: 48.3267 0011 - e-mail: cama-
ra@novatrento.sc.gov.br

AIRTON ANTÔNIO DALBOSCO
Presidente da Câmara

Processo N° 121/2013 - Pregão Presencial N° 
077/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório Nº 121/2013 - Pregão Presencial nº 077/2013

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição parcelada 
de Combustíveis (Gasolina Comum, Etanol, Diesel S-10 e Arla 32), 
para uso na Frota Municipal de Nova Trento (Prefeitura e Fundo 
Municipal de Saúde), para o ano de 2014, conforme especificações 
e quantidades estimadas constantes do Anexo I.
Julgamento: Menor Preço por Lote. Entrega dos envelopes e Aber-
tura das Propostas: 21/11/2013 até as 14:30 horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.32673211 - e-mail: compras@novatrento.sc.gov.
br

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Processo N° 123/2013 - Pregão Presencial 079/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2013 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
079/2013 - Registro de Preços 037

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para a contratação de empresa para prestação de serviços de 
emissão de Laudos Radiológicos (Raio X), destinados ao Hospital 
Nossa Senhora da Imaculada Conceição, situado à Rua Floriano 
Peixoto n° 151, Município de Nova Trento/SC, para o ano de 2014, 
conforme especificações constantes no Anexo I.
Julgamento: Menor Preço por Item . Entrega dos envelopes: 
10/12/2013 até as 14:00 horas. Abertura: 10/12/2013 - 14:00 
horas.
Outras Informações: Fone(s): 48.32673211 - 48.32673213 ou 
através do e-mail: compras@novatrento.sc.gov.br - Site: www.
novatrento.sc.gov.br
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Decreto N.2408/2013
DECRETO N.2408/2013
Institui Comitê Financeiro e estabelece outras providências.

A Prefeita Municipal de Ouro Verde, no uso da atribuição, que lhe 
são conferidas por Lei.
Considerando a necessidade de manutenção do equilíbrio orça-
mentário e financeiro;
Considerando a necessidade de economicidade dos recursos pú-
blicos;
Considerando o necessário cumprimento das prioridades definidas 
no planejamento estratégico de Governo;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído Comitê Financeiro Municipal, a ser constitu-
ído pelos seguintes membros:

a) Rosane Minetto Selig, ocupante do cargo de Prefeita Municipal;
b) Nilson Santin, ocupante do Cargo Vice-Prefeito Municipal;
c) Carlos Alberto dos Santos, ocupante do Cargo de Agente de 
Planejamento;
d) Getulio Ribeiro de Freitas, ocupante do Cargo de Técnico em 
Contabilidade.
Art. 2º Caberá ao Comitê ora instituído a atribuição de:

a) recepcionar as solicitações de compras;
b) apurar a existência de saldos orçamentários e financeiros;
c) propor eventuais ajustes de quantidades;
d) analisar a necessidade e urgência de acordo com as prioridades 
definidas no planejamento estratégico de cada Secretaria e do 
Governo Municipal; e,
e) deliberar e autorizar a realização de compras.
Art. 3 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 04 de novembro de 2013.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Art. 3º Ficam expressamente proibidas aquisições em desacordo 
com o estabelecido no presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; 
revogam-se as disposições em contrário.

Ouro Verde - SC, 05 de Novembro de 2013.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Anexo I - DECRETO N. º 2408/2013

Solicitação de Compras

DESPESA LICITADA
(  ) SIM PROCESSO N.º________
(  ) NÃO

Órgão Solicitante Data:
Fornecedor CNPJ
Endereço Telefone

Item Descrição completa do objeto Qtde Vlr Unitário
Vlr 
Total

Valor Total 
Justificativa:

Nome do Solicitante:
__________________________
Assinatura:

Nome do Responsável pelo Órgão:
_____________________________
Assinatura:

Instruções para preenchimento:
O órgão solicitante deverá obrigatoriamente preencher todos os 
campos relativos a: identificação do solicitante; data da solicita-
ção; descrição do objeto; quantidade; valor  unitário e total por 
item; bem como a justificativa da necessidade e destinação da 
aquisição; deverá ainda assinar a solicitação e protocolar junto ao 
departamento de compras.

Passo 1: Preencher a Solicitação de Compra direta conforme mo-
delo;
Passo 2: Apresentar no  mínimo  03  orçamentos (somente docu-
mental), ou justificativa da impossibilidade.
Passo 3: Apresentar a solicitação ao Setor de Compras;
Passo 4: Parecer do Comitê de Finanças, e
Passo 5: Emissão da  Ordem  de  Compras  pelo  Setor  de  Com-
pras,  observando  as disposições legais vigentes, em especial a 
Lei Federal nº 8.666/93.
IMPORTANTE: não será aceita em hipótese alguma a Nota Fiscal 
com a data da emissão anterior a data da emissão da ordem de 
compra, constatada tal irregularidade o responsável pela compra 
do produto ou serviço arcará com os custos.
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CâMara MuniCiPal

Publicação da Ata Abertura da Proposta da Carta 
Convite N°0007 Pavimentação do Estacionamento 
Fechado da Camara Municipal de Palhoça
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTE AS DOCU-
MENTAÇÕES E PROPOSTAS APRESENTADAS PARA O CONVITE 
Nº.007/2013.

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois e treze, na sede 
da Câmara Municipal de Palhoça, na sala de reuniões, às 14h00 
horas, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, designada 
pela Portaria nº 07/2013, sob a Presidência da Servidora Katiane 
V. Golin, para dar inicio a abertura do CONVITE nº.007/2013, ten-
do como objetivo a contratação de empresa para Pavimentação do 
Estacionamento Fechado da Câmara Municipal, conforme descrito 
no edital convocatório. FORAM CONVIDADAS PARA O CERTAME 
AS SEGUINTES EMPRESAS: 01 - LUIZ FABIANO SILVEIRA ME, 02 
- WT FAISCA EMG & LOGISTICA LTDA ME, 03 - TNH PRESTADO-
RA DE SER. NA CONST. CIVIL LTDA, 04 - HANG EMPREITEIRA 
DE MÃO DE OBRA NA CONST. CIVIL LTDA, 05 - TRANSPEREIRA 
CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM. Participaram do certame as 
seguintes empresas: 01 - SATELITE TOPOGRAFIA E ENGENHARIA 
LTDA, 02 - TRANSPEREIRA CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 
LTDA, 03 - EMPREITEIRA PAVICON LTDA, 04 - WAR CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA EPP. Declarada aberta à reunião 
pela Presidente da WAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
EPP Comissão, convocando a Servidora Ana Nuncia Nunes Collaço, 
para secretariar os trabalhos. Dando prosseguimento foi efetuada 
a abertura do envelope nº. 01 contendo as DOCUMENTAÇÕES das 
empresas participantes, foram desabilitadas as empresas TRANS-
PEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM e WAR CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA EPP, que embora se tratem de 
microempresas não trouxeram a declaração descrita no item 3.3, 
a fim de aplicação das regras contidas nos artigos 42 e 46 da Lei 
Complementar nº 123/2006. Assim, a empresa TRANSPEREIRA 
CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM foi considerada inabilitada por 
falta do documentos previsto no item 4.1.5 do edital, e ainda pe-
los documentos requeridos nos itens 4.1.12 e 4.1.14 se tratem de 
licitação diversa da presente. Já a empresa WAR CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA EPP foi desabilitada por não apresentar 
o registro ou inscrição da pessoa jurídica na entidade profissional 
competente, conforme prevê o item 4.1.11. Continuando os traba-
lhos realizou-se a análise das demais empresas, constatou-se que 
estão com todas as certidões devidamente em dia. Prosseguindo 
o processo Licitatório foram analisadas as propostas das empresas 
classificadas, sendo vencedora a empresa SATELITE TOPOGRAFIA 
E ENGENHARIA LTDA, com o melhor preço GLOBAL, no total de 
R$ 42.527,59 (quarenta e dois mil quinhentos e vinte e sete reais 
e cinquenta e nove centavos). A empresa EMPREITEIRA PAVI-
CON LTDA, segunda colocada, apresentou o preço global em R$ 
48.833,90 (quarenta e oito mil oitocentos e trinta e três reais e 
noventa centavos).
Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada, na qual se 
lavrou a presente ata, que, lida e aprovada vai assinada pelos 
membros da comissão e pelos representantes das empresas parti-
cipantes, em comum acordo com as determinações da mesa.

Palhoça, 06 de novembro de 2013.
KATIANE VULCZAK GOLIN 
Presidente Comissão de Licitação 

ANA NÚNCIA NUNES COLLAÇO 
Membro da CLP

CLEONICE PAVAN
Membro da CLP

Palhoça

Prefeitura

Edital Pregão 213-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 213/2013

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o 
dia 21 de novembro de 2013 às 14:00, na Sala da Comissão Per-
manente de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura 
Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Resi-
dencial Pa-gani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 213//2013, que tem por objeto aquisição de bica corrida para 
diver-sas ruas do município através da Secretaria de obras. O edi-
tal que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos inte-ressados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 
horas, diari-amente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 06 de no-vembro de 2013. 
A PREGOEIRA.

Resultado Pregão Nº 180/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 180/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para 
fins de intimação e conhecimento dos interessados o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2013, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de oxigênio e ace-
tileno para a Garagem da Secretaria de Infra-Estrutura, de acordo 
com as especificações do Anexo I, que é parte integrante des-
te edital. No dia 06/11/2013 as duas empresa participantes que 
apresentaram proposta para o Pregão Presencial nº 180/2013, fi-
cando classificadas, foram inabilitadas. Diante disto a pregoeira, 
com amparo legal na Lei de Licitações, declara a licitação FRA-
CASSADA. 

Palhoça, 06 de novembro de 2013.

Resultado Pregão Nº 196/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 196/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2013, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a confecção de camisetas para 
os integrantes da Banda Municipal da Rede Municipal de Ensi-
no (BAMEP) deste Município, de acordo com as especificações do 
Anexo I, que é parte integrante do edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
PEIXER COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA ME ficou classificada 
em 1° lugar totalizando R$ 2.490,00 (dois mil quatrocentos e no-
venta reais).

Palhoça, 06 de novembro de 2013.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 
4° do decreto 017/2009.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Portaria N° 464/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 464/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o disposto na 
Legislação Municipal Vigente, e conforme exposição do motivo n° 
72/2013, resolve:

REDUZIR CARGA HORÁRIA, da Servidora Pública Municipal, Tânia 
Ramos da Silva, portadora do CPF nº 017.711.319-77, matrícula 
n° 10955, contratada pela portaria nº 386/2013, de 40 horas para 
20 horas semanais, a disposição da Secretaria Municipal de Edu-
cação com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS.
,
Município de Paulo Lopes-SC em 04 de Novembro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 
4° do decreto 017/2009.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Portaria N° 465/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 465/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal efetivo e estável, José Airton Rodrigues, brasilei-
ro, portador do CPF nº 548.241.555-0, matrícula nº 141, ocupante 
do Cargo de Motorista, à disposição da Secretaria Municipal de 
Saúde, até 30/12/2013, conforme benefício nº 548.241.555-0 em 
anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 05 de Novembro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

EMPREITEIRA PAVICON LTDA 
Representante da Empresa

SATELITE TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA
Representante da Empresa

Papanduva

Prefeitura

Extrato Retificação TP 147
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.

AVISO DE LICITAÇÃO - 1º Termo de Retificação
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Nº 147/2013

Objeto: Contratação de empresa especializada em Engenharia 
Sanitária para prestar serviços de Coleta e Transporte dos resí-
duos sólidos urbanos compactáveis de origem domiciliar, pública 
e comercial, gerados dentro do perímetro urbano do Município 
de Papanduva, sendo que os resíduos deverão ser transportados 
até o aterro sanitário contratado pelo município. Tipo: Empreita-
da por Peço Global, Menor preço Global; Entrega dos envelopes: 
25/11/2013 às 08:30hs; Início da Sessão Pública: 25/11/2013 - 
08:45hs. Base legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e demais legislação vigente e pertinente à matéria. O edital e es-
clarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal em dias 
úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 14:00 horas, na Rua Sérgio 
Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166. 

Papanduva, 07 de novembro de 2013. 
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal.

Paulo Lopes

Prefeitura

Portaria N° 463/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 463/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o disposto na 
Legislação Municipal Vigente, e conforme exposição do motivo n° 
71/2013, resolve:

REDUZIR CARGA HORÁRIA, da Servidora Pública Municipal, Leti-
cia Viana Cardoso, matrícula n° 10954, CPF nº 072.718.629-94, 
contratada pela portaria nº 384/2013, de 30 horas para 10 horas 
semanais, substituindo o Titular Márcio Vilela de Oliveira, no pe-
ríodo de 04/11/2013 até 13/12/2013, a disposição da Secretaria 
Municipal de Educação com vínculo contributivo ao Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC em 04 de Novembro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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incompatibilidade de horário para o exercício simultâneo;
II - Licença para tratar de assuntos particulares;
III- Licença para ocupar cargo de confiança ou comissão;
IV - Licença para acompanhar cônjuge ou companheiro;
V - Licença para acompanhar tratamento por motivo de doença 
em pessoa da família superior a 30 (trinta) dias;
§1° Cessada a suspensão, a contagem dos dias de estágio proba-
tório é retomada, conservando-se o período já transcorrido antes 
da suspensão.
§ 2° No caso das funções desempenhadas no cargo de confiança 
serem compatíveis com as atribuições do cargo de provimento 
efetivo, o prazo não será suspenso.
Art. 5° O processo de avaliação de desempenho do servidor com-
preenderá a autoavaliação, a avaliação do chefe imediato, o Rela-
tório Parcial e o Relatório Final da Comissão.
§1° Para efeitos das disposições contidas no caput deste artigo 
compreende-se:
I - Autoavaliação: é a avaliação do servidor sobre si mesmo e, para 
tanto, deverá no prazo determinado avaliar cada um dos critérios 
postos em análise, refletindo sobre as atribuições do cargo que 
ocupa, as atividades desenvolvidas e respectivas responsabilida-
des.
II - Avaliação do Chefe Imediato: Consiste na avaliação da chefia 
imediata do servidor realizada mediante preenchimento de formu-
lário específico.
§2° De posse das informações obtidas da autoavaliação e da ava-
liação do chefe imediato, a comissão deverá elaborar um Relatório 
Parcial de avaliação, indicando os resultados.
§3° A comissão, no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término 
do período de estágio probatório, deverá realizar um Relatório Fi-
nal, que seguirá para homologação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, antecedida da aquiescência do órgão de Pessoal.
§4° O servidor deverá ser cientificado da conclusão adotada pela 
Comissão de avaliação, sendo-lhe concedido o prazo de 10(dez) 
dias para apresentação de defesa escrita.
Art. 6° Para fins de avaliação de desempenho de estágio probató-
rio serão observados os seguintes fatores:
I - Assiduidade: Freqüência ao local de trabalho; permanência; 
observância de horários e comparecimento; participação em ca-
pacitações e formações.
II - Disciplina: Observância dos deveres previstos no Regime Ju-
rídico dos servidores Públicos Municipais; relacionamento com o 
público; receptividade a críticas; relacionamento com colegas de 
trabalho;
III - Capacidade de Iniciativa: interesse/iniciativa; conhecimento; 
aprimoramento e atualização; comunicação; superação de dificul-
dades;
IV - Produtividade: quantidade de trabalho executado, segundo 
os padrões exigidos em relação ao volume de tarefas, prazos e 
qualidade;
V - Responsabilidade: assumir os resultados, positivos ou nega-
tivos, decorrentes dos atos praticados pelo próprio servidor ou, 
parcialmente, pela sua equipe de colaboradores.
§ 1° As fichas de avaliação contendo os requisitos I a V, expressos 
neste artigo deverão ser preenchidas pelos avaliadores atribuindo-
se a cada requisito até 02 (dois) pontos e, ao final, notas de 01 
(um) a 10 (dez).
§ 2° Do preenchimento de cada ficha de avaliação será feita a 
média aritmética que deverá ser multiplicada pelo seu respectivo 
peso, conforme cálculo abaixo, sendo:
I - Autoavaliação: peso 01 (um).
II - Avaliação do chefe imediato: peso 05 (cinco).

Art. 7° A aferição será realizada através da análise e avaliação dos 
requisitos pré-estabelecidos, adotando-se os indicadores abaixo 
identificados para definição da Nota Final apurada.
Parágrafo Único. Indicadores:
a) ÓTIMO: 09 a 10.
b) BOM: 07 a 08.

Portaria N° 466/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº466/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora Pública Municipal, Ca-
tia Regina Raulino, brasileira, portadora do CPF nº 522.151.729-
91, matrícula nº 86, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, decla-
rada efetiva e estável pela portaria nº 032/1991, no período de 
05/11/2013 á 02/02/2013 (três meses), referente ao quinquênio 
de 03/05/2002 á 02/05/2007, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 05 de Novembro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Porto Belo

Prefeitura

Decreto N° 1.155/2013
DECRETO Nº 1.155, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013.
CRIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para compor a Comissão de Avaliação 
Especial de Desempenho, visando à concessão de estabilidade aos 
servidores públicos municipais, os seguintes membros:
I- Chefe imediato de cada servidor em estágio probatório;
II - Representantes do Chefe do Poder Executivo:
a) Titular: Camila Maria Borba.
b) Titular: Nilceleia Otavia da Silva Kohl.
c) Titular: Nerilda Rebelo Roslindo.
1° Suplente: Denise Maria Serpa.
2°Suplente: Jaime José Sancho.
Parágrafo Único. Entende-se por chefe imediato o responsável 
pela unidade/ órgão da administração pública municipal onde o 
servidor estiver lotado e/ ou atuando.
Art. 2° A homologação das avaliações será realizada pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, antecedida da aquiescência do Órgão 
de Pessoal.

Art. 3° A avaliação de desempenho será semestral e deverá ser 
realizada entre o 6°, 12°, 18°, 24°, 30°, 36° mês do estágio.
Art. 4° A avaliação do servidor será suspensa nos seguintes casos:
I - Licença para cumprimento de mandato eletivo com 
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Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 327/2013
DECRETO Nº 327, de 04 de novembro de 2013.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas 
Leis Municipais nºs 4.020, de 27 de junho de 2012 (LDO) e 4.054, 
de 21 de novembro de 2012 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município a do-
tação orçamentária a seguir especificada, no valor de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais):

ÓRGÃO ORGÃO 0200 - PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO 
UNIDADE 0207 - SEC.MUN. TRANSP.OBRAS E SERVS. PÚBLICOS 
ATIVIDADE 2020 - Manutenção Iluminação Pública 
MODALIDADE 3190 - 155 - Aplicações Diretas 43 20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes de excesso de arrecadação na Fonte 155 - 
COSIP, do presente exercício.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 04 de novembro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças
e Contabilidade

Decreto Nº 328/2013
DECRETO Nº 328, de 04 de novembro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.184, de 30 de outubro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA VINÍCIUS ANDRÉ MAKIAK, para o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Gerente de Contratos e Convênios, Sím-
bolo GC, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de 
dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.184, 
de 30 de outubro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 04 de novembro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

c) REGULAR: 05 a 06.
d) INSUFICIENTE: 01 a 04.
Art. 8° Será reprovado o servidor que obtiver indicador insuficien-
te.
Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 05 dias do mês de novembro de 2013.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
PREFEITO DE PORTO BELO

Aviso de Licitação - Pregão Presencial 04/2013 - 
Famap
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial 04/2013 - FAMAP
Tipo de licitação: Menor Valor Global

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de co-
leta de lixo reciclável no Município de Porto Belo, conforme termo 
de referência descrito no anexo I do Edital.
Recebimento e abertura das Propostas: Até 09:00 horas do dia 
19/11/2013, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal 
de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição no 
departamento de Compras e Licitações da PMPB - End. Av. Go-
vernador Celso Ramos, 2.500 - Centro-Porto Belo - SC, ou www.
portobelo.sc.gov.br.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone 
(47) 3369-4111 ou pelo e-mail compras@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 06 de Novembro de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Aviso de Licitação - Tomada de Preços 003/2013 - 
FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Tomada de Preço - 003/2013 - FMS
Tipo de licitação: Menor Valor Global

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços es-
pecializados de reforma e implantação da Edificação do Centro 
Integrado de Atenção a Saúde (CIAS) Natálio Bento Silvino, sen-
do 389,50m², localizada no bairro Perequê do município de Porto 
Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo 
I deste Edital.
Recebimento e abertura das Propostas: Até 16:00 horas do dia 
19/11/2013, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal 
de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição no 
departamento de Compras e Licitações da PMPB - End. Av. Gover-
nador Celso Ramos, 2.500 - Centro-Porto Belo - SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone 
(47) 3369-4111 ou pelo e-mail compras@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 06 de Novembro de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração
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Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 15 de outubro de 2013.

Porto União - SC, em 16 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 723/2013 - RH
PORTARIA Nº 723, de 16 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO a partir de 14 de outubro de 
2013, referente ao período aquisitivo de abril de 2008 a abril de 
2013, de 90 (noventa) dias consecutivos, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu 
§ único, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico 
Único para os servidores Públicos do Município, à servidora Maria 
Inês Stonoga Zielinski, ocupante do cargo de Enfermeira, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 14 de outubro de 2013.

Porto União - SC, em 16 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 724/2013 - RH
PORTARIA Nº 724, de 17 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora contratada Mislei-
ne Wolf, para mais 20 (vinte) horas semanais, no período de 17 de 
outubro a 18 de dezembro de 2013, com vencimentos na Classe 
“B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em substi-
tuição à servidora efetiva Aline Cristina Colita que se encontra em 
Licença Maternidade.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo de Educação Infantil Albertina Brauchner, deste 
Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 17 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 720/2013 - RH
PORTARIA Nº 720, de 16 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Marli Ribas dos San-
tos, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 
01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 15 de outubro de 2013.

Porto União - SC, em 16 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 721/2013 - RH
PORTARIA Nº 721, de 16 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Caroline 
Moysés de Souza, ocupante do cargo de Professor Docente Educa-
ção Infantil, para a Classe “C”, Referência “02”, conforme previsto 
na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e seus anexos, 
que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Ma-
gistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 722/2013 - RH
PORTARIA Nº 722, de 16 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Antonio Osiris Cou-
to, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
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substituição à servidora Gláucia Ilkiv Foggiato Calistro que se en-
contra em gozo de férias.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação, deste muni-
cípio.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 728/2013 - RH
PORTARIA Nº 728, de 22 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO Pedro Luiz Regert, do cargo de pro-
vimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 22 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 729/2013 - RH
PORTARIA Nº 729, de 22 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Marlene dos Santos, 
das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 22 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 725/2013 - RH
PORTARIA Nº 725, de 18 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Ana Rosa 
Maria de Agostinho, ocupante do cargo de Professor Docente Edu-
cação Infantil, para a Classe “C”, Referência “02”, conforme pre-
visto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e seus 
anexos, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 726/2013 - RH
PORTARIA Nº 726, de 21 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO Laureci Freisleben, do cargo de pro-
vimento efetivo de Fiscal de Tributos, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 727/2013 - RH
PORTARIA Nº 727, de 21 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 21 de outubro a 18 de dezembro de 2013, 
o Contrato de Trabalho nº 131/2013, de 20 de maio de 2013, 
de Fernanda Silva da Costa, que exerce as funções do cargo de 
Psicólogo, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, con-
forme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em 
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“A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de 
novembro de 2011, em substituição à servidora efetiva Jane Mara 
Caribatti Juraszek que se encontra em férias.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto à Unidade de Saúde de Santa Cruz do Timbó, vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 24 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 733/2013 - RH
PORTARIA Nº 733, de 25 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Vilma Liliane Volha-
nik, das funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do tér-
mino do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 25 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 735/2013 - RH
PORTARIA Nº 735, de 30 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO a partir de 28 de outubro de 
2013, referente ao período aquisitivo de agosto de 2008 a agosto 
de 2013, de 90 (noventa) dias consecutivos, com todos os direitos 
e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu 
§ único, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico 
Único para os servidores Públicos do Município, ao servidor Elizeu 
Nestor Ribeiro, ocupante do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 28 de outubro de 2013.

Porto União - SC, em 30 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Portaria N.º 730/2013 - RH
PORTARIA Nº 730, de 22 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Laureci Freisleben, aprovada em 3º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de Auditor Fiscal, pertencente ao Grupo 
Ocupacional Profissional - GP, Anexo II, com vencimentos na Clas-
se “11” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 
21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 22 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 731/2013 - RH
PORTARIA Nº 731, de 24 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Terezinha de Fátima Domingos Paulow, aprovada em 
57º lugar, para o cargo de provimento efetivo de Agente de Servi-
ços Públicos Nível 01, pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio 
- GA, Anexo II, com vencimentos na Classe “01” Referência “A”, 
Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 24 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 732/2013 - RH
PORTARIA Nº 732, de 24 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 24 de outu-
bro a 04 de dezembro de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Susa-
na Sievers, para exercer as funções do cargo de Agente de Servi-
ços Públicos Nível 01, com vencimentos na Classe “01”, referência 
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Municipal 2055/94, à servidora Cristiane Stefani Debacker, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor Docente 1º ao 
5º anos iniciais.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 28 de outubro de 2013.

Porto União - SC, em 30 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Edital de Pregão Presencial 019/2013 - 
Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 043/2013 - EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão Presencial 019/2013 - EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para a 
aquisição de equipamentos diversos para equipar os Núcleos de 
Educação Infantil localizados na Área Industrial e no Bairro São 
Francisco. O recebimento dos envelopes se dará até as 13h30min 
do dia 22 de Novembro de 2013, na Prefeitura Municipal, com 
inicio da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. Porto União - SC, 07 
de Novembro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 021/2013 - 
Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 044/2013 - EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão Presencial 021/2013 - EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para a 
aquisição de materiais diversos para equipar os Núcleos de Edu-
cação Infantil localizados na Área Industrial e no Bairro São Fran-
cisco. O recebimento dos envelopes se dará até as 13h30min do 
dia 25 de Novembro de 2013, na Prefeitura Municipal, com inicio 
da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. Maiores in-
formações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e 
no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.
sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 07 de Novembro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 736/2013 - RH
PORTARIA Nº 736, de 30 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Sonia Regina Gu-
zzoni Drozda, das funções do cargo de Médico (Clínica Geral), do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 30 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 737/2013 - RH
PORTARIA Nº 737, de 30 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Ingrid Fernanda To-
mal, das funções do cargo de Agente Administrativo, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 30 de outubro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 738/2013 - RH
PORTARIA Nº 738, de 30 de outubro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO atestado médico da menor Eduarda Stefani De-
backer;

CONSIDERANDO o Laudo Social expedido pela Assistência Social 
deste Município;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença Por Motivo de Doença em Pessoa 
da Família, a partir de 28 de outubro de 2013, pelo período de 
15 (quinze) dias consecutivos, de acordo com o Art. 125, da Lei 
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Porto União - SC, 07 de Novembro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Tomada de Preços 006/2013 - 
FAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 027/2013 - FAS
Extrato de Edital de Tomada de Preços 006/2013 - FAS

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços, do tipo menor preço, para contratação de 01 uma assis-
tente social, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais. O 
recebimento dos envelopes se dará até as 13h30min do dia 29 de 
Novembro de 2013, na Prefeitura Municipal. Maiores informações 
podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email licitepor-
touniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site 
da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, 
fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 07 de Novembro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Edital 002/2013 - Educação
EDITAL 002/2013 

A comissão responsável pelo processo de Progressão por forma-
ção continuada, no uso de suas atribuições legais torna públicas 
as inscrições DEFEIRDAS E INDEFERIDAS e abre PRAZO RECUR-
SAL, conforme abaixo relacionado:
INSCRIÇÕES DEFERIDAS ENSINO FUNDAMENTAL

ADRIANE SANDER GROSSL
AGUEDA KREBS HEIMANN
ALAIZE F.POGOGELSKI DOLINSKI     
ANDRESSA CRISTINA WEILLER           
ANNELORE WILKE CENDRON            
ARLETE D.SURMINSKI DE LIMA      
ARLETE TABACA CARDOSO              
CLADIAN REISDORFER                      
CLAUDIA REISDORFER SCHORR          
CLÁUDIA REGINA DE SOUZA            
CLEUNICE R. KERECZ LISBOA         
CRISTIANE RUSCHEL ZAGO              
DENIZE ANGÉLICA MISSAU            
DORIS MARGARET ZONTA                 
ELENA KOCH                                 
ELIANE LÍDIA CORSICO TOMAL        
ELISIANE DE PAULA FRANÇA             
ELOÍSA BRADOSKI VOJCIECHOVSKI   
ERONI N.GUIMARÃES DE BRITO       
EVERTON BACK                              
FABÍOLA DA SILVA                          
FLAVIO M. DOUDERA ZAVASKI        
GIANE A. BORNMANN LENCHISCKI 
GIUVAN MAURI BIANCO                 
ILZA T. REINBOLD DE ANDRADE      
IVANIR SCHEIBE SAVI                    
JAMILE PASTUCHAKI                       
JOIS DA TRINDADE VIANA               
JOSEANE C. JUNG BEREZA              
KARIN DAIANE BARTH                     

Extrato de Edital de Pregão Presencial 023/2013 - 
Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 045/2013 - EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão Presencial 023/2013 - EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para a 
aquisição de brinquedos para as áreas externas e brinquedotecas 
dos Núcleos de Educação Infantil localizados na Área Industrial 
e do Bairro São Francisco. O recebimento dos envelopes se dará 
até as 13h30min do dia 26 de Novembro de 2013, na Prefeitura 
Municipal, com inicio da sessão pública às 13h45min, no mesmo 
local e dia. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 07 de Novembro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 024/2013 - 
Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 046/2013 - EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão Presencial 024/2013 - EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, 
com adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, 
para a aquisição de cartuchos e toners para manutenção das im-
pressoras das Secretarias e Salas de Informática das Escolas da 
Rede Municipal de Ensino. O recebimento dos envelopes se dará 
até as 13h30min do dia 27 de Novembro de 2013, na Prefeitura 
Municipal, com inicio da sessão pública às 13h45min, no mesmo 
local e dia. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 07 de Novembro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 027/2013 - 
Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 048/2013 - EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão Presencial 027/2013 - EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para a 
aquisição 02 (dois) veículos 0 (zero) km, ano/modelo 2014 para a 
Secretaria Municipal de Educação. O recebimento dos envelopes 
se dará até as 13h30min do dia 28 de Novembro de 2013, na 
Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 13h45min, 
no mesmo local e dia. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 373

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136408/11/2013 (Sexta-feira)

SIRLENE RAQUEL ZAMBONI FREISLEBEN
SONIA VIERO STACECHEN
TATIANE GULECZ
TELMA CRISTINA ZAKALIAKI
VILMA APARECIDA VOLKMAN
VIVIANE APARECIDA  PEREIRA

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS EDUCAÇÃO INFANTIL

GICELI APARECIDA GONÇALVES

MOTIVO: Vedado o acesso em conformidade com Art.2º e Art 12º 
parágrafo único, da Lei Municipal nº 3885/2011, que dispõe sobre 
o plano de carreira e remuneração do Magistério Público Municipal 
e Artº 3, parágrafo III da Lei Municipal nº 4129/2013, que dispõe 
sobre a Lei de Sistema de Ensino de Porto União. 

DO PRAZO RECURSAL
Em conformidade com o previsto no item IV, letra E, do Edital 
N°001/2013, de 02 de outubro de 2013, o docente que sentir-
se prejudicado com o resultado, deverá manifestar-se por escrito 
no prazo de (05) cinco dias, a contar da divulgação do presente 
edital.

Esgotado o PRAZO RECURSAL, será homologado por Ato da Co-
missão o resultado FINAL DA PROGRESSÃO POR FORMAÇÃO 
CONTINUADA, que terá seus efeitos a partir de janeiro do ano 
seguinte.

Porto União (SC), em 05 de novembro de 2013.
BENTO TRINDADE JUNIOR 
Presidente da Comissão 

Rio do Sul

Prefeitura

Lei Complementar Nº 270
LEI COMPLEMENTAR Nº 270, de 04 de novembro de 2013.
“INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE RIO DO SUL 
E DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES, COMPOSIÇÃO E FUNCIONA-
MENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte LEI;
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º- O Sistema Municipal de Cultura (SMC), nos termos dos 
artigos 23, V, 30, I e II, 215 e 216, da Constituição Federal, e ar-
tigos 5º, XVl, 96, V e 112 da Lei Orgânica do Município de Rio do 
Sul, fica organizado na forma desta Lei Complementar.
Parágrafo Único - O Sistema Municipal de Cultura (SMC) integra o 
Sistema Nacional de Cultura (SNC) e se constitui como principal 
articulador, no âmbito municipal, das políticas de cultura, estabele-
cendo mecanismos de gestão compartilhada com os demais entes 
federados e a sociedade civil.

Art. 2º- Fica criado o Conselho Municipal de Política Cultural 
(CMPC), que reger-se-á pelo disposto nesta Lei Complementar.

CAPÍTULO II

KÁTIA CORDEIRO RIBEIRO               
KELLY CORDEIRO RIBEIRO               
LEILA DE FÁTIMA LONGO RUARO     
LEONILDA BLASKOWSKI                  
LILIANE DE FÁTIMA CAMARGO        
LINDARCI KOBROSKI WOLF              
LUIZA CAROLINA PETLA          
MÁRCIA R. STRATMANN    
MARIA ESTELA FLENIK SANTOS          
MARIANA BONA GRIM KRELING       
MARTA MAGDAL                             
NEIDE INÊS GIACOMINI                
NEUSA JARENTCHUK MARANGONI     
ROSANI E. SCHROH DE CAMARGO    
ROSELI DE FÁTIMA DRAPALSKI        
RUBIA CRISTINA BRAZ DE OLIVEIRA 
SANDRA MARA PFLEGER SASS          
SILMARA BUENO DE CAMARGO       
SILVIA APARECIDA ROIEK CORREA  
TIAGO ANTONIO GOMES                
WALTERLIN FOROSTECKY KOTARSKI  

INSCRIÇÕES DEFERIDAS EDUCAÇÃO INFANTIL

AGNES MARGARETE MULLER
ALINE CRISTINA COLITA
ANDRÉIA APARECIDA CLAUS COSTEK
CARMEN CRISTINE SCHERAMP
CAROLINE MOYSES DE SOUZA
CECÍLIA  CLARETE KOPKO TIDRE
CÉLIA REGINA PLAUTZ BUCH
CLARA KRASSOWSKI ROSA
CLAUDETE SCHELBAUER MINATTI      
CLEIDE MARIA ROSA GREGÓRIO
CRISTIANE PATRÍCIA BRISKI
DANIELI KATCHOROSKI
DEISI VIVIANE SCHIER KOSLOSKI
DIVA SOARES DOS SANTOS DE  SOUZA
DULCEMAR NEIDE SONNESTRAHL
ELAINE PRESSENDO           
ELAINE DOS SANTOS    PEREIRA       ED.FÍS.
ELIANE HOFF TRENTIN
ELIZABETH APARECIDA MAZEIKA
FERNANDA PADILHA VAZ
ISABELA DE FÁTIMA MACHADO
IVONE OROSKI DE SOUZA KURITZA
IVONETE DE FÁTIMA HUPALO
JANE REGINA BARTH BRIXNER
JANEMAR AP. DALFOVO MISKIEVICZ
JOSEANE CRISTINA JUNG BEREZA
JULIANA BASE
KARIN DAIANE BARTH
KELLY CRISTINA SOARES DA SILVA
LUCIANE CRISTINA KAMINSKI VAUDAN
MARA CLARICE SCHORR JUNG
MÁRCIA AP.SIMPLICIO DE SOUZA
MARLENE IVONE BOLTING KUCKLA
MÔNICA LANGA
RITA DE CASSIA DO NASCIMENTO PECHARKE
ROSANE DE FAT. HOLOWATY OLIVEIRA
SALETE TEREZINHA HUPALO BUDNIAK
SANDRA APARECIDA DOS SANTOS MELLO
SILMARA DE FÁTIMA AMARANTE BUENO
SIMONE DE FÁTIMA HUPALO
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criação e de expressão como elementos indissociáveis do desen-
volvimento cultural;
VIII - estimular a organização e a sustentabilidade de grupos, 
associações, cooperativas e outras entidades atuantes na área 
cultural;
IX - levantar, divulgar e preservar o patrimônio cultural do Muni-
cípio e as memórias (materiais e imateriais) da comunidade, bem 
como proteger e aperfeiçoar os espaços destinados às manifesta-
ções culturais;
X - garantir continuidade aos projetos culturais já consolidados e 
com notório reconhecimento da comunidade.

Seção II
Da Estrutura do Sistema Municipal de Cultura (SMC)

Art. 7º- Constituem o Sistema Municipal de Cultura (SMC):
I - Fundação Cultural de Rio do Sul (FCRS);
II - Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC);
III - Conferência de Cultura de Rio do Sul;
IV - Plano Municipal de Cultura (PMC);
V - Sistema Municipal de Patrimônio e Memória (SMPM);
VI - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura;
VII - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais 
(SMIIC);
VIII - Programa Municipal de Formação Cultural.

Seção III
Do Órgão Central do Sistema Municipal de Cultura (SMC)

Art. 8º- Compete à Fundação Cultural de Rio do Sul (FCRS), como 
órgão central do Sistema Municipal de Cultura (SMC):
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura 
(SMC);
II - estabelecer as orientações e deliberações normativas e de 
gestão aprovadas na plenária do Conselho Municipal de Política 
Cultural (CMPC);
III - emitir Recomendações, Resoluções e outros pronunciamen-
tos sobre matérias relacionadas ao Sistema Municipal de Cultura 
(SMC), observadas as diretrizes sugeridas pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural (CMPC);
IV - desenvolver e reunir, com o apoio dos órgãos integrantes 
do Sistema Municipal de Cultura (SMC), indicadores e parâmetros 
quantitativos e qualitativos para a democratização dos bens e ser-
viços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, 
com recursos do Município e conveniados;
V - sistematizar e promover, com o apoio dos segmentos pertinen-
tes no âmbito da Administração Municipal, a compatibilização e in-
tegração de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão 
relativos à preservação e disseminação do patrimônio material e 
imaterial sob a guarda do Município;
VI - subsidiar as políticas e ações transversais da cultura nos pla-
nos e ações estratégicas do Governo Municipal;
VII - auxiliar a Administração Municipal e subsidiar os órgãos do 
Poder Público no estabelecimento de instrumentos metodológicos 
e na classificação dos programas e ações culturais, no âmbito dos 
respectivos Planos Plurianuais;
VIII - convocar e coordenar a Conferência de Cultura de Rio do 
Sul.

Seção IV
Do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC)

Art. 9º- O Conselho Municipal de Cultura, criado pela Lei n° 1.254, 
de 28 de novembro de 1977, reformulado pelas Leis n° 3.236, de 
11 de dezembro de 1997; nº 3.576, de 18 de dezembro de 2000 
e nº 4.881, de 16 de junho de 2009, passará a ser chamado de 
Conselho Municipal de Política Cultural de Rio do Sul (CMPC).
Parágrafo Único - O Conselho Municipal de Política Cultural 
(CMPC), órgão colegiado integrante da estrutura básica do Sistema 

DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA (SMC)

Seção I
Da Natureza e Finalidade

Art. 3º- O Sistema Municipal de Cultura (SMC) se constitui num 
instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção de po-
líticas públicas, bem como de informação e formação na área 
cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação inter-
governamental com vistas ao fortalecimento institucional, à de-
mocratização dos processos decisórios e à obtenção de economi-
cidade, eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos 
públicos.

Art. 4º- O Sistema Municipal de Cultura (SMC) fundamenta-se na 
política municipal de cultura expressa nesta Lei Complementar, 
para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais 
entes federados da República (União, Estados-membros, Distrito 
Federal e Municípios) com suas respectivas políticas e instituições 
culturais, e a sociedade civil.

Art. 5º- O Sistema Municipal de Cultura (SMC) tem as seguintes 
finalidades:
I - integrar os órgãos, programas e ações culturais do Governo 
Municipal e instituições parceiras;
II - contribuir para a implementação de políticas públicas culturais 
democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da socie-
dade civil e Poder Público Municipal;
III - articular ações transversais, descentralizadas e participativas, 
com vistas a estabelecer e efetivar o Plano Municipal de Cultura;
IV - articular e implementar políticas públicas que promovam a 
interação da cultura com as demais áreas sociais, destacando seu 
papel estratégico no processo de desenvolvimento;
V - promover iniciativas para apoiar o desenvolvimento social com 
pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura, 
bem como o aprimoramento artístico-cultural;
VI - consolidar um Sistema Público Municipal de gestão cultural, 
com ampla participação e clareza nas ações públicas, através da 
implantação de novos instrumentos institucionais;
VII - assegurar a centralidade da cultura no conjunto das políticas 
locais, reconhecendo o Município como o território onde se tradu-
zem os princípios da diversidade e da multiplicidade cultural;
VIII - estabelecer um processo democrático de participação na 
gestão das políticas e dos recursos públicos na área cultural;
IX - promover o intercâmbio entre os entes federados para a for-
mação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, via-
bilizando a cooperação técnica entre eles.

Art. 6º- São objetivos do Sistema Municipal de Cultura (SMC):
I - estabelecer e implementar políticas culturais de longo prazo, 
em consonância com as necessidades e aspirações da comuni-
dade;
II - incentivar parcerias no âmbito do setor público e com o setor 
privado na área de gestão e promoção da cultura;
III - reunir, consolidar e disseminar informações dos órgãos e enti-
dades dele integrantes e base de dados, a ser articulada, coorde-
nada e difundida pela Fundação Cultural de Rio do Sul;
IV - promover a transparência dos investimentos na área cultural;
V - incentivar, integrar e coordenar a formação de redes e sistemas 
setoriais nas diversas áreas do fazer cultural;
VI - promover a integração das culturas locais às políticas de cul-
tura do Brasil e no âmbito da comunidade internacional, especial-
mente das comunidades latino-americanas, dos países de língua 
portuguesa e dos países de origem dos processos históricos de 
imigração;
VII - promover a cultura em toda a sua amplitude, buscando os 
meios para realizar o encontro dos conhecimentos e técnicas cria-
tivas, concorrendo para a valorização das atividades e profissões 
culturais e artísticas, fomentando a cultura crítica e a liberdade de 
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Municipal de Política Cultural (CMPC), independente de vinculação 
a qualquer instituição cultural.
§ 2º- A eleição dos conselheiros na Conferência de Cultura de Rio 
do Sul deverá coincidir com o ano de término do mandato dos 
conselheiros ativos.
§ 3º- Fica expressamente proibida a representação da Sociedade 
Civil no Conselho por servidor público municipal.

Art. 13- Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural 
(CMPC):
I - estabelecer orientações, diretrizes, deliberações normativas e 
moções, pertinentes aos objetivos e atribuições do Sistema Muni-
cipal de Cultura (SMC);
II - apreciar e aprovar as diretrizes do Fundo Municipal de Incen-
tivo à Cultura;
III - apoiar os acordos e pactos entre os órgãos do Município para 
implementação do Sistema Municipal de Cultura (SMC);
IV - delegar às diferentes instâncias competentes do Conselho 
Municipal de Política Cultural (CMPC) a deliberação, fiscalização e 
acompanhamento de matérias;
V - elaborar e aprovar o Plano Municipal de Cultura, a partir das di-
retrizes e ações definidas na Conferência de Cultura de Rio do Sul;
VI - fiscalizar a execução do Plano Municipal da Cultura;
VII - responder, conjuntamente com a Fundação Cultural de Rio do 
Sul, através de uma Comissão Técnica, sobre a política de preser-
vação do Patrimônio Cultural Material e Imaterial, conforme dis-
posto na Lei Complementar n° 27, de 10 de dezembro de 1997 e 
no Decreto n° 151, de 5 de maio de 2000;
VIII - promover bienalmente, em parceria com a Fundação Cultu-
ral de Rio do Sul, a Conferência de Cultura de Rio do Sul;
IX - elaborar o Regimento Interno da Conferência de Cultura de 
Rio do Sul, em parceria com a Comissão Organizadora devidamen-
te empossada em portaria;
X - estabelecer cooperação com os movimentos sociais, organiza-
ções não governamentais e o setor empresarial;
XI - incentivar a participação democrática na gestão das políticas 
e dos investimentos públicos na área cultural;
XII - colaborar com o Conselho Estadual e Nacional de Política Cul-
tural como órgão consultivo ou de assessoramento, sempre que 
solicitado ou apresentadas sugestões;
XIII - opinar sobre os programas apresentados por instituições 
culturais para efeito de recebimento de subvenções e auxílios, ou 
orientá-los como forma de colaboração;
XIV - cooperar na defesa e conservação do Patrimônio Histórico, 
Artístico, Arquitetônico, Paisagístico, Arqueológico, Natural e Ima-
terial do Município;
XV - sugerir ações que estimulem a produção e a difusão das di-
versas formas de manifestações culturais do Município;
XVI - sugerir campanhas que visem o desenvolvimento das ações 
culturais do Município;
XVII - opinar sobre o emprego dos recursos recebidos por institui-
ções culturais através do Plano Municipal de Cultura e propor ao 
Chefe do Poder Executivo a abertura de procedimentos investiga-
tórios quando entender conveniente;
XVIII - emitir parecer sobre assuntos e questões de natureza cul-
tural que lhe sejam submetidos pelo Chefe do Poder Executivo a 
abertura de procedimentos investigatórios quando entender con-
veniente;
XIX - opinar sobre convênios e incentivá-los quando autorizados 
pelo Chefe do Poder Executivo, visando à realização de exposi-
ções, festivais, congressos de caráter científico, artístico e literá-
rio, ações culturais diversas ou intercâmbio cultural com outras 
entidades;
XX - participar em eventos e ações que tratem de assuntos de 
relevância para área cultural;
XXI - emitir parecer sobre a aplicação dos recursos do Fundo Mu-
nicipal de Incentivo à Cultura;
XXII - elaborar seu Regimento Interno, no prazo de até 180 (cen-
to e oitenta) dias após a publicação desta Lei Complementar, 

Municipal de Cultura de Rio do Sul, é instância permanente, pari-
tária, de caráter normativo, deliberativo, consultivo e fiscalizador, 
que atua na formulação de estratégias e controle da execução das 
políticas públicas de cultura do Município de Rio do Sul.

Art. 10- O Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) forma-
do por representantes da sociedade civil e do poder público mu-
nicipal, será constituído por 32 (trinta e dois) membros, sendo 16 
(dezesseis) titulares e 16 (dezesseis) suplentes, nomeados pelo 
Chefe do Poder Executivo para um período de 2 (dois) anos de 
mandato, permitida uma recondução.
§ 1º- Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural 
(CMPC) serão escolhidos entre pessoas de reconhecida idoneida-
de, vivência e representatividade no meio cultural do Município.
§ 2º- No caso de vacância de membro titular será nomeado o 
membro suplente que completará o tempo restante do mandato.
§ 3º- Nas ausências ocasionais e justificadas dos membros titula-
res, os membros suplentes deverão substituí-los, tendo direito a 
voz e voto.
§ 4º- A função de membro do Conselho Municipal de Política Cul-
tural (CMPC) não será remunerada, sendo considerada de relevan-
te interesse público.
§ 5º- Cada conselheiro eleito ou indicado poderá representar um 
único segmento da sociedade civil.

Art. 11- Os 16 (dezesseis) representantes do Poder Público Muni-
cipal serão indicados pelo Chefe do Poder Executivo, levando em 
conta a seguinte composição:
I - Superintendente da Fundação Cultural de Rio do Sul como 
membro nato, tendo como suplente o Diretor Administrativo da 
Fundação Cultural de Rio do Sul;
II - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente da Área 
de Patrimônio e Memória da Fundação Cultural de Rio do Sul;
III - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente das 
Áreas de Cênicas, Visuais e Música da Fundação Cultural de Rio 
do Sul;
IV - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Empreende-
dorismo de Rio do Sul;
V - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente da Secre-
taria de Assistência Social de Rio do Sul;
VI - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente do Ga-
binete do Prefeito;
VII - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente da Se-
cretaria Municipal de Educação;
VIII - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente da 
Procuradoria Geral do Município.

Art. 12- Os 16 (dezesseis) representantes da Sociedade Civil se-
rão indicados e eleitos por seus pares, na Conferência de Cultura 
de Rio do Sul, levando em conta a seguinte composição:
I - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente da área de 
Audiovisual e Comunicação em Cultura;
II - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente da área 
de Artes Visuais, Design e Moda;
III - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente área de 
Artes Cênicas;
IV - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente da área 
de Música;
V - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente da área 
de Literatura;
VI - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente da área 
de Patrimônio e Memória;
VII - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente da área 
de Formação em Cultura;
VIII - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente da área 
de Patrimônio Imaterial e Identidade.
§ 1º- Qualquer pessoa física pode se candidatar e ser eleita 
para representar um único setor da Sociedade Civil no Conselho 
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Art. 24- A Conferência de Cultura de Rio do Sul é o fórum parti-
cipativo que reúne artistas, agentes e produtores, grupos e enti-
dades culturais, professores, estudantes, gestores públicos, repre-
sentantes de movimentos sociais e demais pessoas interessadas 
em contribuir com a formulação e implementação de políticas cul-
turais.

Art. 25- A Conferência de Cultura de Rio do Sul, aberta à partici-
pação de todos os cidadãos rio-sulenses, compete:
I - avaliar o resultado das ações propostas em edições anteriores 
da Conferência Municipal de Cultura;
II - subsidiar o Município, bem como seus respectivos órgãos ges-
tores, na definição das diretrizes para elaboração do Plano Muni-
cipal de Cultura;
III - mapear a produção cultural de Rio do Sul, discutir suas pe-
culiaridades, contradições e necessidades, estabelecendo priori-
dades e metas;
IV - criar diretrizes pertinentes à demanda local para subsidiar a 
elaboração do respectivo Plano Municipal de Cultura, colaborando 
assim, para a integração dos Sistemas Municipal, Estadual e Na-
cional de Cultura;
V - colaborar e incentivar a organização de redes sociais culturais 
em torno de planos e metas comuns, bem como interação regional 
nas ações artísticas e culturais, facilitando e fortalecendo o esta-
belecimento de novas redes;
VI - contribuir para a formação dos Sistemas Municipal, Estadual e 
Nacional de Informações Culturais;
VII - mobilizar a sociedade, o Poder Público e os meios de comu-
nicação para a importância da cultura, bem como de suas mani-
festações para o desenvolvimento sustentável do Município, da 
região e, notadamente, do país;
VIII - promover, ampliar e diversificar o acesso aos mecanismos 
de participação popular no Município, por meio de debates sobre 
as representações e os processos constitutivos da identidade e 
diversidade cultural de Rio do Sul;
IX - consolidar os conceitos de cultura junto aos diversos setores 
da sociedade local;
X - identificar e fortalecer a transversalidade da cultura em relação 
às políticas públicas nas três instâncias governamentais: munici-
pal, estadual e federal;
XI - reiterar a importância da Agenda 21 da Cultura como docu-
mento balizador das políticas culturais;
XII - eleger os representantes da sociedade civil para o Conselho 
Municipal de Política Cultural (CMPC);
XIII - definir propostas a serem encaminhadas à Conferência Es-
tadual de Cultura e à Conferência Nacional de Cultura, quando for 
o caso;
XIV - validar a participação de delegados para a Conferência Esta-
dual de Cultura, quando for o caso.

Seção VI
Do Plano Municipal de Cultura

Art. 26- O Plano Municipal de Cultura, mecanismo similar ao pre-
visto no § 3º do art. 215 da Constituição Federal, é o instrumento 
de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a exe-
cução da Política Municipal de Cultura, com a previsão de ações de 
curto, médio e longo prazo.
§ 1º- Com duração decenal, o Plano Municipal de Cultura será 
construído pela Fundação Cultural de Rio do Sul conjuntamente 
com o Conselho Municipal de Política Cultural de Rio do Sul, com 
base nas diretrizes e ações deliberadas pela Conferência Municipal 
de Cultura, devendo ser objeto de lei própria.
§ 2º- Constituem estrutura mínima do Plano Municipal de Cultura:
I - diagnóstico atualizado do setor cultural no Município;
II - diretrizes e ações deliberadas nas Conferências Municipais de 
Cultura;
III - objetivos gerais e específicos;
IV - ações e estratégias para a implementação dos objetivos;

submetendo-o à aprovação do Chefe do Poder Executivo;

Art. 14- O Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) reunir-
se-á, ordinariamente, uma vez por bimestre, por convocação do 
seu Presidente e, extraordinariamente, por convocação deste ou 
a pedido da maioria de seus membros, mediante justificativa por 
escrito.

Art. 15- As decisões do Conselho Municipal de Política Cultural 
(CMPC) serão tomadas por maioria simples de votos, à exceção 
das situações que exijam quórum qualificado, de acordo com o 
Regimento Interno.

Art. 16- A Fundação Cultural de Rio do Sul prestará o apoio téc-
nico e administrativo ao Conselho Municipal de Política Cultural 
(CMPC).

Art. 17- O Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) é com-
posto pelos seguintes órgãos colegiados:
I - Diretoria;
II - Plenária;
III - Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho;
IV - Fóruns Setoriais;
V - Conferência de Cultura de Rio do Sul.

Art. 18- A Diretoria, órgão diretivo do Conselho Municipal de Polí-
tica Cultural (CMPC), é composta pelo Presidente e Vice-Presiden-
te, eleitos por seus pares mediante maioria absoluta de votos.
Parágrafo Único - A Secretaria Executiva do Conselho Municipal 
de Política Cultural (CMPC) será exercida por servidor público mu-
nicipal especialmente designado para este fim pelo Presidente da 
Fundação Cultural de Rio do Sul.

Art. 19- À Plenária, instância máxima do Conselho Municipal de 
Política Cultural (CMPC), composta por no mínimo 50% (cinquenta 
por cento) dos membros titulares, compete avaliar e deliberar as 
questões que lhe forem submetidas na execução de suas compe-
tências previstas no artigo 13 desta Lei Complementar.

Art. 20- Compete ao Presidente do Conselho Municipal de Política 
Cultural (CMPC), além do desempenho de todas as funções direti-
vas, o voto de desempate nas deliberações do órgão, sendo subs-
tituído nas suas ausências e impedimentos pelo Vice-Presidente.

Art. 21- Às Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho formadas 
mediante necessidade por membros titulares ou suplentes do Con-
selho Municipal de Política Cultural (CMPC), competem fornecer 
subsídios para tomada de decisões da Plenária sobre temas trans-
versais e emergenciais relacionados à área cultural.
Parágrafo Único - O corpo técnico de órgãos do Poder Público Mu-
nicipal poderá participar, sem direito a voto, das Comissões Téc-
nicas e Grupos de Trabalho do Conselho Municipal de Política Cul-
tural (CMPC), por solicitação do Presidente ao órgão competente, 
sempre que se debater matérias ligadas à respectiva repartição.

Art. 22- Aos Fóruns Setoriais, formados pelos participantes das 
pré-conferências setoriais da Conferência de Cultura de Rio do Sul, 
compete fornecer subsídios para tomada de decisões da Plenária, 
em especial quanto à definição de políticas, diretrizes e estratégias 
das respectivas áreas culturais previstas no artigo 12 desta Lei 
Complementar.

Seção V
Da Conferência de Cultura de Rio do Sul

Art. 23- À Conferência de Cultura de Rio do Sul será realizada 
bienalmente e organizada, conjuntamente, pela Fundação Cultural 
de Rio do Sul e pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Rio 
do Sul de Rio do Sul.
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VI - prestar assistência técnica às entidades participantes do siste-
ma, de acordo com as suas necessidades e nos aspectos relacio-
nados à adequação, fusão e reformulação de espaços;
VII - proporcionar o desenvolvimento de programas de incremen-
to, melhoria e atualização de recursos humanos, visando o apri-
moramento do desempenho institucional.
Parágrafo Único - A adesão ao Sistema de Patrimônio e Memória 
por instituições privadas ou não vinculadas a Administração Públi-
ca Municipal é livre e deverá ser estimulada pelo Poder Público, 
visando a pactuação e execução de políticas comuns a todos os 
participantes.

Seção IX
Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais

Art. 32- O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Cul-
turais é o instrumento de reconhecimento da cidadania cultural 
e de gestão das políticas públicas municipais de cultura, sendo 
constituído de bancos de dados, organizando e disponibilizando 
informações cadastrais sobre os diversos fazeres e bens culturais 
bem como seus espaços e atores, e estará aberto e acessível a 
qualquer interessado integrado aos Sistemas Estadual e Nacional 
de informações e Indicadores Culturais.

Art. 33- São objetivos do Sistema Municipal de Informações e In-
dicadores Culturais:
I - reunir dados qualitativos, quantitativos e territoriais sobre a 
realidade cultural do Município, por meio de mapeamento dos 
artistas, artesãos, produtores, técnicos, trabalhadores, pesquisa-
dores, grupos, entidades, espaços culturais e bens tombados ou 
protegidos por legislação específica;
II - viabilizar a pesquisa referente às informações culturais para 
favorecer a contratação de trabalhadores da cultura e de entida-
des culturais;
III - subsidiar o planejamento e a avaliação das políticas culturais 
do Município, por meio da disponibilização de dados e indicadores 
culturais;
IV - difundir a produção e o patrimônio cultural do Município, fa-
cilitando o acesso ao seu potencial, e dinamizando a cadeia pro-
dutiva;
V - identificar agentes, comunidades e entidades até aqui não 
incluídas nas políticas culturais do Município;
VI - intensificar o acesso às fontes de financiamento das ativida-
des culturais, bem como às diversas ações culturais organizadas 
pelo Poder Público e pela sociedade, nas suas diversas áreas, no 
âmbito municipal;
VII - propor formas de provimento de recursos destinados aos 
participantes do Sistema;
VIII - estimular a participação democrática dos diversos segmen-
tos da sociedade, inclusive da iniciativa privada, reforçando os in-
teresses na viabilização e manutenção dos objetivos do Sistema;
IX - estimular propostas de realização de atividades culturais e 
educativas das instituições culturais junto às comunidades;
X - acompanhar regularmente os programas e projetos desenvol-
vidos pelos integrantes do Sistema, avaliando, discutindo e divul-
gando os resultados;
XI - promover e facilitar contatos dos integrantes do Sistema Se-
torial com entidades municipais, estaduais, nacionais ou interna-
cionais, capazes de contribuir para a viabilização dos projetos dos 
mesmos.

Art. 34- O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Cul-
turais estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual 
de informações e Indicadores Culturais, com instituições especia-
lizadas na área de economia da cultura, de pesquisas socioeconô-
micas e demográficas e com outros institutos de pesquisa, para 
desenvolver uma base consistente e contínua de informações re-
lacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que 
contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da área, 

V - metas, resultados e impactos esperados.

Art. 27- As atividades e ações de alcance cultural, inerentes a 
cada organismo integrante do Sistema Municipal de Cultura, de-
verão ser orientadas e estar compatibilizadas e consubstanciadas 
no Plano Municipal de Cultura, principal instrumento de gestão da 
execução de políticas, programas e projetos culturais.

Seção VII
Do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura

Art. 28- O Fundo Municipal de Incentivo à Cultura de Rio do Sul 
será regido por lei específica, passando a integrar o Sistema Mu-
nicipal de Cultura de Rio do Sul, através da presente Lei Comple-
mentar.
Parágrafo Único - O Poder Executivo Municipal encaminhará ao 
Poder Legislativo o Projeto de Lei Complementar de que trata esse 
artigo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da pu-
blicação da presente Lei Complementar.

Seção VIII
Do Sistema de Patrimônio e Memória

Art. 29- O Sistema de Patrimônio e Memória integra o Sistema 
Municipal de Cultura de Rio do Sul, formando subsistemas que 
se conectam à estrutura federativa à medida que os sistemas de 
cultura nos demais níveis forem sendo instituídos.
Parágrafo Único - O Sistema Municipal de Patrimônio e Memória 
é integrado por museus, espaços de memória, bibliotecas, entre 
outros, e possibilitará a gestão integrada e o desenvolvimento das 
instituições, acervos e processos no âmbito do Município de Rio 
do Sul.

Art. 30- São partes integrantes do Sistema de Patrimônio e Me-
mória:
I - Política de Preservação de Bens considerados como Patrimônio 
Cultural do Município de Rio do Sul regido pela Lei Complementar 
nº 27, de 10 de dezembro de 1997 e regulamentada pelo Decreto 
n° 151, de 5 de maio de 2000, bem como o Inventário do Patri-
mônio Cultural de Rio do Sul que constitui uma forma de proteção 
e valorização do patrimônio cultural local, nos termos do § 1º do 
art. 216 da Constituição Federal;
II - O Museu Histórico e Cultural Victor Lucas, criado pela Lei nº 
988, de 02 de outubro de 1973 e alterado pelas Leis nº 5.106, de 
22 de março de 2011 e nº 5.357, de 13 de dezembro de 2012;
III - O Arquivo Público Histórico de Rio do Sul, criado pela Lei nº 
2.956, de 16 de dezembro de 1994;
IV - A Biblioteca Pública Municipal de Rio do Sul, criada pela Lei nº 
316, de 03 de dezembro de 1957;
V - A Revista Rio do Sul - Nossa História, instituída pela Lei nº 
3.370, de 24 de junho de 1999 e alterada pela Lei nº 3.448, de 13 
de dezembro de 1999;
VI - O Museu de Artes de Rio do Sul, criado pela Lei nº 5.301, de 
22 de maio de 2012.

Art. 31- São objetivos do Sistema Municipal de Patrimônio e Me-
mória:
I - promover a articulação entre instituições culturais públicas e 
privadas existentes no Município, respeitada sua autonomia jurídi-
co-administrativa, cultural e técnica;
II - definir diretrizes gerais de orientação e livre adesão para o 
cumprimento de seus objetivos;
III - estabelecer critérios de identidade baseados no papel e na 
função da instituição cultural à comunidade em que atua;
IV - estabelecer e acompanhar programas de atividades, de acor-
do com as especificidades e o desenvolvimento da ação de cada 
entidade e a diversidade cultural do Município;
V - estabelecer e divulgar padrões e procedimentos técnicos que 
sirvam de orientação aos responsáveis pelas instituições culturais;
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RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação e Aplicação do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio do Sul - FIA exer-
cício 2013/2014.

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art.3º - Revogam-se disposições em contrário.

JULIO CESAR ALVES
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Rio do Sul -
CMDCA

Rua: Rocha Pombo, 95 - Eugênio Schneider - CEP 89167-009
Fone/Fax: (47) - 35254084
ass.conselhos@riodosul.sc.gov.br

Portaria Nº. 1328/RH
PORTARIA Nº. 1328/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento no § 1º. do Art. 50 da Lei Complemen-
tar nº 207/2010, fica dispensado do registro de ponto diário o(a) 
servidor(a) municipal ELISANGELA THAISE ANDRADE, ocupante 
do cargo em comissão de ASSISTENTE DA PROCURADORIA JURI-
DICA, em razão das particularidades afetas ao cargo, conforme os 
termos do Protocolo nº 142974/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de novembro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Contrato Administrativo N° 317/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 317/2013

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) CENIRA TERTULIANO DE PAULA PEREIRA, portador(a) 
do CPF nº 890.007.499-72 na qualidade de Contratado(a), resi-
dente e domiciliado(a) na Rua Leopoldo Kurth, nº 845 - Rainha 
- Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais Femi-
nino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas 
no(a) Secretaria Municipal de Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 716,04 (setecentos e dezesseis reais 
e quatro centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser 
majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servi-
dores públicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 01/11/2013 e encerrando-se em 30/11/2013, 

quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.

Seção X
Do Programa Municipal de Formação em Cultura

Art. 35- O Programa Municipal de Formação em Cultura é o ins-
trumento de compatibilização e socialização de processos de for-
mação em cultura, acordados entre as instituições integrantes do 
Sistema, que possibilitará a gestão integrada e o desenvolvimento 
de ações no âmbito do Município de Rio do Sul tendo como obje-
tivos, dentre outros:
I - promover a articulação em rede das instituições públicas e pri-
vadas de formação em cultura existentes no Município, respeitada 
sua autonomia jurídico-administrativa, cultural e técnica;
II - definir diretrizes gerais de orientação e livre adesão para o 
cumprimento dos objetivos do programa;
III - estabelecer e acompanhar programas de atividades, de acor-
do com as especificidades e o desenvolvimento da ação cultural 
de cada entidade;
IV - estabelecer e divulgar padrões e procedimentos técnicos que 
sirvam de orientação aos responsáveis pelas instituições;
V - prestar assistência técnica às entidades participantes do pro-
grama, de acordo com as suas necessidades;
VI - permitir e estimular a avaliação permanente e o mapeamento 
das instituições de ensino que atuam na área;
VII - estimular e promover a formação e qualificação de pessoas 
em política e gestão cultural, incluindo a dos profissionais de en-
sino;
VIII - propor formas de provimento de recursos destinados aos 
participantes do programa.
Parágrafo Único - A adesão de instituições privadas ou não vincu-
ladas à Administração Pública Municipal ao Programa Municipal de 
Formação em Cultura é livre e deverá ser estimulada pelo Poder 
Público, visando a pactuação e execução de políticas comuns a 
todos os integrantes do Sistema.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36- Os Conselheiros do Conselho Municipal de Cultura, em 
exercício na data de publicação desta Lei Complementar, perma-
necerão na função até a indicação e eleição dos novos Conselhei-
ros.

Art. 37- O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei Com-
plementar no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data de 
sua entrada em vigor.

Art. 38- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Lei Municipal n° 1.254, de 24 de novembro de 1977.

Gabinete do Prefeito
04 de novembro de 2013.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Resolução Nº 21/2013 de 04De Novembro de 2013
Rio do Sul, 04 de novembro de 2013.

RESOLUÇÃO Nº 21/2013
Aprova o Plano de Ação e Aplicação do Fundo Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, no uso de suas atribuições legais, dispostas no Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 
2.947/94,
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próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 04 de novembro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

LUCELIA KLAUBERG FERREIRA
Contratado (a)

Contrato Administrativo N° 322/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 322/2013

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) ETIANE MAIARA DOMINGOS, portador(a) do 
CPF nº 067.225.669-00 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Caetano Cé, 548 - Santana - Rio do Sul 
- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor Educação Infantil, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
CEI Cinderela, em substituição a Romi Kusterko, que está em Tra-
tamento de Saúde .
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.763,34 (mil setecentos e sessenta 
e três reais e trinta e quatro centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 05/11/2013 e encerrando-se em 23/12/2013, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 

podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 30 de outubro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

CENIRA TERTULIANO DE PAULA PEREIRA
Contratado (a)

Contrato Administrativo N° 319/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 319/2013

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) LUCELIA KLAUBERG FERREIRA, portador(a) do 
CPF nº 750.997.489-53 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Artur Siewerdt, ld 408 - Budag - Rio do Sul 
- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais Femi-
nino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas 
no(a) Secretaria Municipal de Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 716,04 (setecentos e dezesseis reais 
e quatro centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser 
majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servi-
dores públicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 05/11/2013 e encerrando-se em 04/12/2013, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
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CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 04 de novembro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

MARLETE LEDRA
Contratado (a)

Contrato Administrativo N° 325/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 325/2013

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) GRAZIELE INARA CARDOSO, portador(a) do 
CPF nº 091.394.499-80 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Lages, 170 - Laranjeiras - Rio do Sul - SC, ce-
lebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as 
duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor Educação Infantil, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
CEI Augusto Bosco, em substituição a Rubiana Slomp, em Licença 
Maternidade.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.763,34 (mil setecentos e sessenta 
e três reais e trinta e quatro centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 05/11/2013 e encerrando-se em 23/12/2013, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 

do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 04 de novembro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ETIANE MAIARA DOMINGOS
Contratado (a)

Contrato Administrativo N° 323/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 323/2013

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e 
de outro lado o(a) Sr.(a) MARLETE LEDRA, portador(a) do CPF 
nº 712.807.669-72 na qualidade de Contratado(a), residente e 
domiciliado(a) na Rua João Ledra, s/n - Taboão - Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo 
as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais Femi-
nino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas 
no(a) Secretaria Municipal de Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 716,04 (setecentos e dezesseis reais 
e quatro centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser 
majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servi-
dores públicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 05/11/2013 e encerrando-se em 04/12/2013, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
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Contratado (a)

Contrato Administrativo Nº 321/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 321/2013

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) ELENITA APARECIDA DE PAULO FERREIRA, portador(a) 
do CPF nº 044.068.039-55 na qualidade de Contratado(a), resi-
dente e domiciliado(a) na Rua Alvi Meslin, nº 128 - Navegantes 
- Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais Femi-
nino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas 
no(a) Secretaria Municipal de Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 716,04 (setecentos e dezesseis reais 
e quatro centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser 
majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servi-
dores públicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 05/11/2013 e encerrando-se em 04/12/2013, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 04 de novembro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ELENITA APARECIDA DE PAULO FERREIRA
Contratado (a)

Termo de Posse e Exercício - Sandra Aparecidahardt
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, 

por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 04 de novembro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

GRAZIELE INARA CARDOSO
Contratado (a)

Contrato Administrativo N°320/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 320/2013

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) VALMIRIA DE AMORIM NUNES, portador(a) do 
CPF nº 834.729.919-68 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Eliseu G. Do Nascimento,nº 75 - Barragem 
- Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais Femi-
nino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas 
no(a) Secretaria Municipal de Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 716,04 (setecentos e dezesseis reais 
e quatro centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser 
majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servi-
dores públicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 05/11/2013 e encerrando-se em 04/12/2013, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 04 de novembro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

VALMIRIA DE AMORIM NUNES
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em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complemen-
tar n.º 207, de 28/09/2010 e alterações posteriores e no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item 
“a”, da Lei Complementar supra citada, EMPOSSA nesta data o 
(a) servidor(a) CLAUDINEI PATERNO, nomeado (a) pela Porta-
ria n. 1145/RH, de 17/09/2013, publicada no DOM na data de 
07/10/2013, para exercer o cargo efetivo de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO, Nível E, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo concurso 
público n. 002/2011.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, insti-
tuído pela Lei Complementar n. 207, de 28/09/2010 e alterações 
posteriores.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Comple-
mentar supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 
05/11/2013.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 04 de novembro de 2013.
___________________________________________________
Assinatura do (a) Empossado (a)

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Termo de Posse e Exercício - Janete Pires de Moraes
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, 
em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complemen-
tar n.º 207, de 28/09/2010 e alterações posteriores e no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item 
“a”, da Lei Complementar supra citada, EMPOSSA nesta data o (a) 
servidor(a) JANETE PIRES DE MORAES, nomeado (a) pela Por-
taria n. 1250/RH, de 14/10/2013, publicada no DOM na data de 
18/10/2013, para exercer o cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, Nível F, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo concurso 
público n. 002/2011.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, insti-
tuído pela Lei Complementar n. 207, de 28/09/2010 e alterações 
posteriores.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Comple-
mentar supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 
07/11/2013.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 06 de novembro de 2013.
___________________________________________________
Assinatura do (a) Empossado (a)

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Termo de Posse e Exercício - Luana Alflen Soares
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, 
em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complementar 

em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complemen-
tar n.º 207, de 28/09/2010 e alterações posteriores e no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item 
“a”, da Lei Complementar supra citada, EMPOSSA nesta data o (a) 
servidor(a) SANDRA APARECIDA HARDT, nomeado (a) pela Por-
taria n. 1146/RH, de 17/09/2013, publicada no DOM na data de 
07/10/2013, para exercer o cargo efetivo de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO, Nível E, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo concurso 
público n. 002/2011.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, insti-
tuído pela Lei Complementar n. 207, de 28/09/2010 e alterações 
posteriores.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Comple-
mentar supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 
07/11/2013.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 05 de novembro de 2013.
___________________________________________________
Assinatura do (a) Empossado (a)

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Termo de Posse e Exercício - Amauri de Sousa Freitas 
Junior
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, 
em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complemen-
tar n.º 207, de 28/09/2010 e alterações posteriores e no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item 
“a”, da Lei Complementar supra citada, EMPOSSA nesta data o 
(a) servidor(a) AMAURI DE SOUSA FREITAS JUNIOR, nomeado 
(a) pela Portaria n. 1163/RH, de 25/09/2013, publicada no DOM 
na data de 18/10/2013, para exercer o cargo efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, Nível E, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo 
concurso público n. 002/2011.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, insti-
tuído pela Lei Complementar n. 207, de 28/09/2010 e alterações 
posteriores.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Comple-
mentar supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 
11/11/2013.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 07 de novembro de 2013.
___________________________________________________
Assinatura do (a) Empossado (a)

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Termo de Posse e Exercício - Claudinei Paterno
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, 
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Lei Municipal 1153/2013
LEI Nº 1153 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional su-
plementar, no orçamento vigente, da Prefeitura Municipal, cons-
tante da Lei n. 1093, de 12 de dezembro de 2012 e dá outras 
providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal, de que trata a Lei n. 1093, de 12 de dezembro 
de 2012, no valor de R$ 136.050,00 (cento e trinta e seis mil e 
cinquenta reais).

02.00 Gabinete do Prefeito Municipal
02.01 Administração Superior do Município
041220006.2.002000 Manutenção das Atividades de Administra-
ção Superior do Município
77 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 24.100,00

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Depto de Administração
041220009.2.003000 Manutenção das Atividades do Depto de Ad-
ministração
145 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.650,00

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.02 Depto de Fazenda
041230009.2.004000 Manutenção das Atividades do Depto de Fa-
zenda
231 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.800,00

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Depto de Educação
123610018.2.008000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação
256 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.100,00

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Depto de Educação
123650018.2.013000 Manutenção de Creche
317 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.750,00

04.00 Secretaria de Educação
04.02 Fundeb
123610018.2.010000 Manutenção das Atividades de Ensino Fun-
damental - FUNDEB
329 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 17.800,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Depto de Obras
267820040.2.032000 Manutenção das Atividades de estradas de 
rodagem
397 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 7.850,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Depto de Serviços Urbanos

n.º 207, de 28/09/2010 e alterações posteriores e no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item 
“a”, da Lei Complementar supra citada, EMPOSSA nesta data o 
(a) servidor(a) LUANA ALFLEN SOARES, nomeado (a) pela Por-
taria n. 1144/RH, de 17/09/2013, publicada no DOM na data de 
17/10/2013, para exercer o cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, Nível F, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo concurso 
público n. 002/2011.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, insti-
tuído pela Lei Complementar n. 207, de 28/09/2010 e alterações 
posteriores.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Comple-
mentar supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 
06/11/2013.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 05 de novembro de 2013.
___________________________________________________
Assinatura do (a) Empossado (a)

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Edital de Intimação de Decisão Proferida Em 
Processo Administrativo
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFE-
RIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Dilson Luis Araujo xxx.261.329-xx 121902
Lucia do Nascimento de 
Araujo xxx.294.299-xx 121902
Orlando Ledra xxx.663.639-xx 136009
Daiane Souza xxx.852.069-xx 140338
Erentina Buckmann xxx.051.129-xx 104436
Ayrton José Rosa xxx.430.739-xx 142320
Fabiana Fernandes xxx.067.179-xx 140446
Pedro de Morais xxx.122.089-xx 115361

Rio do Sul, 07 de novembro de 2013.
LEONICE WITTE
Protocolo Geral

GIVANILDO SILVA                                           
Secretário Municipal da Fazenda Interino                 
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06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Depto de Serviços Urbanos
154520040.2.033000 Manutenção das atividades de serviços ur-
banos
430 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.045,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082430028.2.046000 Manutenção das atividades do programa 
Projovem
637 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 4.500,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028003 Assistência Social
721 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.091,,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028003 Assistência Social
800 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 389,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
205110048.2.041000 Implantação e Manutenção de rede de dis-
tribuição de água nas comunidades do interior
756 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 8.990,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206020048.2.039000 Programa de incentivo a inseminação artifi-
cial para pecuaria
762 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 7.194,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206020048.1.020000 Aquisição de maquinas e equipamentos 
agrícolas e rodoviários
933 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.360,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de De-
senvolvimento da Agropecuária
770 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 26.428,50

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 06 de Novembro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Lei Municipal 1154/2013
LEI Nº 1154 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional su-
plementar, por excesso de arrecadação, no orçamento vigente, 
do Fundo Municipal de Saúde, constante da Lei n. 1093, de 12 de 
Dezembro de 2012 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 

154520040.2.033000 Manutenção das Atividades de serviços ur-
banos
427 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.800,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028003 Assistência Social
717 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 16.100,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.2.038000 Manutenção das Atividades do Fundo de De-
senvolvimento da Agropecuária
766 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 27.100,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de 
anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento vi-
gente, conforme Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011, no valor 
de R$ 136.050,00 (cento e trinta e seis mil e cinquenta reais), a 
seguir especificados: 

02.00 Gabinete do Prefeito Municipal
02.01 Administração Superior do Município
041220006.2.002000 Manutenção das Atividades de Administra-
ção Superior do Município
81 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 7.275,00

02.00 Gabinete do Prefeito Municipal
02.02 Depto de Cultura, Esporte e Turismo
133920021.2.021000 Manutenção das atividades do setor de cul-
tura
119 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

02.00 Gabinete do Prefeito Municipal
02.02 Depto de Cultura, Esporte e Turismo
278120021.2.024000 Manutenção das atividades do setor de es-
portes
124 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.956,31

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Depto de Administração
041220009.2.003000 Manutenção das atividades do depto de Ad-
ministração
149 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 8.138,50

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.02 Depto de Fazenda
041230009.0.001000 Pagamento de Financiamentos e Parcela-
mentos
222 0100 3.2.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 12.451,00

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.02 Depto de Fazenda
041230009.2.004000 Manutenção das atividades do depto de Fa-
zenda
228 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 12.938,73

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Depto de Educação
123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de 
Educação
259 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.477,06

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Depto de Serviços Urbanos
226610040.1.025000 Implantação de área industrial
956 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 1.815,90
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trata a Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, até o valor de 
R$ 13.513,00 (treze mil quinhentos e treze reais) para reforçar 
dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.1.020000 Aquisição de Máquinas e Equipamentos 
Agrícolas e Rodoviários
974 0189 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 13.513,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 06 de Novembro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Lei Municipal 1156/2013
LEI Nº 1156 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional es-
pecial, por provável excesso de arrecadação, no orçamento vigen-
te, da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1093, de 12 de 
Dezembro de 2012 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial, por provável excesso de arrecada-
ção, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a 
Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, por conta dos recursos 
de alienação de bens no valor de R$ 7.100,00 (sete mil e cem 
reais).
2000.00.00.00.00 Receitas de Capital
2200.00.00.00.00 Alienação de Bens
2210.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis
0189 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial , por provável excesso de arre-
cadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que 
trata a Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, até o valor de R$ 
7.100,00 (sete mil e cem reais) para reforçar dotações orçamentá-
rias no seguinte Projeto/Atividade:
10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028003 Assistência Social
0189 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 7.100,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 06 de Novembro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, 
no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, de que tra-
ta a Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais).
1000.00.00.00.00 Receitas Correntes
1700.00.00.00.00 Transferências Correntes
1720.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais
1721.00.00.00.00 Transferências da União
1721.33.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de 
Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo
0166 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, 
no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei 
n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, até o valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) para reforçar dotações orçamentárias no seguinte 
Projeto/Atividade:
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103050025.2.043000 Vigilância Epidemiologica
590 0166 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 30.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 06 de Novembro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Lei Municipal 1155/2013
LEI Nº 1155 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional su-
plementar, por provável excesso de arrecadação, no orçamento 
vigente, da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1093, de 12 
de Dezembro de 2012 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, por provável excesso de ar-
recadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que 
trata a Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, por conta dos 
recursos de alienação de bens no valor de R$ 13.513,00 (treze mil 
quinhentos e treze reais).
2000.00.00.00.00 Receitas de Capital
2200.00.00.00.00 Alienação de Bens
2210.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis
0189 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, por provável excesso de ar-
recadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 386

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136408/11/2013 (Sexta-feira)

no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei 
n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, por conta dos recursos do 
Termo de Termo de Convênio a ser assinado com o Estado Pro-
cesso n° SCC 5313/13, no valor de R$ 39.997,32 (trinta e nove mil 
novecentos e noventa e sete reais e trinta e dois centavos).
1700.00.00.00.00 Transferências Correntes
1720.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais
1760.00.00.00.00 Transferências de Convênios
1762.00.00.00.00 Transferências dos Estados DF e suas entidades
1762.99.00.00.00 Outras Transferência de Convênio dos Estados
0124 - Transferências de Convênios - Outros

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial, por provável excesso de arrecada-
ção, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata 
a Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, até o valor de R$ 
39.997,32 (trinta e nove mil novecentos e noventa e sete reais e 
trinta e dois centavos) para reforçar dotações orçamentárias no 
seguinte Projeto/Atividade:

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de De-
senvolvimento da Agropecuária
0124 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 39.997,32

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 06 de Novembro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

São Bento do Sul

Prefeitura

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 305/2013
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 305/2013

OBJETO: Construção Emergencial De Muro De Contenção Em 
Alvenaria Estruturada Em Concreto Armado Para Contenção Do 
Solo, Obra Complementar A Pavimentação Da Rua Mathias Nossol, 
conforme Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: Impacto Engenharia Ltda.
Valor: R$ 37.191,33 
São Bento do Sul, 21 de outubro de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS - DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
E PATRIMÔNIO
CASSIO LUIZ ZSCHOERPER - SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO

Aviso de Licitação - Pregão Nº 324/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 324/2013
MENOR PREÇO GLOBAL
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA 

Lei Municipal 1157/2013
LEI Nº 1157 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional es-
pecial, por provável excesso de arrecadação, no orçamento vi-
gente, da Prefeitura Municipal constante da Lei n. 1093, de 12 de 
Dezembro de 2012 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial, por provável excesso de arrecada-
ção, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a 
Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, por conta dos recursos 
do Termo de Termo de Convênio a ser assinado com o Estado 
Processo n° SCC 5683/13, no valor de R$ 39.997,32 (trinta e nove 
mil novecentos e noventa e sete reais e trinta e dois centavos).
1700.00.00.00.00 Transferências Correntes
1720.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais
1760.00.00.00.00 Transferências de Convênios
1762.00.00.00.00 Transferências dos Estados DF e suas entidades
1762.99.00.00.00 Outras Transferência de Convênio dos Estados
0124 - Transferências de Convênios - Outros

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial, por provável excesso de arrecada-
ção, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata 
a Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, até o valor de R$ 
39.997,32 (trinta e nove mil novecentos e noventa e sete reais e 
trinta e dois centavos) para reforçar dotações orçamentárias no 
seguinte Projeto/Atividade:

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028001 Centro de Referência Social - CRAS
0124 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 39.997,32

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 06 de Novembro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Lei Municipal 1158/2013
LEI Nº 1158 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional es-
pecial, por provável excesso de arrecadação, no orçamento vi-
gente, da Prefeitura Municipal constante da Lei n. 1093, de 12 de 
Dezembro de 2012 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito adicional especial, por provável excesso de arrecadação, 
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Extrato de Contrato Nº 263/2013
EXTRATO DO CONTRATO N° 263/2013

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
JORNAL LIBERDADE NAS ASAS DA NOTÍCIA.

DO OBJETO: O objeto consiste em habilitar periódicos impressos 
e serviços de radiodifusão locais, para veiculação de mídias for-
necidas pelo Município de São Bento do Sul/SC, a fim de dar am-
pla publicidade de atos e ações institucionais, como propagandas 
e campanhas de educação, saúde, desenvolvimento econômico, 
meio ambiente, esporte, cultura, lazer, obras, serviços, festivida-
des municipais e outros eventos, observando os ditames do Art. 
37, § 1 da Constituição Federal, constante do Item nº 3 do Edital 
de Chamada Pública nº 128/2013.
DO VALOR: R$ 800,00 (1/4 de página), R$ 1.600,00 (1/2 de pági-
na) e 3.200,00 (1 página).
DA VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses e 16 (dezesseis) dias, a contar 
desta data.
São Bento do Sul, 15 de agosto de 2013.
ASS: ALCIONEI FRANÇA DA SILVA, pela Secretaria de Administra-
ção do Município.
JORNAL LIBERDADE NAS ASAS DA NOTÍCIA, como Contratada.

Extrato de Contrato Nº 285/2013
EXTRATO DO CONTRATO N° 285/2013

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Fornecimento 
de Cargas de Gás que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa MELO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE GÁS LTDA.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na aquisição 
de água e cargas de gás GLP 45, conforme especificações em 
anexo.
DO VALOR: R$ 3.724,50 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar desta data.
São Bento do Sul, 02 de setembro de 2013.
ASS: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, como Secretário de Planejamen-
to e Urbanismo do Município.
MELO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS LTDA, como Contra-
tada.

Extrato de Contrato Nº 289/2013
EXTRATO DO CONTRATO N° 289/2013

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Fornecimento 
de Cargas de Gás que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa MELO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE GÁS LTDA.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na aquisição 
de cargas de gás 13kg e água mineral, conforme relação de quan-
titativos e especificações anexo.
DO VALOR: R$ 3.234,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 03 (três) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar 
desta data.
São Bento do Sul, 04 de setembro de 2013.
ASS: NIVALDO BOGO, como Secretário de Obras e Serviços Urba-
nos do Município.
MELO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS LTDA, como Contra-
tada.

CATARINA, através do Secretário de Administração, torna públi-
co, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 
8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que rece-
berá até às 14:00 horas do dia 26 de novembro de 2013, em sua 
sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO SISTEMA DE MONITORAMENTO DE CAMERAS DE 
VIGILANCIA CONFORME CONVENIO FIRMADO ENTRE O ESTADO 
DE SC, ATRAVES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA E 
O MUNICIPIO, CONFORME LEI 2846 DE 26/07/2011,TERMO DE 
CONVENIO 16/2011 E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.
São Bento do Sul, 04 de novembro de 2013.

ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração
MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

Justificativa Dispensa de Licitação Nº 305/2013
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/931 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I - Objeto: CONSTRUÇÃO EMERGENCIAL DE MURO DE CONTEN-
ÇÃO EM ALVENARIA ESTRUTURADA EM CONCRETO ARMADO 
PARA CONTENÇÃO DO SOLO, OBRA COMPLEMENTAR A PAVIMEN-
TAÇÃO DA RUA MATHIAS NOSSOL.

II - Contratado: Impacto Engenharia Ltda.
III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Lici-
tação:
Caracterização da Situação Emergencial que Justifica a Dispensa: 
Devido a desestabilização do talude executado para a execução 
da pavimentação asfáltica na Rua Mathias Nossol, localizada no 
Bairro Serra Alta, E.B.M. Prof. Alfredo Diener, existe a necessidade 
da execução de um muro de arrimo misto (concreto e alvenaria), 
para a contenção do solo, pois existe o risco de contínuo processo 
de erosão, pondo em risco a construção localizada sobre o talude. 
Caracterizada está a situação emergencial que autoriza a contra-
tação direta nos termos do inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93.
O valor de R$ 37.191,33 (trinta e sete mil cento e noventa e um 
reais e trinta e três centavos) referente a obra e preço de mer-
cado, comprovado através de orçamentos anexados aos autos do 
processo.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa Impacto Enge-
nharia Ltda foi escolhida porque (I) é do ramo pertinente (obras 
civis); (II) detém acervo de obras públicas de características se-
melhantes àquelas que serão executadas, aliás, muitas destas 
obras tendo como contratante o Município de São Bento do Sul.
V - Justificativa do Preço: O valor contratado de R$ 37.191,33 
(trinta e sete mil cento e noventa e um reais e trinta e três centa-
vos) referente à obra é preço de mercado, comprovado através de 
orçamentos anexados aos autos do processo
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER
Secretário de Planejamento e Urbanismo
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Considerando o objeto do Contrato nº 367/2012, que consiste na 
contratação de profissional para realização de projeto de Licencia-
mento Ambiental, a fim de obter Licença Ambiental junto ao Órgão 
Oficial do Estado, FATMA, para abertura de rua sem denominação 
em área urbana, contendo inclusive projeto de Supressão de Ve-
getação Nativa com Inventário Florestal;
Considerando que devido ao planejamento de outras alternati-
vas no traçado viário, sendo que este serviço ficou ao encargo 
da Prefeitura, faz-se necessário prorrogar a vigência do referido 
Contrato, com base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso III, da Lei nº 
8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 90 (noventa) dias, a 
contar de 11 de setembro de 2013 e com término em 09 de de-
zembro de 2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 16 de outubro de 2012, Termo Aditivo nº 018/2013 de 
11 de janeiro de 2013, Termo Aditivo nº 119/2013 de 12 de abril 
de 2013 e Termo Aditivo nº 223/2013 de 12 de julho de 2013, 
permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 09 de setembro de 2013.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.
RICARDO ZORZO PAIM, como Contratado.

Extrato de Termo Aditivo Nº 302/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 302/2013
 
DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 
de Cargas de Gás de nº 079/2013, firmado entre o MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL e a Empresa AB GÁS LTDA, em 25 de feverei-
ro de 2013, conforme Convite nº 60/2013.
Considerando o objeto do Contrato nº 079/2013, que consiste no 
fornecimento de cargas de gás P-45 para preparo da alimentação 
escolar nas unidades escolares de ensino;
Considerando que a quantidade de cargas de gás P-45 é insu-
ficiente até o término da vigência do Contrato nº 079/2013 em 
31 de dezembro de 2013, faz-se necessário aditivar o valor no 
referido Contrato, com base no Art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 
8.666/93, nos seguintes termos:
Fica incluído no Contrato o valor de R$ 7.761,60 (sete mil, sete-
centos e sessenta e um reais e sessenta centavos), para paga-
mentos de acordo com o Contrato original.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 28 de fevereiro de 2013 e Termo Aditivo nº 188/2013 
de 14 de junho de 2013, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 20 de setembro de 2013.
Ass: ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação 
do Município.
AB GÁS LTDA, como Contratada.

SaMae

Aviso de Repetição de Licitação
Resumido Edital de Repetição de Licitação Pregão Presencial n° 
44/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2013
MENOR PREÇO GLOBAL
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Di-
retor Presidente, torna público que, por ausência de interessa-
dos na sessão pública realizada no dia 06/11/2013, foi declarado 

Extrato de Contrato Nº 335/2013
EXTRATO DO CONTRATO N° 335/2013

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviço que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
INTELLI PROJETOS E CONSULTORIA LTDA.

DO OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato na contratação 
de empresa especializada de engenharia para execução de estu-
dos de tráfego, hidrológicos e geotécnicos: execução de levanta-
mentos topográficos; e a elaboração de projetos geométricos de 
terraplanagem, drenagem e obras de artes correntes, pavimenta-
ção, obras complementares, sinalização e calçadas para diversas 
ruas do Município de São Bento do Sul, totalizando 9,0 Km (nove 
quilômetros) de ruas, conforme Tomada de Preços nº 266/2013.
DO VALOR: R$ 74.999,97 - valor total.
DA VIGÊNCIA: De até 1 (um) ano a contar de 16 de outubro de 
2013 e com término em 15 de outubro de 2014.

São Bento do Sul, 16 de outubro de 2013.
ASS: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.
INTELLI PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, como Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 225/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 225/2013
 
DA ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 411/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
DO SUL e o Sr. IVAN BARETTA, em 03 de DEZEMBRO de 2012, 
conforme Convite nº 364/2012.
Considerando o objeto do Contrato nº 411/2012, que consiste no 
Licenciamento Ambiental para abertura de rua de ligação entre 
as ruas Leo Franz e Albert Eichendorf, e o prolongamento da Rua 
Agricultor Carlos Weiss, bem como Licença para Supressão de Ve-
getação Nativa;
Considerando que estão sendo avaliadas novas alternativas de tra-
çado para abertura de rua de ligação conforme objeto do Contrato 
nº 411/2012, faz-se necessário prorrogar o referido Contrato, com 
base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso II, da Lei nº 8.666/93, nos 
seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 60 (sessen-
ta) dias, a contar de 31 de julho de 2013 e com término em 28 de 
setembro de 2013.
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 60 (sessenta) dias, a 
contar de 29 de setembro de 2013 e com término em 27 de no-
vembro de 2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 03 de dezembro de 2012, Termo Aditivo nº 425/2012 
de 17 de dezembro de 2012, Termo Aditivo nº 043/2013 de 30 de 
janeiro de 2013, Termo Aditivo nº 107/2013 de 28 de março de 
2013 e Termo Aditivo nº 168/2013 de 29 de maio de 2013 perma-
necem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de julho de 2013.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.
IVAN BARETTA, como Contratado.

Extrato de Termo Aditivo Nº 292/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 292/2013
 
DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 367/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e o Sr. RICARDO ZORZO PAIM, em 16 de OUTU-
BRO de 2012, conforme de Convite nº 344/2012.
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CONTRATANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
CNPJ:00.360.305/0001-04.
CONTRATADO: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC).
CNPJ: 83.009.894/0001-08.
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 21/10/2018.

Dados e Texto de Convênio
MÊS/ANO: Outubro/2013
NÚMERO DO CONVÊNIO: Prefe 013/2013 de 04/11/2013
DATA CONVÊNIO: 04/11/2013
DESCRIÇÃO: Este Convênio, que entre si celebram o Estado de 
Santa Catarina, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Regional de Xanxerê e a Prefeitura Municipal de São Do-
mingos (SC), tem por objetivo a transferência de recursos finan-
ceiros para execução do objeto entre as partes que o assinam, 
tendo como finalidade melhorias nas rodovias municipais, para 
garantir condições de trafegabilidade e minimizar conflitos entre 
pedestres naquelas vias.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC N. 
29.784-B
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional 
de Xanxerê
CNPJ: 05.638.039/0001-71
CONVENENTE: Município de São Domingos - SC
CNPJ: 83.009.894/0001-08
DATA VENCIMENTO: 30/06/2014

Edital N. 005/2013 - Processo Seletivo Público Para 
Provimento de Empregos
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE EMPRE-
GOS
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 005/2013 
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA

O Prefeito Municipal de São Domingos/SC, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e emendas e Edital de Processo Seletivo 
Público nº 001/2013, TORNA PÚBLICO o presente Edital para di-
vulgar o que segue:

1. Tendo em vista que não foram impetrados recursos relativos ao 
gabarito preliminar divulgado em 07/10/2013, fica este ratificado, 
tornando-se gabarito definitivo. O RESULTADO DA PROVA OBJETI-
VA do Processo Seletivo Público, conforme relatório de notas, Ane-
xo deste Edital, está divulgado no Mural Público Municipal, bem 
como, em caráter meramente informativo, na internet pelos sites 
www.objetivas.com.br e www.saodomingos.sc.gov.br.

2. Os candidatos interessados em interpor recursos poderão fazê-
lo, nos dias 07, 08 e 11/11/2013, em conformidade com o disposto 
no Capítulo V, do Edital de Processo Seletivo Público nº 001/2013, 
junto à Prefeitura, em horário de expediente.

São Domingos (SC), 06 de novembro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 01
Nome Inscrição   PORT MAT LCE Resultado
ANGELINA DA APARECIDA WALENDORFF 220   24,00 7,00 42,00 
73,00  
MARLI JULIANA PRETTO PAGLIARINI 308   15,00 5,60 21,00 
41,60 R
ROSELI DE FATIMA OLIVEIRA 239   12,00 4,20 25,20 41,40 R
SANDRA ECHIMBA DOS SANTOS MARIANE 257   18,00 4,20 42,00 

DESERTO o Pregão Presencial nº 44/2013, tendo por objeto CUR-
SO DE INFORMÁTICA BÁSICA PARA 25 SERVIDORES.
O Diretor Presidente comunica aos interessados que o certame 
será repetido, em sessão pública a ser realizada às 9h30min do dia 
21 de novembro de 2013, em sua sede na Rua Marechal Floriano, 
n° 214, Centro, Município de São Bento do Sul, estado de Santa 
Catarina.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Supri-
mentos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h00 ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/
licitacao.

São Bento do Sul, 06 de novembro de 2013.
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

São Domingos

Prefeitura

Portaria Nº 1517, de 06 de Novembro de 2013.
Autoriza servidora a conduzir veículos públicos municipais.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/09/90.
Considerando a necessidade de manutenção contínua dos serviços 
no Município;
Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Assistência 
Social Sandra Maria Fiorese;
RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a conduzir veículos de propriedade deste 
município a servidora pública municipal Marioni Lammel, ocupante 
do cargo de Coordenadora de Políticas Públicas para as Mulheres, 
portadora da Carteira Nacional de Habilitação com registro sob o 
nº 01733110971.
Art. 2º A servidora ora autorizada a conduzir os veículos públicos 
municipais fica responsável pelo seu uso, manutenção, abasteci-
mento, zelo, preenchimento do diário de bordo e por eventuais 
sinistros.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de novembro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Dados e Texto de Contrato
MÊS/ANO: OUTUBRO/2013.
NÚMERO CONTRATO: Contrato Prefe n° 055/2013 de 21/10/12.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 21/10/2013.
DESCRIÇÃO: O presente Contrato que entre si celebram a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL e o MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC), 
tem por objetivo a Prestação de Serviço destinada ao recebimento 
e tratamento de documentos de arrecadação da Prefeitura Munici-
pal através da Rede de Atendimento da CAIXA.
ASSESSORIA JURÍDICA: Dr. Vinicius Augusto Andrioli - OAB/SC n. 
29784-B.
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MARIANE RIBEIRO PONTES 204   13,50 3,00 43,50 60,00  
PATRICIA ZANESCO SIMIONATO 213   11,25 3,00 55,10 69,35  

PSICÓLOGO
Nome Inscrição   PORT INF LCE Resultado
ALEX JOSE RIBEIRO 346   9,00 3,00 26,10 38,10 R
ANDRESSA LAIS PICOLO 335   9,00 5,00 23,20 37,20 R
CRISTIANE EICHELBERGER 208   2,25 2,00 29,00 33,25 R
ENIELGA TERESINHA ZANIOL 315   11,25 2,00 34,80 48,05 R
FRANCISMARA APARECIDA MARIANI ALVES 321   9,00 3,00 40,60 
52,60  
GISLAINE DE BASTIANI 283   11,25 4,00 31,90 47,15 R
MARCIANA CALEGARI 270   11,25 3,00 43,50 57,75  
MRAICLAUDIA RAMPAZZO 244   6,75 2,00 34,80 43,55 R
SABRINA DE FATIMA FOROSTESKI 276   18,00 3,00 43,50 64,50  
VIVIANE MARTINELLO 219   6,75 2,00 31,90 40,65 R

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Nome Inscrição   PORT MAT INF LCE Resultado
ADRIANA APARECIDA SCHEFFER GONCALVES 340   6,40 4,80 
2,00 29,40 42,60 R
ADRIANE APARECIDA DOS SANTOS 355   3,20 6,40 3,00 33,60 
46,20 R
ANALICE ZAREMWSKI CAPPELLARO 322   9,60 3,20 1,00 25,20 
39,00 R
ANGELICA BIELESKI 217   6,40 4,80 2,00 25,20 38,40 R
ELISANGELA CARINA FLACH DAL BIANCO 304   4,80 4,80 4,00 
29,40 43,00 R
JANDIRA RIBEIRO DOS SANTOS 227   4,80 3,20 1,00 21,00 30,00 
R
JUDITE MOCELLIN 329   4,80 3,20 1,00 29,40 38,40 R
JULIANA DA LUZ SANTOS DE QUADROS 269   3,20 6,40 1,00 
25,20 35,80 R
KATIA CILENE GONCALVES DA SILVA 296   8,00 4,80 3,00 25,20 
41,00 R
LETICIA BIAZZI 281   6,40 3,20 2,00 37,80 49,40 R
LUIZA GIROTTO GABRIELLI 347   6,40 8,00 1,00 16,80 32,20 R
MARIZETE GONCALVES DO PRADO LANDO 202   4,80 3,20 2,00 
37,80 47,80 R
MARLI RIBEIRO DOS SANTOS 330   8,00 4,80 2,00 25,20 40,00 R
ROSALVO LOURENCO PALUDO 343   11,20 1,60 3,00 33,60 49,40 
R
ROSIMERI BATISTA 344   6,40 6,40 2,00 33,60 48,40 R
ZORILDE CHIMELLO PIN 300   3,20 3,20 2,00 37,80 46,20 R

Edital N. 005/2013 - Processo Seletivo Simplificado 
Para Provimento de Empregos
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE EM-
PREGOS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2013 
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA

O Prefeito Municipal de São Domingos/SC, no uso de suas atribui-
ções legais e Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2013, 
TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue:

1. Tendo em vista que não foram impetrados recursos relativos ao 
gabarito preliminar divulgado em 07/10/2013, fica este ratificado, 
tornando-se gabarito definitivo. O RESULTADO DA PROVA OBJE-
TIVA do Processo Seletivo Simplificado, conforme relatório de no-
tas, Anexo deste Edital, está divulgado no Mural Público Municipal, 
bem como, em caráter meramente informativo, na internet pelos 
sites www.objetivas.com.br e www.saodomingos.sc.gov.br.

2. Os candidatos interessados em interpor recursos poderão fazê-
lo, nos dias 07, 08 e 11/11/2013, em conformidade com o dispos-
to no Capítulo 8, do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2013, junto à Prefeitura, em horário de expediente.

64,20  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 02
Nome Inscrição   PORT MAT LCE Resultado
DENIR APARECIDA GUIDINI DE ANDRADE 278   9,00 2,80 33,60 
45,40 R
ILCE MARLI SOMAVILLA 209   15,00 7,00 33,60 55,60  
IVETE TEREZINHA BERNARDI GOLLUB 280   15,00 2,80 37,80 
55,60  
PATRICIA MARA ZIN 274   21,00 5,60 33,60 60,20  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 05
Nome Inscrição   PORT MAT LCE Resultado
JANICE DE SOUZA TONATTO 238   24,00 5,60 42,00 71,60  

MÉDICO
Nome Inscrição   PORT INF LCE Resultado
LUIZ CARLOS THEOBALDO PEREIRA 349   15,75 2,00 31,90 49,65 
R

MONITOR DE PROGRAMAS SOCIAIS - CORDAS
Nome Inscrição   PORT MAT INF LCE Resultado
ERBLETLEI DA COSTA DE SOUZA 302   11,20 8,00 1,00 16,80 
37,00 R
MAXUELL FRANCISCO MARIANI 249   6,40 8,00 1,00 29,40 44,80 
R

MONITOR DE PROGRAMAS SOCIAIS - JUDÔ
Nome Inscrição   PORT MAT INF LCE Resultado
LEODORO DE LIMA 258   9,60 9,60 3,00 25,20 47,40 R

NUTRICIONISTA
Nome Inscrição   PORT INF LCE Resultado
ADRIANA PAULA LAUCHZER 352   6,75 3,00 34,80 44,55 R
ADRIANA SAVIO 254   6,75 2,00 40,60 49,35 R
ALINE GENTILINI 207   6,75 3,00 40,60 50,35  
ANA CLAUDIA BEAL DAS NEVES 247   18,00 5,00 43,50 66,50  
ANA CLAUDIA OLIVEIRA DA COSTA 337   18,00 2,00 37,70 57,70  
BRUNA ALINE DA CRUZ 245   13,50 1,00 43,50 58,00  
CAMILA BAO 285   15,75 3,00 52,20 70,95  
CRISTIANE SAGGIN 256   11,25 2,00 23,20 36,45 R
DAIANE PESSINI TICIANI 286   6,75 3,00 34,80 44,55 R
DAYANE CRISTINA STANQUEVISKI 319   11,25 2,00 37,70 50,95  
FRANCIELI CASSOL 328   11,25 1,00 37,70 49,95 R
JESSICA FERREIRA 332   9,00 2,00 31,90 42,90 R
KELLY SCARLET BASSANI 333   9,00 3,00 23,20 35,20 R
MARLON JERZEWSKI NORO 288   9,00 3,00 43,50 55,50  
PATRICIA MERLIN 271   6,75 1,00 37,70 45,45 R
PATRICIA THOMAZI 316   13,50 3,00 31,90 48,40 R
PATRICIA YUMIKO MURAKAMI 221   20,25 4,00 43,50 67,75  
PRISCILA CUOCHINSKI 342   11,25 2,00 29,00 42,25 R
QUELIM MARA ARALDE 263   13,50 2,00 43,50 59,00  
QUELIS MARA MARIANI 331   13,50 2,00 31,90 47,40 R
RAFAELA MIKOLAJCZIK 350   15,75 3,00 40,60 59,35  
REGINA MARMENTINI 306   6,75 2,00 40,60 49,35 R
ROSANGELA MARIA MENEGUSSI 291   4,50 1,00 46,40 51,90  

SAMIRA SCHWADE 325   13,50 4,00 40,60 58,10  
SUELLIENN CENTENARO 309   6,75 1,00 34,80 42,55 R
VANESSA RE 323   13,50 2,00 31,90 47,40 R

ODONTÓLOGO
Nome Inscrição   PORT INF LCE Resultado
ANA CAROLINA MASCARELLO VIEIRA 236   15,75 4,00 69,60 89,35  
ANA CRISTINA LATREILLE 292   11,25 2,00 52,20 65,45  
ANDREIA MENEGATTI ZILLI 262   11,25 2,00 52,20 65,45  
ARIELI ZANARDI 307   9,00 0,00 46,40 55,40  
BRUNA APARECIDA HENNERICH 252   6,75 2,00 37,70 46,45 R
CLAUDIA GAZZONI 246   6,75 2,00 40,60 49,35 R
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MARISTELA BARILLI GALETTI 224   0,00 15,00 15,00 30,00 R

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 09 - ESF 001 
BAIRRO SÃO CRISTOVÃO
Nome Inscrição   PORT MAT LCE Resultado
MARIA DE FATIMA LUNARDI 216   10,00 20,00 25,00 55,00  

São João do Sul

Prefeitura

Decreto Nº. 148 de 05 de Novembro de 2013.
DECRETO Nº. 148 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 001/2013, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 119, da Lei n° 1.063, de 01/11/2002- 
Estatuto e Regime Único dos Servidores Públicos do Município de 
São João do Sul,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica DETERMINADA a prorrogação do prazo para conclu-
são do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2013, instaura-
do em face do servidor Giovani Constante de Souza, ocupante do 
cargo de Motorista II do Transporte Escolar, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 
em 05 de novembro de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos cinco dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

São Domingos (SC), 06 de novembro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 01 - ESF 002 
LINHA SÃO BRÁS, LINHA ROTAVA, ALTO DA SERRA LINHA BAITA-
CA, LINHA BERTHIER
Nome Inscrição   PORT MAT LCE Resultado
CAIANE BORTOLI 219   5,00 10,00 20,00 35,00 R
JIAN MARCOS ANTUNES DE JESUS 205   5,00 15,00 25,00 45,00 R

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 01 - ESF 003 
DISTRITO DA VILA MILANI E COMUNIDADES PRÓXIMAS
Nome Inscrição   PORT MAT LCE Resultado
GISELE INACIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 210   5,00 20,00 15,00 
40,00 R
MARCIA NIEDZIALKOSKI OGLIARI 212   15,00 25,00 45,00 85,00  
ROSELEI TERRAS 213   15,00 25,00 10,00 50,00  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 01 - ESF 004 
LOTEAMENTO POPULAR, PARTE DO BAIRRO ESPERANÇA
Nome Inscrição   PORT MAT LCE Resultado
ANDREIA AUGUSTA DE OLIVEIRA BRUNETTO 222   15,00 25,00 
35,00 75,00  
DANIELI ROSA DA SILVA 228   20,00 25,00 25,00 70,00  
DEBORA APARECIDA ARAUJO LEMES PRUDENTE 220   20,00 
25,00 40,00 85,00  
MARIA DE FATIMA ROSTIROLLA 227   15,00 5,00 35,00 55,00  
MARIANGELA DE SOUZA GOMES 223   20,00 25,00 20,00 65,00  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 02 - ESF 001 
BAIRRO ARI BORTOLI
Nome Inscrição   PORT MAT LCE Resultado
DIANE VANESSA MARMENTINI 221   10,00 15,00 25,00 50,00  
ELIANE DE SOUZA E SILVA JUSTEN 217   20,00 25,00 35,00 80,00  
IRIS GRAZIELI VIEIRA 226   15,00 20,00 25,00 60,00  
LAURECI SALETE OGLIARI DA SILVA 209   10,00 20,00 35,00 
65,00  
MARIA SALETE MOREIRA 206   15,00 20,00 30,00 65,00  
MARIZETE DE FATIMA BRIZOLA ORTIZ 214   10,00 15,00 30,00 
55,00  
REGIANE DE FATIMA SAMPAIO 234   15,00 15,00 35,00 65,00  
SIDIANE AIRES 232   15,00 25,00 25,00 65,00  
SOLANGE WALENDORFF 203   10,00 20,00 25,00 55,00  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 02 - ESF 003 
BAIRRO SÃO JOSÉ E PARTE DO CENTRO
Nome Inscrição   PORT MAT LCE Resultado
SALETE LUCI BAMPI 233   15,00 10,00 20,00 45,00 R

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 03 - ESF 004 
CENTRO
Nome Inscrição   PORT MAT LCE Resultado
ILIZANDRA TEREZINHA MARINS 204   10,00 25,00 25,00 60,00  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 04 - ESF 002 
PARTE DO BAIRRO APARECIDA
Nome Inscrição   PORT MAT LCE Resultado
FATIMA MARIN GUERINI ZAREMBSKI 229   15,00 20,00 30,00 
65,00  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 06 - ESF 004 
DISTRITO DO MARATÁ E LINHAS PRÓXIMAS
Nome Inscrição   PORT MAT LCE Resultado
JUCIELI APARECIDA TIBOLA 231   20,00 20,00 30,00 70,00  
LORENI MOREIRA CAPELARO 215   5,00 25,00 45,00 75,00  
MARILEINE DE FATIMA BAZI 225   10,00 25,00 45,00 80,00  

Portal das

www.ciga.sc.gov.br

http://ciga.sc.gov.br/
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preventiva e corretiva do Centro Administrativo da Prefeitura Mu-
nicipal de São José/SC. Valor Global: R$ 447.994,14 (quatrocen-
tos e quarenta e sete mil, novecentos e noventa e quatro reais e 
quatorze centavos). Vigência: 01 (um) ano, contados a partir de 
sua assinatura. 

Data da assinatura da Ata: 01 de outubro de 2013. 
VERA SUELY DE ANDRADE
Diretora de Compras.

CâMara MuniCiPal

Termo de Revogação
TERMO DE REVOGAÇÃO
Pregão Presencial - Nº 020/2013¬
REVOGA-SE o Processo Licitatório n.º 042/2013 na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2013, destinado a Lote I: Contra-
tação de pessoa jurídica, para segurar a frota de veículos oficiais 
da Câmara Municipal de São José (veículo ano/modelo 2009), com 
cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo 
ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assis-
tência 24 horas, e seguro predial para o prédio da Câmara; Lote 
II: Contratação de pessoa jurídica, para segurar a frota de veículos 
oficiais da Câmara Municipal de São José (veículos ano 2013 mo-
delo 2014), com cobertura contra danos materiais resultantes de 
sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela 
natureza, e assistência 24horas, e seguro predial para o prédio da 
Câmara; Lote III: Segurar o prédio da Câmara Municipal de São 
José com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros 
de roubo ou furto, incêndio, danos causados pela natureza, e as-
sistência 24horas, com vistas ao atendimento de interesse público 
e por conveniência administrativa, nos termos permissivos do art. 
49 da Lei Federal nº 8.666/93.
A presente Revogação visa garantir efetivamente os princípios da 
economicidade, eficiência e isonomia, de forma a atender a pre-
servação do interesse público em todos os Atos adotados por esta 
Administração.

São José, 17 de outubro de 2013.
VALMOR JOSÉ HEBERLE
Diretor Administrativo

De acordo:
SANDERSON ALMECI DE JESUS
Presidente da CMSJ

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Lei Nº 2.130, de 07 de Novembro de 2013.
LEI Nº 2.130, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013.
Institui o Programa Municipal de Prevenção à Dengue, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e este sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica instituído, no Município de São Lourenço do Oeste, 
o Programa Municipal de Prevenção à Dengue, a ser coordenado 
pela Secretaria Municipal de Saúde.

São José

Prefeitura

Pregão Eletrônico 050/2013
PREGÃO ELETRÔNICO 050/2013 - Processo nº 301/2013: Objeto: 
Registro de preços para contratação de empresa(s) para eventual 
fornecimento de brinquedos e jogos para atender os Centros de 
Educação Infantil do Município de São José, através do programa 
Brasil Carinhoso. Data e período do recebimento das propostas: de 
08/11/2013 às 18h00min até dia 22/11/2013 às 13h30min. Aber-
tura das propostas e início da sessão da disputa de preços: dia 
22/11/2013 às 13h30min. Maiores informações: Setor de Licita-
ções, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810276.

Contrato/Ct: N° 281/2013
Contrato/CT: n° 281/2013 - PR 101/2013 - Processo 251/2013 - 
Contratado: ESCRIMATE Comercial e Serviços de Informática Ltda. 
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de impres-
são e digitalização com fornecimento de equipamentos multifun-
cionais a laser, em comodato para atender as demandas de im-
pressão, cópia e digitalização da Prefeitura Municipal de São José/
SC. Valor Global: R$ 442.200,00 (quatrocentos e quarenta e dois 
mil e duzentos reais). Prazo: O prazo de vigência deste contrato 
será de 12 (doze) meses. 

Data da Assinatura do Contrato: 10 de outubro de 2013.

Contrato/Ct: N° 286/2013
Contrato/CT: n° 286/2013 - CC 003/2013 - Processo 205/2013 
- Contratado: CONBELL Construções Ltda. EPP (Lote 2). Objeto: 
Contratação de empresa para atendimento 24 (vinte e quatro) 
horas, das reclamações emergenciais através da Ouvidoria Geral e 
Secretaria de Infraestrutura, para realização de pequenos reparos 
e manutenção de rede viária, no Município de São José. Valor: R$ 
364.520,00 (trezentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e vinte 
reais). Prazo: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) 
meses, e o prazo de execução será de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da solicitação da execução dos serviços. 

Data da Assinatura do Contrato: 15 de outubro de 2013.

Contrato/Ct: N° 286/2013
Contrato/CT: n° 286/2013 - CC 003/2013 - Processo 205/2013 
- Contratado: CONBELL Construções Ltda. EPP (Lote 2). Objeto: 
Contratação de empresa para atendimento 24 (vinte e quatro) 
horas, das reclamações emergenciais através da Ouvidoria Geral e 
Secretaria de Infraestrutura, para realização de pequenos reparos 
e manutenção de rede viária, no Município de São José. Valor: R$ 
364.520,00 (trezentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e vinte 
reais). Prazo: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) 
meses, e o prazo de execução será de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da solicitação da execução dos serviços. 

Data da Assinatura do Contrato: 15 de outubro de 2013.

Ata de Registro de Preços Nº 071/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2013 - PE 012/2013 - 
Processo 177/2013 - Fornecedor: HBJ Comércio de Materiais de 
Construção Ltda. ME. Objeto: Registro de preços para contratação 
de empresa para eventual fornecimento de materiais de cons-
trução, hidráulicos e elétricos, destinados a manutenção predial, 
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I - para as infrações leves: orientação de como combater e vis-
toriar;
II - para as infrações médias: pagamento de multa, corresponden-
te a 7,9559 UFRM (Unidade Fiscal de Referência Municipal);
III - para as infrações graves: pagamento de multa, correspon-
dente a 15,9118 UFRM (Unidade Fiscal de Referência Municipal);
IV - para as infrações gravíssimas: pagamento de multa, corres-
pondente a 23,8677 URFM (Unidade Fiscal de Referência Munici-
pal).
Parágrafo único. Em caso de reincidência, as multas descritas nos 
incisos II, III e IV, do caput deste artigo, serão cobradas em do-
bro.

Art. 13. A competência para a fiscalização das disposições desta 
Lei e para a aplicação das penalidades nela previstas caberá à 
Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio dos setores res-
ponsáveis pela Vigilância em Saúde, na forma a ser disciplinada 
em Decreto.

Art. 14. A arrecadação proveniente das multas referidas nos arts. 
12 e 13 desta Lei, será destinada, integralmente, ao Fundo Muni-
cipal de Saúde.

Art. 15. Os valores das multas arrecadadas deverão ser creditados 
em conta especial para este fim.

Art. 16. O Poder Executivo Municipal regulamentará, por Decreto, 
a presente Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publi-
cação desta.

Art. 17. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de novembro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Lei Nº 2.131, de 07 de Novembro de 2013.
LEI Nº 2.131, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013.
Autoriza a Secretaria Municipal de Educação a proceder ao res-
sarcimento de valores pecuniários decorrentes da manutenção de 
laptops educacionais, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e este sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Os servidores públicos do magistério municipal e os res-
ponsáveis pelos alunos da rede municipal de ensino, que tiverem 
sob sua posse e uso, laptops educacionais de propriedade do Mu-
nicípio de São Lourenço do Oeste, e descumprirem com as cláu-
sulas obrigacionais pactuadas para a cessão de uso destes bens, 
incorrerão no estabelecido nesta LEI.
Art. 2º Fica autorizada a Secretaria Municipal de Educação a rece-
ber valores pecuniários, a título de ressarcimento, decorrentes da 
manutenção dos laptops educacionais cedidos aos alunos da rede 
municipal de ensino e aos servidores públicos do magistério muni-
cipal, no caso de descumprimento do que fora acordado no termo 
de cessão de uso ou termo de responsabilidade pelo uso de bem 
público, firmado entre o usuário e o Município, independentemen-
te de violação do lacre de segurança constante nos equipamentos.
Parágrafo único. Tanto o termo “laptops”, quanto “manutenção”, 
previstos no caput, devem ser interpretados lato sensu, desta for-
ma:
I - a manutenção prevista no caput faz referência a consertos e de-
mais reparações decorrentes de má conservação ou deterioração 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde manterá trabalho per-
manente de esclarecimentos e orientações sobre as formas de 
prevenir a dengue, através dos setores responsáveis pela Vigilân-
cia em Saúde, dispondo para tanto da ação dos Agentes Comuni-
tários de Saúde e de Combate às Endemias, bem como trabalho 
preventivo articulado com as escolas e os Agentes Comunitários 
de Saúde.

Art. 3º Aos munícipes e aos responsáveis pelos estabelecimentos 
públicos e privados em geral compete adotar as medidas neces-
sárias à manutenção de suas propriedades limpas, sem acúmulo 
de lixo e materiais inservíveis, evitando condições que propiciem a 
instalação e a proliferação dos vetores causadores da dengue, ou 
seja, os mosquitos “Aedes Aegypti” e o “Aedes Albopictus”.

Art. 4º Ficam os responsáveis por borracharias, empresas de re-
cauchutagem, desmanches, depósitos de veículos e outros esta-
belecimentos afins, obrigados a adotar medidas que visem a evitar 
a existência de criadores dos vetores citados no art. 3º desta LEI.
Art. 5º Ficam os responsáveis por cemitérios obrigados a exer-
cer rigorosa fiscalização em suas áreas, determinando a imediata 
retirada de quaisquer vasos ou recipientes que contenham ou re-
tenham água em seu interior, somente permitindo o uso daqueles 
que contenham terra ou areia.

Art. 6º Ficam os responsáveis por obras de construção civil e 
por terrenos baldios obrigados a adotar medidas tendentes à dre-
nagem permanente de coleções líquidas, originadas ou não por 
chuvas, bem como à limpeza das áreas sob sua responsabilidade, 
providenciando o descarte de materiais inservíveis que possam 
acumular água.

Art. 7º Ficam os responsáveis por imóveis dotados de piscina, 
obrigados a manter tratamento adequado da água, de forma a 
não permitir a instalação e proliferação de mosquitos transmisso-
res da dengue.

Art. 8º Nas residências e nos estabelecimentos públicos comer-
ciais, em instituições públicas ou privadas, bem como em terrenos 
nos quais existam caixas d’água, ficam os responsáveis obrigados 
a mantê-las permanentemente tapadas, com vedação segura, im-
pedindo a proliferação dos vetores.

Art. 9º Os estabelecimentos comerciais que comercializem pro-
dutos armazenados em embalagens descartáveis ficam obrigados 
a instalar, nos próprios estabelecimentos, em local de fácil visua-
lização e adequada sinalização “containers” para recebimento de 
embalagens.
Parágrafo único. As embalagens descartáveis armazenadas de-
verão ser encaminhadas pelos estabelecimentos comerciais, a 
entidades públicas ou privadas, cooperativas ou associações que 
recolham materiais descartáveis.

Art. 10. O Poder Executivo Municipal promoverá ações de vigilân-
cia em saúde, visando a impedir hábitos e práticas que exponham 
a população ao risco de contrair doenças relacionadas ao “Aedes 
aegypti” e ao “Aedes albopictus”.

Art. 11. A infração às disposições desta Lei classifica-se em:
I - leve, quando detectada a existência de 01 (um) a 02 (dois) 
focos dos vetores;
II - média, de 03 (três) a 04 (quatro) focos;
III - grave, de 05 (cinco) a 06 (seis) focos;
IV - gravíssima, 07 (sete) ou mais focos.

Art. 12. Diante do cometimento das infrações estabelecidas no 
art. 11, desta Lei, será o responsável notificado para regularizar 
a situação no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual estará sujeito à 
imposição das seguintes penalidades:
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Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder à baixa dos bens especificados nos Anexos I, II, III e IV 
desta Lei, do Patrimônio Municipal. 
Parágrafo único. A baixa, de que trata o caput deste artigo, tem 
como objetivo proceder à doação de bens em desuso para entida-
des sem fins lucrativos, conforme relacionado nos anexos mencio-
nados no caput deste artigo.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder à doação:
I - dos bens relacionados no Anexo I desta Lei, à Policia Militar de 
São Lourenço do Oeste, por intermédio da Policia Militar do Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 83.931.550/0001-51;
II - dos bens relacionados no Anexo II desta Lei, à 28ª Delegacia 
Regional de Policia Civil de São Lourenço do Oeste, por intermédio 
do Fundo de Melhoria da Policia Civil - PC/FUMPC, inscrito no CNPJ 
sob o nº 07.188.579/0001-07;
III - dos bens relacionados no Anexo III desta Lei, à Associação 
de Bombeiros Comunitários de São Lourenço do Oeste, inscrito no 
CNPJ sob o nº 03.878.301/0001-00; e
IV - dos bens relacionados no Anexo IV desta Lei, ao Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de São Lourenço do Oeste e Novo Horizonte, 
inscrito no CNPJ sob o nº 86.225.182/0001-14.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de novembro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

ANEXO I
(Lei nº 2.132, de 07 de novembro de 2013)

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE SERÃO DOADOS À POLÍCIA MI-
LITAR DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, POR INTERMÉDIO DA PO-
LICIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Código 
Patrimonial Descrição do Bem Valor do Bem

8970
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8971
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8972
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8973
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8974
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8975
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8976
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8977
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8978
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8979
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8980
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8981
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8982
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8983
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

do bem, bem como novas aquisições decorrentes de casos de per-
da, furto ou roubo, bem como nos casos em que o conserto do 
mesmo se torne inviável;
II - a expressão “laptops” abrange os termos notebooks, netbooks, 
e demais designações para computadores portáteis.

Art. 3º O conserto dos laptops educacionais, no caso de eventual 
necessidade de manutenção técnica ou diante da constatação de 
vícios de fábrica constantes nos equipamentos, deve ser realizado 
exclusivamente pelo Núcleo de Tecnologia Municipal, que:
I - no caso de vício de fábrica, a equipe responsável encaminhará 
os mesmos para a empresa fabricante;
II - na constatação de eventual conserto que não possa ser reali-
zado a partir do que dispunha o Núcleo de Tecnologia Municipal, 
proceder-se-á ao encaminhamento para empresa escolhida pelo 
melhor orçamento, levando-se em consideração o menor preço, 
submetidas às regras da Lei nº 8.666/1993.
Parágrafo único. É vedada qualquer manutenção realizada por ter-
ceira empresa, ou pessoa física, sem prévia aprovação da Secreta-
ria Municipal de Educação.

Art. 4º Fica a Secretaria Municipal de Educação obrigada a apre-
sentar laudo técnico discriminando os danos encontrados no equi-
pamento, onde deverá constar expressamente se os mesmos de-
correram de dolo ou culpa do cessionário, bem como discriminar 
detalhadamente as peças e os valores pecuniários efetivamente 
utilizados para a manutenção.
§ 1º No caso de descumprimento do previsto no caput, fica o 
usuário ou seu responsável desobrigado do pagamento corres-
pondente aos itens não constantes na descrição entregue, exce-
tuando-se os casos de perda, roubo, furto ou apropriação indébita 
do equipamento, hipótese em que as despesas serão calculadas 
levando-se em consideração o valor de mercado do bem.
§ 2º Também fica o cessionário desobrigado do reembolso das 
despesas de manutenção no caso de eventual necessidade de 
manutenção técnica diante da constatação de vícios de fábrica 
constantes nos equipamentos.
§ 3º Ocorrendo perda, furto ou roubo, o responsável deverá infor-
mar, imediatamente, o ocorrido à instituição de ensino respectiva, 
comprovando o fato através da apresentação de Boletim de Ocor-
rência - BO.

Art. 5º O pagamento decorrente do previsto nos artigos anteriores 
dar-se-á por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal.
Parágrafo único. O valor arrecadado será destinado ao orçamento 
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 6º O pagamento do valor estipulado, pelo servidor público 
municipal, não o afastará das penalidades disciplinares em que 
incorrer, na forma prevista na Lei Complementar nº 118, de 23 de 
junho de 2010.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de novembro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Lei Nº 2.132, de 07 de Novembro de 2013.
LEI Nº 2.132, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013.

Autoriza à baixa e a doação de diversos bens móveis do Patrimô-
nio Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e este sanciona a seguinte Lei:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 395

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 136408/11/2013 (Sexta-feira)

16076
ESTANTE DALLA COSTA COM PORTAS 
TC603 R$ 791,00

16077
GAVETEIRO KAPPESBERG TECA ITALIA 
1003 R$ 215,00

16078 ARMÁRIO EM MELANINA PARA REFEITORIOR$ 750,00

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de novembro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

ANEXO II
(Lei nº 2.132, de 07 de novembro de 2013)

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE SERÃO DOADOS À 28ª DELE-
GACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE SÃO LOURENÇO DO OESTE/
FUNDO DE MELHORIA DA POLICIA CIVIL

Código 
Patrimonial Descrição do Bem Valor do Bem

15912
IMPRESSORA MATRICIAL EPSON 
FX-2190 R$ 3.040,00

16099 IMPRESSORA MATRICIAL FX-2190 R$ 2.148,00

16100 NOTEBOOK ITAUTEC I3 4GB/320GB R$ 1.390,00

16101
FRAGMENTADORA DE PAPEL SE-
CRETA 506X R$ 190,90

16102
NOBREAK MINI III 600VA BIVOLT 
NHS R$ 292,00

16103
NOBREAK MINI III 600VA BIVOLT 
NHS R$ 292,00

16104
NOBREAK MINI III 600VA BIVOLT 
NHS R$ 292,00

16105
FRAGMENTADORA DE PAPEL SE-
CRETA 506X R$ 190,90

16106 NOTEBOOK ITAUTEC I3 4GB/320GB R$ 1.490,00

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de novembro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

ANEXO III
(Lei nº 2.132, de 07 de novembro de 2013)

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE SERÃO DOADOS À ASSOCIAÇÃO 
DE BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE SÃO LOURENÇO DO OESTE

 Código 
Patrimonial Descrição do Bem Valor do Bem

8251
TV LED DIGITAL 40PFL 5606D/78 
PHILIPS R$ 1.720,00

11082

BALCÃO EM MDF FORMATO EM L 
NA COR TABACO PARA ATENDI-
MENTO, MEDINDO: L1 2.45 x L2 
2.50 x A 0.80 P 0.70 m. R$ 2.200,00

11083

ARMÁRIO EM MDF NA COR TABA-
CO COM 2 PORTAS DE CORRER, 12 
GAVETAS PARA PASTAS SUSPEN-
SAS NA PARTE INFERIOR, MEDIN-
DO: L 1.30 x A 2.40 x P 0.50 m R$ 1.440,00

11084

ARMÁRIO EM MDF NA COR TABA-
CO COM 2 PORTAS DE CORRER, 12 
GAVETAS PARA PASTAS SUSPEN-
SAS NA PARTE INFERIOR, MEDIN-
DO: L 1.30 x A 2.40 x P 0.50 m R$ 1.440,00

16110
OXIMETRO DE PULSO PORTATIL - 
2500 PALMSAT - NONIN R$ 2.225,00

8984
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8985
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8986
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8987
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8988
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8989
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8990
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8991
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8992
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8993
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8994
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8995
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8996
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8997
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8998
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

8999
CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM APOIO 
PARA ESCREVER FIXO R$ 110,00

9000 TV LCD 32” PHILIPS PFL 3406 D178 R$ 1.015,00

14125
AR CONDICIONADO 12.000 BTUS, MARCA 
MIGRARE R$ 1.300,00

14126 BANCADA DE ATENDIMENTO EM MDF R$ 1.700,00

14678 MÁQUINA FOTOGRAFICA MXF R$ 380,00

14679 MÁQUINA FOTOGRAFICA MXF R$ 380,00

15187 NOBREAK R$ 796,00

15886 ROÇADEIRA FS 55 R STIHL R$ 728,00

15887
ROUPEIRO 98 LH26 LUMASA. TAMANHO: 
1,98X1,23X0,40M R$ 565,00

15888
ROUPEIRO 98 LH26 LUMASA. TAMANHO: 
1,98X1,23X0,40M R$ 565,00

15889
ROUPEIRO 98 LH26 LUMASA. TAMANHO: 
1,98X1,23X0,40M R$ 565,00

15891
LIQUIDIFICADOR BRITANIA IDAM BLACK-
FILTER PRETO 220V R$ 69,90

15892
REFRIGERADOR ELECTROLUX DC51 475L 
BRANCO 220V R$ 1.740,00

16056
CADEIRA MULTIVISAO PRESIDENTE PLUS 
PRETO C/ RODIZIO R$ 650,00

16057
CADEIRA MULTIVISAO PRESIDENTE PLUS 
PRETO C/ RODIZIO R$ 650,00

16058
CADEIRA MULTIVISAO PRESIDENTE PLUS 
PRETO C/ RODIZIO R$ 650,00

16059
CADEIRA MULTIVISAO PRESIDENTE PLUS 
PRETO C/ RODIZIO R$ 650,00

16060
IMPRESSORA MULTI LASER MONO HP 
M425DN R$ 1.980,00

16061
ESTABILIZADOR NHS ACTIVE II BR 1000VA 
BIVOLT R$ 310,00

16075
ESTANTE DALLA COSTA COM PORTAS DE 
VIDRO TC602 R$ 850,00
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artigo:

Art. 15-A. É absolutamente vedada a prática de nepotismo no 
âmbito de toda a Administração Pública, direta ou indireta, dos 
Poderes Executivo e Legislativo do Município de São Lourenço do 
Oeste.

§ 1º Considera-se nepotismo, para fins do caput, a nomeação, de-
signação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo em todo e qualquer cargo, emprego ou função gratificada, 
inclusive por estágio ou por intermédio de empresa terceirizada, 
de parente:

I - da autoridade nomeante;

II - de servidor do mesmo Poder que esteja investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento;

III - de agente político do mesmo Poder;

IV - de Vereador.

§ 2º Considera-se parente, para fins do § 1º, o(a) cônjuge, o 
companheiro(a) ou qualquer outro parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

§ 3º. Ressalvadas as nomeações para os cargos de provimento 
efetivo, com prévia aprovação em concurso público, e aqueles de-
correntes de mandato eletivo, incluem-se na proibição do § 1º, 
tanto os cargos de natureza administrativa, quantos os de Pre-
sidente, Vice-presidentes e Diretores de Autarquias e Fundações 
Públicas Municipais.

§ 4º Considera-se ainda nepotismo para todos os efeitos:

I - as designações recíprocas efetuadas (nepotismo cruzado):

a) no âmbito da própria Administração Pública, direta ou indireta, 
de ambos os Poderes deste Município;

b) no âmbito da Administração Pública, direta ou indireta, do Po-
der Executivo deste Município com o Poder Legislativo deste Mu-
nicípio.

II - as designações, previstas no § 1º, anteriores à posse daqueles 
que sucederem os ocupantes dos cargos previstos nos incisos I, 
II e III do § 1º.

III - a simples nomeação pelo Presidente da Câmara de Vereado-
res, de parente, até o terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, 
de Secretário Municipal, de Presidente, de Vice-Presidente ou de 
Diretor de Fundação ou Autarquia Municipais para exercer cargo 
em comissão ou função de confiança na Câmara de Vereadores, 
independentemente da nomeação pelo Prefeito Municipal de pa-
rente de Vereador para exercer cargo em comissão ou função de 
confiança na administração pública municipal.

IV - a simples nomeação de parente de Vereador, até o terceiro 
grau, inclusive, para exercer cargo de confiança na Administração 
Municipal, aí incluídas as fundações e autarquias, independente-
mente da nomeação pelo Presidente da Câmara de Vereadores, 
de parente do Prefeito, do Vice-Prefeito, Secretários Municipais, 
Presidente, Vice-Presidente ou Diretor de Fundação ou Autarquia 
Municipais para exercer cargo em comissão ou função de confian-
ça na Câmara de Vereadores.

§ 5º Qualquer cidadão poderá reclamar, por escrito, perante a au-
toridade competente, indicando provas ou fatos que possibilitem 
aferir a prática de nepotismo.

16111
OXIMETRO DE PULSO PORTATIL - 
2500 PALMSAT - NONIN R$ 2.225,00

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de novembro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

ANEXO IV
(Lei nº 2.132, de 07 de novembro de 2013)
RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE SERÃO DOADOS AO SINDICATO 
DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO LOURENÇO DO OESTE

Código Patrimonial Descrição do Bem Valor do Bem

9070 MOINHO DOMÉSTICO R$ 1.600,00

9071 MOINHO DOMÉSTICO R$ 1.600,00

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de novembro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 293/2013, de 06 de 
Novembro de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 293/2013, DE 06 DE NOVEMBRO DE 
2013.
Origem: Decreto Municipal nº 4.758, de 05 de novembro de 2013.
Locador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Locatária: RESTAURANTE DO CLUBE LTDA ME, CNPJ nº 
04.958.825/0001-74.

Objeto: LOCAÇÃO DA COZINHA E RESTAURANTE DA ARENA DE 
EVENTOS ALBANO LUIZ MENEGATTI, situado na rua Via Parque, 
s/n, bairro Cruzeiro, em de São Lourenço do Oeste/SC, para a 
realização de evento a ser promovido nos dias 06, 09 e 10 de 
novembro de 2013, pelo Locatário.
Valor: R$ 717,55 (setecentos e dezessete reais e cinquenta e cinco 
centavos), o que corresponde a 8,42 (oito vírgula quarenta e dois) 
UFRM.
Pagamento: Em parcela única, por meio de DAM - Documento de 
Arrecadação Municipal, com vencimento em 06 de novembro de 
2013.

Data de Assinatura: 06/11/2013.
Vigência: de 06/11/2013 a 11/11/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pelo Locador 
e Sidinei Brunetto - pela Locatária.

CâMara MuniCiPal

Emenda a Lei Orgânica do Município Nº 14/2013
Emenda a Lei Orgânica do Município nº 14, de 05 de novembro 
de 2013.

Acrescenta art. 15-A a Lei Orgânica do Município, a fim de proibir 
a prática de nepotismo no âmbito da Administração Pública Muni-
cipal e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Lourenço do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, nos termos do artigo 29, caput, da 
Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e esta promulga a seguinte Emenda a Lei Orgânica 
do Município:

Art. 1º - Fica acrescido na Lei Orgânica do Município o seguinte 
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Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Especial no total de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil 
reais) na dotação abaixo identificada:

08 - SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

08.01.15.452.22.1070 - Aquisição de Terreno R$ 130.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.1.0000 - Aplicação Direta R$ 130.000,00

Art. 2º - Para atender o artigo 1º desta Lei, fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a anular no total de R$ 130.000,00 
(Cento e trinta mil reais) a dotação abaixo identificada:

08 - SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

08.01.15.452.22.1.015 - Construção de Passeios e Calçadas R$ 
130.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.0000 - Aplicação Direta R$ 130.000,00

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 05 de novembro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Lei Nº 789, de 04 de Novembro de 2013
LEI Nº 789, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013
“Revoga a Lei nº10/1997 do Município de São Pedro de Alcântara 
que Cria a Coordenadoria Municipal da Defesa Civil e dá outras 
providências”.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC do 
Município de São Pedro de Alcântara, criada pela Lei nº10/1997, 
diretamente subordinada ao Prefeito ou ao seu eventual substi-
tuto, com a finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as 
ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e anormalida-
de, passa a ser regulada por esta LEI.
Art. 2º - Para as finalidades desta Lei denomina-se:

I - Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas , de socorro, 
assistencial e reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os 
desastres, preservar o moral da população e restabelecer a nor-
malidade social.

II - Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou pro-
vocados pelo homem sobre um ecossistema vulnerável, causando 
danos humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuí-
zos econômicos e sociais;

III - Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder 
público de situação anormal provocada por desastre, causando 
danos superáveis pela comunidade afetada.

IV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo po-
der público de situação anormal, provocada por desastre, causan-
do sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade 
ou à vida de seus integrantes.

Art.3º - A COMDEC manterá com os demais órgãos congêneres 
municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o obje-
tivo de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos 

§ 6º Constatada a violação ao caput deste artigo, a autoridade 
competente:

I - declarará nulo o ato de nomeação ou designação do benefi-
ciado pelo ilícito, que ficará obrigado a devolver ao Erário o valor 
integralmente percebido a título de subsídio, remuneração, ven-
cimento ou gratificação, sob pena de inscrição em dívida ativa, 
resguardados os atos praticados contra terceiros de boa-fé;

II - promoverá a punição da autoridade ou servidor responsável 
pela nomeação, nos termos da lei, assegurada a ampla defesa e 
o contraditório.

§ 7º. A exceção pela não caracterização do nepotismo poderá ser 
admitida somente para o cargo de Secretário Municipal, quando se 
adaptar às hipóteses previstas em legislação federal ou que tenha 
sido objeto de decisão do Supremo Tribunal Federal.

§ 8º. Para fins do disposto no § 1º, admitir-se-á a contratação por 
estágio em ambos os Poderes mediante seleção, a ser regulamen-
tada por lei específica, precedida de convocação por edital público, 
com base em critérios objetivos, dentre eles o histórico escolar ou 
universitário e a realização de prova escrita não identificada, que 
assegure o princípio da isonomia entre os concorrentes.

§ 9º. Fica vedada, em qualquer caso, a contratação de estagiário 
para servir de subordinado direto a agente político ou a servidor 
investido em cargo de direção, de chefia ou de assessoramento 
que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, cola-
teral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

Art. 2º - Caso haja alguma nomeação que, nos termos do art. 15-A 
introduzido na Lei Orgânica pela presente Emenda, importe na 
prática de nepotismo, a autoridade administrativa competente, no 
âmbito de cada Poder, deverá promover a respectiva exoneração 
do servidor ou, ainda, a rescisão de contrato ou outra modalidade 
de vínculo, no prazo máximo de 30 dias a contar de sua entrada 
em vigor.

Art. 3° - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entra em vigor 
na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 05 de novembro de 2013.
WALMOR JOSÉ PEDERSSETTI
Presidente

VALMIR LUIZ MABONI
1º Secretário 

EDILSO PAULO RANZAN
2º Secretário

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Lei Nº 788, de 04 de Novembro de 2013
LEI Nº 788, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013
“Abre Crédito Especial no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara”.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
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Operações Especiais do Programa ASSISTÊNCIA SOCIAL da Lei 
777/2013 alterando o valor da Ação -
Funcionamento e Manutenção da Assistência Social de R$ 
592.092,00 para
R$ 500.092,00 .
Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
acrescentar a Planilha do Programa da Criança e Adolescente na 
Ação Manutenção do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
o valor de R$ 92.000,00. Segue em anexo as Planilhas de Identifi-
cação dos Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 05 de novembro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Lei Nº 791, de 04 de Novembro de 2013
LEI Nº 791, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013
“Altera a Planilha de Identificação dos
Projetos, Atividades e Operações Especiais do Programa da Assis-
tência Social da Ação Funcionamento e Manutenção da Assistência 
Social e Cria a Planilha do Programa da Criança e Adolescente
Assistido da Unidade Fundo da Criança e Adolescente da LDO da 
Lei 785/2013”.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a alterar a Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e 
Operações Especiais do Programa ASSISTÊNCIA SOCIAL da Lei 
785/2013 alterando o valor da Ação - Funcionamento e Manuten-
ção da Assistência Social de R$ 147.700,00 para R$ 124.700,00 .
Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
acrescentar a Planilha do Programa da Criança e Adolescente na 
Ação Manutenção do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
o valor de R$ 23.000,00. Segue em anexo as Planilhas de Identifi-
cação dos Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 05 de novembro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Decreto N°132/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO N°132/2013
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o Art. 5° da Lei 722/2012.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma 
categoria de programação.

05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

relativos à defesa civil.

Art.4º - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC 
constitui órgão integrante do sistema Nacional de Defesa Civil.

Art.5º - A COMDEC compor-se-á de:

I - Coordenador
II - Conselho Municipal
III - Setor Técnico
IV - Setor Operativo

Art. 6º - O Coordenador da COMDEC será indicado pelo Chefe do 
Executivo Municipal e Compete ao mesmo organizar as atividades 
de defesa civil no município.

Art.7º- Poderão constar dos currículos escolares nos estabeleci-
mentos municipais de ensino, noções gerais sobre procedimentos 
de Defesa Civil.

Art. 8º - O Conselho Municipal de Defesa Civil, será composto 
com a nomeação de Presidente e Vice-Presidente e organizada 
segundo critérios de representação territorial e setorial, incluindo:

I - Representante do Legislativo;
II - Representante do Poder Judiciário ;
III - Representante da Secretaria Municipal de Obras;
IV - Representante da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente;
V - Representante(s) de Sociedades Civis Organizadas;
VI - Representante do Conselho Comunitário de Segurança;
VII - Representante(s) da Associação Comercial;
VIII - Representante(s) de Entidades Sindicais dos Trabalhadores.

Art. 9º - Os servidores públicos designados para colaborar nas 
ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos das 
funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de grati-
ficação ou remuneração especial.

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será consi-
derada prestação de serviço relevante e constará dos assentamen-
tos dos respectivos servidores.

Art. 10 - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publica-
ção.

Art.11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº10/1997.

São Pedro de Alcântara, 05 de novembro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Lei Nº 790, de 04 de Novembro de 2013
LEI Nº 790, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013
“Altera a Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Ope-
rações Especiais do Programa da Assistência Social da Ação Fun-
cionamento e Manutenção da Assistência Social e Cria a Planilha 
do Programa da Criança e Adolescente Assistido da Unidade 
Fundo da Criança e Adolescente do PPA da Lei 777/2013”.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de ereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a alterar a Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 07/11/2013 a 
13/12/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de novembro de 2013.
JUCÉLIO KREMER CENAD CENTRO DE ENSINO A DISTÂNCIA
Prefeito Municipal  Contratado

Errata II Edital de Processo Seletivo N° 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01 - Fone/Fax: (048) 3277-0122
CEP: 88125-000 - São Pedro de Alcântara - SC.
www.pmspa.sc.gov.br / administracao@pmspa.sc.gov.br

ERRATA II
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2013

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
torna público que a habilitação necessária para inscrição e posse 
para o cargo de Operador de Máquina II e Operador de Máquina 
III, deve ser:
- CNH categoria C.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de novembro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

05.01.12.361.4-2006- Func. e Manut. do Ensino Fundamental R$ 
4.000,00
Anula:

3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas R$ 4.000,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas R$ 4.000,00

05.01.12.365.4.2.008 - Funcionamento e Manutenção da R$ 
2.500,00
Educação Infantil
Anula:

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas R$ 2.500,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas R$ 2.500,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 07 de novembro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Contrato de Prestação de Serviço N.º 138/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 138/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado CENAD 
- CENTRO DE ENSINO A DISTÂNCIA LTDA ME, inscrito no CNPJ 
sob n° 18.720.203/0001-18, com sede a Rua Victor Meirelles, 3, 
Campinas, São José - SC, doravante denominado CONTRATADO, 
mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir esta-
belecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1 Este contrato tem como objeto a prestação de serviços refe-
rente ao processo seletivo edital nº 001/2013, conforme segue:
- Elaboração de todas as provas para o Processo Seletivo, confor-
me edital 001/2013;
- Impressão de todas as provas, com envio ao local da prova, 
devidamente lacradas;
- Impressão dos cartões respostas;
- Elaboração do Gabarito para publicação;
- Correção dos cartões resposta e divulgação do resultado final;
- Correção dos eventuais recursos, com divulgação dos resultados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 7.900,00 
(sete mil novecentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado. www.ciga.sc.gov.br

http://ciga.sc.gov.br/
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Publicado por
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.296/2013, de 6 de Novembro de 2013
PORTARIA Nº 5.296/2013, de 6 de novembro de 2013
NOMEIA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, nos termos da Sindicância no 016/2013, de 6 
de novembro de 2013, os servidores Senhores Elmer Sandro Qua-
dros, Fabieli Pilatti e Milton Trapp Junior, para sob a presidência do 
primeiro, sendo secretariado pela segunda, comporem a Comissão 
de sindicância, destinada a apurar os fatos narrados através do 
Ofício nº0258/2013-SMS/AS, de 4 de novembro de 2013, emitido 
pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, através do 
qual solicita providências para averiguar a forma de agendamen-
to de cirurgias e/ou consultas para pacientes através do Sistema 
Único de Saúde, envolvendo servidores da Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, à vista do que tem ciência esta auto-
ridade, devendo a Comissão, ora composta, iniciar seus trabalhos 
no prazo de até 08 (oito) dias, a contar da data de citação do 
requerente e concluí-los no prazo de até 60 (sessenta) dias após 
seu início.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 6 de novembro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 95/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 95/2013-PMS
PROCESSO Nº. 210/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material 
esportivo e implementos para uso nas atividades esportivas, dos 
eventos do calendário e funcionalidade nos locais de competição 
da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município 
de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações 
no ANEXO X - Termo de Referencia, deste instrumento convoca-
tório.

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 2.771/2013 de 1 de Novembro de 2013
DECRETO Nº 2.771/2013 de 1 de novembro de 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.909/2012 de 27 de novembro de 2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
1.990,00 (um mil novecentos e noventa reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.03 - SETOR DE CULTURA
05.03.13.392.0006.2.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CUL-
TURAIS
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Equipamentos e Material 
Permanente   R$ 990,00

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
06.01.15.452.0008.2.032 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SERVI-
ÇOS URBANOS
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obras e Instalacoes   
R$ 1.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.03 - SETOR DE CULTURA
05.03.13.392.0006.2.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CUL-
TURAIS
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obras e Instalacoes   
R$ 990,00

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
06.01.15.452.0008.2.032 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SERVI-
ÇOS URBANOS
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Consumo   
R$ 310,00

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
06.01.15.452.0008.2.032 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SERVI-
ÇOS URBANOS
4.4.90.61.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Aquisicao de Imoveis   
R$ 690,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 01 de novembro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças
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ORÇAMENTO

ITEM CÓDIGO
DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS UN. QDADE

Valor Unit. 
(R$)

Valor TO-
TAL (R$)

1  
SERVIÇOS INI-
CIAIS   0,76% 381,06

1.1  Serviços Preliminares   381,06

1.1.1 74209/001
Placa de obra - 
padrão PMS m2 1,28 297,70 381,06

2  FORROS   13,04% 6.533,20

2.1  

Substituição de forro 
de madeira por forro 
de PVC   6.533,20

2.1.1 72236

Retirada de forro 
em madeira sem 
reaproveitamento m2 102,00 10,04 1.023,67

2.1.2 CCOP

Forro de PVC 
10X600 cm, fixa-
dos em estrutura 
de madeira m2 102,00 54,02 5.509,53

Schroeder, 07 de novembro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Extrato do Contrato Nº. 224/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 224/2013 - PMS
Dispensa de Licitação nº. 84/2013-PMS
Processo nº. 209/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: GEANETE CACILDA GNEIPEL FIEDLER, inscrita no 
CPF sob o nº. 907.950.329-00, portadora da carteira de identidade 
nº. 4.723.587-0-SSP-SC, residente na Avenida Marechal Castelo 
Branco, nº. 3668, Centro, no Município de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89275-000.

Objeto : locação de imóvel de alvenaria com 90m², subdividido em 
06 (seis) salas, 01 (um) banheiro e 01 (uma) varanda, localizado 
na Rua Marechal Castelo Branco nº 3668, Centro, para atender as 
necessidades do Conselho Tutelar do Município de Schroeder/SC, 
no período de janeiro a dezembro de 2014, sendo:

Item Descrição
Unida-
de 

Quanti-
dade 

Valor uni-
tário R$

Valor total 
R$

01

Imóvel de alvenaria com 90m², 
subdividido em 06 (seis) salas, 
01 (um) banheiro e 01 (uma) 
varanda para atender as neces-
sidades do Conselho Tutelar do 
Município de Schroeder/SC

Meses 12 1.000,00 12.000,00

Valor total R$ 12.000,00

Valor do contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Data da Assinatura: 07/11/2013 - Vigência: 01/01/2014 até 
31/12/2014

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 04 de dezem-
bro de 2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 04 de dezembro de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 08 de novembro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

I Errata da Tomada de Preços Nº. 09/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
I ERRATA DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 09/2013 - PMS
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Nº. 09/2013 - PMS - PROCESSO LICITATORIO Nº. 201/2013-PMS

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados a inclusão de item referente ao 
Edital de Tomada de Preços nº. 09/203-PMS, para contratação 
de empresa especializada para reforma parcial da cobertura da 
Escola Frida Hein Krause, (com fornecimento de mão de obra, ma-
teriais e equipamentos), sendo uma área de 375,63m², localizada 
na Rua Marechal Castelo Branco, do Município de Schroeder/SC. 
Foi incluído os itens 1, 1.1, 1.1.1, 2, 2.1, 2.1.1, 2.1.2 do Anexo III- 
Orçamento do edital, ficando disponibilizada no site: http://www.
schroeder.sc.gov.br a I Errata na integra.

Schroeder, 07 de novembro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal

I Errata da Tomada de Preços Nº. 09/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHRO-
EDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schro-
eder.sc.gov.br

I ERRATA DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 09/2013 – PMS

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Nº. 09/2013 – PMS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 201/2013-PMS

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados a inclusão de item referente ao 
Edital de Tomada de Preços nº. 09/203-PMS, para contratação de 
empresa especializada para reforma parcial da cobertura da Escola 
Frida Hein Krause, (com fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos), sendo uma área de 375,63m², localizada na Rua 
Marechal Castelo Branco, do Município de Schroeder/SC, ficando 
assim determinado:

Incluis-se: 
ANEXO III
TOMADA DE PREÇO Nº. 09/2013 – PMS
ORÇAMENTO
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Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 225/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 225/2013 - PMS
Pregão Presencial Registro de Preço nº. 76/2013-PMS
Processo nº. 178/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: POSTMIX SOLUÇOES GRAFICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº. 02.089.950/0001-60, estabelecida na Rua João Pio 
Duarte Silva, nº 42, sala 03, Córrego grande, na cidade de Floria-
nópolis, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.037-000.

Objeto : Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO 
contratação de empresa especializada para confecção de carnês 
para pagamento do IPTU ano calendário 2014 e Taxa de Coleta 
de Lico ano calendário 2014 para a Secretaria de Planejamento, 
Gestão e Finanças do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 
meses, conforme especificações no ANEXO X - Termo de Referen-
cia, que faz parte integrante do instrumento convocatório, confor-
me consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste 
Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

Carnês em tamanho equiva-
lente a 1/3 de folha A4 capa e 
contracapa coloridos em papel 
sulfite 150gr/m2, 1 cota única 
com desconto em papel de cor 
especial (verde) e 1 cota de 
lançamento integral em papel de 
cor especial (rosa), 6 parcelas 
mensais, notificação/imagem 
cadastral e protocolo serrilhado 
em papel sulfite 75gr/m2 p&b, 
grampeados. IPTU Exercício 2014

6000 Unid. 0,48 2.880,00

02

Carnês em tamanho equiva-
lente a 1/3 de folha A4 capa e 
contracapa coloridos em papel 
sulfite 150gr/m2, 1 cota única 
com desconto em papel de cor 
especial (verde) e 1 cota de 
lançamento integral em papel de 
cor especial (rosa), 6 parcelas 
mensais, notificação/imagem 
cadastral e protocolo serrilhado 
em papel sulfite 75gr/m2 p&b, 
grampeados. TAXA DE COLETA 
DE LIXO Exercício 2014

6000 Unid. 0,47 2.820,00

TOTAL R$  5.700,00

Valor do contrato: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).

Data da Assinatura: 07/11/2013 - Vigência: 07/11/2014
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 226/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 226/2013 - PMS
Dispensa de Licitação nº. 83/2013-PMS - Processo nº. 208/2013-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: PARANÁ CONSULTORIA E INFORMÁRICA LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o no 86.935.020/0001-70, estabelecida na Rua 
Jacarandá, nº 145, Eucaliptos, no Município de Fazenda Rio Gran-
de, Estado do Paraná, CEP: 83.820-000.

Objeto : contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de assessoria nas áreas orçamentária, financei-
ra, patrimonial, contraditórios ao Tribunal de Contas do Estado, 
encerramento de balanço anual, planos: plurianual, diretrizes e 
orçamentos,diagnósticos para integração dos sistemas Betha, na 
sede do Município, pelo menos dois dias por semana, úteis e con-
secutivos com disponibilidade para atendimento diário através de 
e-mail, canal de chat, fax e telefone, conforme expediente normal 
da Prefeitura., conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE.
UNIDA-
DE

VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL

01

Prestação de serviços de 
consultoria e assessoria nas 
áreas orçamentária, finan-
ceira, patrimonial, contradi-
tórios ao Tribunal de Contas 
do Estado, encerramento 
de balanço anual, planos: 
plurianual, diretrizes e 
orçamentos,diagnósticos 
para integração dos sis-
temas Betha, na sede do 
Município, pelo menos dois 
dias por semana, úteis e 
consecutivos com disponi-
bilidade para atendimento 
diário através de e-mail, 
canal de chat, fax e telefo-
ne, conforme expediente 
normal da Prefeitura.

02 Mês 4.000,00 8.000,00

TOTAL R$ 8.000,00

Valor do contrato: R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Data da Assinatura: 07/11/2013 - Vigência: 31/12/2013
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
1ª __________________  2ª ___________________
Nome: Orlando Tecilla  Nome: Daniela Samulescki
CPF nº. 311.753.079-34  CPF nº. 053.350.739-18

Convocação Concurso Público N°. 001/2009-Gab/
PMS
Convocação Concurso Público n°. 001/2009-GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. MIRIAN 
MASSANEIRO, inscrito no CPF sob n°. 758.074.089-34, aprovada 
em 20° lugar no Concurso Público n°. 001/2009-GAB/PMS, para o 
cargo de RECEPCIONISTA, para assumir o respectivo cargo.

O convocado deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 
19 de novembro de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
prevê o item 13.2.1.

Schroeder (SC), 07 de novembro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

HALINA TEMOTHIO
Secretária de Saúde e Assistência Social

Convocação Concurso Público N°. 002/2011-Gab/
PMS
Convocação Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. Mariana 
Dias Martins Stringari, inscrita no CPF sob n°. 063.132.696-08, 
aprovada em 3° lugar no Concurso Público n°. 002/2011-GAB/
PMS, para o cargo de PSICÓLOGA, para assumir o respectivo car-
go.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 18 
de novembro de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
preveem os itens 9.6 e 9.7, devendo tomar posse da referida vaga 
até o dia 04 de maio de 2013.

Schroeder (SC), 06 de novembro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

HALINA TEMOTHIO
Secretária de Saúde e Assistência Social

Termo Aditivo Nº. A10/2013 - FAS
TERMO ADITIVO Nº. A10/2013 - FAS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
10/2013-FAS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CONTRATADA: IVANA LACY BEHRENS, inscrita no CPF sob o 
nº. 600.864.329-15, portadora da carteira de identidade nº. 
1.582.312-SSP-SC, residente na Rua Blumenau, nº 123, Centro, 
neste Município.

Considerando o Contrato nº. 10/2013-FAS, celebrado em 04 de 
junho de 2013, decorrente Dispensa de Licitação nº. 10/2013-FAS, 
Processo nº. 11/2013-FAS, para contrato a Locação de imóvel na 
Rua Blumenau nº 123, com total de 147m², para o Centro de Re-
ferência Especializado de Assistência Social - CREAS, da Secretaria 
de Saúde e Assistência Social, da Prefeitura de Schroeder/SC, re-
gido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Considerando o pedido feito pela Secretaria de Saúde e Assistên-
cia Social para aditivar o prazo de vigência do contrato de 01de 
janeiro de 2014 até 30 de junho de 2014, sendo pago o valor 
mensal R$ 1.570,00 (um mil quinhentos e setenta reais).

Considerando o disposto no artigo 57, II, da Lei Federal nº 
8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal, para adi-
tivo de prorrogação do prazo de vigência do contrato a fim de 
possibilitar a regular execução do objeto contratado.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder; em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a partir deste a Cláusula Segunda “do 
Valor do Contrato” no item 2.1, para o período de 01 de janeiro 
de 2014 a 30 de junho de 2014, pago o valor mensal R$ 1.570,00 
(um mil quinhentos e setenta reais), totalizando o valor aditivado 
de R$ 9.420,00 (nove mil quatrocentos e vinte reais), totalizando 
o valor do contrato em R$ R$ 20.410,00 (vinte mil quatrocentos 
e dez reais).

Cláusula 2ª - Fica a partir deste alterada a Cláusula Décima Pri-
meira “da Vigência” no item 11.1 do contrato nº 10/2013-FAS, 
prorrogando-se o a vigência do contrato de 1º de janeiro de 2014 
até dia 30 de junho de 2014.

Cláusula 3ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
10/2013-FAS, desde que não contrariem o que ficou convencio-
n3ado no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder (SC), 07 de novembro de 2013.
CONTRATADA:

IVANA LACY BEHRENS
CPF nº. 600.864.329-15
CONTRATANTE:
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Item

Número do Registro de Preços:  63/2013               Data do Registro:  07/11/2013               Válido até:  07/11/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   63/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
para confecção de carnês para pagamento do IPTU ano calendário 2014 e Taxa de Coleta de Lico ano calendário 2014 para a Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Finanças do

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.

1 Carnês em tamanho equivalente a 1/3 de folha A4 capa e contracapa coloridos em papel
sulfite 150gr/m2, 1 cota única com desconto em papel de cor especial (verde) e 1 cota de
lançamento integral em papel de cor especial (rosa), 6 parcelas mensais, notificação/imagem
cadastral e protocolo serrilhado em papel sulfite 75gr/m2 p&b, grampeados. IPTU Exercício
2014

UN POSTMIX SOLUÇOES GRAFICAS LTDA   (11063) 0 0,4800 1

DATADADOS TECNOLOGIA LTDA - ME   (12716) 0,4800 2

LINKS & PRINT SOLUCOES EM IMPRESSOES LTDA - ME
(12717)

0,5500 3

NUBES TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME   (12718) 0,5890 4

OMEGA ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA - EPP   (12720) 0,6000 5

GRAFIMAC GRAFICA LTDA - ME   (12719) 0,7000 6

2 Carnês em tamanho equivalente a 1/3 de folha A4 capa e contracapa coloridos em papel
sulfite 150gr/m2, 1 cota única com desconto em papel de cor especial (verde) e 1 cota de
lançamento integral em papel de cor especial (rosa), 6 parcelas mensais, notificação/imagem
cadastral e protocolo serrilhado em papel sulfite 75gr/m2 p&b, grampeados. TAXA DE
COLETA DE LIXO Exercício 2014

UN POSTMIX SOLUÇOES GRAFICAS LTDA   (11063) 0 0,4700 1

DATADADOS TECNOLOGIA LTDA - ME   (12716) 0,4800 2

LINKS & PRINT SOLUCOES EM IMPRESSOES LTDA - ME
(12717)

0,5500 3

NUBES TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME   (12718) 0,5890 4

OMEGA ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA - EPP   (12720) 0,6000 5

Ata de Registro de Preços Pregão Presencial Nº 76/2013-PMS
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Item

Número do Registro de Preços:  63/2013               Data do Registro:  07/11/2013               Válido até:  07/11/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   63/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
para confecção de carnês para pagamento do IPTU ano calendário 2014 e Taxa de Coleta de Lico ano calendário 2014 para a Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Finanças do

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/3

Classif.

GRAFIMAC GRAFICA LTDA - ME   (12719) 0,7000 6
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Item

Número do Registro de Preços:  63/2013               Data do Registro:  07/11/2013               Válido até:  07/11/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   63/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
para confecção de carnês para pagamento do IPTU ano calendário 2014 e Taxa de Coleta de Lico ano calendário 2014 para a Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Finanças do

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/3

Classif.

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO N° 178/2013

63/2013

(11063) - POSTMIX SOLUÇOES GRAFICAS LTDA

(12716) - DATADADOS TECNOLOGIA LTDA - ME

(12717) - LINKS & PRINT SOLUCOES EM IMPRESSOES LTDA - ME

(12718) - NUBES TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME

(12719) - GRAFIMAC GRAFICA LTDA - ME

(12720) - OMEGA ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA - EPP

Schroeder,   7   de  Novembro   de   2013.
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telheiros:
a) recuos;
b) afastamentos;
c) taxas de ocupação
d) índice de aproveitamento;
e) área de ventilação, desde que apresentada uma alternativa me-
cânica ou por duto para a ventilação do cômodo;
f) número lavatórios, chuveiros, bebedouros, vasos sanitários e 
mictórios, com tolerância de até 40% (quarenta por cento) menor 
do mínimo exigido;
g) sistema de tratamento de esgoto conforme previsto na legis-
lação.

§ 1º Sempre que a regularização tratar de recuo e projeção de 
sacada ou pavimento sobre recuo e logradouro público, o pro-
prietário do imóvel deverá firmar termo de compromisso com o 
Poder Público Municipal, onde o mesmo compromete-se a demolir 
a parte edificada sobre o recuo, quando solicitado pelo Município, 
abstendo-se da indenização da parte da obra construída irregu-
larmente sobre o lote, mesmo que pago a multa correspondente 
para a regularização prevista na presente Lei Complementar.

§ 2º Sempre que a regularização tratar de afastamento, o proprie-
tário deverá apresentar termo, com firma reconhecida em cartó-
rio, dos vizinhos lindeiros, onde os mesmos não se opõem pela 
irregularidade apresentada na edificação, isentando o Município 
de qualquer ação judicial futura, relativo ao direito de ventilação e 
iluminação da edificação existente ou da futura edificação.

§ 3º Não serão passíveis de regularização as edificações que apre-
sentarem irregularidades não previstas nesta Lei Complementar 
nem as que avançarem sobre logradouros públicos, exceto as pro-
jeções de sacadas e pavimentos sobre logradouro público;

Art. 2º Para a regularização das edificações previstas no artigo 1º 
da presente Lei Complementar, o proprietário deverá apresentar a 
seguinte documentação:
I - requerimento, solicitando vistoria prévia, alinhamento e regula-
rização da obra edificada, contendo a qualificação do requerente, 
localização da obra e comprovante que a obra é habitada com 
data anterior a aprovação da presente Lei Complementar, não 
sendo aceito comprovantes de luz e água do tipo provisória e ou 
de laudo do Departamento de Fiscalização do Município, para os 
casos de obras em execução conforme previsto no “caput” 1º da 
presente Lei Complementar;

II - cópia do Registro de Imóvel;
III - negativa de tributos Municipais relativos ao imóvel;
IV - anotação de Responsabilidade Técnica pela regularização da 
obra com laudo técnico informando as condições da edificação;
V - projeto arquitetônico da edificação, constando:
a) planta de situação;
b) planta de Localização, constando no mínimo as cotas da situa-
ção real da edificação sobre o lote e planilha de áreas da mesma;
c) planta baixa de todos os pavimentos das edificações;
d) para edificações que não sejam unifamiliares, dois cortes no 
mínimo, passando por locais que melhor identifique toda a edifi-
cação;
e) para edificações que não sejam unifamiliares o requerente de-
verá apresentar projeto preventivo de incêndio aprovado junto ao 
Corpo de Bombeiros.

Art. 3º As regularizações, para qualquer tipo de edificação, que 
dizem respeito a recuo, taxa de ocupação e índice aproveitamento 
e projeção de sacadas e pavimentos sobre o recuo ou logradouros 
públicos, somente serão passíveis de regularização, mediante o 
pagamento de multa equivalente ao valor venal praticado pelo Mu-
nicípio, para efeitos de cálculo de IPTU, relativo a área construída 
a maior, obedecidos os seguintes critérios:

Serra Alta

Prefeitura

Lei Complementar Municipal Nº 015/2013
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº. 015 /2013 DE 04 DE NO-
VEMBRO DE 2013.
“Dispõe sobre a autorização e regularização de edificações resi-
denciais consolidadas ou em execução e dá outras providencias”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei orgânica Municipal,

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizada a regularização de edificações concluídas 
ou em execução com no mínimo as fundações executadas e a es-
trutura iniciada e que não tenham sido notificadas pelo Município 
em data posterior a aprovação da presente Lei Complementar, 
para as seguintes irregularidades:

I - quando em edificações residenciais unifamiliares e multifami-
liares:
a) recuos;
b) afastamentos;
c) taxa de ocupação;
d) índices de Aproveitamento;
e) projeção de sacadas e pavimentos sobre recuo e logradouro 
público;
f) dimensões de cômodos;
g) área de ventilação, com tolerância de até 30 % da dimensão 
mínima do vão, ou apresentada uma alternativa mecânica ou por 
duto para a ventilação do cômodo;
h) área de iluminação, com tolerância de até 30 % da dimensão 
mínima do vão.
i) sistema de tratamento de esgoto conforme previsto na legisla-
ção.

II - quando em edificações de uso mistos (residenciais/comerciais/
serviços:
a) recuos;
b) afastamentos;
c) taxa de ocupação;
d) índices de Aproveitamento;
e) projeção de sacadas e pavimentos sobre recuo e logradouro 
público;
f) dimensões de cômodos;
g) pé direto, com tolerância de até 15% (quinze por cento) menor 
do mínimo exigido;
h) área de ventilação, com tolerância de até 30 % da dimensão 
mínima do vão, ou apresentada uma alternativa mecânica ou por 
duto para a ventilação do cômodo;
i)sistema de tratamento de esgoto conforme previsto na legisla-
ção.
j) área de iluminação, com tolerância de até 30 % da dimensão 
mínima do vão;
k) número de box/abrigos para estacionamento, com tolerância de 
até 30%(trinta por cento) menor do mínimo exigido;
l) número de lavatórios, chuveiros, bebedouros, vasos sanitários e 
mictórios, com tolerância de até 40% (quarenta por cento) menor 
do mínimo exigido.
m) sistema de tratamento de esgoto conforme previsto na legis-
lação.

II - quando em edificações de uso industrial, depósito, galpões e 
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nos termos do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio 
de 2013, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Serra Alta/SC, 04 de Novembro de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrada e publicada em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Decreto Nº 153/2013
DECRETO Nº. 153/2013 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013.
“Dispõe sobre a Exoneração da Servidora Pública IVONE MARIA 
ALGAYER e dá outras providências”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal e artigo 
32 da Lei Municipal 498/2001 de 10/09/2001,

DECRETA:
Art. 1°. Fica Exonerada mediante concessão de aposentadoria, a 
Servidora Pública IVONE MARIA ALGAYER, ocupante do Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, nível 11 do Grupo 1 - SEG, lotado na 
Secretaria de Administração, 40 horas semanais, conforme Plano 
de Cargos e Remuneração da Prefeitura Municipal de Serra Alta.

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013. 
Revogando-se as disposições em contrários

Gabinete do Prefeito de Serra Alta, 08 de Novembro de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Portaria Nº 048/2013
PORTARIA Nº 048/2013 DE 05/11/2013.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 684/2005 de 13/12/2005; 
Lei Municipal nº 692/2006 de 13/04/2006, Lei Complementar nº 
007/2010 de 14/12/2010 e de acordo com o Edital do processo 
Seletivo nº 002/2013 de 25/09/2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir em Caráter Temporário de Excepcional Interesse 
Público, ELONI CEREJO CERUTTI, para o Cargo de Professora II, 
nível 61 do Grupo 6 - MAG, 40 horas semanais, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação Cultura e Esportes Recebendo o ven-
cimento constante na Lei complementar 684/2005 de 13/12/2005 
da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC.

Art. 2º. Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal 
nº 692/2006 de 13/04/2006 e aqueles previstos no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO.

Art. 3º. Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 

I - tratando-se de edificações construídas sobre o recuo, 100% 
(cem por cento) do valor venal correspondente a área construída 
irregularmente;
II - tratando-se de edificações com Taxa de Ocupação maior que 
o previsto na legislação, 100% (cem por cento) do valor venal 
correspondente a área construída irregularmente;
III - tratando-se de edificações com Índice de Aproveitamento 
maior que o previsto na legislação, 100% (cem por cento) do valor 
venal correspondente a área construída irregularmente;
IV - tratando-se de edificações com projeção de sacadas e pavi-
mentos sobre o recuo ou sobre logradouro público, 100% (cem 
por cento) do valor venal correspondente a área construída irre-
gularmente;

§ 1º Em caso de incidência de mais de uma das irregularidades 
acima, a multa será de 100% (cem por cento) sobre o item de 
maior incidência e de mais 30% (trinta por cento) do valor venal, 
sobre os demais itens construídos irregularmente.

§ 2º A título de incentivo à regularização, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a conceder:
a) desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da multa 
às regularizações aprovadas até o terceiro mês de vigência da 
presente Lei Complementar;
b) desconto de 25% (vinte e cinco por cento) às regularizações 
aprovadas do início do quarto mês até o sexto mês de vigência da 
presente Lei Complementar;
c) sem Desconto às regularizações aprovadas após o sétimo mês 
de vigência da presente Lei Complementar.

Art. 4º O valor venal da construção, terá como base de cálculo, 
a mesma base de cálculo do valor venal dos imóveis para fins 
de IPTU, precedido de vistoria `in loco”, por fiscal do Município. 
Art. 5º A regularização de que trata a presente Lei Complementar, 
poderá ser de iniciativa do requerente, como também fruto de 
notificação da fiscalização Municipal.

Art. 5º A presente Lei Complementar exime o Município de Serra 
Alta de toda e qualquer responsabilidade passada, presente ou 
futura, no tocante a quaisquer direitos a propriedade de imóvel, 
posse de domínio útil, ou a qualquer título, inclusive por acessão 
física.

Art. 6º Fica autorizado, ao Poder Executivo Municipal, a parcelar o 
valor da multa em até 12 (doze) parcelas mensais.

Art. 7º A regularização em vias não oficializadas, loteamentos ou 
desmembramentos não aprovados pelo Poder Público municipal, 
dependerá de prévia regularização do parcelamento do solo, obe-
decendo a legislação Municipal que dispõe sobre a matéria.

Art. 8º Todas as obras construídas em áreas de preservação per-
manente, obras de fácil demolição, não serão regularizadas e não 
poderão receber adequações ou ampliações.

Art.9º Para todos os casos de regularização previsto na presente 
Lei Complementar, deverá constar no selo de identificação das 
pranchas do projeto a indicação de “REGULARIZAÇÃO DE OBRA, 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº. 007 /2013 DE 28 DE AGOS-
TO DE 2013.

Art.10º Os recursos provenientes das multas da presente Lei deve-
rão ser aplicados nas áreas de habitação e regularização fundiária.

Art.11º Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação des-
ta Lei, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 12º Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua 
assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, 
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em conformidade com a Justificativa Técnica emitida pelo Depar-
tamento de Engenharia da Contratante parte que integra o pre-
sente aditamento, que encontra-se em anexo.
Por consequente a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
partir da presente data pela prestação dos serviços objeto deste 
Contrato, o total correspondente a R$ 508.695,66 (Quinhentos 
e oito mil, seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta e seis 
centavos)”.

Recursos: Orçamento vigente: 08.02.1.120/ 2.120. 44.90.00 DR 
0001.

SERRA ALTA, 07 de novembro de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013, revogan-
do a Portaria 046/2013 de 16/10/2013 e demais disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 Novembro de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrada e publicada em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Extrato Quarto Termo Aditivo ao Contrato 42-2012 
- Marteplan
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS Nº 
48/2012
EXTRATO CONTRATUAL
QUARTO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO
Contrato Nº.: 42/2012
Contratante MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Contratada 
Empresa: MARTEPLAN TERRAPLENAGENS E SERVIÇOS LTDA ME.

Objeto Fica alterado o Item “2.1 da Cláusula Segunda - Do preço 
e condições de pagamento” relativo ao contrato n° 45/2012, com 
fundamentação legal no artigo 65, parágrafo 1º da Lei de Licita-
ções nº 8.666/93 e item 5.1 do presente contrato, que passará a 
vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. O presente termo tem por objeto Suprimir e aditivar o con-
trato que tem por objetivo a execução de serviços de Pavimen-
tação com pedras de basalto irregulares (calçamento), nas Ruas 
pertencentes ao Loteamento Vinhedos localizado na Rua Manoel 
da Nóbrega esquina com a Rua José Cerizolli, Município de Serra 
Alta. O valor total preposto para a execução da referida Obra era 
de R$ 479.539,75 (Quatrocentos e setenta e nove mil quinhentos 
e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos, sendo SUPRI-
MIDO o valor de R$ 14.610,65 (Quatorze mil, seiscentos e dez 
reais e sessenta e cinco centavos) referente a RUA 02, o valor de 
R$ 1.838,70 (Hum mil, oitocentos e trinta e oito reais e setenta 
centavos) correspondente a RUA 03 o valor de R$ 2.289,57 (Dois 
mil, duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta e sete centavos) 
relativo a RUA 05 e o valor de R$ 80,30 (Oitenta reais e trinta 
centavos) relacionado a RUA 06, totalizando o valor da SUPRES-
SÃO de R$ 18.819,22 (Dezoito mil, oitocentos e dezenove reais e 
vinte e dois centavos) em conformidade com a Planilha de aditivo 
contratual com o orçamento quantitativo e financeiro emitida pela 
engenheira da contratante responsável pela fiscalização da obra, 
parte integrante deste termo aditivo.
2.1.1 Nos termos do § 1°, alínea d, inciso I do Art. 65 da Lei 
8.666/93 - Da Alteração dos Contratos, fica ACRESCIDO o valor 
total de R$ 47.975,13 (Quarenta e sete mil, novecentos e setenta 
e cinco reais e treze centavos) em relação ao contrato inicialmente 
celebrado, sendo que desse valor supra mencionado os acrésci-
mos referem-se as seguintes Ruas: RUA 01 aditivo no valor de 
R$ 2.867,09 (Dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais e nove 
centavos) na RUA 02 o valor corresponde a R$ 34.770,00 (Trinta e 
quatro mil, setecentos e setenta reais) na RUA 03 o valor é de R$ 
1.645,14 (Hum mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quatorze 
centavos) na RUA 5 o valor de R$ 5.695,00 (Cinco mil, seiscentos 
e noventa e cinco reais) na RUA 06 o valor de R$ 1.912,80 (Hum 
mil, novecentos e doze reais e oitenta centavos) na RUA 07 o valor 
de R$ 1.085,10 (Hum mil, oitenta e cinco reais e dez centavos), 

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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cidade de Sombrio-SC, distrito e município do mesmo nome, com 
a área de setecentos e vinte metros quadrados, (720,00m²), sen-
do (350,92m²) de área edificada (Creche Pequeno Polegar do 
Bairro Januária), constituído da área “C”, formada pela Avenida 
Francisco Lummertz Junior e Ruas Aires Medeiros de Souza, cento 
e onze (111) e Francisco Caetano Lummertz, com as seguintes 
medidas e confrontações: Frente ao Oeste na extensão de (24,00) 
metros, com a Rua Francisco Caetano Lummertz, fundos ao Leste 
na mesma extensão, com a área “B”, ao Norte na extensão de 
(30,00) metros, com o lotes número (05), da mesmaquadra e ao 
Sul na mesma Extenção, com a área “B”, distando (20,00) metros 
da Rua cento e onze (111), ao Sul , de propriedade do Município 
de Sombrio - SC, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis 
desta cidade sob nº 65.622. Valor R$ 496.000,00 (quatrocentos e 
noventa e seis mil reais), conforme Laudo de Avaliação feito por 
técnicos da Caixa Econômica federal.

2) Um terreno urbano, situado no Bairro Januéria, nesta cidade 
de Sombrio-SC, distrito e município do mesmo nome, com área de 
dois mil e seiscentos e quarenta metros quadrados (2.640,00m²), 
sendo (240,95m²) área edificada do CEAC, (108,00m²) de área 
edificada da padaria, (204,77m²) área edificada salas de aula), 
(CEAC do Bairro Januária), constituído da área “D”, da quadra nú-
mero cinqüenta e seis “A” (56-A), formado pelas Avenidas Prefeito 
Francisco Lummertz Junior Adolfo Tiscoski e Ruas cento e onze 
(111) e Francisco Caetano Lummertz, com as seguintes medidas 
e confrontações: Frente ao Oeste na extensão de (44,00) metros, 
com a Rua Francisco Caetano Lummertz, fundos ao Leste na mes-
ma extensão, com a Avenida Prefeito Francisco Lummertz Junior, 
ao Norte na extensão de (60,00) metros, com a

Rua cento e onze (111) e ao Sul na mesma extensão, com os lotes 
doze (12) a quatorze (14) e quinze A (15-A) da mesma quadra, 
distando (22,50) metros da Avenida Adolfo Tiskoski, ao Sul, de 
propriedade do Município de Sombrio - SC, matriculado no Cartó-
rio de Registro de Imóveis desta cidade sob nº 64.623. Valor R$ 
1.109.000,00 (hum milhão e cento e nove mil reais), conforme 
laudo de avaliação, feito por técnicos da Caixa Econômica federal.

Parágrafo Único. O Comprador (Instituto Federal Catarinense - 
IFC, Campus Sombrio), autoriza o Município de Sombrio - SC, a 
manter o uso das instalações do CEAC e da Creche pelo prazo de 
dois (02) anos, prorrogáveis por igual período, tempo necessário 
para que esta municipalidade encontre local adequado para os 
serviços ali prestados.
Art. 2º. O processo de alienação de que trata esta Lei, obedecerá 
os dispositivos da lei nº 8.666, e suas alterações posteriores.

Art. 3º. O valor obtido com a alienação dos imóveis mencionados 
nesta Lei, serão destinados para despesas de capital, conforme 
determina a Lei complementar 101/2000.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio(SC), 04 de novembro de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Secretária Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Edital de Matrículas 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL 001/2013
EDITAL DE MATRICULAS PARA O ANO LETIVO DE 2014 DA REDE
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Conselho 
Municipal de Educação de Serra Alta torna público o presente edi-
tal e comunica aos pais interessados que:
_ As matrículas da rede municipal de Ensino estão abertas de 06 
de novembro a 06 de dezembro de 2013, no horário de 8h: 00 
às11h: 00 e das 14h: 00 às17h: 00 nas de pendencias das escolas 
municipal.
- Para alunos que estão frequentando as aulas será realizada a 
matricula automaticamente, sendo que somente os alunos novos 
no educandário deverão realizar as matriculas.
a) EDUCAÇÃO INFANTIL
INFANTIL (CEI Primeiros Passos) Crianças á partir dos 4 meses .
PRÉ - ESCOLAR I (Centro Municipal de Educaçãoe EEB Celso Ra-
mos) Crianças 04 anos completos ou que completarão até31 de 
marçodo ano letivo.
PRÉ - ESCOLAR II (Centro Municipal de Educaçãoe EEB Celso Ra-
mos) Crianças 05 anos completos ou que completarão até31 de 
março do ano letivo.
b)ENSINO FUNDAMENTAL DE 9 ANOS ( 1º ao 5º ANO)
PRIMEIRO ANO (Centro Municipal de Educação, e EEB Celso Ra-
mos)Crianças 06 anos completos ou que completarão até 31 de 
marçodo ano letivo.
Local das matriculas:
CEI PRIMEIROS PASSOS- CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
EEB CELSO RAMOS.

Documentos necessários:
Cópia certidão nascimento,
Carteirinha de vacinação.
Comprovante de residência.

JANETE PETRY CERISOLI GILBERTO FICAGNA
Secretária de educação Presidente do conselho
Municipal de educação.

Sombrio

Prefeitura

Lei 2104/2013
LEI Nº 2104, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIE-
NAR POR VENDA DIRETA, AO INSTITUTO FEDERAL CATARINEN-
SE- IFC, CAMPUS SOMBRIO-SC, IMÓVEIS URBANOS QUE ESPECI-
FICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO -SC, Senhor Zênio Cardo-
so, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à alienar por 
venda direta, ao Instituto Federal Catarinense - IFC, Campus Som-
brio - SC, os lotes “C” e “D”, e suas benfeitorias, com área de 
(720,00m²) e (2.640,00m²), respectivamente, com as seguintes 
medidas, confrontações características, descrição e matrículas, 
como segue:
  1) Um terreno urbano, situado no Bairro Januária, nesta 
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Sombrio, 23 de março de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Timbé do Sul

Prefeitura

Lei 1.695/2013
LEI Nº 1.695, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
DÁ DENOMINAÇÃO A OBRA DE ARTE DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ 
DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, faz saber a todos os 
habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou 
a presente LEI:
Art. 1º - Fica denominada “Anélio Dal Pont” a ponte de concreto 
armado sobre o Afluente do Rio Molha Coco, localizada em Nova 
Vicença.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 05 de novembro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Lei 1.696/2013
LEI Nº 1.696, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADI-
CIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE NO SAMAE DE TIM-
BÉ DO SUL EXERCÍCIO DE 2.013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, faz saber a todos os 
habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou 
a presente LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir crédi-
to adicional especial, na importância de R$ 4.229,60 (quatro mil 
duzentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), na seguinte 
dotação do orçamento vigente, abaixo discriminadas.

Órgão 10 - SAMAE 
Unidade 01 - Sistema de Água e Esgoto 
Funcional - 17.512.0115.2.030 - Manutenção do SAMAE
3.1.71.00.00.00.00.00.0.1.00(15) - Transferências a Consórcios 
Públicos R$ 4.229,60

Art. 2° - Os recursos para cobertura das suplementações do artigo 
anterior são oriundos de anulação de dotação do orçamento vi-
gente abaixo discriminada, na importância de R$ 4.229,60(quatro 
mil duzentos e vinte e nove reais e sessenta centavos).

Órgão 10 - SAMAE 
Unidade 01 - Sistema de Água e Esgoto 
Funcional - 17.512.0115.2.030 - Manutenção do SAMAE
3.1.70.00.00.00.00.00.0.1.00(06) Transferências a Consórcios Pú-
blicos R$ 4.229,60

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação.

Licitação 86/13
Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 86/2013 - Pregão Presencial Nº. 86/2013

Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para O Forneci-
mento de um Caminhão zero km, com compactador de lixo, Con-
forme Descritivo Anexo ao Edital.
Entrega dos envelopes: até às 13h30min do dia 20/11/2013
Abertura da Sessão: á partir das 13h30min do dia 20/11/2013
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Sombrio - SC, sito a Av. Nereu 
Ramos, 861, Centro - Sombrio - SC, no horário das 13:00 as 19:00 
horas em dias úteis. Fone (48) 3533-6633, fax (48) 3533-6633 .

Sombrio - SC, 07 de Novembro de 2013
RICARDO D’AVILA JOÃO
Pregoeiro

Dispensa de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2013
CREDOR: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de 
Santa Catarina S.A - EPAGRI
CNPJ: 83.052.191/0001-62

Objeto: Prestação de serviços de assistência técnica e extensão 
rural pela EPAGRI S.A para o Município de Sombrio, para o ano 
de 2013.
Valor: 27.100,00
BASE LEGAL: inciso VIII do artigo 24 da lei 8.666/93

Sombrio, 08 de março de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2013
CREDOR: ROSALAT LTDA - ME
CNPJ: 04.207.876/0001-64

Objeto: Fornecimento de leite pasteurizada integral tipo c e iogur-
te sachê de 900ml sabores diversos para manutenção dos CEIs e 
Ensino fundamental por até 30 dias.
Valor: 15.030,00
BASE LEGAL: inciso IV do artigo 24 da lei 8.666/93

Sombrio, 25 de março de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2013
CREDOR: ROSASUL SUPERMERCADOS LTDA - ME
CNPJ: 02.448.473/0001-81

Objeto: Fornecimento de materiais de limpeza e higienização por 
um período de 30 dias
Valor: 15.000,00
BASE LEGAL: inciso IV do artigo 24 da lei 8.666/93
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Decreto 170/2013
DECRETO Nº. 170, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2013.
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002;

DECRETA:
Art. 1º. Fica admitida Deonilda dos Santos, CPF: 999.909.709-04 
e RG: 3.497.663, para ocupar o cargo de Professor - 20 hs, Nível 
0088, Quadro de Pessoal Temporário da Prefeitura Municipal de 
Timbé do Sul.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 1º DE NOVEMBRO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 171/2013
DECRETO Nº. 171, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL DE 2013 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.647/2012, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.658/2013;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul, no valor de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), distribuídos da seguinte forma:

06.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.021 - Mac. ambulatorial e hospitalar
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0101 (9) - Aplicações Diretas 
R$ 70.000,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º são decorrentes da anulação par-
cial da dotação abaixo:
06.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.021 - Mac. ambulatorial e hospitalar
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0101 (17) - Aplicações Diretas 
R$ 70.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 06 de Novembro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria, na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Município de Timbé do Sul, em 05 de novembro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data 
supra.

HELDERPESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Lei 1.697/2013
LEI Nº 1.697, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
Institui no âmbito do Município de Timbé do Sul a campanha “NO-
VEMBRO AZUL”

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os 
habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou 
a presente LEI:
Art. 1º - Fica instituída a campanha “Novembro Azul”, no âmbito 
do Município de Timbé do Sul, a ser realizada no mês de Novem-
bro de cada ano, tendo por finalidade conscientizar, mobilizar e 
sensibilizar a população Timbeense quanto à importância da pre-
venção do câncer de próstata.
Parágrafo único. O símbolo da campanha aludida no art. 1º será 
o laço de fita na cor azul e o bigode preto, símbolos mundiais, 
conforme foto em anexo.
Art. 2º - Na campanha “Novembro Azul” o Poder Público realizará 
abertura oficial com ações publicitárias, informativas, explicativas 
e preventivas com a mobilização e conscientização para a preven-
ção do câncer de próstata, priorizando:
I. Ampliação da cobertura do atendimento as doentes de câncer 
de próstata;
II. Prevenção do câncer de próstata;
III. Afecções urológicas;
IV. Doenças sexualmente transmissíveis;
V. Discussão e deliberação pelo Conselho Municipal da Saúde e 
Conselho de Assistência Social para elaboração de políticas públi-
cas e de ações afirmativas, bem como, acompanhamento psicoló-
gico pré e pós-trauma;
VI. Ministração de palestras nos bairros da cidade, com a partici-
pação nas instituições escolares, nas unidades de saúde, empre-
sas e nos centros comunitários, visando conscientização e preven-
ção do câncer de próstata;
VII. Iluminação e enfeite de espaços públicos e privados com a 
cor azul;
VIII. Realização de caminhada de superação intitulada “Amor pela 
Vida”;
IX. Socialização das garantias dos direitos individuais e sociais aos 
portadores de câncer;
Parágrafo único. Atuará o Poder Público, em articulação e conexão 
com entidades de direito publico e privado sem fins lucrativos que 
tenham como objetivo o bem estar de nossa população.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 05 de novembro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data 
supra.

HELDERPESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

Decreto Nº 3.313 de 04 de Novembro de 2013
DECRETO Nº 3.313 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013.
Aprova o DESMEMBRAMENTO de área urbana.

O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 50, inciso XXV, e art. 70, inciso I, alínea “m” da 
Lei Orgânica do Município e Leis Complementares n.ºs 335/2007 
e 345/2007.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aprovado o DESMEMBRAMENTO denominado 
“VILFREDO GUMZ”, situado no lado par da Rua Oscar Piske, es-
quina formada com o lado par da Rua Caçador, nesta Cidade, com 
a área de 40.068,33m2 (Quarenta mil, sessenta e oito metros e 
trinta e três decímetros quadrados), processo D-025/2013 tudo 
conforme documentação apresentada pelo requerente VILFREDO 
GUMZ, acompanhando o requerimento protocolado sob nº 7.183, 
datado de 25 de outubro de 2013.

Artigo 2º - O desmembramento a que se refere o art. 1º des-
te Decreto é do imóvel urbano matriculado no 1º Ofício de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob nº 23.099, livro 
2, que encontra-se cadastrado neste órgão fazendário sob nº 
01.05.021.1477.001 e está assim constituído:

a) Desmembrar 15 (quinze) lotes e mais área remanescente;

01 - Lote n° 01 (um) - com área de 2.171,78m2 (Dois mil, cento 
e setenta e um metros e setenta e oito decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Oscar Piske, distando pelo lado direito 
do imóvel, 166,25 metros da esquina formada com o lado par da 
Rua Caçador; estremando na frente em 44,73 metros com o lado 
par da Rua Oscar Piske; fundos estrema em 48,81 metros com a 
área remanescente; lado direito estrema em 48,38 metros com o 
lote nº 02; e, lado esquerdo estrema em 45,00 metros, sendo em 
40,32 metros com o lote nº 07 de propriedade de Nelson Terra 
Louzada, matrícula nº 11.941, livro 2 e em 4,68 metros com a 
Área de Utilidade Pública “B” de propriedade do Município de Tim-
bó, matrícula nº 11.945, livro 2;

02 - Lote n° 02 (dois) - com área de 1.472,70m2 (Hum mil, qua-
trocentos e setenta e dois metros e setenta decímetros quadra-
dos), situado no lado par da Rua Oscar Piske, distando pelo lado 
direito do imóvel, 136,25 metros da esquina formada com o lado 
par da Rua Caçador; estremando na frente em 15,62 metros e em 
14,38 metros com o lado par da Rua Oscar Piske; fundos estrema 
em 29,97 metros com a área remanescente; lado direito estrema 
em 49,65 metros com o lote nº 03; e, lado esquerdo estrema em 
48,38 metros com o lote nº 01;

03 - Lote n° 03 (três) - com área de 1.239,85m2 (Hum mil, du-
zentos e trinta e nove metros e oitenta e cinco decímetros quadra-
dos), situado no lado par da Rua Oscar Piske, distando pelo lado 
direito do imóvel, 111,25 metros da esquina formada com o lado 
par da Rua Caçador; estremando na frente em 25,00 metros com 
o lado par da Rua Oscar Piske; fundos estrema em 25,00 metros 
com a área remanescente; lado direito estrema em 49,54 metros 
com o lote nº 04; e, lado esquerdo estrema em 49,65 metros com 
o lote nº 02;

continuação do Decreto n.º 3.313/2013, fls. 02

Decreto 172/2013
DECRETO Nº 172, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE 
NO SAMAE DE TIMBÉ DO SUL EXERCÍCIO DE 2.013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.696 de 05 de novembro de 
2013;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial, na importância de 
R$ 4.229,60 (quatro mil duzentos e vinte e nove reais e sessen-
ta centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente, abaixo 
discriminadas.

Órgão 10 - SAMAE 
Unidade 01 - Sistema de Água e Esgoto 
Funcional - 17.512.0115.2.030 - Manutenção do SAMAE
3.1.71.00.00.00.00.00.0.1.00(15) - Transferências a Consórcios 
Públicos R$ 4.229,60

Art. 2° - Os recursos para cobertura das suplementações do artigo 
anterior são oriundos de anulação de dotação do orçamento vi-
gente abaixo discriminada, na importância de R$ 4.229,60(quatro 
mil duzentos e vinte e nove reais e sessenta centavos).

Órgão 10 - SAMAE 
Unidade 01 - Sistema de Água e Esgoto 
Funcional - 17.512.0115.2.030 - Manutenção do SAMAE
3.1.70.00.00.00.00.00.0.1.00(06) Transferências a Consórcios Pú-
blicos R$ 4.229,60

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Timbé do Sul, em 05 de novembro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDERPESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Resultado Final da Lic 50/2013 PP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul
Resultado de Licitação
Processo Licitatório nº 50/2013 - Pregão Presencial

O Município de Timbé do Sul torna público o resultado final do 
Processo Licitatório n° 50/2013 - Pregão Presencial, referente 
aquisição de uma motoniveladora nova. Empresa vencedora: MK 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, com valor adjudicado de R$ 
340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais).

Timbé do Sul, 07 de novembro de 2013.
HELDER PESSETTI
Pregoeiro
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nº 11; e, lado esquerdo estrema em 36,15 metros com a área 
remanescente;

11 - Lote n° 11 (onze) - com área de 542,25m2 (Quinhentos e 
quarenta e dois metros e vinte e cinco decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Caçador, distando pelo lado esquerdo 
do imóvel, 111,06 metros da esquina formada com o lado par da 
Rua Oscar Piske; estremando na frente em 15,00 metros com o 
lado par da Rua Caçador; fundos estrema em 15,00 metros com 
a área remanescente; lado direito estrema em 36,15 metros com 
o lote nº 12; e, lado esquerdo estrema em 36,15 metros com o 
lote nº 10;

12 - Lote n° 12 (doze) - com área de 542,25m2 (Quinhentos e 
quarenta e dois metros e vinte e cinco decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Caçador, distando pelo lado esquerdo 
do imóvel, 126,06 metros da esquina formada com o lado par da 
Rua Oscar Piske; estremando na frente em 15,00 metros com o 
lado par da Rua Caçador; fundos estrema em 15,00 metros com 
a área remanescente; lado direito estrema em 36,15 metros com 
o lote nº 13; e, lado esquerdo estrema em 36,15 metros com o 
lote nº 11;

13 - Lote n° 13 (treze) - com área de 650,70m2 (Seiscentos e 
cinqüenta metros e setenta decímetros quadrados), situado no 
lado par da Rua Caçador, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 
141,06 metros da esquina formada com o lado par da Rua Oscar 
Piske; estremando na frente em 18,00 metros com o lado par da 
Rua Caçador; fundos estrema em 18,00 metros com a área re-
manescente; lado direito estrema em 36,15 metros com o lote nº 
14; e, lado esquerdo estrema em 36,15 metros com o lote nº 12;

14 - Lote n° 14 (quatorze) - com área de 650,70m2 (Seiscentos 
e cinqüenta metros e setenta decímetros quadrados), situado no 
lado par da Rua Caçador, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 
159,06 metros da esquina formada com o lado par da Rua Oscar 
Piske; estremando na frente em 18,00 metros com o lado par da 
Rua Caçador; fundos estrema em 18,00 metros com a área re-
manescente; lado direito estrema em 36,15 metros com o lote nº 
15; e, lado esquerdo estrema em 36,15 metros com o lote nº 13;

15 - Lote n° 15 (quinze) - com área de 678,60m2 (Seiscentos e se-
tenta e oito metros e sessenta decímetros quadrados), situado no 
lado par da Rua Caçador, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 
177,06 metros da esquina formada com o lado par da Rua Oscar 
Piske; estremando na frente em 18,77 metros com o lado par da 
Rua Caçador; fundos estrema em 18,77 metros com a área re-
manescente; lado direito estrema em 36,15 metros com o lote nº 
13 de propriedade de Carlos Alberto Ciquela e Christian Ciquela, 
matrícula nº 15.505, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 36,15 
metros com o lote nº 14;

16 - Área Remanescente - com área de 25.569,58m2 (Vinte e 
cinco mil, quinhentos e sessenta e nove metros e cinqüenta e 
oito decímetros quadrados), situado no lado par da Rua Caçador, 
distando pelo lado esquerdo do imóvel, 70,06 metros da esquina 
formada com o lado par da Rua Oscar Piske; estremando na frente 
em 26,00 metros com o lado par da Rua Caçador; fundos estrema 
em 133,57 metros com a Área de Utilidade Pública “B” de proprie-
dade do Município de Timbó, matrícula nº 11.945, livro 2; lado 
direito estrema em 36,15 metros com o lote nº 10, em 99,77 me-
tros, sendo em 15,00 metros com o lote nº 10, em 15,00 metros 
com o lote nº 11, em 15,00 metros com o lote nº 12,
continuação do Decreto n.º 3.313/2013, fls. 04 em 18,00 metros 
com o lote nº 13, em 18,00 metros com o lote nº 14 e em 18,77 
metros com o lote nº 15, em 173,80 metros, sendo em 6,68 me-
tros com o lote nº 13 de propriedade de Carlos Alberto Ciquela e 
Christian Ciquela, matrícula nº 15.505, livro 2, em 33,02 metros 
com o lote nº 25 de propriedade de Waldir Ladehoff, matrícula 

04 - Lote n° 04 (quatro) - com área de 1.228,10m2 (Hum mil, 
duzentos e vinte e oito metros e dez decímetros quadrados), si-
tuado no lado par da Rua Oscar Piske, distando pelo lado direito 
do imóvel, 86,25 metros da esquina formada com o lado par da 
Rua Caçador; estremando na frente em 25,00 metros com o lado 
par da Rua Oscar Piske; fundos estrema em 25,00 metros com a 
área remanescente; lado direito estrema em 48,76 metros com o 
lote nº 05; e, lado esquerdo estrema em 49,54 metros com o lote 
nº 03;

05 - Lote n° 05 (cinco) - com área de 1.199,51m2 (Hum mil, cento 
e noventa e nove metros e cinqüenta e um decímetros quadra-
dos), situado no lado par da Rua Oscar Piske, distando pelo lado 
direito do imóvel, 61,25 metros da esquina formada com o lado 
par da Rua Caçador; estremando na frente em 25,00 metros com 
o lado par da Rua Oscar Piske; fundos estrema em 24,96 metros 
com a área remanescente; lado direito estrema em 47,35 metros 
com o lote nº 06; e, lado esquerdo estrema em 48,76 metros com 
o lote nº 04;

06 - Lote n° 06 (seis) - com área de 1.062,31m2 (Hum mil, ses-
senta e dois metros e trinta e um decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Oscar Piske, distando pelo lado direito do 
imóvel, 36,15 metros da esquina formada com o lado par da Rua 
Caçador; estremando na frente em 25,10 metros com o lado par 
da Rua Oscar Piske; fundos estrema em 20,75 metros com a área 
remanescente; lado direito estrema em 45,48 metros, sendo em 
37,67 metros com o lote nº 07 e em 7,81 metros com o lote nº 
08; e, lado esquerdo estrema em 47,35 metros com o lote nº 05;

07 - Lote n° 07 (sete) - com área de 1.360,95m2 (Hum mil, trezen-
tos e sessenta metros e noventa e cinco decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Oscar Piske, esquina formada com o 
lado par da Rua Caçador; estremando na frente em 30,09 metros 
com o lado par da Rua Oscar Piske; fundos estrema em 36,15 me-
tros com o lote nº 08; lado direito estrema em 32,00 metros com 
o lado par da Rua Caçador e em 9,49 metros na curva de transição 
com o lado par da Rua Caçador; e, lado esquerdo estrema em 
37,67 metros com o lote nº 06;

08 - Lote n° 08 (oito) - com área de 578,40m2 (Quinhentos e se-
tenta e oito metros e quarenta decímetros quadrados), situado no 
lado par da Rua Caçador, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 
38,06 metros da esquina formada com o lado par da Rua Oscar 
Piske; estremando na frente em 16,00 metros com o lado par da 
Rua Caçador; fundos estrema em 16,00 metros, sendo em 8,19 
metros com a área remanescente e em 7,81 metros com o lote nº 
06; lado direito estrema em 36,15 metros com o lote nº 09; e, lado 
esquerdo estrema em 36,15 metros com o lote nº 07;

09 - Lote n° 09 (nove) - com área de 578,40m2 (Quinhentos e 
setenta e oito metros e quarenta decímetros quadrados), situa-
do no lado par da Rua Caçador, distando pelo lado esquerdo do 
imóvel, 54,06 metros da esquina formada com o lado par da Rua 
Oscar Piske; estremando na frente em 16,00 metros com o lado 
par da Rua Caçador; fundos estrema em 16,00 metros com a área 
remanescente; lado direito estrema em 36,15 metros com a área 
remanescente; e, lado esquerdo estrema em 36,15 metros com o 
lote nº 08;

10 - Lote n° 10 (dez) - com área de 542,25m2 (Quinhentos e 
quarenta e dois metros e vinte e cinco decímetros quadrados), si-
tuado no lado par da Rua Caçador, distando pelo lado esquerdo do 
imóvel, 96,06 metros da esquina formada com o lado par da Rua 
Oscar Piske; estremando na frente em 15,00 metros com o lado 
par da Rua Caçador; fundos estrema em 15,00 metros com a área
continuação do Decreto n.º 3.313/2013, fls. 03

remanescente; lado direito estrema em 36,15 metros com o lote 
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art.417, art. 417A, art. 422 c/c art. 427 todos da Lei Complemen-
tar Municipal nº 142/98, executou a obra de melhoria através da 
Pavimentação Asfáltica, tendo como custo apurado o valor total de 
R$ 46.729,25 (quarenta e seis mil setecentos e vinte e nove reais 
e vinte e cinco centavos), incluindo a infra-estrutura implantada, 
e está Lançando a Contribuição de Melhoria, conforme passa a 
expor:

Pavimentação asfáltica da Rua Nicarágua - Timbó-SC 
1 – Memorial Descritivo da Obra:
1.1 – Identificação:
Projeto para pavimentação asfáltica, da Rua Nicarágua - (com área 
de 3.273,40 m²), sendo que 2.549,20m² foi realizado pelo sistema 
de mutirão (aderentes) e 724,20m² por Contribuição de Melhoria 
(não aderentes), sendo no Bairro das Nações, em Timbó – SC.

1.2 – Justificativa:
Considerando que a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, res-
ponsável pela manutenção das vias públicas, tem dificuldades 
para desenvolver esta atividade devido a grande quantidade de 
ruas e pelo fato de muitas destas possuírem apenas revestimento 
primário em macadame. A dificuldade de manutenção das ruas 
com macadame remete-se a necessidade de maquinário e de ma-
terial, inclusive de jazida macadame, para reposição, bem como 
no fato destas ruas sofrerem ação constante de intempéries.
Considerando que a retirada de material de jazida causa danos, de 
difícil recuperação, ao Meio Ambiente.
Considerando que a falta de pavimentação dificulta e prejudica a 
circulação e a segurança tanto de veículos quanto de pedestres, 
pois estas vias também não possuem passeios, e muitas vezes 
sequer meio-fio que delimite o espaço destinado aos pedestres.
Considerando que é objetivo da administração municipal aprimo-
rar e estimular o crescimento e desenvolvimento urbano adequa-
do, valorizando o espaço público e o cidadão, e por consequência 
melhorando a qualidade de vida de todos.
Considerando que conforme apurado através de comissão técnica 
competente, com supedâneo em laudos fornecidos pelo Núcleo 
de Corretores do Município de Timbó, a obra em questão trouxe 
aos proprietários dos imóveis indubitável valorização de seu bem, 
conforme demonstrado no item 6 deste edital. 
Justifica-se, portanto, o lançamento da Contribuição de Melhoria, 
em razão da execução das obras de pavimentação, que resultam 
em benefícios diretos aos proprietários de imóveis atingidos pela 
melhoria, em razão da efetiva valorização pelo incremento com-
provado nas condições de conforto, desenvolvimento, meios de 
transporte entre outros meios básicos de progresso.
Em vista destes aspectos, e outros intrínsecos ao processo de de-
senvolvimento urbano e social do Município, a Rua Nicarágua foi 
pavimentada, e em face a indubitável valorização dos imóveis, 
necessário o lançamento deste edital de Contribuição de Melhoria.

1.3 – Especificações:
Para a pavimentação asfáltica da Rua Nicarágua, será utilizado 
asfalto betuminoso usinado a quente, na espessura de 5,00 cm, 
conforme especificações da ABNT – Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas. Todos os materiais e serviços serão executados e 
selecionados de acordo com os padrões e especificações do DNIT 
– Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transporte, DEIN-
FRA – Departamento Estadual de Infra-estrutura e da ABNT (As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas), inclusive a execução do 
meio-fio, e todos os demais detalhes.

2 – Orçamento para implantação (referente a parte da rua a ser 
lançada como  Contribuição de Melhoria:
2.1 – Pavimentação asfáltica da Rua Nicarágua - (com área de 
724,20 m²): (setecentos e vinte e quatro metros quadrados e vin-
te centímetros quadrados).
2.1.1 – Drenagem Pluvial:
Custo Unitário por tubo de Ø 0,40 m ....R$ 45,43

nº 15.749, livro 2, em 124,35 metros com terras de Lia Carmen 
Drews Busnardo, Luiz Carlos Drews e Káthia Rosana Drews Lade-
vig, matrícula nº 17.273, livro 2 e em 9,75 metros com o lote nº 
64 de propriedade de Ademir Schuhmacher, matrícula nº 16.951, 
livro 2; e, lado esquerdo estrema em 36,15 metros com o lote nº 
09, em 24,19 metros, sendo em 16,00 metros com o lote nº 09 e 
em 8,19 metros com o lote nº 08, em 174,49 metros, sendo em 
20,75 metros com o lote nº 06, em 24,96 metros com o lote nº 
05, em 25,00 metros com o lote nº 04, em 25,00 metros com o 
lote nº 03, em 29,97 metros com o lote nº 02 e em 48,81 metros 
com o lote nº 01;

Artigo 3º - Apesar da aprovação do desmembramento feito por 
este decreto, o proprietário requerente está obrigado a atender 
todas às exigências a que está sujeito, conforme Lei Complemen-
tar n.º 335/2007 e suas regulamentações, dentro do prazo esta-
belecido no respectivo processo de desmembramento.

Artigo 4º - O proprietário, bem como seus herdeiros ou sucessores 
na titularidade do imóvel parcelado, ficam obrigados a atender o 
que determina a legislação Federal pertinente, mais precisamente 
às Leis n.ºs 4771/65 - Código Florestal, e 6766/79 - Parcelamento 
do Solo Urbano.

Artigo 5º - O presente Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Município de Timbó, 04 de novembro de 2013.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato Contrato 2013/155 SAMAE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/155
AUTORIZANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto.
AUTORIZADO: D.R.J. Radiocomunicação LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de ampliação do sistema de telemetria na Estação de 
Tratamento de Água, captação de água bruta e nas elevatórias da 
Rua Groenlândia e Rua Blumenau, fornecimento de equipamentos.
VALOR: R$ 100.595,12 (cem mil quinhentos e noventa e cinco 
reais e doze centavos).

DATA DA ASSINATURA: 06/11/2013.
WALDIR GIRARDI
Presidente do SAMAE

Edital 05-Contribuição de Melhoria - Rua Nicarágua
MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC
PUBLICAÇÃO OFICIAL DE ATOS DO PODER EXECUTIVO
Edital nº 05/2013

Edital de Contribuição de Melhoria aos não aderentes à execução 
pelo regime de mutirão de que trata a Lei Municipal nº 1940 de 24 
de junho de 1997, da Pavimentação Asfáltica, da Rua Nicarágua.

A Fazenda Municipal de Timbó faz saber a todos os proprietários 
ou possuidores de imóveis na Rua Nicarágua, abaixo relacionados, 
que não aderiram à execução da pavimentação asfáltica da via 
pelo regime de mutirão, que o Município de Timbó, com base no 
artigo art. 2D inciso IX da Lei Municipal nº 1940 de 24 de junho 
de 1997, com redação dada pela Lei 2.451, de 18/03/2010, c/c 
art. 145, III da Constituição Federal, artigos 81,82 e 144 do Có-
digo Tributário Nacional, artigo 8º do Decreto- lei nº. 195/67 e 
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Proprietário
Inscrição Imobi-
liária

Valor do 
imóvel 
antes pavi-
mentação

Valor do 
imóvel após 
pavimenta-
ção Valorização

1
Município de 
Timbó 01.04.048.0597.00150.000,00 65.000,00

R$ 
15.000,00

2

Adminis-
tradora 
Participações 
Kamchen 
Ltda 01.04.048.0275.00150.000,00 65.000,00

R$ 
15.000,00

3 Oliva Milchert 01.04.048.0335.00150.000,00 65.000,00
R$ 
15.000,00

4 Dora Milchert 01.04.048.0320.00150.000,00 65.000,00
R$ 
15.000,00

5
Margarida 
Gobbi 01.04.048.0290.00150.000,00 65.000,00

R$ 
15.000,00

6

Adminis-
tradora 
Participações 
Kamchen 
Ltda 01.04.048.0260.00150.000,00 65.000,00

R$ 
15.000,00

7

Adminis-
tradora 
Participações 
Kamchen 
Ltda 01.04.048.0245.00150.000,00 65.000,00

R$ 
15.000,00

8
Helene Pam-
plona 01.04.048.0230.00150.000,00 65.000,00

R$ 
15.000,00

9

Adminis-
tradora 
Participações 
Kamchen 
Ltda 01.04.048.0215.00150.000,00 65.000,00

R$ 
15.000,00

10
David Cesare 
Schutze 01.04.048.0200.00150.000,00 65.000,00

R$ 
15.000,00

11
David Cesare 
Schutze 01.04.048.0185.00150.000,00 65.000,00

R$ 
15.000,00

 TOTAL    
R$ 
165.000,00

7– Critério de Rateio Individual compreendendo a determinação 
da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição de 
melhoria, e forma de cálculo do tributo:

7.1 – Participação do Município de Timbó = R$ 7.009,35, o que 
corresponde a 15,00% da obra.
7.2 – Participação dos proprietários de imóveis (inclusive imóveis 
do município) = R$ 39.179,90, o que corresponde a 85,00% da 
obra.
7.3 – O cálculo da Contribuição de Melhoria se dá através da se-
guinte fórmula:  CM = AxVi/Vtr, onde: 
a) CM = valor da contribuição de melhoria referente ao imóvel 
beneficiado;
b) A = valor da parcela do custo da obra a ser financiada pela 
contribuição de melhoria = R$ 39.179,90.
c) Vi = valor da valorização individual do imóvel, apurado pela 
comissão;
d) Vtr = somatório dos valores de valorização individuais de todos 
imóveis beneficiados = R$ 165.000,00
7.4 – Diante da Valorização dos imóveis pela obra em questão, 
ficam lançados os seguintes valores individuais inerentes à Contri-
buições de Melhoria a ser custeado pelos contribuintes infra men-
cionados: 

* Nos custos estão inclusos fornecimento, implantação de tubula-
ção sobre pranchas.
Quantidade Total utilizada:
Tubos de Ø 0,40 m...................................... 106 unidades
Custo Tubos de Ø 0,40 m.....45,43 x 106 = R$ 4.815,58
Custo Total da Drenagem .............. R$ 4.815,58
2.1.2 – Escavação, aterro compactado e transporte do material:
Custo Unitário por metro cúbico escavação.  R$ 4,60
Quantidade Total.................................................110,24 m³
Custo... 4,60 x 110,24 = R$ 507,10
Custo Unitário por metro cúbico Reaterro ............. R$ 29,90
Quantidade Total...................... 102,75 m³
Cus to............29,90 x 102,75 = R$ 3.072,23
Custo Total da escavação, aterro compactado .......... R$ 3.579,33
2.1.3 – Pavimentação asfáltica da Rua Nicarágua - (com área de 
724,20m²)
Serviços de terraplenagem, remoção de solos inservíveis, e espa-
lhamento no bota-fora e preparo da  cancha....724,20m³
Custo Unitário................................... R$  6,59
Custo ............ 6,59 x 724,20 = R$ 2.996,38
-     Aterro compactado.................... 217,26m³
Custo Unitário................................... R$ 17,05
Custo .......... 17,05 x 217,26 = R$ 3.704,28
-  Custo da pavimentação (base de brita graduada e capa asfalti-
ca) referente aos não-aderentes .....R$ 31.633,68
Custo Total da pavimentação .......R$ 38.334,34
Global da Obra.......................... R$ 46.729,25 

3 – Cronograma:
A obra teve início em 22/02/2010 e término em 06/09/2010.

4 – Projetos:
Foram executados de acordo com as plantas elaboradas pela Se-
cretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente.

5 – Conclusão:
Restou apurado que a execução da obra de pavimentação bene-
ficiou diretamente 11 (onze) propriedades não aderentes, através 
da evidente valorização imobiliária decorrente da melhoria na qua-
lidade de vida dos moradores e usuários das vias, trazendo melho-
res condições de tráfego aos veículos e locomoção de transeuntes, 
evitando transtornos e diminuindo as despesas na conservação 
da via, inclusive no que se refere a constante macadamização e 
irrigação.

6 – Delimitação da área, imóveis abrangidos, valorização dos imó-
veis com a obra:
6.1 A área beneficiada por esta obra abrange trecho da Rua Nica-
rágua correspondente aos imóveis pertencentes aos proprietários/
possuidores não aderentes à execução pelo regime de mutirão - 
(com área de 724,20m²).
6.2 Os imóveis abrangidos são aqueles que possuem testadas para 
a rua e delimitações citadas, e constam no cadastro imobiliário do 
município, em nome dos contribuintes que não aderiram à execu-
ção da obra de melhoria pelo regime de mutirão, nos termos do 
art. 2D inciso IX da Lei Municipal nº 1940 de 24 de junho de 1997, 
com redação dada pela Lei 2.451, de 18/03/2010, constantes da 
tabela abaixo item 6.3.
6.3 A verificação da valorização do imóvel pela obra publica em 
questão foi realizada por comissão competente, regularmente 
constituída nos termos da lei que, com supedâneo em avaliações 
de mercado fornecidas pelo Núcleo de Corretores de Timbó, fixou 
o valor do imóvel antes e após a realização da obra, resultando na 
seguinte valorização imobiliária:
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contendo o fundamento legal que originou a impugnação, bem 
como a justificativa e demais elementos que possam evidenciar o 
fato alegado;
b) Apresentar parecer técnico, devidamente assinado por um en-
genheiro civil registrado no CREA, quando a impugnação referir-se 
à parte técnica da obra;
c) Apresentar parecer jurídico, devidamente assinado por um ad-
vogado registrado na OAB, quando a impugnação referir-se à par-
te jurídica do Edital/Obra;
d) Apresentar planta de localização e situação da obra, com iden-
tificação da parte a ser impugnada.
O julgamento das impugnações, será efetuado através do pro-
fissional competente, podendo ser designado através de ato do 
executivo.
O executivo municipal terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
responder às impugnações apresentadas.
Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria de Plane-
jamento da Prefeitura Municipal de Timbó, no horário das 8:00 às 
12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas.”

Município de Timbó, 23 de outubro de 2013.
LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR              
Prefeito                        

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração                   

LUCIANA HARTMANN 
Engenheira Civil   

Extrato Ata de Registro de Preço N.º 112 2013 PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 112/2013
ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.

OBJETO: Registro de preço para aquisição do sêmen bovino desti-
nado à inseminação artificial.
EMPRESA FORNECEDORA: Fértil Comércio e Representações LTDA 
EPP.
TOTAL ESTIMADO: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 06/11/2014.

Timbó, 07/11/2013.
MARCIA DA ROCHA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico

CâMara MuniCiPal

Aviso de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2013.

A Câmara Municipal de Timbó, por meio de seu Presidente, ao final 
firmado, torna público edital de licitação, a qual realizar-se-á na 
modalidade pregão, forma presencial, observando-se os termos 
das Leis nº 10.520/2002; nº 8.666/1993; nº 8.078/1990 e Lei 
Complementar nº 123/2006, conforme as especificações e condi-
ções a seguir:

OBJETO: Contratação de empresa especializada em telecomuni-
cações, que possuam outorga da ANATEL - Agência Nacional de 
Telecomunicações -, para prestação de serviços de Telefonia Móvel 
Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal), pelo sistema digital pós-
pago, mediante o fornecimento de 14 (catorze) acessos móveis, 

Proprietário
Inscrição Imobi-
liária Vi CM (em R$)

CM (em 
R$)*

1
Município de 
Timbó 01.04.048.0597.001

R$ 
15.000,00 3.610,90 R$ 4.152,54

2

Adminis-
tradora 
Participações 
Kamchen 
Ltda 01.04.048.0275.001

R$ 
15.000,00 3.610,90 R$ 4.152,54

3 Oliva Milchert01.04.048.0335.001
R$ 
15.000,00 3.610,90 R$ 4.152,54

4 Dora Milchert 01.04.048.0320.001
R$ 
15.000,00 3.610,90 R$ 4.152,54

5
Margarida 
Gobbi 01.04.048.0290.001

R$ 
15.000,00 3.610,90 R$ 4.152,54

6

Adminis-
tradora 
Participações 
Kamchen 
Ltda 01.04.048.0260.001

R$ 
15.000,00 3.610,90 R$ 4.152,54

7

Adminis-
tradora 
Participações 
Kamchen 
Ltda 01.04.048.0245.001

R$ 
15.000,00 3.610,90 R$ 4.152,54

8
Helene Pam-
plona 01.04.048.0230.001

R$ 
15.000,00 3.610,90 R$ 4.152,54

9

Adminis-
tradora 
Participações 
Kamchen 
Ltda 01.04.048.0215.001

R$ 
15.000,00 3.610,90 R$ 4.152,54

10
David Cesare 
Schutze 01.04.048.0200.001

R$ 
15.000,00 3.610,90 R$ 4.152,54

11
David Cesare 
Schutze 01.04.048.0185.001

R$ 
15.000,00 3.610,90 R$ 4.152,54

 TOTAL   
 R$ 
39.719,90

R$ 
45.677,94

* De acordo com o §3º do Art. 427, da Lei Complementar Muni-
cipal nº 142/98 com redação dada pela LC nº 311, de 09/06/06: 
“O disposto no “caput” e § 1º deste artigo não se aplica ao lança-
mento da contribuição de melhoria decorrente da aplicação da lei 
que regulamenta a pavimentação pelo sistema de mutirão, con-
tribuição esta que será lançada com acréscimo de 15% (quinze 
por cento), e poderá, o contribuinte, recolhê-la, dentro do prazo 
estabelecido no artigo anterior, pelo seu valor lançado, ou então, a 
critério da Secretaria de Administração e Finanças, pleitear o par-
celamento do seu débito em até 60 (sessenta) prestações mensais 
e sucessivas, seguindo-se a tabela prevista no § 1º deste artigo, 
utilizando-se a UFM como fator de correção, sem incidência de 
juros sobre o pagamento parcelado.”

8 – Disposições Finais:
8.1 – Condições de Pagamento:
8.1.1 – O valor lançado poderá ser parcelado nos termos do Có-
digo Tributário Municipal, hipótese em que as parcelas serão cor-
rigidas pela UFM.
8.1.3 – A falta de pagamento do débito importará na inscrição do 
mesmo em dívida ativa.
8.2 – Da Impugnação do Edital:
Para eventual impugnação, o contribuinte interessado terá o prazo 
de 30 dias a contar da publicação do presente edital para fazê-lo, 
cabendo ao mesmo o ônus da prova, devendo para tanto, proce-
der da seguinte forma:
a) Encaminhar ao Executivo Municipal exposição de motivos, 
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que fica a disposição dos alunos para os demais anos na unidade 
escolar. É material de sala, e não será permitido ser levado para 
casa. Esse material será entregue para as escolas De Linha Fáti-
ma, São Pedro e Helga Follmann juntamente com demais livros de 
literatura infantil dentro da programação da II Semana Municipal 
de Incentivo a Leitura e Cultura. Justifica-se a compra do material 
por ser de ótima qualidade, bem como, com apresentação do pro-
jeto completo da proposta de trabalho.

Tunápolis – SC, 06 de novembro de 2013
VIANEI HEMMERSCHMITT  
Secretário Municipal da Educação Cultura e Esportes.

MODALIDADE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 04/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

3. DO FORNECEDOR.
LETRA E SABER- EDITORA E COMERCIO DE LIVROS -EIREL
CNPJ: 15.584.631/0001-72
Rua: Miguel Romanel Bairro: Água Verde
CEP: 80.620-450    Curitiva- PR

4. DO VALOR CONTRATADO E DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO.
O valor contrato é R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais). 
O preço ajustado para a contratação condiz com o praticado no 
mercado regional.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Unidade Orçamentária Descrição
Órgão 04 – Secretaria Municipal da 
Educação /Cultura e Turismo.
Projeto/Atividade 2.011 (dotação 
42)

3.3.90.00.00.00.00.00.0110 – Manu-
tenção do Ensino Fundamental

6. PRAZO DE VIGÊNCIA.
O prazo de contratação para esta inexibilidade de licitação inicia-
se em 14 de Maio de 2012 com vigência estabelecida até o dia 06 
de novembro até 31/12/2013

Tunápolis – SC,06 de Novembro de 2013.
SHEILA INÊS BIEGER EIDT   
Responsável pelo Setor de Compras

MODALIDADE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 04/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
8. ENCAMINHAMENTO.

Exmo Sr.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal 

Encaminhamos a Vossa Excelência para ratificação, o Processo de 
inexibilidade de Licitação nº 01/2013, para o qual solicitamos a 
possibilidade de viabilizá-lo, com a expedição do Termo de Ratifi-
cação do Processo.

Tunápolis – SC, 06 de novembro de 2013
SHEILA INÊS BIEGER EIDT   
Responsável pelo Setor de Compras.

MODALIDADE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 04/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

9. DO DESPACHO.
Tendo em vista as exposições motivadas neste documento e le-
vando-se em consideração o relevante interesse público municipal 
em questão, com base no Art. 25, inciso III, da Lei nº 8666/93, 

com a disponibilização das estações móveis (aparelhos) em regi-
me de comodato, oferecendo o serviço de ligações locais - VC 1, 
ligações regionais - VC2 e ligações nacionais VC3, além de serviços 
de mensagens de texto e pacote de dados para acesso à internet 
e roaming nacional.
Critério de Julgamento: menor preço por item
Prazo limite para impugnação do edital:
Até 02 (dois) dias úteis antes da abertura das propostas
Recebimento do credenciamento, do envelope da proposta e do 
envelope da habilitação:
Data: 22/11/2013 
Hora: 8h30min
Local da entrega: Câmara Municipal de Timbó
Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas:
Data: 22/11/2013
Hora: 8h30min
Local da abertura: Auditório da Câmara Municipal de Timbó.
Informações e o Edital poderão ser obtidos na Câmara Municipal 
de Timbó, localizada na Rua Germano Brandes Sênior, 711, salas 
10/11, Centro, Timbó(SC), e-mail: administrativo@camaratimbo.
sc.gov.br, das 7h as 13h ou pelo site: http://www.camaratimbo.
sc.gov.br.

Timbó(SC), 7 de Novembro de 2013.
RUBENS BORCHARDT
Presidente

Tunápolis

Prefeitura

Modalidade Inexibilidade de Licitação Nº 04/2013
MODALIDADE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 04/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

1. DO OBJETO
O presente processo de Inexibilidade de Licitação tem por objeto  
aquisição de 90 livros com CD Musical que serão destinados aos 
alunos do 4º e 5º ano do Ensino Fundamental:

 Item Qtd.   unid           Especificações do Objeto Preço Unit
Preço total 
R$

1 90 um
Livros com cd musical “Tixa 
Tixa” 130,00 11.700,00

2. DA JUSTIFICATIVA

Considerando as normativas da Lei 11.769 de 2008 que institui a 
obrigatoriedade da música como componente obrigatório da ma-
triz curricular e que os municípios terão três anos letivos para se 
adaptar as exigências da lei. Diante desse desafio procurou-se tra-
balhar algumas oficinas sobre os processos de musicalização em 
sala de aula. Porém, por ser uma área de conhecimento bastante 
restrita e nova no universo escolar sente-se de maneira geral a 
dificuldade de obter material didático para esse fim.  
Por isso, desde de 2011 foi analisado o material das professoras 
Haydée Seeling Gorosito e Beatriz Helena Furnaletto da escola de 
música Belas Artes do Paraná. A Coleção Tixa Tixa: uma lagartixa 
no mundo musical é um projeto ousado e completo atendendo as 
especificidades para o ensino do conteúdo de música para o ensi-
no fundamental. Nosso objetivo em adquirir esse material didático 
para o nível de 4° e 5° ano. No momento as demais turmas terão 
adaptação das atividades a partir desse material. A quantidade 
de livros a ser adquirida corresponde aos alunos matriculados no 
senso escolar ano letivo 2013. Esse material é material definitivo 
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fora dele.  

Tunápolis - SC, 07 de novembro de 2013.
Bruno José Heberle Comercio de Materiais Elétricos Sannardi Ltda
Prefeito Municipal Contratada

Testemunhas: 
1) _____________________ 2) _____________________
Cleverson Inácio Kerkoff   Sheila Inês Bieger Eidt
CPF: 918.368.409-34               CPF: 020.226.259-60

Turvo

Prefeitura

Decreto 51/2013
DECRETO Nº 051/13, de 05 de Novembro de 2013.
INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE 
TURVO/SC (PMSB), DESTINADO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO, DRENA-
GEM E MANEJO DAS ÁGUAS PLUVIAIS URBANA E LIMPEZA UR-
BANA E MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
1.972/09, de 24 de Novembro de 2009, art. 43º, §6º.

DECRETA
Art. 1º. Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico 
de Turvo/SC (PMSB), destinado à execução dos serviços de Abas-
tecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Drenagem e Manejo 
das Águas Pluviais Urbana e Limpeza Urbana e Manejo dos Resí-
duos Sólidos, cujos anexos ficam fazendo parte integrante deste 
Decreto.

Parágrafo Único. Fazem parte dos anexos integrantes deste Decre-
to: termo de referência, introdução, diagnóstico e prognóstico dos 
serviços citados no caput deste artigo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 05 de novembro de 2013.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

ROBERTO CARLOS PATEL 
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Decreto 52/2013
DECRETO Nº 052/13, de 07 de Novembro de 2013.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.142/12 (Lei Orçamentária Anual), de 11/12/2012.

DECRETA
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 20.000,00 

ratifico este processo de dispensa e autorizo a efetiva realização 
da despesa conforme fundamentado nos atos acima invocados. 
Publique-se de acordo com o artigo 26, da Lei nº 8.666/93.

Tunápolis – SC, 06 de novembro de 2013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

10. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.
Fica homologado e Adjudicado o presente processo de dispensa 
de Licitação em favor de LETRA E SABER- EDITORA E COMERCIO 
DE LIVROS -EIREL, estabelecido na Rua: Água Verde, no Bairro 
Água Verde, no Município Curitiba – SC.
Assim, por conseqüência, determino a elaboração de autorização 
de fornecimento, com subseqüente empenho, nos moldes deste 
documento, depois de cumpridas todas as exigências impostas 
pela Lei Federal nº. 8.666/93 para a efetivação do mesmo. 

Tunápolis – SC., 06 de Novembro de 2013.

ENOÍ SCHERER MARCOS ANDRE BONAMIGO
Prefeito Municipal Assessor Jurídico OAB/SC 21.991

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 13/2013. 1° 
Termo Aditivo ao Contrato de Nº 13/2013. Muro F 
M Saúde
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2013.

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 13/2013, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E A EMPRESA CO-
MERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS SANNARDI LTDA -ME
 
Pelo presente Termo Aditivo, de um lado o Fundo Municipal da 
Saúde, inscrita no CNPJ sob nº 12.273.240/0001-49, neste ato re-
presentado pelo Secretário Municipal da Saúde Sr. Bruno José He-
berle, e de outro lado a empresa Comercio de Materiais Eletricos 
Sannardi Ltda-ME pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua Santa Cruz,394-B.Andreatta , no Município de São Miguel do 
Oeste/SC, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 08.242.097/0001-
50, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o pro-
cesso administrativo nº 13/2013.

Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta da pres-
tação de serviço referente a Construção de muro em pedra para o 
posto de saúde em decorrência do Processo Licitatório na Modali-
dade de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
n° 02/2013, sendo vencedor a empresa Comércio de Materiais 
Elétricos Sannardi Ltda-ME, acordam e ajustam firmar o presente 
TERMO ADITIVO ao processo acima mencionado, nos termos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, de-
finidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

Cláusula Primeira- DO PRAZO

Fica prorrogado o presente contrato por mais trinta dias, a partir 
da data do dia 07/11/2013, por motivo de excesso de chuvas no 
período de duração do prazo do contrato.

Cláusula Segunda As demais condições outrora pactuadas perma-
necem inalteradas.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
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período de 01.11.2013 a 29.01.2014, referente ao período aquisi-
tivo de 16.03.2004 a 15.03.2009.

Art. 2º - Conceder Licença Prêmio a servidora VALDETE CORDEI-
RO, CPF nº. 501.611.219-34, matrícula nº. 0048, exercendo o car-
go de provimento em caráter efetivo de Orientador e Supervisor 
Escolar, no período de 01.11.2013 a 29.01.2014, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 01.01.1993 a 31.12.1997.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de novembro de 2013.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

ROBERTO CARLOS PATEL 
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Portaria 289/2013
PORTARIA Nº 289/13, de 04 de Novembro de 2013.
DEMITE A PEDIDO MOTORISTA SOCORRISTA, NOMEADO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO, NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA - SAMU.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 
52 da Lei Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE
Art. 1º - Demitir a pedido o Servidor abaixo relacionado, ocupante 
da função pública de Motorista Socorrista - SAMU, nomeado tem-
porariamente através do Processo Seletivo nº 001/13 - SAMU, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

NOME CPF MATRICULA
Paulo Sergio Cardoso 548.341.040-87 2101

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 04 de novembro de 2013.  
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

ROBERTO CARLOS PATEL 
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Portaria 290/2013
PORTARIA Nº 290/13, de 04 de Novembro de 2013.
FAZ NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, com-
binado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 
2011,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear o Servidor ABEL NIERO, CPF nº 221.292.949-
87, para exercer o cargo em comissão de Intendente Distrital, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com os ven-
cimentos estabelecidos em LEI.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(vinte mil reais) assim classificados:
04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.181.0026.2.007 - MANUT. DO CONVÊNIO RÁDIO PATRULHA E 
SSP TRÂNSITO
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0056.0 (013) - Aplicações Diretas  
R$ 20.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do 
excesso de arrecadação, da fonte 0056 no valor de R$ 20.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 07 de novembro de 2013.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal em Exercício

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

ROBERTO CARLOS PATEL 
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Portaria 292/2013
PORTARIA Nº 292/13, de 06 de Novembro de 2013.
NOMEIA COMISSÃO PARA SUPERVISIONAR O PROCESSO SELETI-
VO Nº 002/2013-SME, PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Legislação vigente,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear ROBERTO CARLOS PATEL, CPF nº 652.650.099-
49, MARIA JOSÉ TEIXEIRA ROCHA, CPF nº 533.464.919-00 e 
DIONE MARIA RICKEN, CPF nº 999.130.709-53, para sob a pre-
sidência do primeiro, comporem a Comissão para supervisionar o 
Processo Seletivo nº 002/2013-SME, para contratação em caráter 
temporário de profissionais na área da Educação, para o Ano Leti-
vo de 2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 06 de novembro de 2013.  
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal em Exercício

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

ROBERTO CARLOS PATEL 
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Portaria 288/2013
PORTARIA Nº 288/13, de 01 de Novembro de 2013.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o artigo 6º da Lei nº. 1.001/93, de 03 de 
Maio de 1993, combinado com o artigo 98 e seguintes da Lei nº 
1.154/95, de 11 de Dezembro de 1995
(Estatuto dos Servidores Públicos),

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora MARISETE OSORIO 
MONTEIRO, CPF nº. 025.003.179-51, matrícula nº. 1145, exer-
cendo o cargo de provimento em caráter efetivo de Psicólogo, no 
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Videira

Prefeitura

Portaria Nº 0789/13
PORTARIA nº 0789/13
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 
129/12, e à vista do que consta no Memorando do Departamento 
Pessoal,

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 04 de 
novembro de 2013 até 03 de dezembro de 2013, o gozo de férias 
da servidora IZABEL APARECIDA BALBINOTT, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Administrativo II, referente ao período aquisitivo 
de 16 de março de 2012 até 15 de março de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 04 de novembro de 2013.

Videira, 04 de novembro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de novembro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0790/13
PORTARIA nº 0790/13
Prorroga Prazo da Comissão de Inquérito Administrativo para Apu-
rar os Fatos Referidos no Processo Administrativo nº 11.513/13, 
nomeada pela Portaria nº 451/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, bem como no art. 308, da Lei Complementar nº 129/12;

RESOLVE
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a partir de 07 de novem-
bro de 2013, o prazo de conclusão do Processo Administrativo nº 
11.513/13.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de novembro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de novembro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 04 de novembro de 2013.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

ROBERTO CARLOS PATEL 
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Portaria 291/2013
PORTARIA Nº 291/13, de 06 de Novembro de 2013.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo 
especificado, no período de 06.11.2013 a 05.12.2013, com gratifi-
cação especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.

MATR. SERVIDOR  PERÍODO DE AQUISIÇÃO
1223 Paulo Cesar Angeloni 15.03.2007 a 14.03.2008

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 06 de novembro de 2013.  
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal em Exercício

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

ROBERTO CARLOS PATEL 
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Vargem Bonita

Prefeitura

Aquisição de Veículo Zero Km Tipo Pickup Para 
Secretaria de Transportes e Obras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº042/2013
Pregão Nº025/2013

O Município de Vargem Bonita, SC, através de sua Prefeita Sra. 
Melania Aparecida Roman Meneghini, no uso de suas atribuições 
e na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, torna público 
que fará Licitação, na modalidade de Pregão, tendo por OBJETO a 
AQUISIÇÃO DE UM (1) VEÍCULO TIPO PICKUP, NOVO, ZERO KM, 
DE FABRICAÇÃO NACIONAL DESTINADO PARA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES E OBRAS, de acordo com as características conti-
das no edital 042/2013. DATA DA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 
27/11/2013 HORÁRIO: 09:00 hs - LOCAL: Departamento de lici-
tação da Prefeitura Municipal de Vargem Bonita - SC. O Edital na 
sua integra poderá ser retirado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Vargem Bonita, a Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Informações 
poderão ser obtidas pelo Telefone (49) 358-3000 ou através do 
e-mail: compras@vargembonita.sc.gov.br.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal
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LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Xavantina

Prefeitura

PP 59/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 59/2013 - PMXV

Objeto: Registro de Preços para Possível Aquisição de Revista In-
formativa e Calendário Personalizado, conforme especificações 
constantes no anexo “C” deste edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 do dia 22/11/2013.
Abertura: dia 22/11/2013, às 09:00.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 08 de Novembro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.

PP 60/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 60/2013 - PMXV

Objeto: Registro de Preços para Possível Aquisição de Kits de Gê-
neros Alimentícios, conforme especificações constantes no anexo 
“C” deste edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 do dia 26/11/2013.
Abertura: dia 26/11/2013, às 09:00.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 08 de Novembro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.

Consórcios

aGir

Convocação Assembleia Geral Ordinária - AGIR
CONVOCAÇÃO:
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

MOACIR POLIDORO, Presidente da Diretoria Executiva da Agência 
Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, no uso das 

Inexigibilidade de Licitação Nº 10/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2013 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2013
PROCESSO Nº 201/2013
HOMOLOGAÇÃO: 06/11/2013

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITORA PARA REALIZAÇÃO DE 
UM “ENCONTRO LITERÁRIO” COM AS ESCOLAS, ACADÊMICOS E 
POPULAÇÃO EM GERAL, DENTRO DO PROJETO SEMEANDO LEI-
TORES DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE TURISMO E CUL-
TURA.
CONTRATADO: LUCIANE NEVES FERREIRA MENEZES
VALOR DA DESPESA: R$ 500,00 (quinhentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso II, III da Lei de Licitações.

Videira - SC, 06 de Novembro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Inexigibilidade de Licitação Nº 11/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2013 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2013
PROCESSO Nº 201/2013
HOMOLOGAÇÃO: 06/11/2013

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE GRUPO ARTÍSTICO PARA APRESEN-
TAÇÃO DE SHOW CÊNICO MUSICAL, ‘AUTO DE NATAL”, PARA RE-
ALIZAÇÃO DA ABERTURA OFICIAL DA PROGRAMAÇÃO DE NATAL.
CONTRATADO: HORN PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso III da Lei de Licitações.

Videira - SC, 06 de Novembro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 152/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 152/2013-PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará 
realizar o Pregão Presencial nº 152/2013 - PMV. 1. REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MANGUEIRAS, TERMINAIS 
E CAPAS PARA MANGUEIRA, PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
HIDRÁULICO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. EN-
TREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até 
as 13:00 horas do dia 25/11/2013. Abertura da sessão no mesmo 
dia às 13:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.
videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 06 de novembro de 2013.
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atribuições legais e de acordo com o Artigo 17 § 1º, Artigo 20 e 
Incisos e Artigo 30 Inciso I do Estatuto Social, CONVOCA todos os 
associados e consorciados em dia com as suas obrigações esta-
tutárias para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA que se realizará 
no dia 18 de novembro de 2013, às 16h00min, em primeira (1ª) 
convocação com a presença da maioria qualificada e em não ha-
vendo o número, em segunda (2ª) convocação, trinta (30) minu-
tos após, às 16h30min, com a presença da maioria simples dos 
consorciados.

Local: Rua: Eng. Udo Deeke, nº 1.330, Sala Blumenau - SESC, 
Bairro: Salto Norte, CEP: 89.065-100 - Blumenau/Santa Catarina.

ORDEM DO DIA

1 - Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2 - Apresentação Novos Servidores AGIR;
3 - Alteração do Estatuto Social e do Protocolo de Intenções;
4 - Alteração do Regimento Interno da AGIR;
5 - Eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal: Exercício 
2014;
6 - Assuntos Gerais.

Blumenau (SC), em 06 de novembro de 2013.
MOACIR POLIDORO
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR
Prefeito de Ascurra/SC

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

Santa Catarina
CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE

Mês/Ano : Outubro/2013

Despesa

3.305,60Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 3.305,60
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.305,60

3.352,48Despesa Extra - Orçamentária
46,88 DEPÓSITOS
46,88      CONSIGNAÇÕES
46,88           TESOURO NACIONAL

3.305,60 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
3.305,60      OBRIGAÇÕES A PAGAR
3.305,60           FORNECEDORES

503.605,13Saldos anteriores
503.605,13BANCO C/ MOVIMENTO

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

540.418,71Total

 

533.760,63Saldos atuais
BANCO C/ MOVIMENTO 533.760,63
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

540.418,71Total

33.461,10Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL 3.031,50
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 21.513,73
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 8.915,87

3.352,48Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 46,88
      CONSIGNAÇÕES 46,88
           TESOURO NACIONAL 46,88
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 3.305,60
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 3.305,60
           FORNECEDORES 3.305,60

PRESIDENTE

Capinzal,  06/11/2013

ANDEVIR ISGANZELLA
Téc.Contab. 1 SC 017818-O-1
MARIZA BRESSAN DE MORAES

CiSaM

Balancete Financeiro - por Categoria Econômica - Outubro/2013

www.ciga.sc.gov.br

Programa de 
Gestão de Obras

Programa de Gestão de Obras:  
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l
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